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A T A D A 41 ? SESSÃO , E M 22 D E J U N H O 
D E 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Mufioz , Deci o M i -

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Pedr o Gordilh o 
e J . M . de Souz a Andrade . 

Às dezenov e horas fo i abert a a  sessão , send o lid a e 
aprovada a  At a d a 40 f sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  6.513  —  Classe  lOf  —  São  Paulo 
(SSo Paulo). 

Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 
preenchimento d a vag a d e jui z efetiv o d o T R E , d a clas -
se d e jurista , a  ocorre r co m o  términ o d o 2 ? biêni o d o 
Dr. Theotôni o Negrão , compost a do s seguinte s advoga -
dos: Drs . Benjami n Eugêni o Mel e Bevilacqua , Francis -
co Lotuf o Filh o e  José Ignáci o Botelh o d e Mesquita . 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Votaçã o 

unânime. 
Protocolo n ? 2.131/82 . 

b) Processo  n?  6.532  —  Classe  10?  —  Minas  Ge-
rais (Belo  Horizonte). 

•' Pedid o d e Crédit o Suplementa r n o valo r d e Cr $ 
9.730.000.00 par a o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e M i -
nas Gerais . 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Aprovou-se o  pedid o d e crédit o suplementar . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 2.071/82 . 

c) Consulta  n?  6.514  —  Classe  10. " — Rio  de  Ja-
neiro (Rio  de  Janeiro). 

Consulta o  Deputad o Estadua l Lui z Antôni o Cost a 
Carvalho: "Eleito r filiad o a o P M D B , d e ond e desfiliou -
se e m 1 6 d e mai o d e 1981 , tend o s e filiad o a o PD S e m 
maio p.p . (ante s do s sei s meses ) est á elegíve l par a 
candidatar-se a o carg o d e Vice-Prefeito? " 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrad e 
Não s e conhece u d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade d o consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.132/8 2 

d) Processo  nf  6.533  —  Classe  10!  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília) 

Solicita a  Subsecretári a d e Materia l autorizaçã o d o 
.Tribunal sobr e a  liberaçã o d e um a parcel a n o valo r d e 
Cr$ 15.000.000,00 . 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrad e 
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Autorizou-se a  liberação . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.314/82. 
e) Consulta  nf  6.516  —  Classe  10!  —  Minas  Ge-

rais (Uberaba). 
Consulta d a Associaçã o Brasileir a do s Criadore s 

de Zebu , de Uberaba , sobr e inelegibilidad e de membro s 
dos seu s órgão s d e direção . 

Relator: Ministr o Soare s Mufioz . 
Não s e conhece u d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade da consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.205/82 . 

í) Processo  n?  6.531  —  Classe  10?  —  Sã o Paulo 
(São Paulo). 

Pedido d e Crédit o Suplementa r n o valo r d e Cr $ 
6.286.000,00 par a o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sâ o 
Paulo. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Aprovou-se o  pedid o d e crédit o suplementar . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 1.368/82 . 

g) Processo  n?  6.530  —  Classe  10?  —  Pará 
(Belém). 

Pedido d e crédit o suplementar , n o valo r d e Cr $ 
610.000,00, par a o  Tribunal Regional Eleitoral d o Pará . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Aprovou-se o  pedido d e crédit o suplementa r n o va -

lor d e Cr $ 600.000,00 (seiscento s mi l cruzeiros). Decisã o 
unânime. 

Protocolo n ? 2.242/82 . 

h) Processo  n?  6.522  —  Classe 10?  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Pedidos d e provisã o d e verb a formulado s pelo s 
Tribunais Regionai s Eleitorais , n o valo r tota l d e Cr $ 
1.184.132.752,00, par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 
1982. 

Relator: Ministr o Soare s Mufioz . 
Aprovaram-se o s pedido s no s termo s d o vot o d o re -

lator. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.413/82 . 

i) Consulta  n?  6.499  — Classe  10?  —  São  Paulo 
(Taquaritinga). 

Consulta d o Sr . Francisc o Lomartire , na qualidad e 
de membr o d o Diretóri o Municipa l d o PD S e m 
Taquaritinga-SP, sobr e convocaçã o d e suplent e d e 
Diretório. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade do consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.006/82 . 

j) Consulta  n?  6.521  —  Classe  10?  —  Rio  Grande 
do Sul  (Porto  Alegre). 

Consulta o  Sr . Jurand i d a Silv a Pereir a s e est á 
obrigado a  vota r e m candidato s d e u m mesm o Partido . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira 
Não s e conhece u d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade do consulente . Decisã o unânime . 
Protocolo n?  2.247/82. 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s d o Tribunal . 

Brasília, 2 2 de junh o d e 1982 . Moreira  Alves,  Presi -
dente. —  Soares Muüoz.  Decio  Miranda,  Carlos  Madei-
ra, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza  An-
drade, Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A T A D A 43? SESSÃO , E M 29 DE J U N H O 
D E 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 
Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -

ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Cost a Manso. 
Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Pedr o Gordilh o 
e J . M . de Souz a Andrade. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 42 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Recurso  n?  5.223 —  Classe 4?  —  Distrito Fede-
ral (Brasília). 

Da decisã o d o T R E que deferi u o  pedid o d e apro -
veitamento, n o quadr o d a Secretari a d o mesm o Tribu -
nal, d a funcionári a Wand a Rodrigue s d a Cunha , requi -
sitada à  Secretari a d a Educaçã o e  Cultur a d o Estad o 
de Goiás . 

Recorrente: Procuradoria-Regiona l Eleitoral . 
Relator: Ministr o Soare s Mufioz . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.008/81 . 
b) Recurso  n?  5.234  — Classe  4?  —  Maranhão 

(São Luis). 
Da decisã o d o T R E do Maranhã o qu e nego u foss e 

colocado à  disposiçã o d o T R E do Distrit o Federal o  Dr. 
Paulo Ramo s d e Alencar , funcionário d a Secretari a da -
quele Tribunal . 

Recorrente: Dr . Paulo Ramos d e Alencar , funcioná -
rio d a Secretari a d o T R E do Maranhão . 

Recorrido: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Homologou-se a  desistência . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.520/82 . 
c) Recurso  n?  5.228 —  Classe 4?  — Pará (Belém). 
Contra a  decisã o d o T R E que acolhend o pedid o d o 

servidor Moacy r Amori m d e Mello , restabeleceu-lh e o s 
percentuais d e gratificaçã o adiciona l por temp o d e ser -
viço reduzido s co m o  advent o d a Le i 6.082/74, e  man -
dou pagar-lh e a s diferença s aind a nã o prescritas , no s 
termos d o art . 1 ? d o Dec.-le i 20.910/32 , estendend o o s 
efeitos d a Resoluçã o ao s demai s servidore s e m situaçã o 
semelhante. 

Recorrente: Procuradoria-Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Moacy r Amori m d e Mello . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 632/82 . 
d) Recurso  n. ° 5.235 —  Agravo —  Classe 4?  —  Pa-

raíba (João  Pessoa). 
Do despach o d o Exmo . Sr . President e d o T R E qu e 

negou seguiment o a  recurs o par a reform a d a decisã o 
que deferi u o  registr o d o Diretóri o Municipa l d o PD S 
em Jericó-PB . 

Agravante: Damiã o d e Oliveir a Melo . 
Agravado: Raimund o Idalino de Oliveira . 
Relator: Ministr o Soare s Mufioz . 
Deu-se proviment o a o agrav o par a determinar-s e a 

subida d o recurs o especial . Decisão unânime . 
Protocolo n ? 1.650/82 . 
e) Recurso  n."  5.227  —  Classe  4?  —  Bahia 

(Salvador). 
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Contra a  decisã o do T R E - B A qu e asseguro u a  fun -
cionários d e su a Secretari a a  gratificaçã o adicional po r 
tempo d e serviç o na form a e m qu e er a pag a at é a  vigên-
cia da s Lei s 6.081/74 e 6.082/74 , co m retroatividad e do s 
efeitos financeiro s a  novembr o d e 1976 . 

Recorrente: Procuradoria-Regiona l Eleitoral . 
Recorridos: Mari a d o Patrocíni o Guerreiro Cost a e 

outros, funcionário s d o T R E (Advogados : Drs . Pedr o 
Milton d e Brito , Mil to n Tavares , Jos é Teixeir a e  Nata -
nael Veiga) . 

Relator: Ministr o J. M . de Souz a Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 161/82 . 
f) Consulta  n?  6.433  —  Classe  10?  -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Tertulian o Azevedo : 

"O inalistável , adquirindo a  condiçã o de alistável , con -
seqüentemente adquir e també m se u domicíli o eleitoral, 
faltando meno s d e u m an o par a a s eleições , pod e 
candidatar-se a  carg o eletivo? " 

Relator: Ministr o Decio Miranda. 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 1.418/82 . 

g) Processo  n?  6.491  —  Classe  10?  — Mato Grosso 
do Sul  (Campo  Grande). 

Submete o  T RE à aprovaçã o do T S E a  decisã o qu e 
cria a  32 ? Zon a Riba s d o Ri o Pardo , compreendend o o 
Município sed e e  o  Distrit o d e Bálsam o desmembrados 
da 8 ? Zona-Camp o Grande , e  o  Município de Águ a Cla -
ra e  o  Distrit o d e Alt o Sucuri ú desmembrado s d a 9 ? 
Zona-Três Lagoas . 

Relator: Ministr o Carlos Madeira . 
Aprovou-se a  decisão . Votaçã o unânime. 
Protocolo n ? 1.972/82 . 

h) Processo  n?  6.341  -  Classe  10?  —  Rio  Grande 
do Sul  (Porto  Alegre). 

Submete o  T RE à aprovaçã o do T S E a  decisã o qu e 
cria n a Capita l d o Estad o a  143 ? zona-Port o Alegre -
VII/7, desmembrad a d a 114 ? zona-Port o Alegre-VI/7 . 

Relator: Ministr o Decio Miranda. 
Negou-se aprovaçã o à decisão . Votaçã o unânime . 
Protocolo n ? 163/82 . 

i) Processo  n?  6.536 —  Classe 10?  —  Mato Grosso 
do Sul  (Mundo  Novo). 

Encaminha o  T R E , para aprovaçã o do T S E , o pro -
cesso d e criaçã o d a 33 ? zona-Mund o Novo , qu e com -
preende o  Municípi o de mesm o nom e e  o s Distrito s d e 
Jacareí e  Japorã , desmembrados d a 26 ? zona-Eldorado . 

Relator: Ministr o Carlos Madeira . 
Aprovou-se a  decisão . Votaçã o unânime . 
Protocolo n. " 2.338/82. 

j) Processo  n?  6.445  —  Classe  10?  —  Rio  Grande 
do Sul  (Cachoeirinha) 

Submete o  T R E à aprovaçã o do T S E , decisão rela-
tiva à  criaçã o da 144 ? zona-Cachoeirinha , desmembrad a 
da 71 ? zona-Gravataí . 

Relator: Ministr o Decio Miranda. 
Aprovou-se a  decisão , no s termo s d o vot o d o rela -

tor. Votaçã o unânime. 
Protocolo n ? 1.502/82 . 
I) Processo  v?  6.526  —  Classe  10?  —  Pernambuco 

(Recife). 
Encaminha o  T R E process o e m qu e o  Jui z Eleito -

ral d a 15 ? zona-Cab o 1/ 2 solicit a a  criaçã o d a 121 ? 
zona-Cabo II/2 . 

Relator: Ministr o J. M . de Souz a Andrade . 
Aprovou-se a  decisão . Votaçã o unânime . 
Protocolo n ? 2.294/82 . 

m) Consulta  n?  6.402  —  Classe 10?  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Harold o Sanford : " É 
elcgível a o carg o d e Prefeit o Municipa l o  candidat o es -
poso d a titula r e m exercício , desd e qu e casado s tã o so -
mente n o religioso , ist o é , for a d a égid e das lei s civi s e 
com filho s nã o registrados? " 

Relator: Ministr o Gueiros Leite . 
Após o  vot o d o relator , qu e respondi a afirmativa -

mente à  consulta , pedi u vist a o  Ministr o Pedr o 
Gordilho. 

Protocolo n ? 986/82 . 

n) Processo  n?  6.515  —  Classe  10?  —  Minas  Ge-
rais (Belo  Horizonte). 

Encaminha o  Tribunal d e Jus t iç a lista tríplic e para 
preenchimento d a vag a d e jui z substitut o d o T R E , d a 
classe d e jurista , a  ocorre r co m o  términ o do 1 ? biêni o 
do Dr . Sizenand o Rodrigue s d e Barro s Filho , compost a 
dos seguinte s advogados : Dr . Joã o Canci o d e Souz a 
Novais, Dr . Jos é Alfred o d e Oliveir a Barach o e  Dr . 
Fernando Andrad e Ribeir o de Oliveira . 

Relator: Ministr o Carlos Madeira . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a list a tríplice . 

Votação unânime . 
Protocolo n ? 2.204/82 . 

o) Consulta  n?  6.305  —  Classe 10?  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta formulad a pel o Senado r Affons o Camar -
go, co m set e itens , sobr e coligação part idária e sobre s e 
o art . 14 0 d o Códig o Eleitora l d e 1950 , po r nã o have r 
sido revogad o expressamente , nã o colidind o co m o 
atual, continu a e m vigor . 

Relator: Ministr o Gueiros Leite . 
Respondeu-se negativament e à  consulta . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n ? 3.743/81 . 

p) Processo  n?  6.529  —  Classe  10?  —  Rio  Grande 
do Sul  (Planalto). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o do T S E a  decisã o qu e 
cria a  145 ? zona-Planalto , desmembrad a d a 73 ? zona -
Iraí, e  compreendendo os Município s sede e Alpestre . 

Relator: Ministr o Decio Miranda. 
Aprovou-se a  decisã o no s termo s d o vot o d o rela -

tor. Votaçã o unânime . 
Protocolo n ? 2.304/82 . 

q) Consulta  n?  6.487  —  Classe 10?  —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Joaci l d e Brit o Perei -
ra: "1 . A  inelegibilidad e n o territóri o de jurisdiçã o d o 
titular, d o cônjug e e  do s parente s afins , at é o  terceir o 
grau, previst a n a letr a d,  d o incis o IV , d o art . 15 1 d a 
Constituição, ating e també m o  consort e d a pesso a ine -
legível? 2 . A  espos a d o sobrinh o afi m d e u m determi -
nado Prefeito , send o se u marid o evidentement e ine -
legível, est á alcançad a pel a mesm a inelegibilidade ? 3 . 
Alteraria porventur a ess a situaçã o o  fat o d o Prefeit o 
estar afastad o d o carg o h á mai s d e u m an o po r doenç a 
incurável e  qu e torn a incapa z d e geri r su a pesso a e 
bens, ocorrend o ess e afastament o po r reiterada s licen -
ças par a tratament o d e saúd e e  nã o pel a declaraçã o do 
impedimento d o titula r incapacitado? " 

Relator: Ministr o Gueiros Leite . 
Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 1.944/82 . 
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r) Consulta  n?  6.498  —  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Waldmi r Belinati : 
"Pode concorrer , a o carg o d e Prefeito , o  irmã o d o pre -
feito anterior , qu e s e desincompatibilizo u sei s mese s 
antes da eleiçã o d e 1982?" 

Relator: Ministr o Soare s Mufioz . 
Respondeu-se negativamente . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 2.005/82 . 
s) Consulta  n?  6.493  —  Classe  10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Senado r Albert o Tavare s Silva : "Cida -

dão qu e recorre u d e sentenç a condenatóri a d e primeira 
instância, e m crime de desvi o de verba , é  inelegível? " 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Respondeu-se afirmativamente . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.987/82 . 
t) Consulta  n?  6.524  — Classe  10?  —  Sã o Paui o 

(Jundiaí). 
Consulta o  Vereado r Ercíli o Carp i s e est á elegíve l 

ou inelegível , tend o e m vist a qu e s e desligo u do P M D B 
e s e filio u a o P T B após a  abertur a d e nov o praz o d e fi-
liação par a o s descontente s co m a incorporação . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade do consulente . Votaçã o unânime . 
Protocolo n ? 2.284/82. 
u) Consulta  n?  6.525  — Classe  10?  —  São  Paulo 

(Lins). 
Consulta o  President e d o Sindicat o do s Emprega -

dos n o Comérci o d e Lins-S P e m qu e praz o dev e 
afastar-se d e se u cargo , par a qu e poss a candidatar-s e a 
vereador na s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1982. 

Relator: Ministr o Pedr o Gordilho . 
Não s e conhece u d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade do consulente. Decisã o unânime . 
Protocolo n?  2.293/82. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente Ata que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente. —  Soares  MuRoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ATA D A 44? SESSÃ O E M 1? DE JULH O 
DE 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. 

Secretário Dr . Geraldo da Cost a Manso . 
Presentes o s Ministros : Soare s Mufioz , Deci o M i-

randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , Pedr o Gordilh o 
e J . M . de Souz a Andrade. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 43? sessão . 

Julgamento 

Recurso n?  5.233 —  Classe 10?  — Agravo —  Minas 
Gerais (Belo  Horizonte). 

Do despach o d o Sr . Desembargado r President e d o 
T R E qu e inadmiti u recurs o especia l par a reform a n a 
decisão qu e indeferi u o registro d o Diretóri o d o Partido 
Demorático Socia l d o Municípi o d e Bra z Pires-MG . 

Agravante: Aniva l Soare s Ferreira . 
Agravados: Mil to n Nune s Cardoso , Deusdedit h 

Martins d e Lan a e  Comissã o Regiona l d o P D S. 
Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Negou-se provimento ao agravo . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.278/82 . 

A G R A D E C I M E N T O 

O Senhor Ministro  Presidente:  Senhore s Ministros , 
antes d e encerra r est a últim a sessã o pública , dest e se -
mestre d e an o eleitoral , quero consigna r o  me u agrade -
cimento à  colaboraçã o qu e venh o recebend o do s emi -
nentes colegas , be m com o a  d e tod o o  funcionalism o 
desta Cas a e , e m especial , a  d o se u Diretor-Geral , Ge -
raldo d a Cost a Manso , cuj a honradez , dedicaçã o e  pro -
ficiência, n o exercíci o d e sua s funções , sã o realment e 
exemplares. 

O Senhor Ministro  Pedro  Gordilho:  Peç o a  palavra . 
Também eu , Senho r Presidente , gostari a d e traze r a  ex -
pressão d o me u maio r apreç o a o Dr . Geraldo d a Cost a 
Manso, Diretor-Gera l d o Tribunal . O s inestimávei s ser -
viços qu e S . Sa . ve m prestando , a o long o do s anos , à 
Just iça Eleitora l e  à  su a mai s alt a Corte , têm , se m a 
menor dúvida , a  marc a d a competência , d a lisur a e  d a 
probidade. Era m esta s a s palavra s qu e gostari a ficas -
sem consignada s e m Ata. 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda:  Peç o a  palavra . 
Senhor Presidente , um a circunstânci a peculia r m e in -
duz a  manifestar , igualmente , o  sentiment o j á externa -
d o — e co m tod a justiç a —  nas palavra s d e V . E x a. e 
do eminent e Ministr o Pedr o Gordilho . É  qu e sou , do s 
presentes, a  mai s antig a testemunh a d a atuação , di a a 
dia, d o ilustr e Diretor-Gera l da Secretari a dest a Casa . 
De h á muito , vejo- o aqu i atuand o co m o  mesmo zelo , a 
mesma proficiência , a  mesm a inexcedíve l preocupaçã o 
com o  correto desempenh o d e sua s funções . Nel e divis o 
uma figur a exempla r d e funcionári o público , reunind o 
qualidades que , se m dúvida , s e encontra m dispersa s 
em muito s dedicado s servidore s d a Nação , mas , rara -
mente, reunidas , d e maneir a tã o rica , num a s ó pessoa . 
Sobreleva, a  tud o isso , fazend o pa r co m a s qualidade s 
excelentes d o funcionári o público , d o Direto r de u m ór-
gão importantíssimo , com o é a  chefi a d a adminis t raçã o 
interna d o Tribuna l Superio r Eleitoral , a  confianç a qu e 
S. Sá . tem inspirad o àquele s qu e s e apresenta m peran -
te a  Jus t iç a Eleitoral , sej a o  humilde e desconhecido ci-
dadão, sej a o  polític o e m plen a atividad e par t idár ia , o u 
o membr o d e cas a legislativa . Todos, se m exceção , e m 
S. Sa . encontra m aquel e interess e e  aquel a disponibili -
dade qu e faze m singula r su a atuação : sempr e pront o a 
solucionar um a dificuldade , a lembra r u m precedente , a 
sugerir um a orientaçã o administrativa . E , o  qu e é  im-
portantíssimo n a Jus t iç a Eleitoral , o  sentiment o qu e a 
todos domin a é  o  d a complet a e  invariáve l imparciali -
dade d e S . Sa. . Nunca se viu , ou s e soube , d e qualque r 
sentimento d e su a part e qu e nã o fosse o  d a equidistân -
cia e m fac e d e interesse s conflitantes , à s veze s dura -
mente conflitantes , qu e s e defronta m perant e est e Tr i -
bunal. A  todos, inspir a até mesmo a  confianç a da s con -
fidencias e  apreensões , nunca , porém , quebrad o ess e 
espírito d e imparcialidade , a que s e soma m o  amor à  le-
galidade e  a  compreensã o d a importânci a qu e est a Cas a 
representa n o context o d o Pode r Judiciár i o Nacional . 
As palavra s d o eminent e Ministr o Pedr o Gordilh o e  d e 
V. Exa. , Senhor Presidente , m e proporciona m a oportu -
nidade d e manifesta r este s sentimento s d e just iç a e  d e 
admiração, nascido s aind a no s ano s sessenta , desd e 
quando, co m intervalos , venh o participand o do s traba -
lhos dest a Casa . 

O Senhor Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, desej o agradece r a  V . Exa. as palavra s qu e no s fo -
ram dirigida s no encerramento dest a primeir a parte da s 
nossas atividade s dest e ano . E  retribuí-las , desejand o a 
V. Exa . e  ao s demai s colega s u m bo m descanso . A o 
mesmo temp o m e solidariz o com a homenage m do s emi-
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nentes colega s a o Dr . Gerald o d a Cost a Manso , Dig -
níssimo Diretor-Gera l dest a Casa . Assi m faç o n a quali -
dade d e u m do s qu e mai s recentement e ingressara m — 
com muit a honr a —  neste Tribunal , lamentand o qu e so -
mente nest e curt o espaç o d e temp o e  a  parti r d e tfi o re -
cente data , tenh a travad o conheciment o co m tã o corre -
to e  inexcedíve l funcionário , qu e va i alé m d a linh a d o 
dever n o cumprimento d e sua s obrigaçõe s funcionais . 

O Dr.  Procurador-Geral  Eleitoral  (Inocênci o Márti -
res Coelho) : Senho r Presidente , Senhore s Ministros . 
Como Procurador-Gera l Eleitoral, faç o minha s a s pala -
vras j á pronunciadas , aqui , a  respeit o d a personalidad e 
ímpar d o Diretor-Gera l deste Tribunal , Dr . Geraldo d a 
Costa Manso , par a acrescentar , apenas , que , com o fis -
cal d a lei , sempre tiv e S . Sa . com o u m do s mai s acen -
drados defensore s d a legalidade , podend o dizer , mes -
mo, qu e o  trabalh o d o Ministéri o Público , nest a Casa , 

é sobremaneir a facilitad o pel a correção , pel a serenida -
de, pel a isençã o e  pel a probidad e dest e servido r públi -
co exemplar . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  A s palavras proferi -
das nest a sessã o constarã o d a Ata . Ante s d e da r po r 
encerrada a  sessão , convid o o s eminente s colega s a 
uma sessã o administrativa . Es tá encerrad a a  sessão . 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 1 ? d e julh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente. —  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N ? 6.809, 

D E l f D E J U N HO D E 1982 

Mandado de Segurança n ? 544 — Recurso 
Classe 2°  —  São Paulo (São Paulo). 

— Recurso ordinário  em  mandado de  seguran-
ça. Controle  da  legalidade de  ato  partidário. Limi-
tes subjetivos  da  conveniência  do  partido.  Filia-
ção partidária. 

— Se o  ato impugnado  não  é  contrário  a  qual-
quer disposição  legal,  envolvendo,  ademais,  juízo 
discricionário, de  conveniência  partidária,  estrita-
mente contido  nas  matérias  d e intern a corporis , 
não cabe  revisto  judicialmente,  nem  mesmo  atra-
vés do  mandado  de  segurança,  que  se  deve  ater a 
eventuais ilegalidades  no  procediment o de  filia-
ção partidária,  sendo  inadmissível,  em  princípio, 
o exame de  conteúd o da  decisão  impugnada.  Pre-
cedente do  TSE  (Reclamação  n?  5.521/DF,  acór-
dão publicado  no  D J de 23-2-1978). 

— Confirmação  do  acórdão  do  TRE  de  São 
Pa ulo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhecer d o recurso e  lhe 
negar proviment o nos termo s d o voto d o relator , qu e fi-
ca fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 ? de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Gueiros Leite,  Relator . —  Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de  2-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, Walte r Caveanh a e  Mári o Vedovell o Filh o 
impetraram mandad o d e seguranç a perant e o  Tribuna l 
Regional Eleitoral , contr a at o d a Comissã o Executiv a 
Regional d o Partid o d o Moviment o Democrático Brasi -
leiro (PMDB) , n a pessoa d o seu president e Mári o Cova s 
Júnior, no s termo s do s arts . 153 , § 21, e 137, incis o VII, 
da C F , e da Le i 1.533/51, art . 1? . 

Rebelam-se o s impetrante s contr a o  indeferiment o 
dos seu s pedido s d e filiaçã o part idária , pel a Comissã o 
Executiva Municipa l d o partido , e m Moji-Guaçú , e  con-
firmado pel a Comissã o Executiv a Regional , alegand o 
que tê m direito líquido e  certo à  filiaçã o a  partido políti -
co d e su a preferência , tant o mai s porqu e satisfeita s a s 
exigências formais , nã o podendo ess a pretensã o se r re -

jeitada co m fundamento e m simple s razõe s d e interess e 
ou conveniênci a d o Partido. 

Ao ve r do s impetrantes , a  opçã o manifestad a pel o 
cidadão, e m plen o goz o d e seu s direito s políticos , me -
diante adesã o a o program a part idári o e  adoçã o d e nor -
mas es ta tutár ia s d a entidade , constitu i direito líquid o e 
certo à  inscrição , morment e quand o ess a é  condiçã o es -
sencial a o direito subseqüente d e se r votad o n a qualida-
de de candidato a  cargos eletivo s sob a  legenda d o parti-
do assim escolhido. 

Inconformado, o  primeir o impetrant e (porqu e o  se -
gundo vei o a  desistir , apó s filiar-s e a  outr o partido ) 
valeu-se d a segurança , originariament e impetrad a junt o 
ao Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral , qu e a  denegou , 
resultando d a decisã o o  present e recurs o ordinário , in -
terposto no s termo s d o art . 276-11 , alíne a b,  d o Códig o 
Eleitoral, co m as seguinte s razõe s (fls . 166/173): 

"Dispõe o  art. 3 ? do Estatuto d o P M D B : 
" O Partid o ser á integrad o po r todo s o s cida -

dãos qu e aceite m o  se u program a e  o  se u Estatu -
to, e  estejam disposto s a  luta r pel o Estad o d e Di-
reito Democrático , a t ravé s d e um a Assembléi a 
Nacional Constituinte , precedid a d e toda s a s l i-
berdades política s e  de livr e e  ampla organizaçã o 
par t idár ia" . 

Estaria o  P M D B , atravé s d o art . 3 ? lançand o 
a todos o s que preencha m toda s as condiçõe s par a 
ingressar n o partido u m convite demagógico? Pre -
tenderia algum a armadilha com relação a  alguém ? 
É óbvi o qu e não. 

O artig o retrocitad o configur a u m ampl o con-
vite a  todo s aquele s qu e esteja m e m condiçã o le -
gal d e atendê-lo . A  todos ! O  Estatut o é  a  Le i 
maior d o partido . El e disciplina a  su a vida . Tud o 
que o  contraria r põ e o partid o e m posiçã o d e ile -
galidade. Quand o aprovo u se u Estatuto , o  parti -
do, qu e segund o o  própri o relato r é  um a associa -
ção d e interesse s e  delibera segundo a  vontade d e 
seus componentes , ma s sempr e dentr o d a lei , não 
desconhecia o  art. 151 2 do Código C i v i l : 

"Aquele que , po r anúncio s público s s e 
comprometer a  recompensar , o u gratificar , 
a que m preench a cert a condição , o u desem -
penhe cert o serviço , contra i obrigaçã o d e 
fazer o  prometido" 

Destarte o  P M D B nã o pode recusa r ningué m 
que a  ele s e pretend a filia r e  que preench a à s con-
dições exigida s pel a le i e  po r se u Estatuto . Nã o 
tem esse direito. 

Entre nós , ao contrário d o que ocorr e no rest o 
do mundo , o s partido s político s vêm-s e jungido s 
fundamentalmente à  legislaçã o federa l específica . 
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A le i invade íntimo s escaninho s d e su a economi a 
interna. Tal integração o s aproxima mais acentua -
damente d o Estado , exigind o teor d e maio r legali -
dade e justiça e m suas deliberações . 

Ao inseri r no seu Estatut o o  aludido art. 3? , o 
P M D B , com o partid o abert o qu e s e pretend e o 
mais abert o do s partido s brasileiros , como parti -
do legalist a qu e s e pretend e frontalment e contrá -
rio a o arbítrio , com o partido criterios o que s e pre -
tende o  meno s discricionári o d e todos , cient e d o 
art. 151 2 do Código C i v i l , fa z uma oferta conscien-
te e  limp a a  todos o s cidadão s sobr e o s quai s nã o 
recaiam impedimento s legai s d e inelegibilidad e 
penal o u geográfic a e  que possa m demonstra r in -
teiramente se u direit o de vota r e  ser votado . A to-
dos! 

E tant o é  assim , qu e muit o embor a a  Le i 
6.767, de 20-12-79 tenha excluíd o a  expressão "qu e 
será sempr e motivada" , queconstav a d o §  3? d o 
art. 6 5 da Le i 5.682, com o exigênci a a  se r cumpri-
da n o caso d e denegacã o d e filiação , o  §  7? do art . 
8? d o Estatut o d o P M D B instituíd o e  registrad o 
em mai o d e 198 0 (posteriormente à  le i supressor a 
portanto) a  mantém . 

Não h á po r iss o qu e s e fala r e m discriciona -
rismo, e m faculdade , e m matéri a interna  corporis 
no caso, poi s esta é  matéri a estritament e vincula -
da, tant o à lei como ao Estatuto . 

3. Ademais , encontra-se no s auto s o  doe. d e 
fls. (n ? 11) , e m qu e o  impetrante , or a recorrente , 
recebe d e vário s deputados , inclusiv e Franco Ba-
ruseli e  Robso n Marinh o —  estes membro s efeti -
vos d a Comissã o Executiv a Regiona l d o 
P M D B , o  primeir o Tesoureiro e  o  segund o voga i 
— convit e n o sentid o d e qu e ingressass e n o 
P M D B e  n o qua l o  recte . é  fartament e elogiad o e 
seu trabalho polític o generosamente reconhecid o e 
cantado pelo s qu e o  convidam (nomes assinalado s 
no documento) —  doe. l f v . fls . 44. 

Entretanto, é  voz corrente qu e po r ocasiã o d o 
recurso à  Executiva , este s mesmos deputado s nã o 
se pejara m e m s e desdizer , votand o contr a o  re -
curso no âmbito part idário , n a instânci a regional. 

4. Po r outr o lado , imagina r que o  recte . nã o 
será fie l à  grei escolhida, como quer permiti r o no-
bre Relator , sem qu e haj a motivaçã o irretorquíve l 
para tanto , se m nenhu m fat o concret o qu e poss a 
induzir co m seguranç a absolut a ta l pensament o é 
até mesmo injurioso. 

5. Aument a este teo r d e injúri a quand o jun -
tamente com o recte. 8  (oito) outros vereadore s pe -
diram ingress o n o P M D B d e Mogi-Guaçú , todo s 
integrantes d o mesmo grupo , tend o sid o recebido s 
todos meno s o  Prefeit o Roqu e Caveanh a qu e de -
sistiu d o feito e o recte. —  justamente o  Prefeito e 
o virtua l candidat o a  Prefeito . Aflora , aqui , um a 
artimanha qu e traduz , at é mesmo , um a condená -
vel espertez a d o P M D B local : o s qu e entrara m 
não pode m mai s sair , ficand o assim , dividid o o 
grupo, amputad o d e sua s figura s mai s expressi -
vas! 

6. Cumpre , ainda , acrescenta r que , a o con -
trário d o que afirm a o  nobre Relator , o eleitor não 
formula requeriment o par a ingressa r n o partido . 
Assina um a fich a e m 3 (três) vias . Esta ser á apro -
vada s e o  eleito r preenche r todo s o s elemento s 
formais, concorda r co m o Estatuto e  o Programa, 
estiver e m goz o d e seu s direito s político s e  fo r 
eleitor n a circunscrição . Soment e e m caso contrá -
rio qu e não ! 

7. É  clar o qu e o  eleito r nã o vai diretament e 
à Just iç a Eleitora l como , apena s par a raciocinar , 
figura o  Relator, por te r d e segui r a  via que o  aco-
lherá, conhecer á e  com ele manter á o s contatos in -
dispensáveis à  vid a part idária , desenvolvend o o s 

laços afetivo s co m os demai s companheiros . Ma s 
se recusado , ir á à  justiça, e m gra u d e recurso , co -
mo lhe faculta a  própri a lei , o que demonstr a o  ca-
ráter unilatera l no exercíci o dest e direito : o de es -
colher livremente o seu partido n o Brasi l . 

8. Cab e aqu i um a consideraçã o sobr e o  art . 
20 d a Le i Orgânica do s Partido s Político s (6767 , 
de 20-12-79): 

"O estatut o e  o  program a sã o os docu -
mentos essenciai s à  consti tuiçã o d o parti -
do, o s quai s subscrito s pelo s seu s fundado -
res e  apoiado s por  todos  aqueles  que  a  ele 
se tenham  filiado,  deve m se r aprovado s pe -
las convençõe s municipais , regionai s e  na -
cionais (grif o nosso)" . 

Note-se qu e n a expressã o "qu e a  el e s e te -
nham filiado" , "se " é  objet o diret o e  sujeit o d o 
verbo "te r filiado" . O  verb o é  empregado reflexi -
vamente. D e outra forma , seri a "apoiado s po r to -
dos aquele s qu e tenham  sido  filiados" . At é mes -
mo esta interpretaçã o litera l demonstr a qu e o  at o 
da filiaçã o é  unilatera l e  não sinalagmático. Aliá s 
o povo, comentando tai s si tuaçõe s afirma : 

— Fulano de Tal se filio u a o P M D B e  nunca: 
- O  P M DB filio u Fulan o de Tal. 
9. O  cidadão a o procura r determinad o parti -

do par a inscrever-s e é  obrigad o a  apor , n o vers o 
da fich a su a concordânci a co m se u Estatut o e  se u 
Programa. Destarte , el e fa z um a opçã o jurídica , 
programática e  ideológica. Escolh e um partido cu-
ja form a d e constituição , vida , funcionamento , 
pregação e  açã o s e coaduna m co m se u pensamen -
to, seu s princípios , seu s critérios . Feit a a  ofert a 
de su a legenda , aberto s o s seu s quadro s a o cida -
dão pel o art . 3 ? e posta d e lad o a  motivação subje -
tiva d e rejeiçã o d e seu nom e pel o § 7? do art . 8 ? d e 
seu Estatuto , s e o  P M D B o  rejeita arbitrariamen -
te, da s dua s uma: 

a) o u lh e impõ e a  condiçã o d e ine -
legível par a a  defes a d e sua s idéia s qu e 
coincidem co m as d o P M D B o u 

b) remete- o par a ingress o e m outro s 
partidos, este s nã o condizente s co m ela s 
nem com as suas preferência s e  princípios . 

As dua s maneiras consubstancia m um a viola -
ção flagrant e d o direit o fundamenta l qu e todo s 
têm d e atua r n a vid a públic a e  decorrent e d a 
Constituição d a República . 

10. Di z o Relato r qu e "nã o vem a o cas o sa -
ber s e o s motivo s alegados par a a  recus a d e filia -
ção par t idár i a era m justo s o u n ã o " . No P M D B , 
"vem a o caso", sim . E é  assim por forç a d o citado 
§ 7? do art . 8 ? do Estatuto . 

11. Concord a o  recte . qu e "razõe s d o inte -
resse o u conveniênci a d o partido " seja m questã o 
interna corporis.  Afirma , porém , qu e filiaçã o par -
tidária nã o é razã o dest a natureza . É  opção , é  di-
reito líquid o e  certo d e tod o cidadã o qu e preench e 
as exigência s d a le i com o conditio  sine  qua  non 
para que  ele  possa  exercer,  em  plenitude  os  seus 
direitos políticos  que  culminam^  com  o  jus 
honorum. 

Os partido s políticos , lembrado s neste s auto s 
como "genuína s autarquias " pel o Exmo . Sr . Pro -
curador Regional Eleitoral , n a invocação do magis-
tério d e Cotri m Neto , sã o Pessoa s Jur íd ica s d e 
Direito Públic o Interno , definido s em le i e obriga-
dos a  defender , segund o a  Consti tuiçã o d a Repú -
blica e  su a Le i Orgânica, " o regim e representati -
vo e  democrático , co m bas e n a pluralidad e do s 
partidos e  do s Direito s Fundamentai s d o Ho -
mem". Assim , nã o podem te r donos , tornar-s e as -
sociações civi s o u irmandades , te r procedimento s 
discricionários o u preferências , e m face d e se u ca-
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rãter público , democrátic o e  representativo . Est e 
exige objetividade , impessoalidad e e  critérios . O 
Eg. T R E , data venia,  mantev e um a impugnaça o 
baseada na  conveniênci a meno r d o grup o polític o 
antagônico a o d o recte. , e m Mogi-Guaçu , basead a 
no subjetivismo, no interesse e m dividir u m grup o 
local e isolar-se politicamente um cidadão, chaman-
do a  ist o questã o interna  corporis.  Ta l decisã o 
não pod e prevalecer . Faz-s e miste r qu e o  P M D B 
reflua dest a vocaçã o arbitrári a par a a  postur a d e 
uma agremiaçã o realment e democrática , obedien -
te à  lei e a seu Estatuto , mediant e a  adoção d e cri -
térios e  princípios que , suprind o a s lacuna s d a lei, 
possam orienta r co m objetividad e a  su a açã o 
política nest e campo. Par a ist o exist e o  Poder Ju -
diciário, forç a capa z d e lembrar-lh e a  su a condi -
ção d e organismo público . 

O Recurs o d o ex-ministr o Vito r Nune s 
Leal, po r Jâni o d a Silv a Quadro s (doe . 2-A 
- 2 5 fls.) . 

12. O  recte. ped e venia a essa August a Corte 
para faze r consta r dest e arrazoado , e  mutatis 
mutandis, del e se r part e integrant e o  incluso, eru-
dito e  sábi o trabalh o d o ex-Ministr o Vito r Nune s 
Leal, qu e consubstanci a o  recurs o formulado , e 
posteriormente deserto , d o Sr . Jânio Quadros , in-
terposto junt o a  Voss a Excelênci a quand o d a de -
cisão d a Comissã o Executiv a Naciona l d o mesm o 
P M D B . 

Roga encarecidament e a o nobr e Sr . Relato r o 
acurado exam e d e seus tópicos d e mérito , um a vez 
que co m su a reconhecid a autoridade , o  lúcido ex -
Ministro vers a matéri a nov a e da mais alt a impor-
tância e m nosso Direit o Eleitoral . Data  venia,  de -
seja pretende r prevent a par a a  aludid a peç a a  va-
liosa atençã o d e todo s o s senhore s honrado s Jul -
gadores dess a Cort e Augusta. 

13. O  recte. fa z sua s aind a e m todos o s seu s 
termos, a s consideraçõe s constante s d o circuns -
tanciado parece r d o Exmo . Sr . Procurado r Regio -
nal Eleitora l (fls . 136 usque 144). " 

O Recurs o fo i admitid o e  impugnad o (fls . 203/208) . 
Disse o  P M D B , po r se u advogad o e  delegado credencia -
do junto a o T R E / S P , qu e o  acórdão recorrid o não mere-
ce reparo, poi s entendeu se r d e interna corporis  o  proce-
dimento d a direçã o part idária , fora , portanto , d o camp o 
de apreciaçã o d a Jus t iç a Eleitoral . O  recorrente susten -
ta, conforme s e viu , qu e a  filiação é  ato unilateral, 

" . . . pel o qu e qualque r eleito r s e dirig e a  u' a 
agremiação part idária , preench e ficha s d e filiaçã o 
e passa a  ser integrant e d o partido." (Fls . 206). 

Os auto s subira m a  este Colendo Tribunal Superio r 
Eleitoral, ond e fo i ouvid a a  Dout a Procuradoria-Geral, 
que s e manifesto u pel a manutençã o d o acórdã o recorri -
do fort e n o vot o d o Dr . Theotônio Negrão , qu e fo i o Re-
lator. O partido segund o s e afirmou , não está obrigad a a 
aceitar compulsoriament e a  filiaçã o pretendida . Ne m 
consta d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , embor a 
esteja n a Resoluçã o n ? 10.785/80 , do Tribunal , 

" . . . dev a a  denegaçã o se r sempr e motivada , 
distinguindo entr e questõe s subjetiva s e  a s d e or -
dem formal . Ta l distinção nã o faz a  lei, limitando-
se a  dize r qu e cab e impugnaça o a  qualque r filia -
do. A o partido , exclusivamente , cab e decidi r so -
bre a  conveniênci a o u nã o de aceita r determinad o 
cidadão, at o qu e s e tradu z e m questã o interna 
corporis, qu e escap a à  apreciaçã o d a Just iça , 
mormente n a vi a estreita d o mandado d e seguran -
ça. A  apreciaçã o d a questã o n o âmbit o part idári o 
é ampla , nã o se podend o negar-lh e o  direito de l i-
vre escolha , um a ve z qu e a  le i nad a dispõ e e m 
contrár io ." 

(Parecer, fls . 218 — Dr. Valim Teixeira ; apro -
vação d o Dr. Inocêncio Mártire s Coelho) . 

É o  relatório . 

VOTOS 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  recorrente d á iníci o à s sua s razõe s dizen -
do que, pel o disposto n o art . 3? , do Estatut o partidário , 
o P M D B ser á integrad o po r todo s o s cidadão s qu e acei -
tem o  seu program a e  o  seu estatuto . É , pois , um convi -
te ampl o a  todo s aquele s qu e esteja m e m condiçõe s le -
gais d e atendê-lo . Destarte , o  P M D B nã o pode recusa r 
a que m que r qu e pretend a filiar-se , poi s é  u m partid o 
aberto. Tant o assi m que , apesa r d a exclusão , n a Le i 
6.767, d e 20-12-1979 , d a cláusul a d e motivação  da s deci -
sões denegatória s d a filiação , mantev e ess a exigênci a 
no art . 8.° , §  7? , d o Estatuto , registrad o e m mai o d e 
1980. Fe z prevalece r o  dispost o n o art . 65 , §  3f, d a Lei 
5.682, de 21-7-1971. 

Insiste o  recorrent e n o se u argument o fulcral . Nã o 
há com o fala r e m discricionariedad e dos órgão s decisó -
rios, poi s o  se u comportament o é  vinculad o à  Le i e a o 
Estatuto. A  motivação  da s decisõe s par t idár ia s é  tanto 
mais imperiosa , quando d a mesma s e aferirâ o a s razõe s 
do indeferiment o e m cad a caso . N a hipótes e do s autos , 
por exemplo , est á documentad o (fls . 11 ) que o  recorren -
te recebe u d e vário s Deputados , qu e cit a pelo s respecti -
vos nome s (fls . 168) , algun s at é membro s efetivo s d a 
Comissão Executiv a Regiona l d o P M D B , convit e par a 
o se u ingresso-n o partido , send o fartament e elogiad o e 
o se u trabalh o polític o generosament e reconhecid o (fls . 
44 e 168) . No entanto, po r ocasiã o d o recurs o à  Executi -
va, este s mesmo s Deputado s voltara m atrás , votand o 
contra o  recorrente . Sã o desconhecidas a s razõe s d e ta l 
comportamento, ma s importav a conhecê-las , poi s nã o 
há conjectura r a  respeit o d e um a possíve l futur a infide -
lidade, se m qu e s e part a d e algu m fat o concreto . Tud o 
faz supo r que , à  sombr a dess a alegad a discriçã o parti -
dária, estej a medrando , ist o sim , "um a artimanh a qu e 
traduz, at é mesmo , condenáve l espertez a d o P M D B lo -
cal: o s qu e entrara m nã o pode m mai s sair , ficand o as -
sim dividid o e  amputado d e sua s figura s mai s expressi -
vas" (textual , fls . 169) . Walte r Caveanha , Prefeit o d e 
Mogi-Guaçu, qu e desisti u d a impetração , e  Mári o Ve -
dovello Filho , o  recorrent e e  virtua l candidat o àquel a 
Municipalidade, integrava m u m grup o d e oit o Vereado-
res qu e fora m recebidos . Soment e o s doi s fora m rejeita -
dos. 

De fato , vê-se , à s fls . 175 , que vint e e  sei s Deputa -
dos, todo s integrante s d a bancad a d o P M D B n a As -
sembléia Legislativ a d e Sã o Paulo , dirigiram-s e a o re -
corrente, convidando- o e  a o Prefeit o Walte r Caveanh a 
para ingressare m n o Partido . Diziam-s e profundament e 
honrados co m a  aceitaçã o d o convite , po r considerare m 
que a  colaboraçã o do s convidado s a o trabalh o partidá -
rio representav a "valoros o enriquecimento n a lut a pel a 
democracia, d e qu e o  conceituado Prefeit o e  os eminen -
tes Veradore s sempr e fora m combativo s participan -
tes". Par a ele s o  trabalh o desenvolvid o pelo s convida-
dos er a a  prov a suficient e par a todos , do s valore s de -
mocráticos qu e pauta m a s sua s ações , tornando-s e " im -
prescindível qu e nossa s força s seja m somada s e  ist o s ó 
se far á atravé s d o Partido . Est e s e enriqueceri a mai s 
ainda s e pudess e conta r co m a  indispensáve l presenç a 
e participaçã o do s convidados . Terminava m po r dize r 
que aquel a er a um a manifestaçã o d e sincer o reconheci -
mento do s "inequívoco s ideai s oposicionista s e  disposi-
ção d e trabalho , imprescindívei s à  difíci l taref a e m qu e 
se empenhava o  povo". 

Entre o s signatário s figurava m os Deputado s Fran -
co Barusell i e  Robso n Marinho , membro s efetivo s d a 
Comissão Executiv a d o P M D B , "send o vo z corrent e 
que, po r ocasiã o d o recurs o à  Executiva , este s mesmo s 
deputados nã o se pejara m d e vota r contr a o  recurs o n o 
âmbito partidário , n a instânci a regional " (textual , fls . 
168). 

Passando-se a o exam e do s fato s qu e dera m orige m 
ao at o impugnado , começa-s e pel a impugnaça o a o pedi-
do d e filiaçã o d o recorrente . Fo i apresentada a o Presi -
dente do Diretóri o d o Partid o em Mogi-Guaç u e  assina -
da po r filiado s a o P M D B . Nel a s e dizi a qu e o  recorren -
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te Mári o Vedovell o Filh o er a egress o d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o (PTB ) e  element o ligad o a o ex -
Presidente Jâni o Quadros . Alé m disso , a  su a condut a 
política deixav a a  desejar , conform e s e v ê da s acusa -
ções feita s n a dit a impugnaçao , a  sabe r (fls . 25/29): 

"1. O  Sr . Walte r Caveanh a fo i eleito prefei -
to d e Mogi-Guaçu , pel o M D B , únic a e  exclusiva-
mente porqu e conto u co m a  indicaçã o e  o  apoi o 
do ex-prefeito e  um grup o qu e fundou , mantev e e 
fortaleceu o  partido ; 

2. Empossado , rompe u co m o  grup o qu e o 
elegeu, procurand o se m o  conseguir , ofusca r a 
administração d o responsáve l pel a su a eleição , 
chegando a o absurd o d e paraliza r a s obra s e 
mesmo abandona r a s j á construídas ; 

3. Nã o satisfeito e m ta l iniciativa , procuro u 
também, tira r o  M D B , partido pel o qua l for a 
eleito, da s mão s dess e grupo ; 

4. Par a tanto , tentou , se m êxito , evita r a 
eleição d o Diretóri o d o Município , conform e de -
monstra a  Declaraçã o (docto . n ? 1) , assinalad a 
por ele s e  o s elemento s qu e o s seguiam , e m 8  d e 
agosto d e 1979 . Com isso manteri a n a presidênci a 
o vereador Felic e Antôni o Paolielo , d e se u grupo ; 

5. Derrotad o ness a su a tentativ a anti -
democrática e  ant i -MDB , formo u um a chap a par a 
concorrer a  outr a formad a pel o deputad o Carlo s 
Nelson Bueno ; 

•6. Procurou , com o tento u fazê-l a co m aque -
la Declaração , vence r a s eleiçõe s atravé s d e 
meios obscuros , com o a  mensage m publicad a n o 
jornal " O Guaçuano" , n o di a d a convenção , co m 
mentiras, a s quai s po r te r sid o el a publicad a n o 
dia d a Convenção , com o já fo i dito, nã o pode se r 
desmentida (docto . n ? 2) ; 

7. Apesa r dess a campanh a mentirosa , a 
chapa apresentad a pel o deputad o Carlo s Nelson 
Bueno vence u po r um a maiori a esmagador a 
(70%); 

8. Extinto s o s partidos , o  deputad o Carlo s 
Nelson Bueno , com o ex-president e d o M D B , pu -
blicou n o jorna l " O Guaçuano" , e m 30-12-7 9 e  6 -
1-1980, u m "Convite" , visand o a  reorganizaçã o 
do partid o qu e iri a sucede r a o M D B , o u seja , o 
P M D B ; 

9. Ness e "Convi te " para a  reunião , qu e se -
ria realizad a n o di a 3 1 d e janeir o d e 1980 , houv e 
um convit e Especia l e Express o a o Prefeit o (doc -
tos. 3  e 4); 

10. O  Prefeit o Walte r Caveanh a nã o aten -
deu o  convite , a o contrário , repudio u o  partid o 
que iri a sucede r o  M D B . -Procuro u então , forma r 
outro partido , co m o  qua l poderi a liderar , levan -
do para o  mesmo o  que fico u conhecido , inclusive 
pela imprensa , o  "seu" grupo ; 

11. A í começo u a  peregrinaçã o à  procur a 
desse Partido , mantev e então , contat o co m o 
P T B d e Leone l Brizola . Par a tant o estivera m e m 
Mogi-Guaçu, o  prefeit o Guaç u Piteri , d e Osasco , 
o Deputad o Reginald o Valadão , Terezinh a Zerbi -
ni, Eusébi o Roch a e  Waldema r Tebaldi , Prefeit o 
de Americana . Òs visitante s recebido s n a Câma -
ra Municipal , fora m apresentado s ao s presente s 
pelo vereado r Mári o Vedovell o Filho . O  at o fo i 
amplamente divulgad o pel o jorna l " O Guaçua -
no", ediçã o d e 17-2-198 0 (docto . n ? 5) ; 

12. O  mesm o jornal , e m su a ediçã o d e 6-7 -
80, noticio u qu e tud o pareci a acertad o co m o 
P T B d e Leone l Brizola , quand o vei o a  decisã o d o 
Tribunal Eleitora l concedend o a  sigl a à  ex -
deputada Ivet e Vargas . O Prefeit o Walte r Cavea-
nha desisti u d o partid o d e Leone l Brizol a e  man -
teve contat o co m o  deputad o Herber t Levy , co m 
quem almoçou . Segund o o  jorna l e m tela , rece -
bendo informaçã o d o Prefeit o a o qu e tud o indica , 
noticiou e  nã o fo i desmentido qu e o  mesmo e  se u 

grupo "parece m inclinado s a  s e filiare m n o P P , 
partido co m o  qual afina m su a açã o polític a (doc -
to. n ? 6) ; 

13. Co m o  ingress o d o ex-president e Jân i o 
Quadros n o P T B de Ivet e Vargas , o  Prefeito Wal -
ter Caveanh a desisti u d o P P e  s e filio u àquel a 
agremiação, pretendend o co m o  home m d a vas -
soura, a  concretizaçã o d o se u grand e sonho , a  d e 
liderar Mogi-Guaçu , ofuscand o se u líde r incon -
teste deputado Carlo s Nelson Bueno; 

14. Co m o  ex-President e Jân i o Quadros , o 
Prefeito Walte r Caveanha inauguro u o  novo Paç o 
Municipal, edifíci o imponent e e  luxuoso , conde -
nado pel o P M D B d e Mogi-Guaçu , vist o te r ou -
tras prioridades , com o red e d e esgoto s no s bair -
ros (docto . n ? 7) ; 

15. N a oportunidad e d a inauguraçã o dess e 
prédio luxuoso , contrári o a o program a d o 
P M D B , houv e doi s acontecimento s qu e tivera m 
enorme repercussã o n o Brasi l todo . O  entã o mi -
nistro Golber i d o Cout o e  Si lva , autorizo u a  Rá -
dio Difusor a d e Mogi-Guaç u a  nã o transmiti r a 
Hora d o Brasi l , par a qu e Jân i o Quadro s pudess e 
falar a o pov o (vid e a  respeit o d o "Jorna l d a Tar -
de" d e 10-4-8 1 — docto . n ? 8) . O  outr o aconteci -
mento deu-s e n o churrasc o qu e o  Prefeit o Walte r 
Caveanha oferece u a o ex-presidente , n o qual , fa -
zendo us o d a palavra , Jâni o acuso u qu e o  P M D B 
estava infiltrad o d e comunistas , discurs o ess e 
que irrito u a  cúpul a d e noss o partido , co m vário s 
pronunciamentos, condenando , d e maneir a can -
dènte, essa s declaraçõe s d o home m d a vassoura ; 

16. Co m a  renúnci a d e Jân i o a o P T B d e 
Ivete Vargas , o  Prefeito Walte r Caveanha , qu e j á 
havia renunciad o a o P T B d e Brizola , a o P P d e 
Herbert Levy , renuncio u també m a o P T B , se -
guindo o  exemplo d e se u chefe ; 

17. Agora , co m a  filiaçã o d e Jân i o a o 
P M D B , o  prefeit o desej a ingressa r n o noss o par -
tido; 

18. Alé m dess a argumentação , outra , tam -
bém fundamental : o  Prefeit o demiti u elemento s 
ligados a o P M D B , entr e ele s o  Delegad o d o Par -
tido, Jasso n d e Oliveir a Andrade , bibliotecári o 
da Fundaçã o Educaciona l Guaçuan a (FEG ) e  o 
irmão d o President e d o P M D B , Dr . Eite l Falsett i 
Sobrinho. Demissõe s eminentement e políticas , 
embora alegu e agora , sere m administrativas . O 
Sr. Jasso n d e Oliveir a Andrad e leu , n a Rádi o Di-
fusora d e Mogi-Guaçu , u m artig o (porqu e fu i de -
mitido d a F E G ) , no qual , a  cert a altur a afirma : 
"apesar d e te r contribuíd o co m a  eleiçã o d o Pre -
feito, treinando- o a  fala r e m público ' (lembra-s e 
Sr. Prefeito) , nad a lh e cobre i e m troca , ne m mes -
mo a  minh a permanênci a n a F E G , com o respon -
sável pel a Biblioteca , podend o ele , assim , com o 
realmente o  fêz , demitir-m e quand o lh e aproves -
se, quand o quizesse . De i o meu apoi o a o candida -
to a  Prefeit o d o M D B e nã o a  Walte r Caveanha ; 
ao partid o e  nã o a  pessoa . Com o o  Prefeit o esco -
lheu outr o partido , o  P T B , e nã o o  sucedâne o d o 
M D B , fico u descompromissad o comig o e  co m o 
novo partid o (PMDB) , be m com o ningué m é  obri -
gado a  se r grat o a  que m o  ajudo u a  s e eleger " 
(docto. n. ° 9). A fit a co m o pronunciamento d o Sr . 
Jasson d e Oliveir a Andrad e fo i requisitad a a o 
Meretíssimo Jui z d e Direit o da Comarca . Entre -
tanto, com o o  qu e el e diss e nã o havi a nenhum a 
mentira o u calúnia , desistira m d e processa r o  de -
legado d o P M D B . Cas o nã o tivess e havid o de -
missão polític a o  Prefeit o poderia , e m juízo , des -
mentir o  Sr . Jasso n d e Oliveir a Andrade . A  de -
missão d e elemento s d o P M D B tev e repercussã o 
na Câmar a Municipa l (docto . n ? 1 0 " O Posi t ivo " 
de 9-4-81) ; 

19. A  recus a e m readmiti r a s pessoa s dis -
pensadas po r motivo s políticos , um a da s exigên -
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cias par a a  su a filiaçã o a o P M D B , demonstra , 
inequivocamente, o  desejo d o Prefeit o Walte r Ca-
veanha d e entra r n o Partido , nã o para uni r e  so -
mar e  sim para dividir , formand o um a al a nele , o 
que seri a pernicios o à  nossa agremiação ; 

20. Alé m de , convidado , repudia r o  P M D B 
(itens 8 , 9  e 10) , em recente entrevist a a o jorna l O 
Guaçuano, confessou , publicamente , qu e s ó pro -
curaria outr o partid o s e nã o houvess e outr a al -
ternativa, o u seja , o  fari a po r conveniênci a pró -
pria, po r oportunism o e  nã o po r idealismo , o u 
mesmo, po r aprova r o  estatuto e  program a dess e 
partido a  se r escolhido . E m declaraçã o a o referi -
do jornal , e m dat a d e 6-8-8 1 (docto . n ? 11) , afir -
mou o  Prefeit o Walte r Caveanha : "D e outr o lad o 
o Prefeit o Walte r Caveanh a no s dizi a qu e o  as -
sunto nã o podi a se r considerad o encerrado , ei s 
que o s elemento s qu e o  apoiam continua m coeso s 
integrados n o P T B e par a a  said a d o partido , s e 
é qu e el a v á acontecer , existe m muita s alternati -
vas, at é mesm o u m possíve l refortaleciment o d a 
agremiação d e Ivet e Vargas , dependend o d a re -
forma eleitora l e m andament o (sic ) (destaqu e 
nosso)". Adiant e diss e "Achamo s entretanto , 
que a  decisã o fina l soment e ser á tomad a quand o 
o Govern o Federa l defini r a  reform a eleitora l d a 
Lei Eleitoral . A í entã o tomaremo s um a posiçã o 
definitiva" (destaqu e nosso) . O  chef e intelectua l 
do Prefeit o Walte r Caveanha , Jâni o Quadros , é 
mais sutil . Di z qu e desej a ingressa r n o P M D B 
para reforça r a s oposições . O  Prefeito, mai s ingê -
nuo e  meno s político , confess a qu e o  fa z po r 
oportunismo, se m idealismo. . Cabe-nos um a per -
gunta; el e nã o sabi a d a existênci a d a Le i Eleito -
ral, quand o opto u pel o P T B e  nã o pel o P M D B , 
embora convidado ? 

21. N a époc a d o "Convite" , o  Prefeit o Wal -
ter Caveanh a seri a be m recebid o e  estari a com o 
nós, n o P M D B . Agor a nã o podemos fazê-lo , prin -
cipalmente apó s ess a confissã o pública . Estaría -
mos conivente s co m o  seu oportunism o e , portan -
to, desmoralizand o o  partido ; 

22. O  Vereado r Mári o Vedovell o Filho , tam -
bém convidad o a  s e filia r a o P M D B (doctos . 3  e 
4) repudio u o  noss o partido , fazend o a  mesm a 
trajetória d o Prefeit o Walte r Caveanha , culmi -
nando co m sua entrad a par a o  P TB de Ivet e Var -
gas, d o qua l fo i Presidente ; 

23. A o opta r pel o P T B , o  Vereado r Mári o 
Vedovello Filho , e m discurs o pronunciad o n a Câ -
mara Municipa l d e Mogi-Guaçu , e m 19-11-198 0 e 
publicado n o jorna l O Guaçuan o d e 30-11-8 0 (doc -
to. n ? 12) , disse : "Acredit o qu e dest a form a o 
nosso (s/c ) Partido , qu e nã o te m dono , o  noss o 
partido qu e é  o  Partid o Trabalhist a Brasileiro , 
que est á abert o a  todo s aquele s qu e queira m 
exercer o  se u pape l d e home m político , lutand o 
com sua s idéia s e  pensamentos , ofereceu-m e a s 
condições necessária s par a m e enquadra r n o con-
texto d o pronunciament o qu e acabe i d e fazer" . 
" F o i po r est a razã o qu e entend i se r o  Partid o 
Trabalhista Brasileir o o  estuári o mai s pródigo , o 
terreno mai s fértil , se m caciquism o e  se m man -
dões par a idéia s qu e tenh o e  que procurare i leva r 
avante". Hoje , o  P T B nã o é  mai s ò  estuário , 
mais pródigo , o  terreno mai s fértil . Será , então , o 
P M D B ess e estuário ? Po r qu e nã o se filio u quan -
do fo i convidado ? Ser á po r qu e o  P M D B tinh a 
caciques, mandões ? Incoerênci a e  oportunismos , 
conforme escrevemo s d o Prefeit o Walte r Cavea -
nha (ite m 20); 

24. No s contato s co m o  P T B de Brizol a co -
mo n o P T B de Ivete , o  Vereador Mári o Vedovell o 
Filho sempr e tev e participaçã o d e destaque , 
apresentando o s visitantes , seja m ele s Guaç u P i -
teri o u Ivet e Vargas , conform e demonstr a a s 
noticias e  foto s publicada s n o jorna l O  Guaçuan o 
(doctos. 5  e 13); 

I 
25. Repudiand o o  P M D B , o  Vereador Mári o 

Vedovello Filh o tev e um a condut a profundamen -
te condenáve l so b o  pont o d e vist a oposicionista. 
Tanto homenageand o o  Ministr o Macedo , 
concedendo-lhe a  "Medalh a d e Mérit o Cívic o d e 
9 de A b r i l " , a  maior honrari a d e Mogi-Guaçu, co -
mo ind o a o casament o d o filh o d o Ministr o d o 
Trabalho, justamente n o di a em qu e o  líde r sindi -
cal Lui z Ináci o d a Si lva , Lul a e  outro s compa -
nheiros fora m condenado s pel a Just iç a (doctos . 
14 e 15) . A bancad a d o P M D B , n a Câmar a Muni -
cipal d e Mogi-Guaçu , colocou-s e contr a a  home -
nagem a ó Ministro Muri l o Maced o (docto. n ? 16) ; 

26. Graça s a  su a lideranç a n o Partido , o  Ve-
reador Mári o Vedovell o Filh o fo i eleito Presiden -
te d o Partid o Trabalhist a Brasileiro , s ó desligan-
do del e co m a  saíd a d e Jâni o Quadros , a  que m 
teceu elogio s em discurs o n a Câmar a Municipal ; 

27. Ligad o a o Deputad o Robert o Carvalho , 
do PDS , político qu e passo u d o M D B para o  par -
tido d o Governo , o  Vereador Mári o Vedovell o F i -
lho consegui u d o Governado r Paul o Sali m Malu f 
o se u comissionament o e m Brasília , preferindo , 
como diri a o  Ministr o Delfi m Neto , mama r na s 
tetas d o governo , um a ve z qu e estav a prestand o 
serviços àquel e deputad o e m Brasíli a se m pre -
juízo do s salário s e  das demai s vantagen s d e su a 
função atividade , afastad o qu e foi , por despach o 
do Secretári o Cali m E id , d o Departament o d e 
Assistência Escolar , d a E E P G "Jardi m Sant o 
Antônio", e m Mogi-Guaçu , ond e exerc e a  funçã o 
de Cirurgiã o Dentist a (doctos . 1 7 e 18); 

28. E m retribuiçã o a  ess e comissionamento , 
ao invé s d e procura r o  deputad o Carlo s Nelso n 
Bueno, parlamenta r d e Mogi-Guaçu , sempr e 
acompanhou o  deputado Robert o d e Carvalho , do 
PDS. O  jorna l O  Guaçuano , d e 9-3-1980 , publi -
cou, qu e o  deputad o Robert o d e Carvalh o conse -
guiu um a audiênci a co m o  Governado r Paul o Sa-
lim Maluf , n a qua l comparecera m o s vereadore s 
da antig a Aren a e  mai s o  vereado r Mari o Vedo -
vello Filho , entã o President e d a Câmara , e  o Pre-
feito Walte r Caveanh a (docto . n ? 19) ; Est e mes -
mo jorna l notici a em 18-5-198 0 (membro s d o PDS 
recepcionaram o  Deputado Robert o D . Carvalho), 
o seguinte : "Acompanhad o d e elemento s d o PDS 
local e  do President e d a Câmar a Mári o Vedovell o 
Filho, o  Deputad o Robert o D . Carvalh o estev e 
no Gabinet e d o Prefeito , quand o juntament e com 
Walter Caveanh a analiso u o s problema s d o mu -
nicípio. O  parlamenta r diss e d e su a disposiçã o 
em trabalha r e m favo r d e Mogi-Guaç u junt o a o 
Governo Federal " (docto . n ? 20) . É  dispensáve l 
dizer o  que signific a essa s andança s d o vereado r 
Mário Vedovell o Filh o co m o  deputad o Robert o 
de Carvalho , "trabalhando " po r Mogi-Guaçu . 
Logicamente, el e ir á aproveitá-l a n a su a campa -
nha pel a reeleiçã o e m 1982 . É  u m "oportunista " 
servindo u m parlamenta r d o PDS , aliás fo i par a 
isso mesm o qu e o  vereado r fo i comissionad o e m 
Brasília, prestand o "relevantes " serviço s junt o à 
Câmara Federa l (leia-s e deputad o Robert o d e 
Carvalho), com o di z o  despach o d o Secretári o 
Calim E i d. 

Assim e  resumindo , nã o podemo s aceita r n o 
P M D B o s Srs . Walte r Caveanh a e  Mári o Vedo -
vello Filho , po r quatr o motivos : 

a) Seri a endossar a  demissã o d e companhei -
ros, entr e ele s o  Delegad o d o Partido , qu e fora m 
dispensados, conform e fico u demonstrado , po r 
motivos políticos , seri a abandona r companheiro s 
que nunc a abandonara m o  P M D B e , po r esse mo-
tivo, fora m punidos ; 

b) Seri a abriga r e m nossa s fileira s pessoa s 
que troca m d e Partid o com o s e troc a d e camisa , 
elementos se m ideal , infiéi s e  oportunistas , com o 
também fico u demonstrado . 
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Neste caso , subscrevemo s a s palavra s d e 
Fernando Henriqu e Cardos o "Trata-s e d e mos -
trar qu e u m Partid o nã o é  com o a  "cas a d a mã e 
Joana". Nã o entra nel e quem quer , ma s que m es -
tá realment e d e acord o co m su a luta" . (Jâni o e 
as nuven s —  Folha d e S . Paulo , 2-10-81). 

c) Seri a passa r u m atestad o d e incompetên -
cia a o noss o partido , aceitand o que m declarou , 
publicamente, com o fe z o  Prefeit o Walte r Cavea-
nha, qu e nã o estava, com o nã o está, pretendend o 
filiar-se a o P M D B po r idealism o ou aprova r seu s 
estatutos e  programa s e  si m porqu e a  le i eleito-
ral, n a opiniã o dele , nã o viabiliz a o  P T B , daí, 
por oportunismo , procura r um a nov a sigla , justa -
mente aquel a qu e o  convidou , juntamente co m o 
vereador Mári o Vedovell o Filho , e  po r ele s des -
prezada. 

d) Seri a mistura r n o Partid o oposicionista s 
sinceros, com o o  deputad o Carlo s Nelson Bueno , 
que s e nego u a  recebe r medalh a d o Governado r 
Paulo Malu f e  falso s oposicionista s qu e mama m 
nas teta s d o govern o e  distribue m medalha s a 
personalidades dess e mesmo governo . 

Pelo exposto , e  fazend o nossa s a s palavra s 
de Fernand o Henriqu e Cardoso , n o artig o e m te -
la, e  qu e serve m par a o  cas o e m questã o "s e o 
P M D B nã o rechaça r politicamente , e m bloc o e 
coerentemente, a  tentativ a d e transforma r su a le -
genda e m alçapã o par a engana r o s eleitores , el e 
terá marcad o se u f im" . Como não desejamos qu e 
isso venh a a  acontecer , impugnamo s a s filiaçõe s 
dos pretendentes já citados. " 

O recorrent e contesto u (fls . 79/85) , mas o  pedido d e 
filiação fo i indeferido. O  indeferiment o persisti u n a fa -
se recursal , passand o pel o criv o d a Comissã o Executi -
va Regiona l d o Partido (fls . 34/43 e 44/48) . Chega-se, fi-
nalmente, à  impetraçâ o d o writ  e  à s informaçõe s pres -
tadas pel o Sr . Mari o Cova s Júnior , President e d a Co-
missão Executiv a d o Diretóri o Regiona l d o P M D B , Se -
ção d e Sã o Paulo (fls . 65/73) . A l i está, e m resumo , qu e 
o at o impugnad o nã o fo i contrári o a  qualque r disposi -
ção legal , referindo-se , especificamente , à s preliminares 
e també m a o mérito . Sustento u a  desnecessidad e d e 
maior motivaçã o d o at o impugnado , poi s qu e a  decisã o 
envolvia juíz o discricionário , d e conveniênci a partidá -
ria, estritament e contid o na s matéria s denominada s d e 
interna corporis,  a s quai s nã o cabem revista s o u apre -
ciadas judicialmente , ne m mesm o atravé s d e mandad o 
de segurança , qu e s e dev e ate r a  eventuai s ilegalidade s 
no procedimento  d e filiaçã o part idária , send o inad -
missível o  exame d o conteúdo  d a decisã o partidária , n o 
caso. 

Leiam-se a s informações , à s fls . 67:. 
" J á s e afirmou , e  agora s e repete , qu e a  deci -

são denegatóri a d e filiaçã o é  de caráte r eminente -
mente político . O s fato s qu e a  embasa m suscita m 
interpretações que , n a verdade , pode m se r subje -
tivas, o  qu e nã o import a e m dize r qu e o s crité -
rios e m qu e s e fund e seja m igualment e subjeti -
vos. Objetivo s são os fato s que , sopesado s e  ana -
lisados, serve m par a avalia r a  personalidad e d o 
pretendente à  inscriçã o n o Partido , poi s é  ilógic o 
afirmar que , sej a qua l fo r o  se u passado , desd e 
que assin e um a declaraçã o impress a e  forma l d e 
que est á d e acord o co m o Estatuto , o  Programa e 
o Manifesto de lançament o d o Partido , iss o signi -
fique a  absolvição , o  esquecimento d e tud o quan -
to ante s fo i feit o contr a o s interesse s partidário s 
e da comunidade . A  se r assim , estaria m o s Parti -
dos obrigado s a  aceita r e m suas fileira s arromba -
dores qu e prometesse m nã o mai s arrombar , es -
tupradores qu e jurass e nã o mai s estuprar , falsi -
ficadores qu e afirmasse m nã o mais falsificar , en -
fim, tod a a  sort e d e homen s d e mau s passado , 
criminal o u político , qu e n a ânsi a d e busca r um a 
legenda —  e não um Partid o —  concordassem e m 
aceitar qualque r programa , qualque r estatuto , 

qualquer ideário , j á qu e iss o é  precis o par a 
candidatar-se, ma s se m maiore s compromissos , 
aos quai s é  sempre fáci l renunciar. " 

Também a  Ata , por cópia , d a reuniã o d a Comissã o 
Executiva Municipal , d o Diretóri o d o Partido , qu e aco -
lheu a  impugnaça o (fls . 74/76): 

"1. A  impugnaça o alego u e  provou , se m 
que a  defes a seque r tentass e destrui r o  argumen -
to, qu e o s impugnados , convidados , se recusara m 
a participa r d a organizaçã o d o P M D B loca l (doc -
tos. 3  e 4 da impugnaçao) . 

2. A  impugnaça o alego u e  provo u sem qu e a 
defesa demonstrass e o  contrário , qu e o s impug -
nados representaram , co m se u pode r d e coaçã o 
de Prefeit o e  President e d a Câmara , o  grand e 
obstáculo à  organizaçã o d o P M D B , chegand o a o 
extremo d e demiti r da F E G (Fundação Educacio -
nal Guaçuana ) o  Sr . Jasson d e Oliveir a Andrade , 
nosso atua l delegad o (doctos . n ? 9  e 1 0 da impug-
naçao). 

3. A  impugnaça o alego u e  provou , se m qu e 
a defes a demonstrass e o  contrário , qu e o s impug-
nados convive m nas ante-câmar a d o poder , che -
gando a o extrem o d e homenageare m o  atua l M i-
nistro d o Trabalh o co m a  maio r honrari a d o mu -
nicípio. Enquant o o  Sr. Walte r Caveanha e m dis -
curso n a Câmar a Municipal , dizia : « O qu e no s 
conforta, Sr . Ministro , é  o  resultad o qu e su a 
atuação à  frent e d o Ministéri o d o Trabalho , pas -
sou a  inspira r no s brasileiros" , o  líde r sindica l 
Luiz Ignáci o d a Silv a er a condenad o pel a Jus t iç a 
Mil i tar d e Sã o Paul o (doctos . 14 , 1 5 e  1 6 d a im-
pugnaçao). 

4. A  impugnaça o alego u e  provou , se m qu e 
a defes a demonstrass e o  contrário , ante s o  con -
firmou, qu e o  Sr . Mári o Vedovell o Filh o perma -
neceu comissionad o durant e mai s d e 2  ano s n o 
Gabinete d o Deputad o Federa l Robert o D . Car -
valho, po r decisã o d o Governador Malu f (doctos . 
n? 1 7 e 1 8 da impugnaçao) , o  qu e no s lev a à  ela -
boração d o seguint e relatório : D a leitur a e  análi -
se cuidados a da s razõe s qu e justificara m a s im -
pugnações do s Senhore s Mári o Vedovell o Filh o e 
Walter Caveanha , be m com o da s consideraçõe s 
constantes d a defes a apresentad a po r ambo s o s 
impugnados entendemo s necessário s a s seguinte s 
considerações preliminares : 

1. A  oposiçã o e m Mogi-Guaçu , M D B , se or -
ganizou quas e n a primeir a hor a d a formaçã o d o 
partido a  níve l nacional , em 1966 . 

2. Dela , é  verdade , fazi a part e o  Sr . Mári o 
Vedovello Filho . 

3. Contribui u então , co m 100 1 votos , n o 
pleito d e 1966 , para a  reeleiçã o d o Deputad o Cho-
pin Tavare s d e Lima , qu e s e constitui u n o gran -
de líde r d a oposiçã o e m Sã o Paulo, at é a  suspen -
são d e seu s direito s políticos . 

4. E m 1968 , noss o partid o indico u o  atua l 
Deputado Federa l Carlo s Nelso n Bueno , entã o 
arquiteto, candidat o a  Prefeit o Municipal , par a 
enfrentar a  Aren a local , qu e reuni a tod a a  class e 
política d a cidad e at é entã o e  o  empresariado , 
com tod a su a máquin a d e pressão . 

5. Preocupad o co m o  cresciment o d a candi -
datura oposicionista , mais o u meno s quatr o me -
ses ante s d o pleit o o  entã o Prefeit o arenist a An-
tônio Giovan i Lanz i oferece u a o noss o convidad o 
a possibilidad e d e se r o  único , desd e qu e s e 
transferisse par a a  Aren a ( a legislaçã o eleitora l 
de entã o assi m o  permitia). 

6. Reveland o su a coerênci a polític a e  postu -
ra ideológica , noss o candidato , apoiad o e  mesm o 
pressionado po r tod o partido , recusou-s e a  trai r 
os ideai s oposicionistas . Disputo u a s eleições , 
memoráveis e  embor a derrotad o na s urnas , de u 
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ao partid o um a extraordinári a votaçã o e 
prestígio. (Testemunhara m ess a memoráve l cam -
panha o  entã o líde r naciona l do M D B , Deputad o 
Federal Mári o Covas , os Deputado s Jurandi r do s 
Campos Freire , Francisco Amaral, Chopi n Tava -
res d e Lima , Teófil o Ribeir o Andrade , entr e ou -
tros). 

7. E m 1970 , pel o se u trabalh o profissiona l 
na regiã o e  pel a repercussã o d a campanh a eleito -
ral d e 1968 , o então Arquitet o Carlos Nelson Bue -
no elegeu-s e Deputad o Estadual , co m expressiva 
votação d e 14.00 0 votos, surpreendent e pel o redu -
zido colégi o eleitora l qu e sustento u su a campa -
nha. N a ocasião obtev e 86 % do s voto s válido s d e 
Mogi-Guaçu. 

8. Com o Deputado Estadual , Carlo s Nelso n 
Bueno mantev e se m qualque r ressalv a o u dúvi -
da, su a condut a d e oposicionist a intransigente , 
tendo constituíd o juntament e co m Albert o Gold -
man, Guaç u Piteri , Arlind o do s Santo s e  De l 
Bosco Amara l o  grupo d e oposiçã o mai s coerent e 
na Assembléi a Legislativa . 

9. E m 1972 , novamente candidat o à  Prefeit o 
Municipal Carlo s Nelso n Buen o elegeu-s e consa -
gradoramente, tend o realizad o um a excepciona l 
administração, compatíve l co m o  program a 
MDbista. Alé m diss o jamai s deixo u de atua r po -
liticamente n a região . Afirma m qu e d e Mog i 
Guaçu irradio u nã o s ó a  image m d o administra -
dor com o principalment e a  influênci a e  o  apoi o 
político necessári o a o cresciment o d a oposição . 
(Exemplo diss o fo i o  cresciment o d o M D B e a 
eleição d e 1 4 prefeitos e  quas e 8 0 vereadores na s 
cidades qu e o  M D B d e Mogi-Guaç u atuou) . 

10. A  eleiçã o d e 196 8 fo i a  evidênci a d a in -
fluência regiona l d o M D B de Mogi-Guaçu , poi s 
uma cidad e co m apena s 24.00 0 eleitore s n a oca -
sião elege u Carlo s Nelson Buen o Deputad o Fede -
ral, co m 77.717 votos. (Cas o único e m Sã o Paulo). 

11. A  postur a e  a  condut a pessoal , étic a e 
política d o atua l Deputad o Federa l Carlo s Nel -
son Buen o é  d o conheciment o d o Partido , tend o 
sido sempr e membr o d o Diretóri o Regiona l e  u m 
dos qu e mai s Diretório s Municipai s organizou . 
Sua postur a e m Brasíli a nã o deix a qualque r dú -
vida n o julgamento dest e relator . 

Quanto a o Senho r Mári o Vedovell o Filho : 

1. Sempr e divergi u d a orientaçã o d o Diretó -
rio Municipa l d o M D B , nunc a aceitando , demo -
craticamente, sua s decisões . 

2. E m 1966, enquanto o  Diretório voto u pela 
reeleição d e Teófil o Ribeir o d e Andrade , o  Sr . 
Mário Vedovell o Filh o trabalho u par a o  Dr . Pau-
lo Sagayar . 

3. E m 1970 , enquant o o  diretóri o luto u pel a 
reeleição d e Francisc o Amaral, o  Sr. Mári o Vedo -
vello Filho , isoladament e trabalho u par a o  Sr . 
João Paul o de Arrud a Filho , vulg o Zumbi . 

4. E m 1974 enquanto o  diretóri o loca l traba -
lhava pel a reeleiçã o d e Francisc o Amaral , o  Sr . 
Mário Vedovell o Filh o trabalho u par a o  Sr . Ro-
berto Daha s Carvalho , prejudicando nitidament e 
nosso candidat o local , Migue l Martini , qu e fico u 
como 5 ? Suplent e d a Bancad a Estadual . (Ness a 
ocasião, desisti u voluntariament e d e su a candi -
datura a  Deputad o Estadual , alegand o motivo s 
de saúde. , N a verdad e intimidou-s e pel o fat o d e 
que a  administraçã o nã o estava aind a be m junt o 
à opiniã o pública , e  nã o s e dispunh a a  compro -
meter su a linh a étic a d e condut a par a beneficia r 
sua eleição) . 

5. E m 1978 , novament e divergi u d a orienta -
ção d o partido , trabalhand o pel a reeleiçã o d o Sr . 
Roberto Daha s Carvalh o (ce m votos) , reconheci -
damente adesista . Trabalhand o pel a reeleiçã o d o 

Sr. Vanderle y Macris , tev e o  propósit o d e difi -
cultar, o u mesm o impedi r a s aliança s absoluta -
mente necessária s par a viabiliza r a  eleiçã o d o 
candidato loca l a  Deputad o Federal . Nã o foss e 
essa conduta , qu e el e e  o  Sr . Walte r Caveanh a 
adotaram, a  regiã o teri a aind a eleit o a  Deputad o 
Estadual o  Sr . Marc o Antôni o Ceravol o Mendon-
ça d e Sã o José d e Ri o Pardo. 

6. E m 1980 por ocasiã o d a últ im a convençã o 
do M D B , parti u par a agressã o gratuit a a o parti -
do, quand o seu s objetivo s era m d e exclui r d a 
participação municipa l o  então Deputad o Federa l 
Carlos Nelso n Bueno . O  resultad o d a convençã o 
(70%) contrári a a  seu s propósitos , fo i a resposta . 

7. O  Sr . Mári o Vedovell o Filh o sempr e re -
velou fort e tendênci a palaciana . Sempr e namoro u 
o poder . Comprov a isso su a inclinaçã o pela s can -
didaturas d e Joã o Arrud a e m 7 0 e  Robert o Car -
valho e m 7 4 e 78. Comprova isso a s escandalosa s 
homenagens oficiai s sucedido s d e banquete s a o 
Ministro d o Trabalh o Muri l o Macedo . Comprova 
isso se u comissionamento , a o long o dos doi s últi -
mos anos , po r decret o d o Governado r Maluf , pa -
ra presta r serviço s junt o à  Bancad a Federa l d e 
São Paul o (leia-s e Deputad o Federa l Robert o D . 
Carvalho). 

8. O  Sr. Mári o Vedovell o Filh o nã o se cons -
titui hoj e e m oposicionist a confiável , pel o me -
nos d o pont o d e vist a desse relator . Pretend e en -
trar n o partid o par a dividir , nã o par a unir , e 
quer entra r pel o telhado , se m te r seque r a  humil -
dade d e solicita r a  u m do s quas e 70 0 filiado s 
do Diretóri o Municipa l par a abona r su a filiação . 
Enfim, recusou-s e at é d e participa r d a formaçã o 
da Comissã o Provisória , par a a  qua l fo i humilde-
mente convidad o pel o Deputad o Federa l Carlo s 
Nelson Bueno . Sabe diss o at é mesmo se u patroci -
nador atual , Sr . Vanderle y Macris , qu e eleitorei -
ramente pod e esta r certo , ma s nã o est á servind o 
ao noss o partid o n a região. " 

Pelo vist o nã o é  possíve l afirmar-s e qu e falto u 
motivação à  decisã o indeferitóri a e  qu e po r iss o teri a 
ela enfrentad o o  dispost o n o art . 62 , §  3? , d a Le i 
5.682/71, e m su a antig a redação ; o u mesm o o  art . 119 , 
da Resoluçã o n ? 10.785 , dest a Colend a Corte. Quanto à 
parte intrínseca  d a decisã o impugnada , nã o tenho dúvi -
das d e qu e est á cert a a  autoridad e informante . Est e 
Tribunal j á decidiu , n a Reclamaçã o n ? 5521/DF , Pro -
cesso Class e X , acórdão publicad o n o DJ  d e 23-2-1978 , 
que "a s razõe s d o nã o provimento d o recurs o (n o âmbi -
to partidário ) constitue m questã o interna  corporis  d a 
entidade política , insuscetíve l d e censur a judiciária . In -
tervém a  Just iç a Eleitora l soment e quand o o  eleitor fo r 
impedido d e assina r a  ficha , deixar-s e d e afixa r o  aviso 
para impugnaça o o u d e qualque r forma , impedir-s e o u 
dificultar-se a  filiação" . Ess e trech o é  d a Ement a e 
bem reflet e o  pensament o d a unanimidad e do s julgado -
res presente s ao s julgamentos , à  époc a o s Ministro s 
Leitão d e Abreu , relator , Cunh a Peixoto , Jorg e Lafa -
yette, Nér i d a Silveira , Jos é Bosell i e  Firmin o Ferreir a 
Paz. 

Daí porqu e nã o vejo com o acolhe r o  recurso , tant o 
mais porqu e m e parece incensuráve l o  acórdã o d o Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitoral , d e Sã o Paulo, que te m 
por corp o vot o d a lavr a d o Dr . Theotonio Negrão , se u 
eminente Juiz . Nel e s e arreda m toda s a s preliminare s 
argúidas pel o recorrent e e  s e examin a o  mérit o co m 
proficiência. 

É ler-s e (fls . 149/153): 

"Conheço, preliminarmente , d a segurança , 
nos termo s d e voto s meu s anteriorment e proferi -
dos, especialment e n o V . Acórdã o n ? 77.175 , a 
que m e reporto , par a considerá-l o integrad o nest e 
("Boletim Eleitoral " n? s 17-18 , págs . 2 8 a 30). 

6. N o mérito, deneg o a  segurança . 
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Da at a transcrit a a  fls.  12 4 se'verific a qu e a 
impugnaçao fo i subscrita, e m primeiro lugar, po r 
Luiz Mesquit a Fialho , filiad o a o partid o so b o  n? 
439. E  bastari a qu e u m s ó dos impugnante s foss e 
filiado a o partid o par a qu e valess e a  oposiçã o 
manifestada à  inscriçã o do s impetrantes . 

Improcede també m a  alegaçã o d e que , igno -
rando d e ond e provinh a a  impugnaçao , nã o ti -
nham o s impetrante s meio s par a respondê-la . A 
impugnaçao fo i longament e deduzid a (fls . 11 9 a 
124) e  o s impetrante s juntaram , co m a  inicial , 
uma cópi a do s seu s termos , que , portanto , conhe -
ciam perfeitament e (fls . 25 a 29). 

Os motivo s articulado s na impugnaça o eram , 
realmente, subjetivos , poré m d e naturez a parti -
dária. Entendia m o s impugnantes , e m resumo , 
que o  partid o nã o devia acolhe r entr e o s seu s fi-
liados o s impetrante s porqu e estes , po r su a con -
duta anterior , nã o merecia m confiança . Motiva -
ção, d e resto , relevante . 

A resoluçã o d a Comissã o Executiv a Munici -
pal, acolhend o a  impugnaçao , nã o est á for a d e 
prazo. N o dia 2  de outubr o fo i apresentado o  pe -
dido d e filiaçã o part idári a (fls . 24) , com trê s dia s 
para impugnaça o e  cinco , a  seguir , par a a  deci -
são d a Comissã o Executiv a Municipa l (Le i n ? 
5.682, d e 21-7-71 , art. 65 , §§ 1? e  2?) , vencendo-se , 
portanto, a  1 0 de outubro , mesm o nã o s e compu-
tando o  praz o d e trê s dia s par a o  interessad o 
contestar a  impugnaça o (Resoluçã o n ? 10.785/80 , 
art. 118 , "caput") . A  decisã o qu e acolhe u a  im-
pugnaçao é  d e 8  d e outubro , dentr o d o prazo , 
portanto (fls . 74). 

Ademais, est á extensament e motivada . Alé m 
de tere m sid o aceita s "a s razõe s alegada s pelo s 
impugnantes, e m todo s o s seu s termos " (fls . 78), 
o relator , Sr . Jos é Colomb o Filho , estendeu-s e 
em longa s consideraçõe s sobr e o  assunt o (fls . 74 
a 78) . E  cumpr e nota r qu e ta l decisã o ne m seque r 
precisaria se r motivada . Tal exigência, qu e cons -
tava d a redaçã o primitiv a d o art . 65 , §  3?,  d a 
Lei n ? 5.68 2 ("D a decisã o denegatóri a d e filiação , 
que ser á sempr e motivada , cab e recurs o diret o à 
comissão executiv a regional" , etc) , fo i suprimi -
da pel a Le i n? 6.767 , d e 20-12-79 : "Da decisã o de -
negatória d e filiaçã o cab e recurs o diret o à  comis-
são executiv a regional ou ao Ju iz" , etc . 

De outr a parte , o  recurs o endereçad o à  Co-
missão Executiv a Regiona l é  datado d e 1 3 de ou-
tubro dest e ano . Nã o há prov a d e qu e tenh a sid o 
apresentado efetivament e ness e dia . Mas , 
admitindo-se, par a argumentar , qu e iss o tivess e 
acontecido e  qu e viess e instruíd o co m a  cópi a d a 
decisão recorrida , o  qu e també m nã o s e sab e s e 
aconteceu e  é  exigid o pel a Resoluçã o n ? 
10.785/80, art . 119 , §  1?; aceitando-se , aind a para . 
argumentar, qu e o s impetrante s nã o tivesse m o 
direito d e contra-arrazoa r o  recurso ; e 
concedendo-se, sempr e a d argumentandum,  qu e a 
Comissão Executiv a Regiona l tivess e o  prazo.d e 
cinco dia s par a decidi-lo , embor a ta l praz o nã o 
seja fixad o ne m n a le i ne m n a Resoluçã o n ? 
10.785/80, qu e s e limit a a  estabelecê-l o tão -
somente par a a s decisõe s d a Comissã o Executiv a 
Municipal, aind a assi m o  recurso estari a n o pra -
zo, qu e s e teri a vencid o a  18 , domingo , 
prorrogando-se par a segunda-feira , 19 , quand o o 
recurso fo i apreciad o (fls . 44) . Pondere-se , "e x 
abundantia", qu e nã o há disposiçã o algum a esta -
belecendo que , s e o  recurs o nã o houvess e sid o 
decidido pel a Comissã o Executiv a Regiona l den -
tro d e determinad o prazo , da í decorreria automa -
ticamente a  aprovaçã o d a filiação , com o ocorr e 
no cas o d e nã o haver pronunciament o d a Comis -
são Executiv a Municipal , quant o a o pedid o origi -
nário dirigid o a  esta . 

7. Afirma m o s impetrante s qu e a s delibera -
ções impugnada s estã o e m choqu e co m o  dispos -
to n o art . 3 ? d o Estatut o d o Partido , d e acord o 
com o  qua l est e "ser á integrad o po r todo s o s ci-
dadãos qu e aceite m o  seu program a e  o seu Esta -
tuto". A  disposiçã o es ta tu tár i a nã o tem , porém , 
o alcanc e d e impedi r qu e o  partid o s e reserv e o 
direito d e recusa r determinado s cidadãos . S e ti -
vesse, seri a ilegal , porqu e ta l direit o é  expressa -
mente assegurad o pel a Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos. 

8. Maio r extensã o merece m a s dua s últ ima s 
alegações, qu e s e entrosam , e  qu e sã o de mérito . 
Através delas , pretende m o s impetrante s qu e 
existe u m direit o potestativ o deferid o a  tod o e 
qualquer eleitor , d e inscrever-s e n o partid o qu e 
quiser, nã o send o lícit o vedar-lhe s o  ingress o à 
entidade polític a qu e escolheram , porque , d o con -
trário, acabaria m po r tornar-s e inelegíveis , s e 
não conseguisse m admissã o a  nenhum a entidad e 
part idária. 

O argumento , porém , nã o te m a  meno r bas e 
legal. A  Le i Orgânica do s Partido s Político s diz , 
com toda s a s letras , qu e a  impugnaça o à  filiaçã o 
partidária pod e se r acolhid a (art . 65 , §  3?) ; e  a 
nova redação , j á mencionada , dess e diplom a le -
gal, trazid a pel a Le i n ? 6.767 , d e 20-12-79 , é 
explícita e m declarar , qu e independ e at é mesm o 
de motivaçã o a  rejeiçã o d a filiação . Trata-s e d e 
matéria interna  corporis;  s e convé m a o eleito r 
inscrever-se e m determinad o partido , da í nã o se -
rá fie l à  gre i part idári a qu e escolheu . A  se r váli -
do o  raciocíni o d o impetrante , seri a inúti l o  re -
querimento formulad o ao s órgão s d a direçã o par -
tidária: bastari a qu e o  eleito r manifestass e su a 
intenção perant e a  Jus t iç a Eleitora l e  est a enca -
minharia, desd e logo , su a inscriçã o a o partido , 
sem possibilidad e de qualquer oposiçã o po r este . 

É cert o que , virtualmente , u m eleito r pod e 
tornar-se inelegível , s e nã o consegui r entrad a e m 
qualquer do s partido s organizado s e m noss o 
país, um a ve z qu e a  legislaçã o eleitora l pátri a 
não admit e o  voto em candidato avulso . Mas nem 
os impetrante s provara m qu e j á havia m sid o re -
cusados pelo s demai s partido s e m funcionament o 
no paí s nem , s e iss o tivess e acontecido , seri a ra -
zoável impor-s e a o últim o qu e aind a nã o os hou -
vesse recusad o a  obrigaçã o d e aceitá-lo s contr a a 
vontade. 

E nã o ve m a o cas o sabe r s e o s motivo s ale -
gados par a a  recusa d e filiaçã o par t idár i a ao s im-
petrantes era m justo s o u não . Essa é  um a ques -
tão d e fato , qu e nã o cabe dentr o do s limite s an -
gustos d o mandad o d e segurança ; alé m d o mais , 
razões d e conveniênci a o u d e interess e d o partid o 
são questõe s interna  corporis,  qu e escapa m à 
apreciação d a Just iça , mesm o qu e s e tenh a com o 
injusta ta l deliberação , s e est a ne m seque r preci -
sa se r motivada , é  porqu e est á situad a inteira -
mente n o camp o do s ato s discricionário s d o par -
tido, discricionariedad e que é , aliás , d a própri a 
natureza da s questõe s "intern a corporia". 

Assim, à  míngu a d e qualque r violaçã o d e di-
reito, qu e pudess e se r reparad o pel a Jus t iça , es -
pecialmente n a vi a estreit a d o mandad o d e segu -
rança, deneg o o  wri t impetrad o po r Mári o Vedo -
vello F i lho . " 

Não meno s valios a é  a  contribuiçã o d o Jui z Ale -
xandre Thiollier , qu e tomo u part e n o julgament o e  de -
clarou o  seu voto , às fls . 154/159, a saber : 

"1. Acompanho , na prelimina r sobre o  cabi -
mento d e mandad o d e seguranç a contr a at o d e 
partido político , a  posiçã o do s eminente s juize s 
Theotonio Negrã o e  Toma z Rodrigues , cujo s vo -
tos, ness a matéria , clarament e demonstra m a  ne -
cessidade d a conclusã o afirmativa . Muito embor a 
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encontre mérito s indiscutívei s n a posiçã o oposta , 
consubstanciada e m voto s d o renomad o jurist a e 
Juiz Cels o Neves , entend o indispensáve l evitar -
se a  flutuaçã o d a jurisprudência , pois , 
aproximando-se a s eleições , a  incertez a e  insegu-
rança ness e camp o s ó trariam mai s desvantagen s 
do qu e benefícios . 

2. Quant o a o mérito , dev o responde r s e o 
eleitor, qu e reún e condiçõe s formai s e  objetivas , 
previstas e m lei , para o  ingress o e m agremiaçã o 
política, tem , o u não , direito líquid o e  certo à  fi-
liação automática , o u se , d e revés , pod e o  partid o 
recusá-lo apena s co m bas e e m consideraçõe s ou -
tras, d e orde m subjetiva , políticas , o u não. 

É oportun o repassar-se , par a inicia r o  exam e 
da hipótese , alguma s da s conhecida s noçõe s refe -
rentes à  naturez a jurídic a d a filiaçã o partidária , 
à mecânic a d e su a constituiçã o e  aos seu s efeitos . 

• 

Além d e nã o se r o  partid o polític o órgã o d a 
administração pública , embor a e m le i definid o 
como pesso a jurídic a d e direit o públic o interno , 
não lh e é  dado , n o tocant e à s filiações , pratica r 
atos administrativo s vinculados , à  maneira , po r 
exemplo, do s qu e sã o praticado s na s Zona s Elei -
torais, quand o d a emissã o e  entreg a d o títul o d e 
eleitor. Aqui , um a ve z verificadas , pel o procedi -
mento próprio , a  presenç a d e todo s o s requisito s 
e condições qu e permitem , e  impõem, a  emissã o e 
entrega d o título , nã o s e admit e a  possibilidad e 
de recusa , qu e sempr e seri a tid a com o infringen-
te d o direit o líquid o e  cert o d e o  cidadã o tornar -
se eleitor . Po r outr o lado , estand o o  órgã o d a ad -
ministração obrigatoriament e adstrit o à  obser -
vância do s parâmetro s legais , nenhum a necessi -
dade tem , a o pratica r o  ato , d e constituir , junt o 
ao administrado , qualque r tip o de vinculaçã o qu e 
extrapole a s decorrente s d o princípi o genéric o d e 
obediência à s leis . Embora , po r exemplo , o  art . 
46, §  3?, d o Códig o Eleitora l declar e qu e o  eleitor 
fica vinculad o à  su a Zona , é  incontrovers o qu e 
essa vinculaçã o te m finalidad e nitidamente admi -
nistrativa, objetivand o assegura r a  melho r orga -
nização e  controle do s atos , formalidade s e  servi -
ços a  cargo s desta . 

J á o  fenômen o d a filiaçã o é  be m diferente . 
Não send o o  partido , com o ante s ressalvei , part e 
da administraçã o pública , su a personalidad e 
jurídica lh e confer e todo s o s atributo s próprio s 
das pessoa s jurídica s e m geral , notadament e o 
poder, e  o  direito , d e livrement e externa r su a 
vontade, d e tomar decisõe s legai s com ampla liber -
dade, d e cuidar , co m amplitude , d e seu s peculia-
res interesses , par a dessart e be m realiza r suas fi-
nalidades e  atingi r seu s superiore s objetivos . Ao 
receber e m seu s quadro s o  eleitor , pratic a o  par -
tido evident e at o d e vontade , at o jurídic o comple -
xo, capa z d e constituir , a o términ o d e sua s diver-
sas fases , u m liam e d e naturez a obrigacipna l 
que, jungind o o  filiad o a o partido , e  o  partido a o 
filiado, coloc a a s parte s nã o apena s so b regim e 
legal específico , ma s també m so b o  impéri o da s 
disposições estatutár ia s e  programáticas , co m a 
recíproca obrigaçã o d e su a observância . 

É o  denominado "víncul o par t idár io" , o  júris 
vinculum d e qu e trat a expressament e a  le i (cf . 
art. 67 , da Le i Orgânica do s Partido s Políticos) , e 
que s e constitu i n a verdadeir a font e do s direito s 
e obrigaçõe s qu e exsurge m d a filiação , à  maneir a 
mesma do s vínculo s obrigacionai s qu e liga m a s 
partes e m todo s o s contratos . Clar o est á qu e s e 
não pod e te r o  participant e d e at o jurídic o com -
plexo com o um contratante , n o sentid o técnic o d a 
palavra; ne m confundir-se , co m esse ato , o s con-
tratos; mesm o o s sinalagmático s co m pluralidade 
de sujeitos , o u o s plurilaterais . Os contratos , na s 
suas respectiva s características , desempenha m a 
tarefa d e instrumento s jurídico s d e soluçã o do s 

interesses contraposto s qu e anima m a s partes . 
Já n o at o jurídic o complexo , ao contrário , tai s in-
teresses colocam-s e todo s d o mesm o lado , se m 
contraposições, e , po r iss o mesmo, estã o subordi -
nados a  disciplin a muit o diversa . Mas , a  despei -
to disso , é  cert o qu e un s e  outro s s e situa m n o 
âmbito do s negócio s jurídico s qu e requerem , pa -
ra su a realização , o  concurs o d a vontad e d e to-
dos o s participantes , como , aliás , leciona , com a 
segurança qu e sempr e o  caracterizou, o  querido e 
inolvidável mestr e Tulli o Ascarell i {in  "Proble -
mas...", cap . sobr e o  contrat o plurilateral , ed . 
Saraiva, 1945 , "passim") . 

O at o complex o de qu e or a trato , e  qu e é  as -
sim conceituad o pel a jurisprudênci a d o Colend o 
Tribunal Superio r Eleitora l (Acórdã o n ? 6019 , 
BE/304, v . unânime) , desenvolve-s e e m sei s fa -
ses, distinta s e  sucessivas . N a primeira , o  elei -
tor, assinand o a  fich a d e filiação , exterioriz a su a 
vontade, nã o s ó d e filiar-se , com o també m d e 
subordinar-se ao s estatuto s e  programa s d o par -
tido. E m seguida , ve m a  fas e d e publicidade , 
quando s e d á conhecimento , po r edital , a  todo s 
os filiados , d a pretensã o d o eleitor . Abre-se , de -
pois, o  praz o par a impugnações , seguid o daquel e 
para a  contestaçã o d o interessado , e , finalmente , 
da fas e d e decisã o d o partido , qu e poder á impli -
car n o deferimento , o u indeferiment o —  ou seja , 
na aceitaçã o o u rejeiçã o d o eleitor , co m recurs o 
para o  órgã o hierarquicament e superio r nest e úl-
timo caso , quand o s e dirá , então , a  palavr a final . 
Note-se qu e a o partid o é  vedado quedar-s e inerte . 
Se o  fizer , operar á a  presunçã o jure  et  de  jure d e 
que a  inérci a e  o  silênci o corresponde m à  aceita -
ção, a o deferimento . 

E porqu e assi m nasc e o  víncul o partidário , e 
não d a automátic a aplicaçã o d a lei , cab e agor a 
indagar se , a o deferi r o u indeferi r a  propost a d e 
filiação, est á o  partid o obrigad o a  restringir-s e à 
análise e  verificaçã o apena s do s elemento s for -
mais e  objetivo s a  el a indispensáveis , com o ocor-
re na s Zona s Eleitorais , quand o d a emissã o do s 
títulos d e eleitor . 

As restriçõe s acas o imposta s à  matéria , e  a o 
campo d e incidênci a d o julgament o d o partido , 
dependerão, com o é  óbvio , da s limitaçõe s qu e a 
lei venh a a  estabelecer par a a  atividade impugna -
tória do s filiados . S e a  impugnaça o houve r d e se r 
limitada e  restrita , limitad a e  restrit a ser á tam -
bém a  apreciaçã o do s órgão s d e deliberaçã o do s 
partidos. Cas o contrário , não . 

Indo-se à  lei , verifica-se que o  art . 11 8 da Re-
solução n f 10.785/80 , a o reportar-s e ao . art. 65 , § 
If, d a Le i n f 5.682 , estabelec e apena s que.. . 
"qualquer filiad o poder á impugna r pedid o d e fi-
liação par t idár ia . . . " , 'se m nenhum a outr a distin -
ção o u especificação . É  ampla , portanto , a  apre -
ciação desse s pedido s pela s agremiaçõe s partidá -
rias, po r aplicar-se , à  espécie , a  conhecid a regr a 
de hermenêutic a n o sentid o d e qu e ond e a  le i não 
distingue, a o intérpret e é  vedad o distinguir . 
Além disso , com o "ningué m ser á obrigad o a  fa -
zer o u deixa r de faze r algum a cois a senã o e m vir -
tude d e l e i " (Constituição Federal , art . 153 , § 2f), 
é cert o que , se m le i qu e restrinj a o  camp o d e 
atuação d a livr e vontad e d o partido , nã o há como 
negar-se-lhe o  direit o d e deliberar , a o se u inteir o 
alvedrio, s e aceita , o u não , este ou aquel e eleitor . 

A matéria , post a e m termos qu e tais , é  clara-
mente interna  corporis,  descabend o à  Justiç a 
Eleitoral interferi r n a constituiçã o d o vincul o 
partidário, com o s e participant e també m fora . 
Não s e tratand o d e hipótes e d e supriment o d e 
vontade, qu e depend e d e le i express a par a cad a 
caso, ess a interferênci a corresponderia , n a reali -
dade, a  um a ilega l usurpaçâ o d e direito s e  facul -
dades próprias , e  intocáveis , do s jurisdicionados. 
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3. Ma s o  Impetrant e enfoc a o  problem a po r 
outro prisma . A  recus a d o partido , po r motivo s 
meramente subjetivo s e  políticos , constituir-se-i a 
numa cassaçã o oblíqu a d o se u direit o d e se r vo -
tado, afetando-lh e o  "ju s honorum " —  direito es -
se qu e s ó s e exerc e atravé s d e partid o político . 
Haveria, pois , infringênci a a o comand o constitu -
cional qu e obrig a o s partido s a.. . "defende r o s 
direitos humano s definido s n a consti tuição " 
(Constituição Federal , art . 152 , §  l f , n f 1) . Con -
seqüentemente, a  conclusã o a  qu e chegue i mai s 
acima seri a iníqua , po r infirma r direit o funda -
mental d o Homem. 

Essa colocaçã o limit a a  anális e apena s a o di-
reito d e se r votado , j á qu e o  jus suffragii,  o  direi -
to d e votar , nã o está e m causa . Todavia , é exata -
mente est e o  qu e nã o pod e se r dificultado , o u 
prejudicado, so b pen a d e clar o desrespeit o a  di -
reito impostergável . O  "ju s honorum" , po r elei -
ção, carreg a consigo , a o contrário , fort e compo -
nente aleatório . Te r prestígi o eleitoral , poder mo -
tivar o  interesse do s demais , e  atraí-lo s par a fin s 
eleitorais, constitue m circunstância s "sin e qu a 
non" d e su a viabilidade ; e  ess a viabilidade , em 
relação a  partid o dada , é  imediatament e post a 
em chequ e a o constatar-s e qu e ne m mesm o den -
tro d a agremiaçã o o  eleito r consegui u exerce r 
qualquer apelo , justament e po r te r sid o recusado . 

Ademais, send o pluripartidári o o  sistema , 
tem o  eleito r à  mã o opçõe s diversas , podend o 
procurar espaço s e m outra s agremiações . Caso , 
no entanto, ta l nã o queria, o u seja po r todos recu -
sado ( o que signific a raciocina r ab  absurdo),  ain -
da assi m ter á a  possibilidade , s e tive r prestígi o 
para tanto , d e promove r a  fundaçã o d e u m nov o 
partido, conquant o obrigad o a  enfrenta r a s 
mesmíssimas dificuldade s superadas , n o passa -
do, pel o esforç o daquele s que , apesa r d e tudo , 
conseguiram organiza r o  seu , e  que , po r fá s o u 
por nefas , ma s co m tod o direito , nã o n o quere m 
por correligionário . 

No cas o vertente , a  larg a categori a do s cha -
mados "direito s humanos " apena s poderi a se r 
dada po r infringid a s e o  Impetrante houvess e es -
tabelecido a  tota l impossibilidad e d e exerce r o 
seu direit o com o conseqüênci a direta , e  exclusi -
va, d a recus a d a autoridad e dad a com o coatora , 
o que , n a prática , seri a certament e indemonstrá -
vel, pel a existênci a da s alternativa s j á referidas . 
Bem a o contrário , o  qu e s e verific a é  qu e o  inde -
clinável respeit o ao s direito s fundamentai s d o 
Homem est á a  exigir , d e maneir a irrecusável , 
que s e respeite m també m o s direito s político s 
dos filiado s e  da s agremiaçõe s part idárias , a s 
quais, n a busc a e  afirmaçã o d e su a própri a iden -
tidade, tê m qu e esta r suficientement e armada s 
para enfrenta r o s inevitávei s embate s co m a s 
concorrentes. A  nulidad e qu e s e invoco u fica , 
pois, repelida . 

Recorde-se, finalmente , qu e nã o h á direito s 
absolutos, qu e todo s sofre m limitaçõe s n o se u 
exercício, e  a  natura l conseqüênci a d e qu e nin -
guém viv e só , mas e m sociedade , quand o o  direi -
to idealizado , com o absoluto , conflit a co m o  do s 
demais, razã o po r qu e pass a a  sofre r a s reduçõe s 
que a  lei , com o expressã o d a vontad e geral , lh e 
impõe. A  própri a liberdad e submete-s e a  tai s l i-
mitações, j á que.. . "I a libert e consist e à  fair e 
tout c e qu i n e nui t pa s e  autrui".. . (" a liberdad e 
consiste e m faze r tud o aquil o qu e a  outre m nã o 
prejudique"), segund o a  "Declaraçã o do s Direi -
tos d o Home m e do Cidadão" , d e 1791. 

Ex positis,  cabe-m e afirma r com o intern a 
corporis a  matéri a relativ a a o direit o qu e tê m o s 
partidos d e livrement e aceitar , o u não , filiados, e 
negar, po r vi a d e conseqüência , a  existênci a d o 
direito d e filiar-s e o  eleitor , automaticamente , a 

partido político , apena s com o decorrênci a d a ve -
rificação da s condiçõe s formai s e  objetiva s qu e 
autorizaram a  inscrição . Esclareç o mai s que , n a 
espécie, o  P M D B , e m temp o oportuno , confirmo u 
as impugnações , o  que signific a qu e recuso u a  fi-
liação. O  us o d a palavr a "indeferimento " er a 
dispensável, po r inteirament e desnecessári a par a 
a bo a inteligênci a do s fatos . Ass im , também , 
quanto à  motivaçã o d a recusa . 

Portanto, inexistind o o  direit o postulado , 
meu vot o julg a o  Impetrant e carecedo r d e açã o e 
denega a  seguranç a impetrada. " 

Assim, conheç o d o recurs o par a lh e nega r provi -
mento. Confirm o a  respeitáve l decisã o recorrida . 

É com o voto . 

* *  # 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho:  Senho r Presi -
dente, o  eminent e Ministr o Relato r informo u a o Tribu -
nal se r part e integrant e d o recurs o —  fato qu e fo i rea -
firmado d a tribun a pel o ilustr e advogad o do s recorren -
tes —  trabalho jurídic o d a lavr a d o me u coleg a d e es -
critório, Dr . Vitor Nune s Leal . 

Quero expressar , po r est e motivo , o  me u impedi -
mento par a participa r dest e julgamento . 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade:  Se -
nhor Presidente , acompanh o a s conclusõe s d o Exmo . 
Sr. Ministr o Relator , acrescentando , apenas , qu e n o 
meu entendiment o bastari a qu e s e considerass e a  ques -
tão com o matéri a d e decisã o interna  corporis  do s parti -
dos políticos . N o caso, nã o vejo com o acolher-se , co m o 
provimento d o recurs o ordinári o e m mandad o d e segu -
rança, pedid o formulad o a t ravé s d o writ,  quando , n o 
meu entendimento , nã o exist e qualque r direit o líquid o 
e certo a  se r resguardad o o u defendido , po r vi a da açã o 
mandamental. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Mand. Seg . n ? 54 4 -  Re c -  Class e 2 ? —  S P — 
Rei.: M i n . Gueiros Leite . 

Recorrente: Mári o Vedovell o Filho , vereado r d a Câ-
mara Municipa l d e Mogi-Guaçu . —  Recorrido : Comis -
são Executiv a d o Diretóri o Regiona l d o P M D B - S P . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso , ma s s e lh e nego u 
provimento. Decisã o unânime . 

Usou d a Palavra : Pelo recorrente, Dr . Roberto Car -
doso Alves . Presidênci a d o Ministr o Moreira  Alves. 
Presentes o s Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda, 
Carlos Madeira.  Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M. 
de Souza  Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 1-6-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.810, 
D E 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Recurso nf 5.22 3 — Class e 4a. 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Aproveitamento. Lei  6.082/74. 
— Falece  competência  aos  Tribunais  Regio-

nais Eleitorais  para  disciplinar  o  aproveitamento 
previsto no  art.  11,  parágrafo  único,  da  Lei  n? 
6.088/74, à vista  do  que  expressamente  dispõe  o 
art. 19  da mencionada lei,  que  guarda  consonância 
com o  art.  56,  i n fine , da  Constituição  Federal. 
Recurso especial  conhecido  e  provido. 
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Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhecer d o recurso e  lhe 
dar proviment o no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de junho d e 1982 . — Moreira Alves,  Pre -

sidente. Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ d e 2-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  MuSoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
A . G . Val i m Teixeira , aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral Eleitoral , Professo r Inocênci o Márti -
res Coelho , expõ e a  espéci e e  sobr e el a opin a (fls . 
102/103): 

«1. Pel a Resoluçã o n f 884 , d e 27-4-8 1 (fls . 
74), decidi u o  Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Distrit o Federa l pel o deferiment o d o pedid o 
formulado pel a servidor a Wand a Rodrigue s d a 
Cunha, Professor a d e Ensin o Primári o e  Assis -
tente d e Ensin o Médi o d a Secretari a d e Educa -
ção e  Cultur a d o Estad o d e Goiá s que , n a quali -
dade d e servidor a requisitada , vinh a prestand o 
serviços junt o a o Tribuna l Regiona l desd e agost o 
de 1974 , determinando , d e conseqüência , o  se u 
aproveitamento n o Quadr o Permanent e d e su a 
Secretaria, co m fundament o n o parágraf o únic o 
do artigo 11 , da Le i n? 6.082/74 . 

2. Contrári a a  ess a decisão , a  dout a Procu -
radoria Regiona l Eleitora l interpõ e o  recurs o d e 
fls. 77 , embasado n o artigo 276 , item I , letr a a , d o 
Código Eleitoral , alegando , preliminarmente , qu e 
a condiçã o d e requisitada , d a servidora , par a o s 
efeitos d a aplicaçã o d a Le i n f 6.082/74 , 
extinguiu-se desd e o  se u retorn o a o Órgã o d e ori -
gem, consoant e deix a expresso o  ofíci o d e fls . 50. 
No mérito , entend e contrariad o o  dispost o n o ar -
tigo 33 , d a Resoluçã o n f 9.649 , d e 1974 , regula -
mentador d o disposto n o artig o 11 , parágrafo úni -
co, d a Le i n f 6.082/74 , poi s est e preceitu a tex -
tualmente qu e soment e «os  funcionários  públicos 
federais», qu e s e encontre m prestand o serviço s 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorais , n a qualidad e 
de requisitados , é  qu e poderã o concorre r à  trans -
formação o u transposiçã o d e seu s respectivo s 
cargos efetivos , norm a qu e s e harmoniz a co m o 
disposto n o artig o 1 9 d o mesm o dispositiv o le-
gal, qu e atribui u a o Tribuna l competênci a par a 
baixar instruçõe s par a o  se u fie l cumprimento , 
sem fala r aind a qu e a  decisã o recorrid a é  contrá -
ria a  inúmero s julgado s d a Cort e Superio r Eleito -
ral. 

3. Dit o recurs o fo i inadmitid o pel o despa -
cho d e fls . 82, originando o agrav o d e instrumen -
to n f 5.216 , julgado e m sessã o d e 29-9-81 , provido 
para melho r exame da s questõe s suscitadas . 

4. Parece-nos , dat a venia,  qu e razã o assist e 
à dout a Procuradori a Regional . D e fato , a  deci -
são impugnad a é  contrári a a  reiterad o entendi -
mento d o Colend o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
No julgament o do s Recurso s nf s 5.81 1 e  5.812, d e 
Minas Gerais , fico u entendido , pel o vot o d o emi -
nente Relator , Ministr o Jos é Boselli , qu e o  carg o 
a se r transformad o o u transposto dever á se r sem -
pre integrant e d a estrutur a do s serviço s federais , 
desde qu e o  anterior ser á obrigatoriament e extin -
to, nã o podend o a  Uniã o determina r ta l medid a 
na esfer a estadua l o u municipal . Aind a n o ve r d o 
Relator, o  artig o 33 , d a Resoluçã o n f 9.649 , d e 
1974, qu e regulamento u o  prefalad o artig o 11 , pa-
rágrafo único , d a Le i nf 6.082/74 , est á dentr o do s 

limites legais. A  ementa desses julgados é  d e se -
guinte teor: 

"O direit o a o aproveitament o previst o 
no art . 11 , parágrafo únic o d a Le i 6.082/74, 
exclui o s funcionário s estaduai s e  munici -
pais à  disposiçã o d a Just iç a Eleitoral , e m 
virtude d e nã o serem titulare s d e cargo s d e 
administração públic a federa l (art . 3 3 d a 
Resolução n f 9.649 , d o TSE) . 

Ao T R E falece competênci a par a bai -
xar instruçõe s normativa s disciplinand o o 
Plano d e Classificaçã o d e Cargos , à  vist a 
do capitulad o n o art . 1 9 d a Le i 6.082/7 4 
que guard a consonânci a co m o  art . 56 , in 
fine, d a Constituiçã o Federal" . 

5. Acresce , po r outr o lado , com o argumen -
tado pel o recorrente , qu e a  servidor a e m questão , 
na dat a d e se u aproveitamento , d e h á muit o re -
tornara, a  pedido, a  se u Órgã o d e orige m (fls . 50), 
faltando a o aproveitament o e m tel a um a condi -
ção essencial , qua l seja , encontrar-s e o  servido r 
prestando serviço s a o Tribuna l Regiona l requisi -
tante. 

6. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o 
e provimento do presente apel o especial." 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Mufioz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  recurs o especia l fo i interpost o pel o per -
missivo d o ite m I  d o art . 27 6 do Códig o Eleitoral . Nã o 
foi invocad o o  item II d o mencionad o art . 276 , n a peti -
ção recursa l ne m na s respectiva s razões , que , ademais , 
não indicara m a  jnrisprudência-paradigm a d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , tão -somente invocad a e  trazid a a 
confronto n o agravo de instrumento . 

Ainda assim , conheç o d o recurs o especial , fundad o 
em que , no s recurso s nf s 4.27 9 e 4.280, esta Corte , apre -
ciando casos semelhantes , decidi u (fls . 77): 

"Cabível é  o  recurso especia l com fundamen -
to n o art . 22 , II , d o Códig o Eleitoral , com o firma -
do e m iterativ a jurisprudência , e  del e conheç o 
por entende r violad o o  parágraf o únic o d o art . 
11, d a Le i 6.082/74. 

Efetivamente, o  art . 3 3 d a Resoluçã o n f 
9.649/74 dest e Colend o Tribunal, qu e regulamen -
tou o  prefalad o art . 11 , parágraf o único , d a Le i 
6.082, est á dentr o do s limite s legais. 

Falece, dat a venia , competênci a ao s Tribu -
nais Regionai s Eleitorais para disciplina r o  ques -
tionado aproveitamento , à  vist a d o expressamen -
te dispõ e o  art . 1 9 d a mencionad a Le i 6.082/74 , 
que guard a consonânci a co m o  art . 56 , in fine,  d a 
Constituição Federal. " 

Ante o  exposto e  pelos fundamento s d o parecer , co -
nheço d o recurs o especia l e  dou-lh e proviment o para , 
cassando o  acórdã o recorrido , indeferi r o  pedid o d e 
aproveitamento. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.22 3 — Class e 4? — D F —  Rei.: M i n. Soa -
res Munoz . 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral . 
Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -

vimento. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Mufioz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M . de Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82). 
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ACÓRDÃO Nf 6.811, 
D E 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Recurso n ? 5.234 — Classe 4a. — 
Maranhão (Sã o Luiz) 

— Recurso  contra  decisão  administrativa  do  TRE 
do Maranhão. 

— Homologada a  desistência. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , homologa r a  desistênci a 
nos termos do voto d o relator , qu e fic a fazend o part e in-
tegrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e recurs o interpost o po r fun -
cionário d o E . Tribunal Regional Eleitoral d o Maranhã o 
contra decisã o administrativ a qu e nã o atendeu solicita-
ção par a qu e o  recorrente fosse colocad o à  disposiçã o d e 
outro órgã o público . 

O interessado , pel a petiçã o d e fls . 33 , desiste d o re -
curso. 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , homolog o a  desistência , no s termo s d o 
art. 68 , do Regimento Interno . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.23 4 — Classe 4a . —  MA — Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Dr . Paulo Ramo s d e Alencar , funcioná -
rio d a Secretari a d o T R E do Maranhão . —  Recorrido: 
Procuradoria Regiona l Eleitoral . 

Decisão: Homologou-s e a  desistência . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.M.  de  Souza 
Andrade e  o Dr. Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82) . 
ACÓRDÃO N f 6.812, 

D E 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Recurso nf 5.22 8 — Classe 4? — 
Pará (Belém ) 

— Funcionários  das  secretarias  dos  Tribunais 
Regionais Eleitorais.  Não  ofende  direito  adquiri-
do lei que  reduz  a  gratificação por  tempo  de servi-
ço. 

— Não  gozando  os  funcionários  de  garantia 
da irredutibilidade de  vencimentos,  não  ofende di-
reito adquirido  lei  que  alterou  o  percentual  da 
gratificação adicional  de  tempo  de serviço.  Prece-
dentes do STF. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos, conhece r d o recurs o e  lhe 
dar proviment o no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre- -

sidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Tribunal Regional Eleitora l d o Pará , 
em sessã o d e l f d e fevereiro d e 1982 , resolveu deferi r pe -
dido d o funcionári o d a Corte , Moacy r Amori m d e Melo , 
Técnico Judiciári o " C " e assistente d o Corregedor , res -
tabelecendo o  percentua l d a gratificaçã o adiciona l d e 
tempo d e serviço , previst o n a Le i nf 2.831 , d e 2 0 d e ju -
nho d e 1976 , ist o é , e m valo r igua l a o percebid o pelo s 
funcionários d o Congress o Nacional , antes d o Plan o d e 
Classificação d e Cargo s instituíd o pel a Le i nf 5.645/70 . 

Entendeu o  E. Tribunal Regional que o  adicional de 
tempo d e serviç o é  gratificação pr o labore  facto,  signifi -
cando mai s u m aument o d e ordenad o d o qu e gratifica -
ção propriament e dita , nã o podendo, po r ess a razão , se r 
extinta. 

Por outr o lado , louvou-se em decisã o da 3? Turma d o 
Tribunal Federa l d e Recursos , qu e reconhece u direit o 
adquirido d e funcionário s do s Tribunai s Regionai s d o 
Trabalho da s 4 ? e  9? Regiõe s a o percentua l d a gratifica -
ção vigent e anteriorment e à  Le i n? 6.108/74 . Dess a deci -
são nã o recorreu a  União , concluind o a  Cort e te r havid o 
concordância co m o que nel a s e contém . 

Da decisã o d a Cort e Regiona l recorre u o 
Procurador-Regional Eleitoral , sustentand o a  inexistên -
cia d e direit o adquirid o n o regime esta tutár i o d o funcio -
nalismo público . Ess e entendimento , consagrad o n o Co-
lendo Suprem o Tribuna l Federal , fo i contrariad o pel a 
decisão recorrida . 

O Desembargado r President e d o Tribuna l Regional 
admitiu o  recurso com o especial , no s termo s d o art . 276 , 
item I , letr a a  do Códig o Eleitoral , val e dizer , a o funda -
mento d e have r sid o a  decisão proferid a contr a express a 
disposição d e lei. 

Contra-arrazoou o  recorrido , sustentand o a  inad -
missibilidade d o recurs o e  aduzind o razõe s e m pro l d a 
decisão recorrida . 

Nesta Superio r Instância , a  Procuradoria-Gera l 
Eleitoral opino u pel o conheciment o e  proviment o d o re -
curso. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o acentu a o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , a  decisã o recorrid a con -
traria decisã o dest e Tribuna l no Mandad o d e Seguranç a 
nf 530 , d e Mat o Grosso , na  qua l fo i apreciad a hipótes e 
idêntica, e m relaçã o a  funcionári a aposentada . 

Por outr o lado , é  inegáve l a  violaçã o a o art . 3 f d a 
Lei n f 6.082 , d e 1 0 de julho de 1974 , que fixo u a  gratifica-
ção adiciona l d e temp o d e serviç o do s funcionário s do s 
Tribunais Regionai s Eleitorai s incluído s n o Plan o d e 
Classificação d e Cargo s inst i tuíd o pel a Le i n f 5.645 , 
nos percentuai s estabelecido s n o art . 1 0 da Le i nf 4.345 , 
de 1964 . 

O recurs o te m cabimento , portanto , pela s letra s a  e 
b do item I  do art . 27 6 do Códig o Eleitoral . 

No mérito , tenh o qu e a  gratificaçã o adiciona l d e 
tempo d e serviç o é , realmente, um a vantage m pro  labore 
facto, incorporando-s e a o venciment o d o funcionário . 
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Mas se u percentua l fic a a  critéri o d a lei , qu e poder á 
modificá-lo a  qualquer tempo . 

Já n o Mandad o d e Seguranç a n ? 15.254 , d e 1966 , o 
E . Suprem o Tribuna l Federal , em sessã o plenária , deci -
diu qu e a  gratificaçã o d e temp o d e serviç o pod e se r re -
duzida po r le i sem viola r direit o adquirido . Tratava-se , 
no caso, d e funcionári o d o Tribunal d e Contas da União , 
irresignado com o critério qüinqüena l adotad o n o art . 1 0 
da Le i n? 4.345 , de 1964 , que reduzi u a vantagem assegu -
rada pel a Le i n ? 3.829, de 1960 (RTJ 37/552) . 

Esse entendiment o sempr e prevaleceu , que r n a Ad-
ministração, que r n o Judiciário . N o RE n? 89.263 , julga-
do em 1 0 de maio de 1979 , o Plenário d o E. Supremo Tri -
bunal Federal , aprecio u questã o idêntica , citand o o 
Eminente Relator , Ministro Antôni o Neder , e  o Ministr o 
Decio Miranda , abundant e jurisprudênci a d a Corte , n o 
mesmo sentido . A  ementa d o acórdão , n a parte que inte -
ressa a  este julgamento, assi m fico u concebida : 

"Ressalvado o  cas o do s funcionário s qu e se -
jam protegido s pel a norm a constituciona l da irre -
dutibilidade d e vencimentos , nenhu m outr o ad -
quire direit o a  u m certo quant o d o venciment o ou 
de gratificação " (RT J 92/832). 

Na decisã o d a 3 ? Turma do Tribuna l Federa l de Re-
cursos, citad a na resoluçã o recorrida , dei minha adesão , 
no pressuposto d e qu e s e tratava apena s d e manter o  di-
reito a o adiciona l de temp o d e serviço , nã o percebend o 
que o  ilustr e Relato r reconheci a o  direit o a  percentua l 
dessa vantage m h á muit o reduzido , que r n o âmbit o d o 
Judiciário com o d o Pode r Legislativo . Nest a oportuni -
dade, ratific o o meu entendimento , d e acord o co m o qu e 
assenta a  jurisprudênci a d a Suprem a Corte , e  po r mim 
expresso inclusiv e em sentença s proferida s com o Jui z 
Federal, n o sentid o d e qu e o s funcionário s público s não 
tem a  garantia d a irredutibilidade de vencimentos e  van-
tagens, qu e é  prerrogativa do s membro s d o Pode r Judi -
ciário e  do s qu e lhe s sã o equiparados. É  o  que assenta , 
aliás, a  Súmula n ? 27 do Supremo Tribuna l Federal . 

Dou proviment o ao recurso, par a reforma r a  decisã o 
do E. Tribunal Regional . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.22 8 — Class e 4 f — P A — Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral . —  Re -
corrido: Moacy r Amori m d e Mello . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade e  o Dr. Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.813, 
D E 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Recurso n? 5.235 — Class e 4? 
Agravo —  Paraíba (Joã o Pessoa ) 

— Agravo  provido,  determinando-se  a  subi-
da, para  melhor  exame,  do  recurso especial,  devi-
damente processado. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o ao agra -
vo, no s termo s d o vot o do relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
emitido pel o ilustr e Subprocurador-Gera l Dr. A. G. Va -
lim Teixeir a e  aprovad o pel o eminent e Procurador -
Geral Professo r Inocênci o Mártire s Coelho , expõ e a  es -
pécie e  sobre el a opina (fls . 120/122): 

"1 . Contr a o  pedido d e registr o d o diretóri o 
e respectiv a comissã o executiv a d o Partid o De -
mocrático Socia l —  PDS — no municípi o d e Jeri -
co, Estad o d a Paraíba , eleito s e m Convençã o rea -
lizada e m 29-11-81 , requerid o pel o President e d o 
Diretório Regional , apresento u impugnaça o o 
convencional Damiã o d e Oliveir a Mel o (fls . 12) , 
sob o s fundamentos : 1 ) que o s trabalho s d a Con -
venção estenderam-s e at é à s 3:0 0 hora s d a ma -
drugada, fat o qu e nã o pode se r considerad o váli -
do dentr o d o permissiv o do artig o 61 , d a Resolu -
ção n ? 10.785/80 ; 2 ) que houv e tumult o dentr o d o 
recinto d a Convenção , provocad o pela chapa opo -
sitora, encabeçad a pel o Senho r Jos é d a Silv a Oli -
veira; 3 ) que a  determinad a hor a a  confusã o che -
gou a  ta l ponto , qu e impossíve l er a identifica r 
quem era m realment e o s filiado s co m direit o a 
voto; 4 ) qu e apó s o  encerramento d a votação , de -
sapareceram d o recint o d a Convençã o tant o a s 
listas d e presença s com o o  própri o livr o d e Atas , 
fato qu e impossibilit a determina r a  lisur a d a 
Convenção, um a ve z qu e nã o s e pod e verifica r o 
número exat o d e convencionai s votantes; 5 ) que o 
número d e convencionai s votante s qu e consign a 
a Ata , 2.035 , est á e m desacord o co m a  informa -
ção prestad a pel o própri o Cartóri o Eleitora l d e 
que d a list a d e presenç a apresentad a const a ape -
nas 1.25 3 assinatura s (doe . d e fls . 19) ; 6 ) qu e a 
Ata, consignador a d e tud o o  qu e s e passo u n a 
Convenção fo i elaborada , inclusive , n o di a se -
guinte a o d a Convençã o e  em outr a cidade . Cato-
lé d a Rocha , não tendo, po r isso , a  assinatur a d o 
Senhor Observado r da Just iç a Eleitoral , qu e a  is-
so s e recuso u (doe . d e fls . 22) , assim com o os Se -
nhores Presidente s d a Comissã o Executiv a Mu -
nicipal Provisóri a e  se u Secretári o (doe . d e fls . 
23), o  qu e a  coloc a e m desacord o co m o  dispost o 
no §  3f , artig o 41 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 ; 7) 
finalmente, aleg a o  impugnant e qu e a  At a anex a 
pelo President e d o Diretóri o Regiona l nã o s e fe z 
acompanhar d a necessári a list a d e presenç a n a 
qual fic a consignad o o  percentual mínim o exigido 
para a  vitóri a d e um a chapa , com o rez a o  artig o 
43, §  6.°, inciso II , d a citad a Resolução . 

2. Abert a vista a o requerent e d o registr o — 
artigo 93 , d a Resoluçã o —  opinou n o sentid o d e 
ser a  questã o apreciad a pel o Egrégi o Tribunal , 
por envolve r fato s demonstradore s d e divergên -
cias existente s entr e o s correlegionário s (fls . 49) . 
A dout a Procuradori a Regional , e m preliminar , 
(fls. 51) , opinou por qu e foss e declarad a a  nulida-
de d a Convenção , pelo s fato s irregulare s consig -
nados e m Ata. 

3. Examinand o o pedid o e  a s razõe s d o im-
pugnante, decidi u o  Egrégi o Tribuna l a  quo,  con -
tra o  vot o d o Relator , julga r improcedent e a  im-
pugnaçao, por  falta  de  elementos  probatórios  das 
irregularidades apontadas,  deferindo , d e conse -
qüência, o  pedido d e registr o d o diretóri o munici -
pal e  respectiv a comissã o executiv a d o Partid o 
requerente em Jerico (fls . 64). 
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4. Irresignado , interpõ e recurs o especia l o 
impugnante Damiâ o d e Oliveir a Melo , co m bas e 
no artig o 276 , incis o I , letr a a , d o Códig o Eleito -
ral, alegand o afront a ao s artigo s 3 5 e 41, §§ 1?, 2? 
e 3? , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , so b o s argumen -
tos d e qu e exist e incoincidênci a entr e o  númer o 
de votante s consignado s e m Ata , 2.035, e  o decla-
rado pel o Cartóri o Eleitoral , 1.253 , identificad o à 
vista d a list a d e presenç a apresentad a par a au -
tenticação; qu e d a Convençã o participara m elei -
tores nã o filiado s a o partid o n o praz o legal ; qu e 
o livr o d e Ata s nã o se encontr a abert o e  rubrica-
do pel o Jui z Eleitoral , assi m com o a  própri a At a 
não fo i encerrad a pel o Observado r d a Just iç a 
Eleitoral e  pelo President e d a Convenção . 

5. Examinada s a s razõe s d o recurs o (fls . 
102), fo i este inadmitid o por nã o ter ocorrid o ex-
pressa violaçã o d e lei , cingindo-se a  matéri a de -
batida a  mera s irregularidade s qu e teria m ocorri -
do n a Convenção , ligada s a  questõe s d e fato , re -
sultando da í o  present e agrav o d e instrument o 
(fls. 2 ) que, se m maiore s alegações , apena s histo -
riando o s fato s ocorrido s nos autos , ped e a  refor -
ma d a decisã o impugnada . 

6. Parece-nos , dat a venia , qu e o  present e 
agravo d e instrument o nã o dev e prosperar . O 
apelo especia l aleg a afront a ao s artigo s 3 5 e  41, 
§§ 1?, 2 ? e 3? , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , com ba-
se e m questõe s d e fato , qu e fog e a o exam e n o 
âmbito restrit o d o recurs o especial . Á  decisã o 
impugnada, po r su a vez , decidi u pel o deferimen -
to d o pedid o d e registro , pel a falt a d e elemento s 
probatórios suficiente s par a caracteriza r a s irre -
gularidades ocorrida s n a Convenção , o  qu e nã o 
pode se r considerad o contrári o à  express a dispo -
sição d e lei , segundo tranqüil a jurisprudênci a d o 
Colendo Tribuna l Superior . Também , a s alega -
ções d e qu e d a Convençã o participara m eleitore s 
filiados a o Partid o for a d o prazo legal , e  que o  l i -
vro d e Ata s nã o s e encontr a abert o e  rubricad o 
pelo Jui z Eleitoral , alé m d e nã o estare m prova -
das, nã o fora m suficientement e alegada s n a im -
pugnaçao, nã o sendo po r iss o examinadas n a ins -
tância a  quo,  faltand o o  requisit o essencia l d o 
prequestionamento. 

Há d e s e notar , contudo , no s presente s au -
tos, qu e est a é  a  terceira Convençã o realizad a pe-
lo Partid o Democrátic o Socia l n o municípi o d e 
Jerico, send o qu e a s dua s primeira s (fls . 5 3 e 58) 
resultaram nulas , co m bas e e m irregularidade s 
semelhantes à s alegada s no s presente s autos . 
Note-se, também , qu e d e fato , a  At a d a Conven-
ção consign a irregularidades , nã o tend o sid o en -
cerrada pel o Senho r Observado r d a Just iç a Elei -
toral, conform e determin a o  §  3.°, do artig o 41 , e 
que exist e a  alegad a incoincidênci a entr e o  núme -
ro d e votante s consigado s e m Ata , 2.035 , e  o  de -
clarado pel o própri o Cartóri o Eleitoral , 1.253 , 
sendo qu e da s lista s d e presença s anexa s ao s au -
tos, encerrada s pel o Senhor Observado r d a Justi -
ça Eleitoral , consta m pouc o mai s d e 1.00 0 assina -
turas. 

7. Somos , pel o exposto , pel o nã o provimen-
to d o presente agrav o d e instrumento. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Mufioz  (Relator) : Senhor 
Presidente, e m fac e d o qu e admitiu , em su a part e final , 
o parecer , n o sentid o d e qu e a  At a d a Convençã o con -
signa irregularidades , nã o tend o sid o encerrad a pel o 
Observador d a Just iç a Eleitoral , conform e determin a o 
§ 3? do art . 41 , e que exist e a  alegada incoincidênci a en -
tre o  número d e votante s consignado s n a At a (2.035) e  o 
declarado pel o Cartóri o Eleitora l (1.253) , send o qu e da s 
listas d e presença s anexada s ao s autos , encerrad a pel o 

Observador d a Jus t iç a Eleitoral , consta m pouc o mai s 
de 1.00 0 assinaturas , do u proviment o a o agravo , deter -
minando a  subida , par a melho r exame, d o recurso espe -
cial, devidament e processado . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.23 5 -  Class e 4 ? —  A G —  P B —  Rei.: 
M i n . Soare s Mufloz . 

Agravante: Damiã o d e Oliveir a Melo . —  Agravado : 
Raimundo Idalin o de Oliveira . 

Decisão: Deu-s e proviment o a o agrav o par a 
determinar-se a  subid a d o recurs o especial . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.814, 
D E 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Recurso nf 5.22 7 — Class e 4? 
Bahia (Salvador) 

— .Recurso especial. 
— Gratificação  adicional  por  tempo  de  servi-

ço. Restabelecimento  dos  percentuais  auferidos 
antes da vigência  das  Leis  n°s  6.081  e 6.082/74. 

— Violação  ao  art.  19,  da Lei  n. ° 6.082/74, pe-
lo acórdão  recorrido.  A  competência  sobre  a  in-
terpretação e  cumprimento  da  mencionada  lei,  é 
do TSE. 

— Inexistência  de  direito  adquirido  dos  re-
corridos, conforme  corrente  jurisprudencial  do 
STF. 

— Recurso conhecido  e  provido para  cassar  a 
decisão recorrida. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r proviment o no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  J . M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , Mari a d o Patrocíni o Guerrei -
ro Cost a e  outros , e m petiçã o dirigid a à  Presidênci a 
do Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahia , requere -
rem " o restabeleciment o d o pagament o d a gratificaçã o 
por temp o d e serviço , no s molde s d o qu e er a feit o ante s 
da vigênci a da s Lei s n? s 6.08 1 e  6.08 2 a  todo s aquele s 
que, ativo s o u inativos , completaram , n a vigênci a d a 
legislação revogada , temp o d e serviç o qu e lhe s assegu -
rava percebe r a  vantage m n a bas e d e 20% , quant o a o 
primeiro qüinqüênio , e  10% em cada u m do s trê s subse -
qüentes . " 

O pedid o est á fundamentad o n a circunstânci a d e 
que o s requerente s perceberam , desd e a  publicaçã o d a 
Lei n ? 3.023 , de 19-12-56 , "a s gratificaçõe s po r temp o d e 
serviço" assegurada s ao s funcionário s d a Secretari a 
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deste Colend o Tribunal Superio r Eleitoral , send o cert o 
que, po r forç a d o qu e dispõ e o  art . 7? , d a Le i n? 1.814 , 
de 14-2-53 , tivera m gratificaçõe s vinculada s àquela s 
previstas par a o s funcionário s d a Câmar a do s Deputa -
dos e  d o Senado ; e , atravé s d a Res . n ? 134 , d e 15-10-58 , 
a Câmar a do s Deputado s dispõe , n o art . 2? , qu e a s gra -
tificações aludida s seria m computada s n a bas e d e 20 % 
(vinte po r cento ) a o registrar-s e o  primeir o qüinqüênio ; 
10% (de z po r cento ) e m cad a u m do s trê s qüinqüênio s 
imediatos; e  5 % (cinc o po r cento ) po r qüinqüêni o se -
guinte, at é 35 anos d e serviço . 

Assim, po r forç a dess a legislação , o s requerente s 
teriam adquirid o o  direit o à  percepçã o d e ta l gratifica -
ção, dentr o daquele s percentuais , desd e qu e completa -
do o  tempo d e serviç o n a vigênci a d a mesm a legislação . 

Entretanto, co m a  promulgaçã o da s Lei s d e nf s 
6.081 e  6.082 , d e l?-7-74 , passo u a  incidi r o  percentua l 
uniforme d e 5 % (cinc o po r cento) , previst o n o art . 10 , 
da Le i nf 4.345 , d e 26-6-64 , e m conseqüênci a d a remis -
são qu e a  el e fizera m o s arts . 7? , § § 4? e  3f , respectiva -
mente, do s mencionado s diploma s legais. 

O requeriment o vei o apoiad o n a doutrin a d e Hel y 
Lopes Meirelles , e  n a jurisprudênci a d e noss o Pretóri o 
Excelso, co m a  alegaçã o fundamenta l d e direit o adqui-
rido. 

Em acórdã o cuj o text o s e ach a à s fls . 7 7 a  7 9 do s 
autos, o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahi a edito u a 
Resolução n f 01/81 , atravé s d a qua l acolhe u o  pedid o 
dos requerentes , "assegurand o o s adicionai s por temp o 
de serviço , na s base s a  qu e fazia m ju s o s postulantes , 
até a  vigênci a da s Lei s 6.08 1 e  6.082 , amba s d e lf-7-74 , 
com observânci a d e que , o s j á adquirido s e  o s qu e ve -
nham a  se r alcançados , apó s vigênci a da s supramencio -
nadas Leis , deverã o se r calculado s na form a estabeleci -
da naquele s diploma s legais, isto é , mediante a  incidên -
cia d o percentua l d e 5 % (cinc o por cento ) a  cad a qüin -
qüênio, atendid o o  limite d e 3 5 anos d e serviço" , resol -
vendo, ainda , "retroagi r o s efeito s dest a decisã o a  no -
vembro d e 1976 , porquanto, tratando-s e d e prestaçã o d e 
trato sucessivo , a  prescriçã o qüinqüena l dever á alcan -
çar a s parcela s j á vencida s n o qüinqüêni o anterio r a 
data d o pedido , ficand o a  despes a d o presente exercíci o 
condicionada à  disponibilidad e dai dotação orçamentá -
ria própria . N o tocante ao s ano s anteriores , dever á se r 
procedido o  levantamento d o montante d o débito , a  fim 
de qu e sej a reconhecid o com o despesa d e exercício s an -
teriores". 

Contra ess a decisão , a  Procuradori a Regiona l Elei -
toral interpô s recurs o co m bas e n o qu e dispõ e o  art . 
276, do Códig o Eleitoral , se m esclarece r s e o  apelo é  es -
pecial o u ordinário , ma s argumentando , tão-somente , 
que a  Resoluçã o n f 01/81 , do Eg . T RE da Bahia , resul -
tou e m usurpaçã o d e "competênci a do ,TSE , par a bai -
xar regr a executóri a da s lei s 6.08 1 e  6.082 , d e 1974." , 
além d e malferi r esses diplomas legais. 

O apel o merece u a s contra-razõe s d e fls . 9 9 a  101 , 
acompanhadas d e vário s documentos , e , sobr e o  caso , 
assim s e pronuncio u a  dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral, e m parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A . G. Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocênci o 
Mártires Coelho : 

"4. Parece-nos , dat a venia , qu e razã o assist e 
à dout a Procuradori a Regional . A  decisã o impug-
nada, a  noss o ver , é  contrári a a o dispost o n o ar -
tigo 19 , d a Le i nf 6.082/74 , qu e comet e a o Tribu -
nal Superio r competênci a par a elabora r instru -
ções necessária s par a o  se u fie l cumprimento , a s 
quais cab e ao s Tribunai s Regionais observar. N a 
Resolução n ? 9.649/74 , a  questã o sub  judice  nã o 
mereceu, po r part e d o Colend o Tribuna l Supe -
rior, a  interpretaçã o qu e est á a  lh e empresta r o 
Egrégio Tribuna l Regiona l a  quo,  merecend o po r 
isso se r reformada . E m noss o entendimento , o 
artigo 3? , d a Le i n f 6.082/74 , a o dispo r sobr e 
uma nov a fórmul a d e cálcul o d a gratificaçã o adi -
cional, revogo u implicitamente as disposiçõe s an -

teriores, aind a mai s qu e e m se u artig o 4? , asse -
gura, d e modo indireto , a irredutibilidade da retri-
buição tota l percebid a à  época , mesm o nã o go -
zando esse s funcionário s garanti a d e irredutibili -
dade de seu s vencimentos . 

Acresce, ademais , qu e o  fundament o jurídic o 
da decisã o impugnad a é  contrári o també m a  en -
tendimento firmad o pel o Colend o Tribunal Supe -
rior n o Mandad o d e Seguranç a n f 530 , Mat o 
Grosso, quand o s e examino u questã o idêntic a re -
lativa a  servidore s aposentado s e , ainda , à  sólid a 
jurisprudência d o Suprem o Tribuna l Federa l n o 
sentido d e qu e nã o há direit o adquirid o à  manu -
tenção d o percentual anterior , encontrad o à  cust a 
dos critério s d a le i revogada. Destaque-se , ness e 
sentido, o  RE n? 66.989 , i n "RTJ"  52/128,  MS n? 
15.131, in "RTJ"  48/415,  RE n?  75.227,  in  "DJ" 
de 11-5-73 , M S 17.087 , i n " R T J" 43/442 , M S nf 
15.081, in " R T J " 47/238 . 

5. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o 
e provimento do presente apel o especial." 

É o  relatório, Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , é  pacífica a  jurisprudência des -
ta Cort e Superior , n o sentid o d e qu e o  recurso cabível , 
a se r interpost o contr a decisõe s do s Tribunai s Regio -
nais Eleitorais , e m matéri a administrativa , é  o  espe -
cial. 

A rigor , o  apelo d a Procuradori a Regional Eleitora l 
não apont a o  dispositiv o lega l qu e teri a sid o violad o 
pela decisã o recorrida , e  nã o tra z à  colaçã o qualque r 
acórdão divergente . 

Contudo, considerando-s e qu e o  recorrent e s e refe -
re e m se u parece r d e fls . 73/74 , dizend o qu e o  mesm o 
integra a  petiçã o d e recurso , é  d e examinar-s e a 
possível afront a a o dispost o n o art . 19 , d a Le i n f 
6.082/74, at é invocada nestes termos : 

"Questionado o  defeit o nest e procediment o 
administrativo, a o Tribuna l Regiona l nã o cab e 
emendar o u supri r a  lacun a d o Tribuna l Supe -
rior, poi s seri a afrontos o a o art . 1 1 da Le i 6.081 e 
art. 1 9 da Le i 6.082, adaptado s a o sistem a d e con-
centração administrativ a da Just iç a Elei toral . " 

Esse dispositiv o legal, cuj a violaçã o é  admitid a n o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l com o 
justificativa par a o  conheciment o d o recurs o especial , 
diz o  seguinte : 

"Ar t . 19 . O  Tribuna l Superio r Eleitora l 
baixará a s Instruçõe s necessárias , a  sere m obser -
vadas pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorais , par a 
o cumprimento d a presente l e i . " 

Em verdade , s e "n a Resoluçã o n f 9.649/74 , a  ques -
tão sub  judice  nã o mereceu , po r part e d o Colend o Tri -
bunal Superior , a  interpretaçã o qu e est á a  lh e empres -
tar o  Egrégi o Tribuna l Regiona l a  quo",  conform e est á 
dito n o parece r d o ilustr e Dr . A. G. Valim Teixeira , vê-
se qu e o  Egrégi o T R E da Bahi a nã o tinha competênci a 
para supri r a  lacuna. 

Assim, a o decidi r pel a procedênci a d o pedid o do s 
requerentes, o  v . acórdã o recorrid o nego u vigênci a a o 
art. 19 , da Le i n? 6.082 , d e 10-7-74 , invadind o a  compe -
tência dest a Colend a Cort e Superior , a  que m fo i atri -
buída, co m exclusividade , a  missã o d e baixa r Instru -
ções a  sere m observada s pelo s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais, par a o  cumprimento daquel e Diplom a Legal . 
O mesm o acontec e co m relaçã o à  Le i nf 6.081 , d e 10-7 -
74, por forç a d o que s e dispô s n o se u art . 11 . 

Seria incompreensíve l e  pecaria contr a a  bo a lógic a 
jurídica, dat a venia,  admitir-s e que o s Tribunai s Regio-
nais Eleitorai s pudessem decidi r sobr e a  interpretaçã o 
e o  conseqüent e cumpriment o da s Lei s d e n? s 6.081/7 4 
e 6.082/74 , independentement e d e Instruçõe s baixada s 
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por est e Egrégi o Tribuna l Superior , a  que m fo i atri -
buída a  competênci a par a regulamenta r a s mesma s leis . 

Conteúdo lógico-jurídic o d a decisã o recorrid a en -
cerra interpretaçã o d o qu e s e conté m na s citada s Lei s 
de nf s 6.08 1 e  6.082/74 , ma s ess a interpretação , 
concessa máxima  venia,  s ó poderia se r proclamad a po r 
esta Cort e Superior , a  que m compet e baixa r Instruçõe s 
para o  cumprimento da s questionada s leis . 

Ao invé s d e busca r apoi o e m decisã o proferid a pel o 
Egrégio Tribuna l Federal d e Recursos , acerc a d e pleit o 
semelhante, a  decisã o recorrid a deveri a limitar-s e a 
aplicar o  qu e rezam , textualmente , o s arts . 7f , §  4f, d a 
Lei 6.081/74 , e  3f , d a Le i 6.082/74, o u a  segui r a  juris -
prudência dest a Cort e Superior , qu e s e pronuncio u so -
bre o  assunto n o Acórdã o d e n f 6.76 3 (MS nf 530-MT) , 
publicado n o DJ  d e 26-5-81 , o u seja , e m dat a anterio r 
à d o julgament o d o qua l s e recorre , qu e s e de u e m 30 -
11-81. 

Aliás, e m r . despach o qu e s e fe z publica r no DJ  d e 
20-4-82, o  Exmo . Sr . Ministr o Xavie r d e Albuquerque , 
Presidente d o Eg . Suprem o Tribuna l Federal , exami -
nou pretensã o idêntic a à  do s or a recorridos , n o Proces -
so Administrativ o de n f 17.365-81 , concluindo por inde -
ferir a  pretensã o do s requerentes , co m bas e n a inexis -
tência d e direit o adquirido , e  fundamentando-s e e m ro -
busta corrent e jurisprudencia l da Suprem a Corte . 

De quant o exposto , conheç o d o recurs o especial , 
por negativ a d e vigênci a a o art . 19 , d a Le i nf 6.082/74 , 
e lh e do u provimento , par a cassa r a  decisã o recorrida , 
ao fundament o d e qu e o  Eg . T RE invadiu a  competên -
cia dest a Cort e Superior , dirimind o controvérsi a qu e 
deveria se r objet o d e Instruçõe s a  sere m baixada s pel o 
Colendo Tribuna l Superior Eleitoral , qu e j á s e pronun -
ciou sobr e o  mérit o d a questão , conform e Acórdã o d e 
nf 6.76 3 (M S n f 530-MT) , cujo s fundamento s també m 
adoto, com o razão d e decidir . 

Ao conclui r este pronunciamento , consign o u m vo -
to d e louvo r a o dign o e  zelos o Procurado r Regiona l 
Eleitoral, Dr . Robert o Casali , subscrito r d o parece r d e 
fls. 7 3 e 74, e  do recurs o d e fls . 84 a 86. 

É com o voto , Sr . Presidente . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.22 7 — Class e 4 ? — B A —  Rei.: M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral. —  Re -
corridos: Mari a d o Patrocíni o Guerreir o Cost a e  ou -
tros, funcionário s d o T RE (Advogados: Drs. Pedro M i l -
ton d e Brito , Mil to n Tavares , Jos é Teixeir a e  Natanae l 
Veiga). 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.815 , 
DE 1 ? DE JULHO D E 1982 

Recurso nf 6.23 3 — Class e 4? —  Agravo 
Minas Gerai s (Bel o Horizonte) 

— Convençã o extraordinária.  Desobediência 
à disposição  expressa  do  art.  47,  da Resolução  n? 
10.785/80, que  determina  que  as  convenções  ex-
traordinárias, para  a  eleição  de  diretórios, 
realizar-se-ão, sempre,  em  dia  de  domingo  (art. 
42, § 3?, Resolução 10.785). 

— Mantida  a  decisão  do  TRE  por  inexistir 
divergência jurisprudencial. 

— Agravo  não  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, l f d e julh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e agrav o d e instru -
mento interpost o contr a despach o d o Exmo . Sr . Desem -
bargador President e d o Eg . T RE de Mina s Gerais , qu e 
indeferiu recurs o especia l destinad o a  obte r a  reform a 
de decisã o qu e negar a o  registr o d o Diretóri o Munici -
pal d o Partid o Democrátic o Socia l n o Municípi o d e 
Braz Pire s (MG). 

O parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
da lavr a d o ilustr e Dr . A . G. Val i m Teixeira , aprovad o 
pelo eminent e Prof . Dr . Inocênci o Márt i re s Coelho , ex-
põe a  questã o d e mod o a  permitir-no s o  exam e do s 
pressupostos d e admissibilidad e d o recurs o especial , 
nestes termos (fls . 55/58): 

"1 . O  President e d a Comissã o Provisóri a 
do Partid o Democrátic o Socia l —  PD S —  e m 
Bráz Pires , zon a Eleitora l d e Senado r Firmino , 
com fundament o n o parágraf o únic o d o artig o 89 , 
da Resoluçã o n f 10.785/80 , requere u a o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Mina s Gerai s o 
registro d o diretóri o municipa l e  respectiv a co -
missão executiva , eleito s e m Convençã o extraor -
dinária realizad a e m 1 0 de julho d e 1981. 

2. Ouvid o o  Diretóri o Regiona l d o Partido , 
conforme determin a o  mesm o parágraf o únic o d o 
artigo 89 , est e pronunciou-s e n o sentid o d e que , 
face a  irregularidade s existente s n o tocant e a o 
processo d e filiaçã o abert o soment e a  parti r d e 7 
de junh o d e 1981 , conform e denúnci a recebid a 
por part e d e membro s d a Comissã o Provisóri a 
Municipal, a  Comissã o Executiv a Regiona l hou-
ve po r bem , e m reuniã o d e 7  de julho , suspende r 
a Convençã o marcad a par a o  di a 10 , fato ess e co-
municado a o President e d a Comissã o Provisóri a 
que, aind a assim , a  fez realizar , requerend o o  re -
gistro d o diretóri o e  comissã o executiv a eleitos , 
sem a  concordânci a d o órgã o par t idár i o hierar -
quicamente superior , contrariand o determinaçã o 
legal. A o ver d o órgã o regiona l d o Partido , nov a 
data h á d e se r marcad a par a a  realizaçã o d a Con -
venção municipa l de Bra z Pire s (fls . 46). 

3. Contr a o  pedido d e registr o apresentara m 
impugnaçao, ainda , Mil to n Nune s Cardos o e 
Deusdedith Martin s d e Lan a (fls . 49) , membro s 
minoritários d a Comissã o Provisória , alegando , 
em síntese , qu e a  Comissã o Executiv a Regional 
já deliberar a suspende r a  realizaçã o d a Conven -
ção que , aliás , ocorre u num a sexta-feira , e m 
frontal desrespeit o a o dispost o n o artig o 47 , d a 
Resolução n f 10.785/80 ; qu e houv e irregularida -
des n o recebiment o da s filiações , um a ve z qu e o 
processo iniciou-s e a 7-6-81 , encerrando-s e n o di a 
9; qu e o s impugnante s nã o fora m convocado s pa -
ra a  instalaçã o d a reuniã o e , e m razã o disso , nã o 
puderam filia r eleitore s d e su a corrente ; qu e a 
Convenção fo i instalad a se m o  quoru m legal , o 
que s e verific a d a informaçã o prestad a pel o M M . 
Juiz Eleitora l d a Zona. 
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4. Apreciand o a matéri a (fls . 18) , o  Egrégi o 
Tribunal a  quo  entende u d e indeferi r o  pedido d e 
registro, pela s razõe s d o vot o d o Relator , qu e s e 
baseou n o fat o d e te r sid o a  Convençã o realizad a 
no di a 10-7-81 , um a sexta-feira , esbarrand o n a 
norma d o artig o 47 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , 
que prev ê a  realizaçã o da s Convençõe s extraordi -
nárias par a eleiçõe s d e Diretório s sempr e e m di a 
de domingo , e  ainda , po r falt a d e quorum,  tend o 
por bas e o  parece r d a dout a Procuradori a Regio -
nal e  informaçõe s prestada s pel o M M . Juiz Elei -
toral d e qu e estava m filiado s a o Partido , at é 12-
6-81, 24 0 eleitores , e  at é o  di a 10-6-81 , 16 7 eleito-
res, send o qu e comparecera m à  Convençã o so -
mente 9 1 convencionais, contrariand o o  dispost o 
no artig o 2? , d a Le i nf 6.817 , d e 5  de setembr o d e 
1980, vigent e à  época , qu e permiti a a  participa -
ção d e eleitore s filiado s at é 15 dias ante s d a dat a 
da Convenção . Assim , porqu e votara m apena s 91 
convencionais, nã o fo i atingid o o  quoru m d a 
maioria absolut a exigid o pela le i vigente à  época , 
que seri a de 12 0 convencionais mais um . 

5. Inconformado , o  President e d a Comissã o 
Provisória Municipal , à s fls . 30 , interpõ e recurs o 
especial fundad o n o permissiv o d o artig o 276 , 
item I , d o Códig o Eleitoral , alegand o negativ a d e 
vigência d o artig o 28 , da Le i nf 5.682/71 , redaçã o 
dada pel a Le i nf 6.767/79 , qu e di z e m se u artig o 
28 qu e "a s convençõe s (vetado ) municipais , re -
gionais e  nacionais par a a  eleiçã o do s respectivo s 
diretórios do s Partido s Políticos , realizar-se-â o 
em data s pelo s mesmo s estabelecidos" . Segue-s e 
daí, n o ve r d o recorrente , qu e a s instruçõe s d o 
Colendo Tribuna l Superior , a o determina r e m 
seu artig o 47 , qu e a s convençõe s serã o sempr e 
realizadas nu m domingo , ultrapasso u o s seu s po -
deres legais , poi s nã o lh e cab e legisla r o u ino -
var restringind o u m direit o estabelecid o e m lei , 
que deixo u a o arbítri o do s respectivo s diretório s 
estabelecer a  dat a da s convenções . Quant o a o 
quorum, entend e qu e a  decisã o contrario u enten -
dimentos anteriore s d o própri o Tribunal , um a 
vez qu e n o Process o n f 35/82 , sessã o d e 2.2.82 , 
determinou o  registr o d o diretóri o d a Zon a Elei -
toral d e Piüni , Municípi o d e Varge m Bonita, elei -
to e m Convençã o realizad a e m 30-8-81 , se m res -
peitar o  quorum  d a maiori a absoluta, entendend o 
pela aplicaçã o d a Le i n? 6.957 , d e 23-11-81 , em vi-
gor a  parti r d e 24 , qu e reduzi u o  quorum  par a 
20% d o númer o mínim o d e filiado s a o Partido , 
permitindo ainda , quand o s e trata r d e conven -
ções municipais , a participaçã o d e eleitore s filia -
dos a o Partid o at é 1 5 dia s ante s d a dat a d e su a 
realização. Inadmitid o o  recurs o pel o despach o 
de fls . 38 , po r entende r qu e faltav a razã o a o re -
corrente quant o a o primeir o fundamento, fo i este 
agravado (fls . 2) , aduzindo , e m síntese , a s mes -
mas alegaçõe s d o recurs o especial . 

6. Parece-nos , data  venia,  qu e razã o nã o as -
siste a o agravante . Muit o embor a o  artig o 28 , d a 
Lei n f 5.682/7 1 autoriz e a  realizaçã o d e Conven-
ções, e m datas a  sere m estabelecida s pelo s Parti -
dos Políticos , o  Colend o Tribuna l Superior , n o 
uso d e su a exclusiv a competência , houv e po r 
bem estabelecer , pel a Resoluçã o n f 10.785/80 , em 
seus artigo s 42 , item II , qu e trat a da s convençõe s 
ordinárias, e  art . 47 , qu e trat a da s convençõe s 
extraordinárias , qu e esta s serã o realizadas , sem -
pre, e m di a d e domingo . Assi m fixando , a o con -
trário d o qu e entend e o  agravante , viso u unifor -
mizar o  processo eleitora l para eleiçã o do s diretó -
rios, no s t rê s níveis , facilitand o o comparecimen-
to do s convencionais , nã o estrapoland o d e su a 
competência, ma s seguind o procediment o sedi -
mentado anteriormente , d e cumpriment o impera -
tivo. Quant o à  fixaçã o da s datas , di a e  mês , a o 
contrário d o qu e entend e o  agravante , estabelec e 
o artigo 42 , em s e tratand o d e convençõe s ordiná -

rias municipais , regionais e  nacional , destinada s 
à eleiçã o do s respectivo s diretórios , qu e compet e 
ao diretóri o naciona l a  fixaçã o da s data s e , e m s e 
tratando d e convençã o municipa l extraordinária , 
deverá se r realizad a at é sessent a dia s depoi s d e 
atingida a  filiaçã o mínim a necessári a o u d a dat a 
da designaçã o d a comissã o provisóri a (artigo s 4 9 
e 5 1 da Resoluçã o n f 10.785/80) , datas qu e deve m 
recair, sempre , e m qualque r da s dua s hipóteses , 
em u m domingo. 

Quanto a o quorum,  temo s que , à  époc a d a 
realização d a Convenção , 10-7-81 , co m o  Partid o 
já registrad o definitivamente , Resoluçã o 11.021 , 
sessão d e 28-5-81 , não mai s seri a d e s e aplica r o 
disposto n o artig o 2f , d a Le i nf 6.817/80 , qu e s e 
destina exclusivament e a  regula r a  organizaçã o 
dos diretório s municipai s dos Partido s e m forma -
ção. Também , a  noss o ver , nã o seri a d e s e apli -
car a  Le i n? 6.957/81 , mais benéfica , um a ve z qu e 
só tev e vigênci a a  parti r d e 24-11-81 . A  questã o 
deve se r regulada , sim , pelo s artigo s 3 0 e  33 , d a 
Lei n f 5.682/81 , qu e prevê m a  participaçã o d e 
eleitores filiado s at é 30 dias ante s d a dat a d a rea -
lização d a Convenção , deliberand o est a co m a 
presença d a maiori a absolut a do s convencionais . 
Ora, s e a  10-6-81 , conform e informaçã o prestad a 
pelo M M . Juiz Eleitora l d a Zona , estava m filia -
dos a o Partid o 16 7 eleitores , e  s e d a Convençã o 
participaram 9 1 convencionai s foi , evidentemen -
te, superad o o  quoru m mínimo . Quant o a  alegad a 
divergência jurisprudencial , entendemos qu e nã o 
socorre a o agravante , um a ve z nã o ocorrent e en -
tre doi s o u mai s tribunai s eleitorais , e  se r ainda , 
a noss o ver , dat a venia,  contrári a a  express a dis -
posição dess e Colendo Tribunal Superior . 

7. Somos , porqu e nã o procede m amba s a s 
alegações, pel o nã o provimento d o present e agra -
vo d e instrumento. " 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , conform e s e l ê à s fls . 1 8 a  29 , 
onde s e encontra m o  acórdã o regiona l e  sua s respecti -
vas nota s taquigráficas , o  Eg . Tribunal Regiona l inde -
feriu « o registr o d o Diretóri o Municipal , Comissã o 
Executiva, a  anotaçã o d o Delegad o à  Convençã o Regio -

,nal, be m com o do s respectivo s Suplentes , d o Partid o 
Democrático Socia l d e Bra z Pires" , por doi s motivos: 

lf) porqu e a  Convençã o s e realizo u num a 
sexta-feira — (10-7-81) , quand o houver a impugna -
çao d o Partid o quant o à  su a realizaçã o naquel a 
data, co m a  determinaçã o d e qu e s e procedess e à 
sua suspensão , designando-s e outr a data , dentr o 
de 60 dias, par a a  su a realização ; 

2f) porqu e at é 10-6-81 , o u seja , trint a (30 ) 
dias ante s d a dat a designad a par a a  Convençã o 
Municipal, havi a cent o e  sessent a e  set e (167 ) 
eleitores filiado s a o PD S n o Municípi o d e Bra z 
Pires (MG ) e, tend o votad o apena s novent a e  um 
(91) convencionais , nã o s e teri a alcançad o o 
quorum exigid o pela Le i nf 6.817 , d e 5-9-80 , ond e 
se dispõ e que , na s Convençõe s Municipais , con -
correrão o s eleitore s filiado s a o Partid o at é quin -
ze (15 ) dias ante s da dat a d a Convenção . 

No qu e concern e à  realizaçã o d a Convençã o num a 
sexta-feira, e m contrariedad e a o qu e rez a o  art . 47 , d a 
Resolução n f 10.785/80 , julg o corret a a  decisã o regio -
nal, poi s nã o aceit o com o válid o o  argument o d o agra -
vante, n o sentid o d e qu e est a Cort e Superio r teri a s e 
excedido n o se u pode r d e regulamenta r a  lei , quand o 
determinou a  realizaçã o da s convençõe s part idária s e m 
dia d e domingo , quand o o  art . 28 , d a Le i nf 5.682 , d e 
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21-7-71, deix a ao s Partido s a  faculdad e d e estabelece r 
as data s e m qu e s e realizarã o a s convençõe s munici -
pais, regionai s e  nacionais . Co m efeito, a  circunstânci a 
de ter-s e determinad o qu e a s convençõe s extraordiná -
rias s e realizarão , sempre,  e m di a d e domingo , nã o im-
porta e m restringir-s e a  faculdad e conferid a pel o refe -
rido art . 28 , d a Le i nf 5.682/71 , poi s continua m o s Par -
tidos co m o  pode r d e fixa r a s data s d e realizaçã o da -
quelas convenções , desd e qu e escolhido s o s dia s d e do -
mingo, d e conformidad e co m a  tradiçã o d e noss o direi -
to eleitoral , que te m po r finalidad e facilita r o  compare -
cimento do s convencionai s a  esse s atos , co m o  conse -
qüente fortaleciment o d a vid a part idária , a  be m d a de -
mocracia. 

E ist o bast a par a qu e s e mantenh a o  r . despach o 
agravado, porque , nest e ponto , o  agravant e nã o conse -
guiu demonstra r o  supost o desacert o d o v . acórdã o re -
gional. 

Quanto à  questã o d o quorum,  o  recurs o especia l 
não encontr a ampar o n o art . 276 , ite m I , alíne a b , d o 
Código Eleitoral , porqu e nã o s e comprovo u "divergên -
cia n a interpretaçã o d e le i entre doi s o u mai s tribunai s 
eleitorais". 

Tanto nest e ponto , com o n o relativ o à  aplicaçã o d o 
que reza m o s artigo s 3 0 e  33 , d a Le i nf 5.682/71 , tam -
bém adot o o s fundamento s contido s n o Parece r d a dou -
ta Procuradoria-Gera l Eleitoral , pois , s e a  convençã o 
realizou-se e m 10-7-81 , a  el a nã o s e aplica m a s regra s 
da Le i n? 6.957/81 , cuj a vigênci a s e de u a  parti r d e 24 -
11-81. 

Na verdade , s e e m 10-6-8 1 trint a (30 ) dia s ante s d a 
Convenção, havi a 16 7 eleitores inscrito s n o Municípi o e 
filiados a o Partid o (art . 38 , d a Le i n f 5.682/71) , e  d a 
Convenção participara m 9 1 convencionais , vê-s e qu e 
foi atendid a a  exigência relativ a ao quorum  mínimo . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l conclu i opi -
nando pel o nã o proviment o d o agravo , "porqu e nã o 
procedem amba s a s alegações" , embor a entend a supe -
rado o  quorum mínimo . 

Embora o  recurso especia l s e limit e a  faze r referên -
cia a o dispost o no s arts . 3 0 e  33 , d a Le i n f 5.682/71 , 
sem demonstra r co m clarez a a  ofens a a  esses dispositi-
vos legais , a  minha conclusã o seri a pel o proviment o d o 
agravo, par a melho r exam e d o recurs o especial , s e nã o 
fosse procedent e o  outr o argument o d o v . acórdã o re -
gional, n o sentid o d e qu e a  convençã o nã o poderi a 
realizar-se num a sexta-feira , tendo-s e e m cont a o  qu e 
reza o  art. 47 , da Resoluçã o n ? 10.785/80 , máxim e quan -
do houv e contrariedade , po r part e d a Comissã o Execu -
tiva Regiona l do Partido , quant o à  realizaçã o d a Con -
venção Municipa l e m 10-7-81. 

Assim, e  tã o s ó porqu e a  fixaçã o d e dat a par a a 
Convenção deixo u de obedece r à  regra express a e  impe-
rativa d o art . 47 , da Resoluçã o n f 10.785/80 , inexistindo 
divergência jurisprudencia l qu e justifiqu e a  admissibi -
lidade d o recurs o especia l nesse ponto , a  minh a conclu-
são é  a  d e qu e s e dev e nega r proviment o a o agravo , 
mantendo-se o  r. despach o recorrido . 

É com o voto, Sr . presidente . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.23 3 — Class e 4 ? — A G —  MG —  Rei. : 
Min . J . M . de Souz a Andrade. 

Agravante: Aniva l Soare s Ferreira . —  Agravados: 
Milton Nune s Cardoso , Deusdedit h Martin s d e Lan a e 
Comissão Executiv a Regional do P D S. 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-

za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 1-7-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.820 , 
D E 1 2 DE A G O S TO D E 1982 

Mandado d e Seguranç a n f 54 6 — Class e 2? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Mandad o d e Segurança . Julgado  prejudi-
cado, em  face  da  decisão  proferida  no  recurso  es-
pecial, que  reformou  o  acórdão  impugnado  no 
mandado de  segurança. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 de agost o d e 1982 . —  Soares Munoz,  Presi -
dente. —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , contr a acórdã o d o Tribuna l Regional 
Eleitoral d o Amazona s que , dand o proviment o a  recur -
so interpost o po r Alcide s Conceiçã o d e Lim a Filho , 
anulou a  Convençã o d o PDS , realizada e m 6-6-82 , par a 
a escolh a d e candidato s a  Deputado Federa l d o Territó -
rio Federa l d e Rondônia , depoi s d e te r com o extint a a 
Comissão Executiv a que a  convocara , e  d e determina r 
que o  Diretóri o Regiona l eleja, n o terceir o doming o d o 
mês d e julh o e m curso , nov a Comissã o Executiva , im-
petra mandad o d e seguranç a o  Diretóri o Regiona l d o 
PDS d e Rondôni a e  Francisc o Mozarild o d e Mel o Ca -
valcanti. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n o julgament o d o recurs o especia l n f 
5.238, hoj e realizado , o  Tribunal decidiu dele conhece r e 
lhe da r provimento , reformand o o  acórdã o d o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Amazonas , impugnad o n o 
mandado d e segurança . 

Tendo e m vist a o  julgamento d o recurs o especial , o 
presente mandad o d e seguranç a fico u prejudicado . Jul -
go, assim , prejudicad o o  mandado d e segurança . 

Decisão unânime 

(O Senho r Ministr o Soare s Muno z agradec e a  parti -
cipação d o Ministr o Rafae l Maye r e  devolv e a  Presi -
dência a o Ministr o Moreir a Alves) . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n f 54 6 -  Class e 2 ? — D F —  Rei.: M i n . 
Pedro Gordilho . 

Impetrantes: Diretóri o Regiona l do PD S d e Rorai -
ma e  Francisco Mozarildo d e Mel o Cavalcanti. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  mandado d e segu -
rança unanimemente . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
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Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 12-8-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.822 , 
D E 1 9 DE A G O S TO D E 1982 

Recurso n f 5.16 8 — Class e 4? 
Bahia (Salvador ) 

1) Representaçã o visando  a  perda de  man-
dato. Deve  ser  instruída  com  certidão  do  teor  da 
diretriz partidária  que  se  alega  descumprida.  No 
caso, embora  fundada  no  art.  74,  incisos I  e  IV, 
da LOPP,  a  representação não  se  fez  acompanhar 
da prova  concreta  do  fato  alegado,  o  que  levou  o 
acórdão local  a  se  fundar  em  fato  que não  consti-
tuiu a  razão do  pedido. 

2) O  disposto no  §  5? do art.  152  da Consti-
tuição alcança  o  parlamentar  que  deixa r o  Parti-
do sob  cuja  legenda  foi  eleito  e,  no  caso  dos  au-
tos, o  parlamentar foi  expuls o do  seu  partido. 

3) Na  Representação  do  partido,  visando  a 
perda do  mandato  parlamentar,  deve  ser  obser-
vado o  prazo de  trinta  dias  contados  do  conheci-
mento do  ato  que  caracterize  a  infidelidade,  se 
posterior ã  posse  (Lei  n?  5.682,  art. 75,  n?s  I  e 
W. 

4) Recurso  especial  conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e agost o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Pedro Gordilho,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  M D B da Bahi a represento u contr a o 
Vereador eleit o pel a su a legend a n o municípi o d e Cat u 
(ora recorrente) , pleiteand o a  decretaçã o d a perd a d e 
seu mandato , po r infraçã o d o art . 74 , inc . I  e  IV, da Lei 
5.682/71 e  da s letra s g,  m,  n  e  o  do art . 3f , §  2f, d o Có-
digo d e Étic a d a agremiaçã o part idária . 

2. N o acórdã o recorrido , o  T RE julgou procedent e 
a representação , par a decreta r a  perd a d e mandat o d e 
vereador, so b a  consideraçã o d e qu e o  representado, na 
realidade, j á perder a o  mandato, um a ve z qu e —  expul -
so d o se u partid o (conform e at a d a sessã o extraordiná -
ria d e f l . 16 , realizad a e m 2 7 d e abri l d e 1978 ) — 
colocava-se so b a  regr a d a Constituiçã o qu e declar a fi-
car se m mandat o o  parlamentar qu e deixe  de  pertencer 
ao partid o pel o qua l fo i eleit o (Constituiçã o Federal , 
art. 152 , Le i 5.682, art . 72) . O acórdã o regiona l não con-
siderou a  alegad a infidelidad e partidári a disciplinad a 
no artig o 74 , inciso s I  e  IV , da Le i Orgânica do s Parti -
dos Políticos , fundament o jurídic o d a representaçã o 
formulada pel o M D B , uma ve z qu e apoiou-s e n a consi -
deração d e qu e n o sistem a polític o brasileir o "os parla -
mentos estã o sempr e vinculado s a um a agremiaçã o par -
tidária, inexistind o a  figur a d o independent e o u avul -
so". 

3. O  edi l inconformad o interpõ e recurs o especial , 
com fundament o n a alíne a a , d o ite m I , d o art . 276 , d o 

Código Eleitoral . Sustent a a  nulidad e d o acórdã o local , 
porque basead o e m fat o qu e nã o constitui u caus a d o 
pedido. Alega , ainda , a  contrariedad e a o art . 152 , §  5f 
da Constituição , (co m redaçã o d a emend a n f 11) , a o 
equiparar, o  acórdão , a  saída  voluntária  d o partid o à 
figura d a expulsão.  Sustent a o  recorrente , finalmente , 
que aind a qu e s e consider e admissíve l a  decretação , pe -
la Just iç a Eleitoral , d a perd a d o mandat o d e u m parla -
mentar e m virtud e d e expulsã o anterio r d o partido , o 
que admit e par a argumentar , a  decisã o loca l teri a vio -
lado o  disposto n o artig o 107 , itens I  e  II , d a Resoluçã o 
nf 9.252/72 , a o considerar , par a decidir , document o 
apresentado for a d o prazo , um a ve z qu e su a expulsã o 
do partid o ocorrer a e m 2 7 d e abri l d e 197 8 (at a d e fl . 
16), e  a  representaçã o formulad a à  Jus t iç a Eleitora l so -
mente a  5  de junh o d o mesm o an o d e 1978 , muit o alé m 
do prazo fixad o n o art . 10 7 da Resoluçã o entã o vigente , 
nf 9.252/72 . 

4. Aqu i nest a instância , a  dout a Procuradoria ; 
Geral Eleitoral , e m parece r d a lavr a d o Dr . Vali m Tei -
xeira, opin a n o sentid o d o conheciment o e  proviment o 
do recurs o especial . Considero u o  parece r qu e nã o foi 
observado, pel o representante , o  praz o d e trint a dia s 
contados d o conheciment o d o fat o originário , devend o 
ser acompanhad o co m certidão d o teor d a diretri z parti-
dária qu e s e aleg a descumprida . N o caso entend e o  pa -
recer, "embor a embasad a n o art . 74 , inc . I  e  IV , da Lei 
Orgânica do s Partido s Políticos , a  representaçã o nã o se 
fez acompanha r d a prov a concret a d o fat o alegado , e , 
sendo assim , o  Eg . Tribuna l Regiona l a  quo , a o assi m 
decidir fundamentou-s e e m fat o qu e nã o fo i a  razã o d o 
pedido, send o nul a d e plen o direit o a  decisã o questio -
nada" (fl . 196). 

5. Po r outr a razão , ainda , o  parece r consider a 
procedente o  recurs o especial . E  quand o aleg a contra -
riedade a o dispost o n o §  5f, d o art . 152 , d a Constitui -
ção e  art. 10 7 da Resoluçã o n f 9.252/72 . Entend e o  pare -
cer qu e a  expressã o deixar  nã o pod e se r confundid a 
com a  figur a d a expulsão  d o partido , poi s o  parlamen -
tar qu e deix a o partido (pressupost o d o art . 152 , § 5f d a 
Constituição) ag e co m animu s próprio , enquanto , n o 
caso, o  recorrente fo i excluído po r vontad e do s seu s en-
tão correligionários , e  dess a form a bastari a a  simple s 
comunicação d o fat o a  Just iç a Eleitora l par a fin s d e 
anotações. 

6. É  o  relatório . 

VOTO 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , conheç o e  do u proviment o a o recur -
so especial , no s termo s d o parece r d a Procuradoria ; 
Geral Eleitoral . Com o mostrei n o relatóri o —  e o  pare -
cer transcrit o torno u aind a mai s evident e —  a represen -
tação tev e com o fundament o d o pedid o a  supost a infra -
ção cometid a pel o recorrent e a o dispost o n o art . 74 , 
incs. I  e  IV , da Le i nf 5.682/71 , ist o é , descumpriment o 
de diretri z legitimament e estabelecid a pelo s órgão s d e 
deliberação e  de direçã o partidária . Par a ta l hipótese , o 
então vigent e art . 10 7 d a Resoluçã o n f 9.252/7 2 dispu -
nha qu e a  perd a d o mandat o parlamenta r ser á decreta -
da pel a Just iç a Eleitoral , mediant e representaçã o d o 
Partido, ajuizad a n o praz o d e trint a dia s contado s d o 
conhecimento d o at o qu e caracteriz e a  infidelidade , s e 
posterior à  posse , com o n o caso . Aqui , embor a fundad a 
no art . 74 , inciso s I  e  IV , da Le i Orgânica, a  Represen -
tação nã o se fe z acompanha r d a prov a concret a d o fat o 
alegado, d e ond e s e extra i a  conclusã o qu e o  parece r 
adotou pel a qual , decidind o pel a perd a d o mandato , o 
Tribunal loca l fundou-s e e m fat o qu e nã o constituiu ra -
zão d o pedido . 

2. A o decidir pela perd a d o mandat o parlamenta r 
do recorrente , o  Eg. Tribunal loca l nã o foi fiel , d.v. , a o 
disposto n o art . 152 , §  5f , d a Constituição , porque , a 
toda prova , a  expressã o qu e o  preceit o constituciona l 
consagra (deixa r o  Partido , so b cuj a legend a fo i eleito), 
não s e aplic a a o cas o concreto , um a ve z que o  recorren-
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te fo i excluído d o Partido por vontade do s correligioná-
rios, o  que coloc a a  situaçã o jurídic a descrit a for a do 
âmbito daquel a regr a constitucional. 

3. Finalmente , aind a qu e se aceitasse , apena s em 
favor d a dialética , qu e a representaçã o d e f l. 2 tivesse 
como fundament o a  decretação d a perda d o mandato do 
recorrente, e m funçã o d a su a expulsã o d o partid o — 
que s e deu em 27 de abri l d e 1978 (fl . 16) — é  indesco-
nhecível qu e o ajuizament o d a representaçã o s e verifi -
cou e m 14 de junho d o mesmo ano , quarenta e  oito dia s 
após a  prática o u o conhecimento do fato qu e a tornaria 
legitimada. Ora , como o  praz o par a o  ajuizament o d a 
representação é  de trint a dia s (Resoluçã o n ? 9.252/72 , 
art. 107 , inc . II) , é manifest a a  decadênci a d o direito à 
sua formulação , o  que está a  explicitar, ainda uma vez , 
a necessidad e d e reforma d a decisão recorrida . Sob este 
ângulo, a  matéri a estev e present e a o parecer d a dout a 
Procuradoria-Geral, a o discorrer (fls . 196): 

"Quanto à  alegad a extemporaneidad e d o do -
cumento apresentad o pel o representante , e  que 
serviu d e base par a qu e o Eg. Tribunal Regiona l 
a quo  decidisse pel a decretaçã o da perda d o man-
dato d o ora recorrente, est a está-clarament e evi -
denciada no s autos, dand o plen a razã o a o recor-
rente". 

4. Sã o estas a s consideraçõe s pela s quai s voto , 
Senhor Presidente , n o sentido d e que o recurso especia l 
seja conhecid o e  provido , par a o  efeit o d e reforma r o 
ven. acórdã o recorrido . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.168 -  Class e 4? —  BA — Rei.: Min. Pe -
dro Gordilho . 

Recorrente: Dalmir o Ribeir o Pessoa , candidat o à 
Câmara Municipa l d e Catu. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso e  se lhe deu pro-
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 19-8-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.833, 
DE 1 6 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso n? 5.266 — Class e 4? 
Mato Grosso (Pedra Preta) 

— Convenção  Municipal. 
— A  impugnaçao  às  irregularidades  nela 

ocorridas deve  ser deduzida no  processo de  regis-
tro dos  candidatos nela  escolhidos  e  não em pro-
cesso autônomo. 

— Recurso  não  conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os  Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho , Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 16-9-82). 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
cidadão Edva l Pereir a Paiv a impugno u a  Convençã o 
Municipal d o Partid o Democrátic o Socia l e m Pedr a 
Preta, Mat o Grosso , à alegaçã o d e que dois convencio-
nais nã o eram filiado s a o partido. 

Ouvidos o  President e d o Diretóri o Municipa l e  o 
Dr. Promoto r Público , o  Juiz Eleitora l d a 10? Zona de 
Mato Gross o (Rondonópolis) , julgo u improcedent e a 
impugnaçao. 

Dessa decisã o o  impugnante interpô s recurso , mas 
o Tribuna l Regiona l Eleitora l lh e nego u provimento , 
tendo e m consideração que a impugnaçao fo i manifesta -
da tardiamente , poi s deveri a te r sid o feit a quand o d a 
chamada e  não depois d o resultado d a Convenção . 

Rejeitados o s embargos d e declaração oposto s à  de-
cisão regional , fo i interpost o o  present e recurso , a o 
fundamento d e violaçã o d o art. 22 3 e seu s parágrafo s 
do Códig o Eleitoral , nã o só porque a  impugnaça o fo i 
oferecida durant e o s trabalhos d a Convenção, ma s tam-
bém po r se evidenciar a divergência d o acórdão recorri -
do co m a jurisprudência dest e Tribuna l Superio r relati-
va à  inocorrênci a d e preclusã o quand o h á fraud e n a 
votação. 

Contrariado o  recurso, subira m o s autos, opinand o 
a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o nã o conhecimento 
do recurso , e m face d o entendimento j á consagrado d e 
que a s impugnaçõe s à  regularidad e d a convençã o de -
vem se r suscitadas n o processo d e registro do s candi -
datos e  não em procedimento autônomo . Alé m disso , a 
decisão qu e deferiu o  registr o do s candidatos escolhi -
dos na Convenção or a impugnada transito u e m julgado, 
conforme certific a o  Escrivão d a lOf Zona Eleitoral . 

No mérito , sustent a o  parecer nã o have r sid o con -
trariado o  art. 223 e  seus parágrafo s d o Código Eleito -
ral, tend o ocorrid o a preclusão . 

É o  relatório . 

VOTOS 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Como acentu a o  dout o parece r d a Procuradoria-Geral 
Eleitoral, é  pacífic a a  jurisprudênci a dest a Cort e n o 
sentido d e que as impugnaçõe s à  regularidad e d a con-
venção deve m se r suscitada s n o process o d e registr o 
dos candidato s e  não em procedimento autônomo . 

A impugnaça o fo i oferecida pel o recorrent e a o fi m 
dos trabalho s d a Convenção, alegand o falt a d e filiaçã o 
de doi s convencionais . Rejeitad a pelo s presentes , fo i 
novamente formulad a perant e o  Jui z Eleitora l d a Zo-
na, e m procedimento autônomo . Entretanto , o  impug-
nante nã o a apresento u n o process o d e registr o do s 
candidatos escolhido s na Convenção, transitando , livre -
mente e m julgado a sentença qu e o deferiu. 

Não conheç o d o recurso. 

* *  * 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente, depreende-s e d a certidã o d e f. 18 2 que nã o 
foi seque r impugnad o o  pedido de registro do s candida-
tos d o PD S às eleiçõe s municipai s e m Pedr a Branc a 
(MT) e  que transitou e m julgado a decisão d o Juiz Elei -
toral d a 10? Zona, e m virtude da qual lhe foi deferido o 
registro. 

2. Qualque r víci o po r acaso existent e n a conven -
ção qu e escolheu o s candidatos deveri a se r argüido pe-
lo interessad o e m impugnaça o a o pedid o d e registro , 
como é pacífico nest e Tribunal . O  parecer d o Dr. Vali m 
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Teixeira, alé m d e decisõe s mai s antiga s (A C 5.229 e 
5.131), aponto u recentíssim o precedent e d a lavr a d o 
eminente Ministr o Déci o Mirand a (A C 6.816, de 5.8.82), 
todos ele s refletind o aquel a orientaçã o jurisprudencial. 

3. Com o o  recorrent e pretende u impugnar , e m 
processo autônomo , a  convençã o partidári a e  não im -
pugnou o  registr o do s candidatos escolhido s pel a con -
venção, o  presente recurs o nã o pode se r conhecido, ain -
da qu e pudesse se r procedente a  impugnaçao oferecida , 
o que , aliás, nã o fico u demonstrad o no s autos, po r ha-
ver contradiçã o entr e prova s documentais . D e resto , 
não s e comprovou seque r qu e os votos do s convencio-
nais, supostament e co m filiação irregular , houvesse m 
influído n o resultado d a convenção o u que tivesse sid o 
oferecida oportun a impugnaça o à  participaçã o dele s na 
escolha do s candidatos d o Partido, o  que mostra aind a 
encontrar o  recurso o  óbice d a preclusão (C . Eleit., art . 
259). 

4. Nã o conheço d o recurso. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.255 —  Classe 4? —  M T. Rei.: Min. Carlo s 
Madeira. 

Recorrente: Edva l Pereir a Paiva . —  Recorrido: Da -
vid Paulino , President e d o Diretóri o Municipa l d o 
PDS. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 16-9-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.834, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 1982 

Recurso nf 5.257 — Class e 4? 
Bahia (Salvador) . 

— Registro de  candidato. Não  conhecimento. 
1. Não  se conhece  do  recurso  se  não  ade-

quado ao  disposto no  art. 276, do Código Eleito-
ral. 

2. Recurso  de  candidato que  teve o seu re-
gistro negado.  Decisão  recorrida  afeita  aos  prece-
dentes da Corte sobre  data  da  filiação. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazend o par -
te integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Gueiros Leite  —  Relator. —  Inocêncio 
Mártires Coelho , Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o de 16-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Adot o o  relatóri o feit o pel a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , qu e leio: 

"1. Cuida-s e d e recurso interpost o po r Di l -
son Ribeir o d e Souza , candidat o à  Câmar a do s 
Deputados pel a legend a d o Partido do Movimen -

to Democrátic o Brasileir o —  P M DB —  contra de-
cisão d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a 
Bahia, qu e indeferiu o  seu registro, po r falta de 
filiação part idári a pel o praz o previst o n a Lei n f 
5.782, de 6 de junho de 1972 (fls. 26). 

2. O  recorrent e aleg a (fls . 2), em resumo , 
que a  sua filiação part idári a é  de 13 de novembro 
de 1981 , tendo portanto , mai s d e um ano. A se u 
ver, dev e a  decisão recorrid a ser reformada, uma 
vez qu e a Just iç a Eleitora l soment e é  acionada , 
em matéri a d e filiaçã o part idária , par a garanti r 
ao eleito r o  seu direito de submeter a o Partido a 
sua fich a part idári a (artig o 117 , da Resoluçã o nf 
10.785/80), o u par a determina r qu e o  Partid o 
cumpra o  rito fixad o n o artigo 120 , sendo qu e a 
ação d o Juiz a o autenticar a  fich a d e inscrição é 
meramente fiscalizadora , devendo se r considera-
da, par a fin s d e inscrição , a  dat a d o preenchi -
mento d a ficha, n o seu caso e m 13-11-81, e não a 
partir d a data d o visto do Juiz, qu e ocorreu em 3 
de dezembr o d o mesmo ano , ou mesmo, a  parti r 
da dat a e m que o partido encaminho u a  fich a à 
Just iça Eleitoral , 2  de dezembro. 

3. A  decisão do Egrégio Tribuna l a  quo é no 
sentido d e que "o prazo d e filiação a o partido há 
de se r considerado a  partir d o "confere" d a Jus-
tiça Eleitora l na s suas fichas , e  não do dia da en-
trega dest a à  agremiaçã o part idária , entendid o o 
ato d e filiaçã o at o complexo , qu e se aperfeiço a 
com a  participaçã o —  "confere" —  da Just iç a 
Eleitoral (cfe . Tribunal Superio r Eleitoral , Acór -
dãos 6.019 , 6.231, 6.293, BE-304 , 30 8 e 314)". 

4. Parece-nos , data  venia,  qu e o  present e 
recurso nã o merece se r conhecido. A jurisprudên-
cia dominant e d o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, hoje , é  no sentido d e que a dat a cons -
tante da ficha pod e se r considerada com o a de fi -
liação, desd e que esta tenh a sid o entregu e à  Jus -
tiça Eleitora l n o prazo legal , ist o é , até três dias , 
após o  deferimento pel a Comissã o Executiv a (ar -
tigo 65 , § 4f, da Lei Orgânica do s Partidos Políti -
cos). Ness e sentido , destacam-s e o s Acórdãos nfs 
5.860, Relato r Ministr o Leitã o d e Abreu , B E 
302/715, e  5.873 , Relato r Ministr o Rodrigue s de 
Alckmin, B E 303/785. No caso concreto dos autos , 
não tend o sid o a  fich a d e inscrição d o candidato 
entregue à  Just iça Eleitora l n o prazo de três dia s 
antes referido , su a filiação h á de ser considerada 
a conta r d e três dia s ante s d a entrega à  Justiç a 
Eleitoral, o  que só ocorreu e m 2.12.81, o que im -
possibilita o  registro d e sua candidatura po r fal -
ta d e filiação n o prazo legal . Ess e o  entendimen -
to firmad o pel o Colend o Tribuna l Superio r Elei -
toral n o Acórdão n f 6.108 , Recurs o 4.500 , Ceará , 
Relator Ministr o Deci o Miranda , cuj a ement a 
diz: "Fil iaçã o part idária . Excedid o o  praz o d e 
três dia s d o artigo 65 , §  4f, da L O P P , dentr o do 
qual dev e o  Partid o envia r a s ficha s à  Justiç a 
Eleitoral, considera-s e dat a d a filiaçã o aquel a 
imediatamente anterio r à  do início dess e prazo" . 

5. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento do presente apelo. " (Fls . 46/47) 

Manifestado o  recurso (fls . 2/4) , o recorrente nã o se 
dignou seque r fundamentá-l o no s termos d o art. 276, do 
Código Eleitoral , técnic a exigid a em tais casos . Apesa r 
disso, o  ilustr e President e d o Egrégi o Tribuna l a  quo 
fez encaminha r o  recurso a  este T S E, verbis: 

"Encaminhe-se ao Egrégio Tribuna l Superio r 
Eleitoral, obedecida s a s formalidade s do s pará -
grafos l f e  2f do art. 36 da Resoluçã o 11270/82 , 
do T S E . (Fls . 41 ) 

No mesm o sentido , o  parecer d a Procuradori a Re -
gional, à  fls. 38, isto é , alheio à  fundamentaçã o d o re -
curso. 

Autos co m a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m pa -
recer d a lavr a d o Dr. Valim Teixeir a e  aprovaçã o do 
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Professor Inocênci o Mártire s Coelho , pel o nã o conheci-
mento d o recurso . 

Ê o  relatório . 

VOTOS 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Com o se v ê d a petiçã o d e recurso , à s fls . 2/4 , nã o 
há qualque r indicaçã o d e violaçã o d e text o lega l (art . 
276, I  —  a) . E  quant o à  dissidênci a d e julgado s (art . 
276, I  —  b), tampouco , poi s o s arrolado s pel o recorren -
te nã o servem à  tese por el e sustentada . 

Daí porqu e nã o conheç o d o present e recurso , aliá s 
em companhi a d o Parecer , qu e desd e at é à  apreciaçã o 
do mérito , verbis: 

"Parece-nos, dat a venia , qu e o  present e re -
curso nã o merec e se r conhecido . A  jurisprudên -
cia dominant e d o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, hoje , é  n o sentid o d e qu e a  dat a cons -
tante d a fich a pod e se r considerad a com o a  d e fi-
liação, desd e qu e est a tenh a sid o entregu e à  Jus -
tiça Eleitora l n o praz o legal , ist o é , at é trê s dia s 
após o  deferiment o pel a Comissã o Executiv a (ar -
tigo 65 , § 4?, da Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos). Ness e sentido , destacam-s e o s Acórdão s n? s 
5.860, Relator-Ministr o Leitã o d e Abreu , B E 
302/715, e  5.873 , Relator-Ministr o Rodrigue s 
de Alckmin , B E 303/785. No caso concreto do s au -
tos, nã o tendo sid o a  fich a d e inscriçã o d o candi-
dato entregu e à  Jus t iç a Eleitora l n o praz o d e trê s 
dias ante s referido , su a filiaçã o h á d e se r consi -
derada a  conta r d e trê s dia s ante s d a entreg a à 
Just iça Eleitoral , o  qu e s ó ocorre u e m 2-12-81 , o 
que impossibilit a o  registr o d e su a candidatur a 
por falt a d e filiaçã o n o praz o legal . Ess e o  enten -
dimento firmad o pel o colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral n o Acórdã o n ? 6.108 , Recurs o 4.500 , 
Ceará, Relator-Ministr o Déci o Miranda , cuj a 
ementa diz : "Fil iação part idária . Excedid o o pra-
zo d e trê s dia s d o artig o 65 , §  4?, d a L O P P , den -
tro d o qua l dev e o  Partido envia r a s ficha s à  Jus -
tiça Eleitoral , considera-s e dat a d a filiaçã o aque -
la imediatament e anterio r à  d o iníci o dess e pra -
zo". (Fls . 47) . 

Não conheço . 

É com o voto. 

• * * 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente, pretendend o candidatar-s e a  Deputad o Fe -
deral pel o P M D B , n a Bahia , o  recorrent e deveri a esta r 
filiado a o Partid o at é 15-11-8 1 (cf . Le i nf 5.782 , d e 6-6 -
72, e  Resolução n ? 11.270 , de 20-5-82 , art. 8?) . 

2. É  fat o certo , po r resulta r d a certidã o d e f l . 78, 
que o  Partido s ó remeteu à  Jus t iç a Eleitora l a  fich a d e 
filiação e m 2-12-81 , ist o é , depoi s d o praz o fata l d e 15 -
11-81. 

3. Sustent a o  recorrent e qu e a  filiaçã o s e fa z pe -
rante o  Partid o e  ocorre u e m dat a anterio r a  15-11-81 , 
embora a  remess a d a respectiv a fich a à  Just iç a Eleito -
ral tenh a sid o feit a depois , o  que nã o repercutiria sobr e 
o interstíci o exigid o pela lei , por se r o  pape l d a autori -
dade judiciária merament e fiscalizador . 

4. O  acórdão recorrid o considerou a  dat a e m que a 
ficha d e filiaçã o part idári a fo i apresentada e m Cartóri o 
(2-12-81) e , po r isso , indeferi u o  registro, dand o marge m 
ao recurso d o candidat o prejudicado . 

5. Di z o art . 65 , §  4?, da  L O P P , qu e 
"deferida a  filiação , a  comissã o Executiv a 

enviará, dentr o d e 3  (três) dias , a s ficha s à  Justi -
ça Eleitora l que , após  conferi-las  e  autenticá-las, 
arquivará a  primeir a via , devolver á n o mesm o 
prazo a  segund a à  Comissã o Executiv a Munici -
pal, e  entregará a  terceira a o filiado" . 

6. N a exegese dess e dispositivo, firmou est a Cort e 
que "par a qu e s e considerass e válid a a  filiaçã o a  con -
tar d a dat a qu e figur a n a ficha " seri a "d e miste r hou -
vesse el a sid o entregu e à  Just iç a Eleitora l n o praz o d e 
l e i " (A C 5.873, d e 4-10-76 , B E 303/785-787 , relato r o 
saudoso Ministr o Rodrigue s d e Alckmin) . Excedid o o 
tr íduo legal , leva-s e e m cont a a  dat a d a efetivaçã o d a 
remessa, com o s e colh e d e precis o arest o relatad o pel o 
eminente Ministr o Déci o Miranda , citad o pel o parece r 
do Dr . Vali m Teixeira : 

"Fi l iação part idária . Excedid o o  praz o d e 
três dia s d o art . 65 , §  4?,  da  L O P P , dentr o d o 
qual dev e o  Partid o envia r a s ficha s à  Jus t iç a 
Eleitoral, considera-s e dat a d a filiaçã o aquel a 
imediatamente anterio r à  d o iníci o dess e prazo " 
(AC 6.108 , d e 29-10-76). 

7. Considerand o qu e s ó a  intervençã o d a Jus t iç a 
Eleitoral comunic a autenticidad e ao s diverso s ato s d o 
processo eleitoral , entend o corret a a  orientaçã o at é 
aqui adotada , pel o que nã o conheço d o recurso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.25 7 —  Class e 4 ? —  B A —  Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. Uso u d a palavra , pel o recorrente : Dr . Gilso n Ri-
beiro d e Souza. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 16-9-82) . 

ACORDÁO N ? 6.835, 
DE 1 6 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso n? 5.258 — Class e 4? 
Bahia (Salvador) . 

Filiação Partidária.  A  entrega  judicial  da  fi-
cha de  inscrição  partidária  autentica  a  data  de  fi-
liação, se  observado  o  prazo  de  três  dias,  ou  a 
define, se  excedido  esse  prazo (LOPP,  art.  65,  § 
4?, c/c art.  66,  II). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Braslia, 1 6 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 16-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : A o 
acórdão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahia , qu e 
indeferiu registr o d e su a candidatur a a  Deputad o Fede -
ral pel o P M D B po r nã o ter apresentad o prov a d e filia -
ção part idári a tempestiva , opõe m recurs o especia l o 
candidato e  o  Partido, sustentand o qu e o  prazo d a filia -
ção nã o era d e se r contad o d o "v is to " do Jui z Eleitora l 
na fich a d e inscrição , ma s d a dat a d a efetiv a entreg a d a 
ficha a o Partido , qu e fo i feit a e m praz o útil , tend o 
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ocorrido que , "por motivos nã o esclarecidos devida -
mente, o  Dr. Jui z soment e mese s depoi s d e recebida a 
ficha vei o a visá-la. (Fls . 3 princ). 

A Procuradoria-Gera l da República, e m parecer do 
Dr. A . G. Valim Teixeira , devidament e aprovado , ofi -
cia pel o não-conheciment o d o recurso, poi s a  jurispru-
dência d o Tribunal " é no sentido d e que a dat a cons -
tante d a fich a pod e se r considerad a com o a  filiação , 
desde qu e esta tenh a sid o entregu e à  Jus t iç a Eleitora l 
no praz o legal , ist o é , até três dia s apó s o  deferiment o 
pela Comissã o Executiv a (art . 65, § 4f, da L O P P ) ". No 
caso do s autos, "aind a qu e se considere a  primitiv a fi -
liação perant e o  Partido Popular , ocorrid o em 23-11-81 , 
em detriment o d a certidão d e fls. 21 , passada pel o Se-
nhor Escrivã o Eleitoral , o  que não seria razoável , o  re -
corrente nã o satisfez o  requisit o d e filiaçã o partidári a 
pelo praz o mínim o d e 1 ano, conforme estabelec e a  Lei 
nf 5.782/72" . 

É o  relatório. 
VOTOS 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  recurs o especia l di z que a decisã o 
recorrida "contrari a frontalment e o  espírit o d a L e i " e 
este lev a à  convicçã o d e que a filiaçã o partidári a s e dá 
no interio r do Partido, send o merament e fiscalizador a a 
atuação d a Just iça Eleitoral , consoant e arts . 118 , 11 9 e 
122, IV , da Resolução 10.785/80- . 

Não te m razão . 
A Le i Orgânic a do s Partido s Político s (6.767 , d e 

1979), no art. 65, §  4f, prevê , apó s o  deferimento d a fi -
liação pel o partido , a  remess a d a respectiv a fich a à 
Just iça Eleitoral , e m três dias , par a conferênci a e  au -
tenticação, e  subseqüent e vist o d o Juiz Eleitoral , con -
soante o art. 66, II, da mesma Le i. 

São esse s ato s qu e publicizam a  data d e inscrição , 
desde que observados o s respectivos prazos . Se não ob-
servados, prevalece , e m relação a  terceiro s qu e não o 
próprio partido , a  data anterio r a  três dia s d a apresen -
tação e m Juízo. 

Isto, posto , nã o conheço d o recurso. 

* * * 
O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 

Presidente, o  recorrente pretend e candidatar-s e a  Depu-
tado à  Assembléi a Legislativ a d a Bahia , se m compro-
var a  filiaçã o a o P M D B anteriorment e a  15-11-8 1 (cf. 
Lei n f 5.782/72 e art. 8f da Resolução n f 11.270/82). 

2. A o invés d a dat a d a filiaçã o autenticad a pel a 
Just iça Eleitora l (19-3-8 2 —  fl. 64), que r seja m conside -
radas a s referentes ao s fatos preliminare s da inscrição , 
que decorre m no âmbito intern o do Partido. 

3. D e acordo co m a orientaçã o dominant e nest a 
Corte (A C 6.108, d e 29-10-76, d e que foi relator o  emi -
nente Ministr o Déci o Miranda) , nã o conheç o d o recur-
so. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.25 8 —  Classe 4? — BA — Rei.: M i n. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado, e  Manoe l Raimund o d a Silva , candidat o a 
Deputado Estadua l pel a referid a legenda . —  Recorrido : 
Procuradoria-Regional Eleitoral . 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soare s Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 16-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.836, 
DE 16 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.259 — Class e 4? 
Bahia (Salvador) . 

— Filiação  partidária.  Soma  do  tempo  de 
Partido extinto.  Recurso  especial. 

— Não  pode ser  somado,  para  obtenção  do 
requisito temporal  da  filiação  partidária  a  qual-
quer dos atuais Partidos,  tempo  anterior de  filia-
ção aos  Partidos extintos  em  1980. 

Vistos, etc. 
Acordam os  Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazend o par -
te integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o de 16-9-82). 

RELATÓRIO 

O Sr.  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E - B A indeferi u o  registr o da 
candidatura d o recorrent e a  Deputad o Federa l pel o 
P M D B , porque , tendo-s e filiad o a o Partido apena s em 
14-5-82 (fl . 23), não satisfez o  requisito do art. lf da Le i 
nf 5.782 , d e 6-6-72, reproduzid o pel o art . 8f da Resolu -
ção nf 11.270, de 20-5-82. 

2. N o presente recurso, sustent a o  interessado que 
o interstício d e filiação pod e se r completado co m o tem-
po em que ficou filiad o a o extinto Moviment o Democrá-
tico Brasileir o (MDB) , d o qual chego u a  se r Vereador 
na Capita l d o Estado. 

3. Faland o pel o Dr . Vali m Teixeira , a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l opin a contrariament e a o 
recurso, assi m concluindo: 

"Entendemos, data  venia,  qu e razão nã o as-
siste a o recorrente. A  jurisprudência d o Tribuna l 
Superior Eleitora l é  pacífica , desd e 1970 , no sen-
tido de que a filiação part idári a soment e s e prova 
com a  fich a d e filiação , nã o send o admitid a pro -
va indireta . A  única exceção , qu e não aproveit a 
ao recorrente , é  o cas o d e fundado r d o Partido, 
em relaçã o a o qual o  Colendo Tribuna l Superio r 
admitiu que , aind a que não houvesse obtid o filia -
ção pel o processo regular , seri a considerad o filia -
do. O s demais eleitores , parlamentare s o u não, 
integrantes o u não, de bloco s (artig o 3f , da Lei 
nf 6.767 , d e 1979) , estã o nã o só obrigado s a o 
preenchimento d a ficha d e filiação part idária , co-
mo a  todo o  procedimento previst o e m lei (Reso-
lução n f 11.153 , Consulta nf 6.304, Relato r Minis -
tro Soare s Mufioz , em 17 de dezembro de 1981). 

Verifica-se, aliás , n o caso , qu e o recorrent e 
era suplent e d e vereador, com o ele mesmo decla -
ra, e  que se filiou e m 14 de maio do corrente ano , 
com praz o suficient e par a candidatur a a  carg o 
municipal. Se , posteriormente , pretende u se r 
candidato a  Deputado Federal , devia sabe r qu e o 
prazo de filiação er a insuficiente. 

Somos, pel o exposto , pel o nã o conheciment o 
do presente recurso" (fls . 50/51). 

VOTO 

O Sr.  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Relator) : 
Tem tod a razã o o  acórdão recorrid o quando afirm a que , 
depois d a extinçã o do s antigo s Partidos , nã o houve 
qualquer filiaçã o automátic a o u tácita à s atuai s agre -
miações política s (fl . 32). 
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2. O s Partidos anteriore s —  A R E NA e  M D B —  ti -
veram o s respectivo s registro s cancelado s po r est e Tri -
bunal, a travé s d a Resoluçã o n f 10.786 , d e 15-2-80 , qu e 
se baseo u e m norm a d a Le i nf 6.767 , d e 20-12-79 , qu e 
foi promulgad a par a estabelece r nov a organizaçã o par -
tidária n o País , qu e assi m dispôs : 

Ficam extinto s o s Partido s criado s com o or -
ganizações, co m base no At o Complementar nf 4 , 
de 2 0 d e novembr o d e 196 5 e  transformado s e m 
Partidos d e acord o co m a  Le i nf 4.740 , d e 1 5 d e 
julho d e 1965 , po r nã o preencherem , par a se u 
funcionamento, o s requisito s estabelecido s nest a 
Lei . 

Parágrafo único . No s caso s dest e artigo , o 
Tribunal Superio r Eleitoral , d e ofício , cancelar á 
os respectivo s registros . 

3. E m luga r do s doi s Partido s ante s existentes , 
surgiram o s 5  Partidos atuais , entr e o s quai s o  P M D B , 
ao qua l o  recorrent e s ó s e filio u e m 14-5-82 , ist o é , de -
pois d e 15-11-81 , quand o j á nã o mai s poderi a disputa r 
mandato e m eleiçõe s federai s o u estaduais . 

4. O  extint o M D B teve personalidad e jurídic a in -
teiramente distint a d o atua l P M D B , aind a qu e a  maio -
ria do s filiado s a o primeir o haja ingressad o n o segund o 
e qu e o  program a daquel e guard e semelhanç a co m o 
deste n o plan o ideológico . Nã o pode , portanto , a  filia -
ção a o Partid o extint o produzi r efeito jurídic o e m rela -
ção a o atual , qu e é  diverso, até porque muito s do s anti -
gos filiado s a o M D B nã o se filiara m a  Partido s o u o  fi-
zeram ao s outro s 4 , qu e atualment e coexiste m co m o 
P M D B . 

5. Nã o sendo possíve l aproveita r o  tempo d e filia -
ção a o Partid o extinto , nã o tem o  recorrente , d e fato , o 
requisito lega l d o interstício , nã o podend o se r deferid o 
o registro, com o julgou o Tribunal Regional . 

6. Nã o conheço d o recurs o qu e consider o com o or-
dinário (L C 5/70 , art . 13 , c/c . C F , art . 138 , incis o 
III, e  C. Eleit. , art . 276 , inciso II , alíne a a) . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.25 9 — Class e 4? — B A — Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Klebe r d e Carvalh o candidat o d o 
P M D B a  Deputado Federal . — Recorrido: Procuradoria -
Regional Eleitoral . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão e m 16-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.840, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.26 3 — Classe 4f — 
Pernambuco (Recife ) 

— Recurso  contra  a  decisão  que  deferiu  o  re-
gistro de  candidatos.  Não  conhecimento  por  fal-
ta de  impugnaçao  prévia.  Ocorrência  de  prejulga-
do (art.  263  do CE). 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 
Presidente. —  Soares  Munoz,  Relator . —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
Eleitoral Dr . A. G. Vali m Teixeira , aprovad o pel o emi -
nente Procurador-Gera l Eleitora l Professo r Inocênci o 
Mártires Coelho , expõ e a  espéci e e  sobre el a opina: 

1. "Trata-s e d e recurs o manifestad o pel a 
Procuradoria Regiona l Eleitora l contr a decisã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernambuco , 
que deferi u o  registr o do s candidato s d o Partid o 
dos Trabalhadores : 

Joaquim Oliveir a Magalhães , candidat o a 
Deputado Estadual , porque , send o eleito r n o mu -
nicípio d e Paulista , apresentou certidã o qu e com -
prova nã o estar so b efeito s d e condenaçã o crimi -
nal, expedid a e m Recife , ond e nã o teri a residên -
cia, d e ve z qu e morado r e m Olinda ; 

Márcio Albert o d e Santana , també m candi -
dato a  Deputad o Estadual , qu e s e desfiliar a d o 
P M D B , filiando-s e ao Partid o do s Trabalhadore s 
em 6  de agost o d e 1982 , porque nã o teria ofereci -
do impugnaça o à  incorporaçã o d o P P a o P M D B . 
Não s e aplicara , assim , a o candidato , segund o a 
Procuradoria Regiona l Eleitora l o  praz o d e sei s 
meses, previst o n a Le i nf 6.989 , d e 5  d e mai o d e 
1982. 

Recorrre, ainda , aquel e órgã o contr a a  varie -
dade d e nomes , cuj o registr o fo i assi m deferido , 
sustentando qu e s ó seria admissíve l o  registro d o 
nome civi l d o candidato , se m variações , admiti -
da, tã o somente , a  simplificaçã o d o nome , co m a 
exclusão d o prenome , us o d o nom e parlamenta r 
ou exclusã o d e partícula . 

2. A  noss o ver , o  recurso nã o deverá se r co -
nhecido. Result a esclarecido , d o exam e do s au -
tos, qu e o  ora recorrent e nã o impugnou o registr o 
de nenhu m do s candidatos . Aind a qu e s e cuid e 
de recurs o d o Ministéri o Públic o Eleitoral , o  cer -
to é  qu e que m nã o ofereceu impugnaçao , oportu -
namente, nã o te m legitimidad e par a recorrer , 
consoante o  decidid o pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, n o Recurs o n f 4.772 , Acórdã o n f 6.179 , 
Relator o  Exmo . Sr . Ministr o Jos é Nér i d a S i l -
veira, publicad o no Boleti m Eleitora l n f 308/214 : 

"Registro d e candidato . Falt a d e filia -
ção part idária . Argüiçã o feit a pel o Ministé -
rio Públic o apó s decorrid o o  praz o d e qu e 
cogita o  art . 5f , d a Le i Complementar n f 
5/70. 

Configurada estav a a  preclusão . Nã o 
pode prevalece r o  acórdã o d o T R E se afas -
ta a  argüiçã o d e preclusã o pel o fat o d e o 
Juiz te r recebid o e  considerad o a  impugna -
çao, inobstant e a  alegaçã o d o candidato . 

Recurso conhecid o e provido." 
Somos, pel o exposto , pel o nã o conheciment o 

do present e recurs o e , cas o assi m nã o entend a o 
Tribunal Superio r Eleitoral , somo s pel o se u nã o 
provimento." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, par a a s próxima s eleiçõe s j á h á prejulgad o 
(art. 26 3 d o CE ) n o sentid o d e que , nã o havend o im -
pugnaçao prévi a a o registr o do s candidatos , o  recurs o 
não pod e se r conhecido . Assi m fico u decidid o e m ses -
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sao d e 19-8-82 , no Recurso n ? 5.24 3 de Sã o Paulo, send o 
Relator o  eminente Ministr o Carlo s Madeira . 

É o  voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.26 3 — Class e 4? — P E —  Rei.: Min. Soa -
res Mufioz . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . —  Re -
corrido: Diretóri o Regiona l d o PT. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso , no s termo s 
do voto d o relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 21-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.841, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 6.260 — Class e 4f 
Espírito Santo (Vitória ) 

Convenção Partidária.  Chapas  a  que  faltava 
a indicação  de  candidatos  a  todas  as  eleições 
(art. 2?,  §  4?, da  Lei  n?  6.978/82).  Defeito para  o 
qual concorreram  ambas  as  correntes  em  disputa 
na convenção.  Inviabilidade  de  argüição  de  nuli-
dade por parte  de  quem  concorreu  para  a  prática 
do ato  pela  forma  a  posterior i impugnada. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicada e m sessã o d e 21-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Recur-
so especia l d o Dr . Elci o Alvare s contr a a  decisã o d o 
Colendo Tribuna l Regiona l d o Estad o d o Espírit o San -
to é  assi m noticiad o e  apreciad o pel o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

"1. Trata-s e d e recurs o interpost o po r Elci o 
Alvares, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Espír i t o Sant o que , conhecen -
do impugnaça o apresentad a contr a a  Convençã o 
do Partid o par a escolh a d e candidato s a o próxi -
mo pleit o d e 1 5 d e novembro , julgou- a improce -
dente, so b o s seguinte s fundamento s (fls . 122): 

"Ementa: A  impugnaça o d e conven -
ção part idári a pod e se r feit a n o process o 
de registr o d e candidatos , escolhido s pel a 
mesma convenção . O  reconheciment o d e 
coisa julgad a impõ e a  verificaçã o d e identi-
dade das parte s e  da caus a d e pedir . O pro-
nunciamento d e nulidad e na Just iç a Eleito -
ral est á subordinad o ao s princípio s d a fi -
nalidade e  do prejuízo . S e a  finalidad e est á 
alcançada e  nã o s e demonstro u prejuíz o 
não pod e se r pronunciad a nulidade . Con -
venção e m qu e fora m observada s a s nor -
mas d e preservaçã o d o sigil o d o vot o e 
qualificação do s votantes . Ausênci a d e re -

clamação do s interessado s o u d e seu s fis -
cais, n o moment o d a convenção , pel a vo -
luntária retirad a do s convencionai s do ple-
nário, par a a  continuaçã o d a escolh a d e 
candidatos é  providênci a lógica , nã o geran-
do nulidade . Impugnaça o conhecid a e , n o 
mérito, julgad a improcedente. " 

2. O  recorrente alega , e m síntese , afront a a o 
disposto no s § § 3? , 4 ? e  5? , d o artig o 2? , d a Le i 
n? 6.978 , d e 1 9 de janeir o d e 1982 , um a ve z qu e 
não houv e indicaçã o d e "chap a completa " d e 
candidatos, ma s tão-soment e d e candidato s a  Go-
vernador e  Vice-Governador , parágrafo únic o d o 
artigo 31 , da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
§§ 1? e 2? do artigo 6f , d a Resoluçã o n?  11.270/82, 
combinado co m o  artig o 42 , iten s I , I I e  II I d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos , po r te r havi -
do vot o cumulativ o d e form a nã o prescrit a na s 
normas legai s pertinentes . 

3. Parece-nos , dat a venia , qu e o  present e 
recurso nã o merec e se r conhecido . Verifica-se , 
dos autos , n a verdade , qu e a  Convençã o d o Par -
tido Democrátic o Socia l realizad a em 1 1 de junh o 
próximo passado , apena s escolhe u candidato s 
aos cargo s d e Governado r e  Vice , desrespeitand o 
as norma s d a Le i nf 6.978/82 , qu e prescrev e qu e 
"cada chap a indicar á candidato s a  toda s a s elei -
ções a  s e realizare m n a respectiv a circunscri -
ção" , contend o candidato s a  Governador , Vice -
Governador, Senador , Deputad o Federa l e  Esta -
dual, so b pen a d e nulidade . Ocorre , entretanto , 
na hipótes e do s autos , qu e o  própri o recorrent e 
concorreu par a ess a irregularidade , tant o qu e 
uma da s chapa s er a po r el e encabeçada , confor -
me declar a à s fls . 6, iten s 2 1 e 22. Ora, segundo o 
artigo 21 9 e se u parágraf o único , d o Códig o Elei -
toral, "n a aplicaçã o d a le i eleitoral o  juiz atende -
rá sempr e ao s fin s e  resultados a  qu e a  el a s e di-
rige, abstendo-s e d e pronuncia r nulidade s se m 
demonstração d e prejuízo" , send o qu e " a decla -
ração d e nulidad e nã o poder á se r requerid a pel a 
parte qu e lh e de u caus a ne m a  el a aproveitar" . 
Assim, s e o  recorrent e de u caus a à  nulidad e ale -
gada, nã o pode , agora , pretende r del a s e benefi -
ciar, anuland o a  Convenção . 

4. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheci -
mento d o presente apelo . 

Brasília, 1 5 d e setembr o d e 1982 . —  A.  G. 
Valim Teixeira,  Subprocurador-Gera l d a Repú -
blica. —  De acordo : Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral" . (Fls . 146-7). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Como 
assinala o  parecer , e  o  comprov a a  leitur a d a petiçã o 
inicial deste s autos , co m a  qua l s e impugno u o  registr o 
das chapa s oriunda s d a convençã o d e qu e s e trata , am -
bas a s corrente s intrapart idár ias , qu e s e digladiava m 
na convenção , apresentara m chapa s incompletas . (Fls . 
6 fine). 

Isto posto , integrand o e m me u vot o o s fundamen -
tos, do referid o parecer , nã o conheç o d o recurs o espe -
cial. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.26 0 — Class e 4? — E S —  Rei. Min. Deci o 
Miranda. 

Recorrente: Elci o Alvares . —  Recorrido: Diretóri o 
Regional d o PDS , por se u Delegado . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 
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Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.842, 
D E 2 1 DE S E T E M B R O D E 1982 

Recurso n f 5.26 1 — Class e 4Í 
Espíri to Sant o —  (Mimoso d o Sul) 

— Filiação Partidária 
— Prazo 
— Nas  eleições  para  prefeito,  vice-prefeito  e 

vereador, o  candidato  deverá  ser  filiado  ao  parti-
do, no  Município  em  que  concorrer,  pelo  prazo de 
seis (J)  meses antes da  data  de  eleição,  indepen-
dentemente de  sua  idade  (Lei  n. ° 5.782, de 6-6-72, 
art. 2?). 

— Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , substi -
tuto. 

(Publicado e m sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Sr.  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Relator) : 
Sr. Presidente , o  recurs o interpost o tempestivament e 
pelo Partid o d o Moviment o Democrático Brasileir o — 
P M D B é  o  previst o n o art . 48 , §  2f, d a Resoluçã o d e nf 
11.728, de 25-5-82. 

O recorrent e aleg a qu e o  candidat o a  vereado r Rô -
mulo Pereir a Rodrigues , por te r idad e inferio r a vint e e 
um (21 ) anos , estari a a o abrig o d o qu e dispô s a  Le i nf 
6.359, d e 22-9-76 , em se u art . 2f , tend o reduzid o à  meta -
de o  prazo par a filiaçã o partidária . 

Em Parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A . G . Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocênci o 
Mártires Coelho , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
emitiu o  seguint e pronunciament o sobr e a  pretensã o d o 
recorrente: 

"2. A  noss o ver , razã o nã o assiste a o recor -
rente, devendo , conseqüentemente , se r mantid o o 
acórdão recorrido . A le i que regul a o  prazo d e fi-
liação part idária , d e form a permanente , é  a d e nf 
5.782, d e sei s d e junh o d e 1972 . Nesta lei , também 
de mod o transitório , o  praz o er a reduzido , pel a 
metade, apena s par a a s eleiçõe s d e 1972 . Segundo 
nos parece , cas o o  legislado r pretendess e torna r 
em caráte r permanent e a  aludid a norma , teri a al -
terado a  redaçã o dess e dispositivo . O legislador, 
entretanto, n a Le i nf 6.989 , d e cinc o d e mai o d e 
1982, artig o 3f , introduzi u nova regr a sobr e filia -
ção part idária , n o cas o d e incorporaçã o d e parti -
dos. Desapareceu , a  noss o ver , mesm o d e form a 
transitória, n a le i qu e permanentement e regul a 
os prazo s d e filiaçã o part idária , qualque r refe -
rência a  prazo especia l para meno r d e 2 1 anos . 

3. s e conhecid o o  recurso , somo s pel o se u 
não provimento. » (Fls . 330 a 331) 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Relator) : 
Sr. Presidente , esto u d e plen o acord o co m o s funda -
mentos e  a  conclusã o d o dout o Parece r d o Ministéri o 
Público. 

Na verdade , a  Le i nf 6.359/7 6 regulo u a  matéri a d e 
forma transitória , fixand o regra s destinada s a  rege r a 
filiação part idári a par a a s eleiçõe s municipai s de 1976 . 

A Le i nf 5.782/72,  qu e conté m regra s permanente s 
de fixaçã o d e praz o par a filiaçã o par t idár ia , estabele -
ceu, n o parágraf o únic o d e se u art . 3f , n o qua l s e insti -
tuiu a  reduçã o d e praz o relativament e à s eleiçõe s muni -
cipais a  s e realizare m n o an o d e 1972 , que, " E m se tra -
tando d e candidat o d e at é 2 1 (vint e e  um ) ano s d e ida -
de, o  praz o previst o nest e artig o (qu e for a reduzid o a 
três mese s ante s d a dat a d a eleição ) ser á reduzid o à 
metade. 

Entretanto, ess e art . 3 f d a Le i nf 5.782/7 2 passo u a 
vigorar co m a  redaçã o qu e lh e fo i dad a pel a Le i n f 
6.989, d e 15-5-82 , na qua l s e trato u d e hipótes e diversa , 
sem qualque r vinculaçã o à  regr a anterio r d o aludid o 
dispositivo legal . 

Em assi m sendo , dev e prevalece r o  praz o estipula -
do n o art . 2 f d a Le i nf 5.782/72,  se m qualque r privilé -
gio par a o s menore s d e vint e e  um (21 ) anos . 

Não conheç o d o recurso . 
É com o voto, Sr . Presidente . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.26 1 — Class e 4f — E S —  Rei.: M i n. J. M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B po r se u 
Delegado. —  Recorrido: Procuradoria Regiona l Eleito -
ral. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso , no s termo s 
do voto d o relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.844 , 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.26 2 — Class e 4? 
Paraíba (Joã o Pessoa) . 

— Prefeito  acusado  de  peculato.  Argüição  de 
inelegibilidade pela  letra  h  do  item  I  do  art.  1?  da 
Lei Complementar  n?  5/70. 

— Intervenção  no  município  não  importa 
destituição do  carto  de  Prefeito  Municipal,  nem  é 
causa da  inelegibilidade  prevista  no  dispositivo 
invocado. Não  pode  o  Prefeito  ser.  destituído em 
virtude de  inquérito  administrativo,  peculiar  ao 
servidor da  Administração  mas  não  ao  agente 
político. Os  crimes  de  responsabilidade  cometi-
dos pelos  Prefeitos  são  previstos  em  lei  especial. 
Somente a  condenação  na  ação  penal  respectiva 
acarreta a  perda  do  cargo  e  a  inabilitação,  pelo 
prazo de  cinco  anos,  para o  exercício  de  cargo  ou 
função pública,  eletivo  ou  de  nomeação  (artigos 
1? e 2? do Decreto-lei  201,  de  1967). 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . — Moreir a Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 21-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O Partid o 
Democrático Social , pel o Delegad o d e se u Diretóri o Re -
gional n o Estad o d a Paraíba , impugno u o  registr o d a 
candidatura d e Antôni o Iv o d e Medeiro s a  Deputad o à 
Assembléia Legislativ a pel o Partid o d o Moviment o De-
mocrático Social , a o fundament o d e que , n o exercíci o 
do carg o d e Prefeit o Municipa l d e Sant a Luzia , 
revelou-se u m pródigo , u m malbaratado r do s dinheiro s 
públicos, tend o dad o ensej o a  dua s auditoria s procedi -
das pel o Tribuna l de Conta s n o município , a s quai s re -
sultaram n a intervençã o decretad a pel o govern o d o Es -
tado, e  se u conseqüent e afastamento , be m com o n o 
ajuizamento d e dua s açõe s penais . 

Incidiria sobr e o  candidato a  inelegibilidad e previs-
ta n a letr a h  d o ite m I  d a Le i Complementar n ? 5 , d e 
1970. 

Contestou o  candidato relatand o qu e à  auditori a n a 
Prefeitura d a Sant a Luzia , seguiu-s e o  inquérit o admi -
nistrativo, e  posteriorment e a s açõe s penais . A s ações , 
porém, aind a nã o fora m julgadas , inexistind o condena -
ção. 

O qu e houv e fo i a  conclusã o d o process o d e inspe -
ção especia l procedid a pel a Auditori a d o Tribuna l d e 
Contas d o Estado , co m a  remess a d e sua s principai s 
peças à  Procuradoria-Gera l da Just iç a par a a  instaura -
ção d a açã o penal , nã o sendo entã o sugerid a a  interven -
ção n o Municípi o e m virtud e d a renúnci a d o Prefeit o 
em 7  d e outubr o d e 198 0 e  conseqüent e poss e d o Vice -
Prefeito n o cargo . 

Desse modo , nã o havendo condenação , nã o proced e 
a argüiçã o d e inelegibilidade. 

Pronunciou-se o  Procurado r Regiona l Eleitora l e  a 
E . Cort e Eleitora l desacolhe u a  impugnaçao , deferind o 
o registro d o candidato e m acórdã o assi m ementado : 

"Inelegibilidade. Ausênci a d e sentenç a con -
denatória transitad a e m julgad o e  d e Process o 
Administrativo, nã o encarta m o  impugnad o n o 
que dispõ e a  letr a h  d o artig o 1? , incis o I , d a Lei 
Complementar n ? 5 , d e 2 9 de abri l d e 197 0 — A s 
conclusões d o Tribuna l d e Conta s nã o caracteri -
zam Process o Administrativ o — Impugnaçao re -
jeitada". 

Recorreu o  Partid o impugnante , insistind o e m qu e 
a part e fina l d a letr a h  d o ite m I  d o art . 1 ? da Le i Com-
plementar n?  5  alude à  destituiçã o d e carg o o u empre -
go, e m virtud e d e process o administrativ o n o qua l sej a 
assegurada ampl a defes a a o acusado . O  impugnad o fo i 
afastado d o carg o po r decret o d e intervençã o n o Mu-
nicípio d e Sant a Luzia , send o nomead o intervento r n o 
período d e 9  de outubr o a  3 1 d e dezembr o d e 1980 . E  a 
Câmara Municipal , acolhend o o  parecer d o Tribuna l de 
Contas, nego u aprovaçã o à s contas d o or a candidato . 

Contra-arrazoou o  recorrido. 
A Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u pel o nã o co-

nhecimento d o recurso . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Exm?  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Dos elemento s constante s do s autos , conclui-s e qu e 
houve, efetivamente , intervençã o n o Municípi o d e San -
ta Luzia . 

dia 8  d e outubr o d e 1980 , qu e deixav a d e sugeri r a  in-
tervenção, e m virtud e d e have r assumid o a  Prefeitur a 
de Sant a Luzia , e m 7  d o mesm o mês , o  Vice-Prefeito . 
Mas o  parece r d o mesm o Tribunal , d e 2  d e junh o d e 
1982, sobr e a s conta s d o Prefeit o Municipa l d e Sant a 
Luzia, relativa s a o exercíci o financeir o d e 1980 , opinou 
pela desaprovaçã o da s conta s d o Sr . Antôni o Iv o d e 
Medeiros, Prefeit o Municipal , n o períod o d e 1  de janei -
ro a  8  d e outubro , e  pel a aprovaçã o da s conta s d o Sr : 
Ernani d a Veig a Pessoa , intervento r n o Município , n o 
período d e 9  de outubr o a  31 de dezembro . 

Tem-se, assim , qu e houv e realment e intervençã o n o 
Município d e Sant a Luzia , decretad a "e x officio " pel o 
Governador d o Estado . 

Mas, intervençã o nã o import a destituiçã o d o carg o 
político, n a form a previst a n a letr a h  d o ite m I  d o art . 
1? da Le i Complementar n ? 5 , at é porque te m praz o d e 
duração e  limites d e ação . E  a  própri a Le i de inelegibi -
lidades, qu e é  de Direit o estrito, nã o a  prev ê com o cau -
sa impeditiv a de candidatur a d e ex-agent e político . 

Também nã o s e aplic a a o prefeit o a  part e fina l d o 
dispositivo lega l invocad o pel o recorrente , alusiv a a 
processo administrativo , poi s é , evidentemente , dirigi -
da a  servidore s d a administraçã o públic a e  nã o ao s 
agentes políticos . O s crime s d e responsabilidad e come -
tidos pelo s Prefeito s sã o previsto s e m le i especia l — 
Decreto-lei n ? 201 , d e 196 7 — , nã o s e lhe s aplicand o a s 
regras comun s sobr e crime s funcionais . Este s sã o apu -
ráveis e m inquérit o administrativ o instaurad o contr a 
servidor público . Aquele s sã o apurávei s po r vi a d e in -
quérito policia l e  a  açã o pena l respectiv a obedec e a o ri-
to previst o n o art . 2 ? do Decreto-le i 201. 

Somente a  condenaçã o definitiv a n a açã o pena l 
acarreta a  perd a d o carg o e  a  inabilitação , pel o praz o 
de cinc o anos , par a o  exercíci o d e carg o o u funçã o pú -
blica, eletiv o o u d e nomeação . ( § 1 ? d o art . 1 ? d o 
Decreto-lei 201/67) . 

Exata, assim , a  conclusã o d o parece r d o Dr . Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o ilustr e Procurador-Gera l Elei -
toral: 

"Entendemos, dat a venia,  qu e a  decisã o d o 
Egrégio Tribuna l a  quo  é  incensurável . O  candi-
dato não chegou a  se r destituíd o d o carg o qu e en -
tão ocupava , e m virtud e d e process o administra -
tivo. Tampouc o exist e contr a s i sentenç a conde -
natória, aind a que pendent e de julgamento . N a hi-
pótese, a o qu e no s parece , estand o e m curs o pro -
cessos criminais , havend o posterio r condenação , 
seria d e se r alegad a n o .momento d a diplomação , 
caso venh a a  se r eleito" . 

Nego provimento a o recurso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. ní > 5.262 -  Class e 4 ? — P B —  Rei.: M i n. Car -
los Madeira. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. —  Recorrido: Antônio Iv o d e Medeiros , can-
didato d o P M D B a  Deputad o Estadual . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Usou d a Palavra : pel o recorrido , Dr . Romer o Ab-
don Queiro z da Nobrega . 

Presidência d o ministro : Moreira  Alves.  Presenç a 
dos Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

É verdad e qu e o  President e d o Tribuna l de Conta s 
comunicou a o Governando r e m exercício , e m ofíci o d o (Sessão d e 21-9-82) . 
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ACÓRDÃO N f 6.845 , 
DE 2 1 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.26 4 — Class e 4? — 
Recife —  PE (Pernambuco) 

Recurso eleitoral:  de  decisão  que  concede  re-
gistro a  candidato.  Ausência  de  prévia  impugna-
çao (Resolução  TSE  n?  11.270,  art.  29). 

Não é  de  conhecer-se,  por  falta  de  prévia  im-
pugnaçao, o  recurso  interposto  de  acórdão  regio-
nal que  concedeu  o  registro  de  candidatos  a  car-
gos eletivos.  Não  impugnado  o  pedido  de  regis-
tro, no  prazo  do  art.  5." , da  Lei  Complementar  n f 
5/70, opera  a  preclusão,  descabendo  a  argüição 
na via  recursal.  (TSE,  Resolução  n?  11.270,  art. 
29; Acórdão n."  6.821, Recurso  n?  5.243)." 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Evandro Gueiros  Leite,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado e m Sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  Tribuna l Regiona l Eleitoral , d e Pernambuco , 
deferiu o  registro do s candidato s d o Partido Democráti -
co Socia l (PDS) , ao s cargo s majoritário s e  à s eleiçõe s 
proporcionais, co m exceçã o d e Jos é Marque s d a Silva , 
a Deputad o Federal , e  Vita l Cavalcant i Novaes, a  De -
putado Estadual , cuja s candidatura s fora m impugna -
das pel o Procurado r Regiona l Eleitoral , impugnaçõe s a 
serem,objeto d e posterio r julgament o (fls . 819/823). 

Dessa decisã o a  Procuradori a Regiona l interpô s re -
curso especial , com fundamento n o art . 276 , inciso I , le-
tra a,  d o Códig o Eleitoral , porqu e o  acórdão teri a admi-
tido o  registr o d e algun s candidato s qu e nã o satisfize -
ram, totalmente , a s exigência s legai s contida s n a Reso -
lução n f 11.270/81 , art . 24 , d o T S E , no caso , o s candi -
datos Thale s Ramalho , José Barbos a Filho , Manoe l Sá-
vio Fernande s Vieir a e  Roseva l Miguel do s Santo s (fls . 
850). 

Segundo o  recorrente , tai s candidato s nã o teria m 
atendido o  requisit o d o art . 24 , incis o IV , da Resoluçã o 
em apreço , combinad o co m o  se u art . 8f , §  1?, 2 f parte , 
eis que , embor a autorizado s a  s e registra r se m tere m 
um an o d e filiaçã o a o terceir o partido , estranh o à  incor-
poração entr e o  P M D B e  PP , perdera m o  praz o d e sei s 
meses, previst o n o art . 110 , §  4? , letr a c , d a Le i n ? 
5.682/71 (LOPPS) , par a s e filiare m a o PDS , partido es -
tranho à  incorporaçã o (fls . 850). 

O Partid o Democrátic o Socia l (PDS ) apresento u 
contra-razões (fls . 853/857) , argüindo , preliminarmente , 
a inexistênci a d e prequestionament o d a matéri a versa -
da n o recurso . Contr a essa omissã o o  recorrente nã o in-
terpôs embargo s declaratórios . O  recurs o interpost o 
não poderá , pois , se r conhecido , n a conformidad e da s 
Súmulas n f 28 2 e 356 , d o Suprem o Tribuna l Federal , e 
da jurisprudênci a d o T S E . (A C n f 5.079/72 , B E n ? 
255/226; A C n. ° 5.668/75 , B E n f 267/235 ; A C n f 
6.222/76, B E n? 308/258). 

No mérito , s e conhecid o o  recurso, o  PD S sustent a 
que a  decisã o recorrid a deferi u o  registr o do s candida -
tos referido s n a conformidad e d a Le i nf 6.989/82 . É  qu e 
eles, anteriorment e filiado s a o PP , utilizara m a  facul -
dade concedid a pel o art . 110 , § § 5? e  4? , letr a c , d a Lei 

nf 5.682/71 , com a  nov a redaçã o d a Le i nf 6.989/82 , e  s e 
filiaram, ante s d e 14.8.82 , a o P D S , para concorrer , po r 
este Partido , à s eleiçõe s d e 15-11-198 2 (fls . 855). 

Sem despach o d o President e d o T R E , o s auto s vie -
ram a  est e T S E (fls . 858) , ond e a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l de u parece r pel o nã o conheciment o d o 
recurso, à  míngu a d e prévi a impugnaça o do s registros , 
consoante dispõ e o  art . 2 9 da Resoluçã o T S E n f 11.27 0 
e entendiment o firmad o po r est a Cort e d e Jus t iç a n o 
Acórdão n f 6.821 , Recurs o n f 5.243 , sessã o d e 19-8-1982 , 
Relator Ministr o Carlo s Madeira (fls . 865). 

Com 4  volumes. 
É o  relatório . 

VOTO (PRELIMINAR ) 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  venerand o acórdã o recorrid o nã o mencion a a 
existência d e qualque r impugnaça o à s candidaturas , 
entre outros , do s or a recorrido s candidato s Thale s Ra -
malho, Jos é Barbos a Filho , Manoe l Sávi o Fernande s 
Vieira e  Roseva l Migue l do s Santos . Ne m tampouc o a 
tal fat o fe z mençã o o  recorrente , qu e s e limito u a  dizer : 

"O acórdã o d e fls . deferiu o  registro do s can -
didatos d o PD S à s eleiçõe s estaduai s marcada s 
para o  di a 1 5 de novembr o d e 1982 , incluind o al-
guns candidato s que  não  satisfazem  totalmente 
as exigências  legais  (grifei) , regulamentada s pel o 
art. 2 4 d a Resoluçã o n f 11.270 , d e 20-5-81 , d o 
T S E . " (fls . 850) 

Ora, consoant e o  dispost o n o art . 29 , d a Resoluçã o 
T S E n f 11.270 , nã o s e conhec e d e recurs o contr a deci -
são qu e deferi u registr o d e candidat o s e nã o houve r 
prévia impugnaça o dess e registro . N o mesmo sentido , o 
Acórdão n f 6.821 , n o julgament o d o Recurs o n f 
5.243/82, realizad o e m sessã o recent e e  co m a  seguint e 
ementa: 

"Recurso d e decisã o qu e deferi u registr o d e 
candidato. Ilegitimidad e de part e e  preclusão . 

A le i confer e soment e a  candidato , partid o 
político o u ao . Ministéri o Público , legitimidad e 
para impugna r registr o d e candidatos . 

Não impugnad o o  pedid o d e registro , n o pra -
zo d o artig o 5 f d a Le i Complementa r n f 5 , d e 
1970, opera-s e a  preclusão , nã o cabend o a  argüi -
ção po r vi a recursal." (fls . 865) 

Veja-se qu e o  Egrégi o Tribuna l a  quo  tev e o  cuida-
do d e separar , n o julgamento , par a d e log o admiti r o 
registro, o s candidato s nã o impugnados , enquant o ne -
gava o  registr o si  et in  quantum,  exatament e porqu e 
haviam sid o impugnados , ao s candidato s Vi ta l Caval -
canti Novai s e  Jos é Marque s d a Si lva , cujo s recurso s 
foram distr ibuídos , respectivamente , ao s Ministro s 
Souza Andrad e (Recurs o nf 5.273-PE ) e Carlos Madeir a 
(Recurso n f 5.284-PE). 

Por ta l razão , nã o conheço d o recurso . 
É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.26 4 — Class e 4 ? — P E —  Rei. : M i n . 
Evandro Gueiro s Leite . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . —  Re -
corrido: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u Delegado . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) . 
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ACÓRDÃO N ? 6.846, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.26 5 — Class e 
4? — P iau í (Teresina ) 

Registro de  Candidatos:  Prenomes  isolados. 
Conquanto recusável  o  registro de  prenome isola-
do, no  caso  dos autos  os  recorrentes  o  obtiveram 
do Tribunal  Regional,  não  tendo  objeto o recurso 
que para  essa  finalidade interpõem. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado em Sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda:  Rez a o  parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, da.lavr a d o Dr . 
A . G . Valim Teixeir a e  devidamente aprovado : 

"1. Trata-s e d e recurs o do s candidato s Kle-
ber Danta s Euláli o e  Paul o Barbos a do s Santo s 
Rocha, candidato s a  deputado estadual , pel o Par -
tido d o Moviment o Democrátic o Brasileir o — 
P M D B — , no Estad o d o Piauí , contr a decisã o d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l qu e nã o admitiu o  re-
gistro do s seu s prenome s isolado s —  Klebe r e 
Paulo. 

2. A  nosso ver , a  matéri a referent e a o regis -
tro o u anotaçã o da s variaçõe s do s nome s do s 
candidatos, dev e merece r u m esclareciment o po r 
parte d o Tribuna l Superio r Eleitoral , inclusiv e 
para evita r recurso s posteriores , n a fas e d e apu -
ração da s eleições . 

As instruçõe s d o Tribuna l Superio r Eleitora l 
(Resolução n ? 11.270) , esclarece m qu e o  candida -
to poder á se r registrad o se m o  prenome , co m o 
nome parlamentar , o u co m o  nom e abreviado , 
desde qu e a  supressã o nã o estabeleç a dúvid a 
quanto à  su a identidad e (Cód . art. 95) . Acrescen-
ta o  parágraf o únic o qu e nã o ser á permitid o o  re-
gistro d e apelid o o u alcunha . 

Os candidato s —  ante s apena s o s da s elei - . 
ções proporcionai s e agora todos , porqu e també m 
os majoritário s serã o votado s co m o eleitor escre -
vendo o  nome o u o  número —  imaginam todas a s 
combinações possívei s qu e o  eleito r poss a fazer , 
ao vota r escrevend o o  nome , e  pretende m qu e to-  ' 
das ela s seja m registradas . O s Tribunai s Regio -
nais Eleitorai s discutem , muita s vezes , demora -
damente, s e pod e o u nã o se r registrad o determi -
nado nome , o u prenome , o u combinaçã o d e no -
mes e  prenomes . Há ' recursos interposto s pel o 
Ministério Público , po r partido s e  pelo s próprio s 
candidatos sobr e ess e assunto . 

Ora, o  Códig o Eleitoral , a o regula r o  at o d e 
votar, n o art . 146 . I X , letr a b,  esclarec e qu e o 
eleitor votar á (na s eleiçõe s proporcionai s qu e 
eram a s única s qu e nã o continha m o  nom e d o 
candidato n a cédula) , "escrevend o o  nome, o  pre-
nome, o u o  númer o d o candidato..." . 

O Códig o ainda , n o art . 177 , regulando a  apu -
ração, esclarece , n o incis o I , qu e " a inversão , 
omissão o u err o d e grafi a d o nom e o u prenom e 
não invalidar á o  vot o desd e qu e sej a possíve l a 
identificação d o candidato" . 

Isto que r dizer , parece , qu e o  eleito r pod e 
votar indicand o apenas o  prenome o u o  nome , d e 
qualquer maneira , e  qu e o  vot o sempr e ser á apu -
rado, desd e qu e sej a possíve l identifica r o  candi-
dato. Nã o há nenhum a razão , portanto , par a tan -
ta discussã o e m torn o d o assunto . Ne m é 
possível, segund o entendemos , qu e algué m pre -
tenda obte r o  registr o d e u m prenom e isolado , 
igual a o d e outr o candidat o d o mesm o partido , 
para qu e todo s o s voto s qu e indicare m apenas es -
se prenom e seja m par a el e computado . 

Se existe m doi s "Paulo " e  doi s "Kleber" , 
como candidato s a  Deputad o Estadual , n o Parti -
do d o Moviment o Democrátic o Brasileir o — 
P M D B —  do Piauí , é  óbvi o qu e nenhu m do s doi s 
— ou nenhu m do s quatr o —  pode se r registrad o 
ou pod e pretende r qu e vot o qu e apareç a apena s 
com a  indicaçã o d o prenom e seja m par a ele s 
computados. 

Se aparecer , n o Piauí , u m vot o par a Deputa -
do Estadual , co m apena s ess a indicaçã o —  Pau-
lo, o u Klebe r —  o vot o ser á contad o apena s par a 
a legend a d o partido , d e acord o co m a  regr a d o 
art. 176 , incis o I V (numeraçã o dad a pel a Le i n? 
6.989, d e 5-5-82 , incis o V  n a redaçã o origina l d o 
Código), desd e qu e todo s o s demai s votos , par a 
os outro s cargos , seja m també m d o mesm o parti -
do. 

Dúvida inexist e d e qu e o  vot o ser á computa -
do, s e o  candidat o pude r se r identificado , aind a 
que a  form a escolhid a pelo eleitor , par a indicá-lo , 
não haj a sid o registrada , tend o e m vista , alé m 
,dos dispositivo s indicados , mai s o  art . 8 ? d a Lei 
n? 7.021/82 , qu e aprovo u nov o model o d e cédula , 
segundo o  qua l "n a apuraçã o d o vot o levar-se- á 
sempre e m cont a a  intençã o d o eleitor" . 

3. Com o a  decisã o recorrid a nã o fo i proferi-
da contr a text o express o d e lei , ne m é  indicad a 
divergência jurisprudencial , o noss o parece r é  no 
sentido d e qu e nã o s e conheç a d o recurso. " (fls . 
515-7) 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : 
Apresentam-se com o recorrente s o s candidato s Klebe r 
Dantas Euláli o e  Paul o Barbos a do s Santo s Rocha , a 
reclamar contr a supost a negativ a d o Tribuna l Regiona l 
ao registr o isolad o de seu s prenome s "Kleber " e  "Pau-
lo" . 

Há engan o do s recorrentes , poi s o  registr o d e seu s 
prenomes isolado s fo i deferido. 

Leia-se a  fls . 500 médio do s autos : 

" E m seguida , o  Dr . Procurado r passo u a 
apreciar a  documentaçã o apresentad a pelo s regis -
trandos. opinand o pel o nã o registr o d e nomes , 
prenomes e  cognome s isolados , be m com o pel o 
não conheciment o do s pedido s d e registro s d e no -
mes co m grafia s incorretas . Resolve u o Tribunal , 
unânime, acolher , e m parte , o  parece r d a Dout a 
Procuradoria, par a nã o conhece r o  pedid o d e re -
gistro d e nome s co m grafi a incorreta , e  quant o 
aos nomes , prenome s e  cognome s isolados , nã o 
acolher o  parecer" . 

Não tend o sid o acolhid o o parece r ora l d o Procura-
dor Regiona l Eleitoral , n a part e e m qu e opinar a "pel o 
não registr o d e nomes , prenome s e  cognomes isolados" , 
é clar o qu e o  acórdã o deferi u registr o do s prenome s 
isolados Klebe r e  Paulo , pel o qu e nã o tê m sentid o o s 

•recursos d e ambos , visand o a  obte r o  qu e j á alcança -
ram. 

Inexistem n o cas o o s risco s a  qu e s e refer e o  pare -
cer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral. 
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Outra foss e a  situaçã o processual , e u dari a provi -
mento a  recurs o qu e visasse , justamente , a  obsta r o  de-
ferimento d o registr o d e prenome s isolados . 

Com est a ressalva , nã o conheç o d o recurso , po r 
não te r objeto , j á qu e o s recorrente s pleiteia m o  qu e j á 
lhes fo i deferido, n o acórdã o regional . 

Não conheço . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5.26 5 — Class e 4 f —  PI —  Rei.: Min. Deci o 

Miranda. 
Recorrentes: Klebe r Danta s Euláli o e  Paulo Barbo-

sa do s Santo s Roch a candidato s d o P M D B a  Deputa -
dos Estaduais . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.847, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.27 2 — Class e 4f 
— Pernambuco (Recife). 

— Recurso  contra  a  decisão  que  deferiu  o  re-
gistro de  candidatos.  Não  conhecimento  por  falta 
de impugnaçao  prévia.  Ocorrência  de  prejulgado 
(artigo 263 do CE). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , nã o conhece r d o recurso , 
vencidos o s Ministro s Relato r e  Deci o Miranda , no s 
termos da s nota s taquigráfica s e m apens o qu e fica m fa -
zendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares Munoz,  Rei . designado. —  Jos é 
Guilherme Villela,  Vencido . —  Decio  Miranda,  Venci -
do. —  Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l — 
Substituto. 

(Publicado em sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela.  (Rela -
tor): —  Senhor Presidente . O  T R E - P E , julgand o o  pe -
dido d e registr o do s candidato s d o P M D B à s eleiçõe s 
federais e  estaduais (fls . 1213/1215) , negou- o e m relaçã o 
àqueles qu e nã o apresentaram a  documentaçã o necessá -
ria e  o deferiu quant o ao s demais , permitind o ainda ao s 
registrandos o  uso d e variaçõe s d e seu s nomes , com o s e 
vê do s doi s seguinte s trecho s d a part e dispositiv a d o 
julgado: 

"Deferir o s pedido s d e registr o do s candida -
tos a  Governado r e  Vice-Governado r do Estado , 
Senador e  Suplentes , cujo s nome s constarã o d a 
ata, e  do s candidato s a  deputad o federa l e  esta -
dual, a  sere m nomeado s també m n a ata , 
deferindo-se-lhes o  direit o d e usare m da s varia -
ções d e seu s nomes , e  isto , se m limitaçã o algu -
ma, conform e o  pedid o inicial , à  exceçã o d o can -
didato a  Deputad o Estadual , cuj o pedid o d e re -
gistro é  igualmente deferido , e  do nome Joã o Fer -
reira Lim a Filho , a  que m nã o s e permitir á o  us o 
da variaçã o nomina l " Joã o Ferreira" , isto , par a 

evitar confusã o co m o nome do , també m candida -
to a  deputad o estadua l Joã o Ferreir a Filho , qu e 
tem, igualmente , deferid o o  se u pedid o d e regis -
tro, co m o  direit o d e usa r da s variaçõe s nomi -
nais, se m limit e algum , tud o conform e o  pedid o 
inicial; 

Por maioria , contr a o  vot o d o Exmo . Sr . Re-
lator, Dr . Petrúci o Ferreir a d a Si lva , deferi r o 
pedido d e registr o d o candidat o a  deputad o fede -
ral, Gregóri o Lourenç o Bezerra , permitindo-lhe , 
igualmente o  direit o d o us o da s variaçõe s nomi -
nais, tud o conform e const a d o pedid o inicial » 
(fls. 1214/1215) . 

2. O  Dr . Procurador-Regiona l Eleitora l interpôs , 
então, recurs o especial , à  invocaçã o d a alíne a a  d o dis -
positivo adequado , argumentand o qu e fora m violada s 
as norma s d a Resoluçã o n f 11.270/82 , no s seu s arts . 24 , 
incisos V  e VI , e 25 (fls . 1242/1244) . Afirma o  recorrent e 
que o  deferiment o d o registr o d e variaçõe s d e nome s 
ofendeu o  art. 25 , «um a ve z que s ó é admissíve l o  regis -
tro d o nom e civi l d o candidato , se m variações , admiti -
da a  simplificaçã o d e nome , po r exemplo , n a do s sobre -
nomes qu e a  pesso a tem » (fl . 1243) ; po r outr o lado , al -
gumas declaraçõe s d e ben s nã o satisfaria m a s exigên -
cias po r falt a d e indicaçã o d a orige m do s ben s e  da s 
mutações patrimoniais , com o que r o  art . 24 , incis o VI; 
conclui o  recorrente , postuland o nã o s ó a  anulaçã o d o 
registro da s variaçõe s nominai s d e candidatos , salv o 
em relaçã o ao s qu e apresentara m um a únic a variação , 
como també m o  registro do s candidato s qu e nã o presta -
ram declaraçõe s regulare s sobr e seu s bens . 

3. A  Procuradoria-Regional , que nã o oferece u im -
pugnaçao a o pedid o d e registr o n a oportunidad e d o art . 
29 d a Resoluçã o n f 11.270/82 , reporta-s e a o parece r d e 
fls. 1140/1145 , ma s ne m est e ne m a  petiçã o d e recurs o 
identificam seque r o s candidato s visado s pel o recorren -
te (esclareç o qu e neste s auto s s ó fo i impugnad o o  can -
didato a  Deputad o Estadua l Severin o Sérgi o Estelit a 
Guerra, po r Ail to n Lea l d e Castro , outr o candidat o d o 
P M D B a  Deputad o Federa l (fl . 1067) , ma s o  process o 
de impugnaça o fo i considerado extint o se m julgament o 
de mérito , diant e d a desistênci a d o impugnant e —  cf. 
fl. 1224) . 

4. Nest a superio r instância , o  Dr . Vali m Teixeir a 
não s e solidarizo u co m o colega que funciono u at é aqui, 
aduzindo e m se u parece r pel o nã o conheciment o d o re -
curso especial : 

"Entendemos, data  venia,  qu e o  present e 
apelo, qu e dev e s e conforma r a o especial , previs -
to n o artig o 276 , ite m I , letra s a  e  b , d o Códig o 
Eleitoral, nã o dev e prosperar . Segund o o  artig o 
29, d a Resoluçã o n f 11.270 , «Caber á a  qualque r 
candidato, a  Partid o Polític o o u a o Ministéri o 
Público, n o praz o d e cinc o dias , contado s d a pu -
blicação d o edital , impugnar , e m petiçã o funda -
mentada, a  escolh a d o candidato (LC-5 , art . 5f)"' . 
Não const a do s autos , todavia , houvess e o  recor -
rente apresentad o a  impugnaça o a  qu e alud e o 
artigo ante s transcrito . D e outr a sorte , també m é 
pacífico o  entendimento d o Colend o Tribunal Su -
perior n o sentid o d e que , nã o tend o apresentad o 
impugnaçao n o moment o oportuno , nã o te m o 
Ministério Públic o legitimidad e par a recorre r 
(Recurso n f 4.772 , Acórdã o n f 6.179 , Relato r M i -
nistro Jos é Nér i d a Silveira , B E 308/214): 

"Registro d e candidato . 
Falta d e filiaçã o part idária . 

Argüição feit a pel o Ministéri o Públic o 
após decorrid o o  prazo d e qu e cogit a o  art . 
5f, d a Le i Complementar n f 5/70 . 

Configurada estav a a  preclusão . 
Não pod e prevalece r o  acórdão d o T RE 

se afast a a  argüiçã o d e preclusã o pel o fat o 
de o  Jui z te r recebid o e  considerad o a  im-
pugnaçao, inobstant e a  alegaçã o d o candi -
dato. 
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Recurso conhecid o e  provido» . 
Ademais, aind a qu e houvess e a  impugnaça o 

prévia, parece-no s qu e o  present e apel o nã o me -
rece melho r sorte , po r su a tota l falt a d e funda -
mento, um a ve z qu e pretend e apena s a  anulaçã o 
de variaçõe s d e nome s do s candidato s registra -
dos, com o també m a  anulaçã o d e registro s d e 
candidatos qu e seque r indic a e m relaçã o ao s 
quais a  declaraçã o d e ben s seri a insatisfatória , 
não merecend o acolhiment o a  alegaçã o d e qu e a 
matéria teri a sid o prequestionada e m anterio r pa -
recer" (fls . 1252/1253) . 

É o  relatório . 
VOTOS 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente . Nã o houv e qualque r violaçã o 
da le i por part e d o acórdã o recorrido . 

2. Quant o a o problem a da s variaçõe s d e nom e do s 
candidatos, nã o há invocar , com o o  fe z erroneament e o 
recorrente, o  art . 2 5 da Resoluçã o n ? 11.270 , d e 20-5-82 , 
o qua l nad a te m a  ve r co m ess a questão , poi s di z res -
peito a  eventual omissã o n o pedid o d e registr o d e nom e 
constante d e at a d a convenção , cuidand o aind a d o mo -
do d e supri r ta l omissão . 

3. Par a fundamenta r o  alegad o relativament e a o 
registro d e variaçõe s nominais , o  preceito adequad o se -
ria o  art. 26 , assim redigido: 

O candidat o poder á se r registrad o se m o  pre -
nome, co m o  nom e parlamentar , o u co m o  nom e 
abreviado, desd e qu e a  supressã o nã o estabeleç a 
dúvida quant o à  su a identidad e (Cód. , art . 95) . 

Parágrafo único . Nã o ser á permitid o o  re -
gistro d e apelid o ou alcunha . 

4. Com o s e perceb e d o minucios o relatóri o (fls . 
1217/1223), a s diretrize s d o mencionad o art . 2 6 fora m 
muito be m observada s n o caso , a  pont o d e s e have r im-
pedido ò  registr o d e um a variaçã o susceptíve l d e cau -
sar confusão . Aliás , depoi s d a adoçã o d o model o d e cé-
dula oficia l impost o pel a supervenient e Le i n? 7.021 , d e 
6-9-82 — qu e recomend a da r prevalênci a à  intençã o d o 
eleitor e  nã o à  grafi a do s nome s d e seu s candidato s 
(art. 8? ) — o  registr o da s variaçõe s nominai s é  d e ele -
mentar cautel a e  d e extrem a utilidad e par a a  melho r 
apuração dess a intenção , quand o o  voto prové m d e pes -
soa d e meno r gra u d e alfabetizaçã o e , po r isso , pouc o 
afeita a  escreve r nome s mai s complexo s ( a norm a d o 
art. 2 6 de noss a Resoluçã o fo i editada quand o s e supu -
nha qu e o  eleitor tivess e apena s d e assinala r o s nome s 
impressos d e seu s candidato s e  nã o d e gravá-lo s po r 
extenso). 

5. E m relaçã o ao s defeito s formai s apontado s na s 
declarações d e bens , seri a u m despropósit o anula r o 
acórdão recorrid o e  renova r a  instruçã o d o process o 
por questõe s tã o insignificantes , tant o mai s porqu e o 
recorrente nã o apont a a o meno s o s candidato s qu e te -
riam incidid o e m tai s falha s ( é óbvi o qu e n a instânci a 
especial nã o caberi a examinar , um a po r uma , a s deze -
nas d e declaraçõe s constante s d e mai s d e 1.00 0 folha s 
dos autos , par a aprecia r ess a alegaçã o d o recorrente) . 

6. Tenh o como certo qu e a  falt a d e impugnaça o a o 
registro d o candidat o —  a qual , segund o o  art . 2 9 d a 
Resolução n ? 11.270/82 , dev e se r deduzid a n o qüin -
qüídio seguint e à  publicaçã o d o edita l —  impede qu e a 
matéria sej a suscitad a e m recurs o qu e venh a a  se r in -
terposto par a o  T S E contra o  deferiment o d o registr o 
pelo T R E . Esse entendiment o condi z co m a  celeridad e 
característica do s ato s processuai s eleitorais , ampla -
mente dominado s pel o princípi o d a preclusão , com o 
mostram diverso s dispositivo s do Códig o Eleitora l (cf. , 
entre outros , o s arts . 171 , 223 e 259) . Daí , ser tranqüil o 
em noss a jurisprudênci a que , salv o quand o s e funda r 
em motiv o superveniente o u e m matéri a constitucional , 
a argüiçã o d o interessad o torna-s e preclus a po r nã o te r 
sido oportunament e apresentad a n a fas e processua l an -
terior. 

7. O  precedent e citad o pel o parece r d a dout a Pro -
curadoria (A C 6.179, d e 1-11-76 , B E 308/214 , relato r o 
eminente Ministr o Nér i d a Silveira) , e m virtud e d a pre -
clusão, deixo u de acolhe r recurs o contr a o  registro , é m 
que s e alegav a falt a d e filiaçã o part idári a d o candidato , 
porque nã o houver a anterio r impugnaça o a o pedid o d e 
registro. Consagrand o o  mesm o princípio , ocorrem-m e 
outros arestos , a  saber : A C 5.581 , d e 9-10-74 , B E 
279/528, d o eminent e Ministr o Jos é Boselli ; A C 5.214, 
de 30-10-72 , B E 256/342 , d o saudos o Ministr o Barro s 
Monteiro; Ac . 5.080, d e 19-10-72 , B E . 252/227, d o sau -
doso Ministr o Barro s Barreto ; A C . 5.320 d e 13-11-72 , 
B E 256/428 , d o eminente Ministr o Thompso n Flores. 

8. Embor a versass e n a ocasiã o questã o sobr e ine -
legibilidade —  matéria qu e sempr e admiti u a  aprecia -
ção e x officio,  a  qu e alud e o  art . 4 7 da vigent e Resolu -
ção n ? 11.270/8 2 — o  A C 5.080 mostro u que , ness a hi -
pótese, é  indeclináve l o  reconheciment o d a preclusão , a 
fim d e nã o subverte r a  própri a regr a d e competênci a 
para o  julgament o originári o d o pedid o d a registr o (C . 
Eleit., art . 89) , be m com o a s norma s do s arts . 3? , 5 ? e 
18 da Le i Complementar n ? 5/70 , porquant o seri a per -
mitir, so b a  roupage m recursal , um a impugnaça o ex -
temporânea a o registr o d o candidato . 

9. Se m nega r a  exatidã o dess a doutrina , nã o pos-
so, d.v. , acompanha r nest e pont o o  parece r d o Dr . Va-
lim Teixeira , po r considerá-l a inadequad a a o cas o con -
creto. Aqu i nã o exist e propriamente , um a impugnaça o 
tardia à s candidatura s que , par a se r admissível , deve -
ria te r sid o deduzid a n o moment o processua l anterio r 
relativo à s impugnações . 

10. N o pape l d e custos  legis,  qu e desempenh a ha -
bitualmente atravé s d e seu s parecere s ou , at é mesmo , 
de recurso s na s causa s e m qu e funciona , o  Ministéri o 
Público pod e e  dev e vela r pel a regularidad e forma l do s 
processos judiciais , pugnand o pel o reconheciment o d e 
falhas o u nulidade s processuais , a  se u ve r existentes . 
Assim é  també m n o process o eleitora l d e registr o e , 
neste caso , o  recurso nã o passou d e simple s manifesta -
ção d e zelo , talve z excessivo , d o fisca l d a lei , pois não 
apresenta um a impugnaça o substancia l a o registr o d e 
qualquer candidato . Tant o iss o é  verdad e que , s e foss e 
o recurs o vitorios o neste Tribunal , nenhu m registr o d e 
candidatura seri a impedido , poi s apena s seria m anula -
dos o s registro s da s variaçõe s nominai s e  o  acórdã o n a 
parte e m que , desd e logo , deferi u registr o a  candidato s 
que nã o teriam apresentad o declaraçõe s d e ben s com a s 
especificações exigíveis . Provendo-se , portanto , ta l re -
curso, aind a assi m ficaria m incólume s o s registro s do s 
candidatos, salv o quant o àquele s cuja s declaraçõe s d e 
bens apresentasse m deficiências , o s quais , naturalmen -
te, poderia m supri-la s n a instânci a originária . 

11. E m suma , Sr . Presidente , nã o conheç o d o re -
curso especial , po r nã o configurado s seu s pressupos -
tos, embor a consider e o . recorrente legitimad o par a o 
recurso. 

# #  * 

O Sr.  Ministro  Soares  Munoz:  Senho r Presidente , a 
preclusão a  qu e alud e o  parecer é  a  d e qu e o  Ministéri o 
Público nã o apresento u impugnaça o a o registr o do s 
candidatos n o praz o adequado . E , se iss o acontece u e m 
relação a o Ministéri o Público , operou-se , também , a 
preclusão. 

De sort e qu e acolh o a  preliminar suscitada n o pare -
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral, adotand o a  orien -
tação d o Tribuna l que , nest a sessão , j á decidi u ness e 
sentido, n o Recurs o n ? 5.263 , d o qua l fu i relator , e  qu e 
passou a  constitui r prejulgado par a a s eleiçõe s d e 1 5 de 
novembro d e 1982. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.27 2 — Class e 4? —  PE —  Rei.: Min. Jos é 
Guilherme Vil le la . 
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Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral . —  Re -
corrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso , po r ocorrên -
cia d e preclusã o par a o  Ministéri o Público , vencido s o s 
Srs. Ministro s relato r e  Déci o Miranda . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 21-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.848, 
D E 2 1 DE S E T E M B R O D E 1982 

Recurso n ? 5.26 8 — Class e 4? 
— Pará (Belém) . 

— Tratando-se de  pressuposto  de  elegibilida-
de, só  é  cabível o  recurso especial. 

— Não  prequestionada  a  violação  de  texto  de 
lei ou  a  divergência  jurisprudencial,  não  se  co-
nhece do recurso. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , quant o à  prelimina r sobr e a 
natureza d o recurso , decidi r por qu e é  ele especial , ven-
cido o  Ministr o Jos é Guilherm e Villel a e , ultrapassad a 
essa preliminar , nã o conhece r d o recurso , vencido s o s 
Ministros Gueiro s Leit e e  J. M . de Souz a Andrade , no s 
termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Gueiros 
Leite, Vencido . —  J. M.  de  Souza Andrade,  Vencido . — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral-Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n o pedid o d e registr o do s candidato s 
as eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d o corrent e ano , formu -
lado pel o Partid o Democrátic o Social , Diretóri o Regio -
nal d o Pará , constato u a  Secretari a d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l qu e o  candidat o Guarac y Batist a silveir a 
não provar a filiaçã o part idári a pel o praz o d e u m ano . 
Instado o  Diretóri o Regiona l a  supri r a  omissão , nã o o 
fez. 

Em conseqüência , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 
decidiu, po r unanimidade , e m acórdã o d e 6  de setembr o 
de 1982 , indeferir o  pedido. 

Dessa decisã o recorr e o  candidat o Guarac y Batist a 
Silveira, argumentand o qu e su a filiaçã o a o extint o Par -
tido Popula r aind a é  objeto d e exam e judicial , um a ve z 
que interpô s recurs o d a sentenç a d o Jui z Eleitora l qu e 
não reconhece u te r el a ocorrid o e m dat a anterio r à  1 5 
de novembr o d e 1981 . O Tribunal , decidind o pela nega -
tiva d e comprovaçã o d a filiaçã o part idária , prejulgo u a 
matéria, a o invé s d e deferi r o  registro , par a s ó poste -
riormente examiná-l a e m gra u d e recurs o d o própri o re -
gistro o u da diplomação . 

Instruído o  processo, subira m o s autos , opinand o a 
Procuradoria-Geral Eleitora l po r se u nã o conhecimen -
to, um a ve z qu e o  recorrent e nã o apont a text o d e le i 
violado pel a decisã o recorrid a o u seque r tra z à  colaçã o 
decisão divergente . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  recorrent e pretende u retifica r a  dat a 
de su a filiaçã o a o Partid o Popula r par a 1 3 de novembr o 
de 1981 , o qu e fo i indeferid o pel o Jui z Eleitora l d a 29 ? 
Zona d o Pará . Reconhece u S . Exa . a dat a d e 2  de feve -
reiro d e 198 2 como a  da filiaçã o àquel e extint o Partido . 

Tendo s e transferid o d o extint o Partid o Popula r 
para o  Partid o Democrátic o Socia l a  el e s e aplicari a a 
regra d o art . 3 ? d a Le i 5.782, d e 1972 , com a  redaçã o da -
da pel a Le i 6.989, d e 5  de mai o d e 1982 , qu e dispenso u 
os prazo s d e filiaçã o d e doz e mese s par a a s eleiçõe s pa -
ra Governador , Senado r e  Deputad o Federa l e  Esta -
dual, e  d e sei s mese s par a o s cargo s municipais , par a 
os filiado s a  partid o incorporado . 

É evident e a  negativ a d e vigênci a d a le i citada, n o 
acórdão recorrido . Mas , send o especia l o  recurso , con -
forme ve m assentand o a  jurisprudênci a dest a Corte , 
por s e trata r d e pressupost o d e elegibilidad e e  nã o d e 
causa d e inelegibilidade , dele nã o conheç o po r nã o ha -
ver sid o prequestionada aquel a negativa . 

VOTO PRELIMINA R (VENCIDO) 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente, a o qu e m e conste , est a é  a  primeir a vez qu e 
o Tribunal , e m relaçã o a o pleit o d e novembr o próximo , 
deve pronunciar-s e sobr e a  naturez a d o recurs o cabíve l 
em process o d e registr o d e candidato s a  mandato s fede -
rais e  estaduai s quand o s e discut e acerc a d e condiçõe s 
ou pressuposto s d e elegibilidade , como é  o  cas o d a fi -
liação part idária . 

2. Atent o à  norm a d o art . 26 3 d o C . Eleitoral , se -
gundo a  qua l "n o julgament o d e u m mesm o pleit o elei -
toral, a s decisõe s anteriore s sobr e questõe s d e direit o 
constituem prejulgado s par a o s demai s casos , salv o s e 
contra a  tes e votare m doi s terço s do s membro s d o Tri -
bunal", apresso-m e a  propo r à  superio r consideraçã o 
dos eminente s Ministro s um a questã o sobr e a  qua l ve -
nho refletindo , se m pode r ainda , par a infelicidad e mi-
nha, aderi r à  orientaçã o qu e ve m prevalecend o aqui . 

3. Com o se trat a d e matéri a susceptíve l d e produ -
zir extenso s reflexo s n a séri e d e julgamentos , qu e or a 
iniciamos, nã o poderei se r muit o brev e e , disso , anteci -
padamente m e escuso . 

II 

4. E m relaçã o ao s recurso s da s decisõe s do s 
T R E s par a o  T S E, o Código Eleitora l d e 196 5 seguiu a s 
diretrizes d o art . 12 1 d a Constituiçã o d e 1946 , 
limitando-se a  dize r que , e m doi s casos , o  recurso seri a 
especial e , no s outro s dois , seri a ordinário . E m fac e d o 
art. 27 6 do referid o Código , o  recurso ser á especial. 

a) quand o a s decisõe s do s T R E s fore m proferida s 
contra express a disposiçã o d e lei; 

b) quand o ocorre r divergênci a n a interpretaçã o d e 
lei entr e doi s ou mai s Tribunai s Eleitorais . 

5. Po r outro lado , o  recurso ser á ordinário 
a) quand o versare m a s decisõe s sobr e expediçã o 

de diploma s nas eleiçõe s federai s e  estaduais ; 
b) quand o denegare m habeas  corpus  o u mandado s 

de segurança . 
6. Ess e sistem a d e recurso s er a satisfatóri o e m re -

lação ao s princípio s constitucionai s de 46 , porquanto o s 
aspectos atinente s a  inelegibilidade s e  condiçõe s o u 
pressupostos d e elegibilidad e estavam previsto s apena s 
no text o constitucional , podend o se r discutido s n o re -
curso ordinári o contr a a  diplomação , se m incidire m e m 
preclusão po r nã o terem sid o argüido s n a fas e anterio r 
do process o eleitora l (cf . C . Eleit. , arts . 26 2 e 259). 

7. Ocorre , porém , qu e u m mê s ante s d o Código , 
viera à  lu z a  Emend a Constituciona l n? 14 , d e 3-6-65 , 
que introduzi u inovaçã o significativ a n a paut a consti -
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tucional da s inelegibilidades , qu e estava m prevista s 
apenas no s arts . 138 , 139 e 140 do text o d e 1946 . Pela E . 
C. 14/6 5 ampliaram-s e a s inelegibilidade s constitucio-
nais, previu-s e o  impediment o pel a falt a d e domicíli o 
na circunscriçã o d o candidat o e  fo i delegada à  le i ordi -
nária, aind a qu e votad a co m quorum  qualificado , o  es -
tabelecimento d e outra s inelegibilidade s "'desd e qu e 
fundadas n a necessidad e d e preservaçã o d o regim e de -
mocrático, d a exaçã o e  probidad e administrativas , d a 
lisura e  normalidade da s eleiçõe s contr a o  abuso d o po-
der econômic o e  uso indevid o de cargo s o u funçõe s pú -
blicas" (e m conseqüência , fo i promulgad a a  primeir a 
lei ordinári a sobr e inelegibilidade s — Lei n? 4.738 , d e 
15-7-65, qu e fo i o  antecedent e próxim o d a vigent e Le i 
Complementar n ? 5 , de 29-4-70). 

8. Tant o o  constituinte d e 196 5 quanto o  de 196 7 e 
1969, embor a mantend o a  sistemátic a anterio r sobr e o s 
recursos, tivera m o  cuidad o d e preve r qu e o  tem a d a 
inelegibilidade poderi a se r versad o e m recurs o idêntic o 
ao j á previst o par a a  diplomação . E m verdade , a  E C 
14/65 acrescento u a o art . 12 1 d a C F d e 4 6 o  seguint e 
inciso III , qu e sobrevive u n a Cart a d e 6 7 e  na Emend a 
n? 1 , de 69 , veròis : 

"III. versare m sobr e a  inelegibilidade  o u ex -
pedição d e diplom a na s eleiçõe s federai s e  esta -
duais" (est a é  a  redaçã o d o art . 138 , incis o III , 
da Cart a vigente , com o já o  era d o mesm o incis o 
do art . 13 1 da Constituiçã o d e 67). 

9. Vei o depoi s a  Le i Complementa r n ? 5/70 , qu e 
estabeleceu o s caso s d e inelegibilidad e e regulou o  pro-
cesso d e registr o e  de impugnaça o d e candidatos . Ness e 
diploma fo i mantido o  recurso par a o  T SE (v., arts . 13 , 
§ 2?,  e  14) , ma s nã o se lh e de u o  qualificativ o especia l 
ou ordinário , com o també m nã o o  fizera m a s norma s 
regulamentares baixada s pel a Cort e (Resoluçã o n! ' 
11.270, d e 20-5-82 , art. 35 , §  2?, e 36). 

10. Com o ne m o  Código Eleitora l ne m a  Constitui -
ção ne m a  L C 5/70 , isoladament e considerados , expli -
cam o  sistema d e recurso s vigente , verifica-s e facilmen -
te qu e a s diretrize s d e noss a jurisprudênci a fora m ex -
traídas d a conjugaçã o do s trê s diplomas , a saber : 

a) o s recurso s eleitorai s par a o  T S E continua m 
sendo o  especial e  o  ordinário , consoant e o  art . 276 , in-
cisos I  e  II , d o C. Eleitoral ; 

b) s e versa r sobr e inelegibilidad e em eleiçõe s fe -
derais o u estaduais , o  recurso é  ordinário , e m homena -
gem a o text o d o art . 138 , incis o III , d a Constituição , 
c/c. o  art. 276 , inciso II , letr a a , d o C . Eleitoral ; 

c) s e fo r relativ o a  pleit o municipal , o  recurs o é 
especial, po r nã o se aplica r ao cas o a  parte fina l d o art . 
138, incis o III , d a Cart a vigente . 

11. Dispensand o documenta r a  hipótes e d a alíne a 
a, qu e é  absolutamente notória , lembro , quanto à  alíne a 
c, o s A C . 5.46 1 e  4.809 , publicado s n o repertóri o 
Inelegibilidades organizad o po r Rau l Mott a Moreir a 
(pág. 262 , ed . 1976) . E m relaçã o a o tem a d a inelegibili -
dade e m eleiçõe s federai s e  estaduais , d e qu e passare i 
a cuidar , cit o o s seguinte s e  numeroso s precedente s d e 
1974 a  1978 : Ac . 5.556, 5.557 , 5.558 , 5.559 , 5.560 , 5.561 , 
5.566, 5.569 , 5.571 , 5.572 , 5.577 , 5.579 , 5.582 , 5.584 , 5.585, 
5.586, 5.587 , 5.591 , 5.592 , 5.595 , 5.59 8 e  6.50 3 (todos , à 
exceção d o último , fora m publicado s n o Boletim 
Eleitoral n?  279 , que conté m o s principai s acórdãos re -
lativos à s eleiçõe s d e 1974). 

12. N o qu e concern e ao s trê s ponto s acim a men -
cionados, nã o tenh o objeçã o a  faze r à  jurisprudência , 
porque nã o há nega r se r ordinári o o  recurso quand o s e 
cogita d e inelegibilidade s em eleiçõe s federai s e  esta -
duais. 

III 

13. A  questã o qu e m e preocup a di z respeit o à  dis -
tinção —  que s e fa z també m par a efeit o d e recurs o es -
pecial o u ordinári o —  entre inelegibilidade s e condiçõe s 
ou pressuposto s d e elegibilidade . De fato , est a Corte , 

por distingui r casos d e inelegibilidade s de condiçõe s d e 
elegibilidade, te m repetid o qu e o  recurs o cabíve l par a 
discutir tem a d e filiaçã o partidári a é  o  especia l (nest e 
sentido, v.g. , AC 5.563, 5.565 , 5.568 , 5.573 , 5.574 , 5.578 , 
5.583, 5.58 8 e 5.589). 

14. Po r traduzi r co m fidelidad e o  entendiment o 
prevalecente n o Tribunal , leia-s e est a ement a d a lavr a 
do eminente Ministr o Nér i d a Silveira : 

— Registro de candidato . 
— É  d e trê s (3 ) e  nã o d e sei s mese s o  praz o 

de desincompatibilizaçã o d e Governado r de Esta-
do, par a concorre r a o Senad o Federal , e m elei -
ções diretas , contado s regressivament e d e 15-11 -
1978. Prejulgado d o T S E . 

— Ocorrência d e preclusão , n o qu e concern e 
às alegaçõe s d e falt a d e prov a de filiaçã o partidá -
ria oportuna , d e domicíli o eleitora l e  d e esta r o 
candidato n o goz o do s direito s políticos , ei s qu e 
ditas argüiçõe s soment e sucederam , apó s o  prazo 
de impugnaça o d o pedid o d e registr o o u á o ense -
jo de recurs o par a o  T S E . 

— O  recurso para  o  TSE  é  ordinário,  quando 
versa sobre  inelegibilidade  do  candidato  e  espe-
cial, quando  a  impugnaçao  se  baseia  em  falta  de 
filiação partidária,  nulidade  da  convenção  em 
que escolhido  o  candidato  ou  falta  de  domicílio 
eleitoral. 

— Recurs o d o Ministéri o Públic o Eleitora l 
de qu e nã o se conhece , conhecendo-s e d o recurs o 
dos impugnantes , par a negar-lh e proviment o (AC 
6.503, Rec . 5.082, de 13-10-78). 

15. É  verdad e que , se m a  mesma coerênci a doutri -
nária, s e te m julgad o també m qu e o  tem a d o domicíli o 
eleitoral —  ao qu e creio , outra simple s condiçã o d e ele -
gibilidade —  dá luga r a  recurso ordinário , qu e s e costu-
ma reserva r ao s caso s d e inelegibilidad e stricto sensu 
(assim, A C 5.562, 5.567 e  5.596). 

16. Daí , a  questã o a  se r agor a examinada : cab e 
distinguir, par a efeit o d a naturez a d o recurs o —  e ape -
nas par a ess e efeit o —  entre inelegibilidade s e condi -
ções o u pressuposto s d e elegibilidade ? Antecipo, desd e 
logo, minh a respost a negativ a e  a  convicçã o d e qu e o 
recurso ordinário , e  não o especial , é o  cabível , quand o 
se discut e sobr e a  condiçã o d e elegibilidad e relativa à 
filiação part idári a o u sobr e qualque r outr o desse s pres -
supostos. 

IV 

17. N a demonstraçã o dess a tese , adot o a  cautel a 
de esclarece r inicialment e qu e nã o ignor o a  distinçã o 
intrínseca entr e inelegibilidad e e condiçã o o u pressu -
posto d e elegibilidade . Ess e assunto , aliás , fo i bem elu -
cidado, co m a  clarez a e  erudiçã o habituais , pel o emi -
nente President e Moreir a Alves , e m artig o doutrinári o 
que escreve u par a a  coletâne a d e Estudo s d e Direit o 
Público com que a  Universidade de Brasíli a homenageo u 
seu saudos o Professo r Alioma r Baleeir o (Estudos  de 
Direito Público  em  Homenagem  a  Aliomar  Balleeiro, 
ed. 1976 , págs . 225/232) . Vale reproduzi r a lição : 

"3. Nã o há qu e confundir , e m fac e d e noss o 
sistema constitucional , pressupostos  (o u 
condições) d e elegibilidade  e  inelegibilidade,  em -
bora a  ausênci a d e qualque r daquele s o u a  inci -
dência d e qualque r desta s impeç a algué m d e po -
der candidatar-s e a  eleiçõe s municipais , esta -
duais o u federais . 

Pressupostos de  elegibilidade  sã o requisito s 
que s e deve m preenche r par a qu e s e poss a con -
correr a  eleições . Assim , esta r n o goz o d e direi -
tos políticos , se r alistad o com o eleitor , esta r fi -
liado a  Partid o Político , te r sid o escolhid o como 
candidato d o Partid o a  que s e ach a filiado , have r 
sido registrado , pel a Just iç a Eleitoral , com o can-
didato po r esse Partido. 
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Já a s inelegibilidades  sã o impedimentos que , 
se nã o afastado s po r que m preench a o s pressu -
postos d e elegibilidade , lh e obsta m concorre r a 
eleições, o u —  se superveniente s a o registr o o u 
se d e naturez a constituciona l —  servem d e fun -
damento à  impugnaça o d e su a diplomação , s e 
eleito. Nã o podem eleger-se , po r exemplo , o s qu e 
participam d e organizaçã o cuj o program a o u açã o 
contraria o  regime democrático ; o s declarado s in -
dignos d o oficialat o ou co m el e incompatíveis ; o s 
que tivera m seu s ben s confiscado s po r enriqueci-
mento ilícito . 

Portanto, par a qu e algué m poss a se r eleit o 
precisa d e preenche r pressuposto s (requisit o po -
sitivo) e  nã o incidi r e m impedimento s (requisit o 
negativo). Que m nã o reuni r essa s dua s espécie s 
de requisito s —  o  positiv o (preenchiment o d e 
pressupostos) e  o negativo (nã o incidência e m im-
pedimentos) —  não pod e concorre r a  carg o eleti -
vo" (págs . 228/229) . 

18. Par a muito s efeito s —  entre o s quai s o  d e se r 
a le i complementar o u a  le i ordinári a a  sedes  materiae 
da filiaçã o part idária , qu e fo i o tema abordad o n o artig o 
citado —  a distinçã o é  indispensável . Nã o o é , todavia , 
para efeit o d e recurs o eleitora l e m matéri a d e registr o 
de candidat o o u diplomaçã o d o eleito , porque , havend o 
a inelegibilidad e ou faltand o a  condiçã o d e elegibilida -
de, o  resultado é  o  mesmo d e priva r o  candidato d a dis -
puta eleitora l ou nega r a o eleit o o  exercíci o d o manda -
to. A  me u ver , quand o ess a grav e conseqüênci a pod e 
ocorrer po r ocasiã o d o registr o d o candidato a  pleito fe-
deral o u estadual , a  Constituiçã o lh e assegura , e m ca -
ráter ordinário , o  dupl o gra u d e jurisdição , permitindo -
lhe discuti r a matéri a d e fat o e  de direit o perante a  ins -
tância originári a d o T R E e a  instânci a recursa l ordiná -
ria d o T S E . S e a  letr a d o art . 138 , inciso III , alud e ape -
nas a  inelegibilidade , é  porqu e ne m sempr e o  consti -
tuinte atento u à  distinçã o conceitua i entre inelegibilida -
de e  condiçã o d e elegibilidade , como s e perceb e d o art . 
150, qu e di z serem inelegíveis  os  inalistáveis  o u d o art . 
151, §  1?, alíne a e , qu e coloc a a  condição  de  elegibilida-
de do  domicilio  eleitoral  entr e a s regra s a  sere m obser -
vadas pel a le i complementa r disciplinador a da s 
inelegibilidades. 

19. N o valios o artig o d o President e Moreir a A l-
ves, essa s circunstância s merecera m o  devid o registro , 
tanto assi m qu e s e lêe m esta s palavra s nest e excerto : 

"Tendo e m vista , porém , qu e o  resultad o d a 
inocorrência d e qualque r desse s doi s requisito s é 
o mesm o —  a nã o elegibilidade — o substantiv o 
inelegibilidade ( e o  mesmo suced e co m o  adjetiv o 
inelegível) é  geralment e empregad o par a signifi -
car tant o o s caso s d e ausênci a d e pressupost o d e 
elegibilidade quant o o s impedimento s qu e obs -
tam à  elegibilidade . No próprio text o constitucio -
nal h á exemplo s dess e uso . Co m efeito , o  alista -
mento com o eleitor é  pressuposto d e elegibilidade 
(requisito positivo) , e, não , impedimento que ob s 
ta à  elegibilidade (requisito negativo , cas o d e ine -
legibilidade propriament e dita) . Apesa r disso , o 
artigo 15 0 da Emend a Constituciona l n? 1/6 9 pre -
ceitua: "Sã o inelegívei s o s inal is táveis . " J á n o 
artigo seguint e —  o 15 1 — alud e ao s impedimen -
tos qu e obsta m à  elegibilidade , e apenas par a es -
ses exig e a  Constituiçã o Federa l Le i Complemen-
tar, par a que , co m a  observânci a d e tai s impedi -
mentos, s e preserve m o  regim e democrático , a 
probidade administrativa , a  normalidad e e  legiti -
midade da s eleiçõe s contr a certa s influências , e  a 
moralidade par a o  exercíci o d o mandato " (op . 
cit., pág . 229) . 

20. Mai s adiante , depoi s d e aludi r a o art . 151 , 
caput, qu e arrol a corretamente caso s d e inelegibilidade, 
mostra qu e aquel a mesm a norm a constituciona l trat a 
de domicíli o eleitoral , qu e é  condiçã o d e elegibilidade, 
que lh e deveri a se r estranha . Afirm a o  dout o mestr e a 
propósito: 

"Essa obrigatoriedad e é , evidentemente , 
pressuposto d e elegibilidad e (requisit o positivo) , 
razão po r qu e o  própri o text o constitucional , a o 
invés d o qu e ocorr e na s quatr o alínea s anteriore s 
do mesm o parágrafo , nã o diz qu e s e trat a d e ine -
legibilidade. Est á ela , se m dúvida , ma l colocad a 
nesse artigo , e  tanto é  iss o verdad e que , s e a í não 
se encontrasse , a  Le i complementar a  qu e alud e 
esse texto constituciona l não poderia estabelecê-l a 
como cas o d e inelegibilidade , pois, co m su a ob -
servância, nã o s e preserv a nenhu m do s quatr o 
objetivos a  qu e ess a le i deve visar . N a Itália , co -
mo s e v ê e m Grass o (ob . cit. , pág . 749) , o  do -
micílio eleitora l é  requisit o d e elegibilidad e e , 
não, caus a d e inelegibilidade » (op . cit. , p . 230). 

21. Ora , s e a  Constituiçã o confundi u o s conceito s 
mais d e um a vez , po r qu e nã o poderi a have r englobad o 
no art . 138 , incis o III , so b o  nom e d e inelegibilidad e o 
caso d e falt a d e condiçã o o u pressupost o d e elegibilida -
de, que , par a o  candidat o interessad o n o recurs o a o 
T S E , ve m a  se r a  mesma coisa ? 

22. Ademais , ubi  eadem  ratio,  ibi  eadem  legis 
dispositio, e  ningué m haveri a d e sustenta r que , par a 
efeito d o interess e d e recorrer , nã o houvess e absolut a 
analogia entr e a  situaçã o d o inelegíve l e  a  d o nã o 
elegível po r falt a d e condiçã o o u pressupost o constitu -
cional o u legal . 

23. Nã o h á lógic a algum a e m assegura r o  dupl o 
grau d e jurisdiçã o ordinári a ao s candidato s municipais , 
que discute m a s impugnaçõe s perant e o s Juize s Eleito -
rais e  os T R E s , podend o aind a vi r ao T S E com recurs o 
especial, e  nã o s e garanti r o  mesm o tratament o ao s 
candidatos federai s e  estaduais , qu e s ó poderia m cui -
dar d a matéri a d e fat o um a únic a ve z perante o s T R E s . 
Isso é  mai s grav e ainda , po r se r d a índol e d o sistem a 
de recurso s adotad o n o País , par a quas e todo s o s ca -
sos, o  dupl o gra u d e jurisdiçã o ordinária , qu e a  juris -
prudência d o T S E tem negad o quand o s e suscit a maté -
ria d e filiaçã o part idári a (condiçã o d e elegibilidade , e 
não inelegibilidade). 

24. Aind a qu e nã o tenh a ess e argument o pes o 
jurídico, seri a recomendáve l qu e a  Cort e estabelecess e 
critério uniforme , dand o a o cas o d a filiaçã o part idári a 
o mesm o tratament o d o domicíli o eleitoral , qu e te m 
também a  mesm a naturez a d a filiação . Convé m referi r 
que, embor a dizend o tratar-s e d e recurs o especial , o 
Tribunal quas e sempr e s e v ê compelid o a  examina r e 
julgar o s problema s d e filiaçã o so b ótic a adequad a ape -
nas a o recurs o ordinário , que . e m últim a análise , é  o 
verdadeiro recurs o interpost o pela s partes , quand o ela s 
não o s interpõe m atravé s d e advogado s experiente s d o 
foro eleitoral . Serve m d e exempl o d o qu e sf e afirm a o s 
casos or a sub  judice,  qu e guarda m nítid a feiçã o d e re -
curso ordinári o e  assi m fora m apreciado s pel a dout a 
ProcuradoriafGeral Eleitoral , embor a est a houvess e 
concluído pel o nã o conhecimento, com o s e fosse m eles , 
em essência , verdadeiro s recurso s especiais . 

V 

25. '  Pelas longa s razõe s d e orde m jurídic a e  práti -
ca, qu e acab o d e deduzir , vot o po r qu e sej a o  present e 
recurso conhecid o com o ordinário , apesa r d e versa r so -
bre filiaçã o part idária , e x v i do dispost o n o art . 138 , in-
ciso III , d a Constituição , c/c . o s arts . 1 3 e  1 4 d a L C 
5/70 e  o  art . 276 , incis o II , alíne a a,  d o Códig o Eleito -
ral. 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.26 8 -  Class e 4? — P A —  Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Guarac y Batist a Silveir a candidat o d o 
PDS à  Assembléi a Legislativa . 

Decisão: Quant o à  prelimina r sobr e a  naturez a d o 
recurso, decidiu-s e po r qu e é  ele especial , vencid o o Sr . 
Ministro Jos é Guilherm e Vil lela . Ultrapassad a ess a 
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preliminar, nã o s e conhece u d o recurso , vencido s o s 
Srs. Ministro s Gueiro s Leit e e  J . M . de Souz a Andra -
de. Uso u d a palavra , pel o recorrente : Dr . Céli o Silva . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.849, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n ? 5.26 6 —  Classe 4? 
São Paul o (SP) 

Prazo de  recurso  contra  decisão  denegatória 
de registro  de  candidato  a  Senador. 

1) O  recurso  especial,  que,  em  tese,  seria  o 
cabível, deve  ser  interposto  em  três  dias.  Tal 
prazo, que  corre  em  cartório,  é  peremptório  e 
contínuo, vencendo,  depois  de  17  de  agosto  últi-
mo, até  mesmo  em sábados,  domingos  e  feriados 
(Resolução n?  11.270/82,  arts. 35,  §  3?, e 52). 

2) Recurso  especial  não  conhecido,  por 
intempestividade. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José Guilherme  Villela,  Relator . —  A. G. 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l —  Substitu-
to. 

(Publicado e m sessã o d e 21-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente . O  T R E - S P , atravé s d o Acór -
dão n?  83.143 , d e 10.8.82 , sobrestev e n o julgament o d o 
pedido d e registr o do s candidato s d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o (PTB) , facultand o à  Comissã o Execu -
tiva Regiona l indica r o s candidato s a  Suplente s d e Se -
nador (C . Eleit. , art . 101 , §  5? , n a redaçã o d a Le i n ? 
6.553, d e 19-8-78) , po r entende r qu e nã o haviam sid o re -
gularmente insti tuída s a s dua s sublegenda s pretendi -
das pel o Partido , j á qu e o s respectivo s candidato s nã o 
alcançaram n a convençã o regiona l o s exigido s 20 % do s 
votos (f . 39/44) . 

2. U m do s pretendente s à  sublegend a d e Senado r 
— Paul o Irine u —  logo e m seguid a requere u se u pró -
prio registro , com o lh e permitiria m o s parágrafo s d o 
art. 2 5 da Resoluçã o n?  11.270/82. 

3. Julgand o ess e pedido , o  T R E - S P o  indeferiu , 
nos termo s d o Acórdã o n ? 83.73 2 (f . 30/37) , qu e conside -
rou nulo s o s 2 0 voto s d e convencionai s qu e fora m si -
multaneamente dado s ao s trê s candidato s a  Senado r e , 
indevidamente, computado s par a todo s o s trê s concor -
rentes. Entendeu , portanto , qu e o  ora recorrent e s ó ob-
teve 2 0 dos 15 4 votos válido s d a convençã o regiona l d o 
P T B / S P , nã o atingindo o s 20 % exigido s para a  institui -
ção d a sublegend a (Resoluçã o n ? 11.270/82 , art . 10) . 

4. Ess e últim o acórdão , qu e nego u o  registr o d o 
recorrente, fo i publicad o n a sessã o d e 25-8-82  (f . 37v.) , 
havendo o  vencid o interpost o recurs o inominad o pel a 
petição d e f . 46/49 , protocolizad a e m 6-9-82  (f . 46) , n a 

qual nã o s e indico u qualque r dispositiv o violad o ne m 
dissídio d e julgados . 

5. O  Dr . Vali m Teixeira , opinand o pel a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , é  pel o nã o conheciment o 
do recurso , qu e lh e parec e intempestivo , alé m d e nã o 
fundamentado. Ei s a  part e conclusiv a do referid o pare -
cer: 

"Entendemos, data  venia,  qu e o  present e 
apelo nã o merec e se r conhecido , porqu e intem -
pestivo. Co m efeito , a  decisã o atacad a fo i profe -
rida e m sessã o d e 2 5 d e agosto , dat a e m qu e fo i 
publicada, segund o a s disposiçõe s legai s perti -
nentes (fls . 3 7 verso) , send o qu e o  recurs o é  d e 6 
de setembr o (fls . 46) . Com o é  sabido , a  parti r d e 
17 d e agosto , o s prazo s par a interposiçã o d e re -
curso passara m a  se r peremptório s e  contínuos , 
não s e suspendend o ne m mesm o ao s sábados , do -
mingos e  feriados (Le i Complementar n?  5/70 , ar -
tigo 18) . Aind a qu e s e considerass e a  desnecessá -
ria publicaçã o certificad a à s fls . 3 7 verso , e m 26-
8-82, o  praz o par a interposiçã o d o recurs o 
encerrar-se-ia a  29-8-82. 

Ademais, aind a qu e nã o foss e o  recurs o in -
tempestivo, a  noss o ve r també m nã o mereci a se r 
conhecido, um a ve z qu e o  recorrent e nã o indic a 
texto d e le i qu e teri a sid o violad o pel a decisã o 
recorrida, seque r divergênci a jurisprudencial . 

Diante d o exposto , somo s pel o nã o conheci -
mento d o presente apelo " (f . 63/64) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente. É  manifestament e serôdi o o  recurs o inter -
posto, pel o qu e del e nã o conheço . 

2. Publicad o o  acórdã o recorrid o e m sessã o d e 25-
8-82, quarta-feira , deveri a o  recurso te r sid o interposto , 
de acord o co m o  art . 35 , §  3? , d a Resoluçã o n ? 
11.270/82, n o trídu o subseqüente , qu e termino u e m 28-8-
82, sábad o (esclareç o que , a  parti r d e 17-8-82 , segund o o 
art. 5 2 da mesm a Resolução , o s prazo s eleitorai s passa -
ram a  vence r també m no s sábados , domingo s e  feria -
dos, durant e o s quai s a s Secretaria s do s T R E s mantê m 
serviço d e plantão) . 

3. A  petiçã o d e recurs o —  que deveri a se r o  espe-
cial, co m o s pressuposto s d o art . 276 , incis o I , alínea s a 
ou b,  d o Códig o Eleitora l —  só fo i apresentad a n a Se -
cretaria d o T R E em 6-9-82 , quand o o  aresto recorrid o já 
havia transitad o e m julgado h á 9  dias. 
' 4 . Nã o conheç o d o recurso , po r intempestivo . S e 
esse obstácul o d o praz o pudess e se r afastad o —  o qu e 
admito se m concede r —  idêntico seri a me u voto , nã o só 
porque nã o foi apontada violaçã o d a le i nem dissídi o d e 
julgados, com o també m po r te r a  decisã o recorrid a ob -
servado pontualment e o  art . 1 0 d a resoluçã o n ? 
11.270/82, quando nego u o  registro d e pretendente a  sub -
legenda qu e nã o obteve 20 % dos voto s d a convençã o re -
gional. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.26 6 —  Classe 4 ? —  SP —  Rei.: Min. Jos é 
Guilherme Vil lela . 

Recorrente: Paul o Irineu . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) . 
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ACÓRDÃO N f 6.850, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.27 0 —  Classe 4? 
Espírito Sant o 

— Recurso  Eleitoral  n?  5.270:  não conheci-
mento. 

Não se  conhece  de  recurso  sem  fundamenta-
ção jurídica,  tanto  mais  quanto,  por  descuido  do 
recorrente, houve  perda  do  prazo  para  razões.  O 
recurso sem  razões  perde  a  sua  força  impugnati-
va. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Evandro Gueiros  Leite,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado e m Sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Espírit o Santo , 
deferiu, à  unanimidade , o  registr o d e candidato s d o 
Partido Democrátic o Trabalhist a (PDT) , qu e concorre m 
ao pleit o d e 1 5 de novembr o d e 1982 , à  exceçã o d o can -
didato a  Deputad o Federa l Marco s Toniat o Siqueir a 
(por descumpriment o d a exigênci a previst a n o ite m V, 
do art . 24 , d a Resoluçã o T S E nf 11.270/82) ; e  d o candi -
dato a  Deputad o Estadua l Vicent e Macie l d a Cost a 
(por inobservânci a d o praz o d e filiaçã o partidári a pre -
visto n o Códig o Eleitoral , art . 94 , §  l f, incis o IV , c/c o 
art. l f , d a Le i nf 5.782/72 ) (fls . 76). 

Dessa decisã o recorre u o  Partid o Democrátic o 
Trabalhista (PDT ) (fls . 79) , mas , decorrid o o  praz o d o 
art. 35 , §  3f, d a Resoluçã o T S E n? 11.270/82 , nã o apre -
sentou razõe s (fls . 80) . O  representant e d o Ministéri o 
Público Eleitora l contra-arrazoo u à s fls . 81/83, pelo não 
conhecimento d o recurso , e m fac e d a absolut a falt a d e 
fundamentação; ou , s e conhecido , pel o se u desprovi -
mento, poi s o  primeir o candidat o nã o apresento u certi -
dão negativ a d a Just iç a Federal . E  o  segund o po r ha -
ver perdid o o  prazo d e filiação . 

Os auto s subira m a  est e Tribunal , ond e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l de u parece r pel o nã o co-
nhecimento, po r nã o configurado s o s pressuposto s d o 
art. 276 , item I , letra s a  e  b,  d o Códig o Eleitoral , e  tam-
bém po r s e encontra r desaparelhad o d e razõe s (fls . 90). 

Com o  seguint e apenso : impugnaça o d o Ministéri o 
Público Eleitora l a o Process o n f 66 , Classe 6?. 

Ê o  relatório . 

VOTO (PRELIMINAR ) 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Alé m d a inexistênci a d e qualque r fundamentaçã o 
jurídica, par a efeit o d e adequaçã o a o text o legal , o  Par-
tido recorrent e perde u o  praz o par a apresenta r sua s ra -
zões. A s duas falha s leva m a o nã o conhecimento d o re -
curso, tant o mai s porque , se m fundamentaçã o fáctica , 
também, a  forç a impugnativ a do recurs o desaparece . 

Daí porqu e nã o conheço d o recurso , a o lad o d e am -
bas a s manifestaçõe s d a Procuradori a Eleitoral , aqu i e 
na instânci a d e origem. 

Ê com o voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.27 0 —  Class e 4 ? —  E S —  Rei. : Min , ' 
Evandro Gueiro s Leite . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P D T , po r se u 
Presidente. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro ' Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.851, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.27 4 —  Classe 4? 
Pernambuco (Recife ) 

Inelegibilidade. Art.  1?,  I,  Letra  m  da  LC 
n? 5/70.  Não  tendo  sido  concretizada,  pela  Co-
missão Geral  de  Investigações,  a  proposta  de 
confisco de  bens  de  pessoa  submetida  a  investi-
gação sumária,  não  há  como  aplicar-lhe  a  regra 
de inelegibilidade  do  artigo  1?.  I,  letra  m  da  Lei 
Complementar n?  5/70.  Recurso  conhecido,  a  que 
se nega provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m Sessã o d e 21-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
E . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernambuc o julgo u 
improcedente impugnaça o à  candidatur a d e Jos é Mar -
ques d a Silv a a  Deputad o Federa l pel o Partid o Demo -
crático Social , formulad a pel o Procurado r Regiona l 
Eleitoral, e m acórdã o d e 6  d o corrent e mês , com est a 
ementa: 

"Inexistência d e inelegibilidade , co m bas e 
em regr a d e Le i Complementar (art . l f , I , letr a 
" m " , d a L C n f 5/70 ) derrogad a po r Emend a 
Constitucional subseqüente . 

Dúvida acerc a d a existênci a d e fato  essencial 
— proposta d e confisc o —  que constituiri a a  es -
pécie d e inelegibilidad e em qu e s e embaso u a  im-
pugnaçao. 

Improcedência d a impugnaça o e  deferimento , 
desde logo , d e registr o d a candidatur a d o candi -
dato impugnado. " 

O Dr . Procurador Regiona l Eleitora l alegou , n a im-
pugnaçao. have r sid o encaminhad a propost a d e confis -
co de ben s d o candidat o a o Genera l Secretário-Gera l d o 
Conselho d e Seguranç a Nacional , e m ofíci o d e 1 5 de no -
vembro d e 1981 , d o Chef e d e Gabinet e d o Ministr o d a 
Just iça. Ess a proposta , d a qua l nã o s e teri a notíci a d e 
indeferimento, torno u inelegíve l o  candidato , a  teo r d a 
letra m,  d o ite m I , d o art . l f , d a Le i Complementar n f 
5, d e 1970 , e m harmoni a co m o s iten s II I e  I V d o art . 
153 da Constituiçã o d a República . 
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A Cort e Regiona l entendeu , co m o  Jui z Relator , 
que, e m fac e d a Emend a Constituciona l nf 11 , de 1978 , 
que revogo u o s ato s institucionai s e  complementares , 
"não s e pod e fala r e m confisco,  no s molde s delineado s 
na legislaçã o excepciona l revogada, e m cujo s princípio s 
se inspiro u a  Le i Complementar n f 5/7 0 par a institui r 
aquela hipótes e d e inelegibilidade , mesmo porqu e con -
flita, aquel e instituto , co m norma s d a Constituiçã o Fe -
deral vigente. " 

Adiante, explicit a o  douto Relator : 
"Entende-se, todavia , qu e nã o mai s dispon -

do, o  Presidente , d e competênci a par a conhece r 
do pedido , deferindo- o o u nã o (fac e à  revogaçã o 
do A I 5/68) , ess a propost a d e confisc o qu e pesa -
ria sobr e o s ben s d o impugnado , na  impossibili -
dade d e prossegui r a  su a tramitaçã o regular , de -
senganadamente, estar á arquivada,  devendo-s e 
equiparar ess e arquivament o a o indeferimento , 
por analogi a ao s caso s e m qu e s e te m entendid o 
que a  decretaçã o d a prescriçã o o u o  arquivamen -
to d e inquérit o eqüivale m à  absolvição , par a o s 
efeitos d a inelegibilidade." 

De outr a parte , tev e o  Relato r com o inexistent e a 
proposta d e confisco , em fac e d a informaçã o d o Sr . Ge-
neral Secretári o d o Conselh o d e Seguranç a Nacional , 
de qu e a  C G I não chegou a  propo r o  confisco  de  bens 
de Jos é Marque s d a Silva , e m virtud e d e revogaçã o d a 
legislação excepcional. 

Da decisã o recorre u o  Dr . Procurado r Regiona l 
Eleitoral, sustentand o nã o haver sid o derrogad a a  nor -
ma d o art . 1? , ite m I , letr a m , d a Le i Complementar n ? 
5, e m vist a d a autonomi a d a legislaçã o eleitora l e m re -
lação à  legislaçã o institucional . N o caso , a  Emend a 
Constitucional n f 11 , ressalvand o o s efeito s do s ato s 
praticados co m base no s ato s institucionai s ou comple-
mentares, deixo u incólum e o  fat o d a propost a d e con -
fisco d e ben s do impugnado . 

E a  dúvid a quant o à  existênci a d a propost a nã o 
procede. N a realidade , el a fo i feit a n o process o n f 
2/75-CGI, oriund o d e Pernambuco . Apenas , nã o che -
gou a  se r levad a à  Presidênci a d a República , e m virtu -
de d a revogaçã o d a legislaçã o instituciona l que a  auto -
rizava. 

O recorrent e aleg a negativ a d e vigênci a d o invoca -
do dispositivo da Le i Complementar n f 5/70 . 

Contra-arrazoou o  recorrido. 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pel o impro -
vimento d o recurso , co m estas razões : 

"Parece-nos, dat a venia,  qu e a  decisã o recor -
rida, pel o segund o argument o d e su a fundamen -
tação conclusiv a deve se r mantida . D e fato , nã o 
existe no s autos , se m controvérsia , prov a d e qu e 
o candidato Jos é Marque s da Silv a tev e o  seu no -
me propost o par a confisc o pel a Comissã o Gera l 
de Investigações , consoant e dispõ e a  alíne a m , 
inciso I , artig o 1? , d a Le i Complementar n f 5/70 . 
Essa inelegibilidade , segundo reiterad a jurispru -
dência d o Colend o Tribuna l Superior , —  mai s 
uma ve z confirmad a pel o Acórdã o n f 6.823 , Re -
curso n f 5.244 , Relato r Ministr o Soare s Munoz , 
sessão d e 2 4 d e agost o d e 1982 , s ó s e configur a 
com o  confisco ou  com  a  proposta, pel a Comissã o 
Geral d e Investigações , a o Sr . President e d a Re -
pública d o nom e d o indiciad o par a confisco , e 
ta|, com o ante s afirmado , nã o fo i provad o pel o 
recorrente. D e outr a sorte , send o a  questã o d e 
inelegibilidade matéri a qu e envolv e restriçã o d o 
direito d e se r votado , dev e ser , sempre , aplicad a 
estritamente e , diant e d a contradiçã o do s elemen -
tos d e prova , a  dúvid a dev e favorece r e m pro l d o 
impugnado, com o be m assevero u o  DD . Juiz Re -
lator." 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Na 
dúvida quant o à  concretizaçã o n a proposta , o  Jui z Re -
lator d o process o dirigiu-s e a o Genera l Secretári o d o 
Conselho d e Seguranç a Nacional , indagand o s e houv e 
realmente propost a d e confisc o d e ben s d o impugnado . 
Respondeu a  eminente autoridad e neste s termos , e m te -
lex d e 2  de setembr o d e 1982 : 

" E m atençã o termo s tele x N R 63/82 , datad o 
de onte m V G informo vossenci a qu e a  C G I não 
chegou a  propo r o  confisco d e ben s d e Jos é Mar -
ques d a Silv a V G virtude revogaçã o ato s institu -
cionais pel a Emend a Constituciona l NR 11/78 PT 
General Danil o Venturin i V G Ministr o 
Secretário-Geral d o C S N . " 

Torna-se induvidos o qu e nã o houv e a  propost a d e 
confisco. 

O art . l f , I , letr a m  d a Le i Complementar n f 5 , de -
clara inelegívei s "o s qu e tenha m seu s ben s confiscado s 
por enriqueciment o ilícito , o u qu e tenha m seu s nome s 
propostos par a o  confisc o pel a Comissã o Gera l d é In -
vestigações, enquant o o  President e d a Repúblic a nã o 
indeferir o  pedid o o u nã o revoga r o  decret o d e confis -
co." 

Do text o s e deduz , e m primeir o lugar , qu e a  pro -
posta d e confisc o de ben s er a feit a pel a Comissã o Gera l 
de Investigaçõe s e  não pelas Sub-Comissõe s Estaduais , 
que era m insti tuída s par a a  realizaçã o d e diligências , 
nos termo s d o art . 3f , d o Decreto-Le i 359 , d e 1 7 de de -
zembro d e 1968 . O  fat o de , n o relatóri o dessa s diligên -
cias, te r sid o sugerid o o  confisco , nã o import a e m qu e 
tenha sid o concretizad a a  proposta , qu e er a at o re -
ceptício, soment e válid o s e praticad o pel a C G I e efeti -
vamente submetid o à  decisã o d o President e d a Repú -
blica. 

Se a  propost a er a formulada , ma s nã o chegav a à 
Presidência d a República , nã o se figurav a a  part e fina l 
do dispositiv o legal sobr e inelegibilidade , pois nã o ha -
via com o aguardar-se. o indeferiment o d e pedid o seque r 
conhecido. 

No cas o presente , a  afirmativ a categóric a d o Gene-
ral Secretário-Gera l d o C S N , afasta qualque r dúvid a 
mesmo quant o à  formulaçã o d a proposta . 

Por outr o lado , a  própri a eminent e autoridad e in -
formante reconhec e qu e a  propost a nã o fo i feita , e m 
virtude d a revogaçã o d a legislaçã o constant e do s Ato s 
Institucionais. Teri a afastada , portanto , a  competênci a 
da CG I para propo r confisc o d e bens . Ma s a  regr a d e 
inelegibilidade pod e incidi r no s caso s e m qu e o  confis -
co resulta r d e decisã o judicia l proferid a no s caso s d e 
enriquecimento ilícit o previst o n a Le i 3.502 , d e 2 1 d e 
dezembro d e 1958 , (Lei Bilac Pinto) . 

Não tend o havid o revogaçã o express a d o dispositi -
vo, na  Le i Complementar n f 42 . d e l f d e fevereir o d e 
1942, entend o sej a el e aplicáve l n a form a acima . 

Por tai s motivos , acolh o a  conclusã o d o parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitora l e  neg o proviment o a o re -
curso. 

Decisão unânime 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.27 4 -  Class e 4? —  PE —  Rei.: Min. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS. 
Decisão: Negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 

unânime. 
Presidência d o Ministro : Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

É o  relatório . (Sessão d e 21-9-82). 
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ACÓRDÃO N ? 6.852, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.27 8 — Class e 4? 
Rio d e Janeir o (RJ) 

Recurso especial . Impugnaça o a  candidatur a 
a Governado r de Estado . 

— Falta  dos  pressupostos  do  recurso  espe-
cial, que  seria  o  cabível  em  tese,  por não  se  cui-
dar de  inelegibilidade  do  candidato,  mas  de  su-
postas infrações  à  legislação  de  propaganda  elei-
toral. 

— A  Súmul a 284  do STF,  aplicável  ao  recur-
so especial,  obsta  ao  conhecimento  do  recurso, 
quando as  deficiências  de  suas  fundamentação 
não permitirem  a  exata  compreensão  da 
controvérsia. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral, Substi -
tuto. 

(Publicado e m Sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Relator ) 
— Sr. Presidente . Dizendo-s e candidato a  Deputado Fe-
deral pel o PDT , o recorrente, n a petiçã o d e f . 2 , impug -
nou simultaneament e a s candidatura s d e Mir o Teixei -
ra, Moreir a Franc o e  Sandra Cavalcant i a o mandat o d e 
Governador d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , respectiva -
mente, pel o P M D B , PD S e P T B. 

2. Segund o o  impugnant e aquele s candidato s te -
riam incorrid o em crime eleitoral por infraçã o d a Le i n? 
6.091/74, d o Decreto-Le i n?  1.538/77 , d o Códig o Eleito -
ral (art . 240 ) e  d a Resoluçã o n ? 10.445/78 , dest a Corte , 
em qu e s e dispô s sobr e propagand a eleitoral. 

3. E m petiçã o d e 30.8.82 , qu e vei o ao s auto s de -
pois d e decorrid o o  qüinqúídi o par a impugnaça o (art . 
29 da Resoluçã o n ? 11.270/82 ) são arrolados diverso s fa -
tos qu e o  impugnante consider a infraçõe s d a legislaçã o 
sobre propagand a (f . 7/10) . 

4. Co m poucos minuto s d e diferenç a relativamen -
te a  ess a extemporâne a complementaçã o d a impugna -
çao, o  candidato Mir o Teixeir a —  exclusivamente sobr e 
quem versa m este s auto s —  defendeu-se, sustentand o 
não incidi r -  n a inelegibilidad e da letr a n,  d o incis o I , 
do art . 1? , da L C 5/70 (f . 12/14) . 

5. O  T R E - R J julgou , então , improcedent e a  im -
pugnaçao, po r entende r nã o ser cas o d a referid a letr a n 
(f. 18). 

6. Contr a esse julgado , o  vencido interpô s recurs o 
inominado, se m qualque r fundamentaçã o (f . 31) , o  qual 
foi contrariad o pel o candidat o (f . 34/36) . A  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e defende u se r cas o d e 
recurso especia l po r nã o s e cuida r d e inelegibilidade, 
opinou pel o nã o conhecimento d o recurso , po r falt a d e 
seus pressuposto s e  at é d e fundamentação . Suger e ain -
da o  Dr. Valim Teixeira , e m se u parece r d e fl . 41 : 

"Por outr o lado , toda s a s peça s constantes , 
• desde a  inicial , sã o deficientement e elaboradas , 
tanto n o que s e refer e ao s fato s com o a  possívei s 
provas, qu e mai s no s parece m motivada s po r me-
ro capricho , razã o qu e no s lev a a  opinar , s.m.j. , 
pela apuraçã o d e eventua l responsabilidad e d o 

ora recorrente , no s termo s d o art . 22 , d a Le i 
Complementar n?  5/70". 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Lê-s e n o enunciad o d a Súmula  28 4 
do STF , qu e consider o aplicáve l a o recurs o especial , 
que " é inadmissíve l o  recurso extraordinário , quand o a 
deficiência n a su a fundamentaçã o nã o permiti r a  exat a 
compreensão d a controvérsia" . Aliás , n o caso , ess a de -
ficiência nã o é  originári a d o recurso , porqu e j á conta -
minava a  própri a impugnaçao , tã o comprometedora -
mente lacônic a qu e o  impugnante senti u necessidad e d e 
completá-la, embor a a  destempo , co m a  petiçã o d e f . 
7/10, n a qua l relata , ma s nã o comprova, supostas infra -
ções à  legislaçã o d e propagand a eleitoral . 

2. É  cert o qu e o  recorrent e alud e a  requerimento s 
feitos a o T R E , possivelment e denunciand o o s alegado s 
abusos do s candidatos . Nã o h á no s auto s notíci a d e 
providências saneadora s tomada s pel a Jus t iç a Eleitora l 
nem houv e qualque r recurs o par a est e Tribuna l Supe -
rior. 

3. A  míngu a do s pressuposto s d o recurs o especia l 
e po r efeit o d a deficiênci a d e seu s termo s par a a  pró -
pria compreensã o d a controvérsia , del e nã o conheço . 

4. Esclareç o qu e deix o d e adotar , desd e logo , a 
sugestão d e manda r apura r a  responsabilidad e penal , 
para o s fin s d a aplicaçã o d o art . 2 2 da L C 5/70, po r não 
ter melhore s informaçõe s acerc a d a existênci a e  do des -
tino da s reclamaçõe s qu e o  recorrent e teri a formulad o 
sobre abuso s d o candidat o quant o à  propagand a eleito -
ral. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.27 8 — Class e 4f — R J —  Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Lui z Fernand o d e Francisci s D ' A v i l a 
candidato do P D T a Deputad o Federal . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. —  Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . De -
cisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82) 

ACÓRDÃO N f 6.853, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n ? 5.280 — Class e 4? 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

/ —  Recurso especial.  Não  se  conhece  de  re-
curso especial  no  qual  não  se  configuram  os  pres-
supostos do  art.  276  do Código  Eleitoral. 

II —  Impugnaçao.  Propaganda  Eleitoral. 
Não há  mero  capricho  na  impugnaçao  a  candida-
tos cuja  propaganda  pode  parecer  ostentação  de 
poder econômico.  O  que a  desmerece é  a  carência 
de prova. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator, qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . — Moreir a Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral —  Substituto. 

(Publicado em sessã o d e 21-9-82). 

RELATÓRIO 
O Exm?  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 

Apontando violaçõe s à s lei s e  instruçõe s sobr e propa -
ganda eleitoral , Lui z Fernand o d e Francisci s D ' A v i l a , 
candidato a  Deputad o Federa l pel o P D T , requereu a o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Ri o de Janeir o diversa s 
providências, a o mesmo temp o qu e impugno u o registr o 
de vário s candidato s a  Governador do Estado, inclusive 
de Sandr a Cavalcanti , candidat a a o mesm o carg o pel o 
Partido Trabalhist a Brasileiro . A  impugnaça o te m fun -
damento na s Lei s n.° s 6.091/74, 6.339/76 , n o art . 24 0 d o 
Código Eleitora l e  na Resoluçã o 10.44 5 deste Tribunal . 

O Partid o Trabalhist a Brasileir o contesto u a  im -
pugnaçao, e  o  Tribunal Regiona l conhece u d a impugna -
çao ma s lh e nego u provimento , "tend o e m vist a qu e o s 
fatos imputado s nã o configura m qualque r da s hipóte -
ses qu e a  Le i complementar n ? 5 , alterad a pel a 42 , con-
sideram necessário s par a nega r a  algué m o  direit o d e 
concorrer à s eleições" . 

Recorreu o  impugnant e e  o  Partid o Trabalhist a 
Brasileiro nã o contra-arrazoou . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral sustento u qu e o  re -
curso, nã o versando matéri a d e inelegibilidade , deve s e 
conformar a o especial . Nã o indicando violaçã o a  dispo-
sitivo d e le i o u divergênci a jurisprudencial , nã o é  d e 
ser conhecido . Tendo e m vist a a  deficient e instruçã o d a 
impugnaçao, opin a o  ilustre Procurador-Gera l pela apu -
ração d a eventua l responsabilidad e d o impugnante , no s 
termos d o art . 2 2 da Le i Complementar n?  5/70. 

É o  relatório . 

VOTO 
O Exm?  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 

Realmente, o  recurso , n a espécie , é  o  especial . E  del e 
não conheço , po r nã o s e configurare m o s pressuposto s 
do art . 27 6 do Códig o Eleitoral . 

Mas, data  venia,  nã o acolh o a  promoçã o d o dout o 
Procurador-Geral, n o sentid o d e se r apurad a responsa -
bilidade d o recorrente , no s termo s d o art . 2 2 d a Le i 
Complementar n ? 5/70 , po r have r formulad o impugna -
çao a  registr o d e candidato s po r mer o capricho . É  que , 
sendo el e candidat o a  deputad o federal , compet e co m 
outros candidato s que , à  sombr a do s impugnados , fa -
zem propagand a eleitora l que lh e parec e ostentaçã o d e 
poder econômico . A  reaçã o d o candidat o é  com -
preensível, embor a nã o tenha el e tid o o  cuidado d e reu -
nir prova s d o qu e alega . Nã o se trat a d e mer o caprich o 
ou espírit o d e emulação , ma s d e exercíci o errône o d e 
um direit o qu e assist e a o candidato , (art . 5 ? d a L C 
5/70). 

Não conheç o d o recurso . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.28 0 -  Class e 4? — R J —  Rei.: M i n. Car -

los Madeira . 
Recorrente: Lui z Fernand o d e Francisci s D ' A v i l a 

candidato d o PD T a Deputad o Federal . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 21-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.854, 
D E 2 1 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.27 1 — Class e 4? 
Pernambuco (Recife ) 

— Registro  de  Candidatos.  Anteposição  de 
título confessional,  quanto  a  um,  e  variação  de 
nome, quanto a  outro.  Matéria  preclusa. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 21-9-82) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Trata-
se d e recurs o especia l contr a a  decisã o d o Tribuna l 
Eleitoral d e Pernambuc o qu e deferi u o  registr o d e can -
didatos, u m dele s co m anteposiçã o d e títul o e  o  outr o 
com variaçã o d o nome . 

Reza o  parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral, d a lavr a do Dr . A. G. Valim Teixeira , co m aprova -
ção d o Procurador-Geral , Prof. Inocênci o Mártire s Coe -
lho: 

"1 . Trata-s e d e recurso interpost o pel a douta 
Procuradoria Regiona l contr a decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l qu e deferi u o  regis -
tro da s candidatura s d o Padr e Antôni o Mel o 
Costa a  Governador , e  Ricard o d e Albuquerqu e 
Vieira Santo s a  Deputad o Estadual , pel a legend a 
do Partid o Trabalhista Brasileir o —  P T B . 

2. O  recurs o (fls . 158) , embasado n o permis -
sivo d o artig o 276 , letr a a , d o Códig o Eleitoral , 
alega afront a ao s artigo s 2 5 e 26, da Resoluçã o n ? 
11.270, porqu e a s instruçõe s nã o permitiria m o 
registro d e candidat o co m mai s d e u m nome , o u 
com adiçã o correspondent e à  profissã o d o candi -
dato. Pretend e o  recorrente , assim , sej a o  regis -
tro retificad o "par a anula r e m part e o  registr o 
feito, par a admiti r soment e o  nom e civi l comple -
to d o candidato" , co m relaçã o a o primeiro , e 
quanto a o segundo , "par a exclui r a s variaçõe s d e 
nome d o candidato , o u par a admiti r um a da s va -
riações feitas" . 

3. Parece-nos , dat a venia,  qu e o  present e 
apelo especia l não merece se r conhecido , um a ve z 
que nã o houv e a  impugnaça o previst a n o artig o 
29, d a Resoluçã o n ? 11.270 , n o moment o oportu -
no. A  únic a impugnaça o apresentada , d e acord o 
com a  certidã o d e fls . 102 , fo i formulad a po r G il 
Teobaldo d e Azevedo , candidat o d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileiro , qu e nã o re -
correu d a decisão . Nã o tend o impugnado , n o 
momento oportuno , nã o pode prospera r o  recurs o 
da dout a Procuradori a Regional , aind a qu e tenh a 
proferido parece r no s autos , prequestionand o a 
matéria or a debatida . Ess e é  o  entendiment o fir -
mado pel o Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l 
quando d o julgamento d o Recurs o n? 4.772 , Acór -
dão n. ° 6.179, Relato r Ministr o Jos é Nér i d a S i l -
veira, B E 308/214, verbis: 

"Registro d e candidato . 
Falta d e filiaçã o part idária . 
Argüição feit a pel o Ministéri o Públic o 

após decorrid o o prazo d e qu e cogit a o arti-
go 5? da Le i Complementar n? 5/70 . 
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Configurada estav a a  preclusão . 
Não pod e prevalece r o  acórdão do T RE 

se afast a a  argüiçã o d e preclusão pel o fat o 
de o  Jui z te r recebido e  considerado a  im-
pugnaçao, inobstant e a  alegaçã o d o candi-
dato. 

Recurso conhecid o e provido" . 
4. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -

nhecimento d o present e recurs o especial. " (fls. 
170-1). 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Ado -
tando a  fundamentaçã o d o douto parecer , nã o conheç o 
do recurso . 

Mantém-se, assim , a  orientaçã o firmad a n o prece -
dente d e que foi relator o  eminent e Ministr o Nér i da 
Silveira, Boleti m Eleitora l 308/214 . 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.271 — Class e 4? — P E — Rei.: Min. Decio 
Miranda. 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . —  Re -
corrido: Diretóri o Regiona l d o PDS, por seu Presiden-
te. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr. Valim Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão de 21-9-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.855, 
DE 2 1 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.277 — Class e 4? 
Rio de Janeiro 

— Registro  de  candidatos.  Impugnante  sem 
qualidade legal.  Improcedência. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazend o par -
te integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Décio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m sessã o de 21-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Reza o 
parecer d a Procuradoria-Geral Eleitoral: 

"1. Trata-s e d e recurso interpost o pel o elei -
tor Eduard o Pereir a d e Carvalho, contra decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio de 
Janeiro qu e não conheceu d e impugnaça o apre -
sentada pel o or a recorrent e visand o o  indeferi -
mento d o registro d o candidato Laérci o Mauríci o 
da Fonsec a a  Deputad o Federa l pel a legend a do 

Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , 
por falt a d e legitimidade , no s termo s d o artig o 
29, d a Resolução n f 11.270/82. 

2. Parece-nos , data  venia,  qu e não merece 
ser conhecid o o  presente recurs o especial . O  im-
pugnante, or a recorrente, di z apenas se r eleitor , 
não s e enquadrando , pois , na s normas d o artigo 
29, d a Resolução n f 11.270/82 , com o bem decidiu 
o Egrégi o Tribuna l a  quo. Toda a  questão, a  nos-
so ve r diz respeito mai s a  interess e purament e 
pessoal, motivad a po r mer o capricho , devend o 
ser apurad a eventua l responsabilidad e d o recor -
rente, no s termos d o artig o 22 , da Le i Comple-
mentar n f 5/70. 

3. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento do presente apel o especial. » (Fls . 63). 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Ado -
tando a  fundamentaçã o d o douto parece r nã o conheço 
do recurs o especial . 

Deixo, contudo , d e sugeri r a  apuraçã o d e eventua l 
responsabilidade d o impugnante , po r me parece r qu e 
tal iniciativ a dev e partir , s e for o caso, d o órgão com -
petente. 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.277 — Class e 4? — RJ — Rei.: M i n. Decio 
Miranda. 

Recorrente: Eduard o Pereir a de Carvalho . 
Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão de 21-9-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.856, 
DE 2 3 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.275 — Class e 4? — 
Pernambuco (Recife) 

— Candidato  a  Governador  do  Estado.  Im-
pugnaçao de  inelegibilidade.  Faltam  provas  de 
que o  candidato tenha  sido.  no  período de  quatro 
meses anteriores às  próximas eleições,  diretor  de 
sociedade ou  empresa  que  gozem de  vantagens 
asseguradas pelo  Poder  Público.  Impugnaçao 
rejeitada. Recurso  desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros do Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nega r proviment o a o 
recurso, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembro d e 1982. —  Soares Muüoz, 

Presidente e  Relator . —  Valim Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicado e m sessã o de 23-9-82). 
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RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  parece r emitid o pel o ilustr e 
Subprocurador-Geral A . G . Vali m Teixeira , aprovad o 
pelo eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , Professo r 
Inocêncio Mártire s Coelho , expõ e a  espéci e e  sobr e el a 
opina, verbis: 

"1. Cuida-s e d e recurs o interpost o po r G il 
Teobaldo d e Azevedo , candidat o a  Deputad o Es -
tadual pel a legend a d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , contr a decisã o d o Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernambuc o 
que deferi u o  registr o d o Padr e Antôni o Mel o 
Costa, candidat o a  Governado r pel a legend a d o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , so b o s seguinte s 
fundamentos, verbis: 

"Ementa. Impugnaça o a o registr o d e candi -
dato a o carg o d e Governado r d o Estad o d e Per -
nambuco. Improcedênci a d o pedido . Deferiment o 
do registro" . 

2. D o voto do Juiz-Relator (fls. 106) , destaca-se : 

"Voto pel a improcedênci a d a impugnaçao , 
eis qu e nã o fico u provad o no s autos , se r o  im-
pugnado, Padr e Antôni o Mel o Costa , Direto r d a 
Usina Salgad o S / A , o u te r el e participad o d e 
qualquer at o d e administraçã o d a aludid a empre-
sa. 

Pelo contrário , d e conformidad e co m o s do -
cumentos existente s no s autos , inclusiv e o s exi -
bidos pel a Usin a e m referência , o  impugnad o ja -
mais fo i seu Diretor , pois, não tendo tomad o pos -
se n o carg o par a o  qua l fo i eleito , a  su a nomea -
ção tornou-s e se m efeito , fac e o  dispost o n o art . 
149, parágraf o únic o d a Le i 6.404, d e 15-12-7 6 (Le i 
das Sociedade s Anônimas) . . . " 

3. O  recorrent e e m sua s razõe s (fls . 118) , 
alega, preliminarment e que , co m o  desentranha -
mento do s documento s anexado s aind a n a fas e 
probatória, houv e abus o d e poder , po r part e d o 
Juiz-Relator d o feito , trazendo , d e conseqüência , 
cerceamento d a prova , send o a  decisã o recorrid a 
de tod a nula . N o mérito , insist e e m qu e sej a de -
clarada a  inelegibilidad e do candidato , co m fun -
damento n o artig o 1? , incis o II , letr a h,  d a Le i 
Complementar n ? 5/70 , combinad o com o  dispos-
to n o ite m III , letr a a , n f 1 , qu e di z sere m ine -
legíveis par a Governado r d e Estad o tod o aquel e 
que at é 3 (três) mese s depois de afastad o da s fun -
ções, tenh a exercid o o s cargo s "d e presidentes , 
diretores o u superintendente s da s sociedades , 
empresas o u estabelecimento s qu e gozem , so b 
qualquer forma , d e vantagen s assegurada s pel o 
poder público , o u qu e tenha m exclusivament e 
por objet o operaçõe s financeira s e  faça m publica -
mente apel o à  poupanç a e  a o crédito , inclusiv e 
através d e cooperativas" . A  se u ver , send o o 
candidato impugnad o Diretor-Secretári o d a Usi -
na Salgad o S / A . , consoante prov a existent e no s 
autos, configurad a est á a  su a inelegibilidade , 
sendo d e s ó meno s importânci a o  fat o d e o  im-
pugnado nunc a te r recebid o remuneraçã o pois , s e 
tal ocorre , é  po r su a livr e iniciativa , o  que , n o 
entanto, nã o deixa de caracteriza r a  sua condiçã o 
de Diretor-Secretári o d a Usin a Salgad o S / A. 

4. Parece-nos , dat a venia,  qu e o  present e 
recurso ordinári o nã o merece se r provido . A pre -
liminar levantad a é  d e tod o improcedente , por -
que n a inicial , alé m do s documento s anexado s a o 
seu pedid o o  impugnante nã o protestou pel a jun -
tada d e outro s mais , segund o lh e er a facultad o 
pelo artig o 29 , §  3f , d a Resoluçã o n ? 11.270/82 , 
sendo correto , portanto , o  despacho d e fls . 88/92. 
No mérito , entendemo s també m indemonstrad a a 
alegada inelegibilidade . Vê-se do s autos , fls . 17 , 

primeiramente, e  depoi s à s fls . 2 6 e  37 , declara -
ções d a empres a n o sentid o d e qu e o  Padre Antô -
nio Mel o Cost a é , de fato , se u Diretor-Secretário , 
exercendo o  carg o a  títul o honorário , com o reco -
nhecimento d a empres a ao s bon s serviço s presta -
dos a  mesma ; qu e nã o percebe qualque r remune -
ração; qu e nã o praticou , e m temp o algum , ato s 
administrativos d e qualque r natureza , be m com o 
não d á expedient e naquel a empres a desd e 1979 , 
não send o també m se u acionista . Ora , ness a cir -
cunstância, nã o vemos com o possa esta r configu -
rada a  inelegibilidad e apontada , d e ve z qu e o 
candidato, nã o exercendo o  cargo, nel e nã o tend o 
sido empossado , nã o pod e valer-s e d e su a in -
fluência para , possivelmente , perturba r a  norma -
lidade o u tornar duvidos a a legitimidade das elei -
ções. Ademais , embor a nã o questionado n o acór -
dão recorrido , temo s que , do s autos , nã o s e en -
contra prov a d e qu e a  Usin a Salgad o S / A goze 
de vantagen s assegurada s pel o poder público , fa -
to principa l gerado r d a alegad a inelegibilidade. 

5. Somos , pel o exposto , pel o nã o provimen-
to do presente recurso ordinár io . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  despach o d e fls . 88 , d o ilustr e Relator , 
Juiz d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernambuco , 
determinando o  desentranhamento d e documentos , jun -
tados ao s auto s pel o impugnant e depoi s d a contesta -
ção, arrimou-s e n o dispost o n o art . 29 , §  3?, d a Resolu -
ção n ? 11.270 , d e 20-5-82 , poi s aquel e postulante , real -
mente, deixo u d e protestar , n a petiçã o inicial , pel a pro -
dução d e outra s provas , alé m do s documento s anexa -
dos a o pedido. 

No mérito , o  voto d o ilustr e Juiz-Relator , condutor 
do acórdã o recorrido , indeferi u a  impugnaça o po r nã o 
ter ficad o provado no s auto s qu e o  Padre Antôni o Mel o 
Costa sej a Direto r da Usin a Salgad o S /A ou tenha par -
ticipado d e ato s d e administraçã o d a aludid a empresa . 
Pelo contrário , acentu a o  mencionado voto, 

". . . d e conformidad e co m o s documento s 
existentes no s autos , inclusiv e o s exibido s pel a 
Usina e m referência , o  impugnado jamai s fo i seu 
Diretor, pois , nã o tend o tomad o poss e n o carg o 
para o  qua l fo i eleito , a  su a nomeaçã o tornou-s e 
sem efeito , fac e a o dispost o n o art . 149 , parágra -
fo únic o d a Le i 6.404 de 15-12-7 6 (Lei das Socieda-
des Anônimas) . 

Assim, defir o o  pedid o d e registr o d o candi-
dato a o carg o d e Governado r d o Estad o d e Per -
nambuco Padr e Antôni o Mel o Costa , pel a legen -
da d o Partid o Trabalhist a Brasileir o —  P TB - , 
como simplesment e Padr e Melo , d e conformidade 
com o  requeriment o constant e d o Process o n ? 
52/82, a o qua l estão apenso s este s autos. " 

Pondere-se, ademais , ta l com o o  fe z o  parece r 
transcrito, que , embor a nã o questionado n o acórdã o re -
corrido, nã o se encontr a no s auto s prov a d e qu e a  Usi -
na Salgad o S .A . goze  d e vantagen s assegurada s pel o 
poder público , fat o principa l gerado r d a alegad a inele -
gibilidade. 

De outr o lado , razã o assist e a o acórdã o quant o à 
insuficiência d a prov a acerca do s fato s d a impugnaçao . 

Ante o  exposto, neg o proviment o a o recurso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.27 5 -  Class e 4? —  PE —  Rei.: Min. Soa -

res Muüoz . 
Recorrente: G i l Teobaldo d e Azevedo , candidat o a 

Deputado Estadua l pel o P M D B . —  Recorrido : Padr e 
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Antônio Mel o Costa , candidat o d o P T B a Governado r 
de Pernambuco . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o recurs o unanime -
mente. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer  (se m voto) , Décio  Miranda, 
Carlos Madeira,  Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andra-
de, José  Guilherme  Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACORDÀO N f 6.857, 
DE 2 3 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.28 1 — Class e 4? 
Rio de janeiro (Rio d e janeiro) 

— Registro  de  candidato.  É  irrelevante  que 
todas as  possíveis  variações  dos  nomes  dos  can-
didatos sejam  registradas.  Elas  devem  constar  é 
nas listas  de  candidatos  feitas  pelos  Tribunais 
Regionais para  facilitar  o  trabalho  das  Juntas 
Apuradoras. Recurso  Especial  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente e  Relator . —  Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, adoto , com o relatório , o  parece r d o ilustr e 
Subprocurador-Geral Eleitora l Dr . A. G. Vali m Teixei -
ra, aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l Eleitora l 
Professor Inocênci o Mártire s Coelho , in  verbis  (fls . 
19/20): 

"1. Cuida-s e de recurs o interpost o pel o can-
didato a  Deputad o Estadua l pel o Partid o d o Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro , Herculan o Lea l 
Carneiro, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Ri o de Janeir o qu e nã o permi-
tiu o  registr o d e su a candidatur a apena s co m o 
prenome "Herculano" . 

2. O  candidato afirm a qu e e m nenhum outr o 
partido, ne m mesm o n o seu , exist e outr o candi -
dato co m o  mesm o prenome , send o qu e o  artig o 
95, d o Códig o Eleitoral , combinad o co m o  artig o 
26, d a Resoluçã o n f 11.270 , permit e qu e assi m s e 
proceda, um a ve z qu e autoriz a o  registr o d o can -
didato se m o  prenome, o u co m o nome abreviado , 
desde qu e a  supressã o nã o estabeleç a dúvid a 
quanto à  su a identidade . 

3. Entendemos , data  venia,  qu e o  present e 
recurso especia l nã o merec e se r conhecido , um a 
vez qu e o  recorrent e nã o indic a text o d e le i qu e 
teria sid o violad o pel a decisã o recorrida , ne m 
mesmo divergênci a jurisprudencial. 

A questão , ainda , a  noss o ver , nã o merec e 
maiores indagações . Segund o a s regra s do s arti -
gos 146 , item I X , letra b,  e  177 , incis o I , d o Códi -
go Eleitoral , o  eleito r pod e vota r "escrevend o o 
nome, o  prenome , o u o  númer o d o candidato" , 
sendo qu e " a inversão , omissã o o u err o d e grafi a 
do nom e o u prenom e nã o invalidará o  voto desd e 
que sej a possíve l a  identificaçã o d o candidato" . 

Nessa hipótese , aind a qu e nã o registrad o apena s 
com o  prenom e "Herculano" , s e o  eleito r vota r 
somente co m ess a indicação , o  vot o nã o ser á nu -
lo, nem , obviamente , branco , ma s si m contad o a 
seu favor , desd e qu e exist a u m únic o candidat o 
com o  referid o prenom e porque , "n a apuraçã o d o 
voto levar-se- á sempr e e m cont a a  intençã o d o 
eleitor" (artig o 8f , d a Le i nf 7.021/82) . N o Recur-
so n f 5.265 , Piauí , Parece r n f 2.898/IMC , anexo , 
esta Procuradoria-Gera l tev e oportunidad e d e 
examinar idêntic a questão , opinando , também , 
no mesmo sentido . 

4. Nã o tendo sid o a  decisã o impugnad a pro -
ferida contr a text o express o d e lei , e  ne m tend o 
sido indicad o divergênci a jurisprudencial , somo s 
pelo nã o conhecimento d o present e recurs o espe -
c ia l . " 

VOTO 
O Senhor  Ministro  Soares  Munoz, (Relator): Senho r 

Presidente, trata-s e d e recurs o d o candidat o a  deputad o 
estadual d o P M D B , Herculan o Lea l Carneiro , 
contra a  decisã o d o T R E qu e indeferi u o  registr o d e 
sua candidatur a apena s com o prenome "Herculano" . 

O candidat o afirm a qu e e m nenhu m outr o partid o 
— ne m n o se u —  existe outr o co m o  mesm o prenome . 
Se realment e assi m é  registrad o o u nã o o se u prenome , 
é clar o que s e o  eleitor vota r indicand o apenas "Hercu -
lano" e  send o el e o  único , o  vot o ser á contado . Eviden -
temente o  voto nã o ser á nulo , nem , obviament e branco . 
E ser á contad o po r forç a d o qu e dispõe : 

a) o  árt . 146 , I X , letr a 6  d o C E , qu e permit e 
que o  eleitor vote "escrevend o o  nome, o  prenome, o u o 
número d o candidato..." . 

b) o  art . 177 , incis o I , d o C E , que esclarec e qu e 
"a inversão , omissã o o u erro d e grafi a d o nom e o u pre -
nome nã o invalidar á o  vot o desd e qu e sej a possíve l a 
identificação d o candidato" ; 

c) o  art . 8 f d a Le i nf 7.021/82 , segund o o  qual "n a 
apuração d o vot o levar-se- á sempr e e m cont a a  inten -
ção d o eleitor" . 

Sem nenhum a importância , pois , a o contrári o d o 
que julga m candidato s e  Tribunai s Regionais , qu e to -
das a s possívei s variaçõe s do s nome s do s candidato s 
sejam "registradas" . Ela s deve m consta r é  na s lista s 
de candidato s feita s pelo s Tribunai s Regionais para fa -
cilitar o  trabalh o da s Junta s Apuradoras , como , aliás , 
faz o  T RE do Ri o de Janeiro , segund o s e verific a d a có-
pia d e fls . 6. 

Aliás, o  parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
emitido n o recurs o n f 5.265 , d o Piauí , Relato r o  emi -
nente Ministr o Déci o Miranda , esclarec e a  espéci e (fls . 
21/23). 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurso . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5.28 1 — Class e 4? —  RJ —  Rei.: M i n. Soa -

res Munoz . 
Recorrente: Herculan o Lea l Carneiro , candidato a o 

P M D B a  Deputad o Estadual . 
Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o e m decisã o 

unânime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer  (se m voto) , Décio  Miranda, 
Carlos Madeira,  Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andra-
de, José  Guilherme  Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
ProcUrador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 23-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.858 , 
DE 2 3 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.26 7 — Class e 4? — 
Pará (Belém ) 

— Registro  de  candidato.  Apresentação  de 
documentos. Inteligência  dos  artigos  25,  §§  1?  e 
2?, e 27, da Resolução  n.°  11.270/82. 
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— Recurso especial  a  que  se  conheceu  e  deu 
provimento, para  deferir  os  registros  pleiteados. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maioria , vencidos o  Relato r e  o  Ministr o Jos é 
Guilherme Villela , conhece r d o recurs o e , n o mérito , 
por unanimidade , dar-lh e proviment o integral , co m a 
inclusão d o registrand o Guarac y Batist a Silveira , ho -
mologadas a s desistência s apresentada s d a Tribuna , 
quanto a - José Hemogene s Gome s e  Tennyso n Portela -
da Raposo , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado em sessã o d e 23-9-82). 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o  Parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d e autori a d o 
eminente Dr . A . G . Vali m Teixeira , DD . Procurador -
Geral Eleitora l Substituto , qu e s e pronuncio u sobr e a 
questão neste s termos (fls . 248/250): 

"1 . O  Egrégi o Tribuna l Regiona l d o Par á 
indeferiu o s pedido s d e registr o do s candidato s à 
Câmara Federa l pelo PDS , a saber : 

José Hermógene s Gome s 
Tennyson Portelad a Rapos o e 
Sebastião Andrade . 
Também indeferiu , n a mesm a assentada , o 

registro do s candidato s à  Assembléi a Legislativ a 
pelo mesmo Partid o dos seguinte s candidatos : 

Nicolau Joã o Brit o Saraty , 
Guaracy Batist a da Silveira , 
Paulo Izaia s d e Maced o Filho , 
Antônio Edso n da Silv a Matoso , 
Carlos Antôni o Estácio , 
José Elcia s Raulin o Alves , 
José Miranda , 
Plínio Pinheir o Neto, 
Carlos August o Serra Mendes , 
José Fernande s Chaves , 
Pedro Odiva l Gome s da Silva , 
Leandro Santan a d a Costa , 
Simâo Sali m e 
Vítor Emanue l Martins do Rosário . 
2. Irresignado , .  o Diretóri o Regiona l d o 

PDS, po r se u Delegado , manifestou recurso , pug -
nando pel a reform a d o julgado , alegando , e m 
síntese, qu e o  Exmo . Sr . Jui z Relato r teri a inob -
servado o  prazo d e diligência s estabelecid o n a le -
gislação eleitora l e que a s exigência s feita s n o re -
ferido despach o teria m sid o satisfeita s n o di a 
imediatamente subseqüente , o  que teri a o  condã o 
de acarreta r o  registro reclamado . 

3. Result a esclarecido , d o exam e do s autos , 
que o  indeferiment o d o registr o da s candidatura s 
dos or a recorrente s tev e com o bas e o s seguinte s 
motivos: 

Nicolau Joã o Brit o Sarat y e  Guaracy d a Si l -
veira —  a ausênci a d e prov a d e filiaçã o partidá -
ria; Paul o Izaias d e Maced o Filho —  não compro-
vação d e domicíli o eleitoral ; Antôni o Edso n d a 
Silva Matoso , Carlo s Antôni o Estácio , Jos é E l -
cias Raulin o Alve s e  José Mirand a —  falta d e de -
claração d e bens , indicand o a  orige m do s mes -
mos; Plíni o Pinheir o Neto, Carlo s Augusto Serra 
Mendes, Jos é Fernande s Chaves , Pedr o Odiva l 
Gomes d a Silva , Leandr o Santan a d a Costa , Si-
mão Sali m e  Víto r Emanue l Martin s d o Rosári o 
— falt a d e comprovaçã o d e filiaçã o a o P P o u 
P M D B , ante s d e 1 5 de novembr o d e 1981 , de ve z 
que a  filiaçã o a o PD S é posterior a  essa data . 

4. Cumpr e observar , entretanto , qu e n o 
mesmo di a d o julgamento , o u n o di a seguinte , o s 
candidatos qu e tivera m o s seu s registro s indefe -
ridos, à  exceçã o d e Jos é Hermógene s Gomes , 
Tennyson Portelad a Rapos o e  Guarac y Batist a 
da Silveira , apresentara m o s documento s recla -
mados com o indispensávei s na s diligência s e , po r 
fim, n o própri o julgado . 

A noss o ver , o s documento s anteriorment e 
apresentados pelo s candidato s j á satisfaziam , 
por s i mesmos , o s requisito s estabelecido s n a le -
gislação eleitoral , send o desnecessári a a  diligên -
cia efetivada . Recusou-se , com o document o váli -
do, at é mesm o cópi a d e relaçã o d e bens , ofereci -
da juntament e co m a  declaraçã o d e impost o d e 
renda. Ora , s e a  repartiçã o fazendári a s e conten -
tou co m o  documento , nã o é  admissíve l qu e u m 
órgão qu e dev e se r meno s exigente , poss a havê-l o 
como inválido . Assim , cremo s qu e e m relaçã o a 
alguns candidatos , a  decisã o d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l fo i de u m extrem o formalismo . 

Estabelece o  artig o 27 , d a Resoluçã o n ? 
11.270, d e 2 0 de mai o d e 1982 , que havend o qual -
quer omissã o n o pedid o qu e poss a se r suprid a 
pelo Partido , o  Relato r converter á o  julgament o 
em diligênci a par a qu e a  falt a sej a sanada . Cre -
mos que , n a impossibilidad e d o Partid o pode r 
suprir a s exigências , o  mai s lógic o é  qu e s e defi -
ra a o candidat o a  oportunidad e d e tomar a  inicia -
tiva e  atender o  que fo r solicitad o pelo Jui z Elei -
toral, tud o n o praz o estabelecid o n o §  2°, d o arti -
go 2 5 d a questionad a Resolução , qu e dev e se r 
aplicado analogicamente . 

No cas o do s autos , a s exigência s referente s a 
origem do s ben s constante s d a declaraçã o s ó po -
derão se r esclarecidas , se m dúvida , pel o própri o 
candidato e  nunc a pel o Partido , qu e muit o difi -
cilmente saber á d a orige m do s ben s al i constan -
tes. D o mesmo modo , pensamo s n o qu e s e refer e 
às questõe s sobr e prov a d e filiaçã o partidári a e 
comprovação d e domicíli o eleitoral. 

5. Somos , pel o exposto , pel o proviment o d o 
presente recurso , excet o n o qu e s e refer e ao s can -
didatos Jos é Hermógene s Gomes , Tennyso n Por -
telada Rapos o e  Guarac y Batist a da Silveira , pa -
ra qu e sej a deferid o o  registro do s candidato s or a 
recorrentes." 

É o  relatório, Sr . Presidente . 

VOTOS 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , e m qu e pese m a s douta s consi -
derações d o ilustrado Parecer , a  verdad e é  que o  apelo 
foi interpost o co m a  denominaçã o d e recurs o ordinário , 
sem demonstrar , co m a  necessári a clareza , a  supost a 
violação do s artigo s 25 , § § 1 ? e  2?,  e  27 , d a Resoluçã o 
n? 11.270/82 , no s quai s s e fundament a o  recorrent e 
com o  propósit o d e demonstra r o  desacert o d a decisã o 
impugnada. 

Contudo, send o cert o qu e o  v . acórdã o recorrid o 
não fe z qualque r referênci a àquele s dispositivo s legais, 
na part e e m qu e decidi u pel o indeferiment o d e regis -
tros, limitando-s e a  dize r qu e a s omissõe s nã o fora m 
cumpridas n o praz o d e lei , tenho par a mim , data venia , 
que o  recurso, send o d e naturez a especial , não se reves -
te do s requisito s indispensávei s a o se u conhecimento , 
de ve z qu e lh e falt a o  necessári o pressupost o d e pre -
questionamento (Súmul a d e n? s 28 2 e 356, do Eg . STF) . 
Não fo i citad a qualque r divergênci a jurisprudencia l e 
não s e demonstro u a  violaçã o do s aludido s artigo s d e 
lei. 

De quant o exposto , vot o pel o nã o conhecimento d o 
recurso, depoi s d e apreciá-l o com o especial. 

Se vencid o ness a prelimina r d e conhecimento , o 
meu voto , n o mérito , é  no sentid o d e dar-s e proviment o 
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ao recurso , par a qu e sej a deferid o o  registro do s candi-
datos envolvido s no pedid o recursal , com a  inclusã o d e 
Guaracy Batist a da Silveira . 

* * * 

O Senhor Ministro  José  Guilherme  Villela:  Sr . Pre -
sidente, o  T R E - P A indeferi u o  registro d e 3  candidatos 
à Câmar a Federa l e  de 1 4 candidatos à  Assembléi a Le -
gislativa pel o PDS , porque nã o teriam apresentad o ne -
nhuma documentaçã o par a instrui r o pedido —  isto, em 
relação a  3  candidatos —  ou porqu e nã o teria m supri -
do, e m temp o hábil , a s deficiência s mencionada s pel a 
Secretaria d o Tribuna l e  pel a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral quant o a  filiaçã o partidária , domicíli o eleito -
ral e  declarações d e bens dos candidato s recusados . 

2. Segund o o  acórdã o recorrido , fo i dada ao s can -
didatos e  ao Partid o oportunidade d e suprire m a s omis-
sões e  deficiências apontadas . Com o nã o o tenham feit o 
— nem o  Partid o ne m o s candidato s interessado s —  o 
registro foi , desd e logo , indeferido , recusand o o  T R E , 
na assentad a d e julgamento , o  pedid o formulad o pel o 
Delegado d o PD S par a qu e foss e convertid o o  julga -
mento e m diligência , permitindo-se , então , supri r a s fa -
lhas, j á que , naquel a ocasião , aind a nã o haviam decor -
rido vint e e  quatr o hora s d a notificaçã o feit a a o Parti -
do. 

3. A  seçã o d o PD S prejudicad a interpô s recurso 
ordinário, e m qu e discut e a  prelimina r processual à  luz 
dos arts . 2 7 e  2 5 d a Resoluçã o n ? 11.270/82 , e , quant o 
ao mérito , considera , em primeiro lugar, qu e a s mencio-
nadas falha s nã o eram impeditiva s do registro , po r se -
rem o s documento s apresentado s satisfatório s o u a s 
omissões existire m em certidõe s fornecida s pelo s pró -
prios órgão s d a Jus t iç a Eleitoral ; e m segund o lugar , 
procurou comprova r co m documento s perfeitament e 
idôneos qu e algun s candidatos , qu e nã o possuiriam um 
ano d e filiaçã o a o PDS , eram egresso s d o P M D B de -
pois d e incorporaçã o d o PP ; qu e u m dele s satisfazi a o 
requisito negad o d o domicíli o eleitora l po r u m ano ; e 
que o s demai s apresentara m outra s declaraçõe s d e ben s 
com a  indicaçã o d a orige m deles , com o exigid o pela s 
Instruções. 

4. O  parece r d o Dr . Vali m Teixeira , se m esclare -
cer s e considerav a o  recurs o com o especia l o u ordiná -
rio, opino u pelo se u provimento , salv o quant o ao s trê s 
candidatos qu e nenhum a documentaçã o oferecera m (Jo -
sé Hermógene s Gomes , Tennyso n Portelad a Rapos o e 
Guaracy Batist a da Silveira) , sej a po r lh e parecer satis -
fatória a  documentaçã o oferecid a ante s d o julgamento , 
seja po r entende r aplicávei s a s norma s do s arts . 2 7 e 
25, qu e imporia m a  conversã o d o julgament o e m dili -
gência, poi s a s omissõe s era m suprívei s pel o Partid o 
ou pelo s candidato s e  todas acabara m efetivament e su -
pridas. 

II 

5. S e houvess e prevalecid o nesta Cort e o  entendi-
mento qu e sustente i n o Rec . 5.268, d e 21-9-82 , no senti -
do d e se r ordinári o o  recurs o cabíve l contr a a  denega -
ção d o registr o d e candidato s à s eleiçõe s federai s e  es -
taduais, nã o haveri a qualque r dificuldad e em prove r o 
presente recurs o —  aliás, interpost o també m com o or -
dinário pel o ilustr e Delegad o d o P D S / P A . Com o ess e 
não fo i o ponto-de-vista vitorios o no Tribunal , qu e per -
maneceu fie l à  orientaçã o dominante , h á cert a dificul -
dade quant o a o conheciment o d o recurs o especial , por -
quanto, alé m d e nã o alega r dissídi o d e julgados , o  re -
corrente s ó procura arrim o no s arts . 2 7 e 25 da Resolu -
ção n ? 11.270/82 , qu e seriam , na  melho r hipótese , a s 
normas violada s pelo T R E. 

6. Dispõ e o  art. 27 ; 
Havendo qualque r omissã o n o pedid o d e re -

gistro qu e poss a se r suprid a pel o Partid o salv o a 
hipótese d o art . 25 , §  1? , o  Relato r converter á o 
julgamento e m diligênci a par a qu e a  falt a sej a sa -
nada e m vinte e quatro horas . 

7. A o qu e s e declar a n o acórdã o recorrid o ess a 
oportunidade fo i dad a a o Partido , qu e nã o s e prevale -
ceu del a para supri r a s falha s apontadas . 

8. Tant o o  recorrent e quant o a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l reivindica m sej a aplicad a 
por analogia , diant e d a omissã o d o órgã o part idário , o 
§ 2? , do art . 25 , que reza : 

Não atendid a a  notificaçã o a  qu e s e refer e o 
parágrafo anterio r (ist o é , a  feit a a o Partid o an -
tes d e processa r o  pedido d e registro) , caber á a o 
candidato supri r a  omissão , podend o fazê-l o at é 
cinco dia s apó s o  términ o d o praz o d a referid a 
notificação. 

9. O  recurs o à  analogi a legis  o u júris  nã o s e m e 
afigura possíve l n o caso , poi s é  diferent e a  situaçã o d o 
pedido d e registr o ante s d e processad o (hipótes e pre -
vista n o art . 25 ) daquel a qu e pass a a  existi r depoi s d o 
seu processamento , quand o o s prazo s corre m n a Secre -
taria, independentement e d e publicaçã o o u intimaçã o 
(art. 5 2 da Resoluçã o n ? 11.270/8 2 e  L C 5/70 , art . 18) . 
Ademais, send o o  recorrent e Delegad o d e Partido , qu e 
pode te r no s ato s d o process o eleitora l atuaçã o mai s 
ampla d o qu e o s simple s advogado s da s parte s (cf. , 
v.g., o  art . 6 6 d o C . Eleitoral) , nã o h á qualque r razã o 
para espera r notificaçã o d e tai s atos , com o que r o  re -
corrente n a sustentaçã o d o presente recurso . 

10. Nã o vejo assi m configurad a ofens a a o art . 27 , 
que fo i acatado pel o Juiz-Relator , nem a o art . 25 , §  2?, 
que nã o pode se r invocad o para exigi r um a notificaçã o 
pessoal ao s candidato s depoi s d e deflagrad o o  process o 
de registro , durant e o  qua l ne m o  Ministéri o Públic o 
recebe intimaçã o pessoal . Não conheço, portanto , d o re -
curso especial , j á qu e nenhum a outr a norm a lega l o u 
regulamentar fo i mencionada pelo recorrente . 

11. S e vie r a  se r vencid o quanto a o conhecimento , 
adianto qu e dare i proviment o parcia l a o recurso , par a 
adotar a  conclusã o d o Dr . Vali m Teixeira , qu e exclui u 
dos efeito s d o provimento os candidato s Jos é Hermóge -
nes Gomes , Tennyson Portelada Rapos o e  Guaracy Ba-
tista d a Silveira , qu e nenhum a documentaçã o apresen -
taram. 

12. E m verdade, fo i feita prov a hábi l d o domicíli o 
eleitoral d e Paul o Izaia s d e Maced o Filh o (fl . 88) , nã o 
se justificand o a  recus a d o registro ; todo s o s candida -
tos qu e nã o teriam u m an o d e filiaçã o n o PD S provie-
ram d o P M D B , dispensado s assi m d o praz o d a filiaçã o 
no novo Partido , ex vi  d o art . 3? , da Le i n? 6.989 , de 15-
5-82, c/c . o  art . 3 ? d a Le i n? 5.782 , d e 6-11-72 , e  co m o 
art. 110 , § 4?, alíne a c , da L O P P . 

13. Quant o à s declaraçõe s d e bens , qu e depoi s fo -
ram completada s co m a  indicaçã o d a respectiv a origem, 
como que r o  art . 24 , incis o VI , d a Resoluçã o n ? 
11.270/82, repetind o o  art . 94 , §  1? , alíne a VI , do pró -
prio Códig o Eleitoral , j á considerari a satisfatória s a s 
apresentadas ante s d o julgamento , po r sere m cópia s 
das exibida s a o Fisc o Federal , juntament e co m a s de -
clarações d e rendimentos . Bast a coteja r a s norma s d o 
RIR (Decret o n?  85.450 , d e 4-12-80 , arts . 61 9 a  622 ) com 
a le i eleitoral , par a constata r qu e a  declaraçã o aceit a 
pelo órgã o d a Receit a Federa l dev e se r muit o mai s mi-
nuciosa (sobr e ess e assunto , o  RI R conté m 3  artigos , 
que s e desdobra m e m 1 0 parágrafos , prevendo , portan -
to, disciplin a muit o mai s abundant e d ó qu e a  eleitoral 
ou a  existent e par a o s servidore s público s e m geral , 
com o  objetiv o d e pré-constitui r prov a par a acusaçõe s 
de enriqueciment o ilícit o n a funçã o e  conseqüent e per -
dimento d e ben s —  Leis n?s  3.164 , d e 1-6-57 , e  3.502, d e 
21-12-58, editada s co m vistas aind a a o dispositiv o cons-
titucional d e 194 6 — art . 141 , § 31, segunda parte) . 

14. E m suma , s e fica r vencid o quanto a o conheci-
mento d o recurs o especial , dou-lh e proviment o parcial , 
nos termo s d a conclusã o d o Dr . Valim Teixeira . 

E X T R A T O D A A TA 
Rec. n ? 5.26 7 — Class e 4 ? — P A —  Rei.: M i n. J. 

M . d e Souz a Andrade. 
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Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Rejeitada , contr a o  voto d o Ministr o Jos é 
Guilherme Villela , a  prelimina r referent e a o candidat o 
Guaracy Batist a Silveira , conheceu-s e d o recurs o espe -
cial, vencido s o s Ministro s Relato r e  Jos é Guilherm e 
Villela, o s quais , quant o a o mérito , acompanhara m o s 
demais, provend o a  inconformidade , homologada s a s 
desistências d e Jos é Hermógene s Gome s e  Tennyso n 
Portelada Raposo . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Célio Silva . 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N P 6.859, 
DE 2 3 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.273 — Class e 4? —  Pernambuco 
(Recife) 

— Recurso  ordinário  a  que  se  nega  provi-
mento, porque  não  comprovados  os  fatos  dos 
quais resultaria  a  alegada  inelegibilidade:  e  por-
que a  mera  denúncia  não  gera,  por  si  só. 
inelegibilidade. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relator . —  A . 
G. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado em Sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o  dout o 
parecer d a lavr a do eminente Dr . A. G. Valim Teixeira , 
DD. Procurador-Gera l Eleitoral Substituto , qu e s e con-
tem neste s termos : 

"1. Cuida-s e d e recurs o interpost o pel a 
douta Procuradori a Regiona l contr a decisã o d o 
Egégio Tribuna l d e Pernambuc o que , examinan -
do impugnaça o contr a o  registr o d e Vita l Caval -
cante Novai s com o candidat o a  Deputad o Esta -
dual pel a legend a d o Partid o Democrátic o Social , 
decidiu se r elegíve l o  candidato , pel a "inexistên -
cia d a inelegibilidad e indicada po r improvad a a 
conjugação do s pressuposto s exigido s em le i (art . 
1?, 1 , letr a L  d a L C n? 5/70) , par a su a caracteri -
zação", e  tendo e m vist a aind a o  fato d e que , ho -
je, alterad a a  Le i Complementar n ? 5/7 0 pel a d e 
n? 42/82, " o simple s recebiment o d a denúnci a pe -
la prátic a d e crim e contr a a  Administraçã o Pú -
blica nã o configura inelegibilidade" . (fl . 194). 

2. O  recorrent e (fls . 216) , insist e e m qu e se -
ja declarad a a  inelegibilidad e do candidato , co m 
fundamento na  alíne a L.  incis o I . artig o IP , d a 
Lei Complementa r n P 5/7 0 — "o s qu e tenha m 
comprometido, por  si  ou  por  outrem,  mediante 
abuso do  poder  econômico,  de  ato  de  corrupção 
ou de  influência  no  exercício  de  cargo  ou  função 
da administração  direta  ou  indireta,  ou  de  enti-

dade sindical,  a  lisura  ou  a  normalidade  de  elei-
ção, ou  venham  a  comprometê-la,  pela  prática 
dos mesmos  abusos,  atos  ou  influências''  —  uma 
vez que , conform e demonstrad o no s autos , o  can-
didato, "valèndo-s e d a condiçã o d e Deputad o Es -
tadual e  Agropecuarista" , obteve junt o a  Banco s 
Oficiais vultoso s empréstimos , quitando-o s pos -
teriormente mediant e falso s laudo s técnicos . O 
assunto, d e enorm e repercussão , merece u detid o 
exame po r part e d o Tribuna l d e Conta s d a 
União, e  do s estabelecimento s d e crédit o interes -
sados, cuja s conclusõe s sã o unânime s e m respon -
sabilizar o  candidato, denunciad o pel o Ministéri o 
Público pel a prátic a do s crime s capitulado s no s 
artigos 288 , 299 , parágraf o único , 304 , 31 2 e  §  1?, 
317, §  1? , 333 e parágraf o único , e  313, § 2?, todo s 
do Códig o Penal , estand o perfeitament e provad o 
que o  candidato , podend o valer-s e da s conse -
qüências decorrente s d a vultos a fraud e cometida , 
é u m perturbado r e m potencia l d a lisur a d o plei -
to, o  qu e vis a a  lei , na segund a part e d o disposi-
tivo lega l indicado, precisamente coibir . 

A se u ver , ainda , est a regr a d e saluta r direi -
to eleitora l dev e se r restaurada , par a resguard o 
dos futuro s mandato s parlamentare s n o país , me -
diante reform a d a decisã o recorrida . 

3. Parece-nos , dat a venia,  qu e nã o merec e 
ser provid o o  presente recurs o ordinário , e m qu e 
pesem a s grave s alegaçõe s po r part e d o nobr e re -
presentante d o Ministéri o Públic o Eleitora l e m 
Pernambuco porque , a  noss o ver . d e fato , nã o lo-
grou o  recorrent e demonstra r qu e o  candidato , 
praticando a s irregularidade s qu e lh e sã o atri -
buídas, haj a comprometid o o u venh a a  compro -
meter a  lisur a o u a  normalidad e d o próxim o plei -
to. A  simple s presunçã o d e qu e pod e vi r a  com -
prometer, nã o é  suficient e par a caracteriza r a 
inelegibilidade apontada , devend o assim , se r 
mantida a  decisã o impugnad a pelo s seu s pró -
prios fundamentos . Ademais , é de se r atenta r pa -
ra o  fat o d e que , at é o  momento , o  candidat o 
encontra-se apena s denunciado , nã o podend o a 
matéria se r examinad a so b o  ângul o d a alíne a n 
do incis o I , artig o 1? , d a Le i Complementa r n P 
5/70, e m su a nov a redação . 

4. Somos , pel o exposto , pel o nã o provimen-
to d o presente recurs o ord inár io . " 

É o  relatório , Senho r Presidente . 

VOTOS 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , d o exam e do s autos , nad a te -
nho a  acrescentar a o dout o parece r d o Ministéri o Públi -
co, cujo s fundamento s adot o par a nega r proviment o a o 
recurso ordinário . 

É o  meu voto . Senhor Presidente . 

* * * 

O Senhor Ministro  José  Guilherme  Villela:  Sr . Pre -
sidente, o  fato d e pesa r contr a o  candidato recebiment o 
de denúnci a po r crime s contr a a  f é públic a e  a  adminis-
tração públic a nã o basta par a caracteriza r a  inelegibili -
dade d a letr a n,  depoi s d a alteraçã o decorrent e d a LC 
42, d e 1-8-82 , e m virtude d a qua l ta l impediment o s ó po-
de resulta r d a condenação , nã o mais d o simple s proces -
so, com o ocorria no regim e d a L C 5/70 (aliás , a  modifi -
cação ocorre u e m bo a hora , poi s o  preceito anterio r me -
recera crítica s generalizada s e  chego u a  te r su a incons -
titucionalidade proclamad a nest e Tribuna l po r 4  voto s 
a 3 , embor a o  Eg . Supremo Tribuna l nã o haja mantid o 
nossa decisão) . 

2. N o qu e concern e à  possíve l incidênci a n o cas o 
de abus o d o pode r econômic o previst o n a alíne a / , nã o 
consta qu e o  fat o tenh a sid o objet o d e denúnci a e  apu -
ração n a form a d o art . 23 7 d o C . Eleitoral , com o exig e 
antiga e  firm e jurisprudênci a d o T S E (AC 4.186, d e 15-
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9-67, B E 195/144 , relato r o  saudos o Ministr o Osca r Sa -
raiva; A C 4.448, d e 25-11-69 , B E 227/478 , d o eminent e 
Ministro Armand o Rollemberg ; AC 5.492, d e 13-12-77 , 
B E 273/206 , d o eminent e Ministr o Márci o Ribeiro , en -
tre diverso s outro s arestos) . 

3. É  be m possíve l at é qu e o  process o eleitora l es -
pecífico par a apuraçã o e  repressã o d o abus o d o pode r 
econômico nã o tenha sid o instaurad o pel a falt a d e rela -
ção d e caus a e  efeit o entr e a s fraudulenta s operaçõe s 
de financiament o d a agênci a d o Banc o d o Brasi l S.A . 
em Florest a (PE ) —  conhecida s vulgarment e com o o 
"escândalo d a mandioca " —  e  possíve l comprometi -
mento da s eleiçõe s po r influênci a d e pode r econômico . 

4. Nã o havend o fala r e m inelegibilidad e por sim -
ples presunçã o d e comprometiment o futur o da s eleiçõe s 
por abus o d o pode r econômico , neg o proviment o a o re -
curso, que , n o caso , é  o  ordinári o (art . 138 , incis o III , 
da Constituição) . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.27 3 -  Class e 4 ? — P E —  Rei.: M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral . —  Re -
corrido: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u Delegado . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Usou d a palavra : pelo recorrido , Dr. Celio Silva . 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.860, 
DE 2 3 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso n? 5.279 — Class e 4° —  Rio de Janeiro 
(Rio d e Janeiro) 

— Recurso  especial.  Não  se  conhece  de  re-
curso especial  no  qual  não  se  configuram  os  pres-
supostos do  art.  276  do Código  Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r conheciment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Rerator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado em Sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o  pronun-
ciamento d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d a la -
vra d o eminent e Dr . A. G. Vali m Teixeira , vasad o nes -
tes termo s (fl . 37): 

"1. Cuida-s e de recurs o interpost o pel o can-
didato Lui z Fernand o d e Francisci s D 'Avi l a , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ri o de Janeir o qu e julgo u improce -
dente impugnaça o apresentad a a o registr o d o 
candidato a  Governador , pelo Partid o Democráti -
co Social , Moreir a Franco . 

2. O  recurso, nã o versando matéri a d e inele -
gibilidade, dev e s e conforma r a o especial . O  re -
corrente, contudo , a  fls . 31 , apresent a um a sim -
ples petição , nã o indicando dispositivo de le i qu e 
teria sid o violad o pel a decisã o recorrida , ne m 
mesmo divergênci a jurisprudencial. 

Por outr o lado , toda s a s peça s constantes , 
desde a  inicial , sã o deficientement e elaboradas , 
tanto n o qu e s e refer e ao s fato s com o a  possívei s 
provas, qu e mai s no s parece m motivada s po r me -
ro capricho , razã o qu e no s lev a a  opinar , s.m.j. , 
pela apuraçã o d e eventua l responsabilidad e d o 
ora recorrente , no s termo s d o artig o 22 , d a Le i 
Complementar n ? 5/70 . 

3. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheci -
mento d o presente apel o especial." 

É o  relatório , Senho r Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , na  verdade , trata-s e d e recurs o 
de naturez a especia l e , assim , vot o pel o se u nã o conhe-
cimento, po r nã o s e configurare m o s pressuposto s d o 
art. 27 6 do Códig o Eleitoral . 

Entretanto, nã o acolho , dat a venia,  a  sugestã o d e 
que sej a apurad a responsabilidad e d o recorrente , po r 
força d o qu e dispõ e o  art . 2 2 d a Le i Complementar n ? 
5/70, d e ve z que , segund o o  me u critério , ta l promoçã o 
deve partir , s e fo r o  caso, d o órgã o competente . 

É com o voto , Senho r Presidente . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.27 9 — Class e 4? —  RJ —  Rei.: M i n. J . M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Lui z Fernand o d e Francisci s D'Ávila , 
candidato d o P DT a Deputad o Federal . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso , unanimemen -
te. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.861, 
DE 2 3 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso n? 5.282 — Class e 4Í —  Rio de Janeir o 
(Rio d e Janeiro) 

— Recurso  eleitoral:  utilização  por  terceiro 
prejudicado (CPC,  art.  499).  Cabimento. Falta  de 
fundamentação. Não  conhecimento. 

Pode o  terceiro  prejudicado,  em  princípio,  re-
correr de  decisão  em  matéria  eleitoral,  e x v i d o 
disposto no  art.  499,  do CPC,  de  aplicação  subsi-
diária. A  falta  de  fundamentação  leva,  porém,  ao 
não conhecimento  do  recurso,  tanto  mais  se  en-
quadrável como  especial  (CE,  art.  276-1,  letras a 
e b). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  Evandr o Gueiros  Leite,  Relator . —  A. 



Outubro d e 1982 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 375 549 

G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado em Sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Trata-s e d e recurs o interpost o po r Aarâ o Stein -
bruch e  Juli a Vaen a Steinbruch , d a decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , d o Ri o de Janeiro , qu e de -
cidiu proibi r o  uso d e prenome s n a cédul a eleitora l pa -
ra o  próxim o pleito . Os recorrente s pretende m qu e nã o 
lhes sej a estendid a ess a proibição , ve z que , n o atua l 
quadro d e candidato s d o se u partido , qu e é  o  P T B , e 
nos demais , inexiste m registros d e candidato s co m esse 
prenome, par a o s cargo s qu e o s requerente s estã o dis -
putando, d e deputad o federa l e  estadual , respectiva -
mente. 

O requeriment o est á instruíd o co m cópia s do s 
acórdãos no s Processo s nf s 456/82 , Class e VI/16 , 
457/82, Class e VI/17 . Transcorre u o  praz o d e trê s dia s 
para a s contra-razõe s (fls . 15) . Os auto s subira m a  est e 
Tribunal, po r despach o d o Sr . Desembargado r Presi -
dente d o T R E (fls . 16) . Aqu i fo i ouvid a a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e de u parece r n o senti -
do d o nã o conheciment o d o recurso , po r nã o have r si -
do, a  decisã o impugnada , proferid a a o arrepi o d e text o 
expresso d e le i e d e acórdão s e m sentid o contrári o (fls . 
20/21). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Com o se l ê da petiçã o d e recurso , sã o os recorren -
tes apena s terceiro s interessados , poi s o s acórdão s no s 
Processos nf s 456/8 2 e 457/82, referem-s e a o registr o d e 
outros candidatos , embor a d o mesm o Partid o Traba -
lhista Brasileiro . 

Admito o  recurso co m apoi o n o art . 499 , do Códig o 
de Process o C i v i l , qu e s e aplic a subsidiariament e a o 
processo eleitoral , porque o s recorrente s são , na verda -
de, -terceiro s prejudicados , a o se u ver , pela s decisõe s 
referidas. 

Não s e sabe , porém , qua l a  fundamentaçã o legal , 
para efeit o d a individualizaçã o d o recurso , tant o mai s 
porque nã o fo i indicad o qualque r text o d e le i violado , 
nem mesm o divergênci a jurisprudencia l em torno d o te -
ma do s acórdãos , qu e é  o seguinte : 

"Deferido o  registr o do s candidato s qu e 
apresentaram documentaçã o suficiente , nã o s e 
admitindo, porém , o  registro  soment e d o preno -
me, salv o se composto . {Omissis)." 

(Processo n f 456/82 , Class e VI/16 , fls . 5 , Re-
lator Dr . José Rodrigue s Lema) 

"Deferiu-se o  registr o do s candidato s qu e 
apresentaram a  documentaçã o suficiente , nã o s e 
admitindo, porém , o  us o unicament e d e prenome , 
salvo s e composto . Indeferiu-s e o  registro d e Jai r 
Federico. {Omissis)." 

(Processo n f 457/82 , Class e VI/17 , fls . 12 , 
Relator Dr . José Rodrigue s Lema) 

Este Tribuna l j á decidi u po r maioria , ficand o e u 
vencido, qu e o  s ó prequestionament o d a matéri a nã o 
enseja o  conheciment o d o recurs o especial , poi s parec e 
ser est e o  cas o do s autos . Impõe-se , portanto , a  indica -
ção d o text o lega l afrontad o o u a . dissidência jurispru -
dencial. 

Em ta l situação , e  de acord o co m o parecer d a dou -
ta Procuradoria-Gera l Eleitoral, nã o conheç o d o recur -
so. 

É com o voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.28 2 -  Class e 4? —  RJ —  Rei.: M i n. Guei -
ros Leite . 

Recorrentes: Aarã o Steinbruc h e  Juli a Vaen a 
Steinbruch, candidato s d o P T B à Câmar a do s Deputa -
dos e  Assembléia Legislativa . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.862, 
D E 2 3 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso nf 5.288/8 2 —  Classe 4? —  Acre 

— Recurso  Eleitoral  n?  5.288. Negativa  de  re-
gistro por  inelegibilidade  temporária  (falta  de  in-
terstício —  art. l f , Lei  n?  5.782/72). Inocorrência. 

Candidato filiado  ao  PMDB,  por  prazo  supe-
rior aos  doze  meses exigidos no  art.  1?,  da Lei  n? 
5.782/72. E que,  posteriormente,  usando  da  prer-
rogativa do  §  5?,  do  art.  110,  da  LOPP  (LC  n? 
42/82 e Lei  n?  6.989/82),  filiou-se, no  prazo  legal, 
ao PT.  Está  dispensado  do  interstício,  consoante 
o disposto  no  art.  3f,  da  Lei  n?  5.782/72,  redação 
da Lei  6.989/82. 

Recurso provido.  Registro  concedido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  Evandro Gueiros  Leite,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado em Sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Trata-s e d e recurs o ordinári o interpost o pel o Pre -
sidente d o Diretóri o Regiona l d o Partid o do s Trabalha -
dores (PT) , no Estad o d o Acre , contr a decisã o d o Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o mesm o Estado , qu e 
indeferiu o  registr o d a candidatur a d e Lidi o Monteir o 
de Santan a a o cargo d e Deputad o Estadual . 

O indeferiment o s e de u po r inelegibilidad e tempo-
rária, ist o é , falto u a o candidat o o  interstíci o exigid o 
no art . l f , d a Le i n f 5.782/72 . Er a el e d o P M D B , d o 
qual s e desligo u e m 2 2 d e junh o d e 1982 . Filiou-s e a o 
PT n o di a 29 . Send o o  registr o definitiv o dest e últim o 
partido n o di a 11-2-1982 , deveri a te r obtid o o  candidat o 
a nov a filiaçã o n o mínim o at é essa data . 

Alega o  recorrent e qu e o  candidat o s e transferi u 
para o  P T po r discorda r d a incorporaçã o d o P P a o 
P M D B , estand o assi m dispensad o do s prazo s estabele -
cidos no s arts . l f e  2f , d a Le i nf 5.682/71 , par a s e can -
didatar a  cargo eletivo. 

Valeu-se d a faculdad e concedid a pelo s § § 4f, letr a 
c, e  5f , d o art . 110 , com o est á previst o n o art . 3f , d a 
Lei n f 5.782 , e  alteraçõe s trazida s pel o art . 3f , d a Le i 
nf 6.989/82. 
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Acrescenta mai s qu e o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
deferiu o  registr o d o Diretóri o Naciona l d o P M D B e m 
16 de març o d e 1982 . Verifica-se , pois , qu e a  filiaçã o d o 
candidato fo i posterio r à  dat a d a eleiçã o d o Diretóri o 
Nacional d o P M D B e  antes do s sei s mese s facultado s à 
opção po r outra agremiaçã o part idária . 

Sem contra-razõe s (fls . 186) , subira m o s auto s a  es -
te Tribuna l Superio r Eleitoral , ond e a  dout a Procura -
doria Gera l Eleitora l de u parece r pel o conheciment o e 
provimento d o recurso , poi s apont a o s texto s legai s 
contrariados e  afin a co m a s decisõe s dest a alt a Cort e 
de Just iç a Eleitora l (fls . 197/198 Dr . Vali m Teixeira). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  candidat o s e filio u a o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileir o po r praz o be m superio r ao s do -
ze mese s exigido s pel o art . 1? , d a Le i n ? 5.782/7 2 e , 
posteriormente, usand o d a prerrogativ a d o §  5?, d o art . 
110, d a Le i Orgânica do s Partido s Político s (redaçã o d a 
Lei Complementa r n ? 42/8 2 e da Le i n? 6.989/82) , filiou -
se, n o praz o legal , a o Partid o do s Trabalhadores , ist o 
é, e m 29 de junho d e 1982 , estando , 

". . . com o d e fat o está , dispensad o d o in -
terstício (exigid o n o respeitáve l acórdã o recorri -
do), consoante s e l ê do art . 3.° , da Le i n.° 5.782/72, 
redação d a Le i n? 6.989/82 . (omissis)."  (Parecer , 
fls. 198 ) 

É ler-se : 
"Ar t . 3 ? N o cas o d e incorporaçã o d e parti -

dos, o s filiado s qu e utilizare m a faculdad e conce -
dida pelo s §  4?, letr a c , e  §  5.°, do art . 110 , da Lei 
n? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 1971 , ficam 
dispensados do s prazo s estabelecido s no s artigo s 
1? e  2 ? dest a Le i para s e candidatare m a  cargo s 
eletivos." ( O grifo é  nosso ) 

Conheço d o recurs o pel o art . 138-III , d a Constitui -
ção Federal , e  art . 276-11 , d o Códig o Eleitoral , e  lh e 
dou proviment o par a reforma r a  respeitáve l decisã o a 
quo e  concede r o  registr o à  candidatur a d e Lídi o Mon -
teiro d e Santana . 

É com o voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.28 8 -  Class e 4 ? —  A C —  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o Partid o do s Tra -
balhadores. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.863, 
D E 2 3 DE S E T E M B RO D E 1983 

Recurso n f 5.28 9 —  Classe 4? 
São Paul o (Taguaritinga ) 

— Domicílio  eleitoral.  Em  caso  de  transfe-
rência do  eleitor,  considera-se  a  data  em  que  re-
quereu a  transferência,  e  não  aquela  em  que  foi 
deferida. 

Vistos, etc . 

Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : 
Indeferiu-se, n o Tribuna l Regiona l Eleitoral , assi m 
mantida a  sentença , o  registr o d e Lui z Carlo s Dona , 
candidato a  vereador . 

Daí, o  recurso especial . 
A Procuradoria-Gera l Eleitoral , apó s transcreve r 

os arts . 56 , § § 1 ? e  2? , e  57 , §  1? , d o Códig o Eleitoral , 
conclui: 

"Diante dess a norma , com o poderi a te r ocor -
rido o  deferiment o d o pedido , n a mesm a dat a d e 
5-2-82, segund o const a d a informaçã o d e fls . 5 ? 
Ao contrário , ta l informaçã o fa z supo r que , ante -
riormente, fo i o  edita l publicado , se m qu e o  elei -
tor tivess e assinad o o  requerimento , assi m com o 
o formulári o próprio . Sã o falha s que , a  noss o 
ver, nã o pode m se r imputada s a o eleitor . D e 
qualquer forma , deferid a a  transferênci a e m 5-2 -
82, nã o rest a dúvid a qu e desd e agost o d e 198 1 o 
eleitor havi a procurad o o  Cartóri o Eleitora l par a 
obtê-la, com o prova , se m dúvidas , a  consult a ofi -
cial feit a pel o Jui z Eleitora l d a nov a zon a a o d a 
zona d e origem . Demonstrad a está , assim , qu e a 
decisão recorrid a diverg e frontalment e d o pacífi -
co entendiment o d o Colend o Tribuna l Superio r 
trazido à  colaçã o pel o recorrente , nã o importando 
que, po r falh a d a Jus t iç a Eleitoral , a  transferên -
cia tenh a sid o processada irregularmente . 

Diante d o exposto , somo s pel o conheciment o 
do present e recurs o especial , pel a letr a b  ite m I , 
do artig o 276 , d o Códig o Eleitoral , deferindo-s e o 
registro d o candidato or a recorrente. " (Fls . 47). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Pel o 
que s e v ê d a consult a d e fls . 1 0 do s autos , document o 
não impugnado , o  recorrente certament e pedir a a  trans -
ferência d e su a inscriçã o eleitora l anteriormente , e m 
data d e 27-8-81 . Daí, a consult a à  outr a Zona . 

É d a jurisprudênci a d o Tribuna l que , "e m cas o d e 
transferência d o eleitor , considera-s e a  dat a e m qu e re -
quereu a  transferência , e  nã o aquela e m qu e fo i deferi -
da". 

Isto posto , e  com o suger e o  dout o parece r d a 
Procuradoria-Geral, conheç o d o recurs o e  lh e do u pro -
vimento. 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.28 9 —  Classe 4 ? —  SP —  Rei.: M i n. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Lui z Carlo s Don a candidat o d o PD S a 
vereador. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Muüoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
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Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.864, 
D E 2 3 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n?  5.290 —  Classe 4? 
São Paul o (SP) 

Sublegenda. Insti tuiçã o pel a Comissã o Exe -
cutiva Regiona l e m pleit o municipal . Necessida -
de d e oportun a comunicaçã o a o Diretóri o Munici -
pal. 

1. JVã o comunicada  a  instituição  da  suble-
genda pelo  órgão  regional  ao  municipal até  48  ho-
ras antes  da  realização  da  convenção  municipal, 
não ficou  o  Presidente  do  Diretório  local  obriga-
do a  pedir o  registro dos  candidatos  dessa  suble-
genda não  instituída  regularmente. 

2. Recurso  especial  —  por se  tratar  de  elei-
ções municipais  —  a  Que  faltam  seus 
pressupostos. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente , o  Deputad o Estadua l Maur o Bra-
gato, pel a vi a excepciona l d a Comissã o Executiv a d o 
Diretório Regiona l d o P M D B / S P , pretende u institui r 
sublegenda par a a  disput a d a eleiçã o municipa l e m 
Santo Expedito. 

2. Embor a atendido o  pedid o formulad o pel o refe -
rido Deputado , a  Comissã o Executiv a Regiona l nã o 
fez, segund o a s decisõe s ordinárias , a  necessári a comu -
nicação a o Diretóri o Municipa l interessado , co m a  an -
tecedência d e 4 8 horas, e m relaçã o à  convençã o munici -
pal par a a  escolh a do s candidato s d o Partid o a o pleit o 
em Sant o Expedito. 

3. O  President e d o Diretóri o Municipa l deixo u d e 
pedir o  registr o do s candidato s d a sublegenda , qu e fo i 
requerido pel o Deputado Estadua l instituidor. 

4. Tant o o  Jui z Eleitora l d a 182 ? Zon a quant o o 
T R E - S P negara m a  pretensã o d o instituidor , pelos fun -
damentos assi m estampado s n o v . acórdã o recorrido : 

"Realmente, compet e a o President e d o Dire -
tório Municipa l requere r o  registr o d e candidato s 
do Partido . Se nã o o fizer , entã o si m o impuls o é 
facultado ao s instituidore s da s sublegendas , des -
de qu e .essa instituiçã o tenh a ocorrid o perante a 
Convenção Municipal , diretamente , o u po r indi -
cação d a Comissã o Executiv a Regional , respeita -
dos o s parâmetro s legais . 

Ora, n a espécie , verifica-s e que , po r iniciati -
va d o Deputad o Estadua l Maur o Bragato , a  Co-
missão Regiona l d o Partid o aprovo u a  indicaçã o 
da referid a sublegenda , s ó que d a at a d a Conven-
ção Municipa l const a expressament e o  se u inde -
ferimento, so b a  consideraçã o d e extemporanei -

dade, merc ê d e inobservânci a d o praz o lega l d e 
48 horas ante s d a realizaçã o d a convenção . 

E , n o qu e toc a à  contage m dess e prazo , 
remete-se o  recorrent e à  leitur a d o V . acórdão n ? 
83.868, dest a Corte , em realce a  fls . 97. 

Logo, inexisti u omissã o d o President e d o Di-
retório, únic a hipótes e e m qu e a  legitimidad e d o 
instituidor d a sublegenda , e m pedi r o  respectiv o 
registro, é  reconhecida . E  ne m aquel e poderi a 
fazê-lo, j á qu e recusad a a  apresentaçã o d a suble -
genda perant e a  Convençã o Municipal . 

Escorreita, pois , a  decisã o d e Primeir o Grau , 
que fic a mantid a po r seu s próprio s fundamen -
tos" (fls . 104/105) . 

5. Se m aponta r qualque r violaçã o d e norm a lega l 
ou dissídi o d e julgados , a  Seçã o Regiona l d o P M D B in -
terpôs recurs o inominado , n o qua l aleg a qu e houv e co -
municação a o Diretóri o Municipa l atravé s d e Telefone -
ma, "um a ve z qu e o  text o lega l nã o exige qu e a  referi -
da comunicaçã o s e faç a po r escrito " (fl . 108). 

6. Opino u o  dout o Procurador-Gera l Substituto , 
Dr. Vali m Teixeira , pel o nã o conhecimento d o recurso , 
solidarizando-se co m o s fundamento s da s decisõe s lo -
cais, neste s termos : 

"Párece-nos, data  venia,  qu e razã o nã o as -
siste a o recorrente , qu e nã o indic a e m sua s ra -
zões text o d e le i que teri a sid o violad o pela deci -
são recorrida , seque r divergênci a jurispruden -
cial. A  decisã o recorrida , a  noss o ver , de u fie l 
aplicação ao s dispositivo s d o Decreto-le i n ? 
1.541/77, artig o 5 ? e  seu s parágrafos , redaçã o da -
da pel a Le i n ? 6.978/82 , a o considerar , apó s o 
exame d a at a d a convenção , qu e a  indicaçã o d a 
sublegenda tinh a sid o feita a  destempo , assi m co-
mo nã o podia o seu própri o instituido r requerer o 
seu registro , usurpand o a  competênci a deferid a 
ao President e d o Diretóri o Municipal , no s termo s 
do artig o 34 , d a Resoluçã o n ? 11.278/82 . É  que , 
conforme evidenciado , embor a tenh a sid o apro -
vado pela Comissão Executiv a Regiona l o  requeri-
mento d o Deputad o Maur o Bragato , a  indicaçã o 
não fo i formalment e feit a perant e a  Comissã o 
Executiva Municipal , at é 48 horas ante s d a reali -
zação d a convenção , send o corret a a  recus a d o 
seu Presidente . Nã o tendo sid o o s indicado s vo -
tados n a Convenção , nã o tinh a o  President e d o 
Diretório Municipal , po r conseguinte , com o re -
querer o  registr o do s candidatos , d e acord o co m 
a norm a d o artigo 9? , do Decreto-le i n? 1.541/77" . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente , nã o conheç o d o recurs o especial , 
que seri a o  adequado , po r s e trata r d e eleiçã o munici -
pal. 

2. O  acórdã o recorrid o conté m fundamentaçã o ab -
solutamente escorreita . Embor a a  instituiçã o d a suble -
genda pretendid a pudess e fazer-s e atravé s d a Comissã o 
Executiva Regiona l (Resoluçã o n ? 11.278/82 , art . 22 , 
caput), corri a a  esta o  dever d e faze r um a comunicaçã o 
formal —  e não telefônica, com o quer o  recorrente —  ao 
Diretório Municipal , at é 4 8 hora s ante s d a realizaçã o 
da convençã o municipa l (art . 22 , §  2?). 

3. Nã o tend o sid o feit a a  comunicaçã o exigida , a 
sublegenda nã o foi instituída regularmente , nã o tendo o 
Presidente d o Diretóri o Municipa l a  obrigaçã o d e pedi r 
o registr o do s candidato s d a facçã o minoritári a (art . 
34). Su a omissão , portanto , nã o contrariou a  lei , isto é , 
foi lícita , e  da í nã o poderi a advi r a  legitimaçã o secun -
dária par a o  pedido d e registr o po r part e d o instituidor 
da pretens a sublegenda . O instituidor só teria essa legi -
timação secundária , s e o  titula r d a legitimaçã o princi -
pal — qu e é  o  Diretóri o Municipa l —  violasse o  dever 
de requere r o registro dos candidato s de sublegend a re-
gularmente instituída (Resoluçã o n. ° 11.278/82, art . 35 , § 
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2?), qu e não é a hipótes e sub judice, porqu e nã o se co-
municou em tempo a  instituiçã o da sublegenda pel a via 
excepcional da Comissão Executiv a Regional . 

4. Nã o conheço , pois , d o recurso especial , a  que 
faltam o s pressupostos legais . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.290 -  Class e 4? —  SP — Rei.: Min. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Muüoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão de 23-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.865, 
DE 23 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.292 — Class e 4? —  Bahia 

— Inelegibilidade . Letr a n  d o item I  d o art. 
1? da Lei Complementar nf 5, de 1970. 

— A sentença  condenatória  por  crime contra 
a fé pública é  causa de  inelegibilidade. A  suspen-
sividade do  recurso interposto  alcança  apenas  os 
efeitos comuns  da  sentença, não  os que lhe atri-
buem normas  especiais,  como  são  os da  lei  de 
in elegibilidades. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r maioria de votos, vencid o o Ministro Jos é Gui -
lherme Villela , nega r proviment o ao s recursos, no s ter-
mos do voto do relator, qu e fica fazend o part e integran -
te da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembro d e 1982. —  Soares Muüoz, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  José Gui-
lherme Villela,  Vencido . —  Val im Teixeira , Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicado e m sessã o de 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
Procurador Regiona l Eleitora l n o Estado d a Bahi a im -
pugnou o  pedido d e registros da s candidaturas d e Edi l -
son Duca s Rab i Rezedá , a  deputado federal , e  Francis-
co Roch a Pire s Filho , a  deputado estadual , ambo s pel o 
Partido Democrátic o Social , alegando , quant o a o pri -
meiro, have r sid o el e condenado, po r sentença d o Jui z 
Federal d e 30 de junho d e 1982, à  pen a d e dois ano s e 
seis mese s d e reclusão, pel a prátic a d o crime capitula -
do no art. 305 do Código Penal ; quant o a o segundo, foi 
condenado po r sentença d e 24 de março d e 1980, à pen a 
de reclusã o d e um ano, pela prátic a d o delito previst o 
no art. 334, § l f, alíneas c ed. 

Contestou o  Partid o Democrátic o Social , alegand o 
que o  entendimento clar o e inequívoco é  de que só inci-
de a  inelegibilidade prevista na letra n  do item I do art. 
l f d a Lei Complementar n f 5/70 , quand o a  condenaçã o 
for definitiva , e m decisão transit a e m julgado. S e h á 
recurso, nã o há definitividade da condenação , at é por-
que o  § 15 do art. 153 da Constituição prescrev e qu e " a 

lei assegurar á ao s acusado s ampl a defesa , co m os re-
cursos a  ela inerentes" . 

Contestou també m Edilso n Duca s Rab i Rezedá , 
com razõe s semelhante s à s do Partido. 

O E . Tribunal Regional Eleitora l julgo u procedent e 
a impugnaçao , par a declara r inelegívei s o s cidadão s 
Edilson Duca s Rab i Rezed á e  Francisc o Roch a Pire s 
Filho, a o fundamento d e que "a circunstância d e tere m 
os impugnado s recorrid o da s sentença s aludidas , não 
afasta a  inelegibilidad e previst a n o art . l f , ite m I , 
alínea n  da Lei Complementar n f 5/70, qu e subsiste en-
quanto nã o forem ele s absolvido s pel a Superio r Instân -
cia, ou , se al i vierem a  se r confirmada s a s condena -
ções, enquant o nã o penalmente reabilitados" . 

Recorreu Edilso n Duca s Rab i Rezedá , argumentan -
do qu e " a expressã o condenado,  utilizada  no  teor  da 
nova redação  que  a Lei Complementar n?  42 emprestou 
à Lei  Complementar n?  5, inciso  I,  letra  n,  jamai s po-
derá se r interpretada n o sentido literal , com o fez o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Estad o d a Bahia , e  sim 
dentro d o contexto  do  nosso  sistema  judiciário  pel o 
qual a  decisão condenatóri a pendent e de recurso recebi -
da n o efeit o suspensivo , nã o produz qualque r efeito , 
salvo o s mencionados n o art. 597 do C P C, ausentes no 
caso". 

Recorreu també m o  Partido Democrátic o Social . 
O Procurado r Regiona l Eleitoral contra-arrazoo u o s 

recursos. 
A Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u pel o não 

provimento dos recursos ordinários . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Exmo. Sr.  Ministro Carlos  Madeira  (Relator) : D a 
sentença condenatóri a proferid a contr a o  ora recorrent e 
e outros , fo i interposta apelação , recebid a e  remetid a 
ao Tribuna l Federal de Recursos n o dia 20 de agosto do 
corrente ano . Na Superior Instância , a  apelaçã o tomo u 
o númer o 5.699 , e  foi distr ibuída a o Ministro Pereir a de 
Paiva, send o o s autos remetido s par a a  Subprocurado -
ria d a República n o dia 21 de setembro, terça-feir a pas -
sada, par a recebe r parecer . 

Tal esclareciment o é  necessário porqu e o  impugna-
do Recorrent e enviou-m e tele x pedind o adiament o d o 
julgamento dest e recurso , vist o com o a  decisã o a  ser 
proferida n a apelação crimina l poder á influi r n o desate 
da impugnaçao , e  evident e que , em vista d o prazo do 
parágrafo únic o d o art . 12 , aplicável ao s julgamento s 
neste Tribuna l por força d o art. 16, ambos d a LC 5/70, 
não há como adia r est e julgamento . 

No mérito , a s razõe s do s recorrentes sã o afastada s 
pela respost a à  consulta nf 6.493, dad a n a Resolução nf 
11.352, d e 29 de junho d e 1982, Relator-Ministr o Evan-
dro Gueiros , assim ementada : 

"Inelegibilidade d o que recorre d e sentenç a 
condenatória d e primeira instância , e m crime de 
desvio d e verb a (L C nf 5/70 , artigo primeiro , I , 
n). 

Essa norm a d e inelegibilidade , mesm o e m 
sua nov a redação , nã o exig e sentenç a transitad a 
em julgado , d a mesm a form a que , quanto à  ab-
solvição, nã o se referiu a  absolvido s po r senten -
ça també m transitad a e m julgado. A s inelegibili-
dades do artigo l f , I, letra n,  da LC nf 5/70, per -
duram enquant o nã o absolvidos o u penalment e 
reabilitados o s acusados o u condenados" . 

O impugnad o recorrent e fo i condenado, po r senten -
ça d e 30 de junho d e 1982, pela prátic a d o delito descri -
to n o art. 305 do Código Penal , po r ocultação d e docu-
mento público , qua l sej a um a notificaçã o d a Just iça do 
Trabalho, co m o  fi m de ensejar a  reveli a d e firm a em-
pregadora, e m reclamação ajuizad a pelo s demai s réus . 
Tal crim e é  incluído n o Título X  do Código Penal , que 
reúne os crimes contr a a  fé pública. 
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A condenaçã o pel a prátic a dess e delit o é  caus a d e 
inelegibilidade segund o a  letr a n  d o ite m I  do art . l f d a 
L C n f 5/70 . A  interposiçã o d e recurs o co m efeit o sus -
pensivo d a sentenç a condenatória , e m nad a afet a a  cau-
sa d e inelegibilidade , pois a  suspensã o alcanç a apena s 
os efeito s comun s d e sentença , nã o os qu e lh e sã o atri-
buídos po r norma s especiais , com o são as d a le i de ine -
legibilidades. 

Nego provimento ao s recursos . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.29 2 -  Class e 4? —  BA — Rei.: Min. Car -
los Madeira . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o PD S e  Edilso n 
Ducas Rab i Rezedá , candidat o d o PD S a Deputad o Fe -
deral. —  Recorrida: Procuradoria Regiona l Eleitoral . 

Decisão: Negou-s e proviment o ao s recursos , venci -
do o  Ministro Jos é Guilherm e Vil lela . 

Presidência d o Ministr o Soares  Muüoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.866, 
D E 2 3 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.29 4 — Class e 4? — 
Itabaiana (Sergipe ) 

— Recurso  eleitoral:  filiação.  Registro  de 
candidatura municipal. 

Quem se  filiou  ao  PMDB  depois  da  incorpo-
ração, se  sair,  só  pode  ser  candidato  por  outro 
partido dois  anos  depois  da  nova  filiação.  Deci-
são que  reconheceu  que  o  candidato  impugnado 
filiou-se ao  PMDB  em  14  de  maio  de  1982, 
filiando-se, posteriormente,  ao  PDS.  Não  tem, 
por este  último,  tempo  mínimo  de  filiação  para 
candidatar-se a  cargo  eletivo  municipal,  segundo 
o § 3?, do art.  67,  da Lei n?  5.682/71. 

Recurso especial conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Muüoz, 

Presidente. —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relator . — 
Valim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado em sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 
O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -

tor): O  P M D B impugno u o  registr o d a candidatur a d e 
Canuto Garci a Moren o Sobrinho a o carg o d e Vereado r 
pelo PDS , em Sergipe , argüind o a  inconstitucionalida-
de d o art . 3f , d a Le i nf 6.989/82.  Alegou , ainda , a  falt a 
de pressupost o lega l à  aquisiçã o d e elegibilidade , visto 
que o  candidat o ingresso u n o P M D B apó s a  incorpora -
ção. 

A prelimina r não fo i decidida pel o M M . Dr . Juiz a 
quo, po r entende r tratar-s e d a apreciaçã o d e inconstitu-
cionalidade d a le i em tese . N o mérito, considero u corre-
ta a  filiação , co m fulcr o n o art . 10 , d a Resoluçã o T SE 
nf 11.278 , e  julgo u improcedent e a  impugnaçao . Da í o 
recurso d o P M D B a o Tribuna l Regional , qu e assi m de -
cidiu: 

"Filiando-se o  candidat o apó s 1 5 de mai o n o 
PDS, tev e cancelad a a  su a inscriçã o a o P M D B , 
na form a d o art . 69 , d a Le i nf 5.682 , e  co m a  re -
dação d a Le i nf 6.76 7 e  art . 127 , IV, da Resoluçã o 
T S E n f 10.785 , nã o s e torno u inelegíve l par a o 
cargo d e Vereador , ist o porque , anteriormente , a 
15 d e maio , j á s e achav a filiad o a  u m Partido . 
Recurso conhecid o par a s e lh e nega r provimen -
to." (Fls . 33) . 

Inconformado co m essa decisão , o  P M D B recorreu , 
então par a est e Tribuna l Superio r Eleitoral , alegand o 
ter havid o violaçã o d o art . 3f , d a Le i nf 6.989/82 , alé m 
de conflita r com recente decisã o d o T S E , ainda nã o pu-
blicada. Ess a decisão , proferid a e m consult a formula -
da, entende u qu e a  permissã o lega l apena s alcanç a 
àqueles que , 

". . . ante s d a incorporaçã o j á estava m filia -
dos a o Partid o Incorporador , o  P M D B . Outra , 
aliás, nã o pod e se r a  compreensã o d o menciona -
do dispositivo . Su a pretensã o er a a  d e faculta r 
aos descontente s co m a Incorporação , a  possibili -
dade d e mudare m d e partido , se m o s percalço s 
da perd a d a imediat a elegibilidade . E desconten -
tes nã o são , à  tod a evidência , o s qu e s e filiara m 
ao P M D B (cas o do s autos ) apó s a  incorporação . 

O acórdã o recorrido , alé m d e contraria r posi -
ção adotad a pel o T S E , à unanimidade , violo u o 
espírito d a Lei , aplicando-a a  hipótes e a  qu e el a 
não s e destin a (Omissis)."  (Fls . 40). 

Contra-razões apresentada s pel o Partid o Democrá -
tico Socia l (PDS) , e m louvore s à  sentenç a (fls . 42) . Des-
pacho d e encaminhament o d o recurso . Auto s n o Tribu -
nal, ond e a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral de u pa -
recer n o sentid o d o conheciment o e  proviment o d o re -
curso especia l (fls . 47/48 — Dr . Valim Teixeira) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Trata-s e d e recurs o especia l e m qu e o  recorrent e 
aponta com o violad o o art . 3f , d a Le i nf 6.989/82 , qu e 
deu nov a redaçã o a o art . 3f , d a Le i 5.782/72, dispensan -
do o  cumpriment o d o interstíci o d e filiaçã o partidária , 
no caso , e m se tratand o d e eleiçõe s municipais. 

Esse praz o é  d e sei s (6 ) mese s par a aquele s que , 
usando d a faculdad e concedid a pelo §  4f, alíne a c , e  o § 
5f, d o art . 110 , d a Le i n f 5.682/71 , deixasse , tant o o 
partido qu e tomo u a  iniciativ a d e propo r a  incorpora -
ção, com o o partido incorporador . 

Esse art . 11 0 prescreve, n o §  4f, qu e iniciad o o  pro-
cesso d e incorporação , co m a  adoçã o d o estatut o e  d o 
programa d e outr a agremiação , qualque r filiad o a o par -
tido qu e tive r a  iniciativ a d e propô-la , poder á (b ) 
desligar-se d o partid o mediant e comunicaçã o a o Diretó -
rio. 

" . . . a  qu e estive r filiad o o u à  Just iç a Eleito -
ral; c ) filiar-se , n o praz o d e sei s meses , a  outr o 
partido qu e nã o o  incorporador , nã o s e lh e apli -
cando a  dispost o n o §  3f d o art . 6 7 desta lei . § 5 f 
— A  parti r d a eleiçã o d o Diretóri o Nacional , es -
colhido e m Convençã o conjunta , qualque r filiad o 
ao Partid o incorporado r poder á exercer , n o praz o 
de sei s meses , a s faculdade s prevista s n o pará -
grafo anterior , limitad a a impugnaça o estabeleci -
da n a alíne a a  à  convençã o conjunt a e  ato s sub -
seqüentes, e  vedad a a  filiaçã o previst a n a alíne a 
c a o partid o qu e tive r tomad o a  iniciativ a d a in-
corporação." (Parecer , fls . 48). 

A respeito , est e T S E , respondendo à  Consult a n f 
6.537/82, d a qua l fu i Relator , respondeu negativamente , 
ou seja , n o sentid o d e que : 

"Quem s e filio u a o P M D B depoi s d a incorpo-
ração, s e sair , s ó pod e se r candidat o po r outr o 
partido doi s anos depoi s d a nov a filiação. " 
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Essa é  a  hipótes e concret a do s autos . A  decisã o re -
corrida reconhece u qu e o  candidato impugnad o filiou-s e 
ao P M D B e m 1 4 de mai o d e 1982 , filiando-s e posterior -
mente a o PDS . Não tem , portanto , po r est e último , o 
tempo mínim o d e filiaçã o par a candidatar-s e a  carg o 
eletivo municipal , segund o o  dispost o n o art . 67 , §  3f , 
da Le i nf 5.682/7 1 (Parecer , fls . 48). 

Conheço d o recurs o e  lh e do u proviment o par a re -
formar a  respeitáve l decisã o a  qu o e  nega r o  registr o a 
Canuto Garci a Moren o Sobrinho à Câmar a d e Vereado-
res d o municípi o d e Itabaiana , pel o PDS. 

É com o voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.29 4 -  Class e 4? — S E —  Rei.: Min. Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. —  Recorrido : Diretóri o Regiona l d o PDS , 
por se u Delegado . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Usaram d a palavra , pelo recorrente: Dr . Sigmaringa 
Seixas e  pelo recorrido , Célio Si lva . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr.  Vali m Teixeira , Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.867 , 
D E 2 3 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso nf 6.29 5 — Class e 4? —  Sergip e 
(Itabaiana) 

— Incorporação  de  Partidos.  A  faculdade, 
atribuída aos  filiados  do  PMDB,  de  exercerem, 
no prazo  de  seis  meses,  opção  por  outro  Partido 
Político, não  beneficia  àqueles  que  se  filiarem  ao 
partido incorporador  após  a  incorporação. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado em Sessã o d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : —  In-
gresso n o P M D B e m 14-5-82 , o  recorrido veio a  filiar-s e 
no PD S e m 15-7-82 , e  po r est e últim o Partid o vei o a 
candidatar-se a o carg o d e Vereador , invocando , e m 
apoio d a regularidad e dess a filiação , o  art . 6 9 da Le i n f 
5.682, co m a  redaçã o d a Le i nf 6.767 , e  consoante o  art . 
127, incis o IV , da Resoluçã o n f 10.78 5 d o Tribuna l Su -
perior Eleitoral . 

Daí a  impugnaça o e , po r último , o  recurs o especia l 
daquele primeir o Partido , fundad o e m violaçã o d o art . 
3f d a Le i nf 6.989/82 . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral ofici a pel o conheci-
mento .e proviment o do recurso , (fls . 48/50). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Como bem 
assinala o  parecer, razã o assist e a o recorrente . O  artig o 
3f, d a Le i nf 6.989 , dad o com o contrariado , de u nov a 
redação a o artig o 3f , d a Le i nf 5.787/72 , dispensand o o 
cumprimento d o interstíci o d e filiaçã o par t idár ia , n o 
caso, e m s e tratand o d e eleiçõe s municipais , 6  (seis ) 
meses, àquele s que , usand o d a faculdad e concedid a pe -
lo §  4f, alíne a c  e §  5f, d o artig o 110 , da Le i nf 5.682/71 , 
deixassem, tant o o  partid o qu e tomo u a  iniciativ a d e 
propor a  incorporação , com o o partido incorporador . 

De resto , a  matéri a fico u explicitad a na respost a à 
Consulta 6.537 , sessã o d e 2-9-82 , relato r o  eminent e M i -
nistro Gueiro s Leite , a o responder-s e negativament e à 
seguinte indagação : 

" A faculdade , atr ibuíd a ao s filiado s d o 
P M D B , d e exercerem , n o praz o d e sei s meses , à 
partir d a eleiçã o d o Diretóri o Nacional , opçã o 
por u m outr o Partid o Político , consoant e disposi -
ção qu e s e conté m n a alíne a c  e  §  5f , d o artig o 
110, d a Le i nf 5.682 , d e 2 1 de julh o d e 1971 , reda -
ção d a Le i nf 6.989 , d e 5  de mai o d e 1982 , benefi -
ciaria, outrossim , àquele s qu e s e filiara m a o 
P M D B , depoi s d a realizaçã o d o Diretóri o Nacio -
nal?" (Fls . 49 fine). 

Conheço d o recurs o e  lhe do u provimento . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.29 5 — Class e 4 ? —  SE -  Rei . : M i n. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. —  Recorrido : Diretóri o Regiona l d o PDS , 
por se u Delegado . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . VaJi m Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 23-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.868 , 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.27 6 — Class e 4? 
(Rio d e Janeiro ) 

— Recurso  eleitoral:  pedido  de  desistência 
que se  homologa. 

Se o  próprio  recorrente  se  diz  conformado 
com a  decisão  da  qual  recorreu,  e  pede desistên-
cia do  seu  recurso,  é  de  ser  homologada  a  fim de 
que surta  os  seus  jurídicos e  legais efeitos. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , homologa r a  desistênci a 
do recurso , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 27-9-82). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Recurs o d o Senado r Hug o Ramo s Filh o contr a de -
cisão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o de Janeir o 
que, julgand o procedent e e m part e a  su a impugnaça o à 
Convenção d o Partido , reconheceu-lh e a  qualidad e d e 
candidato nat o a o Senad o Federa l pel o P T B , nas elei -
ções d e 1 5 de novembr o d e 1982 , mas nã o a  acolhe u e m 
relação a o candidat o Paiv a Muniz . 

O Tribuna l acolhe u a  contestaçã o d o Delegad o Re -
gional d o P T B (fls . 86/94 ) e  o  process o segui u o s seu s 
trâmites . Houv e embargo s d e declaraçã o nã o conheci -
dos (fls . 188) . Doi s outro s candidato s renunciara m à s 
suas candidatura s (Joã o Pinheir o Neto , fls . 192) . E  se m 
contra-razões subira m o s auto s a  este Egrégi o Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , pri -
meiramente acho u qu e s e devi a converte r o  julgament o 
em diligência , o  qu e ache i desnecessári o (fls . 199/20 0 e 
verso). Ouvido , novamente , aquel e órgão , j á o  fez à  vis -
ta d a petiçã o d e fls . 202 , e m qu e o  recorrent e desisti u 
do recurso , pedind o homologação . Diss e conformar-s e 
com a  respeitáve l decisã o a  quo. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Se m oposiçã o d o Ministéri o Público , qu e fo i ouvi -
do, homolog o par a qu e surt a o s seu s jurídico s e  legai s 
efeitos, a  homologaçã o manifestad a à s fls . 202 , pel o 
candidato-recorrente, ond e el e di z conformar-s e co m o 
venerando acórdã o recorrido , qu e denego u o  seu pedid o 
de anulaçã o d e Convençã o d o P T B. 

É com o voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n. ° 5.276 — Class e 4f — R J —  Rei.: M i n. Guei-
ros Leite . 

Recorrente: Hug o Ramo s Filho , candidat o a  Sena -
dor pel o P T B. 

Decisão: Homologou-s e a  desistênci a d o recurso . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves . Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.869 , 
DE 2 7 DE SETEMBRO DE 1982 

Recurso nf 5.28 5 — Class e 4f 
Rio de Janeiro (Rio d e Janeiro) 

— Recurso  Eleitoral,  lntempestividade.  De 
conformidade com  o  disposto  no  art.  52  e  seu  § 
único, da  Resolução  n?  11.270/82,  no  período  em 
que as  Secretarias  dos  Tribunais  Regionais  per-
manecerem abertas,  ainda  que  apenas  com  pes-
soal de plantão,  os  prazos recursais  se  iniciarão  e 
vencerão mesmo  nos  sábados,  domingos  e  feria-
dos. 

— Recurso de  que  se  não  conhece,  por intem-
pestivo. 

— De  resto,  é  irrelevante  que  todas  as 
possíveis variações  dos  nomes  dos candidatos  se-
jam registradas.  Elas  devem  constar  é  nas  listas 

de candidatos  feitas  pelos  Tribunais  Regionais 
para facilitar  o  trabalho das  Juntas  Apuradoras. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r conheciment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 27-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a d o eminent e Dr . 
A . G . Vali m Teixeira , DD . Procurador-Geral Substitu -
to, sintetiz a a  questã o co m bastante clareza , neste s ter-
mos: (anexo) . 

É o  relatório, Senho r Presidente . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Relator) : 
Sr. Presidente , n a verdade , o  v . acórdã o recorrid o fo i 
publicado, e m Sessão , n o di a 3  (três ) d e setembr o d e 
1982 (fls . 7  a  8) , send o qu e a  conversã o d o julgament o 
em diligênci a s e limitou , apenas , "n o tocant e a o candi -
dato Bren o Capistrano , par a facultar-lh e a  complemen -
tação d a respectiv a documentação , n o praz o d e 2 4 ho -
ras, com o const a da s inclusa s nota s taquigráfica s d o 
julgamento." 

Portanto, assist e razã o à  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, quand o di z qu e o  recurs o é  intempestivo , 
porque protocolizad o n o di a 8  (oito ) d e setembr o d e 
1982. 

Com efeito , d e conformidad e co m o disposto n o art . 
52 e seu §  único, d a Resoluçã o n f 11.270/82 , ond e s e fa z 
remissão a o art . 1 8 d a Le i Complementa r n f 5/70 , a o 
art. 9 3 do Cód . Eleitora l e  ao art . 1 1 da Le i nf 6.978/82 , 
conclui-se que , a  parti r d e 1 7 de agost o d o corrente ano , 
o iníci o e  o  venciment o do s prazo s recursai s s e dã o 
"aos sábados , domingo s e  feriados , quand o a s Secreta -
rias do s Tribunai s deve m permanece r abertas , aind a 
que apena s com pessoa l d e p lan tão . " 

Assim, o  me u vot o é  pel o nã o conhecimento d o re -
curso especial . 

No mérito , o  meu vot o també m coincid e com o  pro-
nunciamento d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
pois, a  rigor , o  v . acórdã o recorrid o nã o negou vigênci a 
ao art . 2 6 d a Resoluçã o n f 11.270/82 , o u a o art . 9 5 d o 
Cód. Eleitoral , no s quai s nã o fico u garantid o o  registr o 
que s e restrinj a a o prenom e d o candidato . 

E , com o conclu i o  dout o Parecer , aind a qu e s e nã o 
tenha permitid o o  registr o d o prenom e "Daso" , co m a 
exclusão d o nom e "Coimbra " ser á válid o o  vot o d e 
eleitor qu e s e limita r à  indicaçã o d o prenom e "Daso " 
porque a  "inversão , omissã o o u err o d e grafi a d o nom e 
ou prenom e nã o invalidar á o  voto , desd e qu e sej a 
possível a  identificaçã o d o candidato" , conform e regr a 
que s e conte m na s Instruçõe s par a a  apuraçã o da s elei -
ções d e 1 5 d e novembr o d e 1982 , send o certo , ainda , 
que, "n a apuraçã o d o voto , levar-se- á sempr e e m cont a 
a intençã o d o eleitor " (art . 8 f d a Le i nf 7.021/82) . Po r 
isso, a  minh a conclusão , quant o a o mérito , é  igualmen-
te pel o nfi o conheciment o d o recurso especial . 

É com o voto, Sr . Presidente . 

Decisão unânime 
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E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.28 5 —  Classe 4? -  R J —  Rei.: M i n . J. M. 

de Souz a Andrade. 
Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Votaçã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N f 6.86 9 
1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Diretóri o 

Regional d o Partid o d o Moviment o Democrático Brasi -
leiro, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ri o de Janeir o qu e nã o permitiu o registr o 
da candidatur a d o Deputad o Federa l Das o Coimbr a 
apenas com o prenome "Daso" . 

2. O  recorrente aleg a qu e o  candidato é  Deputad o 
Federal h á 5  (cinco ) legislaturas , send o conhecid o n a 
vida públic a apena s po r se u prenom e "Daso" , po r se r 
bastante original , um a ve z qu e resulto u d a junçã o da s 
letras iniciai s do s nome s d e se u avô , Domingo s Antô -
nio d a Silv a Oliveira , send o cert o aind a qu e nã o exist e 
entre o s candidato s à s próxima s eleições , n o Estado , 
nenhum outr o co m o mesmo prenome . 

3. Preliminarmente , data venia,  entendemo s qu e o 
recurso é  intempestivo . A  decisã o recorrid a fo i tomad a 
em sessã o d e 3-9-82 , tend o o  acórdã o sid o publicad o n a 
mesma data , corrend o da í o  praz o par a interposiçã o d e 
recurso, encerrando-se , portanto , e m 6.9.82 , consoant e 
a regr a d o §  3? d o artig o 35 , d a Resoluçã o n f 11.270/82 . 
O recurso , com o se v ê do protocolo, é de 8.9.82 . 

4. N o mérito , cas o assi m nã o entenda ess e Colen -
do Tribuna l Superior , opinamo s n o sentid o d o nã o co-
nhecimento d o present e recurs o especial , um a ve z qu e 
o recorrent e nã o logro u demonstra r qu e a  decisã o im -
pugnada teri a violad o texto express o d e le i nem diver -
gido d e decisã o d e outro s Tribunai s Regionais. 

Ademais, a  questão , a  noss o ver , nã o merece maio -
res indagações . D e acordo co m o  que opinamo s no s Re -
cursos nf s 5.265 , Piauí , Parece r n f 2.898-IMC , anexo , 
5.281, 5.282 , d o Ri o de Janeiro , e  segundo a s regra s do s 
artigos 146 , ite m I X , letra b,  e  177 , incis o I , d o Códig o 
Eleitoral, o  eleito r pod e vota r "escrevend o o  nome , o 
prenome, o u o  númer o d o candidato... " send o qu e " a 
inversão, omissã o o u err o d e grafi a d o nom e o u preno -
me nã o invalidar á o  vot o desd e qu e sej a possíve l a 
identificação d o candidato" . Ness a hipótese , aind a qu e 
não registrad o apena s co m o  prenom e "Daso" , s e o 
eleitor vota r soment e co m ess a indicação , desd e qu e 
exista u m únic o candidat o co m o  referid o prenome , o 
voto nã o ser á nulo , ne m obviamente , branco , ma s con -
tado a  se u favo r porque , "n a apuraçã o d o voto , levar -
se-á sempr e e m cont a a  intençã o d o eleitor " (artig o 8f , 
da Le i nf 7.021/82) . 

5. Somos , pelo exposto , pel o nã o conhecimento d o 
presente recurs o especial . 

Brasília, 2 1 d e setembr o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

ACÓRDÃO N f 6.870, 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.29 6 —  Classe 4? 
Sergipe (SE) 

— Filiaçã o part idária . Remess a d a fich a à 
Jus t iça Eleitoral . Filiaçã o perant e Diretóri o Na -
cional. 

Não está  o  Diretório  Nacional  dispensado  de 
remeter à  Justiça  Eleitoral  as  fichas  relativas  às 
filiações deferidas  diretamente  por  ele.  Tanto  pa-
ra o  caso  comum das  filiações  perante  os  Diretó-
rios Municipais,  quanto  para  a  hipótese  de  filia-
ção concedida  pelo  Diretório  Nacional,  a  data  do 
ato é  autenticada pelo  fato  de  remessa  da  ficha  à 
Justiça Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 27-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  P M D B impugno u o  candidato d o 
PDS-2 a o carg o d e Prefeit o d e Itabaian a (SE) , alegand o 
que o  impugnad o nã o estava filiad o a o se u Partid o at é 
15-5-82, como exige o  art . 1 0 da Resoluçã o n f 11.278/82 . 

2. Defendeu-s e o  candidato , sustentand o qu e sa -
tisfazia o  requisit o d a filiaçã o co m 6  mese s d e antece -
dência e m relaçã o à  dat a da s eleições , porque , desd e 
14-5-82, j á obtiver a filiaçã o perant e o  Diretóri o Nacio -
nal d o PDS , embora o  Partid o s ó tenha feit o a  comuni-
cação d o fat o a o T R E - S E po r ofíci o d e 27-5-82 , razã o 
por qu e su a fich a s ó vei o a  se r conferid a e  visad a pel a 
Jus t iça Eleitora l e m 15-6-82. 

3. A  impugnaça o nã o fo i acolhid a pel o Dr . Jui z 
Eleitoral d a 9 ? Zon a (fls . 44/46) ne m pel o T R E - S E , qu e 
desproveu o  recurs o d o impugnante , d e acord o co m a 
tese fixad a nest a ementa : 

"Não exist e n a Le i Eleitora l exigênci a d e 
prazo par a encaminhament o da s ficha s d e filia -
ção a o Juíz o Eleitoral , n o cas o d e filiaçã o peran -
te o  Diretóri o Nacional , nã o s e pod e aplica r o 
disposto n o art . 12 1 da Resoluçã o 10.78 5 do T S E. 
Recurso conhecid o par a s e lh e nega r provimen -
to" (fl . 66) . 

4. N o tríduo subseqüent e à  publicaçã o dess e acór -
dão, o  P M D B interpô s recurs o especial , n o qua l procu -
ra demonstra r nã o s ó a  violaçã o d o art . 65 , §  4f , d a 
L O P P , com o també m a  divergênci a co m o  Acórdã o 
6.108 do T S E , publicad o no B E 309/303 (fls . 73/74). 

5. Oficiand o pel a Procuradoria-Geral , o Dr . Val i m 
Teixeira, opino u pelo conheciment o e  proviment o do re -
curso especial , assi m s e manifestand o n o parece r d e 
fls. 82/84 : 

"Entendemos, dat a venia,  qu e merec e se r co -
nhecido e  provid o o  presente recurs o especial . A 
filiação par t idár i a est á regulad a n a Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos , e m seu s artigo s 6 2 e  se -
guintes. O  artig o 64 , n o se u caput,  estabelec e a 
regra geral , qu e é  a  filiaçã o perant e o  Diretóri o 
Municipal d o Partido . N o §  2f , facult a a  filiaçã o 
perante o  Diretóri o Nacional . N o artig o 6 5 apó s 
regular o  processament o d a filiação , estabelec e 
no §  4f que : "Deferid a a  filiação , a  comissã o exe -
cutiva enviará , dentr o d e (três ) dia s a s ficha s à 
justiça eleitora l que, apó s conferi-la s e  autenticá -
las, arquivar á a  primeir a via , devolver á n o mes -
mo praz o a  segund a à  comissã o executiv a muni -
cipal, e  entregar á a  terceir a a o filiado" . A  noss o 
ver, a  le i não se refere , ness e dispositivo , somen-
te à  comissã o executiv a municipal , ne m a  cartó -
rio o u juíz o eleitoral . A referênci a é  ampla , "co -
missão executiva " e  " just iç a eleitoral" . Ass im , 
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parece-nos qu e tant o s e refer e à  comissã o execu -
. tiv a municipal , quand o a  filiaçã o é  feit a n o mu -

nicípio, com o ã  comissã o executiv a nacional , 
quando a  filiaçã o é  feit a perant e o  Diretóri o Na -
cional. 

A nã o se r assim , com o no s parec e evidente , 
até a  vésper a d o pedido d e registr o d e candidato s 
a eleiçõe s d e âmbit o estadual , quand o o  praz o 
mínimo d e filiaçã o exigid o é  d e u m ano , o s Tri -
bunais Regionai s poderia m recebe r ficha s envia -
das pelo s Diretório s Nacionai s dos Partidos , in -
dicando com o dat a d a filiaçã o nov e mese s ante s 
(nove mese s mai s o s trê s mese s d o praz o d e re -
gistro anteriore s a  dat a da s eleições) . D e acord o 
com a  tes e d o Jui z Eleitora l e  d o Egrégi o Tribu -
nal a  quo,  nessa s condições , um a fich a partidári a 
datada d e 1 4 de novembr o d e 1981 , recebida pel a 
Just iça Eleitora l soment e e m agost o d e 1982 , se -
ria aceit a par a prova r a  filiaçã o part idári a d o 
candidato, pel o prazo mínim o d e u m ano . 

O Acórdã o n f 6.108 , trazid o à  colaçã o pel o 
recorrente, be m esclarec e entendiment o contrári o 
que, a  noss o ver , dev e continua r prevalecendo . 
Nesse caso , decidi u o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
do Cear á qu e o  prazo d e validad e da filiaçã o par -
tidária é  d e t rê s dia s ante s d e su a apresentaçã o 
por ofíci o d o Partido , e não da dat a d o respectiv o 
preenchimento o u deferimento , com o pretendi a o 
Partido." 

VOTO 
O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -

tor): Sr . Presidente . Conheç o d o recurs o especia l tant o 
pela violaçã o d o art . 65 , §  4?, da L O P P , quant o pel a di-
vergência co m o citad o A c . 6.108, dest e Tribuna l Supe -
rior. 

2. Embor a a filiaçã o part idári a s e process e n o âm-
bito intern o do s Partidos , é  pacífic o nest a Cort e qu e 
não produ z el a seus efeito s jurídico s externo s enquant o 
não recebid a pel a Jus t iç a Eleitora l a  fich a d e filiaçã o 
para conferência , autenticaçã o e  arquivament o d a pri -
meira via. 

3. É , aliás , o  que s e l ê no art . 65 , § 4f, d a L O P P : 
Deferida a  filiação , a  Comissã o Executiv a 

enviará, dentr o d e 3  (três ) dias , a s ficha s à  Justi-
ça Eleitora l que , apó s conferi-la s e  autenticá-las , 
arquivará a  primeir a via , devolver á n o mesm o 
prazo a  segund a à  Comissã o Executiv a Munici -
pal, e  entregará a  terceira a o filiado . 

4. N a interpretaçã o dess e text o legal , qu e fo i re -
produzido n o art . 12 1 de noss a Resoluçã o n f 10.785/80 , 
firmou o  T S E que "par a qu e s e considerass e válid a a 
filiação a  conta r d a dat a qu e figur a n a ficha " seri a "d e 
mister houvess e el a sid o entregu e à  Jus t iç a Eleitora l 
no praz o d a l e i " (Ac. 5.873, d e 4-10-76 , B E 303/785-787, 
relator o  saudos o Ministr o Rodrigue s d e Alckmin) . Ex-
cedido o  trídu o legal , leva-s e e m cont a a  dat a d a efeti -
vação d a remess a d a fich a à  Jus t iç a Eleitoral , com o s e 
depreende d o precedente citad o pelo recorrente, e m cuja 
ementa s e lê: 

"Fil iação part idária . Excedid o o  praz o d e 
três dia s d o art . 65 , §  4f , d a L O P P , dentr o d o 
qual dev e o  Partid o envia r a s ficha s à  Just iç a 
Eleitoral, considera-s e dat a d a filiaçã o aquel a 
imediatamente anterio r à  d o iníci o dess e prazo " 
(Ac. 6.108 , d e 29-10-76 , B E 309/303, relato r o  emi -
nente Minjstr o Déci o Miranda) . 

5. Aliás , e m sessã o d e 16-9-82 , o  Tribuna l j á tev e 
ocasião d e reitera r ess e entendiment o n o Ac . 6.834, d a 
lavra d o eminent e Ministr o Gueiro s Leite . 

6. Par a afasta r a  orientaçã o d o Ac . 6.108, qu e nã o 
ignorava, a  Cort e Regiona l apegou-s e a  inadmissíve l l i -
teralismo, entendend o qu e a  exigênci a d o praz o s ó ha -
veria n a norm a regulamenta r par a a  filiaçã o feit a pe -
rante o  Diretóri o Municipal , nã o e m relaçã o ã  obtid a 
diretamente d o Diretóri o Nacional . Nã o há, porém , mo -

tivo par a a  distinçã o feit a pel o T R E - S E , porquant o a 
'possibilidade d e frauda r —  com a  antedat a —  a fich a 
de filiaçã o exist e assi m par a o  Diretóri o Municipa l co -
mo par a o  Nacional . A  intervençã o d a Just iç a Eleito -
ral, nu m como noutro caso , é  exigida para afasta r qual -
quer dúvid a sobr e eventua l fraud e n a dat a d a filiação , 
ato d e qu e resulta m importante s efeito s e m nosso siste -
ma eleitoral , que erig e a  filiaçã o part idári a e m condiçã o 
ou pressupost o d e elegibilidade. 

7. Embor a o art . 65 , §  4f, d a L O P P , regul e o  cas o 
comum d e filiaçã o —  que s e process a perant e o  Diretó -
rio Municipa l — , a  remess a d a fich a à  Just iç a Eleito -
ral, par a fin s d e conferência , autenticaçã o e  arquiva -
mento, nã o é  dispensad a no s caso s meno s freqüente s 
de filiaçã o perant e o s Diretório s Regiona l e  Naciona l 
(v. Resoluçõe s n f 10.785/80 , arts . 12 3 e  124) . Sem a  re -
messa d a fich a d e filiaçã o à  Jus t iç a Eleitoral , nenhu m 
dos órgão s part idário s pod e conferi r autenticidad e à 
data d a filiação . 

8. E m suma , do u proviment o a o recurs o especial , 
para cassa r o  registr o d e Jos é Araúj o Tavare s com o 
candidato d a sublegend a 2 , do PDS , às eleiçõe s munici -
pais em Itabaiana . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.29 6 — Class e 4 ? — S E —  Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. —  Recorrido : Diretóri o Regiona l d o PDS , 
por se u Delegado . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e -deu pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Usou d a palavra , pelo recorrido : Dr . Célio Silva . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.871, 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.298 — Classe 4? —  Goiás 

Recurso especial . Matéria d e fato . 
Não cabe  recurso  especial  para  reexame  de 

matéria de  fato. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 27-9-82). 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o a  part e expositiv a do parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

"Apreciando o  pedid o d e registr o d e candidato s a o 
pleito municipa l formulad o pel o Partid o Democrátic o 
Social, decidi u o  Jui z Eleitora l d a 24 ? Zon a Eleitoral , 
Pedro Afonso , Estad o d e Goiás , indeferi r o  pedido com 
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relação a o candidat o a  Vereado r Valder y Alve s d a Gló -
ria, po r entende r qu e lh e faltav a o  requisit o d e do -
micílio eleitora l pelo praz o mínim o d e u m ano . 

Em su a sentenç a (fls . 122) , esclarece u o  Jui z qu e o 
candidato tinh a domicíli o eleitora l n a 9 ? Seção , situad a 
no municípi o d e Lizarda , hoj e sed e d o recém-criad o 
município d e Ri o Son o e , tend o s e transferid o par a o 
primeiro e m 23-7-8 2 (fls . 116) , nã o satisfazi a ess e requi -
sito essencial . 

A fls . 127, e m simple s petição , recorre u o  candidat o 
alegando qu e nasce u n a Fazend a Pont o d a Serra , ond e 
sempre residiu , e  qu e esta , apó s o  desmembramento d o 
distrito d e Ri o Sono, fico u pertencend o a o municípi o d e 
Lizarda. Qu e anteriormente , j á qu e tud o er a part e inte -
grante d o mesm o municípi o d e Lizarda , era-lh e indife -
rente vota r ness a o u naquela seção . 

A dout a Procuradori a Regiona l (fls. 133) , opinou n o 
sentido d e se r mantid a a  sentenç a d e primeir o gra u 
uma ve z que , d e fat o o  candidato nã o satisfaz o  requisi-
to d o domicíli o eleitoral . Citou , e m favo r d o se u enten -
dimento, respost a d o Colend o Tribunal Superior à  Con -
sulta n f 6.959 , DJ  21-7-82 , n o sentid o de : "Ocorrend o a 
emancipação d e distrit o n o períod o qu e anteced e a  me -
nos d e 1 2 meses d o pleit o municipal , ao eleito r nã o é fa-
cultado, par a efeit o d e candidatur a à s eleiçõe s d o refe -
rido pleito , opta r entr e o  nov o Municípi o e  o  distrito -
sede". 

A decisã o d o Egrégi o Tribuna l a quo  (fls . 136) , con-
tra o  voto do Relator , fo i no sentid o de : 

"Ementa: Registr o de candidatura . Domicíli o 
eleitoral. Mantid a n o territóri o remanescent e d e 
um município , d e outr o qu e s e desmembrou , a  re -
sidência o u moradi a d o eleitor , perdur a n o pri -
meiro o  domicíli o eleitoral , para efeit o d e registr o 
de candidatur a d e eleiçã o municipal . Recurso co -
nhecido e  provido". 

Dessa decisã o recorr e a  dout a Procuradori a Regio -
nal (fls . 141) , alegand o afront a a o dispost o no s artigo s 
151, §  l f , letr a "e" , d a Constituiçã o Federal , e  artig o 
l f , incis o VII , letr a " d " , d a Le i Complementa r n f 
5/70, adotand o o s mesmo s fundamento s d o parece r an -
terior". 

È o  relatório . 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Diz o  Procurador-Gera l Eleitora l Substitut o que , e m s e 
tratando d e pleit o municipal , o recurso , qu e é  especial , 
não merec e se r conhecido . É  que , di z S. Exa. , "discute -
se, tã o somente , matéri a d e fat o e , ness e sentido , se -
gundo antig a e  pacífic a jurisprudênci a d o Colend o Tri -
bunal Superior , nã o cabe a  interposiçã o d o recurso . 

Somos, diant e d o exposto , pel o nã o conheciment o 
do presente apel o especial" . 

Cito entr e a s mai s antigas , a s decisõe s dest a Cort e 
no Recurs o n f 2.962 , Piauí , Relato r Ministr o Henriqu e 
Diniz d e Andrad e (B E 195/136) , n o Recurs o n f 3.066 , 
Sergipe, Relato r Ministr o Osca r Saraiva , (B E 195/137 ) 
e n o Recurs o 3.056 , Mina s Gerais , Relato r Ministr o V i -
tor Nune s Leal , (B E 196/225) . Entr e a s mai s novas , a s 
proferidas n o Recurs o n f 4.291 , Santa Catarina , Relato r 
Ministro Moaci r Catund a (B E 296/229) , Recurs o 4.368 , 
Bahia, Relato r Ministr o Firmin o Ferreir a Paz , (B E 
299/474), Recurs o n f 4.458 , Mina s Gerais , Relato r M i-
nistro Nér i d a Silveira , (B E 302/708). 

Não conheç o d o recurso . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.29 8 —  Classe 4? —  GO — Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Gueiros 
Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade,  José  Guilherme  Villela 
e o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Sessão d e 27-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.872, 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 198 2 
Recurso n f 5.30 1 — Class e 4? — 

(São Paulo ) 
— Sendo  especial,  deve  adequar-se  ao  dis-

posto no  art.  276,  inciso I,  alíneas  a/b , do  Código 
Eleitoral. Não  conhecimento.  Não  se  conhece  do 
recurso contrário  ao  indeferimento  de  registro  de 
candidato por  ausência  de  filiação,  se  houve 
desídia do  aparelhamento  partidário  na  remessa 
da ficha  à  Justiça  Eleitoral  dentro  do  prazo.  Au-
sência dos  pressupostos  essenciais. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 27-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor)': Recurso por falt a d e filiaçã o part idária , manifesta -
do d e decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l d e Sã o 
Paulo que , confirmand o sentenç a d o Jui z Eleitoral , ne -
gou o  registr o d e Marc o Antôni o Boscoli , candidat o a 
vereador pel o Partid o Trabalhist a Brasileiro . 

Recurso apresentad o tempestivamente , dispenso u 
contra-razões, po r nã o trata r d e impugnaça o a o regis -
tro, ma s d e simple s indeferimento . Ouvid a a  dout a Pro -
curadoria Regiona l Eleitoral , manifestou-s e favoráve l 
ao provimento , ma s nã o a decisã o d o Tribuna l Regional 
Eleitoral, qu e é  a  seguinte : 

" . . . nã o entend o robust a a  prov a d e filiaçã o 
partidária anterio r à  certificad a pel o Cartóri o 
Eleitoral. É  el a unicament e um a declaraçã o data -
da d e 2 8 de agost o último , co m precisã o quant o à 
data d e abri l e  maio anteriores . A  jurisprudênci a 
tem entendid o se r possíve l a  prov a d e anteriori -
dade d e filiaçã o indiretament e po r ata s d e apro -
vação d o diretório , númer o d e inscriçã o d o filia -
do co m anterioridad e a  anotaçõe s n o Cartóri o 
Eleitoral d e filiaçõe s posteriore s e  outra s prova s 
pré-constituídas. Nã o consider a bastant e um a 
simples declaraçã o posterior , com o ocorr e n o ca -
so. 

Assim, o  me u vot o é  pel o improviment o d o 
recurso." (Vot o conduto r d o acórdão , decisã o 
unânime). 

O Partid o Trabalhist a Brasileiro , juntament e co m o 
candidato, recorreram , à s fls . 33/36 . Se m contra-razões , 
por decurs o d e praz o (fls . 37) , subira m o s auto s a o Co-
lendo Tribuna l Superio r Eleitoral , ond e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l de u parece r pel o nã o co -
nhecimento d o recurso , po r se r especia l e  ness a condi -
ção desaparelhad o do s pressuposto s indispensávei s a o 
seu cabiment o (fls . 44). 

É o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Trata-s e d e indeferiment o d e registr o po r falt a d e 
filiação tempestiva . Alega-s e que a  fich a dat a d e 2 7 d e 
abril d e 1982 , quand o fo i assinada , ma s po r laps o d o 
funcionalismo d o Diretóri o nã o encaminhada e m temp o 
à Jus t iç a Eleitora l par a a  devida anotação . 

Diz-se n o recurs o qu e est e Colend o Tribunal Supe -
rior Eleitoral , e m vária s e  reiteradas decisões , resolve u 
que a  dat a d a filiaçã o s e cont a d a qu e fo i lançad a pel o 
Partido n a fich a respectiv a d o eleitor . Ma s iss o nã o é 
verdade, poi s a  data constant e d a ficha , 

" . . . soment e pod e se r aceit a s e el a tive r sid o 
entregue à  Just iç a Eleitora l n o praz o d e trê s 
dias, contado s d o deferimento , no s termo s d o art . 
65, §  4? , d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos . 
Ao contrário , s e excedid o ess e prazo , considera -
se dat a d a filiaçã o aquel a imediatament e anterio r 
à d o iníci o dess e praz o (Acórdã o n ? 6.108 , Recur -
so n ? 4.500/CE , Relator-Ministr o Déci o Miranda ) 
{Omissis)." (Parecer , fls . 43/44). 

O própri o recorrent e admit e qu e houv e falh a n a re -
messa d a fich a à  Just iç a Eleitoral . Ess e argument o nã o 
encontra guarid a n a Le i o u n a Jurisprudênci a dest e 
Tribunal, nã o se alegand o qualque r motiv o capaz d e re -
levar o  descuido. 

Não conheç o d o recurso . E  s e o  fizess e seri a par a 
negar-lhe provimento , no s termo s d o voto , corp o d o 
acórdão d o Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

É com o voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.30 1 —  Classe 4? — SP —  3e l .: M i n. Guei -

ros Leite . 
Recorrente: Diretóri o Naciona l d o P T B e  Marc o 

Antônio Boscoli , candidat o a  vereado r d e President e 
Prudente pel a mesma legenda . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. - , 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 
ACÓRDÃO N ? 6.873, 

D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 
Recurso n? 5.29 3 —  Classe 4? — 

Bahia (Salvador ) 
— Decisão  que  deu  tratamento  diferenciado 

aos candidatos,  permitindo  o  registro de  uns  sem 
a documentação  completa  e  indeferindo o  registro 
de outros  na  mesma  si tuação . Complementação 
da prova  por  todos  antes  da  publicação  do  acór-
dão recorrido.  Situação  excepcional  que  autoriza 
o provimento do  recurso,  para  manter  o  principio 
da igualdade de  todos  perante a  lei. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Muüoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 27-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, adoto , com o relatório , a  parte expositiv a do 
parecer emitid o pel o ilustr e Dr . A . G. Vali m Teixeira , 
Procurador-Geral Eleitoral . (L ê anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, acolh o a  soluçã o propost a n o parecer . Real -
mente, o  acórdã o recorrid o obro u co m discriminaçã o 
deferindo o  registr o d e un s candidato s e  indeferind o o 
de outros , soment e porqu e o s ilustre s membro s daquel e 
Tribunal conhecia m o s primeiro s e  nã o conhecia m o s 
segundos, embor a un s e  outros nã o tivessem apresenta -
do o s documento s necessários . Ess a circunstânci a tor -
na excepcionalment e válid a a  prov a apresentad a pelo s 
ora recorrente s n a sessã o d e julgamento , depoi s d e pro -
clamada a  decisão , ma s ante s d e publicad o o  acórdã o 
recorrido. 

Ante o  exposto e  pelos fundamento s d o parecer , co -
nheço d o recurs o e  dou-lh e proviment o par a deferi r o 
registro do s candidato s Antôni o Carlo s Chaves , Jos é 
Rufino Ribeir o Tavare s Bisneto , Aureni a Araúj o Tor -
res, Teodolind o Pereir a Rodrigue s e  Jordaene s Rodri -
gues da Si lva . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.29 3 —  Classe 4? —  BA — Rei.: M i n. Soa-
res Muüoz . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Presidente. —  Recorrida: Procuradoria Regiona l Eleito -
ral. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . Jos é Leã o 
Carneiro. Pel o recorrido: Dr. Célio Silva . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 6.873 

1. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Ba -
hia, examinand o o  pedid o d e registr o d e candidato s a o 
próximo pleit o de 1 5 de novembro , formulad o pel o Par -
tido Democrátic o Social , e m sessã o d e 6-9-8 2 (fls . 
68/77), decidiu : 

9t. 

3,- "Indeferir , por  maioria,  o  Registr o do s can -
didatos a  Deputad o Estadual : 

Antônio Carlo s Chaves e  Jos é Ribeir o Tava -
res Bisneto , sendo qu e o  primeiro não apresento u 
a prov a exigida pelo artig o 24 , incis o V , da Reso-
lução 11.27 0 e  o  segundo , send o eleito r e  filiad o 
ao partid o n o municípi o d e Riachã o d o Jacuipe , 
trouxe Certidã o d o Cartóri o Crimina l d e Feir a d e 
Santana; 

Indeferir, pelo  voto  de desempate,  o  Registro 
dos candidato s a  Deputad o Estadual . 

Aurênia Araúj o Torres . A  suplicante , send o 
eleitora e  filiad a a o Partid o n o municípi o d e En-
tre Rios , troux e Certidã o d o Cartóri o Eleitora l 
da Zon a sediad a n o citad o Município , e m nom e 
de Aurêni a Torre s d e Almeida ; 

Teodolindo Pereir a Rodrigues , qu e send o 
eleitor e  filiad o a o Partid o no municípi o d e Uran -
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di, troux e Certidã o d o Cartóri o Crimina l d e ou -
tro município ; 

Indeferir, por  unanimidade,  o  Registr o do s 
candidatos a  Deputad o Estadual : 

Fernando Antôni o Goe s d e Oliveir a (artig o 
24, incis o V I da Resoluçã o 11.270) . 

Osvaldo Caetan o d e Souz a (artig o 24 , incis o 
II, III , e  IV, da Resoluçã o n ? 11.270) . 

"Jordaenes Rodrigue s d a Silva , candidat o 
que, oriund o d o Partid o Popular , nã o fe z prov a 
de su a filiaçã o part idári a a o Partid o extinto. 

Gessé Ináci o d o Nascimento (artig o 24 , incis o 
II, III , IV , V e V I , d a Resoluçã o n ? 11.270). " 

2. N a mesm a assentada , decidi u o  Egrégi o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d a Bahia : 

"Deferir, por  maioria,  o  registr o d a candida -
tura a  segund o suplent e d e Senado r a  Noid e Fer -
reira d e Cerqueira , considerand o qu e apesa r d e 
não te r sid o apresentad o o  document o previst o 
no incis o V  do\artig o 2 4 d a Resoluçã o 11.270 , d e 
20-5-1982, trata-s e d e cidadã o d e reconhecid a e 
notória idoneidad e mora l vencidos o s Juize s Fer -
nando Tourinho ' Neto e  Antôni o Pinheir o d e 
Queiroz, qu e nã o dispensaram o  citad o documen -
to" (fls . 69); 

"Deferir, por  maioria,  o  registr o do s candi -
datos a  Deputad o Estadual : 

Henrique W . Cardos o e  Silv a —  Henriqu e 
Cardoso-nf 13 4 — pelo s mesmo s fundamento s 
com qu e acolhe u o  registr o d o candidat o a  su -
plente d e Senado r Noid e Ferreir a d e Cerqueira , 
tratando-se, com o s e trata , d e advogad o d e notó -
ria e  reconhecid a idoneidade , vencido s o s Juize s 
Fernando Tourinh o Net o e  Antôni o Pinheir o d e 
Queiroz, qu e nã o dispensava m o  document o pre -
visto n o incis o V  d o artig o 2 4 d a Resoluçã o n f 
11.270 do T S E . " 

3. Daí , o present e recurs o interpost o pel o Diretó -
rio Regiona l d o Partid o Democrátic o Social , pugnand o 
pela reform a d a decisã o co m relaçã o ao s candidato s 
Antônio Carlo s Chaves , Jos é Rufin o Ribeir o Tavare s 
Bisneto, Teodolind o Pereira Rodrigues , Aurênia Araúj o 
Torres e  Jordaenes Rodrigue s da Si lva , todo s postulan -
tes a o mandat o d e Deputad o Estadual . Sustent a o  re -
corrente qu e a  decisã o recorrid a de u tratament o dife -
renciado ao s candidatos , permitind o o  registr o d e un s 
sem a  documentaçã o completa , fazend o ta l exigênci a 
para outros , desrespeitand o o  artig o 153 , § l f, d a Cons-
tituição Federal . Segund o aind a o  recorrente , a s falha s 
apontadas pel o aresto recorrid o foram sanada s momen-
tos ante s d a publicaçã o d o acórdão , e m sessão , send o 
que a  documentaçã o anteriorment e apresentad a fo i re -
jeitada po r falha s mínimas , qu e nad a depõe m contr a o s 
referidos candidatos . 

4. Nest a Instânci a Superior , fo i deferid o pel o Se -
nhor Ministro-Relato r d o feit o a  juntad a d a petiçã o d e 
fls. 109 , pel o candidat o Jos é Rufin o Ribeir o Tavare s 
Bisneto, apresentand o certidã o fornecid a pel o Cartóri o 
do Júr i , Execuçõe s Penai s e  d e Menore s d a Comarc a 
de Riachâ o d o Jacuipe , ond e te m domicíli o eleitoral , 
constando qu e nad a exist e qu e desabon e a  condut a d o 
referido candidato , alegand o aind a que , a o fornece r a 
Certidão d a 114 ? Zon a Eleitoral , n o moment o oportuno , 
esclarecendo qu e s e encontrav a e m plen o goz o d e seu s 
direitos políticos , implicitament e estava demonstrad a a 
sua condut a mora l pois , que m nã o goz a d e direito s 
políticos nã o pode se r eleito r (alíne a c , §  3? d o art . 14 7 
da Constituiçã o Federal) . 

5. Parece-nos , dat a venia,  qu e o  present e recurs o 
especial merec e se r conhecid o e  provido , a  fi m d e qu e 
os referido s candidato s seja m registrados . Cert o é  que , 
no moment o e m qu e fo i proferida, a  decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regional , indeferind o o  registr o do s candida -
tos e m virtud e d a documentaçã o incomplet a e  falt a d e 
comprovação d e filiaçã o part idári a fo i correta , embor a 

com rigor . A  documentaçã o apresentad a pel o partido , 
já n o moment o d a publicaçã o d o acórdão , nã o podi a 
mais socorre r o s candidatos , aind a mai s que , fo i dad o 
ao mesm o praz o par a completá-la . Nã o podemo s con -
cordar, dat a venia,  co m o tratamento discricionári o da -
do ao s registrandos , apena s porque , dentr e eles , a  exis-
tência d e algun s d e notória  e  reconhecida  idoneidade. 
Todos sã o iguais perant e a  lei , segundo a  regr a d o arti -
go 153 , § 1?, da Constituiçã o Federal , e  como ta l deve m 
ser tratados . Nã o vale, contudo , o  argument o d o recor -
rente n o sentid o d e qu e ess a falha , qu e beneficio u ape -
nas doi s candidatos , poderi a també m alcança r o s de -
mais. 

6. Entretanto , assi m com o opinamo s anteriormen -
te no s Recurso s nf s 5.286 , Ri o de Janeiro , e  5.291 , d o 
Pará , entendemo s que , tend o sid o sanada s a s falha s 
apontadas pel o acórdã o recorrido , estand o aind a pen -
dente d e julgament o o s referido s registros , o  Colend o 
Tribunal Superio r poderi a adota r a  mesm a soluçã o 
pacífica e  uniforme , desd e o  advent o d a Le i Comple -
mentar n f 5/70 , par a o s caso s d e inelegibilidad e d a 
alínea n,  incis o I , artig o l f , dess e dispositiv o legal , a 
qual permit e qu e o  candidat o faç a prov a d e su a absol -
vição o u d a reabilitaçã o penal , ness a Superio r Instân -
cia, deferind o o  registro , desd e qu e o  indeferimento nã o 
tenha aind a transitad o e m julgado. Decisã o ness e senti -
do j á fo i proferida , inclusive , pel o Suprem o Tribuna l 
Federal, e m cas o qu e o  candidat o apresentou , naquel a 
Corte, prov a d e qu e nã o mais incorri a n a inelegibilida -
de apontada . 

No cas o concret o do s autos , tend o o s candidato s 
Antônio Carlo s Chaves , Jos é Rufin o Ribeir o Tavare s 
Bisneto, Aurêni a Araúj o Torres , Teodolind o Pereir a 
Rodrigues e  Jordaenes Rodrigue s da Si lv a apresentado , 
ainda perant e a  segund a instância , nov a documentaçã o 
sanando a s falha s apontada s (fls . 38 , 44 , 52 , 54 , 79 , 80, 
83, 9 0 e  91) , entendemo s qu e idêntic a soluçã o poderi a 
ser adotada , se m feri r o  texto lega l pertinente . 

7. Diant e d o exposto , somo s pel o conheciment o e 
provimento d o present e apel o especial , a  fi m de qu e se -
ja deferid o o  registro do s referido s candidatos . 

Brasília, 2 2 d e setembr o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

ACÓRDÃO N f 6.874, 
DE 2 7 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.30 2 —  Classe 4? — 
Rio de Janeir o (Rio d e Janeiro) 

— Registro  de  Candidato.  Falta,  suprida,  de 
documento de  autorização  ao  partido.  Recurso 
provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, por unanimidade d e votos, dar provimento ao recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 27-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Ed i -
son d e Ávil a Mour a vi u indeferid o se u registr o com o 
candidato a  Deputad o Estadua l pel o P M D B - R J , po r 
não consta r autorizaçã o a o Partido , no s termo s d o 
item I I d o art . 24 , da Resoluçã o 11.270/82 . 

Recorre o  própri o candidato , dizend o qu e co m o s 
demais documento s fornecer a à  Secretari a d o Partid o a 
autorização d e qu e s e trata . Junt a fotocópi a d a autori -
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zação original , co m reconheciment o d e firm a datad o d e 
17-2-82. (Fls . 4). 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a 
pelo conheciment o e  proviment o d o recurso . Di z que , 
suprida a  falt a quand o pendent e d e julgament o o  inde -
ferimento d o registro , é  d e se r conhecid o o  recurs o e 
deferido o  registro d o candidato , adotando-s e par a ess e 
efeito o  entendimento d o Tribuna l no s caso s relativo s à 
inelegibilidade previst a n a alíne a n  d o art . l f , I , d a Lei 
Complementar n f 5/70 , quand o s e te m permitid o a o 
candidato faze r a  prov a d e su a absolviçã o o u d o tran -
camento d a açã o penal , desd e qu e nã o transitad o e m 
julgado o  indeferimento d o registro . (Fls . 48-9). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Co -
nhecendo d o recurso , dou-lh e provimento , par a decla- ^ 
rar suprid a a  falta , e  conseqüentemente , deferid o o  re -
gistro d o candidato . 

Faço-o d e acord o co m a  orientaçã o jurisprudencia l 
a qu e s e refer e o  douto parecer . 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.30 2 —  Classe 4 ? —  RJ —  Rei. M i n. Deci o 
Miranda. 

Recorrente: Edso n d e Ávil a Moura , candidat o d o 
P T B a  Deputad o Estadual . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.875 , 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.30 3 — Class e 4? — 
Rio d e Janeir o (RJ ) 

Recurso. Prazo.  Representação  do  recorren-
te. 

1) O  prazo do  recurso  especial  contra  dene-
gação de  registro,  que  é  de  3  dias,  corre  em  Car-
tório e  vence  até mesmo  em sábados,  domingos  e 
feriados (Resolução  n?  11.270/82,  arts.  35,  §  3?, e 
52). 

2) É  irregular  a  representação  do  recorren-
te, quando  o  recurso especial  não  é  subscrito  por 
procurador devidamente  constituído  ou  Delegado 
de Partido  credenciado  junto  ao  TSE. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 27-9-82 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): —  Sr. Presidente . E m petiçã o subscrit a pel o advo -
gado Jona s Bahiens e d e Lyra , qu e S e diss e Delegad o 
Nacional d o P D T , Indalécio Iglezia s d o Bonfi m recorr e 
da decisã o d o T R E - R J , qu e nego u o  registr o d e su a 
candidatura a  Deputad o Estadua l pel o mesmo Partido . 

2. Embor a a s nota s taquigráfica s d o acórdã o re -
corrido nã o primem pel a clareza , parec e qu e o  T R E - R J 
sustentou que , par a o  cancelament o d a primitiv a filia -
ção part idári a d o recorrente a o P M D B , seri a necessári a 
a comunicaçã o a o Partid o d e orige m (art . 6 7 da LOPP) ; 
como el a nã o tivess e sid o feita , prevaleceri a a  filiaçã o 
anterior, acarretand o assi m o  indeferiment o d o registr o 
postulado. 

3. O  recorrente , qu e muit o contribui u par a a  con -
fusão existent e neste s auto s co m recurso adesiv o e  com 
embargos declaratório s a o acórdã o qu e apena s conver -
tera o  julgament o e m diligência , alega , n o present e re -
curso, qu e houv e violaçã o d o art . 69 , incis o IV , d a 
L O P P , porqu e ocorrer a cancelament o automátic o d a fi-
liação a o P M D B , quand o o  recorrente s e desligo u desse 
Partido, po r nã o concorda r co m a  incorporaçã o d o PP , 
para filiar-s e a o P D T , pelo qua l pretend e se r candidat o 
à Assemblé a Legislativa . 

4. O  recurs o especia l fo i protocolizad o e m 11-9-8 2 
(fl. 2) , embor a o  recorrente , se m maiore s explicações , 
impugne acórdão s publicado s e m sessõe s d e 3  e  6-9-8 2 
(refiro-me a o acórdã o relativ o à  conversã o d o julgamen -
to e m diligênci a —  fl. 9, a o qu e denego u o  registr o d o 
recorrente —  fl. 13, e  a o qu e nã o conheceu d e seu s em -
bargos declaratório s -  f l. 14). 

5. Considerand o a  informaçã o d e qu e o  signatári o 
da petiçã o d e recurs o nã o figur a entr e o s Delegado s 
credenciados pel o P D T junto a o T S E (fl . 46), o  Dr . Va-
lim Teixeira , Procurador-Gera l Substituto , opin a preli -
minarmente po r qu e sej a sanad a a  falh a d e representa -
ção d o recorrent e e , quant o a o mérito , pel o proviment o 
do recurso , neste s termos : 

"No mérito , somo s pel o proviment o d o pre -
sente recurs o especial . O  recorrente sustent a qu e 
a decisã o impugnad a nego u vigênci a a o artig o 69 , 
item IV , da Le i Orgânica do s Partido s Político s e 
artigo 153 , §§ 5f, 6 f e  8f, d a Cart a Magna , a o exi -
gir qu e s e fizess e prov a d e desligament o d o Par -
tido d o Moviment o Democrátic o Brasileir o par a 
considerar válid a su a posterio r filiaçã o a o Parti -
do Democrátic o Trabalhista . E m noss o entendi -
mento, corret o o  pont o d e vist a sustentad o pel o 
recorrente. O  artigo 69 , d a Le i Orgânica do s Par -
tidos Políticos , e m su a nov a redaçã o prevê , com o 
forma automátic a d e cancelament o d a filiaçã o 
part idária, a  filiaçã o a  outr o Partido . Pelo s docu-
mentos d e fls . 37 e 30, comprova o  recorrente qu e 
filiou-se a o Partid o Democrátic o Brasileiro , e m 
18-5-82, tendo a  comunicaçã o sid o encaminhad a à 
Just iça Eleitora l e m 1 9 d o mesm o mês , send o 
certo qu e a  desfiliaçã o ocorre u e m 14 . Ness a cir -
cunstância, d e acord o co m a  regr a d o ite m IV , do 
artigo 69 , da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
desde qu e s e filio u a  outr o Partido , encontrava -
se automaticament e desfiliad o d o P M D B , se m 
necessidade d e maiore s formalidades . O  Colendo 
Tribunal Superior , a o examina r a  Consult a n f 
6.490, d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Paraná , 
a respeit o d a inteligênci a d a regr a d o referid o ar -
tigo 69 , e m su a nov a redação , pronunciou-se , pe -
la Resoluçã o n f 11.338 , publicad a n a íntegr a n o 
D J d e 13-8-82 , pág. 7.592, n o sentid o de : 

"Filiação part idária . Cancelamento . 
Ocorrendo dupl a inscriçã o partidári a ser á 
automaticamente cancelad a a  mai s antig a 
(LOPP, art . 69 , IV , com redaçã o dad a pel a 
Lei n f 6.767/79) , mesm o qu e nã o tenham si -
do cumprida s a s exigência s d o artig o 6 7 da 
mesma L e i . " 
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O recorrente , pois , demonstro u esta r regular -
mente filiad o a o Partid o Democrátic o Trabalhis -
ta, tend o o  necessári o requisit o d a filiaçã o parti -
dária, um a ve z qu e uso u d a faculdad e previst a 
no artig o 110 , §  5? d a Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos, e m su a nov a redação " (fls . 50/51) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente , h á dupl o motiv o par a nã o s e co -
nhecer dest e recurs o especial . E m primeir o lugar , o  ad -
vogado qu e o  subscreve u e m nom e d o recorrent e nã o 
exibiu procuraçã o d o candidat o ne m figura , com o ale -
gou, entr e o s Delegado s qu e o  P DT credenciou junt o a o 
TSE (fl . 46). Alé m disso , é  manifesta a  intempestivida -
de d o recurso , qu e s ó fo i apresentad o a o T R E - R J e m 
11-9-82, ist o é , 8  dias depoi s d o acórdã o relativ o à  con-
versão d o julgament o e m diligênci a —  ao qua l o  recor -
rente opô s incabívei s embargo s d e declaraçã o —  e  5 
dias depoi s do s doi s último s acórdãos , um , indeferind o 
o registr o d o candidato-recorrente , e  o  outro , nã o co -
nhecendo do s seu s embargos d e declaração . 

2. Cumpr e assinala r aind a qu e a s deficiência s d o 
acórdão recorrid o e  d a instruçã o d o process o nã o per -
mitem seque r juíz o segur o acerc a d a aplicabilidad e a o 
caso d a doutrin a propugnad a pel o recorrente , que , e m 
tese, seri a correta . 

3. Nã o conheço , pois , d o recurs o especial , po r se r 
intempestivo e  nã o te r sid o subscrit o po r Delegad o d o 
Partido devidament e credenciad o ne m po r procurado r 
regular d o recorrente . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.30 3 —  Classe 4 ? —  RJ —  Rei. M i n. José 

Guilherme Villela . 
Recorrente: Indaléci o Iglézia s d o Bonfim , candida -

to d o PD T a Deputado Estadual . 
Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.876, 
D E 2 7 DE S E T E M B R O D E 1982' 

Recurso n ? 5.30 5 — Class e 4? — 
São Paul o (SP) 

— Recurso  Eleitoral.  Inelegibilidade.  A  irre-
levância da  infração  penal,  de  que  resultou  a 
condenação, não  impede  a  aplicação  do  que  reza 
o art.  1?,  inciso I,  alínea  n , da  Lei  Complementar 
n? 5/70. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , nã o conhece r d o recurso , 
vencidos o s Ministro s Relator e  Gueiro s Leite , no s ter -
mos da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Rei . designado. 
— Carlos  Madeira,  Vencido . —  Gueiros Leite  —  Venci -
do. —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado e m sessã o d e 27-9-82)'. ' 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
E . Tribuna l Regional Eleitoral d e Sã o Paulo nego u pro -
vimento a  recurs o interpost o pel o cidadã o Joã o Batist a 
Piffer, d a sentenç a d o Jui z Eleitora l d a 8 ? Zon a —  Am -
paro, e m Sã o Paul o — , que indeferi u o  registr o d e su a 
candidatura a  vereado r pel o Partid o Socia l Democráti -
co naquel e município , e m virtud e d e esta r condenado , 
na Comarca , pelo s crime s do s artigo s 331 , 162 , §  único , 
I e  art. 12 9 do Códig o Penal . 

Teve e m cont a a  Cort e Regiona l a  respost a à  con -
sulta n ? 6.493 , dad a po r este Tribuna l Superior, n a qua l 
se explicito u qu e a  norm a d e inelegibilidad e do art . 1? , 
I, letr a n  d a Le i Complementa r n f 5/70 , "mesm o e m 
sua nov a redação , nã o exig e sentenç a transitad a e m 
julgado, d a mesm a form a que , quant o à  absolvição , nã o 
se referi u a  absolvid o po r sentenç a també m transitad a 
em julgado . A s inelegibilidade s d o art . 1? , incis o I , le -
tra n  d a Le i Complementar n ? 5/7 0 perdura m enquant o 
não absolvido s o u penalment e reabilitado s o s acusado s 
ou condenados" . 

Dessa decisã o recorre u o  impugnado , alegand o ha -
ver sido \ proferid a contr a express a disposiçã o d e lei , 
além d e retrata r divergênci a n a interpretaçã o d o dispo -
sitivo e m causa , qu e o  torna inconstitucional . 

Subiram o s auto s e  a  Procuradoria-Gera l Eleitora l 
opinou pel o nã o conhecimento d o recurs o especial , um a 
vez qu e a  decisã o recorrid a colocou-s e e m harmoni a 
com pacífic o e  reiterado entendiment o dest a Corte , ten -
do sido , de outr a parte , reformad a pel o Suprem o Tribu -
nal Federal , a  su a jurisprudênci a sobr e o  incis o ques -
tionado. 

É o  relatório . 

VOTOS 

O Exmo. Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : No 
recurso n ? 5.292 , d a Bahia , julgad o n a Sessã o d e 23-9 -
82, èxaminou-s e a  questã o or a suscitada , tend o sid o 
confirmada a  decisã o d o Tribuna l Regional que acolhe u 
a impugnaça o a  candidat o a  deputad o federal , fundad a 
no art . 1? , I , letr a n  d a Le i Complementar n ? 5/70 . Di-
vergiu o  eminente Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la , qu e 
considerou incomportável , n a norma, a  restriçã o a  cida -
dãos condenado s po r sentenç a nã o transitada e m julga-
do. 

Na oportunidade , assi m m e manifestei : 
"No mérito , a s razõe s do s recorrente s sã o 

afastadas pel a respost a à  consult a n " 6.493 , dad a 
na Resoluçã o n ? 11.352 , d e 2 9 d e junh o d e 1982 , 
Relator Ministr o Evandr o Gueiros , assi m emen -
tada: 

"Inelegibilidade d o qu e recorr e d e senten -
ça condenatóri a d e primeir a instância , e m 
crime d e desvi o d e verb a (L C n? 5/70 , arti -
go primeiro , I, n) . 

Essa norm a d e inelegibilidade , mesm o 
em su a nov a redação , nã o exig e sentenç a 
transitada e m julgado , d a mesm a form a 
que, quant o à  absolvição , nã o s e referi u a 
absolvidos po r sentenç a també m transita -
da e m julgado . A s inelegibilidade s do arti -
go 1? , I , letr a n , d a L C 5/70, perdura m en -
quanto nã o absolvido s o u penalment e rea -
bilitados o s acusado s o u condenados" . 

Entretanto, o  or a impugnad o recorrent e fo i conde -
nado, po r sentenç a d e 3 0 de març o d e 1981 , d o Jui z d e 
Direito d e Ampar o à s pena s d e mult a d e C r i 3.000,00 , 
pela infraçã o a o art . 331 , de C r í 2.000,00 , pel a infraçã o 
ao art . 163 , §  único , incis o I , e  detençã o d e quatr o me -
ses, pel a infraçã o a o art . 129 , caput,  todo s d o Códig o 
Penal. Apelo u o  impugnad o e  o s auto s subira m a o Tr i -
bunal d e Alçad a Crimina l e m 5  de outubr o d e 1981 . 

A condenaçã o pel o crim e contr a a  adminis t raçã o 
pública, n a espécie , nã o h á d e constitui r óbic e a o 
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exercício d o direit o político . Ist o porque , send o apena s 
de multa , nã o dev e te r tid o gravidade , d e mod o a  in -
compatibilizar o  condenado co m a vid a pública . 

A condenaçã o qu e s e prev ê n a letr a n  d o incis o I 
do art . 1 ? d a Le i Complementar n f 5/70 , é  a  qu e revel a 
dano d e monta , e  nã o simple s desacat o a  funcionário , 
de gravidad e menor , tant o qu e nã o ensejou ne m a  apli -
cação d a pen a d e detenção . 

Tenho, assim , qu e n a espécie , h á d e s e concilia r o 
rigor d a norm a co m a  meno r relevânci a d a infraçã o pe -
nal d e qu e resulto u a  condenação , d e mod o a  nã o preju-
dicar o  exercício d o direit o político d o cidadão . 

Conheço d o recurso, e  lhe dou provimento, para de -
terminar o  registro d o candidato . 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade:  Se -
nhor Presidente , concessa  máxima  venia,  ous o discor -
dar d o eminente Relator , Exmo. Sr . Ministro Carlos Ma -
deira, e  d o Vot o qu e s e segui u a o se u pronunciamento , 
proferido pel o eminent e Ministr o Evandr o Gueiros , 
para acompanha r o  entendiment o d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , negand o conheciment o a o 
recurso especial . 

Na verdade , est á corret a a  decisã o proferid a pel o 
Eg. T R E de Sã o Paulo, que nego u proviment o ao recur -
so d e Joã o Batist a Piffer , so b o  fundament o d e qu e a 
" L e i Complementa r n f 5 , alud e soment e a  condenação , 
pouco importand o s e transitada , o u nã o a  sentenç a e m 
julgado, o u pendent e d e recurso. " Aliás , d e conformi -
dade co m o  debat e d a matéri a nest a Sessão , o  assunt o 
já fo i objeto d e exam e n a Consult a n? 6.493 , a  qu e alu -
dem o  v . acórdã o recorrid o e  o  Parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral. 

Ao contrári o d o qu e fo i dit o n o erudit o pronuncia -
mento d o ilustr e Ministr o Carlo s Madeira, entend o qu e 
a irrelevânci a d a infraçã o penal , d e qu e resulto u a  con-
denação, é  d e pouc a o u nenhum a importânci a par a qu e 
incida, sobr e o  condenado , a  regr a impeditiv a d o art . 
1?, incis o I , letr a n , d a Le i Complementar n?  b/70.  S e 
a condenaçã o s e refer e ao s crime s o u delit o a  qu e alud e 
aquele dispositiv o legal , existir á inelegibilidad e en -
quanto nã o houver absolviçã o o u reabilitação . 

É com o voto, Sr . Presidente . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.30 5 — Class e 4 ? — S P —  Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Joã o Batist a Piffer , candidat o a  Verea-
dor pel o PDS. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso , vencido s o s 
Srs. Ministro s relato r e  Gueiros Leite . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão e m 27-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.877, 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.30 6 — Class e 4? — 
São Paul o (7? Zona-Agudos) . 

— Registro  de  candidato.  A  inelegibilidade 
resultante de  condenação  criminal  não  exige  sen-
tença transitada  em  julgado.  De  outro  lado,  o  in-
dulto não  eqüivale  à  reabilitação  para  afastar 
aquela inelegibilidade.  Recurso  de  que  se  não  co-
nhece. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Muüoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 27-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, adoto , com o relatório , a  parte expositiv a do 
parecer emitid o pel o ilustr e Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto, Dr . A. G. Valim Teixeir a (L ê anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, a  jurisprudênci a dest a Cort e já s e pacifico u 
no sentid o d e qu e a  inelegibilidad e não exig e sentenç a 
condenatória transitad a e m julgado . D e outr o lado , o 
indulto nã o eqüival e a  reabilitaçã o par a o s efeito s d e 
afastar a  mencionad a inelegibilidade. 

Ante o  exposto e  pelos fundamento s d o parecer , ne -
go provimento a o recurso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 6.30 6 — Class e 4? —  SP —  Rei.: M i n. Soa -
res Mufioz . 

Recorrentes: Jos é Jandreci c Filh o e  Alcide s Valen -
do, candidato s d o PDS à Câmar a Municipal . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N f 6.87 7 

1. Trata-s e d e recurso s interposto s po r Jos é Jan -
drecic Filh o e  Alcide s Valêncio , candidato s à  Câmar a 
Municipal d e Agudos , Estado d e Sã o Paulo pel a legen -
da d o Partid o Democrátic o Social , contr a decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l que , mantend o 
sentença d e primeir a instância , indeferi u o  registr o d e 
suas candidaturas , po r considerá-lo s inelegívei s pel a 
alínea n,  incis o I , artig o l f , d a Le i Complementar n f 
5/70. 

2. Do s autos , verifica-s e que o  primeiro recorrent e 
encontra-se condenad o po r delit o contr a o  patrimônio , 
estando pendent e d e julgament o o  recurs o d e apelação ; 
o segundo, tend o sid o condenad o e m 1969 , fo i indultado 
em 1971 , estando pendent e d e decisã o fina ) o  se u pedi -
do de reabilitação . 

3. Sustenta m o s recorrentes , e m síntese , qu e a  de -
cisão recorrid a nego u vigênci a a  própri a norm a d a 
alínea n.  artigo l f , incis o I , d a Le i Complementa r n f 
5/70, qu e s e refer e aos  condenados,  co m trânsit o e m 
julgado, send o qu e o  processo d e reabilitaçã o d o conde -
nado nã o é mera liberalidad e do Estado , ma s si m direi -
to líquid o e  certo, um a ve z preenchidos o s requisito s le-
gais. Ness a hipótese , tend o o  segund o recorrent e sid o 
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beneficiado pel o indulto , j á estav a n o moment o d o pe -
dido d e su a candidatura , ampl a e  totalment e reabilita -
do. 

4. Parece-nos , data  venia,  qu e o s presente s recur -
sos nã o merece m se r conhecidos . D o vot o d o Relato r 
(fls. 363) , lê-se : 

"Examinemos o  cas o d o recorrent e condena -
do e m l f Instânci a e  cujo recurs o pend e d e julga-
mento e m 2f : 

" A primitiv a redaçã o d o incis o aplicáve l d a 
Lei d e Inelegibilidade s impunh a a  restriçã o ao s 
condenados, o u ao s denunciados , co m denúnci a 
recebida, enquant o nã o absolvido s o u penalmen -
te reabilitados . A  redaçã o atua l manté m a  restri -
ção soment e quant o ao s condenados , tend o sid o 
vetada a  part e "po r sentenç a transitad a e m jul -
gado", enquant o nã o reabilitados penalmente . 

O vet o ao s termo s "co m sentenç a transitad a 
em julgado " pod e te r dua s explicações : dad a a 
nossa tradiçã o jurídic a d e qu e a s condenaçõe s s ó 
surtem efeit o co m o  trânsi t o e m julgado , fo i abo -
lida um a expressã o inútil , o u que , n o cas o e m 
apreço, e m qu e s ó a  denúnci a anteriorment e acar -
retaria a  inelegibilidade , já um a condenação , em -
bora suscetíve l d e recurso , també m a  traria . 

No cas o e m tela , dado s o s parâmetro s consti -
tucionais da s inelegibilidade s (art . 151) , nã o 
abona o  sens o jurídic o conclui r pel a segund a hi -
pótese: um a condenação , embor a reformável , tra z 
um juíz o d e desconfiança , qu e dev e se r afastad o 
dos pleiteante s à  representaçã o popular . 

É be m verdad e qu e est e E . Tribunal, inclusi -
ve co m o  me u voto , j á inscreve u candidato s n a 
situação. Peço , entretanto , véni a par a reve r mi -
nha posiçã o e  alinhar-m e n o sentid o contrário , 
adotando a  orientaçã o d o C . Tribuna l Superio r 
Eleitoral. 

Assim, neg o proviment o a o recurs o d e Jos é 
Jandrecic Filho . 

Quanto a o recurs o d e Alcide s Valêncio , co -
mo be m observ a o  ilustre Magistrad o recorrido, o 
indulto d e qu e s e beneficiar a nã o s e confund e 
com a  reabilitação . Est a est á pendent e at é d e pa -
recer d o Ministéri o Público . Outrossim , ao s con -
denados reabilitávei s a  lei , d e h á muito , par a 
suspender a  inelegibilidade , exig e a  reabilitaçã o 
penal, process o forma l qu e lev a algu m tempo . 

O recorrente , s ó e m curs o se u registr o com o 
candidato, lembrou-s e d e promovê-l a e  su a situa -
ção atua l nã o leva a  vislumbres d e deferimento, " 

colocando-se e m harmoni a co m entendiment o dominan -
te d o Colend o Tribuna l Superio r n o sentid o d e qu e a 
inelegibilidade apontad a nã o exig e trânsi t o e m julgad o 
(Acórdãos nf s 5.917 , B E 303/814 —  5.952, B E 304/868 -
5.971, B E 304/85). Ness e sentido , destaca-s e respost a à 
consulta n f 6.493 , Relato r o  Ministr o Gueiro s Leite , 
confirmada n o julgament o d o Recurs o n f 5.292 , Bahia , 
sessão d e 23-9-82 , verbis: 

"Inelegibilidade d o qu e recorr e d a sentenç a 
condenatória d e primeir a instânci a e m crim e d e 
desvio d e verb a (L C 5/70, art . l f " I " , " N " ). 

— Essa norm a d e inelegibilidade , mesmo e m 
sua nov a redação , nã o exig e sentenç a transitad a 
em julgado , d a mesm a form a que , quant o à  ab -
solvição, nã o se referi u a  absolviçã o po r sentenç a 
também transitad a e m julgado . A s inelegibilida -
des d o artig o primeiro , " I " , letr a " N " , da L C 
5/70 perdura m enquant o nã o absolvido s o u pe -
nalmente reabilitado s o s acusado s o u condena -
dos". 

Com relaçã o à  reabilitaçã o penal , qu e beneficiari a 
o segund o recorrente , temo s qu e nã o pode se r est a pre -
sumida, ma s devidament e provada . O  fat o d e o  recor -

rente promovê-l a e  su a situaçã o atual , nã o pode leva r à 
presunção d e qu e virá , d e fato , adquirí-la . 

5. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheciment o 
dos presente s recurso s que , e m s e tratand o d e eleiçõe s 
de âmbit o municipal , deve m se r tido s com o de naturez a 
especial. 

Brasília, 2 4 d e setembr o d e 1982 . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

ACÓRDÃO N f 6.878, 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso nf 5.30 7 — Class e 4a. — 
Alagoas 

— Recurso  eleitoral  ordinário  (Constituição 
Federal, art.  138-111).  Diretório  Municipal  de  par-
tido político não  tem  legitimação  para  recorrer  ao 
Colendo Tribunal  Superior  Eleitoral.  (Preceden-
tes do  TSE).  Não  conhecimento  do  recurso. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recurso , 
nos termo s d o voto do relator , qu e fic a fazend o part e in-
tegrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 27-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Relator) : 
Mantendo decisã o d o Jui z Eleitoral , qu e conceder a o  re-
gistro d e Francisc o Lui z d e Albuquerque , candidat o d o 
PDS a  vereador , o  Tribuna l Regiona l d e Alagoa s tev e 
por desvalios a a  impugnaça o feit a po r Euric o Tenóri o 
de Albuquerque , president e d o Diretóri o Municipa l d o 
mesmo partid o (fls . 30) , negand o proviment o a o se u re -
curso. 

A decisã o fo i a seguinte : 
"Ante o s termo s d o art . 151 , § l f, alíne a d , d a 

Constituição Federal , nã o é  inelegíve l par a ve -
reador o  candidat o filh o d e Prefeit o cuj o óbit o 
ocorreu ante s d o praz o d e desincompatibiliza -
ção . " (Fls . 30.) 

Recorreu o  Diretório Municipa l d o P D S, representa -
do pel o se u president e Euric o Tenóri o d e Albuquerque , 
em crítica s a o decisóri o a  qu o e  com pedid o d e nov a de -
cisão (fls . 33/35). Contra-razõe s do s recorridos , o  candi-
dato Francisc o Luiz e  o Diretóri o Municipa l d o PD S de 
Atalaia, e m louvores ao acórdã o (fls . 44). 

Aqui n o Tribuna l manifestou-s e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , à s fls . 50/51 , pel o nã o co-
nhecimento d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Relator) : 
Trata-se d e matéri a pertinent e à  inelegibilidad e de can -
didato, d e mod o qu e o  recurso é  ordinári o (Constituiçã o 
Federal, art . 138 , incis o III) . Ma s fo i interposto po r Di-
retório Municipa l d e partid o político , nã o podend o al -
cançar deslind e nest e Colend o Tribuna l Superio r Elei -
toral. Falt a legitimaçã o a o recorrente . 

Assim, preliminarmente , nã o conheço d o recurso . 
No mérito , é  com o sustent a o  parece r d a 

Procuradoria-Geral. A  decisã o impugnad a colocou-s e 
em perfeit a harmoni a co m o pacífic o entendiment o des -
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te Tribunal , n o sentid o d e qu e a  inelegibilidad e previs-
ta n o art . 151 , §  1? , alíne a d,  d a Constituiçã o Federal , 
alcança o s parente s d o titula r apena s quand o s e trata r 
de eleiçã o par a o  mesmo carg o (Cf . Resolução d o Tribu -
nal Superio r Eleitora l n f 11.200/82) . 

É ler-se : 
"Processo d e Consult a sobr e inelegibilidad e 

de parente s d o President e d a República , d e Go-
vernador d e Estad o o u d e Território , e  de Prefei -
to, quand o este s tenha m renunciad o ao s respecti -
vos cargo s no s sei s mese s anteriore s a o pleit o 
(Constituição Federal , art. 151 , alínea d ; Emendas 
n?s 1-6 9 e  19-81) . São inelegíveis , n o territóri o d a 
jurisdição d o titular , o  cônjug e e  os parente s con-
sangüíneos o u afins , at é o  terceir o gra u o u po r 
adoção, d o President e d a República , d e Governa-
dor d e Estad o o u d e Território , d e Prefeit o o u d e 
quem o s haj a substi tuíd o dentr o do s sei s mese s 
anteriores a o pleit o (art . 151 , alíne a d ; E C 1/69) . 
Excetuam-se o s candidatos ao s demai s cargo s ele -
tivos, s e o  titula r (o u substituto ) nã o exerce u o 
cargo no s sei s (6 ) mese s anteriore s a o pleit o (Re-
soluções T S E nf 9.52 8 e 10.019) , e também o s can-
didatos à  reeleiçã o (art . 151 , alíne a d ; E C 19/81). 
Consulta respondida." (Fls . 50/51). 

Não conheço . 
É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.30 7 -  Class e 4a. -  A L — Rei. : M i n . Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . Recorri -
do: Diretóri o Municipa l d o PDS e Francisco Luiz d e A l-
buquerque, candidat o a  Vereador pela mesma legenda . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.879, 
D E 2 7 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso nf 5.30 0 —  Classe 4a. 
Mato Grosso do Sul (Campo Grande) 

— Candidato  cujo  registro foi  indeferido  pelo 
Tribunal Regional  em  razão  de  condenação  crimi-
nal. Habea s corpu s concedido  durante  a  tramita-
ção do  recurso,  anulando  aquela  condenação.  Re-
curso provido  pelo  Tribunal  Superior  Eleitoral 
para deferir-se  o  registro. 

Vistos etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , da r proviment o ao recur -
so, no s termo s d o voto do relator, qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 7 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Muüoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 27-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, adoto , com o relatório , a  parte expositiva do 
parecer emitid o pel o ilustr e Dr . A . G. Vali m Teixeira , 
Procurador-Geral Eleitora l Substitut o (l ê — Anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  recorrente , e m se u recurso , referiu-s e a o 
habeas corpus  qu e havi a impetrado , pleiteand o a  decre -
tação d a nulidad e d e su a condenação , e  depois , nest a 
instância Superior , juntou certidã o d o Tribuna l d e Jus -
tiça de Mat o Grosso do Sul , comprobatóri a d e que o  writ 
lhe for a concedid o para anula r ab  initio  o  processo qu e 
determinara su a condenaçã o (fls . 26 do apenso) . 

Não tenh o dúvid a d e que aquel a decisã o diz respeit o 
à condenaçã o qu e servi u de óbic e a o deferiment o d o re -
gistro d o recorrente , poi s a s razõe s d o habeas corpus  s e 
referem a o mesm o fat o qu e origino u a  mencionad a re -
primenda. 

De outr o lado , a  tempestividad e d a juntad a d e cer -
tidão e m tel a result a d o fat o d e el a referir-s e a  decisã o 
proferida depoi s da interposiçã o d o recurso . 

Ante o  exposto e  pelos fundamentos d o parecer, do u 
provimento a o recurs o par a deferi r o  registr o d o candi-
dato Robert o Djalm a Barros . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.30 0 —  Class e 4a . —  M S —  Rei. : M i n . 
Soares Munoz . 

Recorrente: Robert o Djalm a Barros , candidat o d o 
PDS a  Deputad o Estadual . 

Decisão: Deu-s e proviment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 27-9-82) . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N f 6.87 9 

1. A o indeferi r o  registr o d o candidat o Robert o 
Djalma Barro s a  Deputad o Estadua l pel a legend a d o 
Partido Democrátic o Social , o  Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Mat o Gross o d o Sul , assim s e pronun -
ciou, verbis: 

" A posiçã o d e Robert o Djalma Barro s merec e 
exame específico . 

Consta do s auto s que , alé m d e responde r ao s 
processos mencionado s n a certidã o d e folha s 140 , 
foi el e processado pel a prática d e crime de pecula-
to (art . 312 , § lf d o Código Penal -  folha s 139) , do 
que resulto u condenaçã o à  pen a d e doi s ano s d e 
reclusão, alé m d e multa ; tendo o  Egrégio Tribuna l 
de Just iça , po r acórdã o publicad o ao s 12-11-80 , 
desclassificado o  crim e par a o  tip o d o art . 168 , § 
l f , incis o III , do Código Penal , fixando a pena d e 
um an o e  quatr o mese s d e reclusão , ma s 
substituindo-a pel a d e detençã o d e 5  mese s e  1 0 
dias, no s termos do s artigo s 155 , § 2f e  170, do Có-
digo Penal , concedendo-lhe aind a sursis , pelo pra-
zo d e doi s ano s (folha s 325/331) . —  Consta aind a 
que po r sentenç a datad a d e 9-4-81, foi-lhe decreta -
da a  extinçã o d e punibilidad e pel a prescriçã o 
(folhas 139/320) . 
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Pelo simples cotejo de datas e de dados verifi -
cados na s certidões , tem-s e qu e a  prescrição , ne -
les mencionad a refere-s e à  pena in  concreto,  apli -
cada pelo v. acórdão . 

Ora, ta l prescrição nad a mai s signific a d o que 
a renúnci a d o Estad o à  pretensã o executóri a d a 
referida pena . E l a apenas imped e a  execuçã o d a 
pena, e  nã o ating e a s demai s conseqüência s d a 
condenação. O  nome d e ré u va i ao ró i dos culpa -
dos o u al i permanece . O s efeito s d a condenaçã o 
subsistem, at é ulterio r e  eventua l reabilitação . 
Esta é  a  melho r interpretaçã o d o art . 11 0 e §§ I e 
II d o Códig o Penal , d e pa r co m a  restriçã o qu e o 
próprio Suprem o Tribuna l Federa l ve m dand o à 
Súmula n ? 146 . Aquel e Pretóri o j á teve , recente -
mente, oportunidad e d e assim se manifestar : 

" N a prescriçã o d a pretensã o executóri a qu e é 
a da pen a condenatória , porqu e o  réu se vê conde-
nado, aind a qu e nã o se apliqu e a  pen a restritiv a 
de liberdade , perd e a  condiçã o d e primári o e  se u 
nome é  d e se r mantid o n o ró i do s culpados " 
(RTJ, V.100, pág. 588)." 

2. Inconformado , recorr e o  candidat o alegando , 
preliminarmente, qu e a  decisã o impugnad a limitou-s e 
tão soment e a  produzir um lacônic o cotej o d e datas e  de 
dados, retirado s apenas de uma simples e sintética certi -
dão; cas o o  Relato r tivess e providenciad o diligênci a 
oportuno tempore,  teri a vind o à bail a a  prov a d e qu e a 
ocorrência d o fat o s e der a n o segund o semestr e d o an o 
de 1969 , com o demonstr a o s documento s anexados . N o 
mérito, aleg a que , alé m d e te r ocorrid o a  desclassifica-
ção d o delito , fo i decretada a  extinçã o d a punibilidade 
pela prescriçã o d a pen a concretizada na sentença , fac e a 
não apresentaçã o d e recurs o pel o Ministéri o Público . 
Nessa circunstância , impedid o de exerce r o  se u direit o 
de se r votado , encontra-se so b coaçã o ilegal , poi s o pro-
cesso d o qua l resulto u a  su a condenação , alé m d e se r 
atípico, falt a justa caus a par a a  açã o penal , sendo mani-
festamente nulo . 

3. Entendemo s que , n o momento e m que fo i profe-
rida, a  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l a  quo 
colocou-se e m perfeit a harmoni a co m pacífic o e  domi -
nante entendimento d o Colendo Tribunal Superio r a res -
peito da inteligênci a d a norma prevista na alíne a n,  arti -
go 1? , inciso I , da Le i Complementar n? 5/70 , não mere-
cendo se r reformad a apena s pelo s fundamento s d o re -
curso. Ocorr e que, nest a Instânci a Superior , o recorren-
te junto u (fls . 26) , certidã o expedid a pel o Tribuna l d e 
Just iça d o Estado, a qual assevera : 

"Por maiori a d e votos , de acord o com o pare -
cer, rejeitara m a  prelimina r de incompetênci a d o 
Tribunal par a conhece r e  julga r o  H C , vencido o 
2? Revisor que entendia o  colegiado incompetente 
por te r j á conhecid o e  decidid o apelaçã o d o pa -
ciente n o process o crim e que s e trata , e , n o méri -
to, unanimente , co m o parecer , concedera m a  or -
dem para anula r ab  initio o  processo que determi-
nou a  condenação d o paciente" . 

Na verdade , nã o deixa bastante clar o esta certidão , 
que o processo anulado é o mesmo que deu origem à con-
denação qu e o  torna inelegível . Mas , mesmo assim, deve 
ser levad a e m consideração , a  fi m de se r deferid o o  re -
gistro, consoant e jurisprudênci a dominant e ness e Co -
lendo Tribuna l Superio r desde o  advent o d a Le i Com -
plementar n ? 5/70 , qu e permit e a o candidato , nã o tendo 
transitado e m julgad o o  indeferiment o d e se u registro , 
faça prov a da su a absolviçã o ou do trancamento d a açã o 
penal. 

4. Diant e do exposto, opinamo s no sentido d o pro-
vimento d o present e apel o ordinário , a  fi m de qu e sej a 
deferido o  registro do candidato Robert o Djalma Barros . 

Brasília, 2 4 d e setembr o d e 1982 . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

ACORDÁO N f 6.881, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.297 —  Classe 4? — 
Sergipe (Laranjeiras) . 

— Recurso  eleitoral.  Prazo.  Na  contagem  de 
prazo a  que  se  referem  os  artigos  45  e 64,  da  Re-
solução n?  11.278/82,  exclui-se o  dia  do  começo  e 
inclui-se o  dia  do  vencimento,  de  conformidade 
com o  disposto  no  art.  184  do Cód.  de  Proc.  Ci-
vil. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e  da r provi -
mento a o recurso, no s termo s d o voto do relator , qu e fi-
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. 

(Publicado em sessã o d e 28-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Parece r exarad o no s auto s 
pelo eminent e Dr . A . G . Val i m Teixeira , D D . 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto , expõ e co m mi -
núcias todo s o s pormenore s d o cas o e , po r isso , adot o 
como relatóri o ess e pronunciamento , vasad o no s se -
guintes termos : (L ê anexo). 

É o  relatório , Senho r Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , assist e inteir a razã o a o recor -
rente, cuj a pretensã o merece u o  apoi o d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

Com efeito , s e o s auto s fora m concluso s ao Jui z e m 
24 de agosto , e  a  sentenç a fo i apresentada e m Cartóri o 
no di a 2 7 d e agosto , o  praz o recursal , qu e é  d e trê s 
dias, começo u a  flui r n o di a 2 8 d e agosto , vind o a 
expirar-se e m 3 0 d e agosto , di a e m qu e fo i protocoliza -
do o  apelo, conform e s e v ê no document o d e f l . 101 . 

É incontest e qu e o s artigo s 1 0 e 11 , da Le i Comple-
mentar n ? 5/70 , nã o afastara m a  incidênci a d a regr a 
que s e conté m n o art . 18 4 d o Cód . d e Proc . C i v i l , se -
gundo a  qual , n a contage m do s prazo s recursais , 
excluir-se-á o  di a d o começ o e  incluir-se- á o  d o venci -
mento. 

É bo m salientar-s e qu e o  V . acórdã o recorrid o ba -
seou su a razã o d e decidi r n o Acórdã o n ? 4.682 , d e 6-11-
70, d o qua l fo i Relator o saudoso Ministr o Barro s Mon -
teiro, n o recurs o n ? 3.462 , d e Mina s Gerais , ma s acon -
tece qu e naquel e julgament o a  questã o decidid a foi ou-
tra, um a ve z qu e o  recorrente , cuj o apel o s e considerou 
intempestivo, defende u a  tese de que , s e o  Jui z nã o uti -
liza o  prazo d e trê s dias , qu e a  le i lhe concede par a pro -
latar decisão , a  antecipaçã o d a sentenç a nã o resulta e m 
que o  praz o recursa l s e cont e d a su a publicação , 
devendo-se prorroga r ess e prazo , ta l com o s e a  senten -
ça foss e proferid a dentro d o prazo d e trê s dia s qu e a  lei 
concede a o Juiz . 

De quant o exposto , conheç o e  do u proviment o a o 
recurso, par a qu e o s auto s seja m devolvido s à instân -
cia a  quo , a  fi m d e qu e sej a proferid o julgament o d e 
mérito, afastad a a  questã o d a supost a intempestivida -
de. 

É com o voto, Senhor Presidente . 
Decisão unânime 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. a?  5.297 —  Classe 4? —  SE —  Rei.: M i n . J . M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N f 6.88 1 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Diretóri o 
Regional d o Partid o d o Moviment o Democrático Socia l 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sergip e qu e nã o conheceu d o recurso interpost o con -
tra decisã o d e primeir a instânci a qu e indeferi u o  regis -
tro d e candidato s a o pleit o municipal , porqu e intempes -
tivo, vencid o o Juiz Jos é d e Castr o Meira . 

2. Sustent a o  recorrent e qu e a  decisã o impugnad a 
negou vigênci a á o artig o 184 , d o Códig o d e Process o 
C i v i l , qu e mand a exclui r d a contage m d o praz o d o dies 
a quo,  artigo s 1 0 e  11 , d a Le i Complementar n ? 5/70 , 
tendo aind a divergid o de entendiment o d o Colend o Tr i -
bunal Superio r Eleitora l consubstanciad o n o Acórdã o 
n? 5.29 1 (B E 303/817) qu e tem , n a part e e m qu e inte -
ressa, a  seguint e ementa : 

"Pedido d e registr o nã o impugnado , d e can -
didatos indicado s po r Convençã o a  cargo s d e 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereadores . Recurs o d o 
Ministério Públic o contr a a  decisã o d o Jui z Elei -
toral qu e deferi u o  registro . 

Argüição d e intempestividade . Su a improce -
dência. Interpretaçã o do s artigo s 1 0 e  1 1 d a Le i 
Complementar n?  5/70 . O  dies  a  quo  par a o  re -
curso é  o imediato apó s o  dia seguint e a o terceir o 
dia, apó s a  conclusã o do s auto s a o Jui z par a a 
s e n t e n ç a . . . " 

3. Parece-nos , dat a venia , qu e inteir a razã o assis -
te a o recorrente . A  questã o d e intempestividad e foi , 
primeiramente, suscitad a n o parece r d a dout a Procura -
doria Regiona l (fls . 97 ) um a ve z que , tend o sid o o s au -
tos concluso s à  M M . Juíz a e m 2 4 d e agost o (fls . 76) , a 
sentença fo i apresentada e m Cartóri o n o di a 2 7 do mes -
mo mê s (fls . 79) , t rê s dia s contado s apó s a  conclusão , 
sendo qu e o  recurs o fo i apresentad o e m 31 . Posterior -
mente, co m a  juntad a d a cópi a d o recurs o (fls . 101) , na 
qual const a com o dat a d e recebimento,  em  Cartório, 
30.8.82, pronunciou-s e novament e a  dout a Procuradori a 
Regional (fls . 108) , no sentid o d a impossibilidad e de se r 
mantido o  parece r anterior , concluind o pela tempestivi-
dade do recurso , d e acord o co m as regra s do s artigo s 4 5 
e 46, da Resoluçã o n ? 11.278/82 . 

4. Co m efeito, dispõ e o s referido s dispositi -
vos: 

"Ar t . 45 . O  Jui z apresentar á a  sentenç a e m 
Cartório trê s dia s apó s a  dat a e m qu e o s auto s 
lhe fora m concluso s e  a  parti r dess e moment o 
passará a  correr o  prazo d e trê s dia s par a a  inter -
posição d e recurs o par a o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral (LC-5 , art . 10) . 

§ 1 ? 
§ 2 ? 

"Ar t . 46 . S e o  Juiz Eleitora l nã o apresenta r 
a sentenç a n o prazo previst o n o artig o anterior , o 
prazo par a recurs o s ó começar á a  corre r apó s a 
publicação d a mesma , po r edital , afixad o e m 
Cartório, n o luga r d e costum e (LC-5 , art . 11). " 

5. N o caso sub  judice,  verifica-s e com clareza qu e 
os auto s fora m concluso s a o Jui z e m 2 4 d e agost o (fls . 
76), tend o a  sentenç a sid o apresentad a e m Cartóri o n o 
dia 2 7 subseqüent e (fls . 79) , passando a  correr , a  parti r 
desse momento , segund o a  regr a d o artig o 45 , d a Reso -
lução n ? 11.278 , o  praz o par a interposiçã o d o recurso . 
Segundo a  norm a geral , desprezand o o  dies  a  quo,  o 
prazo encerrar-se-i a a  30 , dat a e m qu e o  recurs o fo i 
apresentado e m Cartório , consoant e const a d a cópi a 
anexada a  fls . 101. 

4. Diant e d o exposto , configurado s o s pressupos -
tos d e se u cabimento , somo s pel o conheciment o e  pro -
vimento d o present e apel o especial , devend o o s auto s 
serem remetido s à  instânci a a  quo  par a julgament o d o 
mérito. 

Brasília, 2 3 d e setembr o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral. Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 6.882, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 
Recurso n? 5.287 — Class e 4? — 

Rondônia (Port o Velho) . 
— Legitimidade  do  candidato  de  um  partido 

político para  recorrer  contra  o  registro  de  candi-
dato de  outro  partido.  Convenção  que  deixa  de 
escolher os  candidatos  a  suplentes  de  Senador. 
Falta sanada  pela  Comissão  Executiva.  Aplica-
ção extensiva  do  art.  101,  §  5°, do  Código  Eleito-
ral. Deputado  Federal  de  um  Estado  que  pede 
transferência de  seu  titulo  eleitoral  para  outra 
Unidade da  Federação.  Sua  condição  de  candida-
to nato  do  novo  Estado,  sem  direito,  no  entanto, 
de participar  da  convenção.  Situações  excepcio-
nais resolvidas  razoavelmente,  em  face  da ausên-
cia de  lei  expressa  que  as  regule. 

— Recurso especial  de  que  se  não  conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , nã o conhece r do s recursos , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão , vencidos , parcialmente , o s Srs . 
Ministros Carlo s Madeir a e  Souz a Andrade que conhe -
ciam d o segund o recurs o e  lhe davam provimento . 

Sala da s sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Muüoz,  Relator . —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

(Publicado em sessã o d e 28-9-82), 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, adoto , com o relatório , a  parte expositiva do 
parecer emitid o pel o ilustr e Dr . A . G. Vali m Teixeira , 
Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . (L ê anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, concordo com o parecer relativament e a  falta 
de legitimidad e d o Diretóri o Municipa l d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o d e Port o Velh o par a 
recorrer a o Tribuna l Superio r Eleitoral . Ocorr e qu e o 
mesmo recurs o (3? ) est á subscrito , também , pel o Depu-
tado Federa l Onofre Matias , pertencent e a o mesmo par -
tido político . E m relaçã o a  esse recorrente , dit o recurs o 
não padec e d o defeit o qu e acab o d e reconhece r n o con-
cernente a o Diretóri o Municipal . O  artig o 5 ? d a Le i 
Complementar n. ° 5  atribu i a  qualque r candidat o o  di-
reito d e impugna r o  registr o d e candidato , se m restrin -
gir ess e direit o soment e ao s integrante s d o mesm o par -
tido político . 
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Reconheço, pois , a  legitimidad e par a recorre r do s 
quatro recorrentes , excluíd o apena s o  Diretóri o Munici -
pal d o P M D B d e Port o Velho , qu e na o prejudica , so b 
esse ângulo , o  3 ? recurso , e m razã o d a legitimidad e d o 
outro subscrito r dess a inconformidade . 

No mérito , a  convençã o deixo u d e escolhe r o s su -
plentes d e Senador , havend o a  Comissã o Executiv a Re -
gional d o Partid o sanad o a  falta , tend o e m vist a qu e o 
prazo, par a a  escolha , j á tinh a sid o ultrapassado . 
Trata-se d e soluçã o d e emergênci a diant e d e um a con -
juntura excepcional , tomada aquel a co m arrim o n o art . 
101, §  5f, d o Códig o Eleitoral . Talve z nã o foss e a  me -
lhor providência . Respalda-a , todavia , a  razoabilidad e 
com qu e fo i aplicada a  mencionad a norm a lega l (Súmu -
la 400) . 

Singular també m é  a  situaçã o d o Deputad o Federa l 
pelo Estad o d e Sã o Paulo , Antôni o Morimoto , qu e re -
quereu transferênci a d o se u títul o eleitora l para o  Esta-
do d e Rondônia . Da í o Tribuna l Regiona l tê-l o conside -
rado candidat o nato , se m admiti-lo , porém , com o con -
vencional. S e tivess e sid o convencional , teri a co m o 
seu voto , segund o alega , apresentad o a  su a candidatur a 
ao Senado Federa l em sublegenda , com o era se u desejo . 

Trata-se d e situaçã o qu e nã o encontra semelhança , 
nem identidad e co m nenhu m precedent e e , porqu e nã o 
prevista expressament e pel a legislação , defes o ser á 
increpar-se o  acórdã o recorrid o d e te r vulnerad o ex -
pressa disposiçã o d e lei. 

Ante o  exposto e  pelo fundamento s d o parecer , nã o 
conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.28 7 — Class e 4? — R O — Rei.: M i n. Soa -
res Mufioz . 

Recorrentes: 1 ? Antôni o do s Santo s Pedreira , 2? 
Antônio Morimoto , 3 ? Diretóri o Municipa l d o P M D B 
de Port o Velh o e  Onofr e Matias , 4 ? Diretóri o Regiona l 
do PDS de Rondônia . —  Recorridos: Diretório Regiona l 
de Rondôni a e  Antônio Morimoto . 

Decisão: Nã o s e conhece u do s recursos , vencidos , 
parcialmente, o s Srs . Ministro s Carlo s Madeira e  J . M. 
de Souz a Andrade que conhecia m do segund o recurs o e 
lhe dava m provimento . 

Usaram d a palavra , pel o 1 ? recorrente : Dr . Dióge -
nes Jos é d e Souz a Bogado ; pelo 2 ? recorrente , Dr . Cé-
lio Si lv a e , pel o 3f recorrente , e  pelo PD S como recorri-
do, o  Dr . José d e Magalhãe s Barroso . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 6.882 

.1. Decidi u o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d e Rondônia : 

"Impugnaçao d e candidatos . 
Preliminar (1 ) —  Membro s d e u m partid o 

político soment e pode m impugna r candidato s es -
colhidos e m convençã o d e outr o partid o quand o 
demonstrarem inquestionáve l interess e d e agir . 

Preliminar (2 ) — Nã o s e reconhec e a  legiti -
midade d e diretóri o municipa l d e partid o políti -
co, par a impugna r candidato s apontado s po r di -
retório regiona l de outr a agremiação . 

Preliminar (3 ) —  O filiad o a  partid o polític o 
que nã o teve a  própri a candidatur a sufragad a n a 
convenção regional , nã o te m legitimidad e par a 

impugnar candidato s escolhido s naquel a oportu -
nidade. 

Mérito —  Considera-s e válid a a  ratificaçã o 
da indicaçã o d e candidato s a  suplente s ao s car -
gos d e Senado r pel a comissã o executiv a d o parti -
do político , quand o a  convençã o regiona l deixou 
de fazê-l o n a oportunidad e própria . Inteligênci a 
do art . 101 , § 5?, do Códig o Eleitoral . 

É d e s e deferi r o  pedido d e registr o d e candi-
datos regularment e escolhido s pel a convençã o re -
gional d o partid o político , mandando-s e acrescen -
tar, entretanto , o  nom e d e deputad o federa l que , 
tendo transferid o se u domicíli o eleitora l par a ou -
tra unidad e federativa , conservo u o  privilégi o d e 
ser considerad o candidat o nato , n a form a d o dis -
posto n o art . 4? , d a Le i n? 6.978 , d e 1 9 de janeir o 
de 1982" . 

2. Irresignados , manifestara m recurso s ordinário s 
o convenciona l Antônio do s Santo s Pedreira ; o  Deputa -
do Federa l Antôni o Morimoto , havid o com o candidat o 
nato pel a decisã o recorrida ; o  Diretóri o Municipa l d o 
Partido d o Moviment o Democrático Brasileir o e  o  can -
didato a  Deputad o Federa l pel a mesm a legend a Onofr e 
Matias e  o  Partid o Democrátic o Social , po r se u Diretó -
rio Regional . 

Sustenta o  primeir o recorrente , e m síntese , qu e o 
julgado recorrid o dever á se r reformado , par a qu e sej a 
declarada a  nulidad e d a convençã o d o Partid o Demo -
crático Social , no s termo s d a impugnaça o anteriormen -
te formulad a d e ve z que , havend o númer o suficient e d e 
convencionais par a a  apresentaçã o d e sublegenda , est a 
teria qu e se r submetid a a o plenário . Afirma , d e outr o 
lado, qu e nã o fo i votado, e m separado , o  preenchimen -
to d a chap a do s senadores , n o tocant e ao s suplentes , 
conforme determinaçã o legal . 

Alega o  Deputad o Antôni o Morimoto , po r se u tur -
no, qu e a  convençã o questionad a seri a nula , poi s nã o 
fora admitid a a  su a participação , embor a portass e a 
qualidade d e candidat o nato . Pel a mesm a razã o nã o s e 
permitiu a  apresentaçã o d e su a candidatur a a o Senad o 
Federal, d e ve z qu e nã o atingind o o  quoru m mínim o 
exigido pel a lei . Entretanto, s e levad a e m consideraçã o 
a su a qualidad e d e candidat o nato , o  percentual exigido 
pela le i teria sid o alcançado . 

O Diretóri o Municipa l d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileir o d e Port o Velh o e  o  candidat o a 
Deputado Federa l pel o mesm o Partido , Onofr e Matias , 
afirmam qu e a  decisã o recorrid a nã o deverá prevalecer , 
por conte r a  mesm a flagrant e contradiçã o a o conside -
rar o  Deputad o Federa l candidato nat o e  nã o admití-lo , 
nessa condição , com o convencional. 

Recorre, po r último , o : Diretóri o Regiona l d o Parti -
do Democrátic o Socia l d e Rondônia , pugnand o pel a re -
forma d o julgad o n a part e e m qu e considero u Antôni o 
Morimoto com o candidato nato . 

3. Preliminarmente , entendemo s qu e q s apelo s 
apresentados com o ordinários , deve m se r havido s com o 
especiais, s e ocorrente s o s seu s pressupostos , d e ve z 
que nã o se cuida , na espéci e do s autos , d o tem a d e ine -
legibilidade. 

4. Quant o a o recurs o manifestad o pel o Diretóri o 
Municipal d o Partid o d o Moviment o Democrático Bra -
sileiro d e Port o Velho , evident e é  qu e nã o tem el e legi -
timidade par a recorrer , n a conformidad e d a tranqüil a 
jurisprudência d o Tribuna l Superio r Eleitoral . Val e 
acentuar, ainda , qu e tend o sid o o  mencionad o recurs o 
subscrito pel o candidat o a  Deputad o Federa l pel o Par -
tido d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , ess a cir -
cunstância nenhum a legitimidad e tra z à  pretensão , 
pois, send o el e candidat o pel o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , nã o pod e impugna r o  registr o 
de candidato s d o Partid o Democrátic o Social . Ness e 
sentido é  a  jurisprudência : 
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"Recurso —  Diplomação —  Ilegitimidade d e 
parte —  Eleitor —  Não conhecimento po r te r sid o 
interposto po r simple s cidadã o que , mesm o s e 
fosse eleitor , nã o possuiri a legitimidad e ativa a d 
causam —  Quem nã o tem capacidad e processua l 
para impugna r o  registr o d e candidato , nã o te m 
igualmente par a recorre r d e su a diplomaçã o — 
A C n. ° 5.653, d e 18-3-7 5 —  DJ d e 23-4-75 . In Códi -
go Eleitora l comentado . Pint o Ferreira , fls . 47 1 
— Editora R io". 

5. A  noss o ver , o  acórdã o recorrid o merec e se r 
mantido po r seu s próprio s fundamentos , d e ve z qu e s e 
colocou e m harmoni a co m a  Súmul a 400 , d o Colend o 
Supremo Tribuna l Federal , dand o razoáve l aplicaçã o 
aos dispositivo s legais incidente s à  espécie . 

6. Quant o à s alegaçõe s formulada s pelo s recorren -
tes, qu e versa m questõe s idênticas , o  certo é  que a  cha -
pa apresentad a par a concorre r e m sublegend a nã o for a 
subscrita pel o númer o mínim o d e convencionais , no s 
termos d o qu e dispõ e o  artigo 9? , §  1?, d a Resoluçã o n ? 
11.270, poi s s ó trê s interessado s al i firmaram sua s assi -
naturas, quand o o  númer o mínim o par a atingi r o 
quorum d e 10 % seri a d e quatro , d e ve z qu e quarent a 
eram o s convencionais . No tocante a o fat o d e nã o terem 
sido escolhido s o s suplente s d e Senadore s n a questio -
nada convenção , trata-s e d e afirmaçã o verdadeira . Con -
siderando, entretanto , a  Comissã o Executiv a Regiona l 
do Partido , qu e o  prazo par a tant o deferid o j á tinha si-
do ultrapassado , levo u e m consideraçã o a  part e fina l 
do §  5? d o artig o 101 , do Códig o Eleitoral . Ta l decisão , 
embora nã o no s pareç a a  melhor , mantém-s e no s limi -
tes d a razoabilidade , não causando prejuíz o à s partes . 

7. Quant o a o recurs o manifestad o pel o Diretóri o 
Regional d o Partid o Democrátic o Social , entendemos , 
ainda, qu e o  acórdã o recorrid o nã o merece censuras . O 
impugnante, Antôni o Morimot o er a Deputad o Federa l 
pelo Partido Democrátic o Socia l d e Sã o Paulo. Transfe-
riu, e m temp o hábil , o  se u domicíli o eleitora l par a o 
Estado d e Rondônia . Com o be m acentu a a  dout a Pro -
curadoria-Geral d a Just iç a d o Estado , n o se u pronun -
ciamento d e fls . 514/52 2 " T a l defesa , entretanto , nã o 
nos convence . O  Deputad o Federa l Antôni o Morimoto , 
embora nã o tenh a representatividad e polític a n o Esta -
do d e Rondônia , segund o o  dispost o n o art . 4 ? d a Le i 
6.978/82, vigent e à  époc a d a Convençã o Regiona l d o 
PDS, gozav a d o privilégio  de  ser  candidato  nato  e , co -
mo tal , deveri a te r sid o admitido . Aliás , a  ess e respei -
to, a  Le i 7008 d e 29-6-82 , espanco u quaisque r dúvidas , 
explicitando o  qu e n o diplom a legal anterio r estav a as -
segurado d e mod o implícito . Po r outr o lado , tend o el e 
transferido o  se u domicíli o eleitora l par a Rondônia , 
com observânci a d o praz o mínim o legal , soment e por 
este Estado  poderá  votar  e  ser  votado,  segund o o  dis -
posto n o art . 15 1 d a Magn a Carta , combinand o co m o 
art. 1 ? incis o VI , alíne a b,d a Le i Complementa r n ? 
5/70". 

A le i nã o fa z nenhum a distinção , nã o podend o se r 
aplicada, po r analogia , para prejudica r o  candidato . 

8. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheciment o 
dos recurso s interposto s e , cas o assi m nã o entend a o 
Tribunal Superio r Eleitoral , opinamo s pel o nã o provi -
mento do s mesmos . 

Brasília, 2 2 d e setembr o d e 1982 . — A . G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 6.883, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n?  5.291 —  Classe 4? 
Pará (Belém ) 

— Filiação  partidária.  Prazo.  No  caso  de  in-
corporação de  partidos  políticos,  consideram-se 
automaticamente filiados  ao  partido incorporador 
os filiados  ao  partido incorporado,  sendo  compu-
tado, para  os  efeitos  do  art.  8°  da  Resolução  nf 

11.270/82, o  tempo  de  filiação  ao  partido  que  se 
extinguiu por  força  da  incorporação. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e  da r provi -
mento a o recurso , no s termo s d o voto d o relator , qu e fi-
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , substi -
tuto. 

(Publicado em sessã o d e 28-5-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , todo s o s contorno s d a questã o 
se acha m delineado s n o Parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , d a lavr a d o eminent e Dr . A . G. Vali m 
Teixeira, D D . Procurador-Gera l Eleitora l substituto , 
que assi m s e pronunci a sobr e a  matéri a recursal : 

"1 . Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Di-
retório Regiona l d o Partid o do Moviment o Demo -
crático Brasileir o contr a decisã o d o Egrégi o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Par á qu e indeferi u o 
registro d a candidatur a d e Donat o Cardos o d e 
Souza com o candidat o a  Deputad o Federal , «po r 
falta d e filiaçã o part idária , pel o praz o mínim o d e 
um an o previst o e m lei... » (fls . 41/44). 

2. Sustent a o  recorrent e (fls . 2) , qu e o  can -
didato er a regularment e filiad o a o Partid o Popu -
lar ante s d e novembr o d e 1981 , conform e const a 
da certidã o d e fls . 5 , or a anexa , send o que , po r 
lapso d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, apó s a  incorporaçã o havid a entr e est e 
e o  Partid o Popular , fez-s e co m qu e o  candidat o 
assinasse nov a fich a d e filiaçã o a o Partido , e m 
março d e 1982 , o  qu e levo u a  equívoc o a  M M. 
Juíza Relator a do feito . 

3. Parece-nos , data  venia,  qu e a  decisã o re -
corrida, moment o e m qu e fo i tomada , agi u co m 
acerto, poi s do s auto s constava , apenas , certidã o 
esclarecendo qu e o  candidato er a filiad o a o Parti -
do d o Moviment o Democrátic o Brasileir o desd e 
14-4-82. (fls . 10) . Ocorre , com o s e verific a pel a 
certidão d e fls . 5 , or a anexa , qu e o  recorrent e j á 
era anteriorment e filiad o a o Partid o Popular , an -
tes d e novembr o de 1981 , o que lh e garante condi -
ção d e elegibilidade. 

Na hipótes e concret a do s auto s entendemo s 
que, tend o havido , d e um a parte , laps o d a Justi -
ça Eleitoral , qu e nã o fez , d e ofício , a  anotaçã o a 
que alud e o  artig o 161 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, no s caso s d e incorporaçã o d e partido s 
políticos, e  de outra , d o própri o Partid o do Movi -
mento Democrátic o Brasileir o qu e julgo u neces -
sário o  preenchiment o d e nov a ficha , e m dat a 
atual, qu e o  candidat o nã o pod e fica r prejudica -
do. 

No cas o d e inelegibilidad e pela letr a n, d o in-
ciso I , artig o 1? , da Le i Complementar n ? 5/70 , a 
jurisprudência d o Colend o Tribuna l Superior , 
pacífica e  uniform e desd e o  advent o dess a Le i 
Complementar permite , desd e qu e nã o transitad o 
em julgad o o  indeferiment o d o registro , qu e o 
candidato faç a prov a d a su a absolviçã o o u d o 
trancamento d a açã o pena l deferindo , ness a hipó -
tese, o  registro . Decisã o ness e sentid o j á fo i pro-
ferida, inclusive , pel o Colend o Supremo Tribuna l 
Federal, e m cas o qu e o  candidat o apresento u 
prova, naquel a Corte , d e qu e nã o mai s incorri a 
na inelegibilidade ^ Assim, desd e que a  falh a é  de-
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vida à  Jus t iç a Eleitora l e  ao Partido , entendemo s 
que soluçã o idêntic a poderi a se r adotada , um a 
vez aind a nã o transitad o e m julgad o o  indeferi -
mento d o registro , tend o o  recorrent e provad o 
que o  candidat o possu i o  temp o mínim o d e filia -
ção exigid o por lei. 

5. Diant e d o exposto , opinamo s n o sentid o 
do conheciment o e  proviment o d o present e recur -
so, a  fi m de qu e sej a deferid o o  registro d o candi -
dato Donat o Cardos o d e Souza" . 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , e m s e tratand o d e pressupost o 
positivo d e elegibilidade , d e ve z qu e s e discut a sobr e 
filiação part idári a d e candidat o dentr o n o praz o legal , 
passarei a  apreci a o  apel o com o recurs o especial , d e 
conformidade co m a  jurisprudênci a dest a Cort e Supe -
rior, muit o embor a o  recorrent e lh e tenh a denominad o 
como recurso ordinário . 

No cas o do s autos , discute-s e o  temp o d e filiaçã o 
do candidat o n o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro —  P M D B , qu e teri a ocorrido , po r equívoc o 
desse mesm o Partido , e m 1 4 d e abri l d e 1982 , quando , 
na verdade , seri a completament e desnecessári a ess a fi-
liação, d e ve z qu e o  Sr . Donat o Cardos o d e Souz a j á 
era filiad o a o Partid o Popula r —  PP desd e ante s d e no -
vembro d e 1981 , conforme certidã o qu e vei o par a o s au -
tos; e , po r forç a d o qu e dispõ e o  art . 16 1 d a Resoluçã o 
n? 10.785/80 , tendo-s e e m cont a a  incorporaçã o d o P P 
ao P M D B , competi a à  Jus t iç a Eleitoral , d e ofício , faze r 
na fich a d o filiad o a  anotaçã o decorrent e dess a incorpo -
ração. 

Por ausênci a dess a anotação , devid o a  falh a d a 
Just iça Eleitoral , o  Sr . Donat o Cardos o d e Souz a vei o 
a te r o  seu registr o d e candidat o indeferido . 

Na verdade , o  v . acórdã o recorrid o deixo u d e da r 
aplicação a o art . 8 ? §  1?, d a Resoluçã o n ? 11.270/82 , e  a 
própria Le i n? 5.682/71 , n a qua l s e prev ê a  possibilida-
de d e incorporaçã o d e Partidos , send o certo que , consu -
mada a  incorporação , o s filiado s d o Partid o incorpora -
do s e considera m automaticament e filiado s a o Partid o 
incorporador, cas o e m qu e " a Jus t iç a Eleitoral , d e 
ofício, far á a s anotaçõe s decorrente s na s ficha s do s fi -
liados" (Resoluçã o 10.785/80 , art . 161) . 

De quant o exposto , e  adotand o o s fundamento s es -
posados n o Parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral, vot o n o sentid o d e qu e s e conheç a e  dê provimen-
to a o apelo , par a qu e sej a deferid o o  registr o d o candi -
dato Donat o Cardos o d e Souza . 

È com o voto , Sr . Presidente . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.29 1 —  Classe 4 f —  PA —  Rei. : Min. J. 
M . d e Souz a Andrade . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Presidente. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.88 4 
D E 2 8 DE S E T E M B R O D E 1982 

Recurso n?  5.283 — Classe 4 ! 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

— Senador.  Senador  candidato  nato. 
Artigo 6?  da LC  42,  de  1-2-82,  e  artigo  4?  da 

Lei n?  6.978,  de  19.1.82,  com a  redação  dada  pela 
Lei n. ° 7.008, de  29-6-82.  Tal  legislação  não  acarre-
tou revogação  ou  alteração  da  norma  do  parágra-
fo 1?  do  art.  16  da  Resolução  n?  11.270,  de 20-5-
82, do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  que  faz  cor-
responder ao  Senador  candidato  nato  o  número  1 
para a  respectiva  sublegenda  e,  conseqüentemen-
te, o  número  intrapartidário  mais  baixo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Décio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 28-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : —  No 
registro d e candidato s d o P T B a o Senad o Federal , n o 
Estado d o Ri o de Janeiro , recusou-s e a o candidat o na -
to, Senado r Hug o Ramos , a  primeir a Sublegenda , e m 
decisão co m o  seguint e voto , d o Jui z Dr . Jos é Rodri -
guez Lema : 

"O me u vot o é  n o sentid o d e deferi r o  regis -
tro do s candidatos : Dr . Lui z Gonzag a d e Paiv a 
Muniz, Dr . Joã o Pinheir o Net o e  d o Senado r Hu -
go Ramo s Filho , assi m com o homologa r a  desis -
tência apresentad a pel o Sr . Cels o Teixeira Brant , 
ocupando o  candidat o Hug o Ramo s Filh o a  vag a 
deixada pel o Sr . Cels o Teixeira Brant , salientan -
do que , relativament e à  questã o d a soluçã o aven -
tada d a tribun a pel o Professo r Cotri m Neto , rela -
tivo a  sublegenda , h á d e s e considera r qu e deferi -
mos o  registr o d o Senado r co m bas e n a Le i n f 
7.008, qu e é  posterio r à  Resoluçã o n ? 11.270 . 

Conseqüentemente, nó s nã o podemo s deferi r 
um registr o co m bas e num a le i posterio r e , a o 
mesmo tempo , aplica r n o caso , doi s dispositivo s 
já superado s d a Resolução , o  n ? 8  e  o  n ? 16 . S e 
aplicássemos tai s dispositivo s a o cas o d o Sr . Hu-
go Ramos , nã o poderíamo s reconhecer-lh e a  con -
dição d e candidat o nato . 

Na Le i posterior, n?  7.008 , e m qu e s e fund e o 
direito d e candidat o nat o d o Senado r Hug o Ra -
mos, nã o h á qualque r previsã o par a assegurar -
lhe a  sublegend a pleiteada . Ess e direit o à  suble -
genda n?  1 , dev e se r garantid a ao s candidato s 
natos e m razã o d a Le i Complementar n ? 42 , art . 
6? e Le i n? 6.978 , art . 42 . 

Portanto, Sr . Presidente , nã o h á com o atri -
buir a o Senado r Hug o Ramo s a  sublegend a n ? 1 , 
eis qu e a  le i qu e levo u a  reconhece r a  condiçã o 
de candidat o nat o nã o conté m qualque r previsã o 
a respeito . É  o  meu voto. " (fls . 31) . 

Ao acórdã o opõ e recurs o especia l o  referid o candi -
dato, sustentand o qu e a  decisã o nego u cumpriment o a o 
§ l f d o art . 1 6 d a Resoluçã o n. ° 11.27 0 d o Tribuna l Su -
perior Eleitora l e  transgrediu o  inciso X V I d o art . 3 0 d o 
Código Eleitoral , segund o o  qua l compet e ao s Tribu -
nais cumpri r e  faze r cumpri r a s decisõe s e  instruçõe s 
do Tribuna l Superior Eleitoral . (Fls . 3-14). 

O parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
da lavr a d o Procurado r A . G. Val i m Teixeir a e aprova -
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ção d o Procurador-Geral , Prof. Inocênci o Mártire s Coe -
lho, apó s transcreve r o  trecho pertinent e d a decisã o re -
corrida, j á po r mi m trazido a  est e relatório , assi m exa -
mina a  espécie : 

(...) "3 . O  recorrent e sustent a (fls . 2 ) qu e a 
decisão impugnad a nego u vigênci a a o dispost o 
no §  l f d o artig o 16 , d a Resoluçã o n f 11.270 ; qu e 
garante ao s candidato s nato s d e u m Partid o a  su -
blegenda d e n f 1 , s e instituíd a e  artig o 30 , incis o 
X V I , d o Códig o Eleitoral , qu e di z competir , pri -
vativamente, ao s Tribunai s Regionais , cumpri r e 
fazer cumpri r a s decisõe s e  instruçõe s d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral . A  se u ver , ainda , a  Le i n f 
7.008, d e 29-6-82 , vei o apena s modifica r o  caput 
do artig o 4f , d a Le i n? 6.978/82 , par a inclui r den -
tro o s candidato s inicialment e considerado s na -
tos també m o s atuai s Senadore s e  Vereadores, le-
gitimando sua s filiaçõe s at é a  dat a da s respecti -
vas convençõe s par t idár ias , e m nad a influind o 
na norm a d o §  l f d o artig o 16 , d a Resoluçã o n f 
11.270/82, qu e continuo u vigend o se m contraria r 
o j á citad o artig o 4f , d a Le i nf 6.978/82 , mesm o 
em su a nov a redação . 

4. Parece-nos , data  venia,  qu e inteir a razã o 
açode a o recorrente . O  art . 4f , d a Le i nf 6.978/82 , 
na su a redaçã o origina l e , posteriormente , n a re -
dação d a Le i nf 7.008/82 , prescreve : 

"Art igo 4 f Serã o considerado s candi -
datos nato s do s partido s a  qu e pertence -
rem o s atuai s Deputado s Federai s e  Esta -
duais, observado s o s prazo s d e filiaçã o 
partidária e  o  dispost o n o §  3f , d o artig o 
67, d a Le i nf 5.682 , d e 2 1 de julh o de 1971." 

"Art igo 4 f O s atuai s senadores , o s 
deputados federai s e  estaduai s e  o s verea -
dores serã o considerado s candidato s nato s 
dos partido s político s a  qu e pertencere m 
na dat a da s respectiva s convenções. " 

J á o  artig o 6f , d a Le i Complementa r n f 
42/1982 e  o  §  l f d o artig o 16 , d a Resoluçã o n f 
11.270, d o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
encontram-se assi m redigidos: 

"Artigo 6 f O s atuai s Senadore s serã o 
considerados candidato s nato s do s parti -
dos a  qu e pertencere m o u do s partido s a 
que s e filiarem , respeitado s o  praz o e  a 
ressalva constant e d a alíne a c , d o §  4f, d o 
artigo 110 , d a Le i nf 5.682 , d e 2 1 d e julh o 
de 1971 , co m a  redaçã o dad a po r est a Le i 
Complementar". 

"Artigo 16 f 
§ l f N o Partid o e m qu e houve r can -

didato nato , s e inst i tuída s sublegendas , a 
de númer o u m corresponder á a o Senador , 
sendo a s demai s numerada s com o doi s e 
três, n a orde m decrescent e d a votaçã o obti -
da n a Convenção" . 

5. D o transcrito , vê-s e qu e a  Le i n f 
7.008/1982, dand o nov a redaçã o a o artig o 4f , d a 
Lei n f 6.978/8 2 nenhum a modificaçã o substancia l 
trouxe qu e pudess e revogar , mesm o qu e implici -
tamente, o  disposto n o §  lf d o artig o 16 , da Reso -
lução n f 11.270 . S e candidat o à  reeleição , ser á 
considerado automaticament e candidat o nat o d o 
partido a  qu e pertencer , n a dat a d a convenção , 
respeitadas a s ressalva s constantes . Ora , reco -
nhecido a o recorrente , pel o própri o Tribunal , a 
sua condiçã o d e candidat o nato , parece-no s for a 
de dúvid a qu e a  el e dev e corresponde r a  suble -
genda n f 1 , segund o estabelecid o na s instruçõe s 
baixadas pel o Colendo Tribunal Superior , n o us o 
de su a competênci a normativa , norm a ess a d e 
cumprimento automátic o e  obrigatório . Nã o pod e 
o Egrégi o Tribuna l a  quo,  apó s reconhece r a  con-
dição d e candidat o nat o d o recorrente , atribuir -

lhe a  sublegend a n f 3 , e m tota l desrespeit o à s 
instruções. 

6. Diant e d o exposto , somo s pel o conheci -
mento e  proviment o d o present e recurs o espe -
c ia l . " (Fls . 40-41). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Fun -
damento d o dout o vot o conduto r d o acórdã o recorrid o 
foi o  de qu e a  Le i nf 7.008 , d e 29-6-82 , alterando a  reda -
ção d o caput  d o art . 4 f d a Le i nf 6.978 , d e 19-1-82 , e 
deixando-o co m a  su a atua l redação , dispô s a  respeit o 
de sere m considerado s candidato s nato s do s Partido s a 
que pertencere m "o s atuai s Senadores , o s Deputado s 
federais e  estaduais e  os Vereadores" , ma s àquele s pri -
meiros nã o atribui u a  posiçã o decorrent e d e "disposi -
tivos superados " d a Resoluçã o n f 11.27 0 d o Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

Não colh e o argumento . 
O parágraf o l f d o art . 1 6 d a Resoluçã o 11.270 , d e 

20-5-82, em nad a fico u prejudicad o pel a le i supervenien-
te, n f 7.008 , d e 29-6-82 . Est a admiti u o  candidat o nato , 
como, e m relaçã o precisament e a  Senadores , j á o  fizer a 
o art . 6 f d a Le i Complementar nf 42 , de 1-2-82 . A  Reso-
lução, n o artig o citado , apenas disciplino u a  numeraçã o 
das sublegenda s par a Senador , se m faze r qualque r 
mossa à  disposiçã o maior , instituidor a d e tai s suble -
gendas. 

Bem o  demonstro u o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral, e m se u penúltim o item . 

De resto , é  curia l qu e o  candidato nato , porqu e j á o 
seria ante s d e qualque r outro , tivess e precedênci a n a 
lista d e candidatos , e , conseqüentemente , n a respectiv a 
numeração. 

Isto posto , e  porqu e a  decisã o recorrid a introduziu 
na Le i nf 7.008 , d e 29-6-82 , conseqüênci a qu e el a nã o 
contém, assi m desatendend o a  seus expresso s termos , e 
bem assi m deixo u de cumpri r instruçã o e m vigo r dest e 
Tribunal Superio r Eleitoral , assi m descumprind o o  art . 
30 d o Códig o Eleitoral , conheç o d o recurs o especia l e 
lhe do u provimento , para assegura r a o recorrent e a  pri -
meira da s sublegenda s inst i tuídas , e , conseqüentemen -
te, o  número intrapart idári o qu e lh e corresponde . 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.28 3 -  Class e 4 f —  RJ —  Rei.: Min. Dé -
cio Miranda . 

Recorrente: Hug o Ramo s Filho , candidat o d o P TB 
a Senador . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Henriqu e 
Fonseca d e Araújo . —  Presidência d c Ministr o Moreira 
Alves. Presente s o s Ministros : Soares  Munoz,  Decio 
Miranda, Carlos  Madeira,  Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  José  Guilherme  Villela  e  o  Dr . Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.885, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.30 9 —  Classe 4? 
João Pesso a (PB) 

— Recurso ordinário.  Dirigentes  de  empresas 
beneficiadas pelo  Proálcool.  Inelegibilidade  da 
letra h  não configurada.  Preclusão. 
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1) Se o  fato  alegado  pelo  recorrente  preexis-
tia ao  pedido  de  registro  do  candidato,  não  há 
motivo superveniente  que  justifique  o  recurso 
por parte  de  quem  não  impugnou  o  registro.  A 
alegação de  conhecimento  superveniente  do  impe-
dimento não  afasta  a  preclusão. 

2) Os  incentivos  do  Proálcool  que  benefi-
ciam, com  caráter  de  generalidade,  todas  as  em-
presas do  ramo,  como  reconhece o  próprio recor-
rente, não  justificam  a  inelegibilidade  da  letra  h , 
como o  TSE  já  reconheceu  no  caso  análogo  da 
SUDENE. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral, Substi -
tuto. 

(Publicado em Sessã o d e 28-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Atravé s d o acórdã o d e fls . 481/484, 
o T R E - P B deferi u o  pedid o d e registr o do s candidato s 
do P M D B , qu e nã o foram objet o d e qualque r impugna -
çao n a oportunidad e d o art . 2 9 d a Resoluçã o n? 
11.270/82 (s ó fo i impugnado , segund o s e depreend e d a 
certidão d e fl . 487 , o  candidat o a  Deputad o Estadua l 
Antônio Iv o d e Medeiros , tendo sid o a  impugnaça o au -
tuada e m separado , no s termo s d o art . 4 6 d a mesm a 
Resolução). 

2. E m recurs o inominad o (fls . 494/496) , u m candi -
dato a  Deputad o Estadua l pel o PD S se opõ e a o registr o 
de Marcu s Odilo n Ribeir o Coutinh o —  também candi -
dato à  Assembléi a Legislativ a pel o P M D B — , susten -
tando incidi r el e n a inelegibilidad e do art . 1? , incis o II , 
alínea h,  d a L C 5/70, aplicáve l a o cas o po r forç a d o art . 
1?, incis o V I , alínea a , d a mesm a Lei , porque seri a o 
candidato Diretor-Secretári o d e um a sociedad e po r co -
tas d e responsabilidad e limitad a (Destilari a Flaviano 
Ribeiro Coutinh o Ltda.) , qu e receb e incentivo s e  recur -
sos d o Proálcool , fat o d e qu e tev e conheciment o e m 
momento supervenient e à  fas e d a impugnaça o a o regis -
tro. Val e transcreve r a s expressõe s literai s do recorren -
te: 

" A empres a "Destilari a Flavian o Ribeir o 
Coutinho", como , d e resto , toda s a s Destilaria s 
aqui instaladas , o  qu e é  públic o e  notório , receb e 
incentivos e  recursos d o Proálcool , program a lan -
çado pel a Presidênci a d a Repúblic a e  recursos re -
passados pel o Banc o d o Nordest e d o Brasi l S .A. 
agência d e Joã o Pessoa " (fl . 495). 

3. O  recurs o fo i contrariad o pel o candidat o (fls . 
520/524), e  o  Subprocurado r Dr . Vali m Teixeira , e m 
virtude d a preclusão , opino u pel o se u nã o provimento, 
verbis: 

"Parece-nos, data  venia,  qu e o  present e re -
curso ordinári o nã o merece se r provido . A infor -
mação d e fls . 478 , certific a qu e corre u o  praz o d e 
5 (cinco ) dia s se m qu e houvess e quaisque r im -
pugnações, à  exceçã o d o registr o d e Antôni o Iv o 
de Medeiros , sendo a  impugnaça o processad a e m 
apartado. Ness a hipótese , nã o tend o havid o im-
pugnaçao contr a o  registr o d o candidat o or a re -
corrido, n o temp o oportuno , a  questã o est á aco -
bertada pel o mant o d a preclusão , nã o send o líci -
to alega r ocorrênci a d e fat o supervenient e por -

que, d e fato , ta l assi m nã o pode se r considerado " 
(fl. 536) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Tenh o com o cert o qu e a  falt a d e 
impugnaçao a o registr o d o candidat o n o qüinqüídi o 
previsto n o art . 2 9 d a Resoluçã o n?  11.270/8 2 imped e 
que a  matéri a sej a suscitad a e m recurs o qu e venh a a 
ser interpost o par a o  T S E contra o  deferiment o d o re -
gistro pel o T R E . 

2. Ess e entendiment o condi z co m a  celeridad e ca -
racterística do s ato s processuai s eleitorais , amplament e 
dominados pel o princípi o d a preclusão , com o mostra m 
diversos dispositivo s d o C . Eleitora l (arts . 171 , 22 3 e 
259). Daí , se r t ranqüil o e m noss a jurisprudênci a que , 
salvo quand o s e funda r e m motivo superveniente o u em 
matéria constitucional , a argüição d o interessad o torna -
se preclusa , po r nã o ter sid o oportunament e apresenta -
da n a fas e processua l anterio r ( é claro qu e o  motivo su-
perveniente é  aquel e cuj a existênci a sobrevé m a o tem -
po d a impugnaçao , nã o aquele , com o que r o  recorrente , 
de qu e s ó se tev e conheciment o superveniente) . 

3. Sã o inúmero s o s precedente s dest a Cort e ness e 
sentido, inclusiv e em relaçã o a o próxim o pleito , poden -
do se r lembrados , à  guis a d e exemplos , o s seguintes : 
A c . 6.179 , d e l?-l l-76 , B E 308/214 , d o eminent e Minis -
tro Nér i d a Silveira ; Ac . 5.581, d e 9-10-74 , B E 279/528, 
do eminent e Ministr o Jos é Boselli ; A c . 5.214, d e 30-10 -
72, B E 256/342 , d o saudos o Ministr o Barro s Monteiro ; 
Ac . 5.320 , d e 13-11-72 , B E 256/428 , d o eminent e Minis -
tro Thompso n Flores ; Ac . 5.080 , d e 19-10-72 , B E 
252/227, d o saudos o Ministr o Barro s Barreto . Embor a 
nesse últim o julgad o foss e abordad a questã o sobr e ine -
legibilidade —  matéria qu e sempr e admiti u a  aprecia -
ção e x officio  a  qu e alud e o  art . 4 7 d a vigent e Resolu -
ção n ? 11.270/8 2 — , assinalo u o  voto d o eminent e Rela -
tor que , mesm o ness a hipótese , é  indeclináve l o  reco -
nhecimento d a preclusão , a  fi m d e nã o subverter a  pró -
pria regr a d e competênci a par a o  julgamento originári o 
do pedid o d e registr o (C . Eleit. , art . 89) , be m com o a s 
normas do s arts . 3? , 5 f e  1 8 da L C 5/70, porquant o se -
ria permitir , so b a  roupagem recursal , um a impugnaça o 
extemporânea a o registr o d o candidato . 

4. S e m e foss e possíve l examina r o  mérit o d o re -
curso, nã o teria dúvid a aind a e m negar-lh e provimento , 
já que , n o caso da s empresa s qu e recebe m o s incentivo s 
genéricos d o Proálcool , nã o vejo configurad a a  inelegi -
bilidade d a letr a h,  qu e ating e "o s Presidentes , Direto -
res o u Superintendente s da s sociedades , empresa s o u 
estabelecimentos qu e gozem , so b qualque r forma , d e 
vantagens assegurada s pel o pode r públ ico" . E m verda -
de, a o estuda r o  cas o simila r d a S U D E N E , est e Tribu -
nal j á deixo u delimitad o o  âmbit o d e ta l inelegibilida -
de: a  princípio , prevalece u entendiment o mai s abran -
gente, sustentad o pel o saudoso Ministr o Barro s Montei -
ro, fundado , aliás , e m parece r d o entã o Procurador -
Geral Moreir a Alve s (Ac . 5.283 , d e lf-11-72 , B E 
256/404, par a o  qua l nã o concorrera m o s douto s voto s 
dos eminente s Ministro s Barro s Barret o e  Márci o Ri -
beiro). Posteriormente , vei o a  triunfa r a  corrent e ante s 
vencida, com o s e v ê d o Ac . 5.493 , d e 13-12-73 , B E 
274/253, d e qu e fo i relato r o  saudos o Ministr o Barro s 
Barreto, qu e assi m emento u o  julgado: 

"Não incid e na inelegibilidad e do art . 1? , II , 
h, o  candidato qu e te m gestã o d e empres a qu e fa -
ça us o d e incentivo s fiscais na áre a d a S U D E N E . 

Recurso especia l conhecid o e  provido " (B E 
274/253). 

5. E m suma , neg o proviment o a o recurso , qu e é 
ordinário, po r s e trata r d e inelegibilidad e em eleiçõe s 
estaduais (CF , art. 138 , inciso III) . 

Decisão unânime 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.30 9 —  Classe 4? —  PB —  Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Villela . 

Recorrente: Cesla u da Cost a Gadelh a Filho , candi -
dato d o PD S a Deputad o Estadual . 

Recorrido: Marcu s Odilon Ribeir o Coutinho , candi-
dato d o P M D B a  Deputado Estadual . 

DecisSo: Negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.886, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.31 5 — Class e 4? 
Alagoas (AL) 

Recurso especial.  Diretório  Municipal.  Ilegi-
timidade de  parte. 

1) Segundo torrencial  jurisprudência  do  TSE, 
o Diretório  Municipal  não  tem  legitimidade  para 
interpor recurso  especial. 

2) Impugnaçao,  ademais,  injustificável,  seja 
por não  ocorrer  a  causa  de  irreelegibilidade  pre-
vista no  art.  2?,  caput , d a LC  5/70,  seja  por não 
ser a  hipótese  de  inelegibilidade  de  que  cuida  o  § 
1? do mesmo artigo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade , nã o conhecer d o recurso , no s ter -
mos d o vot o do relator , qu e fic a fazend o part e integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . —  A. 
G. Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral , Substi -
tuto. 

(Publicado em Sessã o d e 28-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  Diretóri o Municipa l d o P M D B 
de Pilar , e m Alagoas , impugna, atravé s d e recurs o ino -
minado (fls . 41/50) , o  acórdã o d o T R E - A L (fls . 45/47) , 
que, mantend o a  decisã o d e 1 ? gra u (fls . 27/29) , julgou 
improcedente a  impugnaça o a o registr o d o candidat o 
Mário Fragos o d e Vasconcelo s Boia a o carg o d e Prefei -
to d e Pilar , po r um a sublegend a d o PDS. 

2. Sustent a o  recorrente que , havend o o  candidat o 
exercido o  carg o d e Prefeit o e m 1977 , seri a agor a ine -
legível, d e acord o com o art. 2 ? d a L C 5/70. 

3. A  decisã o recorrida , contudo , nã o tev e com o 
comprovado o  alegad o exercíci o d o carg o e m qualque r 
fase d o mandat o e m curso e  esclareceu qu e o  candidat o 
impugnado for a eleit o Vice-Prefeito , ma s se u diplom a 
veio a  se r cassad o pel o T R E - A L e m julgado confirmado 
pelo T S E . Po r isso , s ó seri a possíve l cogita r d a hipóte -
se, qu e també m nã o se verificou , d e sucessã o o u substi -
tuição d o titula r d o carg o no s 6  mese s anteriore s a o 
pleito, qu e gerari a a  inelegibilidad e do art . 2? , §  1? , d a 
mesma L C 5/70 , e  nã o a  supost a irreelegibilidad e d o 
caput. 

4. Nesta , instância , o  dout o Procurador-Geral , 
Substituto Vali m Teixeir a opino u pelo nã o conhecimen-
to d o recurso especial , nestes termos : 

" A noss o ver , o  presente recurso , qu e dever á 
ser havid o com o especial , nã o dever á se r conhe -
cido, n a conformidad e d a tranqüil a jurisprudên -
cia d o Tribuna l Superio r Eleitoral . Po r outr o la -
do, aind a qu e nã o faltass e legitimaçã o a o recor -
rente, o  recurso nã o poderia se r conhecido , pois o 
acórdão recorrid o nã o violo u nenhu m text o d e 
lei, tend o a o contrário , dad o corret a aplicaçã o à 
Lei Complementa r n ? 5 , a o considera r qu e nã o se 
tratava d e cas o d e reeleição , poi s o  diplom a ex -
pedido pel a Just iç a Eleitora l e m favo r d o candi -
dato for a tornad o se m efeito , send o cert o qu e a 
aludida decisã o fo i confirmada e m gra u d e recur -
so pelo Tribuna l Superio r Elei toral " (fl . 58). 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . D e acord o co m a  orientaçã o noto -
riamente prevalecente , o  Diretóri o Municipa l d e Parti -
do Polític o nã o tem legitimidad e par a interpo r recurs o 
especial par a o  T S E, pelo qu e nã o pode se r conhecid o o 
presente recurs o (apena s exemplificativamente , indic o 
o Ac . 5.927, d e 15-10-76 , B E 303/828, relato r o  eminent e 
Ministro Leitã o d e Abreu) . 

2. Mesm o qu e o  recorrent e estivess e legitimado , 
não lograri a melho r sorte , porquant o o  impugnad o s e 
elegera e m 197 6 par a o  carg o d e Vice-Prefeito , nã o ha -
vendo o  obstáculo d a irreelegibilidad e do art . 2.° , caput, 
da L C 5/70, e m relaçã o a  su a atua l candidatur a a o car -
go d e Prefeito , aind a qu e ficass e provad o te r el e assu -
mido o  carg o d e Prefeit o e m 1977 . A  sucessã o o u subs -
tituição d o titula r pel o Vic e s ó pod e gera r a  inelegibili -
dade d o art . 2? , §  l f , d a mesm a Le i Complementar , 
quando ocorr e durant e o s 6  meses anteriore s a o pleito. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.31 5 — Class e 4? -  A L - Rei. : M i n. Jos é 

Guilherme Vil lela . 
Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Recorrido: Mári o Fragos o d e Vasconcelo s Boia . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.887, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n ? 5.31 4 —  Classe 4í — 
Alagoas (Carneiros ) 

— Convenção  municipal.  Alegações  de  nuli-
dade, não  comprovadas.  Recurso  sem  fundamen-
tação adequada.  Não  conhecimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Décio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m sessã o d e 28-9-82). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Reza o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral: 

"1. Contr a o  pedid o d e registr o d e candida -
tos a o pleit o municipal , formulad o pel o Partid o 
Democrático Socia l d e Santan a d e Ipanema , mu -
nicípio d e Carneiros , Estad o d e Alagoas , apre -
sentaram impugnaça o (fls . 104 ) Cícer o Vian a d e 
Oliveira e  Josia s Vian a d e Oliveira , Vereadore s 
do município , alegand o inúmera s irregularidade s 
que teria m ocorrid o n a convenção , motivand o a 
exclusão d e seu s nome s com o candidato s nato s 
do Partido no pedido d e registro . 

2. A  sentenç a d e primeir o gra u (fls . 193) , 
julgou improcedent e a  impugnaçao , considerand o 
válida a  convençã o e  deferind o o  registr o do s 
candidatos, co m exclusã o do s impugnantes . 

3. Dess a decisão , recorrera m o s impugnan -
tes (fls . 200) , tend o o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral (fls . 223) , "e m fac e d o exame d e elemen -
tos d e prova" , negad o proviment o a o recurso , 
uma ve z qu e nã o ficaram devidament e comprova -
das a s irregularidade s qu e teria m ocorrid o n a 
Convenção. 

4. Daí , o  present e recurs o (fls . 226) , cuja s 
razões apena s repete m o s fato s alegado s desd e a 
inicial. 

5. Parece-nos , data  venia,  qu e o  present e 
recurso que , e m s e tratand o d e pleit o municipa l 
deve s e conforma r a o especial , não merece seque r 
ser conhecido . O s recorrente s nã o indica m text o 
de le i que teri a sid o violad o pela decisã o impug -
nada, seque r indicand o divergênci a jurispruden -
cial. A  questã o sub  judice  envolv e unicament e 
matéria d e fato , entrelaçad a co m o exame d a pro -
va, fartament e examinad a pela s instância s infe -
riores, o  qu e fog e po r inteir o a o âmbit o restrit o 
do recurso especial . 

6. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento d o present e apel o especial. " (Fls . 
239-240). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Trata-
se, nitidamente , d e pretensã o a  reve r elemento s d e pro -
va qu e levara m o  Jui z Eleitora l e  o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral a  rejeita r a  impugnaça o do s recorrentes , a o 
pleitearem a  declaraçã o d e nulidad e d a convençã o mu -
nicipal. 

Sequer fico u constand o d a at a d a convençã o a  pre -
tensão do s suposto s impugnantes , com o s e v ê a  fls . 
112-113. 

A convençã o realizou-s e a  1 6 de julh o e  soment e a 
27 e 2 8 de julh o se aviara m declaraçõe s contrária s à  re -
gularidade d o ato . (Fls . 105 e 106). 

De resto , nã o se apont a disposiçã o lega l ou regula -
mentadora, qu e haj a sid o violada . 

Não conheç o d o recurso . 
É o  meu voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.31 4 —  Classe 4 ? —  AL — Rei.: M i n. Dé -
cio Miranda . 

Recorrentes: Cícer o Vian a d e Oliveir a e  Josias Via -
na d e Oliveira , vereadore s e  convencionai s à  Conven -
ção d o PDS em Carneiros —  A L. 

Recorrido: Cícer o Macie l Barbosa , n a qualidad e d e 
Presidente d o Diretóri o Municipa l e  candidato a  Prefei -
to pel o P D S. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr.  Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.888, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.312 —  Classe 4? —  São Paulo — 
(Bragança Paulista ) 

— Registro  indeferido.  Candidato  condenado 
por crime  contra  o  patrimônio. Aplicação  do  art. 
1?, inciso  I,  letra  n , da  Lei  Complementar  n? 
5/70. Recurso  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares Muüoz,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado em sessã o d e 28-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, adoto , com o relatório , a  parte expositiv a do 
parecer exarad o pel o ilustr e Dr . A . G. Val i m Teixeira , 
Procurador-Geral Eleitora l substitut o (L ê Anexo I) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munõz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  recurs o nã o apresent a nenhum a consis -
tência. O  recorrent e nã o indico u seque r o  dispositiv o 
legal qu e teri a sid o vulnerad o pel o acórdã o recorrido , 
nem invoco u decisã o d e outr o Tribuna l divergente . Se u 
pedido d e registr o d e candidat o a  vereado r fo i indeferi-
do po r te r sid o condenad o po r crim e contra o  patrimô -
nio, e  nã o s e acha r reabilitado . Cumpriu-s e o  dispost o 
no art . 1? , incis o I , letr a " n " , d a Le i Complementar n ? 
5/70. 

Ante o  expost o e  pelo s fundamento s d o parecer , 
não conheç o d o recurso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.31 2 —  Classe 4? —  SP —  Rei.: M i n. Soa -
res Mufioz . 

Recorrente: Fernand o Machad o d e Campos , candi -
dato a  Vereado r pelo P D S. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os - Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite,  JJ . M. de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 
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A N E X O I  AO ACÓRDÃO N f 6.88 8 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o po r Fernand o 
Machado d e Campos , candidat o a  Câmar a Municipa l 
de Braganç a Paulist a pel o Partid o Democrátic o Social , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sã o Paulo que, mantend o sentenç a d e primeir o grau, 
indeferiu o  registr o d e su a candidatura , co m bas e n a 
alínea n , incis o I , artig o 1? , d a Le i Complementa r n f 
5/70. 

2. Na s razõe s d o recurs o (fls . 19) , o  recorrent e 
reporta-se tão-soment e a  "tud o quant o alego u e m su a 
resposta d e fls . à  impugnaçao " nã o indicando dispositi -
vo d e le i que teri a sid o violad o pela decisã o recorrida , 
nem divergênci a jurisprudencial. 

3. Parece-nos , dat a venia,  qu e razã o nã o assist e 
ao recorrente . A  decisã o impugnad a considero u o  can -
didato inelegíve l pel a alíne a n,  incis o I , artig o 1? , d a 
Lei Complementa r n ? 5/70 , po r s e encontra r condenad o 
por delit o contra o  patrimônio , (fls . 14) , se m te r obtido , 
até o  present e momento , a  su a reabilitaçã o penal , 
colocando-se, dess a forma , e m harmoni a co m reiterad o 
entendimento d o Colend o Tribunal Superio r n o sentid o 
de qu e ess a norm a d e inelegibilidade , mesmo e m su a 
nova redação , nã o exige trânsi t o e m julgad o d a senten -
ça condenatória , perdurand o enquant o nã o absolvido s 
ou penalment e reabilitado s o s acusado s o u condenado s 
(Consulta n f 6.493 , Recurs o n ? 5.292 , Bahia , sessã o d e 
23-9-82). 

4. Somos , pel o exposto, pel o nã o conhecimento d o 
presente recurs o especial . 

Brasília, 2 7 d e setembr o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

ACÓRDÃO N f 6.889, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.31 1 — Class e 4? 
Agravo —  Bahia (Bel o Campo) 

— Agravo de  instrumento.  Improvimento. 
— Não  sendo  admissível  recurso  especial, 

por não  ficar  demonstrada  a  violação  a  texto  de 
lei, e  ser  manifestamente  intempestivo,  nega-se 
provimento a  agravo  de  instrumento  da  decisão 
que o  não recebeu. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m Sessã o d e 28-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o com o relatóri o a  part e expositi-
va d o parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral: 

" D a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d a Bahi a (fls . 105 ) que determino u o  re -
gistro d e candidato s à s eleiçõe s municipai s d e 
Belo Campo , e m sublegend a instituíd a pel a Co-
missão Executiv a Regional , n a form a previst a n o 
artigo 5? , d o Decreto-Le i n f 1.541/77 , recorrera m 
o Diretóri o Municipa l d o Partid o Democrátic o 
Social, e  o  candidat o a  vereado r Ildefons o Lope s 
Ferraz (fls . 109). 

dão recorrid o nã o vulnero u express a disposiçã o 
de lei , não comportand o discussã o a  respeit o d e 
matéria fática , e m virtud e d e su a naturez a espe -
cial. Daí , o present e agrav o d e instrumento , rea -
firmando a s razõe s d o recurs o n o sentid o d e vul-
neração d o dispost o n o §  3 f d o artig o 5f , d o 
Decreto-lei n f 1.541/77. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , assinal a o  dout o Procurador-Gera l 
Eleitoral Substitut o qu e o  recurso especial , para o  qual 
é legitimad o o Diretóri o Municipal , po r s e tratar d e dis -
puta entr e sublegendas , fo i interpost o intempestiva -
mente, quatr o dia s depoi s d e publicad o o  acórdã o re -
corrido. Anot a també m S . Exa . que o  Tribuna l Regio -
nal, e m s e tratand o d e registr o d e candidatos , nã o dev e 
examinar a  inadmissibilidade do recurso . 

O agrav o d e instrumento , porém , rend e ensej o a 
que a  matéri a sej a devolvid a a est e Tribunal , inclusiv e 
quanto a o juíz o d e admissibilidad e do recurso . 

E apreciando-a , conclu o qu e o  recurs o nã o s ó nã o 
tinha cabimento , po r nã o fica r demonstrad a a  violaçã o 
a text o d e lei , como é  manifestament e intempestivo : o 
acórdão é  d e 1 9 de agost o e  a  irresignaçã o fo i apresen -
tada n o dia 23 seguinte . 

Nego provimento ao agravo . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.31 1 — Class e 4 f — A G —  B A —  Rei. : 
M i n . Carlo s Madeira . 

Agravantes: Marcioníli o Francisc o Ruas , Pres . d o 
Diretório Municipa l d o PD S de Bel o Campo-BA , e  Ilde-
fonso Lope s Ferraz , candidato a  Vereador . 

Agravado: Itamári o Soare s d e Oliveira , candidat o 
a Prefeit o pel o P D S. 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.890 , 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.30 8 — Class e 4? 
Goiás —  (Pedro Afonso ) 

— Registro  de  Candidatos.  Não  era  de 
indeferir-se o  registro  por  falta  de  temporâneo 
domicílio eleitoral,  quando  a  inscrição  antiga,  in-
devidamente cancelada,  o  comprovava. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

O recurs o (fls . 109) , fo i inadmitid o pel o des -
pacho d e fls . 119 , a o fundament o d e qu e o  acór - (Publicado em Sessã o d e 28-9-82). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Reza o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavra 
do Dr . A. G. Val im Teixeir a e  devidamente aprovado : 

"1. A o apreciar o  pedido d e registr o d e can -
didatos d o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro a o próxim o pleit o d e 1 5 de novembro , 
decidiu o  M M . Jui z Eleitora l d a 24 ? Zona , Pedr o 
Afonso, Estad o d e Goiás , (fls . 82/85) , indeferi r o 
registro d e Francisc o de Assi s Bezerra , candida-
to a  Prefeit o pel a sublegend a n ? 2 , po r falt a d e 
domicílio eleitoral , consoant e inform a a  certidã o 
de fls . 78. 

2. Dess a decisã o recorre u o  candidato , ale -
gando qu e sempr e fo i eleito r n o município , tev e 
seu títul o anterio r cancelad o co m fundament o n o 
artigo 71 , ite m V , do Códig o Eleitora l (deixa r d e 
votar durant e o  períod o d e sei s ano s o u trê s elei -
ções seguidas) , com o se verific a d a certidão de fls. 
92. Qu e ess e cancelamento , contudo , fo i irregu -
lar, decorrent e d e falh a d a própri a Just iç a Elei -
toral, um a ve z qu e voto u e m toda s a s eleições , 
(título a  fls . 93 , e m cópi a devidament e autentica -
da), send o qu e na s eleiçõe s d e 1978 , por se r fisca l 
de partido , voto u e m separado , fat o qu e nã o foi 
certificado pel o Cartóri o Eleitoral . 

3. A  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral (fls . 116) , manteve a  sentenç a d e primei -
ro grau , po r entende r que , tend o o  novo títul o si-
do expedid o e m 19-5-82 , n o recém-criad o mu -
nicípio d o Ri o Sono , desmembrad o d o distrito -
sede d e Lizarda , nã o satisfazi a o  candidat o o  re -
quisito d o domicíli o eleitoral , co m fundament o 
em entendiment o d o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral tomad o d a Resoluçã o n?  11.312. 

4. Daí , o  present e recurs o especial , reafir -
mando a s razõe s anteriores , n o sentid o d e qu e o 
cancelamento d o títul o primitiv o s e der a irregu -
larmente, assi m com o a  expediçã o d o novo título , 
por falh a d a própri a Jus t iç a Eleitoral ; qu e o  can-
didato nasce u e  sempr e residi u n o municípi o d e 
Rio Sono , não podendo, agora , fica r prejudicado . 

5. Parece-nos , data  venia,  qu e merec e se r 
conhecido e  provid o o  present e recurs o especial . 
O candidat o fe z prova , no s autos , qu e voto u na s 
eleições d e 1972 , 197 4 e  197 6 (fls . 93) , tendo , ain -
da, na s eleiçõe s d e 1978 , exercid o a s funçõe s d e 
fiscal d e partido , co m vot o e m separado . Mesm o 
assim, tev e o  se u títul o anterio r cancelado , co m 
fundamento n o artig o 71 , item V , do Códig o Elei -
toral (certidã o d e fls . 92) , sendo-lh e expedid o no -
vo títul o e m 19-5-82 . Nã o rest a dúvida , portanto , 
que o  candidat o te m domicíli o eleitora l n o mu -
nicípio, a o contrári o d o qu e entende u o  M M . Jui z 
Eleitoral e  a  própri a decisã o recorrid a que , a o 
decidir, adoto u fundament o divers o d a sentenç a 
de primeir o grau. 

6. Diant e d o exposto , somo s pel o conheci -
mento e  proviment o d o present e apel o especial , 
para qu e sej a deferid o o  registr o d o candidat o 
Francisco d e Assi s Bezerra. " (Fls. 127-128). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Aco -
lho o  parecer . 

O recorrente , sempr e domiciliad o n o distrit o d e Rio 
do Sono , estav a inscrit o como eleito r d o Municípi o qu e 
lhe servi a de sed e e  votou nas eleiçõe s respectivas . 

O irregula r concelamento d o título , e  a  conseqüent e 
expedição d e novo , j á agor a com o eleito r d o municípi o 
desmembrado, nã o podem prevalece r e m detriment o d o 
princípio gera l inserid o no art . 21 9 do Códig o Eleitora l 
a propósit o da s nulidade s d a votação , ma s també m in -

vocável e m outro s temas , d e que , "n a aplicaçã o d a le i 
eleitoral o  Jui z atender á sempr e ao s resultado s a  qu e 
ela s e dirige." 

No caso , nã o havi a d e desprezar-s e a  regularidad e 
da antig a inscrição , indevidament e cancelada , e m favo r 
da simple s aparênci a decorrent e d a nov a inscrição , se m 
correspondência co m a  vontad e e  a  rea l s i tuaçã o d o 
eleitor, qu e a  requere u inadvertidamente , e m conse -
qüência d o ilega l cancelament o d o tí tul o anterior . 

Conheço d o recurs o e  lh e do u provimento , par a de -
ferir o  registr o d o recorrent e com o candidat o a o carg o 
de Prefeit o d o Municípi o d e Ri o do Sono. 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.30 8 — Class e 4 ? —  GO —  Rei.: M i n. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.891, 
D E 2 8 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n ? 5.28 6 — Class e 4? 
Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

— Recurso  especial.  Admissibilidade  de  pro-
va na  superior  instância. 

— Admite-se  a  produção  de  prova,  na  supe-
rior instância,  em  ordem  a  suprir  requisito  de 
elegibilidade ou  afastar  causa  de  inelegibilidade. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e  s e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicado e m Sessã o d e 28-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Raymundo Bent o Aguia r tev e indeferid o o  registr o d e 
sua candidatur a a  deputad o estadua l pel o Partid o Tra -
balhista Brasileiro , po r falt a d e filiaçã o par t idár ia . 

Dessa decisã o interpô s recurso , alegand o qu e o  in-
deferimento ocorre u e m virtud e d e nã o constar , d a pri -
meira Certidã o expedid a pel o Cartóri o Eleitora l a  dat a 
de su a filiaçã o part idária . Instru i o  recurs o co m nov a 
Certidão, expedid a e m 8  d e setembr o d e 1982 , n a qua l 
consta se r filiad o a o Partid o Trabalhist a Brasileir o 
desde 1 0 de novembr o d e 1981. 

O Procurador-Gera l Eleitora l opino u pel a conver -
são d o julgamento e m diligência , par a qu e o  Tribuna l a 
quo informass e o  motiv o d o indeferimento , tend o e m 
vista a  nov a Certidã o juntad a pel o recorrente . 
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Por telex , solicite i informaçõe s a o Desembargador -
Presidente d o Tribuna l Regional , qu e a s prestou , escla -
recendo qu e o  julgamento d o pedid o d e registr o d o can -
didato fo i convertid o e m diligência , e m sessã o d e 3  d e 
setembro, par a qu e foss e completad a a  documentaçã o 
relativa à  su a filiaçã o part idária . Nã o tend o el e feit o 
essa prova , at é o  dia 6  de setembro , term o fina l d o pra -
zo d e julgament o do s pedido s d e registr o no s Tribunai s 
Regionais, fo i indeferido o  seu registro . 

A prov a d e filiaçã o soment e fo i apresentad a co m o 
recurso par a est e Tribunal . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : No 
seu dout o parecer , o  ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral , 
além d e opina r pel a conversã o d o julgament o e m dil i -
gência, examino u o  mérit o d o recurso . E  referind o ju -
risprudência dest e Tribunal , n o sentid o d e que , en -
quanto nã o transitad o e m julgad o o  indeferiment o d o 
registro, e m virtud e d e inelegibilidad e pela letr a " n " 
do incis o I  d o art . 1?  da L C n? 5/70 , poss a o  candidat o 
fazer prov a d e su a absolviçã o o u d o trancament o d a 
ação penal , obtendo , assim , o  registro , avent a a  adoçã o 
da mesm a solução , n o cas o presente . E  iss o porqu e 
houve falh a d o Cartóri o Eleitoral , a o certifica r a  dat a 
da filiaçã o part idári a d o recorrente , depoi s emendada . 

O parecer , assim , abord a o  mérit o d o recurso , ra -
zão po r qu e julgue i desnecessário nov o parecer, apó s a s 
informações d o Desembargador-President e d a Cort e 
Regional. 

No mérito , vê-s e qu e o  indeferimento d o registro d o 
candidato s e de u po r falt a d e u m requisit o d e elegibili -
dade, qua l sej a a  prova d e filiaçã o part idária . 

No recurs o 5.291 , julgad o nest a sessão , est a Cort e 
aplicou a  orientaçã o anteriorment e adotad a relativa -
mente à  admissibilidad e da prova , nest a instância , e m 
ordem a  supri r requisit o d e elegibilidad e o u afasta r 
causa d e inelegibilidade. 

O recorrent e junto u certidã o d o Cartóri o d a 67 ? Zo-
na Eleitora l d e Nov a Iguaç u comprovand o su a filiaçã o 
ao P T B desde 1 0 de novembr o d e 1981. 

Conheço d o recurs o e  lh e do u provimento , par a de -
terminar o  registro d o candidato . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.28 6 — Class e 4 ? —  RJ —  Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Raymund o Bent o Aguiar , candidat o d o 
P T B a  Deputad o Estadual . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 28-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.892, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m Sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
Ministério Públic o Eleitora l impugno u a  candidatur a 
de Joã o Avelin o Gome s a  vereado r à  Câmar a Munici -
pal d e Sã o Paul o pel o Partid o Trabalhist a Brasileiro , 
em virtud e d e insuficiênci a d e praz o d e filiaçã o parti -
dária. 

O Jui z Eleitora l acolhe u a  impugnaçao , indeferind o 
o registro . 

Recorreu o  Partid o e  o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 
confirmou a  decisã o d e primeir o grau. 

O Partid o interpô s recurs o especia l e , nest a Supe -
rior Instância , a  Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u 
pelo se u nã o conhecimento. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Nos termo s d o art . 2?  da Le i n? 5.782 e  do art . 34 , §  2?, 
inciso IV , da Resoluçã o n ? 11.278 , o  candidat o a  carg o 
municipal dever á faze r prov a d e su a filiaçã o a o Partid o 
até 1 5 de mai o de 1982 . 

O candidat o filiou-s e a o Diretóri o Distrita l d e P i -
nheiros, d o P T B , no di a 2 0 d e mai o d e 1982 , conform e 
certidão d a 251 ? Zon a Eleitoral , à s fls . 4 , e  a  3 ? vi a d a 
ficha d e filiaçã o à s fls . 27. 

Os recorrente s procura m demonstra r qu e a  filiaçã o 
ocorreu n o di a 1 4 d e maio , embor a a  fich a tenh a sid o 
remetida à  Jus t iç a Eleitora l n o di a 20 , e com essa data , 
por descuid o d e que m a  preencheu . 

Como observ a a  Procuradoria-Gera l Eleitoral , a 
alegação d e qu e a  dat a fo i colocad a po r engano , alé m 
de nã o convencer , é  questã o qu e envolv e reexam e d e 
prova, incomportáve l n o recurso especial . 

Não conheç o d o recurso . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.32 3 —  Classe 4 ? —  SP -  Rei. : M i n. Car -

los Madeira . 
Recorrente: Diretóri o Naciona l d o P T B e João Ave -

lino Gomes , candidato a  Vereado r pelo mesmo Partido . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-
Recurso n?  5.323 — Class e 4? 

São Paul o 

— Recurso especial . Reexame d e prova . 
— No  recurso  especial  não  se  admite  o  reexa-

me de  prova. 

Vistos, etc . 

ACÓRDÃO N ? 6.893, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.330 — Class e 4? 
São Paul o (São Paulo) 

— Substituição.  A  renúncia  do  candidato  cu-
jo registro  foi  requerido,  ainda  que  não  decidido. 
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uma vez  verificada  após  a  consumação  do  prazo 
do pedido originário,  autoriza  a  substituição,  nos 
termos do  art.  101  e §§  do Código  Eleitoral.  Re-
curso conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurso , e 
se lh e da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Rafael  Mayer,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Sr.  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Adoto , co -
mo relatório , o  parece r emitid o pel o ilustr e Douto r Va-
lim Teixeira , D D . Subprocurador-Geral d a República , 
na su a part e expositiva , verbis: 

"Trata-se d e recurs o interpost o pel o Diretó -
rio Regiona l d o Partido Democrátic o Socia l e  Vit-
torio Emmanuel e Rossi , contr a decisã o d o Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo qu e 
indeferiu o  registr o d e su a candidatur a à  Assem -
bléia Legislativa , e m substi tuiçã o a o candidat o 
Pedro Ramo s que , ante s d o deferiment o d o se u 
registro, havi a renunciado a o carg o postulado . 

A decisã o a  quo,  (fls . 27) , adotand o a  funda -
mentação d a decisã o proferid a n o Acórdã o n? 
84.013 tem , e m síntese , a  seguint e fundamenta -
ção: 

" . . . a  substi tuiçã o apó s o  praz o fata l 
de ingress o do s pedido s d e registro , ist o é , 
17 d e agosto , s ó é  possíve l e m relaçã o a 
candidatos qu e requerera m ta l registro : 
não, quant o àquele s qu e del e desistira m 
antes d e o  have r requerido . Nest e caso , 
não h á o  qu e substituir , porqu e nã o se ad -
mite qu e haj a u m substitut o se m substi -
tu ído" . 

De acord o co m esse entendimento , o  requeri -
mento d e registr o d e Vittori o Emmanuel e Rossi , 
em substi tuiçã o a o candidat o Pedr o Ramos , qu e 
desistiu d e su a candidatur a ante s d o deferimen -
to, s ó poderi a se r acolhid o como pedid o inicial , e 
não e m substi tuição , estando , ness a qualidade , 
fora d o prazo , um a ve z qu e soment e poderi a te r 
sido apresentad o at é 17-8-82. 

Sustenta o  recorrente , po r su a ve z (fls . 33) , 
que n o Tribuna l Regiona l d e Sã o Paulo , e m vir -
tude d e autorizaçã o d o Tribuna l Superior , fo i 
adotado procediment o diferent e co m relaçã o a o 
registro d e candidatos , a  fi m de facilita r a  trami -
tação do s processos , send o a  documentaçã o rela -
tiva a  cada candidat o autuad a e m separado . Ess a 
particularidade, n o entanto , nã o eximiu o  Partido 
de apresenta r a  relaçã o d e todo s o s candidatos , 
quer o s escolhido s n a convenção , que r o s qu e de -
tinham a  condiçã o d e candidato s natos ; qu e co m 
a apresentaçã o d a at a d a convenção , e  mais a  re -
lação d e todo s o s candidatos , entr e o s quai s o  Se-
nhor Pedr o Ramos , atendeu-se o  disposto n o arti -
go 25 , d a Resoluçã o n " 11.270 , se m necessidad e 
de sobresta r o  julgament o d o pedid o par a supri r 
omissões, poi s nã o havi a omissã o alguma : que , 
em virtud e dess a peculiaridade , confundi u o  Tr i -
bunal Regiona l o  pedido d e registr o propriament e 
dito co m o  processament o d a documentação ; qu e 
no cas o específico , d o candidat o Pedr o Ramos , o 
que nã o houve , fo i a  apresentaçã o do s documen -
tos, e m separado , dad o a  su a renúncia , um a ve z 

que o  pedid o d e registr o do s candidato s fo i feit o 
por inteiro , se m omissã o d e nom e d e qualque r 
candidato escolhid o em convenção . " 

A conclusã o d o parece r é  pel o conheciment o e  pro -
vimento. 

Ê o  relatório . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Assist e ra -
zão a o dout o Parece r a o propugna r pel a reform a d o 
acórdão recorrido , par a obvia r a  ofens a qu e nel e s e 
contém a o §  5? do art . 10 1 do Códig o Eleitora l combina -
do co m o  dispost o n o art . 1 9 d a Le i Complementar n? 
5/70. 

Indicado o  Sr . Pedr o Ramos , pel a Convençã o Re -
gional d o PDS , como candidato à  Assembléi a Legislati -
va, o  Partid o requere u o  se u registro , ocorrendo , po -
rém, a  su a renúncia , encaminhad a pel o Partido , ante s 
que s e decidiss e quant o a o deferimento , poi s aind a n a 
fase d e processamento . Homologad a a  desistência , e m 
acórdão d e 1 ? de setembro , o  Partid o requereu , d e ime -
diato, a  su a substi tuiçã o pel o Recorrente , d e escolh a d a 
Comissão Executiv a Regional , o  qu e vei o a  se r indefe -
rido e m acórdã o d e 1 6 de setembro . 

Ora, dize r o acórdã o recorrid o se r impossíve l a  pre -
tensão d e substitui r porqu e ocorrid a a  renúnci a d o can -
didato ante s d o registr o nã o s e compadec e co m a s nor -
mas legai s pertinentes . 

Com efeito , o  art . 101 , d o Códig o Eleitoral , a o fa -
cultar a o candidat o a  iniciativ a d e cancela r o  registr o 
do se u nome , propici a ao Partid o o s meio s par a supri r 
o clar o mediant e pedid o d e subst i tuiçã o qu e s e dev e 
formalizar sessent a dia s ante s d o pleit o (art . 10 1 e  § § 
do Códig o Eleitoral) . Correlatamente , o  art . 1 9 d a Le i 
Complementar n ? 5/7 0 assegur a a o Partid o qu e reque -
reu o  registro d o candidat o considerad o inelegível , dar -
lhe substituto , mesm o qu e a  decisã o tenh a sid o proferi-
da apó s o  termo fata l d o prazo d e escolha . 

Aliás, o  art . 4 0 d a Resoluçã o n?  11.27 0 sintetiz a 
com justez a o  princípi o d a oportun a subst i tuição , fa -
zendo depende r a  su a aplicação , d o fat o d a renúnci a 
posterior a o term o fina l d o praz o d e registro , se m 
acrescer a  exigênci a d e qu e concretizad o o  deferimento . 
Interpretação restritiva , com o a  d o acórdã o recorrido , 
além d e nã o autorizad a pel o teo r litera l d o texto , des -
consideraria o  se u sentid o teleológic o qu e é  o  d e res -
guardar o s meio s d e atuaçã o eleitora l d o partido , se m 
desfalcá-lo. 

Por isso , no s termo s d o dout o parecer , conheç o d o 
recurso e  lh e do u proviment o par a assegura r o  registr o 
do candidato . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n?  5.33 0 — Class e 4 ? — S P —  Rei.: M i n. Ra -
fael Mayer . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado e  Vittori o Emmanuel e Rossi . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso , e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer.  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 
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ACÓRDÃO N ? 6.894, 
DE 3 0 DE SETEMBRO D E 1982 
Recurso nf 5.31 3 — Class e 4? — 

Sergipe (Canind é d o S . Francisco ) 
— Recurso eleitoral:  instituição  de  mais  uma 

sublegenda, por  Comissão  Executiva  Regional. 
Ilegalidade. 

Decisão de  Comissão  Executiva  Regional,  le-
vada ao  conhecimento  da  Justiça  Eleitoral  e  de-
ferida fora  de  certo  prazo, não  constitui  interven-
ção no  órgão  hierarquicamente  inferior,  (Conven-
ção de  órgão  municipal),  porém  a  instituição  de 
mais uma  sublegenda,  ao  arrepio  do  disposto  no 
Decreto-lei n?  1.541/77. 

— Recurso dos  candidatos  conhecido  e  provi-
do. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , Nã o conhecer d o recur -
so d o Diretóri o Municipal , e , quant o ao s demais , dele s 
conhecer e  s e lhe s da r provimento , no s termo s d o vot o 
do relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  Tribuna l Regiona l Eleitoral , d e Sergipe , apre -
ciando o  recurs o interpost o po r Antôni o Duart e Dutra , 
Jorge Lui z Carvalh o Santos e  Antôni o Valenti m Filho , 
este últim o president e d o Diretóri o Municipa l d o PD S 
em Canind é d o Sã o Francisco , del e conhece u ma s lh e 
negou provimento , confirmand o a  sentenç a d e primeira 
instância (fls . 76). 

A sentenç a d o Jui z d a 18 ? Var a Eleitora l determi -
nou o  registr o d e u m terceir o candidato , Jos é Aurin o 
Rocha, pel a Sublegend a III , à  Prefeitur a d a mesm a co -
muna, poi s quant o ao s demai s havi a irregularidade s 
impeditivas, evitand o a  decisã o recorrid a a  utilizaçã o 
de at a d o Diretóri o Municipa l e  acatand o o  pedid o e  a 
ata d o Diretóri o Regional . 

Com recurs o especia l a  est e Egrégi o Tribuna l Su -
perior Eleitora l (fls . 80/83) , fora m o s auto s à  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e de u parece r pel o co -
nhecimento e  proviment o d o recurso , poi s embor a nã o 
fundamentado co m a  precisã o exigida , estari a a  mere -
cer acolhida , po r descumpriment o da s norma s d o 
Decreto-Lei n ? 1.541/7 7 (fls . 102/103). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O s recorrentes , e  entre eles o  presidente d o Diretó -
rio Municipal , sã o candidato s à  Prefeitur a Municipal . 
Parece-nos, pois , qu e nã o dispõe m d e legitimaçã o par a 
recorrer, po r su a atuaçã o part idári a n o âmbit o munici -
pal. Trago , todavia , à  consideraçã o d a Cort e a  particu-
laridade d e que , soment e u m deles , Antôni o Valenti m 
Filho, atu a com o president e d o Diretóri o Municipal . 
Embora quant o á  el e s e apliqu e a  regr a d a falt a d e legi -
timação, parec e qu e a  mesm a nã o teria forç a par a con -
taminar a  utilizaçã o d o recurs o pelo s candidatos , pes -
soas físicas . 

Peço destaque . 
Resolvida a  preliminar , n o mérit o esto u e m qu e 

tem razã o a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, a  par -
tir do s fato s narrados : 

" E m Port o d a Folha , municípi o d e Canind é 
do Sã o Francisco , Sergipe , o  Partid o Democráti -
co Socia l tev e registrad o candidato s a o pleit o 
municipal, escolhido s em convençã o realizad a em 
25-7-82, po r dua s sublegendas . Posteriormente , 
recebeu o  Jui z Eleitoral , e m 17-8-82 , últim o dia , 
pedido formulad o pel a Comissã o Executiv a Re -
gional n o sentid o d e qu e fosse m registrado s can -
didatos po r mai s um a sublegenda , pedid o ess e 
deferido po r sentenç a d e 2 4 subseqüente . Contr a 
essa decisão , recorrera m o s candidato s anterior -
mente registrados , alegand o extemporaneidad e 
do pedid o formulad o pel a Comissã o Executiv a 
Regional, à  vist a d a certidã o d e fls . 12 , a qua l in-
forma qu e at é o dia 17-8-82 , apenas havi a sid o re -
querido o  registr o do s candidato s da s sublegen -
das n? s 1  e 2 ; que a  convençã o realizad a pel o ór-
gão municipa l d o partid o transcorre u se m inci -
dentes, send o qu e apena s a s dua s sublegenda s 
atingiram o  quorum  mínim o exigid o por lei , con-
forme consign a a  ata ; qu e a  pretensã o d a Comis -
são Executiv a Regiona l seri a ilega l e  abusiva , 
por pretende r intervi r n o órgã o municipal , co m 
desrespeito à s norma s legai s pertinentes ; qu e a 
indicação n o tocant e à  instituiçã o d e um a tercei -
ra sublegend a nã o obedece u à s norma s legais , 
porque prescindi u d o requeriment o d e u m terç o 
dos vereadore s d o Partid o o u d e u m Deputado , 
Estadual o u Federal , eleito co m expressiv a vota -
ção n o município , nã o tend o sid o apresentad o à 
Comissão Executiv a Municipa l n o praz o estabe -
lecido pel o Decreto-Le i n ? 1.541/77 . A  decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l (fls . 75) , nego u provi -
mento a o recurso , pel o voto d o Relato r por enten -
der que , existind o vária s irregularidade s n a at a 
da Convençã o Municipal , justificad a estava a  in-
tervenção d a Comissã o Executiv a Regional , evi -
tando, assim , a  consumaçã o d e toda s a s irregula -
ridades contida s n a at a d o Diretóri o Municipal . 
Inconformados, recorre m Antôni o Duart e Dutr a 
e outro s candidato s registrado s pela s sublegen -
das 1  e 2 , alegando , preliminarmente , qu e o  pedi-
do d e registr o formulad o pel a Comissã o Executi -
va Regiona l s e der a for a d o prazo , baseando-se , 
para tanto , e m certidã o fornecid a pel a própri a 
Just iça Eleitoral . N o Mérito , po r entende r qu e a 
decisão impugnad a nego u vigênci a a o incis o IV , 
parágrafo l f , artig o 152 , da Constituiçã o Federal , 
artigo 22 , parágraf o único , d a Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos , artig o 8? , d a Le i n? 6.978/82 , 
na redaçã o d a Le i n? 7.015/82 , a s norma s d a Re -
solução n ? 11.27 8 acerc a d e registr o d e candida -
tos à s eleiçõe s municipai s e, po r último , teri a di-
vergido aind a d e entendiment o d o Colend o Tr i -
bunal Superio r Eleitora l n o sentid o d e qu e o  de -
creto d e intervençã o posterio r à  realizaçã o d a 
convenção nã o afet a o  referid o ato , prevalecend o 
a escolh a do s candidato s (Acórdã o n. ° 5.267, B E 
256 —  Acórdã o 5.259 , B E 25 6 —  Acórdã o n ? 
6.033, B E 306)." (Fls . 102/103). 

E n a conclusã o d o parecer , verbis : 
"Parece-nos, dat a venia,  qu e o  present e re -

curso especial , embor a nã o fundamentado co m a 
precisão exigida , merec e se r conhecid o e provido. 
A decisã o d a Comissã o Executiv a Regional , leva -
da a o conheciment o d a Just iç a Eleitora l e m 17-8-
82 e  deferid a e m 2 4 subseqüente , dev e se r toma -
da, nã o com o intervençã o n o órgã o hierarquica -
mente inferior , ma s com o send o instituídor a d e 
mais um a sublegenda . Ness a circunstância , a s 
normas d o Decreto-Le i n ? 1.541/7 7 fora m total -
mente descumpridas . A  decisã o d a primeir a ins-
tância, po r su a vez , conform e afirm a a  fls . 68 , 
não cumpri u o  dispost o n o artig o 38 , d a Resolu -
ção n ? 11.278 , mandand o publica r o  edita l par a 
ciência do s interessados , ensejand o impugnaça o 
no praz o d e cinc o dias . A  convençã o municipa l 
transcorreu se m quaisque r incidentes , assi m co -
mo d o pedid o d e registr o inicial , formulad o pel o 
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Diretório Municipal , nã o houv e impugnaçao . 
Dessa forma , quaisque r irregularidade s porven -
tura existentes , n a convenção , estava m acoberta -
das pel o manto d a preclusão. " (Fls . 103). 

Sendo assim , nã o conheç o d o recurs o d o Diretóri o 
Municipal d o PDS , enquanto conheç o d o recurs o do s 
demais recorrente s pela s letra s a/b , art . 276 , d o Códig o 
Eleitoral. E  n o mérit o lh e do u proviment o par a refor -
mar a  decisã o consubstanciad a n o Acórdã o n f 68/82 , do 
Tribunal a  quo. 

É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.31 3 -  Class e 4? —  SE — Rei.: M i n . Guei -
ros Leite . 

Recorrentes: Antôni o Duart e Dutra , Jorg e Lui z 
Carvalho Santo s e  Antôni o Valenti m Filho , candidato s 
pela sublegend a I  e II d o P D S. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u De -
legado. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o d o Diretóri o 
Municipal, e , quant o ao s demais , dele s s e conheceu , e 
se lhes de u provimento . Decisã o unânime . 

Usou d a palavra , pelo recorrido , Dr. Célio Si lva . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.895, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.32 4 —  Classe 4? — 
Goiás (Hidrolândia ) 

— Incorporação.  Quem  se  filiou  ao  partido 
incorporador após  a  incorporação  não  se  benefi-
cia da  faculdade  de  opção  por  outro  partido  nas 
condições previstas  na  Lei  n?  6.989.  Recurso  não 
conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Rafael  Mayer,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : O  Re -
corrente filiou-s e a o P M D B , e m 2 4 d e març o d e 1982 , 
data e m qu e j á concretizad a a  incorporaçã o d o PP , esta 
consumada e m 1 4 de fevereir o d e 1982 . E m 5 de agost o 
de 1982 , passou a  integra r a s hoste s d o PDS , tendo sid o 
incluído pel o Diretório , com o candidato a  vereado r pel o 
Partido, deferid o o  registr o pel o Jui z Eleitoral . Entre -
tanto o  Egrégi o Tribuna l Regional , diant e d e recurso , 

reformou a  sentença , indeferind o o  registr o no s termo s 
dessa ementa : 

"Filiados a o Partid o incorporado r (PMDB ) 
depois d a reuniã o d a Convençã o Naciona l con -
junta, nã o s e encontra m so b a  égid e d a Le i nf 
6.989, d e 5-5-1982. " 

Daí o  recurs o especial , co m fulcr o n o art . 276 , I , a 
do Códig o Eleitoral . 

Nesta instância , o  dout o Subprocurador-Geral , Va -
lim Teixeira , emiti u parecer, in  verbis: 

"Jair Mendonç a d e Jesus , candidat o a  verea -
dor pel o Partid o Democrátic o Socia l d e Hidrolân -
dia, inconformad o co m a  decisã o d o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Goiá s que , reformand o sen -
tença d o Dr . Jui z Eleitora l 62 f Zona , indeferi u o 
seu registro , d e ve z que nã o satisfizera o  requisi-
to d e filiaçã o part idária , manifest a o  presente re -
curso especial , pugnand o pel a reform a d o julga -
do. 

A noss o ver , a  questã o j á nã o comport a 
maiores indagações , existindo , pel o menos , doi s 
prejulgados par a a  eleiçã o d e 1 5 de novembr o d e 
1982: 

"Incorporação d e Partidos . A  faculda -
de, atr ibuíd a ao s filiado s d o P M D B , d e 
exercer, n o praz o d e sei s meses , opçã o po r 
outro partid o político , nã o benefici a àque -
les qu e s e filiare m a o partid o incorporado r 
após a  incorporação. " (A c 6.866, d e 23-9-82, 
Relator-Ministro Gueiro s Leite , Recurs o nf 
5.294 de Sergipe) ; 

"Quem s e filio u a o P M D B depoi s d a 
incorporação, s e sair , s ó pod e se r candida -
to po r outr o partid o doi s ano s depoi s d a 
nova filiação. " (A c n f 6.867 , d e 23-9-82 , 
Relator-Ministro Déci o Miranda , Recurs o 
nf 5.29 5 de Sergipe) . 

Diante d o exposto , somo s pel o nã o conheci-
mento o u nã o provimento d o present e recurs o es -
pecial." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Soa m o s 
prejulgados dest a Corte , conform e a  mençã o n o dout o 
parecer, n o mesm o sentid o d o veneráve l acórdã o recor -
rido, ist o é , que m s e filio u a o P M D B , apó s a  incorpora-
ção, nã o s e benefici a d a opçã o po r outr o partid o na s 
condições prevista s n a le i 6.989. Não conheço, portanto , 
do recurso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.32 4 -  Class e 4 f —  G O -  Rei. : Rafae l 
Mayer. 

Recorrente: Jai r Mendonç a d e Jesus , candidat o a o 
PDS a  Vereador. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 
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ACORDÀO N f 6.897, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso nf 5.29 9 — Class e 4? — 
Amazonas (Manaus ) 

— Impugnaçao a  pedido de  registro de  candi-
datos a  Deputado  Federal.  Legitimação  para  im-
pugnar o  pedido  de  registro  e  para  recorrer  ao 
Tribunal Superior  Eleitoral.  Procedimento  a  ser 
obedecido na  impugnaçao  de  pedido  de  registro 
{Resolução n?  11.270/82  e LC n?  5/70). 

Recurso especial  a  qu e se  conhece  e  dá 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurso e  s e 
lhe da r provimento , par a que , cassad o o  acórdã o recor -
rido, e  reconhecid a a  legitimidad e dos impugnantes , s e 
processe a  impugnaça o e , posteriormente , s e julgu e o 
pedido d e registro , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , requerid o pel o Partid o Demo -
crático Socia l —  PDS (Diretório Regional , Seçã o d e Ro-
raima) o  registr o d e candidato s a  Deputad o Federal , o 
Desembargador-Presidente d o Eg . Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estado d o Amazona s mandou qu e s e publi -
casse o  Edita l d e f l . 59, e m obediênci a a o qu e rez a o 
art. 2 8 da Resoluçã o n f 11.270/82 , e  essa publicaçã o fo i 
inserida n o Diário  Oficial j daquel e Estado , datad o d e 
17-8-82, qu e circulo u e m lf-9-82 , conform e certidã o d e 
fl . 7 0 vf. 

Dentro d o praz o lega l de cinc o dias, o u seja , e m 3-
9-82, fo i apresentada impugnaça o a o registr o pelo s con -
vencionais Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o e  João Ba-
tista Fagundes , conform e petiçã o qu e s e ach a à s fls . 2 a 
18 dos auto s d e agrav o regimenta l qu e s e incrustara m a 
este processo . 

No di a seguinte , o u seja , e m 4-9-82 , o  Exmo . Sr . 
Desembargador-Presidente d o Tribuna l indeferi u limi -
narmente aquel a impugnaçao , so b o  fundament o d e 
que: 

"I —  Inexiste n a Secretari a dest e Tribuna l 
qualquer pedid o d e registr o do s impugnante s co -
mo candidato s a  Deputad o Federa l pel o PDS -
Roraima, o u mesm o po r qualque r partid o d o dit o 
Território. 

II —  Nos termo s d o dispost o n o art . 29 , d a 
Resolução n f 11.270/82 , d o Col . Tribunal Supe -
rior Eleitoral , nã o possue m o s impugnante s qua -
lidade par a impugna r qualque r pedid o d e regis -
tro d e candidato s a  cargos eletivos . 

Assim sendo , indefir o a  present e impugna -
çao . " (fls . 2  e  2vf , do s mesmo s auto s d e agrav o 
regimental). 

Por telex  que fo i protocolizado no mesm o Tribuna l 
Regional d o Amazona s em 6-9-82 , os impugnante s apre -
sentaram agrav o regimenta l contr a ess e despach o d o 
Desembargador-Presidente. 

Em sessã o qu e s e realizo u n o mesm o di a 6-9-82 , o 
Tribunal Regiona l vei o a  julga r e  deferi r o  pedid o d e 
registro d e candidato s formulad o pel o PDS , conform e 
acórdão qu e s e ach a à  f l . 73-A destes autos , tend o sid o 

dito pelo s impugnante s or a recorrentes , qu e ess a Ses -
são teri a s e realizado pela manh ã d o di a 6-9-82. 

Ainda n o mesm o di a 6-9-82, e m Sessã o qu e o s mes -
mos recorrente s dize m ter-se realizad o à  noite , o  mes -
mo Tribuna l Regiona l aprecio u o  agrav o regimenta l in-
terposto contr a o  aludid o despach o qu e indefiriria , l i -
minarmente, a  impugnaçao , e , à  unanimidade , resolve u 
rejeitar o  agrav o regimental , so b o s fundamento s d e 
que o s impugnante s nã o teriam legitimaçã o par a formu -
lar a  questionad a impugnaçao , e  qu e o  President e d o 
Tribunal te m competênci a par a indeferi r liminarment e 
qualquer impugnaça o a  pedid o d e registr o d e candida -
tos, porqu e " à Presidênci a cab e tolhe r d e pront o qual -
quer pedid o qu e objetiv e confundir , tumultua r o u pro -
crastinar o s assunto s a  sere m decidido s por est e Tribu -
nal, atendend o a o fi m d a economi a processual... " (Fl . 
55). 

Dentro d o praz o d e trê s dias , o u seja , e m 9-9-82 , o s 
mesmos impugnante s formulara m recurs o especia l par a 
esta Cort e Superior , conform e petiçã o e  razõe s qu e s e 
acham à s fls . 57 a 6 9 dos autos . 

Mais um a vez , a  pretensã o do s recorrente s vei o a 
ser trancad a po r at ó do Desembargador-Presidente , qu e 
negou seguiment o a o apel o co m o  se u despach o d e f l . 
91, n o qua l s e lê: 

" E m qu e pes e o  esforç o desempenhad o pel o 
ilustre e  renomead o procurado r do s recorrentes , 
o recurs o interpost o à s fls . 76/8 4 nã o pod e pros -
perar po r falt a d e ampar o legal , porquant o nã o 
se apoi a no s dispositivo s d o art . 276 , II , letra s 
" a " e  "b" , d o Cód. Eleitoral e , també m n o incis o 
III, d o art . 136 , d a Constituiçã o Federal , co m a 
redação dad a pel a Emend a Constituciona l n f 
1/69." 

Contra ess e ato , o s recorrente s impetrara m manda -
do d e segurança , buscand o obte r a  subid a d o apel o es -
pecial a  est a Cort e Superior , so b o  fundament o d e que , 
no recurs o previst o n o art . 35 , d a Resoluçã o n f 
11.270/82, nã o há juíz o d e admissibilidad e na instânci a 
a quo , cabend o a o President e d o T R E , tão-somente , 
mandar qu e s e remeta m o s auto s á o E . Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , depoi s d e decorrid o o  praz o par a a  apre -
sentação d e contra-razõe s (art . 3 6 da mesm a Resoluçã o 
nf 11.270/82) . 

Por forç a d a limina r qu e conced i no writ  (Mandad o 
de Seguranç a n f 55 2 — Class e 2?) , subira m o s presen -
tes auto s a  esta Cort e Superior. 

Em parece r d a lavr a do eminent e Dr . A. G. Vali m 
Teixeira, DD . Procurador-Geral Eleitoral Substituto , a 
Chefia d o Ministéri o Públic o Eleitora l manifestou-s e 
sobre a  pretensã o do s recorrente s neste s termo s (fl . 
112): 

"2. O  recurs o manifestado , a  noss o ver , de -
ve se r havid o com o especial , d e ve z qu e nã o 
aborda o  tem a d e inelegibilidade . O recurso , se -
gundo entendemos , dever á se r conhecid o e provi -
do. A o Presidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
não cabia , isoladamente , decidi r sobr e a  impug -
naçao apresentada . Deveri a el e distribui r o  feit o 
e determina r foss e o  mesm o submetid o a  julga -
mento, o  que deveri a se r efetivad o po r ocasiã o d o 
julgamento d o pedid o d e registro . Ora , s e nã o ti-
nha aquel a autoridad e competência , isoladamen -
te, par a oferece r a  prestaçã o jurisdicional , evi -
dente é  qu e pratico u at o nulo , contr a a  lei . A 
nosso ver , a s questõe s suscitada s pelo s impug -
nantes deverã o se r examinada s n o moment o pró -
prio, po r ocasiã o d o julgamento . S e sã o eles par -
tes ilegítimas , o u não , trata-se d e questã o qu e s ó 
poderá se r dirimid a e m julgamento e  nã o atravé s 
de mer o despach o d o President e d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral . 

3. Diant e d o exposto , somo s pel o conheci -
mento e  provimento do presente recurs o especial , 
para que , declarad a a  nulidad e d a decisã o recor -
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rida, sej a o  process o remetid o a o Tribunal , a 
quo, ond e dever á se r julgad o como de direito." 

É o  relatório, Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  me u ver , nâ o podemos igno -
rar qu e existe , no s autos , u m pronunciament o d o Eg . 
Tribunal Regiona l d o Estad o d o Amazona s a  respeit o 
da legitimaçã o do s recorrente s par a impugna r o  pedid o 
de registro . 

Se assim é , parece-me , dat a venia,  qu e devemo s en -
frentar, preliminarmente , a  questã o relativ a à  legitima-
ção do s recorrentes , j á agor a par a apresenta r recurs o 
especial perant e est a Cort e Superior . Co m efeito , s e 
lhes falta r legitimaçã o par a recorrer , o  apel o nã o pode -
rá seque r se r conhecido . 

Neste ponto , o s recorrente s traze m à  colaçã o o 
aresto d e f l . 65, no qua l est e colegiad o adotou a  tese d e 
que convenciona l é part e legítim a par a impugna r regis -
tro d e candidato s co m fundamento e m nulidad e d e con-
venção qu e o s escolhe u e  tem , também , legitimidad e 
para apresenta r recurs o dirigid o a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral (l ê fls . 65) : Acórdã o n ? 5.197-PB , BE 256/330, 
Acórdão n ? 5.268-SC , BE 250/712. 

Em respeito , a ess a jurisprudência , reconheç o a  le -
gitimação do s recorrente s par a dirigi r o  presente recur -
so especial a  esta Cort e Superior Eleitoral . 

Os recorrente s sustenta m a  nulidad e d o v . acórdã o 
regional qu e deferi u o  registr o d e candidato s po r ele s 
impugnado, so b o  fundament o d e qu e ess a decisão , d e 
fl. 73-A , não poderi a te r sid o proferid a e m 6-9-82 , se m 
apreciar a  impugnaça o qu e for a protocolizad a e m 3-9 -
82. 

Na verdade , Senho r Presidente , o  Capítul o V  d a 
Resolução n ? 11.270/8 2 (artigo s 2 8 a  33) , estabelec e u m 
complexo procediment o contraditóri o par a a s impugna -
ções d e candidato s a  Deputad o Federal , e as norma s al i 
contidas fora m desrespeitadas , tant o pel o r . despach o 
que indeferi u liminarmente a  impugnaçao , com o pelo v . 
acórdão d e fls . 5 5 e  56 , qu e nego u proviment o a o agra -
vo regimenta l do s impugnantes , adotand o a  tese d e qu e 
o Desembargador-President e te m podere s par a indefe -
rir, liminarmente , impugnaça o a  pedid o d e registr o fei -
ta po r quem , a  se u critério , nã o teri a legitimaçã o par a 
formular ta l pedido . 

Data venia,  nã o há dúvid a quant o à  nulidad e d o v . 
acórdão d e f l . 73-A, através d o qua l s e deferi u o  regis -
tro d e candidatos , porqu e ess a decisão , proferid a e m 6-
9-82, nã o podia deixa r d e aprecia r a  impugnaça o ofere-
cida e m 3-9-82, a  qual , po r su a vez , nã o podia se r julga-
da po r despach o d o Desembargador-President e d o 
Egrégio Tribuna l Regional , mas , sim , submetid a à 
apreciação d o Colegiado , com vot o d o Relato r d o pro -
cesso d e pedid o d e registro . 

Destarte, po r considera r qu e o  v. acórdã o recorrid o 
violou a s regra s processuai s d a Resoluçã o n ? 11.270/82 , 
e també m d a Le i Complementar n ? 5/70 , o  me u vot o é 
pelo conheciment o e  proviment o d o recurs o especial , 
com a  determinaçã o d e qu e o  Egrégi o T R E do Estad o 
do Amazona s julgu e o  pedid o d e registr o e m nov a as -
sentada, d e ve z que consider o passíve l d e cassaçã o o  v. 
acórdão d e f l . 73-A. Nesse nov o julgamento , dever á se r 
apreciada a  impugnaça o oferecid a e m 3-9-8 2 pelo s can -
didatos Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o e  Joã o Batis -
ta Fagundes . 

Ao julga r o  pedid o d e registro , apreciand o a  referi -
da impugnaçao , o  Tribuna l dever á abster-s e d e exami -
nar a  prelimina r d e legitimaçã o do s impugnantes , d e 
vez qu e est a questã o est á decidida , nest e julgamento , 
através d o qua l s e reconhec e ta l legitimaçã o ao s impug-
nantes. 

Com efeito , seri a contraditóri o admitir-se , aqu i e 
agora, qu e o s impugnante s tê m legitimaçã o par a recor -

rer a  est a Cort e Superior , e  determinar-se , po r outr o la-
do, qu e o  Tribuna l Regiona l aprecie , com o preliminar , 
a legitimaçã o do s or a recorrente s par a apresenta r im -
pugnaçao a o pedid o d e registro . Iss o resultari a e m 
admitir-se qu e o  Tribuna l Regiona l desrespeit e a  deci -
são superio r dest e Colegiado , quanto à  debatid a maté -
ria d e legitimaçã o do s impugnantes . Que m te m legiti -
mação par a recorre r a o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
também a  te m par a formula r a  impugnaça o previst a n a 
Resolução n ? 11.270/82 , que regul a amba s a s matér ias . 

Se o s recorrente s fora m derrotado s n a convençã o 
part idária e  pretendem , atravé s d a impugnaça o a o pe -
dido d e registro , demonstra r a  nulidad e daquel a con -
venção, é  clar o que possue m legitimaçã o par a tanto , d e 
conformidade co m o s aresto s trazido s à  colaçã o à s fls . 
65 a 68. 

Com o  me u voto , fic a reformad o o  v . acórdã o d e 
fls. 5 5 e  56 , qu e nego u proviment o a o agrav o regimen -
tal. N a verdade , ess a decisão , qu e julgo u os impugnan -
tes carecedore s d o pode r d e impugna r o  pedid o d e re -
gistro, dev e se r considerad a com o integrant e d a decisã o 
proferida n o mesm o di a 6  d e setembr o d e 1982 , co m a 
qual o  Tribuna l Regiona l deferi u o  mesm o registro , 
considerando-se qu e o  mesm o Tribunal , n o acórdã o d e 
fls. 5 5 e 56, já se pronuncio u sobre o  problema d a legiti -
mação, nã o há que s e fala r e m supressã o d e instância . 

Em conclusão , Sr . Presidente , o  meu vot o é  no sen -
tido d e qu e s e conheç a e  dê proviment o a o apel o espe -
cial, a  fi m de qu e o  Eg . Tribunal Regiona l Eleitora l d o 
Estado d o Amazona s julgue o  pedido d e registr o depoi s 
de apreciad a a  impugnaça o do s or a recorrentes , a  que m 
esta Cort e Superio r reconhec e legitimaçã o par a impug -
nar o  pedido d e registro , considerando-s e cassad a a  de -
cisão decorrida . 

É com o voto, Sr . Presidente . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.29 9 —  Classe 4 ? —  AM — Rei.: M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o e 
João Batist a Fagundes . Recorrido : Comissã o Executi -
va d o Diretóri o Regiona l d o P D S. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento, par a que , cassad o o  acórdã o recorrido , e  reco -
nhecida a  legitimaçã o do s impugnantes , s e process e a 
impugnaçao e , posteriormente , s e julgu e o  pedido d o re -
gistro. Decisã o unânime . 

Usaram d a palavra : pelo s recorrentes , Dr . Céli o 
Silva e  pel a Comissã o d o Partido , Dr . Jos é d e Maga -
lhães Barroso . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.898, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n ? 5.31 8 —  Classe 4? — 
Piauí (Cristin o Castro) 

—Inelegibilidade. A  razão,  que  faz  inelegível 
um dos  cônjuges  para  o  período  subseqüente  ao 
do outro,  prevalece  para  aquele  que,  embora  ca-
sado apenas religiosamente, mantém  esse  estreito 
vínculo com  o  atual  titular  do  cargo.  Observada, 
assim, a  finalidade da  norma  impeditiva. 

Vistos, etc . 
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Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r maiori a d e votos , conhece r d o recurs o e  s e lh e 
negar provimento , vencido s o s Srs . Ministros-Relator, 
Carlos Madeir a e  Gueiro s Leite , no s termo s da s nota s 
taquigráficas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Décio  Miranda,  Rei . designado . — 
Rafael Mayer,  Vencido . —  Carlos Madeira,  Vencido . — 
Gueiros Leite,  Vencido . —  Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Presidente, adoto , com o relatório , o  parecer emitid o pe-
lo ilustr e Subprocurador-Geral , Valim Teixeira , qu e re -
sume a  espéci e sub  judice  e  sobre el a opina, in verbis: 

"Decidiu o  julgado recorrido (fls . 228): 
"Inelegibilidade d o art . l f , IV , b,  d a 

Lei Complementa r nf 5/70 . 
De acord o co m o  princípi o constitucio -

nal d a moralidad e d o process o eleitoral , é 
inelegível, par a o  cargo d e Prefeit o munici -
pal, a  mulhe r casad a religiosamente , h á 1 6 
anos, co m o atual prefeito . 

Recurso conhecid o e provido." 
Irresignada, Iren e Campo s Falcão , candidat a 

a Prefeit o Municipa l d a cidad e d e Cristin o Cas -
tro, Estad o d o Piauí , pel a sublegend a n f 1  d o 
Partido Democrátic o Social , manifesto u o  presen -
te recurs o especial , sustentando qu e a  decisã o re -
corrida for a proferid a contr a a  express a disposi -
ção d o artig o l f , incis o IV , letra b,  d a Le i Com-
plementar n f 5/70 , be m com o teri a dissentid o d e 
entendimento d o Colend o Tribuna l Superio r n o 
sentido d e qu e a  invocad a inelegibilidad e só s e 
configura e m decorrênci a d o casament o civi l (A -
córdão n f 5.287 , Recurs o nf 3.919 , Piauí , B E 256). 

Parece-nos, dat a venia , que o  presente recur -
so especial , fundad o n o permissiv o d a letr a b, 
item I , d o artig o 276 , do Códig o Eleitoral , merec e 
ser conhecid o e  provido. É assent e a  jurisprudên -
cia d o Colend o Tribuna l Superio r n o sentid o d e 
que " a afinidade " previst a n a Le i Complementar 
e n a própri a Constituição , dev e se r considerad a 
segundo a  própri a conceituaçâ o do s artigo s 33 4 e 
335, d o Códig o C i v i l , inocorrend o quand o o  pa -
rentesco deflu i d o casament o se m o  cumpriment o 
das exigência s legai s par a efeito s civis . (Acór -
dãos nf s 5.450 , B E 236/45 5 -  5.287 , B E 256/49 7 
— 5.332 , B E 265/1.088). Esse entendiment o fo i re-
centemente confirmad o pel o Colend o Tribuna l 
Superior quand o d a respost a à  consult a n f 6.402 , 
Relator-Ministro Gueiro s Leite , sessã o d e 10-8-82, 
Resolução n f 11.372 , ainda se m publicação . 

No cas o do s autos , tend o a  recorrent e sid o 
considerada inelegíve l e m virtud e d e se u casa -
mento religios o com o  atua l Titula r d o cargo , te -
mos po r configurad a a  divergênci a jurispruden -
cial, merecend o se r reformada . N a verdade , as -
sim com o entende u o  Ministr o Héli o Proenç a 
Doyle a o relata r o  Recurs o n f 3.31 3 " é cert o qu e 
poderá esta r ocorrend o hipótes e qu e a  le i qui s 
evitar, ma s nã o me parec e jurídic o i r além d o qu e 
fixou a  própri a l e i ". 

Diante d o exposto , somo s pel o conheciment o 
e proviment o d o present e apel o especial , par a 
que sej a deferid o o  registr o d a candidat a Iren e 
Campos Falcão . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Dispõ e a 
Lei Complementa r n f 5 , d e 1970 , sere m inelegívei s par a 
Prefeito e  Vice-Prefeit o o  cônjuge e  os parente s consan -
güíneos o u afins , at é o  terceiro grau , o u po r adoção , d o 
Prefeito o u d e Interventor , o u d e quem , no s sei s mese s 
anteriores a o pleito , os haj a substi tuíd o (art . l f , IV , b). 

Como s e v ê do s precedente s relacionado s pel o dou -
to parecer , est a Cort e te m interpretad o o  preceit o e m 
sentido estrito , atendend o a o se u caráte r limitativ o d e 
direitos. 

Esse entendiment o dev e se r resguardado , pel o qu e 
conheço d o recurso , n a vi a do art . 276 , I , b,  d o Códig o 
Eleitoral e  do u proviment o par a julga r improcedent e a 
impugnaçao à  candidatur a d a Recorrente . 

* *  * 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda:  Senho r Presi -
dente, conheç o d o recurso , e m atençã o à  divergênci a 
apontada. 

No mérito , todavia , nego-lh e provimento , adotan -
do, po r brevidade , a s consideraçõe s d o vot o d o Desem -
bargador Milto n Nune s Chave s n o acórdã o recorrido , a 
dizer: 

"Quem analis a detidament e o s princípio s 
que norteia m a  Constituição , n a part e atinent e à s 
inelegibilidades, h á d e convi r qu e su a intenção , 
no particular , é  evitar, entr e outra s coisas , a  per -
petuidade d e grupo s familiares , ou oligarquias , à 
frente do s executivos . 

Embora s e admit a que , n o rigo r da lei , o ter-
mo cônjug e s e refir a apena s ao s consorciado s ci-
vilmente, nã o podemos , n a present e hipótese , 
desprezar a  evidênci a do s autos , qu e no s coloc a 
diante d e um a situaçã o sui  generis:  o  Sr . Airto n 
Oliveira é  casado religiosament e co m a Sra . Iren e 
Campos Falcão , h á dezessei s (16 ) anos . Dess a 
união surgira m dua s descendentes , registrada s 
no Cartóri o d o Registr o C i v i l , com o filha s d o ca-
sal (certidõe s no s autos) . Airto n é  Prefeit o Muni -
cipal d e Cristin o Castr o e , pretendend o continua r 
no comando d a Municipalidade , candidatou , par a 
sucedê-lo, su a espos a religios a Iren e Falcão . 
Manter est a situação , parece-no s violaçã o d a 
vontade d a lei , que te m a  preocupaçã o precípu a 
de moralizaçã o d o processo eleitoral . 

Como acentuo u o  atua l President e d o Colen -
do Suprem o Tribuna l Federal , o  Exmo . Sr . M i-
nistro Xavie r d e Albuquerque , quand o d e su a 
passagem pel a Procuradoria-Gera l Eleitoral: 

'O estabeleciment o da s inelegibilidades 
atende a  inspiraçõe s meno s jurídica s d o 
que morais , sociológicas , econômicas , nu -
ma palavra : políticas ; jurídic o é  o  conceito 
— v.g., o de parentesc o —  que a  norm a uti -
liza, aqu i o u ali , como instrument o d e rea -
lização do s fin s político s qu e a  animam , 
mas qu e nã o deve se r manipulad o com pre -
ciosismo capa z d e frustrar , pel a prevalên -
cia d o mei o sobr e o  fim, a su a própri a des -
tinaçâo. ' 

(B.E. , n f 236 , pág. 455)." 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.31 8 —  Classe 4 ? —  PI —  Rei.: M i n. Ra -
fael Mayer . 

Recorrente: Iren e Campo s Falcão , candidat a a  Pre -
feito pel a sublegend a d o PDS-1 . 

Recorrido: Petrôni o Martin s Falcão , candidat o a o 
mesmo carg o pel a sublegend a d o PDS-2 . 

. Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e nego u 
provimento, vencido s o s Srs . Ministros-Relator , Carlo s 
Madeira e  Gueiros Leite . 
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Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Celso Bar -
ros. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 30-9-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.899, 
DE 3 0 DE SETEMBRO D E 1982 

Embargos d e Declaração no Recurso nf 5.292 
Classe 4? —  Bahia 

Embargos de  Declaração. Intempestividade. 
Não se  conhece  de  embargos  de  declaração 

interpostos fora  do  prazo de  três  dias  (§  1? do 
art. 275  do C.E.). 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nâ o conhece r d o recur-
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em sessão d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Julgando recurso s interposto s pel o Diretóri o Regiona l 
do PDS na Bahia e  Edilson Duca s Rab i Rezedá , est e E. 
Tribunal, n a Sessã o d e 23 de setembr o corrente , deci -
diu, po r maioria , ao s mesmo s nega r provimento , em 
acórdão assi m ementado : 

"Inelegibilidade. Letr a " n " do item I  do art . 
l f d a Lei Complementar nf 5, de 1970. 

A sentenç a condenatóri a po r crime contr a a 
fé públic a é  causa d e inelegibilidade. A  suspensi-
vidade d o recurs o interpost o alcanç a apena s o s 
efeitos comun s d a sentença , nã o os que lhe atri-
buem norma s especiais , com o sã o as d a le i de 
inelegibilidade." 

A ess e acórdã o opõ e o  cidadão Edilso n Duca s Rab i 
Rezedá embargo s d e declaração, visand o ao suprimento 
de omissões, quai s sejam, a  de não apontar le i qu e regula 
o alcanc e d a suspensão (re c tius, d o efeito suspensivo ) 
dos recurso s criminai s e o de nâo apreciaçã o d a ques -
tão à  luz dos artigos 15 1 e  153 § 2f da Constituição. 

Visam o s embargos a  cria r condiçõe s par a a  inter -
posição de recurso par a o  Supremo Tribuna l Federal . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
acórdão é  de 23 de setembro e  os embargos fora m opos -
tos e m 27 seguinte . 

O §  l f d o art . 27 5 do Códig o Eleitora l prescrev e 
que o s embargos serã o oposto s dentr o e m 3 (três) dia s 
da dat a d a publicação do acórdão. 

Considerado o  prazo d e três dia s co m exclusã o do 
dies a quo, tem-se que o mesmo começo u a  24 e termi-
nou a  26 de setembro . 

O recurs o é , assim , intempestivo , pel o qu e não o 
conheço. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.292 — Class e 4? — BA — Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 

Embargante: Edilso n Duca s Rab i Rezendá . 
Decisão: Nã o se conhece u do s embargos . Decisã o 

unânime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.900, 
DE 3 0 DE SETEMBR O D E 1982 

Recurso nf 5.304 — Class e 4? 
Piauí (Alt o Longa) 

— Sublegenda.  Eleições  Municipais.  Indica-
ção feita  pela  Comissão  Executiva  do  Diretório 
Regional do  Partido. Ausência  de  aprovação pelo 
voto de vinte por  cento dos convencionais. Inter-
pretação dos  artigos  5?  e 8?  do Decreto-lei  n? 
1.541/77 (Resolução  n?  11. 278/82,  artigos  20,  21, 
22 e 23). 

Recurso especial  a  que  se  negou 
conhecimento. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nega r conheciment o ao 
recurso, no s termos d o voto d o relator, qu e fica fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessão de 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M. de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Partid o d o Moviment o De -
mocrático Brasileir o —  P M DB impugno u as candidatu -
ras d e Raimundo Pesso a Cabra l é  Jos é Waldomir o A l-
vares Melo , candidato s respectivament e ao s cargos d e 
Prefeito e  Vice-Prefeit o n o Municípi o d e Alt o Long a 
(PI), n a sublegend a PDS-2 , porque , embor a indicado s 
pela Comissã o Executiv a Regiona l d o PDS , na form a 
do que dispõe o art. 5f, § l f, do DL nf 1.141/77 , nã o ob-
tiveram eles , n a Convençã o Municipa l d o Partido , o 
apoio d e 20% dos votos do s convencionais presentes , 
de conformidad e co m a  regra d o art. 21, § 2f, da Reso-
lução n f 11.278/82 (art. 5f, caput, d o DL nf 1.541/77) . 

Quanto a o candidato a  Prefeito, Raimund o Pessoa l 
Cabral, fo i levantada, ainda , a  sua inelegibilidade, co m 
fundamento n o fat o d e que , conform e documentaçã o 
trazida ao s autos , fo i ele condenado, pel o Tribuna l d e 
Contas da União, a o pagamento d e débito resultant e d e 
irregularidades na s contas d a Prefeitur a Municipa l d e 
Alto Longa , relativament e à  époc a e m que exerceu o 
cargo de Prefeito naquel a cidade . 

Ao aprecia r essa s questões , n o julgamento d e re-
curso interpost o contr a a  decisã o d e Primeiro Grau , o 
Eg. T R E do Estado d o Piauí decidi u a  favo r d o regis-
tro das candidaturas impugnadas , co m estes fundamen -
tos (fls . 37/38): 

"O registr o da s candidatura s impugnada s 
obedeceu a o disciplinad o no art . 2 2 da Res . n f 
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11.278, d o Colend o T S E . Tend o sid o indicado s 
pela Comissã o Executiv a Regiona l para , e m su -
blegenda, concorrere m ao s cargo s d e Prefeit o e 
Vice-Prefeito, respectivamente , d o municípi o d e 
Alto Longa , o  registr o d e sua s candidatura s nã o 
poderia subordinar-s e a o quoru m d e 20 % que pa -
ra o s caso s e m qu e a  sublegend a result a d e vota -
ção n a Convenção . 

Quanto a o segund o aspecto , a  Le i das Inele -
gibilidades, qu e complement a o  art . 15 1 da Cons -
tituição Federal , nã o pod e se r aplicad a for a do s 
limites po r el a estabelecidos . O  invocad o art . 1? , 
I, letr a n , refere-se , a o propósito , ao s qu e tenha m 
sido condenado s pel o Pode r Judiciário , d o qua l 
não fa z parte , evidentemente , o  dign o Tribuna l 
de Conta s d a União . Est e considero u a s conta s 
irregulares. Apoiad o no s elemento s fornecidos , o 
Ministério Públic o poderi a te r acionad o o  Prefei -
to faltoso . Nã o o  fez , porém . Pel o menos , o s au -
tos nã o dize m isto . D e mod o qu e a o cas o nã o s e 
aplica a  norma lega l invocada. 

Sobre o  assunto , chamamo s à  colaçã o est e 
decisum d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Mina s Gerais: 

"Possível prátic a d e irregularidade s 
pelo candidato , quand o exerci a o  carg o d e 
Prefeito. Nã o h á inelegibilidade , ei s qu e 
não s e provo u a  condenaçã o crimina l o u a 
existência de denúncia recebid a pela prát ica 
de tai s atos . Unân ime " —  (AC n? 491/71) , 
in "Legislaçã o e  Jurisprudência , ed . 76 , p . 
51)." 

O recurs o especia l d o P M D B aleg a ofens a a o art . 
5? d o D L n ? 1.541/77 , a o art . 2? , §  3f , d a Le i n ? 
6.978/82, e  ao art . 1? , inciso I , letr a n,  d a L C n? 5/70 . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
da lavr a d o eminent e Dr . A . G . Vali m Teixeira , DD . 
Procurador-Geral Eleitora l —  Substituto, pronunciou -
se sobr e o  caso neste s termos (fls . 50): 

"5. Parece-nos , dat a venia , qu e o  present e 
recurso nã o merec e se r conhecido . A  decisã o re -
corrida, a o entende r qu e a  sublegend a instituíd a 
pela Comissã o Executiv a Regional , no s termo s 
do artig o 5? , d o Decreto-le i nP 1.541/77 , nã o est á 
subordinada a o quoru m mínim o exigido , de u ra -
zoável interpretação , senã o correta , a o text o d e 
lei indicad o com o contrariado , merecend o se r 
mantida. Quant o a o candidat o Raimund o Pesso a 
Cabral, escorreit a a  decisã o porque , certamente , 
a Le i Complementa r n ? 5/7 0 refere-s e àquele s 
que tenha m sid o condenado s pel o Pode r Judiciá -
rio, d o qua l nã o fa z part e o  Tribuna l d e Conta s 
da União . 

6. Somos , pel o exposto , pel o não-conheci -
mento d o presente recurso especial. " 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a o votar , cumpre-m e o  deve r 
de fundamenta r a  razoabilidad e d a interpretaçã o qu e o 
v. acórdã o regiona l de u à  le i da s Sublegenda s (D L n? 
1.541/77) e  à Resoluçã o n ? 11.278/82 . 

O art . 5? , caput,  d o D L n? 1.541/77 , disciplin a a  in-
dicação d e candidato s e m sublegendas , po r indicação , 
no mínimo , d e 10 % do s convencionais , e  condicion a a 
instituição d e sublegenda s à  aprovaçã o de , pel o menos , 
20% do s voto s d a convenção . 

Essa regr a vei o a ser regulamentad a pelo s artigos 20 
e 21 , da Resoluçã o n ? 11.278/82 . 

Os parágrafo s 1 ? a  5? , do art . 5 ? do D L n? 1.541/77 , 
com a  redaçã o qu e lh e fo i dad a pel o art . 1 3 da Le i n? 
6.978/82, disciplina m a  instituiçã o d e sublegendas , e m 
se tratand o d e pleit o municipal , po r indicaçã o d a Co -

missão Executiv a Regiona l d o Partido , e  ess a matéri a 
está regulamentad a no s artigo s 2 2 e  23 , d a mesm a Re -
solução n ? 11.278/82 . 

De início , verifica-s e qu e a  indicaçã o d e sublegen -
das pel a Comissã o Executiv a Regiona l d e Partid o 
Político depend e d e requeriment o d e u m terç o do s Ve-
readores d o Partido , o u d e u m Deputad o Federa l o u 
Estadual eleit o co m expressiv a votaçã o n o Município . 
Iso demonstr a qu e ess a indicaçã o dev e parti r d e porta -
dores d e mandat o eletiv o co m significativ a representa -
tividade n o Município , o  qu e no s lev a à  conclusã o d e 
que, apresentad o o  requerimento e  feit a a  indicaçã o pe -
la Comissã o Executiv a Regiona l d o Partido , a  institui -
ção d a sublegend a nã o depender á d o vot o d e vint e po r 
cento do s convencionais , porque a  deliberaçã o d o Parti -
do j á est á aprovad a po r decisã o d a maiori a absolut a 
dos membro s d a Comissã o Executiv a Regional , qu e é 
um órgã o hierarquicament e superior , e  j á contar a co m 
o apoi o d e filiado s d e que m s e exigiu , n a form a d a lei, 
significativa representatividade . 

Se iss o nã o bastasse , outr o fundament o mai s im -
portante seri a suficient e par a justifica r a  corret a inter -
pretação qu e o  v . acórdã o recorrid o de u ao s dispositi -
vos legai s e m discussão . É  qu e o  art . 1 ? d o D L n ? 
1.541/77 limit a a  instituiçã o d e sublegenda s at é o núme -
ro d e trê s (3) , e  o  §  4 ? d o art . 5? , d o mesm o Diplom a 
Legal, estatu i qu e "Havend o indicação , pel a Comissã o 
Regional, d o candidat o a  Prefeit o em sublegenda , pode -
rá a  Convençã o Municipa l institui r at é dua s sublegen -
das par a concorrere m à  mesm a eleição. " Com o se vê , a 
instituição d e sublegend a pel a Comissã o Executiv a Re -
gional limit a o s podere s d a Convençã o Municipa l e , as -
sim, seri a u m absurd o lógic o admitir-s e qu e a  mesm a 
Convenção Municipal , cujo s podere s ficara m reduzido s 
à instituiçã o d e apena s dua s (2 ) sublegendas . S e iss o 
fosse possível , nã o haveria aplicaçã o par a o  que dispõ e 
o aludido § 4? do artigo 5? , do DL nf 1.541/77 . 

Mas nã o é  só . Dispõ e o  art . 8? , §  1? , d o D L n ? 
1.541/77, qu e "Quand o o  Diretóri o Regiona l indica r 
candidato e m sublegenda , no s termo s d o §  1? do art . 5 ? 
deste Decreto-Lei , també m poder á indicar , pel a mesm a 
forma, at é u m terç o do s candidato s à  Câmar a Munici -
pal ."; e , n o §  2? do mesm o art . 8 ? est á dit o qu e " O nú-
mero restante de candidato s a  que te m direit o o Partido 
será indicad o pel a Convençã o Municipal , no s termo s 
do caput  dest e artigo. " Es t á a í mai s um a razão , data 
venia, par a concluir-s e que , n a indicaçã o d e candida -
tos, o  Diretóri o Regiona l te m podere s qu e exclue m o s 
da Convençã o Municipal , desd e qu e a  deliberaçã o da -
quele sej a tomad a d e conformidad e co m a s atribuiçõe s 
que a  le i lhe confere . 

No qu e concern e à  supost a inelegibilidad e do can -
didato Raimund o Pesso a Cabral , nã o houv e a  alegad a 
ofensa a o qu e rez a o  art . 1? , incis o I , letr a n , d a L C n? 
5/70, d e ve z qu e a  mer a condenaçã o pel o Eg . Tribuna l 
de Conta s d a União , e m razã o d e irregularidade s na s 
contas d a Prefeitura , nã o eqüival e a  condenaçã o po r 
crime, e  nã o há notícia , sequer , d a instauraçã o d e pro -
cesso criminal . A  decisã o d o E . Tribuna l d e Conta s d a 
União limitou-s e a  condena r o  Sr . Raimund o Pesso a 
Cabral a o pagament o d e determinad o débito , autorizan -
do a  cobranç a e  a  formaçã o d o competent e process o es -
pecial, no s termo s d o qu e for a requerid o pel o represen -
tante d o Ministéri o Público . 

De quant o exposto , Sr . Presidente , vot o pel o nã o 
conhecimento d o recurso especial . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.30 4 -  Class e 4? —  PI —  Rei.: M i n. J . M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Raimund o Pesso a Cabral , candidat o a 
prefeito e m Alto-Longá . 
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Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.901, 
DE 3 0 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso n? 5.328 — Class e 4? 
Alagoas (Pilar) 

— Recurso  eleitoral.  Diretório  Municipal  de 
partido político  não  tem  legitimação  para  apre-
sentar recurso  dirigido  ao  Eg.  Tribunal  Superior 
Eleitoral. Recurso  de  que  se  não conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r conheciment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J . M . de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , segund o o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a do ilustr e Dr . A. 
G. Vali m Teixeir a e  aprovad o pel o eminent e Professo r 
Dr. Inocênci o Mártire s Coelho , qu e adot o com o relató -
rio (fl . 209) : 

"1. Cuida-s e d e recurs o interpost o pel o Di-
retório Municipa l d o Partid o d o Moviment o De-
mocrático Brasileir o (fls . 199) , contr a decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Alagoa s 
que, mantend o sentenç a d e primeir o grau, confir -
mou o  registr o d e candidato s d o Partid o Demo -
crático Socia l a o pleit o municipal d e Pilar . 

2. Tratando-s e d e recurs o interpost o po r Di -
retório Municipa l d e Partid o Polític o que , segun -
do tranqüil a jurisprudênci a nã o tem legitimidad e 
para s e dirigi r a o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral somos , desd e logo , pel o se u nã o conhe -
cimento." 

É o  relatório , Senho r Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , n a verdade , contr a o  v . acór -
dão d e fls . 19 4 a  198 , d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d e Alagoas , foi interpost o o  recur -
so d e fls . 199 a 201 , pelo Sr . José d e S á Cavalcante , qu e 
assim agi u na qualidad e d e president e d o Diretóri o Mu-
nicipal d o P M D B d e Pila r (AL) . 

Tendo-se e m cont a a  pacífic a jurisprudênci a dest a 
Corte Superior , n o sentid o d e qu e falt a legitimaçã o ao s 
Diretórios Municipai s d e partido s político s par a apre -
sentarem recurs o dirigid o a o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, acolh o o  pronunciament o d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , negand o conheciment o a o apelo . 

É com o voto, Senho r Presidente . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.32 8 -  Class e 4 ? —  AL —  Rei. : M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.902, 
DE 3 0 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso n? 5.317 — Class e 4? — 
Amazonas 

— Inelegibilidade.  Designação  para  respon-
der eventualmente  pelo  expediente de  Prefeitura. 

A letra  b  do  item  IV  do  art.  1?  da Lei  Com-
plementar n?  5,  de  1970,  alude  a  inelegibilidade 
de parente consangüíneo  ou  afim  que  haja  substi-
tuído o  Prefeito nos  seis  meses anteriores ao  plei-
to. 

A simples  designação  de  funcionário  munici-
pal para  responder  pelo  expediente  da  Prefeitura, 
por menos  de  um  dia,  não  constitui  substituição 
do Prefeito  na  forma  prevista  na  lei. 

Recurso conhecido  e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
Juiz Eleitora l d a 3 ? Zon a d ò Estad o d o Amazona s jul -
gou improcedent e impugnaça o opost a à  candidatur a d e 
Jurandir Pereir a d a Cost a a  Prefeit o Municipa l d e Ita -
coatiara, pel a Sublegend a I I d o Partid o Socia l Demo -
crático, e  deferi u o  se u registro , po r entende r nã o te r 
causado inelegibilidad e o  fat o d o se u cunhad o have r 
respondido pel o expediente d a Prefeitur a Municipal , n o 
dia 9  de junh o d e 1982 , po r designaçã o d o própri o Pre -
feito, n a ausênci a ocasiona l deste e  n o impediment o d o 
Presidente e  do Vice-Presidente da Câmar a Municipal . 

Considerou S . Exa . que a  incumbênci a d e respon -
der pel o expedient e d a Prefeitur a nã o import a investi -
dura n a funçã o d e Prefeito , co m atribuiçõe s política s e 
administrativas. 

Dessa decisã o recorrera m o s impugnantes , candi -
datos a  Vereado r pel o Partid o d o Moviment o Democrá-
tico Brasileiro , e  o  E . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Amazonas o  reformou , "par a determina r sej a negad o o 
registro d o candidato" . Assi m decidi u a  Cort e Regiona l 
por se r o  candidat o cunhad o d e Joã o Manue l Filgueir a 
Ferreira, qu e exerce u o  carg o d e Prefeit o dentr o do s 
seis meses anteriores a o pleito de 1 5 de novembro . 

O candidat o interpô s recurs o especial , n o di a 1 3 de 
setembro, recebid o po r despach o d o Desembargador -
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Presidente d o T R E do di a 14 , n o qua l determino u foss e 
aberta vist a ao s recorridos . A s contra-razõe s d o recur -
so s ó fora m apresentada s n o di a 17 , apó s o  praz o d o 
art. 4 9 da Resoluçã o 11.278 . 

Nesta instância , a  douta Procuradoria-Gera l Eleito-
ral opino u pel o conheciment o e  proviment o d o recurs o 
especial. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
ilustre advogad o d o recorrent e pedi u o  desentranha -
mento da s razõe s d o recorrido , po r intempestivas . N a 
realidade ela s fora m apresentada s a  destempo, um a ve z 
que o  praz o par a tant o é  contad o a  parti r d a dat a e m 
que fo r protocolad o o  recurso especia l (art . 4 9 da Reso -
lução 11.278) . Mas essa providênci a deveri a se r adotad a 
na instânci a a  quo . Nest e Tribunal , cab e tê-la s com o 
ineficazes porqu e desatempadas . 

São esta s a s razõe s d o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

"Parece-nos, dat a venia,  qu e razã o assist e a o 
recorrente. A  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Amazona s considerou o  candida-
to inelegível , po r se r cunhad o d e servido r da Pre -
feitura que , po r decret o municipal , fo i designad o 
para responde r pel o expedient e d a Prefeitura , 
durante a  ausênci a eventua l d o Titular , e  n a im-
possibilidade d e assunçã o d o carg o pel o Vice -
Prefeito, President e e  Vice-President e da Câma -
ra. O  referid o cidadã o estev e respondend o pel o 
expediente apena s n o segund o períod o d o expe -
diente d o di a 9-6-82 . E m questã o semelhante , de -
cidiu o  Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l n o 
julgamento d o Recurs o n ? 3.437 , Acórdã o n ? 
4.651, verbis: 

" A simple s designaçã o d e funcionári o 
para responde r pel o expedient e d a Prefei -
tura Municipa l nã o produ z inelegibilidade 
prevista n a letr a "b" , IV , do art . 1 ? da Lei 
Complementar n. ° 5, de 2 9 de abri l d e 1970. 

A substituição , a  qu e s e refer e a  Le i 
das Inelegibilidades , é  a  legal , n o cas o a 
prevista n o parágraf o únic o d o art . 9 2 d a 
Constituição d o Estad o d a Bahia" . (B E 
232/268). 

Evidente, a  noss o ver , qu e a  substituiçã o 
aludida n o text o constituciona l dev e se r a  legal, 
prevista també m n a Constituiçã o d o Estado , e 
não merament e a t ravé s d e um a simple s substitui -
ção par a responde r pel o expedient e d a Prefeitur a 
Municipal. N o cas o concret o do s autos , vê-s e 
também qu e o  decreto d e designaçã o fo i revogado 
por outro , datad o d e 9-6-82 , o  qual, alé m d e revo -
gar a  designação , anulo u o  ato d e posse , po r falt a 
de ampar o legal . (Fls . 77)". 

Estou d e acord o co m o parecer. A s causas d e inele-
gibilidades sã o d e direit o estrito , nã o s e podend o con -
fundir, n a hipótese , substi tuiçã o d o Prefeit o co m sim -
ples providênci a administrativ a de designaçã o d e servi -
dor municipa l par a responde r pel o expedient e po r me -
nos d e u m dia , aliás , e m desconformidad e co m a lei. 

Adotando tai s fundamentos , qu e reflete m a  juris -
prudência dest a Corte , conheç o d o recurs o e  lh e do u 
provimento. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.317 —  Classe 4? —  AM — Rei.: M i n . Car -
los Madeira . 

Recorrentes: Jurandi r Pereir a d a Costa , candidat o 
a Prefeit o pel a sublegend a PDS-I I e  o  Diretóri o Regio -
nal. 

Recorridos: Tarcis o August o Cavalcant e e  Benja -
min Pereir a Barros , candidato s à  Câmar a Municipa l 
pelo P M D B . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Usaram d a palavra : pel o recorrente , Dr . Fernand o 
Neves d a Silv a e  pelo recorrido , Dr . Jorge Vinhais . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.904, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.320 — Class e 4? — 
Piauí (Simplíci o Mendes) 

Pleito Municipal.  Impugnaçao  a  registro  de 
candidatos, baseada  em  alegações  improcedentes. 
Tempestivo o  recurso ao  Regional. Filiação  parti-
dária temporênea.  Sublegenda,  instituída  pela 
Comissão Executiva  do  Diretório  Regional,  inde-
pende de quorum  n a convençã o municipal . 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ra, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recurso , 
nos termo s d o voto do relator , qu e fic a fazend o part e in-
tegrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Décio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Defe -
rido pel o Tribuna l Regiona l Eleitoral , e m recurso , o  re-
gistro d e candidato s pel a sublegend a PDS-II , recorr e o 
candidato a  Prefeit o instituíd o n a convençã o munici -
pal, sustentand o qu e o s integrante s daquel a sublegend a 
não estava m filiado s a o Partid o n o praz o d e sei s mese s 
anteriores a o pleito ; que , d e resto , o  recurs o daquele s 
ao T R E fora intempestivament e interposto ; acrescendo , 
ainda, qu e o s candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , da -
quela sublegenda , indicado s pel a Comissã o Executiv a 
Regional, nã o conseguira m o  quorum  d e 20 % do s con -
vencionais. (Fls . 54-7). 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral, e m parece r d o Dr . 
A . G . Vali m Teixeira , devidament e aprovado , é  contrá -
ria a o recurso , verbis: 

(...) "2 . A  noss o ver , razã o nã o assist e a o 
recorrente, cuja s alegaçõe s estã o entrelaçada s 
com o  exam e profund o d a prova , o  que , a  tod a 
evidência, descabe ' d o âmbit o d o recurs o espe -
cial. Cumpr e ponderar , entretanto , qu e a s afir -
mações d o recorrent e nã o tê m nenhum a proce -
dência. Assi m é  qu e o  recurs o a  qu e s e de u par -
cial proviment o fo i manifestad o tempestivamen -
te. Publicad a a  sentenç a e m 3 1 d e agosto , fo i o 
apelo formulad o n o di a 2  de setembro , quand o o 
prazo aind a fluiri a at é o  di a 3  d o mesm o mês . 
Quanto à  segund a alegação , pondero u a  decisã o 
recorrida qu e o  registro do s candidato s indicado s 
pela Comissã o Executiv a Regiona l obedeceu , cri -
teriosamente, a s instruçõe s d o artig o 22 , da Reso-
lução n ? 11.278 , d e 2 5 de mai o d e 1982 , do Tribu -
nal Superio r Eleitoral . Tant o assi m que , pel o § 
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3?, d o mencionad o artigo , s e a  Comissã o Execu -
tiva Regiona l indica r candidat o a  Prefeito , e m 
sublegenda, a  Convençã o Municipa l soment e po -
derá institui r duas sublegendas , da s trê s qu e lh e 
faculta n o artigo 21 , § 2?. 

No qu e concern e à  falt a d e filiaçã o partidá -
ria, aind a se m razã o o  recorrente . N o cas o do s 
autos, a s ficha s d e filiaçã o fora m entregue s à 
Just iça Eleitora l n o mesm o di a e m qu e o  órgã o 
regional part idário , dand o proviment o ao recurs o 
interposto contr a a  decisã o do s recorrentes , qu e 
havia negad o a  filiação , deferi u a  mesma . 

3. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheci -
mento d o present e recurs o e , cas o contrário , so -
mos pelo seu nã o provimento." (Fls. 67-8). 

Ê o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Impro-
cede qualque r da s alegaçõe s d o recorrente . 

O recurso , a  qu e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l de u 
provimento, for a manifestad o tempestivamente . 

A filiaçã o part idári a er a temporãnea . 
A sublegenda , indicad a pel a Comissã o Executiv a 

do Diretóri o Regiona l d o Partido , não está sujeit a a  ob-
tenção d e quorum  n a convençã o municipa l (Dec.-Le i 
1.541, d e 17-4-77 , art . 5 ? e  parágrafos , co m as modifica -
ções posteriores) . 

Nâo conheç o d o recurso . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.32 0 —  Classe 4? —  PI —  Rei.: M i n . Déci o 
Miranda. 

Recorrente: Ne y Madeir a Mour a Fé , candidat o a 
Prefeito pel a sublegend a PDS-I . Recorridos : E l i d e 
Araújo Mour a F é e  Daltr o Ferreir a Bastos , candidato s 
a Prefeit o e  Vice-Prefeit o pel o PDS-II , e  Florênci o Ro -
drigues Barbos a e outros, candidato s a  Vereadore s pela 
referida sublegenda . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Usou d a palavra , pelo s recorridos : Dr . João Stêni o 
Bezerra. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.905, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n ? 5.326 —  Classe 4? — 
Piauí (Teresina ) 

— Registro  de  Candidatos.  Ê  entendimento  do 
Tribunal Superior  Eleitoral  que  a  anterioridade 
no pedido  de  registro  de  variações  de  nome  não 
privilegia o  candidato  ao  seu  uso.  O  voto  será 
apurado desde  que  identificada  a  intenção  do 
eleitor. As  variações,  quando  não  conflitantes, 
poderão constar  das  listas  destinadas  às  seções 
de votação  e  à  orientação  das  Juntas  Apurado-
ras. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -

so, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Reza o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e ser -
virá d e relatório : 

"1 . Trata-s e d e recurso s interposto s pel o 
Diretório Municipa l d o Partid o Democrátic o So -
cial (fls . 823) e pelo Diretóri o Regiona l d o Partido 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o (fls . 837) , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Piau í que , reformand o e m part e de -
cisão d e primeir a instância , permiti u o  registr o 
de candidato s d o Partid o Democrátic o Socia l a o 
cargo d e Vereado r co m idêntic a variaçã o d e no -
mes e  prenomes d e candidatos d o Partid o d o Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro , j á registrado s 
anteriormente, indeferindo , d e ofício , o  registr o 
do candidato Migue l Ferreir a Muniz , po r falt a d e 
filiação part idári a pel o praz o mínim o exigid o e m 
lei. 

2. Sustent a o  primeir o recorrente qu e a  de -
cisão impugnada , a o aprecia r questã o nã o argüi -
da n a fas e d e impugnaçao , violo u o  dispost o n o 
artigo 3? , parágraf o único , incis o III , d a Le i 
Complementar n ? 5/70 , artig o 153 , § § 5? e  36 , d a 
Constituição Federal , artig o 1? , d o Códig o Elei -
toral, tend o divergido , ainda, d e entendiment o d o 
Colendo Tribuna l Superio r Eleitoral , consubstan -
ciado n o Acórdã o n ? 5.527 , B E 277, no sentid o d a 
preclusão d e matéri a nã o suscitada n a fas e opor -
tuna, salv o s e s e trata r d e matéri a constitucio -
nal. 

3. O  segund o recorrente , po r su a vez , sus -
tenta qu e a  decisã o recorrid a é  contrári a a o dis -
posto n o artig o 95 , do Códig o Eleitoral , um a ve z 
que possibilit a a  ocorrênci a d e confusã o po r oca -
sião da s apurações , aind a mai s que , tend o proce -
dido o  registr o d e seu s candidato s e m primeir o 
lugar, te m privilégi o sobr e a s variaçõe s d e nome s 
já registradas . 

4. Entendemos , data  venia,  quant o a o re -
curso interpost o pel o Diretóri o Municipa l d o Par -
tido Democrátic o Social , qu e nã o merec e se r co -
nhecido, po r falt a d e legitimação , segund o tran -
qüila jurisprudênci a d o Colend o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . Cert o é que a  questã o qu e motivo u 
o indeferiment o d o registr o d o candidat o Migue l 
Ferreira Muniz , falt a d e filiaçã o par t idár ia , nã o 
foi ventilad a na impugnaçao , ne m mesm o n a sen -
tença d e primeir o grau , qu e indeferi u o  registr o 
por falt a d e domicílio . Entretanto , do s auto s (fls . 
557), const a certidã o afirmand o qu e o  candidato é 
filiado a o Partid o Democrátic o Socia l desd e d e 
22-6-82, nã o constand o nenhum a prov a d e que , 
anteriormente, foss e filiad o a o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro . Diant e dess a cer -
tidão, o  indeferiment o d e primeir a instânci a de -
veria te r s e basead o també m n a ausênci a d e filia -
ção part idária , prov a qu e competi a o  Partid o fa -
zer, n o moment o oportuno . A  simple s alegaçã o 
de qu e o  candidato é  egresso d o Partid o do Movi -
mento Democrátic o Brasileiro , j á ness a Instânci a 
Superior, nã o tem o  condão d e sana r a  irregulari -
dade. 

5. Quant o a o recurso manifestad o pel o Dire -
tório Regiona l d o Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o entendemo s também , data 
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venia, qu e nã o merece se r conhecido , porque não 
configurados o s pressuposto s essenciai s d e se u 
cabimento. N a verdade , a  questã o relativ a ao re -
gistro de nomes e  suas possívei s variações , a  nos-
so ver , nã o merece maiore s indagações . N o julga-
mento d o Recurs o n f 5.281 , Ri o de Janeiro , ses -
são d e 21-9-1982 , examinand o questã o idêntica , 
salientou o  Ministro Soare s Munoz : 

" . . . O  candidat o afirm a qu e e m ne -
nhum outr o partid o —  nem mesm o n o se u 
— existe outr o co m o  mesm o prenome . S e 
realmente assi m é, registrad o o u não com o 
seu prenome , é  clar o que s e o  eleitor vota r 
indicando apena s "Herculano" , e sendo el e 
o único , o  voto ser á contado . Evidentemen-
te o  vot o nã o ser á nulo , nem , obviamente , 
branco. E  ser á contad o po r forç a d o qu e 
dispõe: 

a) o  art . 146 , I X , letr a b  d o C E , qu e 
permite qu e o  eleito r vot e "escrevend o o 
nome, o  prenome, o u o  númer o d o candida-
to..."; 

b) o  art . 177 , incis o I , d o C E , que es -
clarece qu e " a inversão , omissã o o u err o 
de grafi a d o nom e o u prenom e nã o invali -
dará o  voto desd e qu e sej a possíve l a  iden-
tificação d o candidato" ; 

c) o  art . 8 ? da Le i n? 7.021/82 , segund o 
o qua l "n a apuraçã o d o vot o levar-se- á 
sempre e m conta a  intençã o d o eleitor". 

E mais , 
"Sem nenhum a importância , pois , a o 

contrário d o qu e julga m candidato s e  Tri -
bunais Regionais , qu e toda s a s possívei s 
variações do s nome s do s candidato s seja m 
"registradas". 

Elas deve m é  consta r na s lista s d e 
candidatos feita s pelo s Tribunai s Regio -
nais pár a facilita r o  trabalh o da s Junta s 
Apuradoras, como , aliás , fa z o  T RE d o Rio 
de Janeiro , segund o s e verific a d a cópi a d e 
fls. 6" . 

No cas o do s autos , e m qu e fo i registrad o 
candidatos d e doi s Partido s co m idêntic a varia -
ções d e nomes , cert o é  qu e nã o poder á se r con -
tado o  vot o par a doi s candidato s qu e seja m ho -
mônimos, s e nã o for possíve l identifica r em qua l 
dos doi s o  eleito r pretende u votar . S e fore m d e 
partidos diferentes , e m tese , o  vot o dever á se r 
nulo; s e fore m d o mesm o partido , o  vot o ser á 
contado apena s par a a  legenda , no s termo s do s 
artigos 175 , §  2f, incis o I , n o primeir o caso, e  d o 
artigo 176 , ite m III , Códig o Eleitora l (numeraçã o 
dada pel o artig o 6? , d a Le i nf 6.989/82) , n o se -
gundo. 

De acord o co m o  artig o 176 , d o Códig o Elei -
toral, qu e tev e o  se u incis o I , qu e previ a o  vot o 
exclusivamente par a a  legenda , revogad o pel a 
Lei n f 6.989/82 , na s eleiçõe s proporcionais , quan-
do ocorre r impossibilidad e de identificaçã o exat a 
do candidato , pel a Junt a Apuradora , sej a po r 
existir homônimo , o u porqu e o  nome, o u o  núme -
ro fo i escrito de maneir a qu e impossibilit a a  Jun-
ta distingui r candidatos d o mesm o partido , o  vo-
to continuar á send o computad o apena s par a a  le-
genda. 

6. Em conclusão, e  pelas razõe s expostas , so -
mos pel o nã o conheciment o do s presente s recur -
sos especiais . 

Brasília, 2 8 d e setembr o d e 1982 . —  A. G. 
Valim Teixeira,  Subprocurador-Gera l d a Repú -
blica. 

De acordo : Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Elei toral . " (Fls . 845-847) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Aco -
lho e  adot o a  fundamentaçã o d o dout o parecer , qu e 
bem espelh a o  entendimento d o Tribuna l sobr e o  exat o 
alcance do registro . 

Este, n a atua l legislaçã o eleitoral , não compreend e 
necessariamente a s variaçõe s d e nome , apena s anota -
das par a figura r na s lista s destinada s à s cabines eleito-
rais e  també m utilizada s par a facilita r o  trabalh o da s 
Juntas Apuradas. 

Não h á privilégi o sobr e variaçã o d e nom e po r moti -
vo d e prioridade na apresentaçã o a  registro . 

Há, sim , o registro d o nome civi l d o candidato . 
As variaçõe s nã o serã o desprezada s n a apuração , 

se identificad a a intençã o d o eleitor. 
Isto posto , nã o conheç o d o recurs o d o Diretóri o 

Municipal, po r faltar-lh e legitimidad e para recorre r d e 
decisão d o Tribuna l Regional . 

Do recurs o d o Diretóri o Regiona l d o Partid o tam -
bém nã o conheço, po r nã o haver ofens a à  lei , no qu e s e 
decidiu. 

É o  meu voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5.32 6 — Class e 4? —  PI —  Rei. M i n. Déci o 

Miranda, l f Recorrente : Diretóri o Municipa l d o P D S. 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
2f Recorrente : Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r 

seu Delegado. 
Decisão: Nã o s e conhece u d e ambo s o s recursos . 

Decisão unânime . Presidênci a d o Ministr o Moreira 
Alves. Presente s o s Ministros : Rafael  Mayer,  Decio 
Miranda, Carlos  Madeira,  Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  José  Guilherme  Villela  e  o  Dr . Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.906, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.31 9 — Class e 4? — 
Piauí (Bo m Jesus) 

— Recurso  eleitoral.  Matéria  processual:  fal-
ta de fundamentação. 

— Por  se  cogitar  de  filiação  partidária,  cuja 
prova se  pretende  indireta,  deve  ficar  assente 
que a  filiação  será  comprovada  com  a  ficha  en-
tregue ao  órgão  próprio  da  Justiça  Eleitoral  no 
prazo da  lei.  A  indicação  de  acórdão  do  Tribunal 
sobre o  assunto,  em  benefício  da  tese  do  recor-
rente, não  serve  de  suporte  ao  recurso  especial 
pela letra  b  (art . 276-1) , porque superad a pel a ju-
risprudência iterativ a d o mesm o órgã o (STF , Sú-
mula n f 286) . Precedentes d o T S E . 

— Recurso do qual não se conhece . 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o voto do relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  Tribunal Regiona l Eleitoral , d o Piauí , aprecian -
do o s recurso s manifestado s po r Jos é Lustos a Elva s 
Filho, President e d a Comissã o Executiv a d o Diretóri o 
Municipal d o PD S e m Bo m Jesus ; e  d e Francisc o d e 
Assis Maturino , candidat o a o carg o d e Vereado r daque -
le Municípi o —  decidiu negar-lhe s proviment o e  confir -
mar a  sentenç a recorrida . 

A decisã o fo i n o sentid o d e que , par a o  registr o d e 
candidato a  carg o eletivo , faz-s e necessári a a  prov a d e 
filiação part idária , n a conformidad e co m a le i (fls. 122). 
A certidã o d e qu e é  candidat o nat o nã o substitu i a  d e 
filiação part idári a e  ne m d á a o candidat o ess a qualida -
de pelo simples fat o d e exerce r a s funçõe s d e vereado r e 
presidente d a Câmar a Municipal , 

"...visto tere m sid o cancelado s o s registro s 
dos partido s anteriorment e existentes . Nã o obs -
tante tere m sid o assinado s e  abonada s a s ficha s 
de filiação , nã o fora m encaminhada s a o Cartóri o 
Eleitoral n o praz o determinad o pel o art . 121 , d a 
Resolução n f 10.785 , de 15-2-80" . (Fls . 122/123) 

Houve recurs o d e Francisc o d e Assi s Maturino , 
candidato a  vereado r pel o PDS , e d e Jos é Lustos a E l-
vas Filho , n a qualidad e d e president e d o Diretóri o Mu-
nicipal d o mesm o Partido , e m Bo m Jesus . Alegara m 
que a  decisã o recorrid a teri a violad o disposiçõe s ex -
pressas d a L O P P , d e ve z qu e a  documentaçã o compro -
va a  existência d a filiaçã o part idária . 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l (fls . 
135/136), acho u qu e o  recurs o formulado , embor a se m 
nome, s ó poderi a se r havid o com o especial , qu e nã o s e 
presta porém , a o reexam e d a prova , nã o tend o perti -
nência co m a  espéci e do s auto s o  dispositiv o invocado 
no recurso , ne m a  indicaçã o d e decisã o divergent e par a 
o enquadrament o n a letr a b.  Nã o s e demonstrou , tam -
pouco, qu e o  pedid o d e filiaçã o tivess e sid o apresenta -
do no prazo legal . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, recorrera m Jos é Lustos a Elva s Filho , n a 
qualidade d e president e d a Comissã o Executiv a d o 
PDS n o Municípi o d e Bo m Jesus. E  Francisc o de Assi s 
Maturino, atua l Vereado r e  candidat o a o mesm o carg o 
nas eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 198 2 (fls . 104) . O 
recurso, qu e é  um só , versa filiaçã o part idária . 

Não conheç o d o recurso , po r complet a ausênci a d e 
fundamentação, ta l com o exigid a no art . 276-1 , alínea s 
a/b, d o Códig o Eleitoral . D e fato , indica-s e como viola -
do o  art . 65 , §  5?, d a L O P P , segund o o  qual considerar -
se-á deferid a a  filiação , cas o a  comissã o executiv a não 
se pronunci e dentr o d o prazo , referid o n o §  2?, que é  d e 
cinco dias . 

É for a d e dúvid a qu e ess e dispositivo não foi viola -
do, poi s não se alego u qu e a  filiaçã o for a apresentad a e 
deferida. Apena s qu e a  filiaçã o partidári a é  comprova-
da co m a fich a respectiva , entregue ao órgã o própri o d a 
Just iça Eleitoral , n o praz o legal . Iss o nã o fo i feito , 
transferindo o s recorrente s a  culp a à  secretári a d o Par -
tido, porqu e deixo u d e processa r o  pedid o e m temp o 
hábil. 

Quanto à  fundamentaçã o pel a letr a b  (art . 276-1) , a 
alegação do s recorrente s é  n o sentid o d e qu e a  filiaçã o 
pode se r comprovad a indiretamente . Indica m acórdã o 
de 1970 ; decisã o qu e nã o pod e servi r d e suport e a o co -
nhecimento d o recurso , poi s fundad a e m divergênci a 
jurisprudencial, quand o a  orientaçã o d a Cort e já s e fir -
mara n o mesm o sentid o d a decisã o recorrid a (STF , Sú-
mula n f 286) . 

Basta compulsa r o s arquivo s dest e Tribunal , par a 
verificar-se qu e a s posteriore s decisõe s segue m orienta -

ção se m discrepânci a n o sentid o d e qu e nã o pod e se r 
admitida prov a indiret a d e filiaçã o par t idár i a (Cf . Ac. 
nf 5.039/72,  B E n ? 255/191;  A c n ? 5.862/76 , B E n? 
302/718; Ac n? 5.873/76, B E n? 303/785 ; A c. nf 5.984/76 , 
B E n f 304/894 ; A c n f 6.026/76 , B E n f 306/35 ; A c . nf 
6.492/78 e  Ac nf 6.531/78) . 

Ainda qu e s e consider e o  candidat o filiado , a  juris-
prudência d o T SE também é  pacífic a n o sentid o d e qu e 
a dat a constant e d a fich a s ó é  aceit a s e el a fo i entregue 
à Just iç a Eleitora l n o praz o d e trê s (3 ) dias . Par a a s 
eleições d e 1 5 de novembr o d e 1982 , ess a tes e j á consti -
tui prejulgado , conform e Acórdã o n f 6.835/82 , n o Re -
curso n f 5.258/BA , Relato r Ministro Deci o Miranda . 

Não conheço . 
É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.31 9 -  Class e 4? —  PI —  Rei. M i n. Guei -
ros Leite . 

Recorrentes: Francisc o d e Assi s Maturino , candi -
dato a  Vereado r pel a sublegend a PDS-I I e  Jos é Lusto -
sa Elva s Filho , n a qualidad e d e President e d o Diretó -
rio Municipa l d o P D S. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.907, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n f 5.32 1 — Class e 4? 
Piauí (PI ) 

Recurso especial.  Diretório  Municipal.  Ilegi-
timidade de  parte. 

Segundo torrencial  jurisprudência  do  TSE,  o 
Diretório Municipal  não  tem  legitimidade  para 
interpor recurso  especial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  PDS , no municípi o piauiens e d e 
Monsenhor G i l , impugno u o pedido d e registr o do s can -
didatos d o P M D B a o pleit o municipal , so b a  alegaçã o 
de nã o ter sid o a  convençã o d o partid o adversár i o con -
vocada co m a  necessári a antecedência , víci o qu e conta -
minaria o  ato convenciona l de nulidad e (fls . 89/92). 

2. A  impugnaça o à  convençã o nã o foi acolhida pe-
lo Dr . Jui z Eleitora l (fls . 117/120 ) ne m pel o T R E - P I , 
que confirmo u a sentenç a (fls . 139/141) . 

3. A  Comissã o Executiv a d o P D S , ainda inconfor -
mada, interpô s recurs o especial , sustentando a  violaçã o 
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do art . 3 4 d a Le i n? 5.682/71 , c/c . o  art . 2 ? d a Resolu -
ção n ? 11.278/8 2 (fls . 143/147). 

4. Pel a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , opi -
nou o  Dr . Val im Teixeira , pel o não conhecimento d o re -
curso, po r nã o te r o  Diretóri o Municipa l legitimidad e 
para recorre r (fl . 157). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Assist e inteira razã o a o parece r d a 
douta Procuradoria-Geral , porquant o é  pacífic o nest a 
Corte qu e o  Diretóri o Municipa l d e Partid o Polític o 
não te m legitimidad e para interpo r recurs o especia l pa -
ra o  T S E . Essa doutrin a ve m send o reiterad a freqüen -
temente, inclusiv e e m aresto s recente s (cf . Ac . 6.886 , 
Rec. 5.315 , julgado em 28-9-82 , de qu e fu i relator) . 

2. Nã o conheço, pois , do recurs o especial . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.32 1 —  Classe 4 ? —  PI —  Rei.: Min. Jos é 
Guilherme Vil lela . 

Recorrente: Comissã o Executiv a Municipa l d o 
P D S . Recorrido : Diretório Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.908, 
D E 3 0 DE S E T E M B RO D E 1982 

Recurso n? 5.327 — Class e 4? 
Piauí (PI ) 

Sublegenda. Instituição  pela  Comissão  Exe-
cutiva Regional  para  pleito  municipal.  Dispensa 
de aprovação  pela  convenção  municipal. 

Se a  Comissão  Executiva  Regional  instituir 
sublegenda para  pleito  municipal,  como  lhe  fa-
culta o  art.  5° , £  I.°, da Lei  de  Sublegendas,  fica 
obrigada apenas  a  comunicar  o  fato  ao  órgão  lo-
cal com  48  horas  de  antecedência  da  respeciva 
convenção, mas  os  candidatos  da  sublegenda,  as-
sim instituída,  não  devem  ser submetidos  à  apro-
vação ou  votação  dos  convencionais  do 
município. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  P M D B , pel o Diretóri o d e Alt o 
Longa (PI) , impugno u o  pedid o d e registr o d e candida -

tos d e sublegend a d o PDS , sob o  fundament o d e qu e o s 
candidatos impugnado s nã o teriam sid o escolhidos pela 
convenção part idári a (fls . 3/4) . 

2. N a contestação , esclarece u o  PD S qu e o s im -
pugnados compõe m sublegend a insti tuíd a pel a Comis -
são Executiv a Regional , qu e s e utilizou , par a fazê-lo , 
da faculdad e concedid a pelo art . 5f , §  1?, do Decreto-lei 
n? 1.541/77 , n a redaçã o dad a pel a Le i n? 6.978/82 (fls . 
6/8). 

3. Tant o n a primeir a instânci a (fls . 11/13) , quant o 
na segund a (fls . 27/28) , a  impugnaça o fo i repelida , ha -
vendo o  T R E - P I assinalad o qu e o  impugnante -
recorrente s e apego u a  formalidade s regulamentare s 
previstas par a cas o inteirament e diferent e d o presente . 

4. O  P M D B , pel o Diretóri o Regional , manifest a 
tempestivo recurs o especial , e m qu e aleg a violaçã o d o 
art. 2? , §  3?, d a Le i n? 6.978/82 , n a redaçã o qu e lh e fo i 
dada pel o art . 5 ? d a Le i n? 7.015/82 , norm a qu e cuid a 
da votaçã o da s chapa s apresentada s à s convençõe s par -
t idárias (fls . 30/32). 

5. O  Dr. Valim Teixeira , Procurador-Gera l Substi -
tuto, opino u pel o nã o conheciment o d o recurs o espe -
cial, aduzindo : 

"Parece-nos, dat a venia,  qu e nã o merec e se r 
conhecido o  presente recurs o especial . A hipótes e 
dos auto s trat a d a indicaçã o d e candidato s e m 
sublegenda instituíd a pel a Comissã o Executiv a 
Regional, a  requeriment o d e u m terç o do s verea -
dores d o partido , o u d e u m deputado , federa l o u 
estadual, eleit o co m expressiv a votaçã o n o mu -
nicípio. Send o assim , est á regulad a pel o dispost o 
no Decreto-Le i n ? 1.541/77 , artig o 5?  e seus pará -
grafos, redaçã o dad a pel a Le i n f 6.978/82 , nã o 
exigindo qu e a  sublegend a sej a votad a n a con -
venção. Ademais , como assevera m a  sentenç a d e 
primeira instânci a e  a  própri a decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regional , a  impugnaça o invoco u dispo -
sitivos legai s qu e nenhum a pertinênci a tê m com 
a hipótes e debatida , nã o merecendo , assim , se r 
acolhida" (fls . 40/41). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Afigura-se-m e de tod a procedênci a 
a argumentaçã o d a dout a Procuradoria-Geral. 

2. O  §  1? d o art . 5 ? d o Decreto-le i 1.541/77, n a re -
dação d a Le i n? 6.978/82 , estabelece qu e 

"em s e tratand o d e pleit o municipal , poder á 
a Comissã o Executiv a d o Diretóri o Regiona l d o 
Partido, po r decisã o d a maiori a d e seu s mem -
bros, indica r u m do s candidato s a  Prefeito , e m 
sublegenda, a  requeriment o d e u m terç o do s Ve-
readores d o Partido , o u d e u m Deputado , federa l 
ou estadual , eleit o co m expressiv a votaçã o n o 
município". 

3. A  su a vez , o  §  1? d o art . 8 ? d o mesm o diploma 
previu: 

Quando o  Diretóri o Regiona l indica r candi -
dato e m sublegenda , no s termo s d o §  1 ? d o art . 
5? deste Decreto-lei , também poder á indicar , pe -
la mesm a forma , at é u m terç o do s candidato s à 
Câmara Municipal . 

4. Trata-se , portanto , d e um a faculdad e excepcio -
nal atr ibuíd a po r le i à  Comissã o Executiv a Regional , 
que nã o pod e fica r n a dependênci a d e aprovaçã o po r 
parte do órgã o part idári o inferior , como o é o de âmbit o 
municipal. Nã o há , nesse s casos , necessidad e d e sub -
meter o s nome s d a sublegend a ao s convencionais , qu e 
poderão at é instituir outras dua s sublegendas , s e alcan-
çado o  quorum (Decreto-le i n? 1.541/77, art . 5? , §  4?). 

5. Embor a nã o s e sujeit e a  deliberaçã o d o órgã o 
regional a o referend o d o órgã o municipa l d o Partido , 
não fic a aquel e dispensad o d e faze r a  este , co m 4 8 ho-
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ras d e antecedênci a d a convenção , a  comunicaçã o d e 
que fo i insti tuíd a sublegend a pel a Comissã o Executiv a 
Regional (art . 5f , §  3?, d a Le i das Sublegendas) . 

6. Ess a matéri a nã o comport a maiore s dúvidas , 
porquanto fico u be m disciplinad a no s arts . 2 2 e  2 8 d a 
nossa Resoluçã o n f 11.278/82 , j á tend o sid o interpreta -
da, n o qu e tang e à  indispensabilidad e d a comunicaçã o 
do órgã o regiona l a o municipa l pel o Ac . n f 6.864 , relati -
vo a o Rec . 5.290 , julgado e m 23-9-82 , d e qu e fu i relator . 

7. Nã o conheç o d o recurs o especial , po r falt a d e 
seus pressupostos legais . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.32 7 —  Classe 4 ? —  PI —  Rei. : M i n . Jos é 
Guilherme Vil lela . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. Recorrido : Diretóri o Regiona l d o PDS , po r 
seu Delegado . 

Decisão: Nã o s e conheceu . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.909 , 
D E 3 0 D E S E T E M B R O D E 198 2 

Recurso n f 5.32 9 — Classe 4 f 
São Paul o 

— Recurso eleitoral.  Intempestividade. 
— Não  se  conhece  de  recurso  interposto  fora 

do prazo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recurso , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Ministr o Carlos  Madeira,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paul o indeferi u o 
registro d a candidatur a d e Antôni o Ferreir a d e Souz a a 
deputado estadua l pel o Partid o Trabalhist a Brasileiro , 
por nã o have r apresentad o prov a d e domicíli o eleitora l 
e d e filiaçã o part idária , be m com o a  certidã o d e Cartó -
rio Crimina l (incis o V  d o art . 2 4 d a Resoluçã o 11.270) . 

Recorreu o  candidato . 
A Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u pel o nã o co -

nhecimento d o recurso , po r have r sid o interpost o for a 
de prazo . Alé m disso , nã o supri u o  candidato a  falt a d e 
documentação necessári a a o registro . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : A 
decisão d a Cort e Regiona l fo i proferid a e m sessã o d e 2 

de setembr o e  o  recurs o d o candidat o fo i protocolizad o 
em 1 7 d e setembro , inteirament e for a d o prazo . 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.32 9 —  Classe 4 ? —  SP —  Rei. : M i n . Car -
los Madeira . 

Recorrente: Antôni o Ferreir a d e Souza . 
Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82) . 
ACÓRDÃO N f 6.910 , 

D E 3 0 D E S E T E M B R O D E 198 2 

Recurso n f 5.33 1 — Class e 4 ? 
São Paul o (Sã o Paulo ) 

— Recurso  especial.  Ausência  de  fundamen-
tação. 

— Não  se  conhece  do  recurso  especial  por 
absoluta ausência  de  fundamentação. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Devid o a  impugnaça o levad a a  efeit o pel o Ministé -
rio Público , a o pedid o d e registr o d a candidatur a d o 
Vereador Auréli o Barrile , requerid o pel o PD S (Diretó -
rio d o Municípi o d e Conchas) , sobrevei o sentenç a d o 
Dr. Jui z Eleitoral , julgand o procedent e a  impugnaçao , 
porque o  candidat o for a condenad o à  pen a d e doi s me -
ses d e detenção , co m sursis,  po r infringênci a d o art . 
301 d o Códig o Pena l (certidã o o u atestad o ideologica -
mente falso) . Seri a el e inelegíve l no s termo s d a Le i 
Complementar 5/70 , art . l f , I , alíne a n . 

Houve recurso , devidament e aparelhad o (fls . 
27/41). E  o  Tribuna l Regiona l Eleitora l decidi u pel o 
desprovimento, devid o à  condenaçã o d o candidat o po r 
crime contr a a  f é pública , e m 1974 , co m reabili taçã o 
que requere u e  vei o a  se r recentement e indeferida . Se m 
embargo d o recurs o interpost o (rez a o  acórdão) , o  elei -
tor, enquant o nã o reabilitad o penalmente , é  inelegível . 
A decisã o fo i unânim e (fls . 44) . 

Novo recurs o d o PD S e  d e Auréli o Barrile , alegan -
do qu e e m tem a d e reabilitaçã o crimina l o  ressarcimen -
to d a vítim a eqüival e à  prescriçã o d a dívida , pela s re -
gras civis . S e o  Ministério ' Público loca l s e opô s a o pe -
dido d e reabilitaçã o d o interessado , e m fac e d a necessi -
dade d o ressarcimento , a s sua s razõe s nã o sã o justa s 
nem jurídicas . Tampouc o a  sentença . 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , fo i 
de parece r qu e nã o devi a se r conhecid o o  recurso , a  qu e 
denominou especial , poi s o s recorrente s ataca m tão -
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somente a  decisã o qu e indeferiu o  pedido d e reabilita-
ção do candidato or a recorrent e (fl . 57). 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, recorrera m o  Partid o Democrátic o Socia l 
(PDS), d e Conchas , e  també m Auréli o Barrile , num a 
única petição . Há , pois, apena s u m recurso, qu e versa 
matéria d e inelegibilidade. È inominado , mas por força 
dos motivo s dev e se r tido com o especial , embor a sem 
qualquer fundamentação . 

Seria ess e motiv o suficient e par a o  se u nôo-
conhecimento. 

De qualque r modo , o s recorrente s atacam , tâ o so -
mente, decisã o judicia l alhures , e m juízo criminal , que 
indeferiu pedid o d e reabilitaçã o d o candidato . Deixa -
ram d e lado o  fulcro d a decisão a  quo, que permanec e 
res integra. 

Não conheç o do recurso. 
É com o voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.331 — Class e 4? —  SP — Rei.: Min. Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PDS e Auréli o 
Barrile, candidat o d o PDS a Vereador. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafae l Mayer , Deci o Miranda , Carlo s 
Madeira, Gueiro s Leite , J . M. de Souza Andrade , Jos é 
Guilherme Villel a e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N f 6.911, 
DE 30 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.333 — Classe 4? 
Santos (SP) 

Domicílio eleitoral. 
A falta  d e domicílio  eleitoral  no  município, 

pelo menos  durante  o  ano  anterior  às  eleições, 
impede o  registro de  candidato à  Câmara Munici-
pal (L.C.  5/70, art. 1?, inciso VII,  alínea  d,  não. 
sendo admissíve l supri r ta l falta co m a  compro-
vação d e simples domicíli o c ivi l n o lugar. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nã o conhece r d o recur-
so, nos termos d o voto do relator, qu e fica fazend o par -
te integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  —  Sr . 
Presidente. A  sentença d e lf grau (f . 41/43) e  o acórdã o 
recorrido (fls . 83/86) denegara m o  registro d o recorrent e 
Reinaldo Merig o à  Câmar a Municipa l d e Santos , pel o 

P T B , porqu e o  candidato , send o eleito r naquel e mu-
nicípio s ó a parti r d e 15-3-82 , l á não possuí a domicíli o 
eleitoral desd e 15-11-81 , como exigid o (cf. art. 34, incis o 
III, d a Resoluçã o n f 11.278/8 2 e  legislaçã o nel e referi -
da). 

2. Insist e o  candidato , nest e recurs o inominad o 
(fls. 88/90) , qu e o domicílio eleitoral , no caso, dev e ser 
suprido pel o domicíli o c ivi l , qu e foi fixado e m Santo s 
há longo s ano s e  que só não transferira oportunament e 
a inscriçã o eleitoral , por ter sid o induzid o em erro por 
informações inexata s d e funcionários d a Just iça eleito -
ral. 

3. O  Dr. Vali m Teixeira , pel a dout a Procuradoria -
Geral, opino u n o sentido d o não conhecimento, dizen -
do: 

"Parece-me, data  venia,  qu e não merece se r 
conhecido o  present e recurs o especial . O  recor -
rente nã o indic a text o d e lei que teria sid o viola -
do pel a decisã o impugnad a nã o indicando, por 
outro lado , divergênci a jurisprudencial . Do s au -
tos, verifica-s e que o mesmo (fls . 33 ) est á inscrit o 
como eleito r n a 273 ? Zon a Eleitoral , Santos , em 
15-3-82, fat o qu e dá como verdadeiro , nã o satisfa -
zendo o  requisito do domicílio eleitoral " (fl . 96). 

VOTO 
O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -

tor): Senho r Presidente , é  indisputáve l hoj e qu e o fat o 
do domicíli o c ivi l nã o supr e a  falt a d o domicílio eleito -
ral, qu e constitui condiçã o d e elegibilidade do candida-
to (par a o  caso , ess a condiçã o est á previst a n a L . C . 
5/70, incis o VII , letra d). 

2. Nã o conheço d o recurso especial . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.333 —  Classe 4? — SP — Rei.: Min. José 

Guilherme Vil le la . 
Recorrente: Reinald o Merigo . 
Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.912, 
DE 30 DE SETEMBRO D E 1982 

Recurso nf 5.332 — Class e 4? 
São Paul o (São Paulo) 

— Registro  de  candidatos.  Substituível  o 
candidato que  venha  a  ser  considerado  ine-
legível, ou  que venha a  renunciar ou  falecer após 
o termo final  do  prazo de  registro; não  o que tem 
indeferido seu  registro  por  falta  de  documenta-
ção. (Resolução  11.270/82,  art.-40). 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, nos termo s d o voto do relator, qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Decio Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 30-9-82). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Serv e 
de relatóri o o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, qu e transcreve , n a part e pertinente , a  decisã o 
recorrida. 

Ei-lo: 
"1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Di-

retório Regiona l d o Partid o Democrátic o Socia l 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sã o Paul o qu e indeferi u o  registr o 
da candidatur a d e Antôni o d e S á Amori m à  Câ -
mara Federal , em substituiçã o a o candidat o Alo i -
sio Olai a Paschoal . 

2. A  decisã o recorrid a (fls . 31) , te m a  se -
guinte fundamentação : 

". . . o  President e d o Diretóri o Regiona l 
do Partid o Democrátic o Socia l —  PDS, re-
quer o  registr o d e Antôni o d e S á Amorim , 
como candidat o à  Câmar a do s Deputados , 
nas próxima s eleiçõe s d e 1 5 de novembro , 
em substituiçã o a  Aloisi o Olai a Paschoal , 
cujo registr o com o Deputad o Federa l fo i 
indeferido po r est a E . Corte, pel o V . Acór -
dão n ? 83.860 , d e l f d e setembr o corrente , 
por nã o have r sid o apresentad a a  docu -
mentação exigid a pelo art . 24 , e incisos , da 
Resolução n ? 11.270 , de 2 0 de mai o d e 1982 , 
do C . Tribunal Superio r Eleitoral , acorda m 
os Juize s d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sã o Paulo , se m voto s divergentes , e m 
indeferir o  registr o requerido , d e ve z que , 
nos termo s d o art . 4 0 d a citad a Resoluçã o 
n? 11.270 , a o Partid o s ó é  facultad o substi -
tuir o  nom e d e candidat o qu e venh a a  se r 
considerado inelegível , qu e venh a a  renun -
ciar o u a  falece r apó s o  termo fina l d o pra -
zo d e registro . 

Ora, o  registr o d e Aloisi o Olai a Pas -
choal fo i indeferid o po r est e Tribuna l po r 
insuficiência d e documentação . Logo , nã o 
há possibilidad e d e se u nom e vi r a  se r 
substi tuído po r outro . 

O requeriment o d e registr o d e Antôni o 
Sá d e Amori m s ó poderi a se r acolhid o co-
mo pedid o originário , nunc a e m substitui -
ção. 

E , com o tal , est á irremediavelment e 
fora d o prazo , qu e s e vence u n o di a 1 7 d e 
agosto úl t imo. " 

3. O  recorrente , po r su a ve z (fls . 38) , sus -
tenta qu e ess e entendiment o nã o encontra respal -
do n o artig o 40 , d a Resoluçã o n?  11.270/82 , com -
binado co m o  artig o 19 , da Le i Complementar n ? 
5, de 197 0 e artig o 101 , do Códig o Eleitoral ; qu e a 
exigência, quant o a  desistênci a o u renúnci a d o 
candidato apó s o  deferiment o d o registr o nã o foi 
expressamente previst a e m lei ; qu e o  artig o 40 , 
da Resoluçã o n ? 11.270/82 , a o enumera r o s caso s 
em qu e poderi a verifica r a s substituições , nã o 
distinguiu a  form a pel a qua l dev e a  renúnci a se r 
formulada, send o cert o que , pel o document o d e 
fls. 35 , o  candidat o Aloisi o Olai a Paschoa l desis -
tiu d e su a candidatur a a o próxim o pleit o de 1 5 de 
novembro. 

4. Entendemos , data  venia,  qu e nã o merec e 
ser conhecid o o  present e recurs o especial . Com 
efeito, dispõ e o  artig o 40 , d a Resoluçã o .  n? 
11.270/82, verbis: 

"Ar t . 40 . É  facultad o a o Partido , no s 
termos do s artigo s seguintes , substitui r o 
nome d o candidat o qu e venh a a  se r consi -
derado inelegível , qu e renuncia r o u falece r 
após o  term o fina l d o praz o d e registr o 
(LC-5/70, art . 19 ; Cód., art. 101). " 

No cas o do s autos , o  acórdã o recorrid o é  ta -
xativo a o afirma r qu e o  candidat o Aloisi o Olai a 
Paschoal tev e o  se u registr o indeferido , po r falt a 
de documentação . Nã o s e trata , assim , d e candi -
dato considerad o inelegível , qu e tenh a renuncia -
do o u falecido , hipótese s qu e ensejaria m a  subs -
tituição at é sessent a dia s ante s d a dat a da s elei -
ções. O  document o d e fls . 35 , a  noss o ver , nã o 
pode se r agor a considerado , porqu e levad o a o co-
nhecimento d o Egrégi o Tribuna l a  quo  apena s e m 
14-9-82, muito depoi s d o indeferiment o d o primei -
ro registr o e  ainda , posteriorment e a o indeferi -
mento d o registr o d o candidat o indicad o e m 
substi tuição. 

5. Diant e d o exposto , tend o a  decisã o im -
pugnada dad o razoáve l interpretaçã o ao s disposi-
tivos d e le i dados com o contrariados , somo s pel o 
não conheciment o d o present e apel o e , s e conhe -
cido, pel o se u desprovimento . 

Brasília, 2 8 de setembr o d e 198 2 —  A. G.  Va-
lim Teixeira,  Procurador-Gera l Eleitoral —  Subs-
tituto" (Fls . 47-8). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Ado -
tando a  fundamentaçã o d o parecer , qu e nã o deixa mar -
gem a  dúvid a sobr e a  conformidad e d a decisã o co m a 
lei eleitoral , não conheço d o recurso . 

É o  meu voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.33 2 -  Class e 4 ? —  SP —  Rei.: M i n. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P D S , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82). 

ACORDÀO N ? 6.913, 
DE 3 0 DE SETEMBRO D E 198 2 

Recurso nf 5.31 6 — Class e 4? 
Sergipe (Ribeirópolis ) 

— Filiação Partidária. 
— Prazo. 
— Nas  eleições  para  prefeito,  vice-prefeito  e 

vereador, o  candidato  deverá  ser  filiado  ao  parti-
do, no  Município  em  que  concorrer,  pelo  prazo de 
seis (6)  meses  antes  da  data  de  eleição,  inde-
pendentemente de  sua  idade  (Lei  n?  5.782,  de 6-6-
72, art. 2?). 

— Recurso  de  que  se  conhece  e  dá 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e  s e 
lhe da r provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessã o d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , segund o o  Parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a d o eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l Substitut o Dr . A. G. Vali m 
Teixeira, qu e adot o com o relatóri o (fl . 86): 

"1. Trata-s e d e recurs o especia l manifesta -
do pel a Procuradori a Regiona l Eleitora l contr a 
decisão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sergi -
pe, qu e reformand o sentenç a d e primeir o grau , 
deferiu o  registro d e Givald o Santo s d e Araúj o e 
José Francisc o do s Anjo s Filho , candidato s d o 
Partido d o Moviment o Democrático Brasileir o à 
Câmara Municipa l d e Ribeirópolis . Sustent a o 
recorrente qu e o  julgad o recorrid o dever á se r re -
formado, poi s proferido contra dispositivos da Lei 
n? 5.782 . 

2. A  noss o ver , o  present e recurs o especia l 
deverá se r conhecid o e  provido . N a verdade , o 
dispositivo lega l qu e servi u d e supedâne o par a a 
decisão recorrid a nâ o mai s est á e m vigor , d e ve z 
que a  redaçã o d o mencionad o artig o fo i alterad a 
pelo artig o 3? , d a Le i n? 6.989 , d e 1 5 de mai o d e 
1982. A  respeit o d a matéri a versad a no s auto s j á 
existe, aliás , prejulgad o par a a  eleiçã o d e 1 5 d e 
novembro d e 1982 , conforme o  decidido no Recur-
so n f 5.261 , d o Espír i t o Santo , send o Relato r o 
eminente Sr . Ministr o Souz a Andrad e (Acórdã o 
n? 6.842 , de 2 1 de setembr o d e 1982). 

3. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o 
e provimento d o presente recurs o especial. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , esto u d e plen o acord o co m o 
Parecer d a Chefi a d o Ministéri o Públic o Eleitora l e , d e 
conformidade co m a tese adotad a n o precedente contid o 
no Acórdã o d e n f 6.842 , d e 21-9-8 2 (Recurso n f 5.261 , do 
Espírito Santo) , d o qua l fu i relator , vot o pel o conheci-
mento e  proviment o d o recurs o especial , para restaura r 
a decisã o d e Primeir o grau, qu e indeferi u o registro do s 
candidatos. 

É com o voto, Senhor Presidente . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.31 6 -  Class e 4? — S E —  Rei.: M i n . J . M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . —  Re -
corrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u Delega -
do. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-9-82) 

RESOLUÇÃO N f 11.285, 
DE 3  DE JUNHO D E 198 2 

Consulta n f 6.502 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília) . 

— O  Presidente do  Diretório  Regional,  candi-
dato nato,  ou  que  integra  qualquer  das  chapas 
submetidas à  Convenção  não  está  impedido  de 
presidi-la. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r maiori a de votos , responde r afirmativament e 
à consulta , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de junho d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Soares Muüoz,  Rei . designado. —  J. M.  de 
Souza Andrade,  Vencido . —  Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 2-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senhor Presidente , o  Deputado Federa l Rosembur-
go Roman o dirigi u Consult a a  est a Cort e Superior , n a 
qual s e indag a o  seguinte (fls . 2/3): 

"Dispõe a  Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos (Le i n? 5.682 , d e 21-7-71 , art . 29 ) qu e a s Con -
venções Regionais , inclusiv e as destinada s à  es -
colha d e candidato s à s eleiçõe s d e níve l federa l e 
estadual, serã o presidida s pel o President e d o Di-
retório Regional . 

Pode ocorrer , n o entanto , qu e o  President e 
do Diretóri o Regiona l integr e um a da s chapa s 
apresentadas à  Convenção , sej a porqu e nã o é 
candidato nato , sej a porque , embor a candidat o 
nato e m relaçã o a  u m cargo , Deputad o Estadual , 
por exemplo , pretend a disputa r outro , com o o  d e 
Deputado Federa l o u Senador , j á qu e a  Le i ex-
pressamente admit e sej a algué m candidat o a  doi s 
cargos. 

Ora, entr e o s podere s e  atribuiçõe s conferi -
das a o President e d a Convençô o s e encontra m a s 
de dirigir-lh e o s trabalhos , desd e a  instalaçã o at é 
a proclamaçã o do s resultados , inclusiv e o exam e 
das chapa s apresentadas , quant o à  su a legalida -
de, e  a  soluçã o d e quaisque r questõe s suscitadas , 
pertinentes à  escolh a do s candidato s d o Partido , 
como, po r exemplo , a  decorrent e d a dupl a subs -
crição d e chapa s po r u m mesmo convencional. 

É evidente , assim , qu e nã o dispõ e o  Presi -
dente d o Diretóri o que , a o mesm o temp o pleitei a 
sua indicaçã o pel o Partido , da s necessária s con -
dições d e isençã o e  imparcialidad e par a presidi r 
a Convençã o Regional , interessad o qu e é  na vitó -
ria d a chap a d e qu e é  integrante . 

Note-se qu e a  Le i e a s Instruçõe s sã o expres-
sas n o qu e di z respeit o a o observado r designad o 
pela Just iç a Eleitoral , e  que, apesa r d e integra r a 
Mesa "nã o pod e toma r part e e m discussã o o u 
formular pronunciament o sobr e qualque r maté -
ria, proibind o seja designad o parent e d e candida -
to, aind a qu e po r afinidade , at é o 2? grau (Le i n f 
5.682, art . 49 , § § 2f e  3f , I ; Resoluçã o n f 11.270 , 
art. 49) . 

Parece, assim , dentr o d a sistemátic a d a le -
gislação eleitoral , se r inadmissível , poss a a  Con -
venção se r presidid a po r que m sej a candidat o a 
qualquer carg o eletivo , desde qu e divers o daque -
le e m relaçã o a o qua l é  candidato nato . 
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Nessas condições , pela s razõe s expostas , 
vem formula r o  Suplicante a seguint e Consulta : 

a) Pod e o  President e d o Diretóri o Re -
gional qu e integr a qualque r da s chapa s 
submetidas à  Convenção , presidi r o s tra -
balhos desta ? 

b) A resposta qu e vie r a  ser dada abran -
ge a s trê s hipótese s qu e pode m ocorrer : a ) 
não se r o  President e d o Diretóri o Regiona l 
candidato nato ; b ) se r apena s candidat o 
nato, e , com o tal , nã o integrando qualque r 
chapa; c ) se r candidat o nat o e m relaçã o a o 
cargo qu e exerce , e , a o mesm o tempo , can -
didato dependent e d e escolh a pel a Conven-
ção a  outro carg o eletivo." 

Diante d a urgênci a e m dar-s e respost a a  ess a inda -
gação, tendo-s e e m cont a a  iminênci a d e realizaçã o da s 
convenções regionais , resolv i traze r o  process o a  est a 
sessão, mesm o se m ouvi r o  pronunciament o d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , o  qu e seri a impraticável , 
de ve z qu e o s auto s m e viera m à  conclusã o n o últim o 
dia l f . 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTOS 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , n a verdade , parece-m e d e tod o 
inconveniente qu e o s trabalho s d a convençã o regional , 
destinados à  escolh a d e candidato s a  cargo s eletivos , 
sejam presidido s pel o President e d o Diretóri o Regiona l 
do Partido , quand o est e integr e um a da s chapa s sub -
metidas a  votação . 

Julgo oportun a e  pertinent e a  analogi a lembrad a 
pelo consulente , quant o à s limitaçõe s criada s pel a Lei 
n? 5.682/71 , e m se u art . 49 , n o qu e concern e à  designa -
ção d e observado r d a Just iç a Eleitora l a o considerar-s e 
que este , segund o a  lei , não poder á "toma r part e e m 
discussão o u formula r pronunciament o sobr e qualque r 
matér ia" . 

Com efeito , s e o  President e d a Convençã o pod e 
mais d o que o  observador eleitoral , é de concluir-s e que 
a su a atuação , n a presidênci a do s trabalhos , poder á 
posssibilitar-lhe a  influênci a e m favo r dest a o u daquel a 
chapa, send o inadmissíve l qu e a  direçã o do s trabalhos , 
na convenção , sej a presidid a po r que m integr e um a da s 
chapas submetida s a  votação . 

Destarte, a  minh a conclusã o é  a d e qu e s e dev e res -
ponder à  consulta nestes termos : 

a) quand o o  Presidente d o Diretóri o Regiona l 
integrar um a da s chapa s submetida s à  Conven -
ção, nã o poderá presidi r os trabalho s desta ; 

b) o  mesm o President e poder á presidi r o s 
trabalhos d a Convenção , quand o fo r apena s can -
didato nato , se m integra r qualque r chapa ; 

c) embor a n a condiçã o d e candidat o nato , o 
Presidente d o Diretóri o Regiona l nã o poder á pre -
sidir o s trabalho s d a Convenção , s e concorre r a 
cargo eletiv o divers o daquel e qu e exerce , inde -
pendentemente d a condiçã o d e candidat o nato . 

E com o voto, Sr . Presidente . 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  Senho r Presi -
dente, co m a  veni a do eminent e Relator , vot o n o senti -
do d e qu e sej a respondid a afirmativament e à  consulta . 
Não é  possíve l cria r impediment o o u incompatibilidade 
ao President e d o Diretóri o Regional . Entr e sua s atri -
buições figur a a  d e presidi r a s Convenções . A  circuns-
tância d e se r candidat o nat o o u a  d e integra r um a da s 
chapas submetida s à  Convençã o nã o constitu i cas o d e 
impedimento o u d e incompatibilidad e previstos e m lei. 
Em s e tratand o d e matéri a qu e import a restriçã o d e di-
reitos, nã o é  possíve l a  interpretaçã o extensiva , ne m a 

aplicação d a analogia . A  conveniência , o u não , da atua -
ção d o President e —  candidato n a Convençã o po r el e 
presidida, constitu i indagaçã o "d e leg e ferenda" . Res -
pondo, portanto , afirmativament e à  Consulta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.50 2 — Class e lO f -  D F —  Rei.: M i n. J . 
M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Respondeu-s e afirmativament e a o primei -
ro ite m d a consulta , ficand o prejudicado s o s demais . 
Ficou vencid o o relator . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.300, 
D E 8  DE J U N HO D E 1982 

Consulta n ? 6.45 0 — Class e 10? 
Sergipe (Aracaju ) 

— Férias  coletivas  dos  membros  dos  TREs 
(LC n?  35/79,  art.  66,  §  1?).  Não  realização  de 
sessões ordinárias  nesse  período. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de junh o d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  Gueiros Leite,  Relator . —  Inocêncio Márti-
res Coelho.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 2-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  Sr . President e d o Tribuna l Re -
gional d e Sergip e s e n o decorre r d o mê s d e julh o d o 
corrente an o o s Tribunai s Regionai s continuarã o reali -
zando sessõe s ordinárias , e m fac e d a proximidad e d o 
pleito d e 1 5 de novembr o e  dos prazo s qu e deverã o ven -
cer n o curso d o referid o mês. 

É o  relatório , dispensad a a  audiênci a d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  Le i Complementa r n ? 35/7 9 diz , n o se u 
art. 66 , §  l f , qu e o s membro s do s Tribunais , salv o o s 
dos Tribunai s Regionais do Trabalho , gozarã o d e féria s 
coletivas no s período s d e 2  a  3 1 d è janeir o e  d e 2  a  3 1 
de julho de cad a ano . 

Assim dev e ser , também , par a o s Tribunai s Regio -
nais Eleitorais , com o regra , salv o po r mei o de convoca-
ção d e sessõe s extraordinárias , s e indispensáveis . A 
providência atenderá , também , à  urgênci a do s caso s 
que nã o admite m a  suspensã o o u interrupçã o d e pra -
zos. 

É com o voto. 
Decisão unânime 
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E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.45 0 -  Class e lO f -  S E -  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 
I 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.304, 
D E 8  DE J U N HO D E 1982 

Consulta n ? 6.509 —  Classe 10? 
Sâo Paul o (Campinas) 

— Consulta  de  Juiz  Eleitoral.  Competência. 
— Compete  aos  Tribunais  Regionais  Eleito-

rais sua  apreciação  (Precedente:  Resoluções  n." s 
8.256 e 9.184). 

Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
sulta no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 8  de junh o d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , consulta m o s Juize s Eleitorai s da 33?, 
274? e  275? Zona s d e Campinas , se , e m fac e d o qu e dis -
põe o  art . 1? , item I , letr a n  d a Le i Complementar n ? 
5/70, co m a  redaçã o dad a pel a Le i Complementa r n ? 
42/82: 

"É registráve l a  candidatur a a  carg o eletiv o 
de cidadã o condenad o e m 1 ? instânci a po r crim e 
contra a  administração pública , s e a  apelaçã o po r 
ele interpost a nã o tive r sid o julgad a e m 2 ? ins -
tância at é a data d o pedido d e registro. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , na s Resoluçõe s 8.256 , d e 1968 , e  9.184, 
de 1972 , decidi u est e Tribuna l qu e a s consulta s do s 
Juizes Eleitorai s devem se r dirigida s aos Tribunai s Re-
gionais Eleitorais , competente s par a apreciá-las . 

Na primeir a delas , o  Ministr o Víto r Nune s Lea l 
acentuava qu e o s Juize s deve m dirigir-s e aos Tribunai s 
Regionais e  estes , a o Tribuna l Superior , s e assi m en -
tenderem. Da í o nã o conhecimento d o recurs o e  se u en -
caminhamento a o Tribuna l Regiona l competente . 

É com o voto : nã o conheç o d a consult a e  a  encami -
nho a o E . Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.50 9 —  Classe 10 ? —  SP —  Rei. : Min . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consulta , e  s e deter -
minou o  se u encaminhament o a o T R E d e Sã o Paulo . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Sessão d e 8-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.314, 
D E 1 5 DE J U N HO D E 1982 

Processo n? 6.48 4 —  Classe 10? 
Pará (Belém ) 

— Afastamento  de  membro  do  TRE  do  Pará 
da função  de  Técnico  em  Assuntos  Educacionais, 
por todo  o biênio  para  o  qual foi  nomeado. 

— Aprovação  negada  (Precedente:  Res. 
10.517). 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nega r aprovaçã o à  de -
cisão d o T R E , nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 1 5 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  de  2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e expedient e (fl . 2) do 
Desembargador President e d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral d o Par á solicitand o sej a aprovad a a  decisã o da -
quele Tribunal , relativ a à  concessã o d e afastament o a o 
Juiz d a Class e dos Juristas , Paul o de Tars o Dia s Klau -
tau, d o carg o d e Técnic o e m Assunto s Educacionais , 
anexando, à s fls . 3/4 , a s razõe s apresentada s pel o pró -
prio requerente . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Tribuna l j á aprecio u pedid o 
semelhante n o Process o n ? 5.732-PI , Resoluçã o n ? 
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10.517, relato r o  eminent e Ministr o Leitã o d e Abreu , 
cujo vot o reproduzo , e m su a part e final : 

"Entretanto, n a hipótese , a  autorizaçã o pre -
tendida, ist o é , par a afastament o da s funçõe s d e 
magistério, e m estabeleciment o universitári o ofi -
cial, nã o vem send o concedid a por est e Tribunal , 
que s e te m cingido , a  autorizar , par a o  fi m indi -
cado, afastament o d a justiç a comum . Não vendo 
razão par a altera r a  orientaçã o que , a  propósito , 
vem send o observada , o  meu vot o é  no sentid o d e 
que s e deix e de atende r à  present e solicitação. " 

No cas o presente , o  interessado , qu e exerc e doi s 
cargos públicos , u m d e professo r universitári o e  outr o 
de Técnic o e m Assunto s Educacionais , pretend e 
afastar-se dest e últim o po r tod o o  biênio  qu e dever á 
cumprir com o membro d o Tribunal . 

Não s e trata , portanto , seque r d e afastament o de -
corrente d e acúmul o d e trabalh o n o Tribunal , po r praz o 
certo e  relativamente curto . 

Meu voto , portanto , é  n o sentid o d e nega r aprova -
ção à  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Pará . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.48 4 -  Class e lOf  -  P A -  Rei. : M i n. J . 
M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Negou-s e aprovaçã o à  decisão . Votaçã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho.  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 15-6-82). 

RESOLUÇÃO N? 11.316, 
DE 1 5 DE JUNHO D E 1982 

Processo n? 6.496 — Class e 10? 
São Paul o (São Paulo) 

— Registro  de  candidatos. 
— Aprova,  em  caráter  excepcional,  proposta 

do Tribunal  Regional  Eleitoral  de  São  Paulo,  au-
torizando o  processamento  individual  dos  pedi-
dos de  registro,  tendo  em vista  o  avultado núme-
ro de  candidatos  (Precedente:  Res.  8.776,  BE 
326-471). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , aprova r a  propost a d o 
T R E no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. ^ 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. — J . M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e expedient e (fl . 2) do 
Desembargador President e d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral d e São Paulo, d o seguint e teor : 

" E m cumpriment o a  deliberaçã o dest e 
Triregelei e  objetivand o simplifica r e  racionali -
zar o s trabalho s relativo s a o registr o d e candida -
tos a s Eleiçõe s Gerai s d e 1 5 de novembr o d o cor -
rente ano , tenh o a  honr a d e submete r a  aprecia -
ção dess e Colend o Trisupelei, propost a n o senti -
do de que : 

1. A  documentaçã o relativ a a  cad a candida -
to sej a autuad a e m separado , po r eleiçã o e  parti -
do, observand o a  unidad e d e relato r e  julgamen-
to; 

2. Qu e a  validad e d a convençã o sej a apre -
ciada quand o d o julgament o d o primeir o proces -
so de pedid o de registr o d e candidado . 

No ensejo , peç o veni a para acrescenta r qu e o 
processamento individua l do s pedido s d e registr o 
de candidat o j á fo i objeto d e representaçã o dest e 
Triregelei, e m 1970 , havend o ess a colend a cort e 
autorizado ta l procedimento , conform e o  comuni -
cado pelo Tele x N R 895, de 5  de agost o d e 1970 , e 
que a  mesma norm a fo i adotada na s demai s Elei -
ções Gerai s de 197 4 e 1978." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Tribuna l Regiona l d e Sã o 
Paulo, desd e 1970 , te m feit o idêntic a solicitaçã o (Res . 
8.776 — Rep . n ? 4.103) , reiterad a e  autorizad a po r est e 
Tribunal na s eleiçõe s subseqüentes . 

Além d o mais , devemo s atenta r par a o  fato d e que , 
em Sã o Paulo , nesta s eleições , dever á have r u m núme -
ro d e candidato s superio r a o da s eleiçõe s anteriores , 
não s ó em fac e d a criaçã o do s novo s partido s políticos , 
como também , e m razã o d a Emend a Constitucional , 
ora e m tramitaçã o n o Congresso , qu e dever á aumenta r 
o númer o tota l d e vaga s a  serem preenchidas , e m rela -
ção à s Câmara s federai s e  estaduais. E , em decorrênci a 
desse aumento , o  númer o d e candidato s registrado s 
crescerá consideravelmente , s e levarmo s e m cont a qu e 
ao númer o d e vaga s somar-se-â o u m terç o da s mesma s 
para a  Câmara , e  cinqüent a po r cent o par a a s Assem -
bléias Legislativas . 

Por tod o o  exposto, Sr . Presidente, entend o qu e de -
ve se r aprovad a a  propost a d o E . Regional , ma s dev o 
acrescentar qu e ess a aprovaçã o di z respeito, apenas , a o 
T R E d e Sã o Paulo, devend o se r examinada , e m relaçã o 
a outro s Estados , soment e n o cas o d e solicitaçã o d o 
respectivo T R E . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.49 6 —  Classe 10 ? —  SP -  Rei . : M i n. J . 
M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Aprovou-s e a proposta. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  2-9-82). (Sessão d e 15-6-82). 
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RESOLUÇÃO N f 11.322 , 
DE 1 7 DE JUNHO D E 1982 

Processo nf 6.05 1 — Class e lOf 
Amazonas (Manaus) 

— Aprova  criação  da  31?  Zona  Eleitoral  — 
Manaus IIJ/4,  desdobrada  da  1?  Zona  Eleitoral 
— Manaus  1/4  e  32?  Zona Eleitoral  —  Manaus 
W/4, desdobrada  da  2?  Zona  Eleitoral-Manaus 
II/4. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  criaçã o da s 
zonas eleitorais , nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  2-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e expedient e d o T RE 
do Amazona s (fls . 2/3 ) submetend o à  aprovaçã o dest e 
Tribunal su a decisã o relativ a à  criaçã o d a 31 ? Zona -
Manaus III/4 , desdobrad a d a 1 ? Zona-Manaus 1/4 e  32? 
Zona-Manaus IV/4 , desdobrad a d a 2 ? Zona-Manau s 
II/4. 

A Secretari a d e Coordenaçã o Eleitora l (fls . 45/46 ) 
pronuncia-se favoravelment e e , n o mesm o sentido , opi -
na o  Senhor Diretor-Gera l d a Secretaria . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , me u vot o é  aprovand o a  deci -
são d o T RE do Amazonas. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.05 1 -  Class e 10 ? -  A M - Rei. : M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Aprovou-s e a criaçã o da s zona s eleitorai s 
em causa . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-6-82). 

RESOLUÇÃO N f 11.337 , 
DE 2 4 DE JUNHO D E 1982 

Consulta n f 6.51 7 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Processo  de  consulta.  Debates  partidários 
através de  emissoras  de  rádio  e  televisão,  fora  do 
período de  sessenta  dias  do  art.  250-11,  do  Código 
Eleitoral. 

1. Podem  ser  realizados  debates  partidários 
através de  emissoras  de  rádio  e  televisão,  mas 
fora do  período  de  60  dias a  que  se  refere  o  art. 
250-11, do Código  Eleitoral  (interpretação  do  art. 
12 da L.  6.091/74). 

2. Natureza  especial  dos  programas  de  deba-
tes iinterpartidários,  a  que  devem  comparecer  os 
candidatos convidados,  de  agremiações  partidá-
rias diversas,  assegurada  a  participação  de  re-

\ presentante  de  cada  partido  organizado  no  Esta-
do respectivo  (interpretação  do  art.  76,  da Reso-
lução TSE  n?  10.445/78). 

— Consulta  respondida  afirmativamente. 
Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Aíves , 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de  2-9-82). 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partid o Democrátic o Socia l (PDS) , po r 
seu Secretári o Geral , Deputad o Lui z Prisc o Viana, con -
sulta s e poderã o se r realizado s debate s part idário s 
através d e emissora s d e rádi o e  televisão , for a d o 
período d e sessent a dia s a  qu e s e refer e o  art . 250 , inci -
so II , d o Códig o Eleitoral . Cas o sej a negativ a a  respos -
ta, pergunt a aind a s e a  restriçã o constant e d o art . 76 , 
da Resoluçã o T S E n? 10.445 , dev e aplicar-s e a o candi -
dato escolhid o em Convenção , embor a aind a dependen -
te d e registr o perant e a  Just iç a Eleitoral . 

Eis o  texto d a consult a (fls . 2/6): 
"1 . Algun s candidato s à s próxima s elei -

ções, designada s par a 1 5 d e novembr o d e 1982 , 
ainda nã o registrado s com o tal , te m sid o convi -
dados, po r Diretore s d e emissora s d e televisão , a 
participar d e debate s co m outros , d e Partido s di-
ferentes, e m transmissõe s locai s e  at é e m red e 
nacional. É  públic o e  notóri o qu e iss o te m sid o 
feito se m qualque r problema , citando-s e o s caso s 
já ocorrido s no s Estado s d o Ri o Grande d o Sul, 
São Paul o e Rio de Janeiro . 

2. Entretanto , tê m surgid o dúvida s a  res -
peito d e restriçõe s possivelment e existente s n a 
legislação Eleitora l e  d e Resoluçõe s dess e Egré -
gio Tribunal , podend o se r citad o o  julgamento d e 
ontem, proferid o pel o Tribuna l Eleitora l d o Esta -
do d a Bahia , e m consulta formulad a pel a Direçã o 
Regional d o consulente . 

3. Decidi u aquel a Egrégi a Corte : 
"O Assunt o encontr a referênci a legis -

lativa n o art . 1 2 da Le i nf 6.091 , d e 1 5 d e 
agosto d e 197 4 "verbis": 

" A propagand a eleitora l no rá-
dio e  na televisão , circunscrever-se- á 
única e  exclusivament e a o horári o 
gratuito disciplinad o pel a Just iç a 
Eleitoral, co m a  express a proibiçã o 
de qualque r propagand a paga" . 

O Códig o Eleitoral , art . 24 0 esta -
tui que : 

" A propagand a d e candidato s a 
cargos eletivo s soment e é  permitid a 
após a  respectiv a escolh a pel a con -
venção". 

A resoluçã o n f 10.445 , d e 29-6-1978 , d o 
colendo Tribuna l Superio r Eleitoral , a o la-
do d e repeti r n o parágraf o l f d o art . l f a 
disposição d o art . 240 , do Códig o Eleitoral , 
determinou n o art . 7 6 que: 

"Não pode m o s responsávei s po r 
programas d e rádi o e  d e televisã o 
_convidar, po r cont a própria , e m fas e 
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de campanh a eleitoral , candidato s a 
cargos eletivo s par a participare m 
desses programas" , acrescentando , 
no se u parágraf o único , qu e a  parti -
cipação d e candidato s e m tai s pro -
gramas constitu i form a ilícit a d e 
propaganda e  pod e caracterizar , e m 
relação ao s candidato s infringênci a 
ao disposto no s arts . 3 ? e  1 7 das Ins -
truções —  que s e reporta m ã  pena d e 
cassação d o registr o d o candidat o e 
disciplina d e propagand a eleitoral . 

A regulamentaçã o d a propagan -
da eleitora l é important e capítul o d e 
aperfeiçoamento d o process o eleito -
ral reveland o a  preocupaçã o d e colo -
car todo s o s candidato s e m níve l co -
mum d e disputa , participand o todo s 
igualitária e  unicament e do s progra -
mas gratuito s distr ibuído s entr e o s 
partidos...." (Fávil a —  Ribeir o — 
Direito Eleitoral , l f Edição , Pág . 
314). 

I 
Pelo exposto , responde-s e à  consult a 

em questão : 
1? —  A participaçã o d e candida -

tos escolhido s e m convenção , regis -
trados o u nã o n a Just iç a Eleitora l 
em program a d e televisã o o u rádio , 
está regulamentad a n o art . 7 6 da s 
instruções sobr e propaganda , expe -
didos pel o Tribuna l Superio r Eleito -
ral e m 29-6-78 , n ? 10.445 , aind a vi -
gente. 

2? — Este Tribuna l hã o fo i con -
sultado, nem , portant o expedi u per -
missão par a programa s d e rádi o e  te-
levisão, referido s n a consulta . 

3? —  O Tribuna l respond e pel a 
Justiça Eleitora l n o âmbit o d e su a 
competência regional . A s instruçõe s 
sobre propagand a eleitora l são expe-
didas pel o egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, competind o a  est e Regio -
nal vela r pelo seu cumprimento" . 

4. Todavia , entend e a  Direçã o Naciona l d o 
Consulente qu e toda s a s restriçõe s à  propagand a 
eleitoral a  qu e s e referi u a  respeitáve l decisã o re -
gional, s e aplicam , exclusivamente , n o períod o 
de 6 0 (sessenta) dia s qu e anteced e a o pleito , con -
soante a  norm a d o artig o 250 , inciso s I  e  II , d o 
Código Eleitoral , "verbis" : 

"Ar t . 25 0 Na s eleiçõe s gerai s d e âm -
bito estadua l e  municipal , a  propagand a 
eleitoral gratuita , a travé s d e emissora s d e 
rádio e  televisã o d e qualque r potência , in -
clusive na s d e propriedad e d a União , do s 
Estados, do s Município s e  dos Territórios , 
far-se-á so b fiscalizaçã o diret a e  permanen -
te d a justiç a eleitoral , obedecida s a s se -
guintes normas : 

I —  a s emissora s reservarão , no s 6 0 
(sessenta) dia s anteriore s à  antevésper a d o 
pleito, 2  (duas) hora s diária s par a a  propa -
ganda, send o um a hor a à  noite , entr e vint e 
e vinte e  três horas ; 

II —  os partido s limitar-se-ã o a  men -
cionar a  legenda, o  currículo e  o número d o 
registro d o candidat o n a justiç a eleitoral , 
bem assi m a  divulgar , pel a televisão , su a 
fotografia, podend o aind a anuncia r o  horá -
rio e  o local do s comícios . 

5. Ta l entendiment o s e reforç a aind a mai s 
em razã o d o text o clar o d o artig o 12 , d a Le i n? 
6.091, d e 1 5 de agost o d e 1974 , quando afirma : 

Art . 12 . A  propagand a eleitoral , n o 
rádio e  n a televisão , circunscrever-se- á 
única e  exclusivamente ao horári o gratuit o 
disciplinado pel a justiç a eleitoral , co m a 
expressa proibiçã o d e qualque r propagan -
da paga . 

Que ess a propagand a di z respeit o apena s n o 
período referid o rio  citad o art . 25 0 d a Le i n ? 
4.737, parec e se r també m o  entendiment o d o M i -
nistro Osca r Saraiy a n o vot o d o relato r d o pro -
cesso 3.244 , transformad o e m decisã o publicad a 
na form a d a Resoluçã o n ? 7.953 , d e 4  de outubr o 
de 1966: 

" . . . a  propagand a est á vinculad a a o 
programa d a distr ibuiçã o d e horários , tan -
to n o rádi o com o n a televisão , entr e o s ór -
gãos part idários , e  tai s convite s espontâ -
neos viria m beneficia r certo s candidatos , 
trazendo assi m perturbaçã o n o sistem a d a 
propaganda eleitoral". 

6. D e fato , o  escop o d o legislado r fo i o  d e 
disciplinar a  propagand a ness e períod o d e ses -
senta dia s antecedente s à s eleições , a  fi m d e or -
denar horários , distribui-lo s com correçã o e  equi-
dade, etc . Outr a cois a be m diferente , dat a venia , 
é a  propagand a fora  d e ta l período , num a époc a 
em qu e o s candidato s —  e algun s at é candidato s 
a candidato s —  sequer fora m registrados . Com o 
candidatos, soment e poderia m s e apresenta r de -
pois d e efetivament e registrados . 

7. Alé m d o mais , a  rigor , o s debate s referi -
dos ne m seque r pode m se r configurado s com o 
propaganda eleitoral,  n o sentid o d a legislaçã o 
aplicável, n a medid a e m qu e embor a candidato s 
apenas escolhidos , ainda se m registro , e  de parti -
dos diferente s dele s participem . Esses cidadãos , 
inclusive, vã o responder a  pergunta s qu e nã o es -
tão so b se u controle , versando , à s vezes , sobr e 
temas qu e ne m sã o de se u interess e debater , ne m 
tampouco d e sua s plataforma s eleitorais . 

8. A  prevalece r a  orientaçã o d o Egrégi o Tr i -
bunal Regiona l d a Bahia , cria-s e um a discrimina -
ção par a o s partido s qu e j á realizara m sua s con -
venções, mostrando , assim , su a maio r eficiênci a 
no cumpriment o d a legislaçã o eleitoral . Os parti -
dos qu e aind a nã o fizeram sua s convençõe s pode -
rão, até , s e senti r estimulado s a  retarda r a  su a 
realização, a  fi m de s e beneficiare m d e u m maio r 
acesso a o rádi o e  a  televisão . 

9. Ess a discriminação , dat a venia , iri a to -
lher determinado s cidadão s d e participare m d e 
tais debates , comprometendo , até , a  própri a ga -
rantia constituciona l d a livr e manifestaçã o d e 
pensamento, d e convicçã o polític a o u filosófica , 
prevista n o §  8? , d o artig o 153 , d a Consti tuiçã o 
Federal. 

Diante disso , deixando-s e bastant e clar o qu e 
a pretensã o d o consulent e nã o eqüival e a  qual -
quer pedid o d e reformulaçã o d a Resoluçã o n ? 
10.445, d e 2 9 de junho d e 1978 , desse Egrégi o Tr i -
bunal, consulta-se : 

a) Poderã o se r realizados , for a d o 
período d e sessent a dias , a  qu e s e refer e o 
inciso II , d o artig o 250 , d o Códig o Eleito -
ral, o s debates acim a referidos ? 

b) Se negativa a  respost a à  questã o an -
terior, consulta-se : 

A restriçã o constant e d o art . 7 6 da Re-
solução n ? 10.44 5 deve aplicar-s e a o candi -
dato escolhid o em convenção , embor a ain -
da dependent e d e registr o perant e a  justiç a 
eleitoral? 

Ante o  exposto , esper a qu e seja m dado s o s 
esclarecimentos objeto d a present e consulta , feit a 
em tes e a  respeit o d a melho r exeges e d a legisla -
ção eleitoral." 
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Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, opi -
nou po r respost a afirmativ a à  primeir a pergunta , 
achando qu e a  participaçã o d e candidato s e m debate s 
livres, n o rádi o e  pel a televisão , traduz-s e e m instru -
mento efica z par a a  consolidaçã o d o regim e democráti -
co, e m qu e pes e o disposto n a Resoluçã o T S E n? 7.953, 
onde s e decidi u contrariament e a o debate , orientaçã o 
que ach a dev e se r mudada . 

É ler-s e (fls . 15): 
"3. Cert o é  que , pel a Resoluçã o n ? 7.953 , in 

B E 191/586 , decidi u o  Colendo Tribunal Superio r 
pela proibiçã o d e tai s debates , entendend o qu e 
poderiam "beneficia r certos candidatos , trazend o 
perturbação n o sistem a d a propagand a eleito -
ra l " . N o entanto , entendemo s qu e ta l orientaçã o 
merece se r mudada , um a ve z qu e a  participaçã o 
de candidato s e m debate s livres , n o rádi o e  pel a 
televisão, po r ora , traduzem-s e e m instrument o 
mais d o qu e efica z na consolidaçã o d o regim e de -
mocrático que , certamente , ser á o  grand e benefi -
ciado, lídim a aspiraçã o d e toda Naçã o Brasileira . 
A propagand a eleitora l qu e a  Resoluçã o n ? 
10.445/78 disciplina , est á circunscrit a ao períod o 
de 6 0 (sessenta ) dia s qu e anteced e à  antevésper a 
do pleito , send o custead a pelo s próprio s parti -
dos, vedad a a  propaganda individua l paga , send o 
ainda, segund o o  dispost o n o se u artig o 23 , bas -
tante limitada . Po r iss o mesm o que , par a nã o 
ocorrer distorçõe s n o sistema , conform e lembro u 
o Ministr o Osca r Saraiva , proibiu-se , n o mesm o 
período, o s debate s n o rádi o e  televisão , aind a 
que a  convite de seus Diretores." 

Caso entenda , porém , o  Tribunal d e responde r pel a 
negativa, ressalv a o  ilustr e parecerist a a  situaçã o do s 
candidatos j á escolhido s e m convenção , embor a aind a 
dependentes d e registr o perant e a  Just iç a Eleitoral , ao s 
quais nã o se aplicari a a  restriçã o d o art . 76 , da Resolu -
ção n ? 10.445/78 , poi s nesse s caso s nã o se configuraria 
"propaganda eleitoral" , conforme sustent a o  consulen-
te. O  empeç o recairi a tão soment e sobr e o s candidato s 
já registrados . 

Senão, vejamo s (fls . 14): 
"2. Est a Procuradoria-Gera l coloca-s e d e 

acordo co m a  tese defendid a pel o Partid o consu-
lente, po r entende r també m qu e a  participaçã o d e 
candidatos j á escolhido s e m convenção , indepen -
dentemente do registro d e su a candidatur a peran -
te a  Just iç a Eleitoral , o u at é mesm o d e algun s 
"candidatos a  candidatos" , nã o configur a 
propaganda eleitoral,  no s molde s e m qu e o  as -
sunto encontra-s e disciplinad o ha Resoluçã o n ? 
10.445, d e 2 9 de junh o d e 197 8 que, a  não ser pel a 
superveniência d e le i modificadora , dever á per -
manecer inalterado . S e nova s instruçõe s fore m 
elaboradas pel o Colend o Tribunal Superio r Elei -
toral, serã o repetitivas , o u apena s revalidarão , 
para o  pleit o d e 1982 , o  que j á s e encontr a disci -
plinado." 

O parece r é  d a lavr a d o Dr . Vali m Teixeir a e  est á 
aprovado pel o Prof. Inocênci o Mártire s Coelho . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  Consulente pergunta s e poderã o se r reali -
zados, for a d o períod o d e sessent a dia s a  qu e s e refer e 
o art . 250 , II , d o Códig o Eleitoral , debate s entr e candi-
datos d e partido s político s diversos , a  convit e d e diri -
gentes da s emissora s d e televisã o locai s ou em rede na -
cional. A  consult a resulto u d e dúvid a a  respeit o d a 
existência d e possívei s restriçõe s n a legislaçã o eleitoral 
e na s Resoluçõe s d o T S E , tant o mai s porque , aprecian -
do a  matéri a e m consult a local , o  T R E da Bahi a teri a 
concluído qu e o  assunto encontrav a respost a n o art . 12 , 
da L . 6.091, de 1 5 de agost o d e 1974 , e no art . 76 , da Re-
solução T S E n? 10.445 , de 2 9 de junho d e 1978. 

Os texto s referido s sã o do seguint e teor : 
"Ar t . 12 . A  propagand a eleitora l no rádi o e 

na televisã o circunscrever-se-á , únic a e  exclusi -
vamente, a o horári o gratuit o disciplinad o pel a 
Just iça Eleitoral , co m a  express a proibiçã o d e 
qualquer propagand a paga" . 

"Ar t . 76 . Nã o pode m o s responsávei s po r 
programas d e rádi o e  d e televisã o convidar , po r 
conta própria , e m fas e d e campanh a eleitoral , 
candidatos a  cargo s eletivo s par a participare m 
desse programas. " 

Sustenta o  Consulent e qu e essa s restriçõe s à  pro -
paganda eleitora l aplicam-se, exclusivamente, ao perío -
do de sessent a dia s qu e antecede m a o pleito , consoant e 
o disposto n o art . 250 , incisos I/II, d o Códig o Eleitoral , 
onde est á dit o que , "na s eleiçõe s gerai s d e âmbit o esta -
dual e  municipal , a  propagand a eleitora l gratuita, atra -
vés d e emissora s d e rádi o e  televisã o d e qualque r po -
tência, inclusiv e na s d e propriedad e d a União , do s Es -
tados, do s Município s e  do s Territórios , far-se- á so b 
fiscalização diret a e  permanent e d a Just iç a Eleitoral , 
obedecidas a s seguinte s normas : I  —  as emissora s re -
servarão, no s 6 0 (sessenta) dia s anteriore s à  antevéspe -
ra d o pleito , 2 (2) horas diária s par a a  propaganda , sen -
do um a hor a à  noite , entr e vint e e  vint e e  trê s horas " 
(omissis). 

Acho qu e o  Consulent e te m razão , à  vist a d o art . 
12 d a Le i 6.091/74. O  Códig o Eleitoral , e m su a redaçã o 
mais recent e (D L n? 1.538/77) , dispond o sobr e a  propa -
ganda part idária , e m geral , registr a a  existênci a d e 
duas modalidade s e m especial : a  propagand a onerosa, 
suportada pelo s partido s e  previst a n o art . 241 ; e  a 
gratuita, previst a e  regulad a n o art . 25 0 e incisos . Nã o 
me const a qu e o  legislador tenha pretendid o suprimi r a 
modalidade onerosa , a o dispor , naquel e art . 12 , sobr e 
"a expressã o proibiçã o d e qualque r propaganda  paga" . 
Acho razoáve l conclui r qu e ess e text o quis , unicamen -
te, evita r a  superposição  da s dua s espécie s d e propa -
ganda, naquel e períod o d e sessent a dia s anteriore s a o 
pleito. D e qualquer modo , s e possíve l foss e a o intérpre -
te conclui r d e mod o contrário , o u seja , qu e a  propagan -
da n o rádi o e  na televisã o seri a tã o somente a  gratuita , 
estaríamos diant e d e indiscutíve l conflit o entr e o  art . 
12 da Le i e os arts . 24 0 e 241 do Código , ma s se m possi-
bilidade d e prevalênci a d o primeir o texto , mesm o qu e 
contido e m le i especial em fac e d a le i geral, porqu e de -
pois del a outra s leis , també m especiais , mantivera m o 
princípio codificado , a  saber : Le i n? 6.339/76 e  Decreto-
lei n ? 1.538/77 . 

Na mesm a trilh a fora m baixada s a s instruçõe s so -
bre propagand a eleitoral , pel o T S E , na su a Resoluçã o 
nf 10.445 , d e 29-6-1978 , poi s del a consta m a s mesma s 
normas d o Código , à s quais fa z remissã o (arts . 1 ? e 2?). 
Só h á u m obstácul o qu e reput o mai s séri o à  atividad e 
partidária e m tem a d e propaganda . É  o  art . 76 , onde s e 
lê o  seguinte : 

"Ar t . 76 . Nã o pode m o s responsávei s po r 
programas d e rádi o e  d e televisã o convidar , po r 
conta própria , e m fas e d e campanh a eleitoral , 
candidatos a  cargo s eletivo s par a participare m 
desses programas. " 

A finalidad e do texto é  evitar qu e surj a u' a modali -
dade paralela  d e propagand a gratuita , beneficiand o 
apenas candidato s influentes , configurand o espéci e es -
púria d e ajud a alé m d a oficia l e  condenada n a lei : rece-
ber, diret a o u indiretamente , so b qualque r form a o u 
pretexto, contribuição , auxíli o o u recurs o procedent e 
de empresa privad a de finalidad e lucrativa, entidad e d e 
classe ou sindica l (Resolução , art . 5? , incis o IV). 

Está n o §  único d o art . 76 , verbis: 
"Ar t . 7 6 " 

"Parágrafo único . A  participaçã o d e candi -
datos e m tai s programa s constitu i form a ilícit a 
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de propagand a e  pod e caracterizar , e m relaçã o 
aos candidatos , infringênci a a o disposto no s arts . 
3f e  1 7 destas Instruçõe s (Resoluçã o n f 7.953 , d e 
4-10-66, BE 191/586)." 

Reporta-se o  T S E a  anterio r decisã o n o Process o 
nf 3244/DF , julgad o e m 4-10-1966 , ond e est á dito , n a 
parte fina l d a ementa , o  seguinte : " . . . quando o  progra-
ma nã o for custead o po r organizaçã o par t idár ia . " 

É ler-se : 
"Não pode m o s responsávei s po r programa s 

de rádi o e  televisã o convidar , po r cont a própria , 
em fas e d e campanh a part idária , candidato s a 
deputado par a participare m d e dito s programas . 

A apresentaçã o d e candidato s e m tai s pro -
gramas constitu i form a ilícit a d e propagand a e 
pode caracterizar , e m relaçã o ao s candidatos , in -
fringência a o dispost o n o art . 3 f d a Resoluçã o n f 
7886, quando o  programa nã o for custead o po r or -
ganização part idária . (Omissis). 

" . . . a  respost a dev e se r negativ a porqu e a 
propaganda est á vinculad a a o program a d a dis -
tribuição d e horários , tant o n o rádi o com o n a te -
levisão, entr e o s órgã o part idários , e  tai s convi -
tes espontâneo s viria m beneficia r certo s candida -
tos, trazend o assi m perturbaçã o n o sistem a d a 
propaganda eleitoral . 

Além disso , a  presenç a d e candidato s a  car -
gos eletivo s e m programa s patrocinados , nest a 
fase d a campanh a eleitoral , nã o poderi a se r ad -
mitida, po r importa r e m violaçã o ao s arts . 3f , 4f 
e seu s § § 5f, inciso s II I e  IV , e 6 ? d a Resoluçã o 
nf 7886 . 

Devem, portanto , o s Tribunai s Regionais ve-
dar tai s participações , qu e constitue m forma s 
ilícitas d e propagand a (art . 6 f d a Resoluçã o n f 
7886) e  podem caracterizar , e m relaçã o ao s candi -
datos, infringênci a a o dispost o n o art . 3 f d a cita -
da Resoluçã o quand o o  program a nã o for custea -
do po r organizaçã o par t idár ia . " 

Não acho , todavia , que ess a proibiçã o s e revist a d e 
índole absoluta , s e o  programa d e rádi o o u d e televisã o 
for d e naturez a especial , a  qu e compareça m candidato s 
de agremiaçõe s part idária s diversa s par a o  debate, des -
de qu e s e assegur e a  participação , n o mesmo programa , 
de representant e d e cad a Partid o organizad o n o respec -
tivo Estado , poi s assi m atender-se- á a o espírit o qu e 
inspirou a  redaçã o d o art . 76 , d a Resoluçã o T S E n f 
10.445/78. Dess e modo , nã o s e poder á alega r a  existên -
cia d e form a ilícit a d e propaganda , poi s a s vantagen s e 
desvantagens serã o comuns . 

Por tai s razões , respond o afirmativament e à  con -
sulta, prejudicad a a  su a segund a parte . 

É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

RESOLUÇÃO N f 11.342 , 
DE 2 9 DE JUNHO D E 1982 

Processo nf 6.49 1 — Class e 10? 
Mato Grosso do Sul (Camp o Grande ) 

— Aprova  a  criação  da  32?  Zona  Eleitoral-
Ribas do  Rio  Pardo,  por  desmembramento  da  8? 
Zona-Campo Grande,  e  da  9?  Zona-Três Lagoas, 
no Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 2-9-82). 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  E . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
Mato Gross o d o Su l submet e a  est a Cort e decisã o qu e 
criou a  32 ? Zon a Eleitora l —  Ribas d o Ri o Pardo, com -
preendendo o  municípi o sede , desmembrad o d a 8 ? zo -
na, Camp o Grande , e  o  municípi o d e Águ a Clara , des -
membrado d a 9 ? Zona , Trê s Lagoas . 

É o  relatório . 

VOTO 

_ O  Senhor Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  me u vot o é  pel a aprovaçã o d a decisão , 
tendo e m vist a qu e s e trat a d e Zon a Eleitora l corres -
pondente a  comarc a recentement e criad a e  já instalada . 

Nesses caso s —  é jurisprudência pacífic a d o Tribu -
nal Superio r Eleitora l —  a  criaçã o dev e sempr e se r 
aprovada, qualque r qu e sej a o  númer o d e eleitores , pa -
ra qu e tant o a  justiç a comum , com o a  eleitoral , fiquem 
sob a  jurisdição d o mesmo juiz . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.49 1 —  Classe 10 ? —  M S -  Rei. : M i n . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Aprovou-s e a decisão . Votaçã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Cons. n ? 6.51 7 —  Class e 10 ? —  DF —  Rei . M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e afirmativament e a o l f que -
sito d a consulta , co m a  ressalv a d e qu e dev e se r asse -
gurada a  participação , n o mesm o programa , d e repre -
sentante d e cad a Partid o organizad o n o respectiv o Es -
tado; e  considerou-s e prejudicad o o  segund o quesit o d a 
Consulta. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 24-6-82). 

(Sessão d e 29-6-82). 

RESOLUÇÃO N f 11.344 , 
DE 2 9 DE JUNHO D E 1982 

Processo nf 6.53 6 — Class e 10? 
Mato Grosso do Sul (Mund o Novo ) 

— Aprova  a  criação  da  33?  Zona  Eleitoral  — 
Mundo Novo,  desmembrada  da  26?  Zona Eleito-
ral —  Eldorado, em  Mato  Grosso  do  Sul. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E d e Mat o Gross o do Sul , nos termo s d o vot o d o re -
lator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Mat o Gross o d o Su l submet e à  apreciaçã o d o Tribu -
nal Superio r Eleitora l decisã o qu e crio u a  33 ? Zon a 
Eleitoral, Mund o Novo , integrad a apena s pel o mu -
nicípio sed e e  desmembrad a d a 26 ? Zon a Eleitoral , E l -
dorado. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  pel a aprovaçã o d a decisã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral . A  nov a Zon a corres -
ponde a  municípi o qu e fo i elevad o a  comarca , constan -
do do s auto s cópi a d o term o d e audiênci a d a instala -
ção. 

Nesses caso s a  jurisprudênci a d o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l é  no sentid o d e aprova r a  criaçã o d a zon a 
eleitoral, se m qualque r exigênci a quant o a  eleitorad o 
mínimo, par a qu e n a áre a correspondent e à  nov a co -
marca tant o a  justiç a comum , com o a  eleitoral , fique m 
sob a  jurisdiçã o d o mesm o juiz . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 6.53 6 -  Class e 10 ? -  M S -  Rei. : M i n . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Aprovou-s e a  decisão . Votaçã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.345 , 
DE 2 9 D E JUNH O D E 198 2 

Processo n? 6.44 5 — Class e 10 ? 
Rio Grand e do Su l (Cachoeirinha ) 

— Aprova a  criação  da  143?  Zona  Eleitoral-
Cachoeirinha, desmembrada  da  71?  Zona —  Gra -
vata/, no  Rio  Grande  do  Sul. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisão , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e decisã o d o Egrégi o Tribu -

nal Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e d o Sul , submeti -
da à  aprovaçã o dest a Corte , qu e crio u nov a Zon a Elei -
toral n a comarc a d e Cachoeirinha , recentement e insta -
lada. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  jurisprudênci a d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, n o qu e di z respeit o à  criaçã o d e Zon a Eleito -
ral e m municípi o elevad o a  Comarc a é  n o sentid o d e 
sempre aprovar , qualque r qu e sej a o  númer o d e eleito -
res, par a qu e tant o a  Just iç a comum , com o a  eleitoral , 
fiquem so b a  jurisdiçã o d o mesm o juiz . 

A únic a exigência , par a a  aprovação , é  qu e a  nov a 
comarca j á tenh a sid o instalada . N o present e caso , co -
mo a  informação , sobre a  instalaçã o d a comarc a er a re -
ferente à  dat a qu e havi a sid o programada , solicite i in -
formações sobr e o  at o havi a realment e sid o realizad o 
(fls. 31 ) e  o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l esclare -
ceu qu e a  comarc a d e Cachoeirinh a fo i instalad a n o di a 
19 d e març o d o corrent e ano . 

O Senho r Diretor-Gera l d a Secretari a assi m s e ma -
nifestou: 

"Pela aprovaçã o d a criaçã o d a nov a Zon a 
Eleitoral, tend o e m vist a qu e a  orientaçã o d o 
Egrégio Tribuna l Superio r Eleitora l é  n o sentid o 
de qu e a  cad a Comarc a dev e corresponde r um a 
Zona Eleitoral . 

A numeraçã o d a Zon a Eleitoral , s e mantid a a 
jurisprudência d o Tribuna l n o Process o n ? 6.341 , 
referente à  criaçã o d e mai s um a Zon a Eleitora l 
em Port o Alegre , dever á se r alterad a par a 143?. " 

Meu vot o é  n o sentid o d e aprova r a  criaçã o d a no -
va Zon a Eleitora l d e Cachoeirinha , n o Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , desmembrad a d a 71 ? Zon a —  Gravataí , 
corrigida a  numeraçã o par a 143? . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n. ° 6.445 — Class e 10 ? —  RS -  Rei. : Min . De-
cio Miranda . 

Decisão: Aprovou-s e a  decisão , no s termo s d o vot o 
do relator . Votaçã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.348 , 
DE 2 9 D E JUNH O D E 198 2 

Consulta n? 6.30 5 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Processo  de  consulta.  Coligações  partidá-
rias (impossibilidade). 

— A  CF,  em  seu  art.  152,  na  redação  da 
Emenda n?  19/81,  ao  dispor  sobre  organização  e 
funcionamento dos  partidos  políticos,  não  prevê 
sobre} coligações partidárias,  quer  nas  eleições 
majoritárias, quer  nas  eleições  proporcionais.  A 
Lei Orgânica  dos  Partidos  Políticos,  em  seu  art. 
19, item  IV,  proibe-as  expressamente,  para  as 
eleições à  Câmara  dos  Deputados,  Assembléias 
Legislativas e  Câmaras  Municipais.  A  omissão 
quanto às  eleições  para  Governador,  Prefeito  e 
Senador supre-se  com  a  mão  na  L.  6.978/82,  art. 
5?, §§  1?  e  2?.  Precedente  do  TSE  (Resolução  n? 
11.248). 
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— Resposta negativa. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e consult a formulad a pel o Sena -
dor Affons o Camargo , co m set e itens , sobr e coligaçã o 
partidária e  sobr e s e o  art . 14 0 d o Códig o Eleitora l d e 
1950, po r nã o haver sid o revogad o expressament e e  não 
colidindo co m o atual , continu a e m vigor . 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
manifestou-se contrariament e à  possibilidad e d a práti -
ca d e coligaçõe s part idária s na s eleiçõe s d e 1982 , a  teo r 
das disposiçõe s d a L . 6.978/82, e  do entendimento dest e 
Colendo Tribuna l Superior , a travé s d a Resoluçã o n ? 
11.248. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  pergunta é  a seguinte : 

" A legislaçã o vigent e permit e a  coligaçã o o u 
aliança d e partido s par a a  disput a da s eleiçõe s 
majori tár ias?" 

A respost a é  negativa . 
A C F , em se u art . 152 , redação dad a pel a E C 19/81, 

ao dispo r sobr e a  organização e  funcionamento do s par -
tidos políticos , nad a prev ê sobr e coligaçõe s part idárias , 
quer na s eleiçõe s majoritárias , que r na s eleiçõe s pro -
porcionais. 

Já n a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , e m se u 
artigo 19 , ite m IV , expressamente proib e par a a s elei -
ções à  Câmar a do s Deputados , à s Assembléia s Legisla -
tivas e  Câmara s Municipais , send o omiss a n o tocant e 
às eleiçõe s par a Governador , Prefeit o e  Senador . N o 
entanto, dispõ e a  L . 6.978/82: 

"Ar t . 5?  —  Os presidente s do s diretório s re -
gionais e  municipai s do s partido s requererã o à 
Just iça Eleitora l o  registr o do s candidato s indi -
cados na s respectiva s circunscrições . 

§ 1 ? —  Será indeferid o o  registr o d e chapa s 
que nã o indicarem candidatos a  toda s a s eleiçõe s 
de âmbit o estadua l (governador , vice-governador , 
senador e  suplentes , deputado s federai s e  esta -
duais), o u d e âmbit o municipa l (prefeito , vice -
prefeito e  vereadores) , respectivamente , so b pen a 
de nulidade . 

§ 2 ? — E m cas o d e morte , renúnci a o u inde -
ferimento d e registr o d e candidat o a  eleiçõe s ma -
joritárias, o  partid o dever á providencia r a  su a 
substituição, n o praz o d e de z dias , so b pen a d e 
cancelamento automátic o d o registr o do s demai s 
candidatos." 

A norm a prevê , portanto , d e maneir a expressa , o 
indeferimento d e registr o d e chapas , par a o  pleit o d e 
1982, qu e nã o indicarem candidatos, d o mesmo partido, 
a toda s a s eleiçõe s d e âmbit o estadua l e  municipal , o 
que inviabiliz a a  prátic a d a coligaçã o partidári a tam -
bém n o pleit o majoritário . 

Assim decidi u o  T S E no Process o n ? 6.260 , Class e 
X , send o Relato r o  Ministr o Carlo s Madeira , aliá s d e 
acordo co m o  parece r d a dout a Procuradoria-Geral , do 
qual extraímo s o s argumento s aqu i expendido s e  tam -
bém a  conclusã o d o present e voto . 

As demai s pergunta s estã o prejudicadas . 
É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.30 5 —  Classe 10 ? —  DF —  Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e à  consulta . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.349, 
D E 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Processo n ? 6.52 9 — Class e 10? 
Rio Grand e do Su l (Planalto) 

— Aprova a  criação da  144?  Zona Eleitoral  — 
Planalto, desmembrada  da  73?  Zona —  Irai,  no 
Estado do  Rio Grande  do  Sul. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E d o Ri o Grande d o Sul , nos termo s d o vot o d o rela-
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves. 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d a criaçã o d e mai s um a Zon a 
Eleitoral n o Estad o d o Ri o Grande d o Sul , na comarc a 
de Planalto , recentement e instalada , compreendend o o 
município sed e e  o  d e Alpestr e e  desmembrad a d a 73 ? 
Zona Eleitoral , Irai . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  pel a aprovaçã o d a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e 
do Sul . Dispensei a manifestaçã o d a Secretaria , n o pre -
sente caso , porqu e a  jurisprudênci a d o Tribunal , n o ca-
so d e municípi o elevad o à  condiçã o d e comarca , é  n o 
sentido d e sempr e aprova r a  criaçã o d a Zon a Eleitoral , 
qualquer qu e sej a o  númer o d e eleitores , par a qu e tant o 
a justiç a comu m com o a  eleitoral , fiquem so b a  jurisdi -
ção d o mesm o juiz . 

A numeraçã o d a nov a Zon a Eleitoral , contudo , de -
ve se r corrigid a par a 144? . 

Decisão unânime 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.52 9 — Class e lO f —  RS —  Rei.: M i n. De -
cio Miranda . 

Decisão: Aprovou-s e a decisã o no s termo s d o vot o 
do relator . Votaçã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Deci o Miranda , Carlo s 
Madeira, Gueiro s Leite , Pedr o Gordilho , J . M . de Sou -
za Andrad e e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.351, 
DE 2 9 DE J U N HO D E 1982 

Consulta n f 6.49 8 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Não pode  concorrer  ao  cargo  de  Prefeito  o 
irmão do  Prefeito  anterior,  mesmo  que  este  tenha 
se desincompatibilizado  seis  meses  antes  das 
eleições. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 d e junh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  Deputad o Federa l Waldimi r Belinat i con -
sulta s e pod e concorre r a o carg o d e Prefeit o o  irmã o d o 
Prefeito anterior , qu e s e desincompatibilizo u seis me -
ses ante s das eleiçõe s d e 1982 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator):  Senhor 
Presidente, respondo  negativamente  à  Consulta,  de 
conformidade com  a  orientação  reiterada  desta  Corte, 
manifestada em  vários  e  recentes precedentes. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.49 8 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Soares Muüoz . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 11.360, 
D E 1 ? DE J U L HO D E 1982 

Consulta n ? 6.45 3 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Diretor  de  Colégio  não  é  inelegível,  não 
estando, portanto,  sujeito  a  desincompatibiliza-
ção (Precedente:  Res.  11.242). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 ? d e julh o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  Sra . Ivett e Vargas , na condi -
ção d e President e d o Partid o Trabalhista Brasileiro , di-
rige Consult a a  est a Egrégi a Corte , no s seguinte s ter -
mos (fl . 2) : 

"1 —  O Agent e d e Saneament o d e Centr o d e 
Saúde d o Estado , exercend o interinament e o  car -
go de Chefia , est á obrigad o a  desincompatibiliza -
çâo? 

2 — O  Direto r d e Colégi o Estadua l est á so b 
idêntica exigência ? 

3 — O  Voga i d a Just iç a d o Trabalh o —  Jun-
ta d e Conciliaçã o e  Julgament o —  afastando-s e 
após o  registro d e su a candidatura , goz a das van -
tagens inst i tuída s pel o artig o 1 4 d a Le i n ? 
6.055/74, o u seja , a  percepçã o d e remuneraçã o at é 
a dat a da s eleições? " 

É o  relatório, Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , quant o a o primeir o quesit o d a 
Consulta, entend o qu e a  indagaçã o é  po r demai s vaga , 
não dand o ensej o a  qu e s e conclu a a  respeit o d o dispo -
sitivo d e le i eleitoral a  se r aplicad o à  hipótese , máxim e 
considerando-se qu e haver á particularidade s n a legisla -
ção d e cad a Estad o d a Federação , quant o à  atuaçã o d e 
seus Agente s d e Saneament o d e Centr o d e Saúde , exer -
cendo interinament e o  cargo d e Chefia . 

Em assi m sendo , nã o conheç o d a Consult a quant o 
ao primeir o quesito. 

No qu e concern e a o segund o quesito , é  pacífic a a 
jurisprudência dest a Egrégi a Corte , no pronunciament o 
de qu e Direto r d e Colégi o Estadua l nã o est á sujeit o a 
desincompatibilização. 

Quanto a o Voga i d e Junt a d e Conciliaçã o e  Julga-
mento d a Jus t iç a d o Trabalho , entend o qu e a  Consulta 
não envolv e matéri a eleitora l e , po r conseguinte , nã o 
conheço d a Consult a neste ponto . 

Com este s fundamentos , respond o à  Consult a com 
as seguinte s conclusões : 

Quesito n?  1  —  Não conhecido, por impossibilidade 
de enquadrar-s e a  hipótes e no s dispositivo s legai s qu e 
lhe seria m aplicáveis . 

Quesito n?  2  —  O Direto r de Colégi o Estadua l nã o 
está obrigad o a  desincompatibilização . 

Quesito n?  3  — Nã o conhecido, po r nã o versar ma -
téria eleitoral . 

(Sessão d e 29-6-82). Decisão unânime 



606 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 375 Outubro d e 198 2 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.45 3 — Classe 10 ? -  D F -  Rei. : Min. J . 
M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Nã o se conhece u do s iten s 1  e 3 da consul -
ta; e  s e responde u negativament e a o ite m 2 . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiro s Leite , Pedr o Gordilho . J . M . de Sou -
za Andrad e e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e l?-7-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.366 , 
D E l f D E J U L HO D E 1982 

Processo n f 6.55 0 —  Classe 10? 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

— Aprova criação  de  28  cargos na  Secretaria 
do Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Mato  Grosso. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  propost a d e 
criação d e cargos , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 ? d e julh o d e 1982 . —  Moreira  Alves , 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 2-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, encaminh a o  T R E de Mat o Grosso , pedid o 
de criaçã o d e novo s cargo s e m su a Secretaria . 

O Senho r Diretor-Gera l d a Secretari a resum e e 
aprecia a  espécie (fls . 30): 

"1. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d e Mat o Grosso , inicialmente , solici -
tou a  criaçã o d e 2 7 cargos, com o s e verific a a  fls . 
26, assim discriminados: 

3 de Técnic o Judiciário . 
9 de Auxi l ia r Judiciário . 
5 de Átendent e Judiciário . 
2 de Motorist a Oficial . 

. 6 de Agent e d e Portaria . 
2 de Contador . 
2. A  Subsecretári a d o Pessoal , informand o 

o Processo , sugeri u a  exclusã o d e u m carg o d e 
Contador e , e m contrapartida , a  criaçã o d e 2  d e 
Técnico d e Contabilidade. 

3. Co m ess a alteraçã o —  acrescentou a  S P 
— o T RE ficaria, contand o o s seu s atuai s 2 4 car -
gos, co m u m Quadr o representad o po r 5 2 funcio-
nários, númer o idêntic o a o existent e n o Tribunal 
Regional Eleitora l d e Mat o Grosso d o Sul. 

4. E m aditament o a o pedid o inicial ' o  E . 
Tribunal Regiona l solicito u a  criaçã o d e mai s 9 
cargos d e Auxi l ia r Judiciário , 1  de Médic o e  1  de 
Bibliotecário. 

A Subsecretári a d o Pessoa l opino u favora -
velmente, sugerindo , apenas , qu e o s 9  cargo s d e 
Auxil iar Judiciári o fosse m substi tuído s po r 9  d e 
Agente Administrativo . 

Parece-me, s.m.j. , qu e dev e se r aprovad o 
apenas o  pedid o inicial , co m a  alteraçã o sugerid a 
pela S P em relaçã o ao s Contadores . 

O Estad o d e Mat o Grosso te m 405.00 0 eleito -
res e  o  d e Mat o Gross o d o Su l 592.000 . Nã o m e 
parece, dat a venia,  qu e o  T RE do primeir o preci -
se d e mai s funcionário s d o qu e o  T R E do segun -
do. 

V. Exa. , contudo , decidir á co m o  acert o d e 
sempre." 

É o  relatório . 

VOTO 
O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 

Presidente, me u vot o é  acolhend o o s termo s d a infor -
mação d o Senho r Diretor-Gera l da Secretaria . Aprov o a 
criação d e 2 8 cargos n o Quadr o Permanent e d o T R E de 
Mato Grosso . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.55 0 —  Classe 10 ? —  M T —  Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Aprovou-s e a  propost a d e criaçã o d e car -
gos, no s termo s d o vot o d o relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e l?-7-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.371 , 
D E 5  DE A G O S T O D E 1982 

Processo n f 6.55 8 — Class e 10 ? — 
Rio Grand e d o Su l (Porto Alegre) 

— Relação  de  eleitores  —  Dispensa  (CÊ,  art. 
133, I). 

— Aprova decisão  do  TRE  do  Rio  Grande  do 

Sul. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o do : 
T R E , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 5  d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de  23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e expedient e d o T R E do Ri o 
Grande d o Su l (fls . 16) , submetend o à  apreciaçã o des -
te Tibuna l su a decisão , relativ a à  dispens a d a confec -
ção da s relaçõe s d e eleitore s e m toda s a s Zona s d o Es -
tado, no s termo s d o art . 133 , I , d o Códig o Eleitoral . 

É o  relatório . 

VOTO 

Senhor Presidente , me u vot o é  aprovand o a  decisã o 
do T R E . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.55 8 -  Class e 10 ? —  RS -  Rei . M i n. De -
cio Miranda . 
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Decisão: Aprovou-s e a decisão . Votaçã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Lauro  Leitão,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 5-8-82 ) 

RESOLUÇÃO N ? 11.379, 
DE 1 0 DE AGOSTO D E 1982 

Consulta n? 6.534 — Class e 10 ? — 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Consulta.  Escolha  de  candidatos  a  Sena-
dor em  sublegenda. 

— Julgada  prejudicada  por  haver  expirado  o 
prazo para  a  escolha  de  candidatos  (Res.  11.270, 
art. 9?). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relato r qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d a seguint e consulta , formula -
da pel o Deputad o Federa l Wanderle y Mariz : 
"Apresentando-se à  Convençã o Regiona l dois candida -
tos a  Senado r e m Sublegend a poderã o o s seu s institui-
dores indicar , respectivament e o  mesm o candidat o a 
suplente aplicando-s e po r analogi a o  entendiment o fir -
mado po r ess e Colend o Tribuna l n a Resoluçã o n ? 
11.176/82?" 

É o  relatório . 

VOTO 

Senhor Presidente , me u vot o é  julgand o prejudica -
da pel a expiraçã o d o praz o d e escolh a d e candidatos . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.53 4 —  Classe 10 ? -  D F —  Rei . Min . 
Carlos Madeira. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 11.380 . 
DE 1 0 DE AGOST O D E 1982 

Consulta n? 6.567 —  Classe 10 ? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Propaganda  Eleitoral. 
— Os  Tribunais  Regionais  Eleitorais  devem 

impedir, por  intermédio  do  DENTEL,  qualquer 
tipo de  propaganda  paga,  no  rádio  e  na  televisão 
(Lei 6.091/74,  art. 12  e Res.  nf  10.445  art.  17). 

— No  Distrito  Federal,  nâo  será  admitida 
qualquer espécie  de  propaganda,  salvo  a  divulga-
ção escrita  dos  nomes  e  números  dos  candidatos 
registrados feita  pelo  Diretório  Nacional  dos  Par-
tidos Políticos  (Lei  6.091/74,  art.  24). 

— A  inscrição  em  logradouro  público,  reali-
zada com  o  emprego de  qualquer  uma  das  formas 
enumeradas no  art.  328  do  Código  Eleitoral,  é 
considerada crim e eleitoral. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r afirmativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e consult a d o Departament o 
Nacional d e Telecomunicaçõe s —  D E N T E L, indagand o 
"se permanec e e m vigo r a  Resoluçã o T S E n? 10.445/7 8 
que estabelece u o  princípi o d e qu e o  D E N T E L soment e 
adotará providência s contr a um a emissor a qu e comete u 
infração, quand o comunicad o o  fat o pel o Jui z Eleitora l 
da zon a ond e a  mesma s e verificou. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nã o tendo havido , at é esta data , qual -
quer alteraçã o n a legislaçã o eleitoral , no qu e s e refer e à 
propaganda, respond o afirmativament e à  consult a for -
mulada pel o D E N T E L . 

Sugiro, ainda , qu e s e d ê conheciment o dest a deci -
são a  todo s o s Tribunai s Regionai s Eleitorais , salien-
tando qu e deve m impedi r po r intermédi o d o D E N T E L , 
qualquer tip o d e propagand a paga , n o rádi o e  na  televi-
são, tend o e m vist a o  dispost o n o art . 1 2 d a Le i n ? 
6.091, de 1 5 de agost o d e 1974 . 

No qu e di z respeit o a o Distrit o Federa l é  conve -
niente qu e s e esclareç a a o T R E que dev e impo r o  cum-
primento dess e dispositiv o e  d o art . 2 4 d a mencionad a 
Lei, segund o o  qua l "a s norma s constante s d a legisla -
ção eleitora l e  part idária , qu e regula m a  propagand a 
dos partido s e  candidato s nã o s e aplica m a o Distrit o 
Federal, ond e nã o ser á admitid a qualque r espéci e d e 
propaganda, salv o a  divulgaçã o escrit a do s nome s e  nú-
meros do s candidato s registrado s feit a exclusivament e 
pelo Diretóri o Naciona l do s Partido s Pol í t icos. " 

Aliás, o s jornai s noticia m diariamente qu e a s cida -
des estã o send o pichada s co m propagand a eleitoral . 
Trata-se d e prátic a nã o s ó vedada , com o considerad a 
crime eleitora l pel o art . 32 8 do Códig o Eleitoral , contr a 
a qua l dev e voltar-s e a  atençã o do s juize s eleitorais . 

(Sessão d e 10-8-82) . Decisão unânime 



608 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 375 Outubro d e 1982 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n?  6.56 7 —  Classe 10 ? -  Rei . Min . Carlos 
Madeira. 

Decisão: Respondeu-s e afirmativament e à  consulta. 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 10-8-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.381, 
D E 1 7 DE A G O S TO D E 1982 

Consulta n ? 6.30 0 —  Classe 10? 
Sergipe (Aracaju ) 

— Multas  eleitorais.  Não  se  colocam  sob  a 
disciplina do  art.  173,  item I,  do  Código  Tributá-
rio Nacional,  nem  do  artigo  2?,  do Decreto-Lei  n? 
1.645/78. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , nos termo s d o voto d o relator , qu e fi-
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Pedro  Gordilho,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 23-9-82). 

RELATÓRIO 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Estado d e Sergip e consult a a  respeit o d a cobranç a d e 
multas eleitorai s referente s ao s pleito s d e 197 4 e  1976 , 
indagando sobr e a  prescriçã o da s multas , e m fac e d o 
artigo 173 , item I , d o Códig o Tributári o Nacional , e  art . 
2? d o Decreto-Le i n ? 1.645-78 . A  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , e m parece r d a lavr a d o Dr . Vali m Tei -
xeira, aprovado ^ pel o Prof . Inocênci o Mártire s Coelho , 
reportando-se à s razõe s d e parece r qu e proferi u n o pro-
cesso n ? 6.18 9 (parece r n ? 2.707/IMC) , manifestando-s e 
no sentid o d e se r adotado , nest a Consulta , o mesmo en-
tendimento qu e vie r a  se r dad o pel o Tribuna l n o pro -
cesso n ? 6.189. 

2. É  est e o  parece r a o qua l s e report a o  pronun -
ciamento d a Procuradori a oferecido nest e process o (fs . 
23-26): 

"3. O  Decreto-Lei 1.687/7 9 dispõe : 
'Art . 1 ? —  Ficam cancelado s o s débito s d e 

qualquer naturez a par a co m a  Fazend a Nacional , 
de valo r originári o igua l o u inferio r a  Cr $ 
1.000,00 (u m mi l cruzeiros) , inscrito s com o Dívi -
da At iv a d a União , pela s Procuradoria s d a Fa -
zenda Nacional , at é 3 1 d e dezembr o d e 1978 , 
arquivando-se o s respectivo s processo s adminis -
trativos. 

Art . 2 ? —  Ficam cancelado s o s débito s con -
cernentes a o Impost o sobr e a  Renda , a o Impost o 
sobre Produto s Industrializados , a o Impost o so -
bre a  Importação , a  multas  de  qualquer  natureza 
previstas na  legislação  e m vigo r e  a s custa s pro -
cessuais, d e valo r originári o igua l o u inferio r a 
Cr$ 1.000,0 0 (u m mi l cruzeiros) , constituído s at é 
31 de dezembr o d e 1978 , ainda não inscritos como 
Dívida At iv a d a União. ' 

4. Po r su a ve z o  Decreto-le i 1.736/79 , rez a 
em se u artig o 6?: 

'Para o s fin s do s artigo s 1 ? e  2 ? d o Decreto -
lei 1.687 , d e 1 8 de julh o d e 1979 , tomar-se-á o  va-
lor d e qu e trat a o  artig o 1 ? d o Decreto-le i n ? 
1.699, de 1 6 de outubr o d e 1979' . 

Esse últim o dispositiv o legal, Decreto-le i n? 
1.699/79, estatu i e m se u art . 1? : 

'Ficam cancelado s o s débito s d e qual -
quer naturez a par a co m a  Previdênci a So -
cial e  o s proveniente s d e contribuiçõe s po r 
lei devida s a  terceiro s e  arrecadado s pel o 
Instituto d e Administraçã o Financeir a d a 
Previdência e  Assistênci a Socia l —  I A P A S 
—, d e valo r originári o igua l o u inferio r a 
C r í 3.000,0 0 (Trê s mi l cruzeiros) , consti -
tuídos at é 3 0 d e setembr o d e 1979 , 
arquivando-se o s respectivo s processo s ad -
ministrativos.' 

5. Observa-s e assim , qu e o  valo r d e C r i 
1.000,00 (u m mi l cruzeiros) constant e d a redaçã o 
originária do s artigo s 1 ? e  2 ? d o Decreto-le i 
1.687/78, fo i elevad o par a Cr S 3.000,00 (trê s mi l 
cruzeiros), segund o s e v ê da redaçã o d o artig o 6? 
do Decreto-le i 1.736/79 , combinad o co m o  artig o 
1? do Decreto-le i 1.699, de 1979. 

6. A s sançõe s contida s no s dispositivo s d o 
Código Eleitora l (artigo s 7 ? e  6?) , inserem-s e n o 
conceito da s denominada s multa s administrati -
vas, aplicada s pel o magistrad o ao s brasileiro s 
que descumpre m a  obrigatoriedade d o alistamen -
to e  do vot o (Constituiçã o Federal , §  1? do artig o 
147 e artigo 6? do Códig o Eleitoral) . 

7. Tai s multa s revelam , portanto , a  form a 
encontrada pel o legislador , a  fi m d e puni r admi -
nistrativamente o  brasileir o qu e descumpri r a s 
suas obrigaçõe s eleitorais . 

8. Estã o capitulada s n o context o d a legisla -
ção eleitoral , que r n o concernent e à  su a aplica -
ção, que r n o referent e à  su a cobranç a (Códig o 
Eleitoral artig o 367 , inciso I  a  X  e §§ 1? a 5?) . Por 
isso, pode-s e afirma r qu e s e trata m d e norma s d e 
direito eleitoral , insuscetíveis d e sere m afastada s 
isoladamente d e se u contexto . 

9. O  Decreto-le i 1.687/78 , qu e disciplin a o 
cancelamento da s multa s d e qualque r naturez a 
previstas n a legislaçã o e m vigor , fo i editado pel o 
Presidente d a República , co m fulcro n o artig o 55, 
item II , d a Constituição . Ora , a  previsã o consti -
tucional qu e deleg a competênci a a o President e d a 
República par a legisla r atravé s d e Decreto-lei , 
limita-se, tã o somente , à s seguinte s matérias : se -
gurança nacional ; finança s públicas , inclusiv e 
normas t r ibutár ias ; e  criaçã o d e cargo s público s 
e fixaçã o d e vencimento s (Constituição , artig o 
55, inciso s I e  III) . 

10. Nã o há, assim, a  previsã o constitucional 
para qu e poss a o  President e d a República , po r 
Decreto-lei, legisla r sobr e matéri a d e Direit o 
Eleitoral. Po r su a vez , estand o a s multa s so b 
exame, inserida s n o context o d o noss o Direit o 
Eleitoral, conclui-se , que o  Decreto-lei que cance -
la multas , nã o alcanç a a s eleitorais , so b pen a d e 
nesse particular , pode r se r acoimad o d a eiv a d e 
inconstitucionalidade, poi s a  competênci a par a 
legislar sobr e a  matéri a é  privativ a d o pode r le -
gislativo. 

11. É  d e s e observar , po r outr o lado , qu e a 
consulta, n o qu e s e refer e ao s brasileiro s que não 
se alistara m (Códig o Eleitoral , artig o 8?) , 
encontra-se prejudicada , e m fac e d a superveniên -
cia d a Le i 6.937, d e 31-8-81 , qu e n o se u art . 1 ? 
dispõe: 

'Art . 1 ? —  A mult a previst a n o artig o 
8? d a Le i n? 4.737 , d e 1 5 de julh o d e 1965 , 
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não se aplicar á ao s que se inscreverem até a 
data d o encerrament o d o praz o d e alista -
mento par a a s eleiçõe s d e 1982.' 

12. Pel o exposto , o  parece r é  n o sentid o d e 
que o  cancelament o d e multas , po r Decreto-lei , 
não alcanç a a s d e naturez a eleitoral , por nã o se r 
de competênci a d o pode r executiv o legislar sobre 
a matéria , e  sim do poder legislativo. " 

3. É  o  relatório . 

VOTO 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  artigo 173 , inc. I, d o Códig o Tributá -
rio Nacional , dispõ e qu e o  direit o d a Fazend a Públic a 
constituir o  crédit o tr ibutário , extingue-s e apó s cinc o 
anos, contado s d o primeir o di a d o exercíci o seguint e 
àquele e m qu e o  lançament o poderi a te r sid o efetuado . 
O preceit o alcanç a o  crédito  tributário,  qu e o  art . 13 9 
do C T N declara decorre r d a obrigaçã o principa l e  ter a 
mesma naturez a desta , e  a  obrigaçã o principa l é  a  d e 
pagar o  tributo o u a  pen a pecuniária . É  o  que s e extra i 
do art . 12 1 do Códig o Tributário , com o explica o  saudo -
to Min . Aliomar Baleeir o [Direito  Tributário  Brasileiro, 
lOf edição , 1981 , página 497) : 

" N a técnic a legislativ a d o C T N a obrigaçã o 
principal consist e n o deve r jurídic o d e paga r tri -
buto o u pena pecuniári a (art . 121) . 

Uma e  outr a nasce m d o fat o gerado r qu e co -
loca o  sujeito passiv o na obrigaçã o d e devedor d o 
fisco. Result a da í o  crédit o tributário , qu e s e re -
veste d a mesm a naturez a jurídic a daquel a obriga-
ção. Val e dize r —  o crédit o tributári o nasc e d a 
obrigação e  é  conseqüência dela" . 

2. Ora , s e a  regr a extintiv a constante d a consult a 
(CTN, art . 173 , inc. I) concern e a o crédit o tributári o — 
e, portanto , à  obrigaçã o principa l d a qua l est e crédit o 
decorre —  é indesconhecíve l qu e nã o te m aplicaçã o n a 
cobrança da s multa s arbitrada s par a a s hipótese s d e 
infração d a legislaçã o eleitoral. 

3. A  objeçã o d e qu e a  consult a di z respeito a  mul -
ta, o  qu e a  tornari a for a d o alcanc e d a definiçã o cons -
tante d o art . 13 9 do Códig o Tributário , nã o teria qual -
quer procedência , um a ve z que , e m Direit o Financeiro , 
a multa , a  penalidade , o u pen a pecuniária , é  definid a 
também, ta l com o o  tributo , com o obrigaçã o tributári a 
principal, com o s e v ê d o art . 113 , §  l f , d o Códig o Tri -
butário Nacional , segund o o  qual : 

"Ar t . 11 3 — A  obrigaçã o tributári a é  princi -
pal o u acessória . 

§ l f —  A  obrigaçã o principa l surg e co m a 
ocorrência d o fat o gerador , te m po r objet o o  pa -
gamento d e tribut o o u penalidad e pecuniári a e 
extingue-se juntament e co m crédit o del a decor -
rente". 

4. Com o s e vê , as multa s eleitorais , por nã o se in-
cluírem n a qualidad e d e crédito  tributário,  ta l com o o 
define o  Códig o Tributári o Nacional , nã o sã o alcança -
das o u nã o se coloca m no âmbit o d o art . 173 , inc. I , d o 
Código Tributário , pel o qu e a  respost a qu e ofereç o a 
esta part e d a consult a é negativa. 

5. Examine-s e a  segund a part e d a consulta . A s 
multas eleitorai s estaria m alcançada s pel o art . 2 ? d o 
Decreto-lei n P 1.645/78? Dispõ e est e art . 2P: 

"Ficam cancelado s o s débito s concernente s 
ao impost o d e renda , a o impost o sobr e produto s 
industrializados, a o impost o d e importação , a 
multas d e qualque r naturez a prevista s n a legisla -
ção e m vigor , e  a  custa s processuais , d e valo r 
originário igua l o u inferio r a  Cr $ 300,00 (trezen -
tos cruzeiros) , constituídos at é a data d a publica -
ção d o Decreto-Le i n ? 1.569 , d e 8  d e agost o d e 
1977". 

alcança a s d e naturez a eleitoral , por nã o ser d e compe -
tência d o pode r executiv o legisla r sobr e a  matéria , e 
sim d o pode r legislativo" . Alé m da s sançõe s contida s 
nos dispositivo s d o Códig o Eleitoral , arts . 7 ? e  8? , 
colocam-se n o conceit o da s chamada s multa s adminis -
trativas, aplicada s pel o juíz o eleitora l ao s brasileiro s 
que nã o observarem a  obrigatoriedade d o alistament o e 
do vot o (Constituiçã o Federal , art . 147 , §  1? , e  art . 6? , 
do Códig o Eleitoral) . É  um a sanção , com o qualquer ou-
tra, qu e decorr e d o descumpriment o d e um a norm a 
jurídica, s ó que, po r forç a d o disciplinamento próprio d o 
sistema d o direit o eleitoral , regulad a po r u m sistem a 
autônomo e  peculia r a o direit o eleitoral , qual sej a o  d o 
art. 36 7 do Códig o Eleitoral . 

7. Pel o exam e do s inciso s qu e compõe m est e art . 
367 do Códig o Eleitoral , verifica-s e que a  dívid a decor -
rente d o nã o pagament o d a multa , par a efeit o d e co -
brança, mediant e executiv o fiscal , dev e se r inscrit a em 
livro própri o n o Cartório  Eleitoral.  A  açã o d e cobran -
ça, feit a n a form a executiva , corr e perant e o s juize s 
eleitorais. A  jurisdiçã o qu e dev e se r obedecid a é  a  d a 
organização judiciári a eleitoral , cabendo recursos , por -
tanto, par a a  instânci a superior , evidentemente , d a 
Just iça Eleitoral . Dispõe-se , ainda , qu e o s juizes eleito-
rais deverã o comunica r ao s Tribunai s Regionais , a ca -
da 3  meses , a  importânci a tota l da s multa s imposta s 
neste período , e  quanto fo i arrecadada atravé s d e paga -
mentos feito s d e form a amigáve l o u atravé s d e denún -
cia espontânea , estabelecend o qu e a  mesm a comunica -
ção ser á feit a pelo s Tribunai s Regionai s ao T S E . Ora, 
como s e trat a d e preceito s eleitorais , de índol e própria , 
nâo s e pode m submeter , aind a qu e po r interpretaçã o 
benigna, a  outr o sistema . A  matéri a é  d e direit o eleito-
ral. 

8. O  Decreto-Le i n f 1.645 , d e 1 1 d e dezembr o d e 
1978, fo i editad o pel o President e d a Repúblic a n o us o 
das atribuiçõe s qu e lh e confer e o  art . 55 , ite m II , d a 
Constituição Federal . Ora, a  autorizaçã o constitucional 
que confer e a o President e d a Repúblic a o  pode r d e ex -
pedir Decretos-Lei s limita-se a  seguranç a nacional , a s 
finanças públicas , inclusiv e norma s tr ibutária s e  a 
criação d e cargo s público s e  fixaçã o d e vencimentos . 

9. Com o s e observ a n o parecer , nã o existe a  auto -
rização constituciona l para qu e poss a o  President e d a 
República, po r decreto-lei , legislar sobre matéri a d e di-
reito eleitoral . "Po r su a vez , estand o a s multa s e m 
exame inserida s n o context o d o noss o direit o eleitoral, 
conclui-se qu e o  Decreto-le i que cancel a multa s nã o al-
cança a s eleitorais , sob pen a d e ness e particular , pode r 
ser acoimad o d a eiv a d e inconstitucionalidade , pois a 
competência par a legisla r sobr e a  matéri a é  privativ a 
do poder legislativo. " 

10. E m face d o exposto , Senho r Presidente , enten -
do qu e a  cobranç a da s multa s eleitorai s não se colocam 
sob o  âmbit o d o art . 173 , ite m I , d o Códig o Tributári o 
Nacional, que r d o art . 2f , d o Decreto-le i nf 1.645-78 . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.30 0 — Class e 10? -  S E -  Rei . Min. Pe-
dro Gordilho . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

6. Me u vot o é  n a linh a d o parecer , entendend o 
que " o cancelament o d e multas , po r Decreto-Lei , nã o (Sessão d e 17-8-82). 
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RESOLUÇÃO N ? 11.393, 
DE 1 7 DE AGOSTO D E 1982 

Processo n? 6.58 4 —  Classe 10? 
Mato Grosso (Cuiabá ) 

— Requisição  de  servidores  públicos  para  o 
TRE de  Mato Grosso. 

— Negada  a  autorização por  falta  de  justifica-
ção do  pedido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nega r a  autorização , 
nos termo s d o vot o d o Relato r qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no  DJ  d e 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  T R E de Mat o Gross o enca -
minha a o Tribuna l o  seguint e telex : "Solicitamo s a V. 
Exa. , d e acord o co m o art . terceiro , parágraf o primeiro , 
da Le i n.° 6.999/82, autoriza r est e Triregele i a requisita r 
servidores público s e m númer o superio r a o permitid o 
referida Lei , e m razã o d a peculia r situaçã o noss o Esta -
do, decorrent e d e crescent e corrent e migratór ia . " 

É o  relatório . 

VOTO 

Senhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e nega r 
a autorizaçã o solicitad a pelo E . Tribunal Regiona l Elei -
toral, po r entende r qu e falto u a o pedid o a  necessári a 
justificação. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. n ? 6.58 4 —  Classe 10 ? —  MT -  Rei . Min. J. 

M . d e Souz a Andrade. 
Decisão: Negou-s e a  autorizaçã o po r falt a d e justi -

ficação d o pedido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presentes 

os Ministros:  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Carlos  Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e consult a formulad a pel o 
Corregedor-Geral Eleitora l d a Para íba , no s seguinte s 
termos (fls . 2): 

"Consulto vossenci a sobr e s e Título s Eleito -
rais totalment e preenchido s poderã o se r substi -
tuídos, considerando-s e qu e resoluçã o T S E so -
brestando tai s renovaçõe s virtud e estudo s par a 
alterações model o Título, dat a 1975. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n a Resoluçã o 9.876 , d e 1 7 de junh o d e 
1975, est a E . Cort e aprecio u idêntic a consulta , respon -
dendo nã o se r convenient e a  substi tuiçã o do s tí tulo s 
eleitorais, e m face da s alteraçõe s entã o cogitada s n o mo-
delo adotado . A  respost a sugeri u qu e a  anotaçã o a  res -
peito do compareciment o a o pleit o constari a d a marge m 
do títul o atual . 

No momento , també m nã o convé m a  substi tuiçã o 
dos título s eleitorai s totalmente preenchidos , e m virtude 
da próxim a adoçã o d e nov o modelo , adequad o a o pro -
cesso eletrônic o de votação e  apuração . 

Respondo, assi m po r qu e nã o deva m se r substi -
tuídos o s título s eleitorai s totalment e utilizados , 
anotando-se o  compareciment o a o pleit o à  marge m do s 
atuais. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.58 5 -  Class e 10a . —  PB —  Rei.: M i n . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.M.  de  Souza 
Andrade e  o Dr. Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-8-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.394, 
DE 1 7 DE AGOSTO DE 1982 

Consulta n ? 6.585 — Class e 10? — 
Paraíba (Joã o Pessoa) 

— Títulos  eleitorais. 
— Nâo  devem  ser  substituídos  os  títulos  to-

talmente preenchidos,  recomendando-se  a  anota-
ção do  comparecimento  ao  pleito  à  margem  dos 
atuais (Resolução  9.876/75). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o voto do relator, qu e fic a fazend o part e in-
tegrante da decisão . 

(Sessão de 17-8-82). 

RESOLUÇÃO N? 11.396, 
DE 2 4 DE AGOSTO DE 1982 

Consulta n ? 6.523 —  Classe 10? — 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Consult a sobre  prazos de  filiação  em  rela-
ção aos  senadores,  envolvidos  ou  não em  processo 
de incorporação.  Não  conhecida  por  se  tratar  de 
matéria pendente  de  julgamento  nas  instâncias 
inferiores. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a consul -
ta, no s termo s d o voto do relator, qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 
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Saía da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Gueiros Leite,  Relator . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  d e 30-8-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e da seguinte consult a (fl . 2): 

"1? -  No s termo s d a Le i n? 6.989/8 2 ( 5 d e 
maio último ) somente  o s senadore s qu e estã o en -
volvidos e m process o d e incorporaçã o poderã o 
inscrever-se e m outro s partidos ? 2 ? —  O prazo d o 
artigo 6? , d a Le i Complementar n ? 4 2 já s e exau -
riu par a o s senadore s e m gera l nã o envolvidos no 
atual process o d e incorporação ? 3 ? —  O senado r 
que tenh a exercid o o direito qu e lh e fo i outorgad o 
pelo artig o 6. " d a Le i Compiementa r n ? 4 2 e  s e 
transferido par a u m partid o envolvid o em proces -
so d e incorporaçã o poderá,  agora,  depois,  da  Lei 
n? 6.989/82,  transferir-se novament e par a qual -
quer partido , valendo-s e d a prorrogaçã o permiti -
da?" 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, conform e j á fo i decidido em julgamentos an -
teriores, nã o conheço d a consulta , po r s e tratar d e maté -
ria qu e dever á se r decidid a nas instância s inferiores . 

Decisão Unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.52 3 -  Class e 10a . -  D F -  Rei . M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consulta , no s termo s 
do voto do relator. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  José  Guilherme  Villela,  J.M.  de 
Souza Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 24-8-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.398, 
DE 2 4 DE A G O S TO D E 1982 

Consulta n? 6.543 — Classe 10? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Consulta  sobre  a  convocação  de  Conven-
ção por  Comissões  Provisórias,  inclusão  de  elei-
ção de  membros  do  diretório  e  requerimento  de 
registro. 

— Não  se  toma  conhecimento  da  consulta 
por perda  de  oportunidade  no  tocante  às  maté-
rias versadas  e  em  face  do  Calendário  Eleitoral, 
baixado com  a  Resolução  n. ° 11.321, de  17  de ju-
nho de  1982.  Exceção feita  à  letra  c,  da  1?  parte, 
do seguinte  teor:  como entender  a  expressão:  "o 
registro será  requerido  pelo  presidente da  Comis-
são provisória".  Responda-se:  da  mesma  forma 
que o  registro  é  requerido  pelo  Presidente  do  Di-
retório Municipal,  também  se-Io-á  pelo  Presiden-
te da  Comissão  Provisória,  na  inexistência  do 
primeiro. 

— Conhecimento  parcial. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consulta no s 
termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Gueiros Leite,  Relator . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partido Trabalhist a Brasileir o (PTB) , po r 
sua President e Ivett e Vargas , fa z a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral a  seguinte consulta , dividid a e m trê s partes : 

"Primeira Parte:  a ) a s Comissõe s Provisória s po -
dem convoca r a  Convençã o par a a  escolha apena s 
dos candidato s a  níve l municipal? , b ) a s Comis -
sões Provisória s podem,n a mesm a convocação , 
incluir a  eleiçã o do s membro s d o Diretóri o e  tam-
bém a  eleiçã o d e Delegad o e  Suplente ? c ) com o 
entender-se a  expressã o " o registr o ser á requeri -
do pel o president e d a Comissã o provisória? " 
Segunda Parte:  Par a efeit o d e filiação , a  dat a d e 
inscrição é  a  constant e d a ficha , conform e enten -
dimento d o Egrégi o T S E (Ac . 5.873) o u a  dat a d o 
visto d o Jui z Eleitoral , segund o o  R . Ac . n ? 
77.576/80, do Egrégio T R E de Sã o Paulo? Terceira 
Parte: O  convencional que participo u da incorpo -
ração d e Partido s e  nã o fe z opçã o dentr o d o pri -
meiro prazo , est á impedid o d e fazê-l o dentr o d o 
prazo fixad o pel a Le i n? 6.989 , d e 5  d e mai o d o 
corrente ano? " 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
manifestou-se e m parece r d a lavr a d o Dr . Vali m Teixei -
ra e  aprovaçã o d o professo r Inocênci o Mártire s Coelho , 
respondendo integralment e à  consulta (fls . 10/13) , na es -
teira d a jurisprudência d a Corte , cujos precedente s indi -
cou e  fez juntar ao s auto s (fls . 14/15). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, tenh o com o prejudicad a toda s a s pergunta s 
formuladas pel o P T B , qu e s e reporta m a  matéria s supe -
radas em fac e d o Calendári o Eleitoral , baixad o pel a Re-
solução n ? 11.321 , do T S E , de 1 7 de junh o d e 1982 . Ver -
sam a s pergunta s sobr e Comissõe s Provisória s e  convo-
cação d e Convençã o par a a  escolh a d e candidato s a 
nível municipal ; dat a d e inscriçã o par a efeit o d e filia -
ção; opçã o d o convencional que participo u da incorpora-
ção d e Partido s e  não na manifesto u dentr o d o primeiro 
prazo. 

Daí po r qu e nã o conheço d a consulta , à  exceçã o d a 
sua 1 ? parte, letr a c , assim redigida: 

"c) Com o entender-se a  expressão : ' o registr o 
será requerid o pel o presidente d a Comissã o provi -
sória'? 

Da mesm a qu e o  registro é  requerido pel o Presiden -
te d o Diretóri o Municipal , també m se-lo- á pel o Presi -
dente d a Comissã o Provisória , n a inexistênci a d o pri -
meiro (Parecer , fls . 12, item 3?). 

É como voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 6.54 3 —  Classe 10a . —  DF —  Rei . Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-se , no s termo s d o vot o d o rela -
tor, a o terceir o ite m d a primeir a séri e d e questões , e  s e 
julgaram prejudicada s a s demais . Decisã o unânime . 
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Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  José  Guilherme  Villela,  J.  M. 
de Souza  Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 24-8-82). 

RESOLUÇÃO N f 11.407, 
D E 2 4 DE A G O S TO D E 1982 

Processo n ? 6.554 —  Classe 10a. 
Bahia (Ibotirama ) 

— Aprova  criação  da  173?  Zona Eleitoral  — 
Ibotirama, por  desmembramento  da  69a.  Zona-
Paratinga e  o município  de  Morpará,  desmembra-
do da 94a.  Zona-Brotas  de  Macaúbas,  no  Estado 
da Bahia. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  criação da zona 
eleitoral, no s termos d o voto do relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 4 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D J de 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator):  Senho r 
Presidente, submet e o  T RE à  aprovaçã o d o T SE decisão 
que cri a a  174a . Zona-Ibotirama , compreendend o o  Mu-
nicípio sed e desmembrad o d a 69 ? Zona-Paratinga , e  o 
Município d e Morpor á desmembrad o d a 94a . Zona -
Brotas de Macaúbas . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e de comarc a nova , já instalada . 

Aprovo a  decisã o qu e crio u a  nov a Zon a Eleitoral , 
feita apena s a  alteraçã o d o número , d e 17 4 para 173 . ten-
do e m vist a qu e o  processo anterior , qu e correspond e a 
outra Zona , qu e teri a est e número , depend e d e decisã o 
de pedid o d e reconsideraçã o opost o à  decisã o contrári a 
deste Tribunal . 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.55 4 —  Classe 10a . —  BA — Rei. Min. De -
cio Miranda . 

Decisão: Aprovou-s e a - criação d a zon a eleitora l a 
que caber á o  número 173 . Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  José  Guilherme  Villela,  J.M.  de 
Souza Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 11.413, 
D E 2 6 DE A G O S TO D E 1982 

Consulta n ? 6.55 3 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Consulta  sobre  desincompatibilização. 
Julgada prejudicada  por  se  tratar  de  matéria  da 
competência de  instâncias  inferiores,  em  caso  de 
eventual impugnaçao  ao  registro  do  candidato. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e agost o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o D< 7 de 23-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e Consult a formulad a 
pelo Partid o Democrátic o Socia l —  PDS. nestes termo s 
(fls. 2) : 

"a) —  Titular d e mandat o eletivo , portanto , 
candidato nat o à  reeleição , qu e é  president e d e 
federação estadua l d e esporte s est á obrigad o a 
desincompatibilizar-se, ist o é , deixa r a  direçã o 
da entidade ? 

b) —  S e afirmativ a a  respost a à  pergunt a 
anterior, o  afastament o s e far á mediant e licenç a 
da funçã o n a entidad e esportiv a o u pel o afasta -
mento definitivo?" 

Em parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A . G . Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o Prof . Dr . Inocênci o Mártire s 
Coelho, a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
pronunciou-se no s seguinte s termo s (fls . 7): 

"2. O  assunt o j á fo i exaustivament e exami -
nado pel o Colend o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Diante disso , e  segund o o s precedente s (Resolu -
ções nf s 11.196 , d e 18-3-8 2 e  11.26 2 d e 13-5-82 , 
anexo), opinamo s n o sentid o d e s e da r à  present e 
consulta a  seguint e resposta : 

a) President e d e Federaçã o d e Futebo l 
— a  su a desincompatibilizaçã o soment e s e 
fará necessári a s e configurad a a  manuten -
ção dess a entidade ' po r contribuição impos -
ta pel o pode r público , e  s e goza r d e vanta -
gens assegurada s pel o pode r públic o (Le i 
Complementar n. ° 5/70 alíne a g  e  h); 

b) O  afastament o nã o ser á obrigatoria -
mente definitivo , ne m implicar á e m renún -
cia ." 

E o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , e m s e tratand o d e problem a d e 
desincompatibilização, qu e a  est a dat a j á deveri a se r 
solucionado pel o candidato , o  me u vot o é  n o sentid o d e 
que s e julgu e prejudicad a a  Consulta , d e ve z qu e a  so -
lução, agora , compet e a o Tribuna l que examina r even -
tual impugnaça o a o registr o d o candidato . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

(Sessão d e 24-8-82) . 
Cons. n. " 6.553 — Classe 10 ? -  D F —  Rei.: Min. J. 

M . d e Souz a Andrade . 
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Decisão: Julgara m prejudicad a a  consulta . Unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 26-8-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.416 , 
DE 2 6 DE A G O S T O D E 1982 

Consulta n f 6.50 6 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Convenções.  Procedimento  do  Partido  pa-
ra escolha  de  candidatos. 

— Julgada  prejudicada  a  consulta  por  haver 
se encerrado  o  prazo  para  a  realização  de  Con-
venções (CE,  art.  93.  § 2."; Lei n. " 6.978, art.  11). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e agost o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e consult a d o P T B , com 4 
itens, sobr e com o procede r o  Partid o qu e nã o tem con -
dições d e realiza r Convençõe s par a escolh a d e candida -
tos à s eleiçõe s municipais. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , julg o prejudicad a a  consulta , porqu e 
superada a  fas e a  que s e dirige . 

É o  meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.50 6 -  Class e 10 ? — D F -  Rei. : M i n . 
Decio Miranda . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 26-8-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.417, 
DE 2 6 DE A G O S TO D E 1982 

Consulta n ? 6.51 1 — Class e 10? 
Ceará (Fortaleza ) 

— Férias  coletivas  de  membros  dos  TREs 
(LC n?  35/79, art. 66,  § 1?). Consulta julgada  pre-

judicada face  o  decidido  na  Res.  11.300.  no  senti-
do da não  realização  de  sessões  ordinárias  nesse 
período. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e agost o d e 1982 . —  Soares  Munoz. 

Presidente. —  Gueiros  Leite.  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  T R E d o Cear á s e h á resoluçã o 
do T S E vedando ao s membro s do s Tribunai s Regionai s 
o gozo d e féria s prevista s n o parágraf o l f , artig o 66 , d a 
Lei Complementa r n f 35/79 , fac e a s atividade s d e pre -
paração par a o  próximo pleito . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Tribuna l já decidi u n a consult a n ? 6.450 , 
sobre questã o idêntica . D e mod o qu e me u vot o seri a 
julgando prejudicad a a  presente consulta , tend o e m vis -
ta o  que fo i decidido naquela consulta . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.51 1 — Class e 10 ? -  C E —  Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros : Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 26-8-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.428, 
D E 3 1 DE AGOST O D E 1982 

Consulta n f 6.55 1 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Debates partidários  em  programas  de  rá-
dio e  televisão  (art.  250.  I, do  CE). 

1) Ê  exigida  a  participação  simultânea  de 
candidatos de  todos  os partidos  num  mesmo  pro-
grama (Res.  11.337). 

2) Não é  permitida  a  participação  isolada  de 
um candidato  em  um  mesmo  programa, horário  e 
emissora, em  diferentes  dias,  mesmo  que  fique 
assegurada a  presenç a individual  de  candidatos 
dos demais  partidos. 

(Precedente: Res.  11.421). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília. 3 1 d e agost o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e da seguint e consulta , formula-
da pel o Deputad o Federa l Roberto Cardoso Alves : 

"1 — Pel a respost a é  exigid a a  participaçã o 
simultânea d e candidato s d e todo s o s partido s 
num mesm o programa ? 

2 — A  participaçã o isolad a d e u m candidat o 
num program a d e rádi o o u televisã o é  permitida 
desde qu e fiqu e assegurad a a  presenç a individua l 
de candidato s do s demai s partido s n o mesm o 
programa, horári o e  emissor a e m diferente s 
dias?" 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , no s termo s d o qu e fo i decidid o n a 
Consulta n f 6.517 , Resoluçã o n f 11.337 . me u vot o é  n o 
sentido d e responde r afirmativament e a o primeir o item 
da consulta , e  negativamente a o segundo . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.55 1 —  Classe 10 ? —  DF -  Rei. : Min . 
Decio Miranda . 

Decisão: Respondeu-s e afirmativament e quant o a o 
primeiro ite m d a consulta , e  negativament e quant o a o 
segundo. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz.  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 31-8-82). 

RESOLUÇÃO N f 11.430, 
DE 2  DE SETEMBRO DE 198 2 

Consulta n f 6.60 6 — Class e 10 ? 
Amazonas (Manaus) 

— Edital  publicado  pela  imprensa  oficial  com  15 
dias de  atraso. 

1) Na impossibilidade  de  solucionar  o  impas-
se decorrente  do  retardamento,  condescende-se 
com a  dilatação  do  prazo  para  julgamento  das 
impugnações, reduzindo-se,  todavia,  pela  metade 
os prazos fixados  para  os  órgãos  da  Justiça  Elei-
toral no  Amazonas. 

2) Instauração de  inquérito  policial  para  apu-
rar eventual culpabilidade  penal  (CE.,  art.  341). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Sr.  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  ilustr e President e d o T R E - A M 
formulou consult a pelo telex  do teor seguinte : 

"Este Tribunal , impossibilitad o de cumpri r 
os prazo s d o calendári o eleitoral , atinentes a o re -
gistro d e candidatos , virtud e atraso d e 1 5 dias n a 
circulação d o Diári o Oficia l d o Estado , qu e s ó 
publicará o s editai s enviado s n o di a 1 8 d o mê s 
em curso , e m ediçã o d a mesm a data , qu e circula -
rá a  2  de setembr o d o an o corrente , deixand o u m 
lapso d e 4  dia s apena s par a o  últim o d e registr o 
de candidatos , prejudicand o o s prazo s d o Capítu -
lo V  da Resoluçã o 11.27 0 de 20-6-82 , consulta esse 
Trisupelei com o procede r e m relaçã o ao s pedido s 
de registro s d e candidato s qu e s e encontra m e m 
nossa Secretari a n o aguard o d a publicaçã o do s 
referidos editais " (f . 2). 

2. Diant e d a evident e urgênci a d a matéria , dis -
pensei a  vist a à  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, e , 
desde logo , submet o o  assunto a  julgamento. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Relator) : 
Segundo o  dispost o n a Resoluçã o n . 11.270 , d e 20-5-82 , 
que conté m a s instruçõe s par a a  escolh a e  registr o do s 
candidatos a  Governador, Senador, Deputad o Federa l e 
Deputado Estadual , o s pedido s d e registr o deveria m 
ter sid o apresentados at é 17 de agost o últim o (art . 24 , § 
2?) e  deverã o se r julgado s at é o  próxim o di a 6  de 
setembro (cf . art . 34 , §  6f , incis o II , d a Resoluçã o n f 
11.278, d e 25-5-82 , sobre escolh a e  registro do s candida -
tos a o pleit o municipal e  a  Resoluçã o n ? 11.321 , de 17-6-
82, qu e fixo u o  Calendário Eleitoral) . 

2. Infere-se , portanto , qu e o  T R E - A M dispõ e d e 
apenas 4  dias par a faze r e  julgar todo o  processo d e re -
gistro d e candidato s à s eleiçõe s federai s e  estaduai s e 
eventuais impugnações , mas , at é o  momento , nã o fe z 
publicar seque r o s editais , qu e seria m divulgado s ime-
diatamente depoi s do s pedido s d e registro , conform e 
prevê o  art. 3 8 da Resoluçã o n f 11.270/82 , verbis: 

Protocolado o  requeriment o d e registr o 
(esclareça-se qu e o  prazo dess e requeriment o ter -
minou à s 1 8 hora s d e 17-8-82) , o  President e d o 
Tribunal mandar á autuá-l o e  fará  publicar,  ime-
diatamente, na  imprensa  oficial,  edital  par a ciên -
cia do s interessados . 

3. Afirma-s e n o telex  sob exam e qu e o s editai s en -
viados à  publicaçã o pel a imprens a oficia l n o di a 1 8 d e 
agosto serã o publicado s e m ediçã o d o órgã o respectiv o 
que, embor a datad a d o mesmo di a 18 , só circulará efeti -
vamente e m 2-9-82,  ist o é, hoje . 

4. Dest a data , pois , ser á contad o o  prazo d e 5  dias 
para impugnaça o ao s candidato s (art . 2 9 d a Resoluçã o 
citada), a  qual , s e vie r a  ocorrer , desencadear á procedi -
mento qu e poder á consumi r 1 5 dias, a  saber : 5  dias pa -
ra contestaçã o d o candidat o impugnad o (art . 30) , 2  dias 
para prova s orai s (art . 31) , 3 dias par a diligência s (art . 
31, §  2f) , 2  dia s par a alegaçõe s da s parte s (art . 32) , 3 
dias par a julgament o e  leitur a d o acórdã o pel o T RE 
(arts. 3 4 e 35, § 3f). 

5. Iss o mostr a qu e o  T R E, n a melho r hipótese , s ó 
poderá julga r a s impugnaçõe s ao s registro s at é 22-9-82, 
ou seja , co m pelo menos 1 8 dias d e retardament o e m re -
lação a o prazo normal. 
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6. A  culp a pelo retardamento , aparentemente , nã o 
cabe a o T R E , mas à  própri a imprens a oficia l d o Estad o 
do Amazonas , qu e public a com dat a d e 18-8-8 2 u m jor -
nal oficia l qu e s ó circul a efetivament e par a o  públic o 
em 2-9-82 , isto é , 1 5 dias depois . 

7. Ess e fat o é  grave , conquant o freqüent e e m al -
guns Estado s d a União , e  pod e compromete r at é mes -
mo a  realizaçã o d o pleito . Para nã o estimular falta s se -
melhantes, e , principalmente , porqu e tã o abusivo retar -
damento pod e revela r o  propósit o d e dificulta r a  reali -
zação d o pleito , pens o qu e est a Cort e dev a determina r 
a instauraçã o d e inquérit o policia l co m vista s à  even -
tual aplicaçã o d a sançã o pena l previst a n o art . 34 1 d o 
C. Eleitoral , qu e pun e co m detençã o at é um mê s ou pa -
gamento d e 30 a 60 dias-multa, o  diretor ou qualquer ou -
tro funcionári o d e órgã o oficia l que , dolosamente , re -
tarde a  publicaçã o o u nã o publiqu e decisões , citaçõe s 
ou intimaçõe s d a Just iç a Eleitoral . 

8. Vejamo s agor a com o resolve r o  impass e criad o 
pela imprens a oficia l amazonense , qu e dev e te r publi -
cado hoje , 2-9-82 , embor a n o jorna l datad o d e 18-8-82 , o 
edital d e abertur a d o qüinqüídi o par a impugnaça o do s 
candidatos. 

9. A  primeir a hipótese , qu e desd e logo , declar o 
afastar, seri a leva r e m cont a a  dat a estampad a n o jor -
nal —  18-8-82 —  da qua l j á teria m corrid o os 5  dias pa -
ra impugnações . É  clar o qu e nã o s e pod e ignora r a 
atestação d o President e d o T R E de qu e a  efetiv a publi -
cação nã o ocorreu ante s d e 2-9-82 , a  meno s qu e s e quei -
ra suprimi r a  faculdad e d e impugna r o s candidatos , 
que, alé m d e interessa r ao s concorrente s e  ao s partido s 
políticos, é  d o própri o interess e público , tant o qu e o 
Ministério Público , e m caráte r originário , te m legitimi -
dade a d causam  par a fazê-lo . 

10. A  rejeiçã o dess a primeir a hipótes e s e apoi a 
também e m arest o d o Suprem o Tribuna l Federal , que , 
examinando a  questã o d a dat a estampad a n o jorna l ofi -
cial e  d a dat a d a efetiv a circulação , aduzi u pel a pala -
vra autorizad a d o eminent e Ministr o Xavie r d e Albu -
querque, relator : "Rejeit o a  prelimina r de intempestivi-
dade suscitad a pel o advogado d o embargado . 

Ê cert o qu e a  publicaçã o nominalment e s e teri a fei -
to n o di a 13 , sexta-feira , ma s é  notóri o qu e o  Diário  da 
Justiça, n a Capita l d a República , embor a datad o d e 
sexta-feira, soment e circul a n a segunda-feira . Nã o pos-
so considera r feit a a  intimaçã o n a dat a qu e o  jorna l 
traz estampada , ma s sim , naquela e m qu e efetivament e 
circula" (ER E 74.106, de 16-8-73 , R TJ 68/136, estando o 
trecho transcrit o à  p . 139). 

11. A  segund a hipótes e a  considera r seri a prescin -
dir d a publicaçã o pel a imprens a oficial , julgando-s e sa -
tisfatória a  simple s afixaçã o e m Cartório , n o loca l d e 
costume (aliás , a  necessidad e d e publicaçã o pel a im -
prensa oficia l s ó exist e e m relaçã o à s Capitais , por -
quanto na s demai s localidade s o  art . 38 , parágraf o úni -
co, d a Resoluçã o n ? 11.278/82 , determin a apena s qu e o 
edital sej a afixad o em Cartório , n o loca l d e costume) . 

12. Ess a soluçã o contari a co m o prestígio d a juris-
prudência d a Cort e Suprem a que , par a efeito s d o pro -
cesso penal , te m dispensad o a  publicaçã o pel a impren -
sa po r vário s motivos , entre o s quais , a  falt a d e órgã o 
oficial e  at é a  falt a d e verb a própri a par a acorre r a o 
pagamento da s publicaçõe s o u d e gratuidad e d e im -
prensa par a o  serviç o crimina l (v.g. , entr e outros , o s 
seguintes julgados : R H C 45.633, d e 4-6-68 , R T J 48/100, 
relator o  saudos o Ministr o Themistocle s Cavalcanti ; 
R H C 47.763 , d e 23-2-70 , R T J 54/469, relato r o  eminent e 
Ministro Thompso n Flores ; R H C 43.646 , d e 11-10-66 , 
R T J 39/21 , relato r o  eminent e Ministr o Adalíci o No -
gueira; e  H C 41.311 , d e 10.12.64 , R T J 32/464, relato r o 
saudoso Ministr o Cândid o Mott a Filho) . 

13. Ess a soluçã o seria , se m dúvida , satisfatóri a 
por garanti r a  publicidad e necessária , mas , com o o  ór-
gão oficia l j á deve te r publicad o hoje o s editais , o s inte -
ressados j á adquirira m o  direit o de , no s próximo s 5 
dias, oferece r a s impugnações , nã o send o curia l conta r 

o praz o a  parti r d a dat a e m qu e acas o tenha m sid o afi -
xados o s editais , o u d e dat a futura , qu e s ó serviri a pa-
ra dilata r aind a mai s o  procediment o d a impugnaçao . 
Por ess a últim a razão , é  també m d e se r repelid a a 
possível substi tuiçã o d a publicaçã o n a imprens a oficia l 
pela divulgaçã o n a imprens a particula r d e Manau s o u 
até mesm o no s órgão s oficiai s d a Uniã o que , embor a 
editados e m Brasília , circula m també m e m Manaus . 

14. E m fac e da s consideraçõe s acima , so u forçad o 
a condescende r co m a dilataçã o n o praz o d e julgament o 
das eventuai s impugnações , qu e s e encerrari a n o di a 6-
9-82, ma s determin o seja m reduzido s pel a metad e o s 
prazos qu e a s Instruçõe s fixa m par a o s órgão s d a Jus -
tiça Eleitora l n o Amazonas , mantend o incólume s ape -
nas o s qüinqüídio s d e impugnaça o e  d e contestaçã o e 
os doi s dia s par a alegaçõe s finai s da s partes . Aind a 
que nã o haja a  Just iç a Eleitora l concorrid o diretament e 
para o  impasse decorrent e d a publicaçã o do s editai s pe -
la imprens a oficial , a  excessiv a demor a n a comunica -
ção d o fat o a  est e Tribuna l autoriz a exigir-lhe , a  me u 
ver, comprimi r os prazo s fixado s par a el a própria , d e 
modo a  não prejudicar a  normalidad e d o pleito. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.60 6 -  Class e 10 ? -  A M - Rei . Min . 
José Guilherm e Villela . 

Decisão: Respondeu-s e à  consult a no s termo s d o 
voto d o relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Viüella  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-9-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.435, 
D E 2  DE S E T E M B RO D E 1982 

Consulta n ? 6.557 — Class e 10? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Consulta  sobre  prazo  de  desincompatibili-
zação de  candidato  a  Prefeito.  Perda  de  objeto. 
Não conhecimento. 

— Não  se  conhece  da  consulta  pela  perda  do 
seu objeto,  porquanto  já  encerrado  o  prazo  para 
o registro  de  candidatos  a  Prefeito,  de  acordo 
com o  Calendário  Eleitoral,  baixado  com  a  Reso-
lução TSE  n?  11.321/82. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  Deputad o Federa l Adhema r d e 
Barros Filh o o  seguinte : 

"Qual o  dispositiv o lega l referent e a  praz o 
de desincompatibilização , aplicáve l a o cas o d e 
Diretor d e autarqui a municipal , designad o pel o 
Prefeito com o se u assesso r e  qu e pretend e 
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habilitar-se com o candidato a  Prefeit o nesse mes -
mo município , n a próxim a eleiçã o d e 1 5 d e 
novembro." 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , opi -
nou pel a inelegibilidad e do candidat o (fls . 8  — Dr . Va-
lim Teixeira ; Professo r Inocênci o Mártire s Coelho) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, julg o prejudicad a a  consulta , po r j á s e ha -
ver esgotad o o  praz o d o pedid o d e registr o d e candida -
tos a  Prefeito , no s termo s d o Calendári o Eleitoral , bai -
xado co m a Resoluçã o T S E n? 11.321 , de 1 7 de junho d e 
1982. O  praz o encerrou-s e n o di a 1 7 d e agost o d e 1982 , 
terça-feira, à s 1 8 horas (CE , art. 93 ; L. 6.978, art . 11) . 

É com o voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.55 7 — Cls . 10 ? —  D F —  Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves,  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-9-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.436, 
DE 2  DE SETEMBRO D E 1982 

Consulta n ? 6.443 — Class e 10? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Vers a sobre  a  indicação,  pela  Comissão  Exe-
cutiva à  Convenção,  de  candidatos  ao  Senado às 
três sublegendas. 

Não se  toma  conhecimento  de  consulta  Que 
perdeu seu  objeto,  à  míngua  de  oportunidade 
atual, em  face  do  Calendário  Eleitoral,  baixado 
pelo TSE.  O  prazo para  a  realização  de  Conven-
ções, para  a  finalidade  abordada,  ultimou-se  em 
8 de agosto  do corrente  ano  de  1982. 

Vistos, etc . 
flesoJvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidade , d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, consult a o  Deputad o Robert o Cardos o A l -
ves sobr e sublegend a e  indicaçã o d e candidato s a  De -
putado Federal , Estadua l e  Vereadores d a Capital . 

Eis a  consulta , qu e s e divid e em quatr o itens : 
" A —  Nos termo s d a Le i 1.541, d e 14-04-7 7 e 

suas modificaçõe s posteriores , havend o mai s d e 
três candidato s a o Senado , pod e a  Comissão 

Executiva, e m fac e d o princípi o d a isonomi a in -
dicar à  Convençã o candidato s à s t rê s sublegen -
das? 

B —  Em cas o negativo , cad a u m do s candi -
datos dever á se r apresentad o à  Convençã o po r 
10% (de z po r cento ) do s convencionai s isolada -
mente o u em chap a completa ? 

C —  O candidat o a  Senado r so b sublegenda s 
terá direito s à  indicaçã o d e candidato s a  Deputa -
dos Federais , Deputado s Estaduai s e  Vereadore s 
da Capita l (ond e nã o houve r diretóri o municipa l 
e somente distritais ) n a proporçã o d e su a votaçã o 
convencional? 

D —  As sublegenda s par a Senado r serã o vo -
tadas ante s das chapa s d e Deputados? " 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, suge -
riu qu e s e dess e respost a n o sentid o d e aguardarem-s e 
as instruçõe s par a o  pleit o d e 1 5 de novembr o d e 1982 , 
pois o  assunt o nã o dev e se r examinad o d e form a isola -
da (fls . 7/8) . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senhor Pre -
sidente, o  primeir o ite m di z respeit o à  indicação , pel a 
Comissão Executiva , à  Convenção , d e candidato s a o 
Senado e m trê s sublegendas . O s demai s iten s s e rela -
cionam co m o  resultad o d a respost a dad a a o primeir o 
conforme s e vi u do relatório . 

Ora, tenh o par a mi m que a  consult a perde u se u ob -
jeto à  míngu a d e oportunidad e atual , e m fac e d o Calen -
dário Eleitoral , d e 1 7 d e junh o d e 1982 , baixad o po r 
Egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral , poi s o  praz o par a 
a realizaçã o d e Convençõe s ultimou-s e n o di a 7  d e 
agosto d o corrente ano . 

Julgo prejudicada . 
É com o voto. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.44 3 -  Class e 10 ? -  D F —  Rei . M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-9-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.437, 
DE 2  DE SETEMBRO D E 1982 

Consulta n ? 6.481 — Class e 10? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Filiação partidária  em  localidade,  data  e  Par-
tido conhecidos.  Caso  concreto.  Não  conhecimen-
to. 

O PTB  consulta  se  o  eleitor  pode  filiar-se  ao 
Partido, no  Estado  de  Minas  Gerais,  após  o  dia 
15 de maio  de  1982  e até  a  data  em  que  for  regis-
trado o  respectivo Diretório  Regional.  Por  se  tra-
tar de  consulta  versando  caso  concreto,  dela  não 
se conhece  em  face  da  vedação  do  art.  12,  item 
XII, do  Código  Eleitoral.  Precedente  do  TSE. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a con -
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sulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-9-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partid o Trabalhist a Brasileir o (PTB) , po r 
sua president e e  representant e legal , consult a ao- . T SE 
o seguinte (fls . 4): 

"Pode o  eleito r filiar-s e a o Partid o Traba -
lhista Brasileiro , n o Estad o d e Mina s Gerais , 
após o  dia 15 de mai o d e 198 2 e até a  dat a e m qu e 
for registrad o o  respectiv o Diretóri o Regional , 
observados o s praz o fixado s n o art . 9 3 d a L . 
6.978/82, se m prejuíz o d o se u direit o d e concorre r 
às eleiçõe s a  cargo s municipais , n o pleit o d e 1 5 
de novembr o d e 1982. " 

Ouvida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , opi -
nou pel a respost a negativ a (fls . 12) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o conheço . 

Trata-se d e filiaçã o d e eleitor , par a efeit o d e con -
corrência, pel o Partido , à s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o 
de 1982 . Parece-nos tratar-s e d e consult a versand o cas o 
concreto, o  qu e é  vedad o pel o art . 23 , ite m XI I , do Có-
digo Eleitora l (Parecer , fls . 11) . 

É com o voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.48 1 -  Class e lOf  -  D F -  Rei . M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade.  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-9-82) . 

LEGISLAÇÃO 

LEIS 
L E I N ? 7.021, DE 6 DE S E T E M B RO D E 1982 

Estabelece o  modelo da  cédula  oficial  única  a 
ser usada  nas  eleições  de  15  de novembro  de  1982 
e dá outras  providências. 

O President e d a Repúblic a 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e  e u 

sanciono a  seguint e Lei: 
Art . 1 ? Na s eleiçõe s a  sere m realizada s e m 1 5 d e 

novembro d e 198 2 ser á usad a a  cédul a oficia l única , d e 
acordo co m o modelo em anex o a  esta Lei. 

§ 1 ? O  vot o dad o ao s candidato s a  Governado r e 
a Prefeit o ser á també m computad o par a o s candidato s 
a Vice-Governado r e  a  Vice-Prefeito , co m aqueles regis -
trados. 

§ 2 ? A  cédul a d e qu e trat a est e artig o ser á com -
posta d e sei s retângulo s d e 12, 5 c m x  3  cm , cad a u m 
com a  indicaçã o d o carg o a  se r votad o e  a  el a serã o 
acrescidos o u subtraído s tanto s retângulo s quanto s fo -
rem necessário s à  su a compatibilizaçã o co m o  númer o 
de cargo s eletivo s a  sere m preenchidos . 

Art . 2 ? A s cédula s d e qu e trat a o  artig o anterio r 
serão confeccionada s e  distr ibuída s n a form a d o dis -
posto n o art . 10 4 da Le i n? 4.737 , d e 1 5 de julh o de 1965 , 
não s e aplicando , porém , a s disposiçõe s constante s do s 
§§ 1? , 2?, 3f , 4 ? e 5? do mencionad o artigo . 

Art . 3 ? Na s eleiçõe s d e qu e trat a o  art . 1 ? dest a 
Lei, o  Tribuna l Superior Eleitora l reservará , par a cad a 
Partido, po r sorteio , um a séri e d e número s destinad a a 
identificar seu s candidatos , n a form a seguinte : 

I —  o  algarism o identificado r d a séri e sortead a 
corresponderá a o númer o atribuíd o a o candidat o a  Go-
vernador, d e form a qu e o  númer o 1  (um ) correspond a 
ao candidat o d o primeir o Partido , o  númer o 2  (dois ) a o 
do segund o Partido , e  assi m sucessivament e par a o s 
dos demai s Partidos ; 

II —  as dezena s iniciada s pel a unidad e identifica -
dora d a séri a sortead a corresponderão , n a orde m cres -
cente: 

a) d e 1 0 (dez) a  1 2 (doze), ao s candidato s a  Senador , 
segundo o  número d a sublegend a pel a qua l fo i registra -
do, n o primeir o Partido ; d e 2 0 (vinte ) a  2 2 (vint e e 
dois), n a mesm a ordem , ao s d o segund o Partido ; e  as -
sim sucessivament e par a o s do s demai s Partidos ; 

b) d e 1 5 (quinze ) a  1 7 (dezessete) , ao s candidato s a 
Prefeitos, segund o o  númer o d a sublegend a pel a qua l 
foi registrado , n o primeir o Partido ; d e 2 5 (vinte e  cinco) 
a 2 7 (vint e e  sete) , n a mesm a ordem , ao s d o segund o 
Partido; e  assi m sucessivament e par a o s do s demai s 
Partidos; 

III —  as centena s iniciada s pel a unidad e identifi -
cadora d a séri e sortead a corresponderão , n a orde m 
crescente, ao s candidato s a  Deputad o Federal , d e for -
ma qu e a s centena s a  parti r d e 10 1 (cent o e  um ) corres -
pondam ao s candidato s d o primeir o Partido , a  parti r d e 
201 (duzento s e  um ) ao s d o segund o Partido , e  assi m 
sucessivamente par a o s do s demai s Partidos ; 

IV —  os milhare s iniciado s pela unidad e identifica -
dora d a séri e sortead a corresponderão , n a orde m cres -
cente: 

a) d e 1.10 1 (mi l cento e  um ) a  1.29 9 (mi l duzentos e 
noventa e  nove) , ao s candidato s a  Deputad o Estadua l 
do primeir o Partido ; d e 2.10 1 (doi s mi l cent o e  um ) a 
2.299 (doi s mi l duzento s e  novent a e  nove) , ao s d o se -
gundo Partido ; e  assi m sucessivament e par a o s do s de -
mais Partidos ; 

b) d e 1.60 1 (mi l seiscento s e  um ) a  1.69 9 (mi l seis -
centos e  noventa e  nove) , ao s candidato s a  Vereado r d o 
primeiro Partido ; d e 2.60 1 (doi s mi l seiscentos e  um ) a 
2.699 (doi s mi l seiscentos e  novent a e  nove) , ao s d o se -
gundo Partido ; e  assi m sucessivament e par a o s do s de -
mais Partidos . 
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Parágrafo único . Na s eleiçõe s proporcionais , a 
numeraçfio do s candidato s ser á sortead a dentr o d e cad a 
Partido, observad o o  dispost o n a Le i n? 7.015 , d e 1 6 de 
julho d e 1982. 

Art . 4 ? A  Just iç a Eleitora l organizará , n a form a 
que vie r a  se r determinad a pel o Tribuna l Superio r Elei -
toral, list a únic a do s candidato s registrado s atravé s d e 
cada Partido , a  sere m votado s n o Município , a  qua l de -
verá se r afixad a obrigatoriament e dentr o d a cabin a in-
devassável, e m luga r visíve l a o eleitor . 

Art . 5 ? Constitu i crim e eleitora l destruir , supri -
mir ou , d e qualque r modo , danifica r relaçã o d e candi -
datos afixad a n a cabin a indevassável . 

Pena —  detenção, at é sei s meses , e  pagament o d e 
sessenta a  cem dias-multa. 

Art. 6 ? Na s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1982 , 
não s e aplic a o  disposto n o incis o I X do art . 14 6 da Lei 
n? 4.737 , d e 1 5 de julh o d e 1965 , devend o se r observa -
das a s seguinte s normas , dentr o d a cabin a indevassá -
vel: 

a) o  eleito r escrever á e m cad a retângul o d a cédul a 
oficial o  nom e o u o  númer o d o candidat o d e su a prefe -
rência, devend o todo s o s candidato s indicado s perten -
cerem a o mesmo Partid o (art . 8 ? da Le i n? 6.978/82) ; 

b) dobrar á a  cédul a ante s d e deixa r a  cabina. 

Art . 7 ? O  sorteio j á realizad o pel o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , n a form a d o dispost o n o art . 2 ? da Le i n? 
7.015, d e 1 6 d e julh o d e 1982 , te m eficáci a par a o  dis -
posto nest a Lei , em tudo qu e nã o a contrariar . 

Parágrafo único . O  número d e candidat o a  Verea-
dor j á sortead o conform e o  dispost o n a Le i n? 7.015 , d e 
16 d e julh o d e 1982 , nã o ser á objet o d e nov o sorteio , 
sendo automaticament e subst i tuíd o po r nov o número , 
obedecido o  critéri o d e s e mante r o s algarismo s d a uni -
dade e  d a dezen a anteriorment e sorteado s co m a  ado -
ção do s algarismo s d a centen a e  d o milha r estabeleci -
dos pel a alíne a " b " d o ite m I V do art . 3 ? desta Lei. 

Art . 8 ? N a apuraçã o d o vot o levar-se- á sempr e 
em cont a a  intençã o d o eleitor . 

Art . 9 ? Na s eleiçõe s par a a s vaga s d e Senado r d o 
Estado d e Rondôni a o s número s mencionado s n o art . 
3? dest a Le i serão substi tuído s po r outro s a  sere m es -
tabelecidos pel a Jus t iç a Eleitoral . 

Art . 10 . Est a Le i entra e m vigo r n a dat a d e su a 
publicação. 

Art . 11 . Revogam-s e a s disposiçõe s e m contrário . 
Brasília, 6  d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -

dência e  94? da República . 
JOÃO FIGUEIRED O 
Ibrahim Abi-Ackel 
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EMENTÁRIO 
PUBLICAÇÕES D E S E T E M B R O 

L E I S 

Lei n f 7.019 , d e 3 1 de agost o de 198 2 
Altera o  Código d e Process o C i v i l , par a simplifica r 

o process o d e homologaçã o judicia l d a partilh a amigá -
vel e  d a partilh a d e ben s d e pequen o valor . (DO 
de lf-9-82) . 

Lei n f 7.020 , d e 1 ? de setembr o d e 198 2 
Dispõe sobr e o  funcionament o d e Curs o d e Forma -

ção o u d e Adaptaçã o d e Oficiai s Médicos , Dentista s e 
Farmacêuticos da s Força s Armada s e  revog a o 
Decreto-Lei n ? 958 , d e 1 3 d e outubr o d e 1969 . (D O d e 
2-9-82). 

Lei n f 7.021 , de 6  de setembr o de 198 2 (*) 
Estabelece o  model o d a cédul a oficia l únic a a  se r 

usada na s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 198 2 e  d á ou -
tras providências . (DO  d e 8-9-82 , republicad a n o DO  d e 
9-9-82). 

Lei n ? 7.022 , d e 6  de setembr o de 198 2 
Concede pensã o especia l à  Atri z Henriett e Fernan -

de Zo é Morineau. {DO  de 8-9-82) . 

Lei n f 7.023 , d e 8  de setembr o de 198 2 
Concede pensã o especia l à  Sra . Mari a d o Carm o 

Santos Guedes . {DO  de 10-9-82) . 

Lei n f 7.024 , d e 8  de setembr o de 198 2 
Concede pensã o especia l a o esculto r Francisc o B i-

quida D y Lafuente Guarany . {DO  de 10-9-82) . 

Lei n f 7.025 , d e 8  de setembr o de 198 2 
Fixa o s valore s d e retribuiçã o d a Categori a Funcio -

nal d e Técnic o d e Atividade s Tributárias , d o Grupo -
Tributação, Arrecadaçã o e  Fiscalização , Códig o T A F-
600, e dá outras providências . {DO  de 10-9-82) . 

Lei n f 7.026 , d e 8  de setembr o de 198 2 
Concede pensã o especia l a o Cineast a Victo r Lim a 

Barreto. {DO  de 10-9-82) . 

Le i n ? .  '"7 , de 1 3 de setembr o de 198 2 
Autoriza o  Pode r Executiv o a  abri r crédito s suple -

mentares at é o  limit e d e Cr $ 519.190.000.000,0 0 (qui -
nhentos e  dezenove bilhões , cent o e  noventa milhõe s d e 
cruzeiros) e  dá outras providências . {DO  de 14-9-82) . 

Lei n f 7.028 , d e 1 3 de setembr o de 198 2 
Autoriza o  Pode r Executiv o a  abrir , à  Just iç a d o 

Trabalho, o  crédit o especia l d e Cr $ 125.576.000,00 (cent o 
e vint e e  cinc o milhões , quinhento s e  setent a e  sei s mi l 
cruzeiros) par a o  fim que especifica . {DO  de 14-9-82) . 

Lei n f 7.029 , d e 1 3 de setembr o de 198 2 
Dispõe sobr e o  transporte dutoviári o d e álcoo l e  d á 

outras providências . {DO  de 14-9-82) . 

Le i n f 7.030 , d e 1 3 de setembr o d e 198 2 
Cria a  Seçã o Judiciár i a d a Jus t iç a Federa l d o Es -

tado d e Rondôni a e  d á outra s providências . (DO  d e 
14-9-82). 

Le i n f 7.031 , d e 2 0 de setembr o d e 198 2 
Altera o  artig o 8 8 d a Le i n f 5.108 , d e 2 1 d e setem -

bro d e 196 6 —  Códig o Naciona l d e Trânsi to . (DO  d e 
21-9-82). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-Lei n f 1.957 , de 3 1 de agost o de 198 2 
Revoga o  artigo 5 f d a Le i nf 6.263 , d e 1 8 de novem -

bro d e 1975 . (DO  de lf-9-82 , retificad o n o DO  d e 2-9-82) . 
(Lei n f 6.26 3 —  Autoriza o  Pode r Executiv o a  con -

tratar o u garantir , e m nom e d a União , emprést imo s in -
ternos par a a  realizaçã o d e obra s e  aquisiçã o d e ben s 
de capita l produzido s n o País . Publicad a n o DO  d e 
19-11-75). 

Decreto-Lei n f 1.958 , de 9  de setembr o d e 198 2 
Extingue o  Certificad o d e Regularidad e d e 

Situação-SRS e  o  Certificad o d e Quitação-CQ , redu z o s 
casos d e exigênci a d e prov a d e quitaçã o par a co m a 
Previdência Socia l e  d á outra s providências . (DO  d e 
10-9-82). 

Decreto-Lei n f 1.959 , de 1 4 de setembr o d e 198 2 
Altera o  incis o X I V do artig o 4 f d a Le i nf 4.595 , d e 

31 d e dezembr o d e 1964 . (DO  d e 15-9-82 , retificad o n o 
DO d e 16-9-82) . 

(Lei n f 4.59 5 —  Dispõe sobr e a  Polític a e  a s Insti -
tuições Monetárias , Bancária s e  Credit ícias . Cr i a o 
Conselho Monetári o Naciona l e  dá outra s providências . 
Publicada n o DO  d e 31-12-64) . 

Decreto-Lei n f 1.960 , de 2 3 de setembr o de 198 2 
Autoriza o  Pode r Executiv o a  contrata r o u garan -

tir, e m nom e d a União , a s operaçõe s d e arrendament o 
mercantil qu e mencion a e  d á outra s providências . (DO 
de 24-9-82 , retificad o n o DO  d e 29-9-82) . 

Decreto-Lei n f 1.961 , d e 2 3 de setembr o de 198 2 
Autoriza a  elevaçã o d o capita l d o Banc o Naciona l 

de Desenvolviment o Econômic o e  Socia l e  d á outra s 
providências. {DO  de 24-9-82) . 

D E C R E T O S 
Decreto n f 87.631 , de 2 1 de setembr o de 198 2 

Abre a  Jus t iç a Eleitora l e m favo r d e diversa s 
unidades o  crédit o suplementa r n o valo r d e Cr $ 
i.116.264.000,00, par a reforç o d e dotaçõe s consignada s 
no vigent e Orçamento . (DO  dé 22-9-82) . 

Decreto n f 87.646 , d e 2 4 de setembr o de 198 2 
Suspende, po r inconstitucionalidade , a  execuçã o d a 

Emenda Constituciona l nf 15 , de 2 5 de abri l d e 1980 , d o 
Estado d e Sã o Paulo . (DO  de 27-9-82) . 

• 

(*) Publicad a na íntegr a nest e B E. 
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NOTICIÁRIO 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

Decretos coletivo s d e perd a d e nacionalidad e e  rea -
quisição d e direito s políticos . 

D E C R E T O S D E 1  DE S E T E M B R O D E 1982 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i número 818 , d e 1 8 d e 
setembro d e 1949 , e  tend o e m vist a o  qu e const a d o 
Processo n?  12.853 , d e 1982 , d o Ministéri o d a Just iç a 
resolve 

DECLARAR 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , §  1? , alíne a b , d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , d a prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Allann Gome s d a Costa , filh o d e Amaur y Rodri -
gues d a Cost a e  d e Irac i Gome s d a Silva , nascid o a  7 
de julh o d e 1963 , n o Ri o d e Janeiro , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, e  resident e e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Pau -
lo; 

Anderson Zampar , filh o d e Vicent e Zampa r e  d e 
Maria Cistol o Zampar , nascido , a  2 6 d e abri l d e 1963 , 
em Sã o Paulo , Estad o d e Sã ó Paulo , e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

André Lui s Pereira , filh o d e Abil i o Pereir a e  d e 
Darcy Chiarell i Pereira , nascid o a  5  d e fevereir o d e 
1963, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Carlos Marde n Rocha , filh o d e Lui z Carlo s Roch a 
e d e Agd a Zag o Rocha , nascid o a  2 2 d e març o d e 1963 , 
em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m 
Uberlândia, Estad o d e Mina s Gerais; 

Carlos Santo s Júnior , filh o d e Carlo s Santo s e  d e 
Joana Corrê a Santos , nascid o a  1 5 d e novembr o d e 
1963, e m Uberlândia , Estad o d e Mina s Gerais , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

Edivaldo Justin o do s Santos , filh o d e Joã o Batist a 
dos Santo s e  d e Fidelin a Justin a do s Santos , nascid o a 
19 de janeir o d e 1963 , e m Uberlândia , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Hideraldo Buch , filh o d e Deoclide s Buc h e  de Hele -
nita Buch , nascid o a  7  de agost o d e 1961 , e m Uberaba , 
Estado d e Mina s Gerais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Hudsomar Robe n Rodrigue s Borges , filh o d e Ita -
mar Carrij o Borge s e  de Eurip a Rodrigues Borges , nas -
cido a  1 7 de dezembr o d e 1963 , e m Capinópolis , Estad o 
de Mina s Gerais , e  residente e m Uberlândia , n o mesm o 
Estado; 

Iran Santo s Reinoso , filh o d e Idalênci o Reinos o 
Espíndola e  d e Dirc e Xavie r Santos , nascid o a  4  de de -
zembro d e 1963 , e m Camp o Grande , Estad o d e Mat o 
Grosso d o Sul , e residente na mesm a Cidade ; 

Isaac Lea l Teixeira , filh o d e Alcebiade s Rodrigue s 
Teixeira è  d e Juli a d e Jesu s Teixeira , nascido a  3 0 d e 
junho d e 1963 , e m Guararapes , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente e m Camp o Grande , Estad o d e Mat o Gross o 
do Sul; 

João Vieir a Lopes , filh o d e Antôni o Lope s Sobri -
nho e  d e Idalin a Vieir a Lopes , nascid o a  3 1 d e març o 
de 1963 , e m Rondonópolis , Estad o d e Mat o Grosso , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

José Lui z Galach e Caparroz , filh o d e Jos é Mari a 
Caparroz Garci a e  d e Igne z Galach e Caparroz , nascid o 
a 7  de dezembr o d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

José Vitorin o Neto , filh o d e Antôni o Fernande s d a 
Silva e  d e Angelin a Mari a d a Silva , nascid o a  1 7 d e 
março d e 1963 , e m Piatã , Estad o d a Bahia , e  resident e 
em Osasco , Estad o d e Sã o Paulo ; 

Joseval d e Faria s Campos , filh o d e Jos é Lope s 
Campos e  d e Marlen e Lúci a d e Farias , nascid o a  1  d e 
julho d e 1963 , em Salvador , Estad o d a Bahia , e  residen -
te e m Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo; 

Jurandir Pint o d a Silva , filh o d e Benedict o Pint o 
da Silv a Filh o e  d e Celina Bernardo d a Silva , nascid o a 
25 d e setembr o d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Luiz Cláudi o Antonelli , filh o d e Oswald o Antonell i 
e d e Mari a Aparecid a Tardiv o Antonelli , nascid o a  3 0 
de març o d e 1963 , e m Ribeirã o Preto , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Luis Eleodor o d e Carvalho , filh o d e Renat o Maga -
lhães d e Carvalh o e de Brasilin a Eleodor a d e Carvalho, 
nascido a  2 0 d e fevereir o d e 1963 , e m Ribeirã o Preto , 
Estado d e Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Luiz Henriqu e Ferracini , filh o d e Lui z Ferracin i e 
de Alaid e Lourde s Basto s Ferracini , nascid o a  2 4 d e 
maio d e 1963 , e m Ribeirã o Preto , Estad o d e Sã o Paulo , 
e residente n a mesm a Cidade ; 

Lucas Simã o Bezerra , filh o d e Mari o Simã o Bezer -
ra e  de Francisc a Vieir a Bezerra , nascid o a  3  de dezem -
bro d e 1963 , em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo, e  resi-
dente em Sant o Amaro , no mesm o Estado ; 

Mareio Waldi r Moreira , filh o d e Francisc o Aladin o 
Moreira e  d e Eulin a Gentin i Moreira , nascid o a  1 2 d e 
novembro d e 1963 , e m Sant o André , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marco Antôni o Ferreir a do s Santos , filh o d e Suza -
na Ferreir a do s Santos , nascid o a  2 4 de janeir o d e 1963 , 
em Ribeirã o Preto , Estad o d e Sã o Paulo, e  residente n a 
mesma Cidade ; 

Marcos do s Santo s Ciconelli , filh o d e Lindolf o C i-
conelli e  d e Odiv a do s Santo s Ciconelli , nascid o a  1  de 
abril d e 1963 , e m Sant o André , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Mario Gerald o d a Silva , filh o d e Mari o Aparecid o 
da Silv a e  d e Gabriel a Mari a d e Jesu s d a Silva , nasci -
do a  2 0 de novembr o d e 1963 , e m Ribeirã o Preto , Esta -
do de Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Moabe Pereir a Santos , filh o d e Maurili o Batist a 
Santos e  d e Cleonic e Pereir a Santos , nascid o a  1 0 d e 
outubro d e 1962 , e m Itagimirim , Estado d a Bahia , e  re -
sidente e m Ribeirã o Preto , Estad o d e Sã o Paulo; 

Neemias Coelh o de Souza , filh o d e Juvena l Coelh o 
de Souz a e  d e Mari a Coelh o d e Souza , nascid o a  3  d e 
novembro d e 1963 , e m Mauá , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente e m Camp o Grande , Estad o d e Mat o Gross o 
do Sul; 

Nelson Feli x Ribeir o Filho , filh o d e Nelso n Feli x 
Ribeiro e  de Nell y d e Paul a Ribeiro , nascid o a  1 3 de ja -
neiro d e 1963 , em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo, e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Osmildo Petter , filh o d e Osca r Pette r e  d e Libani a 
Maria Petter , nascid o a  5  de dezembr o d e 1963 , e m So -
ledade, Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , e  resident e e m 
Marechal Cândid o Rondon , Estado d o Paraná ; 

Osvaldo Marque s d a Silva , filh o d e Oswald o Gon -
çalves d a Silv a e  d e Jacir a Marque s d a Silva , nascid o 
a 7  d e dezembr o d e 1963 , e m Araraquara , Estad o d e 
São Paulo , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Paulo Césa r Ferro , filh o d e Lui z Neve s Ferr o e  d e 
Zulmira d e Souz a Ferro , nascid o a  3 0 de junh o d e 1963 , 
em Sã o Caetan o d o Sul , Estad o d e Sã o Paulo , e  resi -
dente em Ribeirã o Preto , n o mesm o Estado ; 
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Paulo Pereir a Castro , filh o d e Eloinarde s Pereir a 
Castro e  d e Oredin a Oliveir a Castro , nascid o a  1 9 d e 
abril d e 1959 , em Palestina , Estad o d e Sã o Paulo , e  re -
sidente e m Campinas , n o mesm o Estado ; 

Pedro do s Anjo s Meirinho , filh o d e Joã o Raimund o 
Pires Meirinh o e  de Emil i a do s Anjo s Rodrigue s Meiri -
nho, nascid o a  1 6 de agost o d e 1963 , em Sã o Paulo , Es-
tado de Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Ramão Galeano , filh o d e Joan a Galeano , nascid o a 
25 d e outubr o d e 1962 , e m Camp o Grande , Estad o d e 
Mato Gross o do Sul , e residente n a mesm a Cidade ; 

Reginaldo Toshifum i Takei , filh o d e Yoshihir o Ta -
kei e  de Paul a Seng a Takei , nascid o a  4  de dezembr o d e 
1963, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Reinaldo Césa r Casolaro , filh o d e Oswald o Bene -
dicto Casolar o e  d e Mari a Eunic e Pestan a Casolaro , 
nascido a  3 0 de abri l d e 1963 , em Sã o Paulo , Estad o d e 
São Paulo , e  residente e m Osasco , n o mesmo Estado ; 

Rene Cumer , filh o d e Ruben s Antôni o Cume r e  d e 
Luzia Bandier a Cumer , nascid o a  2  de abri l d e 1963 , em 
Santo André , Estad o d e Sã o Paulo, e  residente n a mes -
ma Cidade; 

Roberto Carlo s Weber , filh o d e Rober t Webe r e  d e 
Jaci Carriç o Weber , nascid o a  2 2 de dezembr o d e 1963 , 
em Mog i da s Cruzes , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em São Paulo, no mesm o Estado ; 

Robinson Tonini , filh o d e Nelso n Tonini e  d e Nilz a 
de Carvalh o Tonini , nascid o a  2 4 de agost o d e 1963 , em 
Santo André , Estad o d e Sã o Paulo , e  residente n a mes -
ma Cidade; 

Rogério Paul o d a Silva , filh o d e Bra z Pereir a d a 
Silva e  d e Agripin a Vasconcelo s da Silva , nascid o a  1 2 
de outubr o d e 1963 , e m Frutal , Estad o d e Mina s Ge -
rais, e  residente e m Uberaba , n o mesmo Estado ; 

Rõmulo Torre s Bastos , filh o d e Joã o Alve s Basto s 
e d e Wilm a Torres , nascid o a  2 7 d e mai o d e 1963 , e m 
Aragarças, Estad o d e Goiás , e  resident e e m Barr a d o 
Garças, Estad o d e Mat o Grosso; 

Rosalvo Breta s Pereira , filh o d e Rome u Alve s Pe -
reira e  de Mari a Breta s Pereira , nascid o a  5  de mai o d e 
1963, em Araguari , Estado d e Mina s Gerais , e  resident e 
em Uberlândia , n o mesm o Estado ; 

Rui Ignaci o d a Si lva , filh o d e Gerald o Ignáci o d a 
Silva e  d e Iracem a Leme s Fernande s d a Silva , nascid o 
a 2 1 de outubr o d e 1961 , em Sã o Joaquim d a Barra , Es-
tado d e Sã o Paulo , e  resident e e m Ribeirã o Preto , n o 
mesmo Estado ; 

Sérgio Antôni o Vaz , filho d e Algemir o Antôni o Vaz 
e d e Iracem a d e Oliveir a Vaz , nascido a  1  de dezembr o 
de 1963 , e m Sã o Bernard o d o Campo , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Sinvaldo Morais , filh o d e Osvald o Morai s e  d e 
Orades Mari a Morais , nascid o a  2 8 d e janeir o d e 1963 , 
em Uberlândia , Estad o d e Mina s Gerais , e  residente n a 
mesma Cidade ; 

Valdemir Filizardo , filh o d e Mari o Filizard o e  d e 
Dolores Garci a Filizardo , nascid o a  1  de junh o d e 1963 , 
em Marília , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mes -
ma Cidade; 

Valdir do s Santo s Araújo , filh o d e Joã o Rodrigue s 
de Araúj o e  d e Enaid e do s Santo s Araújo , nascid o a  24 
de julh o d e 1963 , e m Aquidauana , Estad o d e Mat o 
Grosso d o Sul , e resident e e m Camp o Grande , n o mes -
mo Estado ; 

Vicente Santo s Fonseca , filh o d e Vicent e Serafi m 
Fonseca e  de Mari a Céli a Santo s Fonseca , nascid o a  1 3 
de març o d e 1961 , e m Santos , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente e m Guarujá , n o mesm o Estado ; 

Vlademir Sobreir a d e Araújo , filh o d e Valdeci r So -
breira Araúj o e  de Si lvi a Paduan o d e Araújo , nascid o a 
6 de abri l d e 1963 , em Sant o André , Estad o d e Sã o Pau-
lo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Vlademir d e Jesu s Preda , filh o d e Humbert o Lui z 
João Pred a e  d e Alz i r a Sabatin i Preda , nascid o a  3  d e 
dezembro d e 1958 , e m Sã o Caetan o d o Sul , Estad o d e 
São Paulo , e  residente e m Mauá , n o mesm o Estado ; e 

William do s Anjo s Meirinho , filh o d e Wilso n do s 
Anjos Meirinh o e  d e Benedit a Eclai r Meirinho , nascid o 
a 9  d e agost o d e 1961 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade . 

Brasília, 1  d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÃO FIGUEIRED O 
Ibrahim Abi-Ackel 

O President e d a República , usand o da s atribuiçõe s 
que lh e confere m o s artigo s 149 , §  1?, letr a a , d a Cons -
tituição, e  2 3 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , 
e tend o e m vist a o  constante do s respectivo s processo s 
do Ministéri o d a Just iça , resolve : 

DECLARAR: 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e  149 , 
§ 1? , letr a a , d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Le i n? 
818, de 1 8 de setembr o d e 1949 : 

Adelina Vil lel a d e Souza , qu e passo u a  assinar-s e 
Adelina Vilell a d e Souz a Matsu i e  Adelin a Vilel a d e 
Souza Matsui , natura l d o Estad o d e Mina s Gerais , nas -
cida a  1 ? d e març o d e 1925 , filh a d e Ozori o Martin s d e 
Souza e  de El is a Vil lel a d e Souz a po r te r adquirido , vo-
luntariamente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . 
n? 911/81) ; 

Antônio Peixinh o Ferreira , natura l d o Estad o d a 
Bahia, nascid o a  1 2 de janeir o d e 1941 , filh o d e Antôni o 
Ferreira Sobrinh o e  d e Olg a Damascen o Peixinh o po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana. (Proc . n? 10893/82) ; 

Celeste Walte r Heinze , qu e passo u a  assinar-s e 
Walter Celest e Heinze , natura l d o Estad o d o Ri o Gran -
de d o Sul , nascid o a  1 8 d e junh o d e 1910 , filh o d e Ar -
thur Heinz e e  d e Olg a Heinz e por te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . n ? 
11093/82); 

Iara Silv a Gome s d a Silva , qu e passo u a  assinar-s e 
Iara Si lvi a Hollwer g o u Iar a Si lvi a Hollewerg , natura l 
do Estad o d o Ri o Grande d o Sul , nascida a  7  de setem -
bro d e 1947 , filh a d e Osca r Toma z d a Si lv a e  d e Odil a 
Gomes d a Silv a po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-americana . (Proc . n? 10827/82) ; 

Iza Quintãe s Guerra , qu e passo u a  assinar-s e Iz a 
Labelle, natura l d o Estad o d a Paraíba , nascid a a  1 0 d e 
outubro d e 1938 , filh a d e Adalbert o d e Alcântar a Guer -
ra e  de An a Quintães po r te r adquirido , voluntariamen -
te, a  nacionalidade canadense . (Proc . n? 32543/80) ; 

Jacy Andrad e Duffles , qu e passo u a  assinar-s e 
Jacy Duffle s Ruben , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascida a  2 3 d e dezembr o d e 1918 , filh a d e Pi o Duffle s 
e de Dagma r Andrad e Duffle s po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . n ? 
10891/82); 

Katheleen Ta m Yue n Chin g d a Si lva , qu e passo u a 
assinar-se Kathlee n Ta m d a Silva , natura l d a China , 
nascida a  1 7 d e outubr o d e 1934 , filh a d e Tam-Che k 
Fun e  d e Pa n O i Kon g po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . n ? 
15229/81); 

Katsunori Yamamoto , natura l d o Japão , nascid o a 
25 de janeir o d e 1932 , filh o d e Kiyosh i Yamamot o e  d e 
Kich i Yamamot o po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade japonesa . (Proc . n? 12885/82) ; 

Leatrice Paiv a d e Ferreir a Bandeira , qu e passo u a 
assinar-se Leatric e d e Bandeir a Hochwalt , natura l d o 
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Estado d e Sant a Catarina , nascid a a  1 7 d e novembr o 
de 1945 , filh a d e Joã o Zeno n d e Ferreir a Bandeir a e  d e 
Mari l ia Paiv a d e Ferreir a Bandeir a po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-americana . 
(Proc. n ? 11123/82) ; 

Maria Gonçalve s Dias , qu e passo u a  assinar-s e 
Maria Gonçalve s Dia s Laulet a e  Mari a Dian e Gould , 
natural d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a  1 9 de mai o 
de 1932 , filh a d e Alfred o Antôni o Gonçalve s Dia s e  d e 
Isaura Lope s d a Roch a po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . n ? 
10.963/82); 

Mario Chuz o Hemmi , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  2 3 d e març o d e 1944 , filh o d e Michi -
masa Hemm i e  d e Tsuruy o Hemm i po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e japonesa . (Proc . n ? 
38.161/79); 

Natalina Esteves , qu e passo u a  assinar-s e Natalina 
Esteves Carabiberis , natura l d o Estad o d o Ri o Grande 
do Sul , nascid a a  2 6 d e dezembr o d e 1928 , filh a d e Sa -
lustiano Lope s Esteve s e  d e Id a do s Santo s Esteve s 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana. (Proc . n? 11.089/82) ; e 

Sylvio d e Albuquerqu e Moura , qu e passo u a 
assinar-se Sylvi o Albuquerqu e Moura , natura l d o Esta -
do d o Ri o de Janeiro , nascid o a  l f d e setembr o d e 1930 , 
filho d e Josia s d e Albuquerqu e Mour a e  de Edit h Sabo -
ya d e Albuquerqu e Mour a po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-americana . (Proc . n ? 
11.165/82). 

Brasília, 1  d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i n? 818 , d e 1 8 d e se -
tembro d e 1949 , e  tendo e m vist a o  qu e const a d o Pro -
cesso n ? MJ-22.213 , d e 1982 , d o Ministéri o d a Just iça , 
resolve 

DECLARAR: 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o 
artigo 149 , §  1? , alíne a b,  d a Constituição , e m virtud e 
de recusa , motivad a po r convicçã o religiosa , da presta -
ção d o serviç o militar , os seguinte s cidadão s abaix o re -
lacionados: 

Alessio Mattioll i , filh o d e Joã o Mattioll i e  de Bert a 
Eugênia Mattioll i , nascid o a  6  d e janeir o d e 1964 , e m 
Quatá, Estad o d e Sã o Paulo , e  residente n a mesm a C i-
dade; 

Alziro d a Silv a Macedo , filh o d e Gerald o Lin o d e 
Macedo e  d e Mari a Aparecid a da Silv a Macedo , nasci -
do a  8  d e novembr o d e 1963 , e m Porecatu , Estad o d o 
Paraná, e  resident e e m Pindamonhangaba , Estad o d e 
São Paulo ; 

Antônio Carlo s Mendes , filh o d e Ernest o Mende s e 
de Mari a d a Conceiçã o Mendes , nascid o a  7  d e junh o 
de 1960 , em Campinas , Estad o d e Sã o Paulo , e  residen -
te n a mesm a Cidade ; 

Carlos Robert o Benedito , filh o d e Adã o Pedr o Be -
nedito e  d e Vicenç a Oliveir a Benedito , nascid o a  6  d e 
junho d e 1963 , e m Bebedouro , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Celso Gonçalves , filh o d e Horáci o Gonçalve s e  d e 
Ignes Alve s Gonçalves , nascid o a  1  d e mai o d e 1963 , 
em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  residente e m Ja -
careí, n o mesm o Estado ; 

Cherlon Peters , filh o d e Gustav o Peter s Filh o e  d e 
Ilca Peters , nascid o a  1 4 de setembr o d e 1964 , e m Curi -

tibanos, Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e n a mes -
ma Cidade; 

Cláudio Teodor o Serafim , filh o d e Angelin o Teodo -
ro Serafi m e  d e Ros a Alve s Serafim , nascid o a  9  d e 
maio d e 1963 , e m Ourinhos , Estad o d e Sã o Paulo , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Daniel Pereir a d a Silva , filh o d e Milto n Pereir a d a 
Silva e  d e Janet e Calixt o d a Si lva , nascid o a  2 3 de se -
tembro d e 1963 , e m Recife , Estad o d e Pernambuco , e 
residente e m Brusque , Estad o d e Sant a Catarina ; 

Enoch Paul a d o Carmo , filh o d e Enoc h Souz a d o 
Carmo e  d e Adels a Paul a d o Carmo , nascid o a  1 9 d e 
março d e 1963 , e m Manaus , Estad o d o Amazonas , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Flávio Pereir a d a Silva , filh o d e Jos é Pereir a d a 
Silva e  d e Severin a d a Cost a Silva , nascid o a  1 8 de ja -
neiro d e 1963 , em Sã o Paulo, Estado d e Sã o Paulo, e  re-
sidente n a mesm a Cidade ; 

Francisco Heito r Ferreir a Vercesi , filh o d e Duili o 
de Oliveir a Verces i e  d e Clar a Glac i Borge s Ferreira , 
nascido a  1 8 de janeir o d e 1963 , e m Francisc o Beltrão , 
Estado d o Paraná , e  residente e m Blumenau , Estado d e 
Santa Catarina ; 

Flanklin Pesso a d a Rocha , filh o d e Fernand o Pes -
soa d a Roch a e de Olívi a Laurentin o d a Rocha , nascid o 
a 2 4 de novembr o d e 1963 , e m Nazar é d a Mata . Estad o 
de Pernambuco , e  residente e m Recife , n o mesm o Esta -
do; 

Gervásio Gome s d e Lima , filh o d e Domingo s Go-
mes d e Lim a e  de Ros a d e Souz a Lima , nascid o a  1 9 de 
junho d e 1963 , e m Macururé , Estad o d a Bahia , e  resi -
dente em Paul o Afonso , n o mesm o Estado ; 

Hamilton Marque s d a Silveira , filh o d e Joã o Mar -
ques d a Silveir a e  d e Ann a Mari a Gardi m d a Silveira , 
nascido a  1 7 de setembr o d e 1963 , em Sã o Paulo , Esta -
do d e Sã o Paulo , e  resident e e m Indaiatuba , n o mesm o 
Estado; 

Irani Brunne r Apolinário , filh o d e Pedr o Brunne r 
Apolinário e  d e Zild a Brunne r Apolinário , nascid o a  1 3 
de setembr o d e 1963 , e m Trombud o Central , Estad o d e 
Santa Catarina , e  residente e m Caçador , n o mesm o Es -
tado; 

Jair Jacomin o Júnior , filh o d e Jai r Jacomin o e  d e 
Maria Quin i Jacomino , nascid o a  1 3 d e julh o d e 1963 , 
em Sã o Caetan o d o Sul , Estad o d e Sã o Paulo , e  resi -
dente em Jacareí , n o mesm o Estado ; 

Jeorge Guede s d e Freitas , filh o d e Gerald o Apare-
cido d e Freita s e  d e Juliet a Guede s d o Carmo , nascid o 
a 3  d e setembr o d e 1963 , e m Cassilândia , Estad o d e 
Mato Gross o d o Sul , e resident e e m Sã o Paulo , Estad o 
de Sã o Paulo; 

João Carlo s Munhoz , filh o d e Joã o Munho z Cle -
mente e de Mari a Vitóri a Carlo s Clemente, nascid o a  10 
de fevereir o d e 1963 , e m Osvald o Cruz , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Jonatas Barbosa , filh o d e Jos é Damiã o Barbos a e 
de Mari a Jos é Barbosa , nascid o a  2 6 d e fevereir o d e 
1964, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em Jacobina , Estad o d a Bahia ; 

José Fernande s Barlete , filh o d e Joã o Barlet e e  d e 
Rosa Mari a Poine s Barlete , nascid o a  1 6 d e març o d e 
1963, em Mont e Azu l Paul , Estad o d e Sã o Paulo, e  resi-
dente em Bebedouro , n o mesmo Estado ; 

José Honóri o Silv a Ferreira , filh o d e Clet o Gomes 
Ferreira e  de Mari a d o Carm o Si lv a Ferreira , nascid o a 
22 de outubr o d e 1963 , em Recife , Estad o d e Pernambu -
co, e  residente n a mesm a cidade ; 

José Lui z do s Santos , filh o d e Lui z Joaqui m do s 
Santos e  d e Filomen a Mari a d a Conceição , nascid o a  7 
de abri l d e 1963 , e m Uniã o do s Palmares , Estad o d e 
Alagoas, e  resident e e m Nov a Odessa . Estad o d e Sã o 
Paulo; 

José Theodor o Paulin , filh o d e Jos é Pauli n e  d e 
Francisca Theodor o Paulin , nascid o a  1 9 d e dezembr o 



624 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 375 Outubro d e 198 2 

de 1961 , em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo, e  residen -
te e m Santa Cru z d o Ri o Pardo, n o mesm o Estado ; 

Júlio Rodrigue s d e Jesus , filh o d e Gerald o Rodri -
gues Nasciment o e  d e Betinh a Francisc a de Jesu s Nas -
cimento, nascid o a  7  de març o d e 1963 , e m Jequetinho -
nha, Estad o d e Mina s Gerais , e  resident e e m Campi -
nas, Estad o d e Sã o Paulo; 

Levy Gome s Pereira , filh o d e Herme s Gome s Pe -
reira e  de Anid a Puoss o Pereira , nascid o a  2 1 de març o 
de 1963 , em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo, e  residen -
te n a mesm a Cidade ; 

Marcos Auréli o Zen , filh o d e Pedr o Ze n e  d e Este r 
Zen, nascid o a  2 4 de julh o d e 1963 , em Blumenau , Esta-
do de Sant a Catarina , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Marcos Francisc o da Silva , filh o d e Valte r Francis -
co d a Silv a e  d e Sôni a Mari a d a Silva , nascid o a  2 6 d e 
agosto d e 1962 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Marcos Lui z d a Silva , filh o d e Armand o Antôni o 
da Silv a e  d e Mari a Estei a Rei s Silva , nascid o a  3  d e 
dezembro d e 1962 , e m Ribeirã o Pires , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Paul o Afonso , Estad o d a Bahia ; 

Marcos Pedr o Ornellas , filh o d e Anézi o Ornella s e 
de Eunic e Aparecida Ornellas, nascido a  2 9 de junh o d e 
1962, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em Salto , no mesm o Estado ; 

Marcos Sanches , filh o d e Joã o Sanche s e  de Maria -
na Martin s da Silv a Sanches , nascid o a  1 4 de març o d e 
1963, e m Rinópolis , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em Sã o Roque, n o mesm o Estado ; 

Messias Sacrament o Alves , filh o d e Abelard o Sou -
za Alve s e  d e Mari a da s Dore s Sacrament o Alves , nas -
cido a  2 4 de setembr o d e 1963 , em Salvador , Estad o d a 
Bahia, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Nelson Leme , filh o d e Santin o Lem e e  d e Mari a d e 
Lourdes Paul o Leme , nascid o a  9  de setembr o d e 1963 , 
em Itu , Estad o d e Sã o Paulo , e  residente n a mesm a C i-
dade; 

Osvaldo Monteir o Júnior, filh o d e Oswald o Montei -
ro e  de Therezinh a Tripp o Monteiro, nascido a  1 8 de ja -
neiro d e 1962 , em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo, e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Otto Aluisi o Hoppen , filh o d e Ott o Hoppe n e  d e 
Selima Drehme r Hoppen , nascido a  7  de març o d e 1964 , 
em Curitiba , Estad o d o Paraná , e  resident e e m Curiti -
banos, Estad o d e Sant a Catarina ; 

Pascoal Donizet e Rosa , filh o d e Antôni o d a Silvei -
ra Ros a e  d e Genovev a Fernande s Rosa , nascid o a  1 7 
de mai o d e 1963 , em Urupês , Estad o d e Sã o Paulo, e  re -
sidente e m Sant a Bárbar a d'Oeste , n o mesm o Estado ; 

Paulo Alve s d e Assis , filh o d e Leônic o Alve s d e 
Assis e  de Ros a Mari a d e Assis , nascid o a  14 de dezem -
bro d e 1963 , n a Palestina , Estad o d e Sã o Paulo , e  resi -
dente em Sant a Bárbar a d'Oeste , n o mesm o Estado ; 

Paulo Renat o Brasi l , filh o d e Benjami n Brasi l e  d e 
Joaquina Alve s Gonçalve s Brasil , nascid o a  2 3 de abri l 
de 1963 , em Caçador , Estad o d e Sant a Catarina , e  resi -
dente na mesm a Cidade ; 

Plínio Cardos o Ferreira , filh o d e Aprigi o Serapiã o 
Ferreira e  d e Mari a Aparecid a Cardos o Ferreira , nas -
cido a  30 de janeir o d e 1959 , em Itapetininga , Estad o d e 
São Paulo , e  resident e e m Sant o André , n o mesm o Es -
tado; 

Roberto Césa r d e Siqueira , filh o d e Salomã o Pes -
soa d e Siqueir a e  Isabe l Césa r d e Siqueira , nascid o a 
12 d e fevereir o d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Marília , n o mesm o Estado ; 

Samir Sabbagh , filh o d e Moustaph a Sabbag h e  d e 
Ivone Jos é Sabbagh , nascid o a  2  de novembr o d e 1963 , 
em Sã o Paulo, Estado d e Sã o Paulo, e residente e m Ou-
rinhos, n o mesm o Estado ; 

Valdeci Benedit o Ferreir a d a Si lva , filh o d e Igydi o 
Ferreira d a Silv a e  d e Irac i Cardos o d a Si lva , nascid o 
a 1 0 de junh o d e 1959 , em Barr a Bonita , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Americana , no mesm o Estado ; 

Valdecir Moro , filh o d e Orland o Antôni o Pegorar o 
Moro e  d e Adéli a Faria s Moro , nascid o a  2 5 d e junh o 
de 1963 , em Francisc o Beltrão , Estad o d o Paraná , e  re -
sidente e m Caçador , Estad o d e Sant a Catarina ; 

Valdir Moro , filh o d e Orland o Antôni o Pegorar o 
Moro e  d e Adéli a Faria s Moro , nascid o a  2 5 d e junh o 
de 1963 , em Francisc o Beltrão , Estad o d o Paraná , e  re -
sidente e m Caçador , Estad o d e Sant a Catarina ; 

Valdir Sabino , filh o d e Valdi r Port o Sabin o e  d e 
Maria Silvin a Morae s Sabino , nascid o a  1 1 d e setem -
bro d e 1963 , e m Itajaí , Estad o d e Sant a Catarina , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; e 

Wagner Antôni o Dias , filh o d e Antôni o Dia s e  d e 
Isabel Dias , nascid o a  2 1 de janeir o d e 1964 , e m Sant o 
André, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Orlândia , 
no mesm o Estado . 

Brasília, 1  d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÃO FIGUEIREDO 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO de 2-9-82) . 

D E C R E T O S D E 1  DE S E T E M B RO D E 1982 

O President e d a República , usand o da s atribuiçõe s 
que lh e confere m o s artigo s 149 , §  1?, letr a a , d a Cons -
tituição, e  23 da Le i n? 81 8 de 1 8 de setembr o d e 1949 , e 
tendo e m vist a o  constant e do s respectivo s processo s 
do Ministéri o d a Jus t iça , resolv e 

DECLARAR: 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direi -
tos políticos , d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e 
149, §  1?, letr a a , d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Lei 
n? 818 , de 1 8 de setembr o d e 1949 . 

Antônio Delgad o Merino , natura l d o Estad o d o Rio 
Grande d o Sul , nascido a  1 3 de junh o d e 1916 , filh o d e 
Christovão Poll o Merin o e  d e Lydi a Amai a Delgad o 
Merino, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Proc . n? 11.041/82) ; 

Cândido Jos é d o Patrocíni o Veiga , qu e passo u a 
assinar-se Cândid o Jos é Veiga , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  3 0 de març o d e 1958 , filh o d e Bar -
tolomeu d a Graç a Veig a e  d e Mari a d e Lurde s Pa -
trocínio, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Proc . n? 11.139/82) ; 

Carime Gerald o Salomão , qu e passo u a  assinar-s e 
Carime Salomã o Corbett , natura l d o Estad o d e Mina s 
Gerais, nascid a a  1 8 de outubr o d e 1934 , filh a d e Geral -
do Antôni o Salomã o e  d e Badani a Alc ic i Salomão , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n? 10.965/82) ; 

Carster Antôni o Dos e Sterner , qu e passo u a 
assinar-se Antôni o Carster n Sterner , natura l d o Estad o 
de Mat o Grosso, nascid o a  2 6 de julh o d e 1951 , filh o d e 
Russell Lero y Sterne r e  d e Mari a Ursul a Dos e Sterner , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . n? 10.993/82) ; 

Cyro Vieira , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nas -
cido a  1 3 d e outubr o d e 1930 , filh o d e Roqu e Valéri o 
Vieira e  d e Mari a Palhare s Vieira , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n ? 10.969/82) ; 

Dagmar Alve s d e Souza , qu e passo u a  assinar-s e 
Dagmar Alve s Salvador , natura l d o Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, nascid a a  7  de outubr o d e 1920 , filh a d e Eduar -
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do Leã o Alve s d e Souz a e  de Vicentin a Pereir a d e Sou -
za, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . nf 11.021/82) ; 

Edinéa d a Conceiçã o Martins , qu e passo u a 
assinar-se Edinei a Reye s e  Edine a Reyes , natura l d o 
Estado d e Sã o Paulo , nascid a a  1 7 de mai o d e 1936 , fi-
lha d e Jos é Manoe l Martin s e d e Adrian a Néia , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . nf 10.989/82) ; 

Elisabeth Paul a Schafheutle , qu e passo u a  assinar -
se Elisabet h Schafheutl e Scully , natura l d o Estad o d e 
Santa Catarina , nascid a a  1 9 de fevereir o d e 1939 , filh a 
de Henriqu e Schafheutl e e  d e Marth e Monne y Schaf -
heutle, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Proc . n? 11.039/82) ; 

Eunice Lope s d e Oliveira , qu e passo u a  assinar-s e 
Eunice Oliveir a Johansen , natura l d o Estad o d e Per -
nambuco, nascid a a  1 8 d e julh o d e 1938 , filh a d e Joã o 
Inácio d e Oliveir a e  d e Raimund a Lope s d e Albuquer -
que, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida-
de norte-american a (Proc . nf 10.987/82) ; 

Gizella Fulopp , natura l d e România , nascid a a  2 4 
de julh o d e 1928 , filh a d e Efrai m Dranicer u e  d e Rahe l 
Draniceru, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Proc . n? 11.031/82) ; 

Inês Queiroga , qu e passo u a  assinar-s e Inê s Quei -
roga d e Oliveir a e  Inê s d e Oliveira , natura l d o Estad o 
de Sã o Paulo , nascid a a  9  d e janeir o d e 1942 . filh a d e 
Domingos Queirog a e  de Neve s Veig a Queiroga . po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . nf 25.963/82) ; 

ítalo Antôni o D i Gennaro , qu e passo u a  assinar-s e 
Anthony D i Gennaro, natura l d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, nascid o a  1 3 d e fevereir o d e 1935 , filh o d e D i 
Gennaro Michel e e  d e Castellan o Maria , po r te r adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 11.025/82) ; 

José Martin s d e Aguiar , natura l d o Estad o d o Rio 
de Janeiro , nascid o a  8  d e fevereir o d e 1915 , filh o d e 
João Martin s d e Aguia r e  d e Elvi r a August a d e 
Aguiar, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Proc . nf 10.967/82) ; 

Josef Filia n Júnior , qu e passo u a  assinar-s e Jose f 
Filian Jr. , natura l d o Estad o d o Paraná , nascid o a  1  de 
maio d e 1959 , filh o d e Jose f Fil ia n e  d e Ann a Fil ian , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . nf 11.141/82) ; 

Leonardo Westphal , qu e passo u a  assinar-s e Leo -
nard Westphal , natura l d o Estad o d o Espíri t o Santo , 
nascido a  3 0 de janeir o d e 1930 , filh o d e Gustav o West -
phal e  d e Mari a Westphal , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
11.091/82); 

Maria Carlot a d e Andrade , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid a a  2 7 de novembr o d e 1926 , filh a 
de Aprigi o Jos é d e Andrad e e  d e Marcolin a Mari a Ro -
drigues d e Andrade , po r te r adquirido , voluntariamen -
te, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
11.019/82); 

Marta Rafaleski , qu e passo u a  assinar-s e Mart a 
Rafaleski Sadi , natura l d o Estad o d o Paraná , nascid a a 
10 de agost o d e 1947 , filh a d e Suzan a Rafaleski , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n f 11.035/82) ; 

Mir iam Silvi a Harburger , qu e passo u a  assinar-s e 
Miriam Silvi a Goldfarb , natura l d o Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, nascid a a  2 4 d e abri l d e 1943 , filh a d e Jose f 
Ernest Harburge r e  d e Franz e Sar a Harburger , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . nf 11.023/82) ; 

Nancy Brag a Pacheco , qu e passo u a  assinar-s e 
Nancy Pachec o Dumitrescu , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid a a  1 4 de janeir o d e 1937 , filh a d e Jos é Pa -
checo Júnio r e  de Isaur a Brae a Pacheco , po r te r adqui -

rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 11.143/82) ; 

Ottilia Roth , qu e passo u a  assinar-s e Ottili a Rot h 
Gebel e  Ottili a Gebel , natura l d o Estad o d e Sant a Ca -
tarina, nascid a a  1 8 de abri l d e 1918 , filh a d e Frederic o 
Roth e  d e Fried a Roth , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
11.127/82); 

Paulo Barbos a Lima , qu e passo u a  assinar-s e Pau l 
Barbosa Lima , natura l d o Estad o d o Amazonas , nasci -
do a  2  de junh o d e 1906 , filh o d e Anther o Barbos a e  d e 
Maria d e Souz a Bezerr a Barbosa , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 11.125/82) ; 

Ricardo Avaiusini , natura l d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, nascid o a  1 6 d e setembr o d e 1960 , filh o d e 
Maurício Vittori o Avaiusin i e  d e Mari a d o Carm o 
Avaiusini , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Proc . nf 11.109/82) ; 

Rosane Teschke , natura l d o Estad o d o Ri o Grande 
do Sul , nascid a a  2 6 d e outubr o d e 1960 , filh a d e Leo -
poldo Aloisi o Teschk e e  d e Hedwige s Kuns t Teschke , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . n? 11.117/82) ; 

Rubens Onofrio , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  1 1 de janeir o d e 1926 , filh o d e Salvado r Ono-
frio e  de Rafhael a Giglio , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n ? 
10.995/82); 

Sílvia Lúci a Loureir o Alves , qu e passo u a  assinar -
se Si lvi a Lúci a Loureir o Williamson e  Sivi a L . William -
son, natura l d o Estad o d e Alagoas , nascida a  3  de abri l 
de 1944 , filh a d e Pedr o Alve s Net o e  de Giseld a Lourei -
ro Alves , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Proc . nf 10.971/82) ; 

Valadares Pereir a d e Melo , qu e passo u a  assinar-s e 
Valadares d e Melo , natura l d o Estad o d a Paraíba , nas -
cido a  7  de agost o de 1952 , filh o d e Mári o Stell o Pereira 
de Mel o e  de Mari a d o Carm o Interaminens e Pereir a d e 
Melo, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali -
dade norte-americana (Proc . nf 11.027/82) ; 

Vilma Cruz , natura l d o Estad o d o Ri o Grand e d o 
Sul, nascid a a  2 6 d e abri l d e 1935 , filh a d e Ruben s 
Paim Cru z e  d e Idelmir a Milano , po r te r adquirido , vo-
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
nf 11.029/82) ; 

Virgínia Terez a Vian a d a Cost a Pereira , qu e pas -
sou a  assinar-s e Virgíni a Terez a Pereira , natura l d o Es-
tado d e Pernambuco , nascid a a  3 1 d e outubr o d e 1959 , 
filha d e Lui z Guaran y d a Cost a Pereir a e  d e Mari a 
Dalva Vian a d a Cost a Pereira , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
nf 11.043/82) ; 

Yvone Fonsec a Teles , qu e passo u a  assinar-s e Yvo -
ne Tele s Brunk , natura l d o Estad o d e Alagoas , nascida 
a 5  d e novembr o d e 1933 , filh a d e Napoleã o d a Roch a 
Teles e  d e Barbar a d a Fonsec a Teles , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 11.033/82) ; e 

Zuila Alve s Martins , que passo u a  assinar-s e Zuil a 
Perreault e  Zuil a Perreaul t Nunes , natura l d o Estad o 
do Ceará , nascid a a  6  de janeir o d e 1925 , filh a d e Fran -
cisco d e Souz a Martin s e  d e Améli a Alve s d e Oliveira , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . nf 11.037/82) . 

Brasília, 1  d e setembr o d e 1982 ; 16 1 f d a Indepen -
dência e  94f d a República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Publicado n o DO  d e 2-9-8 2 — Republicad o n o DO 
de 3-9-82) . 
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D E C R E T O D E 1? DE S E T E M B RO D E 1982 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 18.549 , d e 1982 , d o 
Ministério d a Just iça , resolv e 

DECLARAR: 

que Valdi r d e Sous a Valentin , filh o d e Alfred o Va -
lentin Sílvi o e  d e Elz a Leã o d e Sous a Valentin , nascid o 
a 1  d e dezembr o d e 1961 , e m Sã o Lourenç o d a Mata , 
Estado" de Pernambuco , readquiri u o s direito s políti -
cos, n a conformidad e d o artig o 40 , letr a a , d a Le i n ? 
818, d e 1 8 de setembr o d e 1949 , em virtud e d e have r de -
clarado, e m term o lavrad o e  assinad o perant e o  Exce -
lentíssimo Senho r Governado r d o Estad o d e Pernambu -
co, ao s 8  d e julh o d e 1982 , achar-s e pront o a  suporta r 
os ônu s imposto s pel a le i aos brasileiro s e  dos quai s s e 
havia libertad o po r Decret o de 3 0 de janeir o d e 1981. 

Brasília, 1  d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO d e 2-9-82) . 

D E C R E T O D E 1? DE S E T E M B RO D E 1982 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 3 6 da Le i n? 818 , d e 1 8 d e se -
tembro d e 1949 , e  atendendo a o qu e const a d o Process o 
n? 27.661 , de 1982 , do Ministéri o d a Just iça , resolv e 

DECLARAR: 

que Tâni a Ruiz , qu e passo u a  assinar-s e Tâni a 
Ruiz d e Orozco , e  Tâni a Rui z Endesfeld z d e Orozco , 

natural d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a  3 0 d e julh o 
de 1951 , filh a d e Eduard o Rui z Pelegrin a e  d e Mari a 
Helena Montezum a Endsfeld z Ruiz , resident e n o Esta -
do d e Sã o Paulo, readquiri u a  nacionalidad e brasileira , 
na conformidad e d o dispost o n o artig o 3 6 da Le i n? 818 , 
de 1 8 de setembr o d e 1949 . 

Brasília, 1  d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94? d a República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO d e 2-9-82) . 

D E C R E T O D E 20 DE S E T E M B RO D E 1982 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 3 6 da Le i número 818 , d e 1 8 de 
setembro d e 1949 , e  atendendo a o qu e const a d o Proces -
so n ? 28.409 , de 1982 , do Ministéri o d a Jus t iça , resolv e 

DECLARAR: 

que Henriqu e Israe l Baum , qu e passo u a  assinar-s e 
Zvi Baum , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid o a 
20 de outubr o d e 1937 , filh o d e Mosze k Zeli k Bau m e  d e 
Cyrla Baum , resident e n o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 
readquiriu a  nacionalidad e brasileira , n a conformidad e 
do dispost o n o artig o 3 6 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de setem -
bro d e 1949 . 

Brasília, 2 0 d e setembr o d e 1982 ; 161 ? d a Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Publicado n o DO  de 22-9-82) . 

• 



Í N D I C E 
TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

A T A S D A S SESSÕES 
PÁGS. 

Ata d a 41 ? Sessão , e m 2 2 de junho d e 198 2 . . 49 9 
Ata d a 43 ? Sessão , e m 2 9 de junho d e 198 2 .  . 50 0 
Ata d a 44 ? Sessão , e m 1 ? de julh o de 1982 . .. 50 2 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃOS 

N? 6.809 , d e 1 ? d e junh o d e 198 2 (Mandad o 
de Seguranç a n ? 54 4 — SP ) 50 3 
N? 6.810 , d e 2 9 de junh o d e 198 2 (Recurso n ? 
5.223 —  DF) 51 2 
N? 6.811 , d e 2 9 de junh o d e 198 2 (Recurs o n ? 
5.234 —  M A) 51 4 
N? 6.812 , d e 2 9 de junh o d e 198 2 (Recurs o n ? 
5.228 —  PA) 51 4 
N? 6.813 , d e 2 9 de junh o d e 198 2 (Recurs o n ? 
5.235 -  PB ) 51 5 
N? 6.814 , d e 2 9 de junh o d e 198 2 (Recurso n ? 
5.227 — BA ) 51 6 
N? 6.815 , d e 1 ? de ju lh o d e 198 2 (Recurso n ? 
5.233 -  MG ) 51 8 
N? 6.820 , d e 1 2 d e agost o d e 198 2 (Mandad o 
de Seguranç a n ? 54 6 — DF ) 52 0 
N? 6.822 , d e 1 9 d e agost o d e 198 2 (Recurs o 
n? 5.16 8 -  BA ) 52 1 
N? 6.833 , d e 1 6 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.25 5 —  MT) 52 2 
N? 6.834 , d e 1 6 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.25 7 -  BA ) 52 3 
N? 6.835 , d e 1 6 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.25 8 -  BA ) 52 4 
N? 6.836 , d e 1 6 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.25 9 — BA ) 52 5 
N? 6.840 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.263 -  PE ) 52 6 
N? 6.841 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.260 -  ES ) 52 7 
N? 6.842 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.26 1 -  ES ) 52 8 
N? 6.844 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.26 2 -  PB ) 52 8 
N? 6.845 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.26 4 -  PE ) 53 0 
N? 6.846 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.26 5 -  PI ) 53 1 
N? 6.847 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.27 2 — PE ) 53 2 
N? 6.848 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.26 8 -  PA ) 53 4 
N? 6.849 , d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.26 6 -  SP ) 53 7 

PÁGS. 
— N ? 6.850, d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.270 —  ES) 53 8 
— N ? 6.851, de 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.274 — PE ) 53 8 
— N ? 6.852, d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.278 —  RJ) 54 0 
— N ? 6.853, d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.280 — RJ ) 54 0 
— N ? 6.854, d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.271 — PE ) 54 1 
— N ? 6.855, d e 2 1 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.277 -  RJ ) . 54 2 
— N ? 6.856, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.275 — PE ) 54 2 
— N ? 6.857, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.281 —  RJ) 54 4 
— N ? 6.858, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.267 -  PA ) 54 4 
— N ? 6.859, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.273 — PE ) 54 7 
— N ? 6.860, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.279 -  RJ ) 54 8 
— N ? 6.861, de 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.28 2 —  RJ) 54 8 
— N ? 6.862, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.288 — AC ) 54 9 
— N ? 6.863, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.289 -  SP ) 55 0 
— N ? 6.864, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.290 -  SP ) 55 1 
— N ? 6.865, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.292 —  BA) 55 2 
— N ? 6.866, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.294 — SE ) 55 3 
— N ? 6.867, d e 2 3 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.295 —  SE) 55 4 
— N ? 6.868, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.27 6 -  RJ ) 55 4 
— N ? 6.869, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.28 5 — RJ ) 55 5 
— N ? 6.870, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.296 —  SE) 55 6 
— N ? 6.871, de 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.298 -  GO ) 55 7 
— N ? 6.872, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.301 — SP ) 55 8 
— N ? 6.873, de 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.293 —  BA) 55 9 
— N ? 6.874, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.30 2 —  RJ) 56 0 
— N ? 6.875, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.303 —  RJ) 56 1 
— N ? 6.876, d e 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 

n? 5.30 5 — SP ) 56 2 
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PÁGS. 

— N ? 6.877, de 27 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.30 6 —  SP) 56 3 

— N f 6.878, de 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.30 7 - A L ) 56 4 

— N f 6.879, de 2 7 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.30 0 -  MS ) 56 5 

— N f 6.881, de 2 8 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.29 7 -  SE ) 56 6 

— N f 6.882, de 2 8 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.28 7 — RO ) 56 7 

— N f 6.883, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.29 1 — PA ) 56 9 

— N f 6.884, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.28 3 — RJ ) 57 0 

— N f 6.885, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.30 9 -  PB ) 57 1 

— N f 6.886, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 5 -  A L ) 57 3 

— N f 6.887, de 2 8 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 4 -  A L ) 57 3 

— N f 6.888, de 2 8 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 2 —  SP) 57 4 

— N f 6.889, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 1 — BA ) 57 5 

— N f 6.890, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.30 8 -  GO ) 57 5 

— N f 6.891, de 28 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.28 6 -  RJ ) 57 6 

— N f 6.892, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 3 -  SP ) 57 7 

— N f 6.893, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.33 0 -  SP ) 57 7 

— N f 6.894, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 3 -  SE ) 57 9 

— N f 6.895, de 3 0 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 4 -  GO ) 58 0 

— N f 6.897, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.29 9 -  A M ) 58 1 

— N f 6.898 , de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 8 -  PI ) 58 2 

— N f 6.899 , de 3 0 de setembr o d e 198 2 (Embar-
gos d e Declaraçã o n o Recurs o n ? 5.29 2 — 
BA) 58 4 

— N f 6.900, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.30 4 -  PI ) 58 4 

— N f 6.901, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 8 -  A L ) 58 6 

— N f 6.902, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 7 —  A M ) 58 6 

— N f 6.904, de 3 0 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 0 — PI ) 58 7 

— N f 6.905, de 3 0 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 6 -  PI ) 58 8 

— N f 6.906 , de 30/d e setembr o d e 198 2 (Recur-
so nf 5.31 9 -  PI ) 58 9 

— N f 6.907, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 1 -  PI ) 59 0 

— N f 6.908, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 7 —  PI) 59 1 

— N f 6.909, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.32 9 — SP ) 59 2 

— N f 6.910, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.33 1 — SP ) 59 2 

— N f 6.911, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.33 3 -  SP ) 59 3 

— N f 6.912, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.33 2 — SP) 59 3 

— N f 6.913, de 30 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.31 6 -  SE ) 59 4 

RESOLUÇÕES 

— N f 11.285 , d e 3  d e junh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.50 2 — DF ) 59 5 

PÁGS. 

— N f 11.300 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.45 0 — SE ) 59 6 

— N f 11.304 , d e 8  d e junh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.50 9 -  SP ) 59 7 

— N f 11.314 , de 1 5 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.48 4 —  PA) 59 7 

— N f 11.316 , de 1 5 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.49 6 -  SP ) 59 8 

— N f 11.322 , de 1 7 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.05 1 -  A M ) 59 9 

— N f 11.337 , de 2 4 de junh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.51 7 — DF ) 59 9 

— N f 11.342 , de 2 9 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.49 1 —  MS ) 60 2 

— N f 11.344 , de 2 9 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.53 6 - MS ) 60 2 

— N f 11.345 , de 2 9 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.44 5 - RS ) 60 3 

— N f 11.348 , de 2 9 de junh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.30 5 - DF ) 60 3 

— N f 11.349 , de 2 9 de junh o d e 198 2 (Processo 
nf 6.52 9 —  RS) 60 4 

— N f 11.351 , d e 2 9 de junh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.49 8 — DF ) 60 5 

— N f 11.360 , d e l f d e julh o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.45 3 -  DF ) 60 5 

— N f 11.366 , d e l f d e julh o d e 198 2 (Process o 
nf 6.55 0 —  MT ) 60 6 

— N f 11.371 , d e 5  d e agost o d e 198 2 (Process o 
nf 6.55 8 — RS ) 60 6 

— N f 11.379 , de 1 0 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.53 4 -  DF ) 60 7 

— N f 11.380 , de 1 0 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.56 7 — DF ) 60 7 

— N f 11.381 , d e 1 7 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.30 0 — SE ) 60 8 

— N f 11.393 , de 1 7 de agost o d e 198 2 (Processo 
nf 6.58 4 — MT ) 61 0 

— N f 11.394 , de 1 7 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.58 5 —  PB) 61 0 

— N f 11.396 , de 2 4 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.52 3 — DF ) 61 0 

— N f 11.398 , de 2 4 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.54 3 — DF ) 61 1 

— N f 11.407 , de 2 4 de agost o d e 198 2 (Processo 
nf 6.55 4 — BA ) 61 2 

— N f 11.413 , de 2 6 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.55 3 —  DF) 61 2 

— N f 11.416 , de 2 6 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.50 6 —  DF) 61 3 

— N f 11.417 , de 2 6 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.51 1 —  CE ) 61 3 

— N f 11.428 , de 3 1 de agost o d e 198 2 (Consult a 
nf 6.55 1 -  DF ) 61 3 

— N f 11.430 , de 2  de setembr o d e 198 2 (Consul -
ta n f 6.60 6 -  A M ) 61 4 

— N f 11.435 , de 2  de setembr o d e 198 2 (Consul -
ta n f 6.55 7 -  DF ) 61 5 

— N f 11.436 , de 2  de setembr o d e 198 2 (Consul -
ta n f 6.44 3 —  DF) 61 6 

— N f 11.437 , de 2  de setembr o d e 198 2 (Consul -
ta n f 6.48 1 — DF ) 61 6 

LEGISLAÇÃO 

Lei n f 7.021 , de 6 de setembro d e 198 2 61 7 
Publicações d e setembro 62 0 

NOTICIÁRIO 

Direitos Político s 
— Perd a 62 1 
— Reaquisiçã o 62 6 




